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DEDICATORIA
A oí muy nobres, mangificos, eprudentes Senhores, Parnaßßm 

deße Kaal Kados de “Talmud Torah»

í> Sr, Preíidente Doutor Abraham Ferrar^ Pamas da Sedaka* 
oSr. Tmanuel Franco, Pamas da Sedaka.
oSr. AbrahamduAPrado-, Pamas da Sedaká.
o Sr. David Abarbanel Dormido , Pamas da Sedaka, & T. 1. 
o Sr. Doutor Jahacob Bueno , Pamas da Sedaká.
o Sr. Jahacob Atias, Pamas da Sedaká, & T.T. 1 hefoureyro 

de H es haim,e adjunto ao dasoríans.
o Sr. Jahacob del Soto, Gabay da Sedaká,

Muy Nobres, Ma^nifieos, e Prudentes Senhores.

COfiume he deperitos Architeftos, na edifica^aö de alguma 
fumptuofa obra, fabricar o frontiípicio, das pedras e cota­

nas de mayor valor c efiima, para que defta primeira vifta, fe 
julgue rudo o de mais da obra por excelente. Avendo cu pois
fabricado aprezcnteobra, (empreza pella materia digna de 
mais forte Atlante) para o frontiípicio della, nao achey pedras 
de mais valor, nena cotanas mais firmes que Vs,Ms. tanto por 
ferem oje cabecas e regentes defia noífa Nobiliflima Kehilá, co­
mo por refplandeccrcm ein Vs.Ms. aquellas principacs virtudes 
que o fapientiffimo Itró dezejava naqucllesqueouveíTemde 
governaropovo: convemafaber, ' Prudencia, lufticia, 
Fortaleza, eTcmpran^a. EfeonobilifíimoEphratcoElka- 
ná, nao tanto fe julgou felice do nacimcnto de feu filho Semucl, 
quanto de nacerlhe cm vida do fant o íacerdote egovernador Eli 
debaixodecuja protec^aöfoy educado, eíübioaograodepro- 
phccia: do mefmomodo cu , nao tanto me alegrodefie parto 
de metí debil ¡ngenho, como de aver nacido e fahido a luz, cm 
tempo de taö nobres e prudentes fenhores, com cujo nome tera 
a minha obra luftre, e fera honrada quando fe julgar taö venturo- 
fa« Nella nalgumas vacancias depublicas cfor^ofas o cupa^ocs 

trabalhe 



trbalbo em círca de dous annos, epor ordem dos fenhores Par- 
naflim que entaó governavao, a comuniquey com os fenhores 
Hachamim,e particularmente com o dodiffimo e clai ifimo fen- 
hor Hacham Saúl Levy morteira, Efpero que íera geralmenta 
gratifma,e que com o mefmo animo com que cu a ofre^o ededi- 
coa Vst Ms.fejarecebida. GuardeelD. a Vs. Ms.para que 
fejaó fempre amadores das boas Letras, e honradores de todos 
osTalmideHachamim, aimita^aódeleofaphat, eHizkiahu 
Reyes, eoutros muitos governadores illuftres ,os quais tiverao 
fempre efte pello mayor blafao de (cus méritos, Com que a ley 
del D.fera venerada, e efta fanta Kehilá que el D. aumente» 
nobre, efamofa,

; * । c ;
Amfterdam 15.de Hiyar, An. 5405.

McnaíTehben Ifract

15.de


APROVACAO E LICENCA
Muyaobres^ Magníficos, ePrudentes Senhores Parnaffim de^e 

K.K del almud Forab.

TEnho cm Romance eferito hum libro intitulado Thefouro 
dosDintm para utildenofiana^ab Portugueza: pefloa Vs, 
Ms.queemvirtudedchuma Alcamageralfeitafobreoparticu- 

lar de novas obras,íejao férvidos nomear pefioas defatiífa^aó, os 
quaes o revejaó; em que recebcrcy merced,

Menafieh ben Ifrael.

OS Senhores do Máhamad ordenad que os Senhores Hacha- 
mimSaulLevy Morteyra, eDavid Pardorevejaöefia o- 
bra, e dcfpois de a averem vifto, reportem o que aö achado.

Iacob del Soto,

Muy Magnificos Senhores do Mahamad,

COnforme a comifiao que Vs. Ms. nos deraö de examinar o 
librodosDinimque compos o Excelente Senhor Hacham 
Menafieh ben Ifrael, nos aplicamos exftamenteniflb, eoacha- 

mos cm tudo conforme Din,e muito dino de fe dar a cilampa pa­
ra proveito de nofia nacaö, o qual entendemos fera grande para 
os que nao fabem Hebraico,e pellobom método que nelle fe ob- 
íerva, junto com a pureza da linguagem, e termos inteligivele 
fiaros para todos, SdulLevy Morteyra,

David Pardo.

^7* ¡ fia a informacao que os Senhores Hachamim aö dado, de a- 
vcrcmreviftooliurofobredito, e achadoíer demuitoútil 

para os de nofia nacaö, concedem os Senhores do Mahamad li- 
cen^a para fe poder imprimir e vender: dado em Amftcrdam 
<m Kos-hodcsHiyar Ánno 5405.

Abraham Ferrar. Imanuel Franco.
David Abarbanel dormido, Abraham del Prado,
lahacob Alias, Doutor laacob bueno,

lahacob del Soto.



A O LECTOR.

nninn nan
^(la a Ley quep«s MoJJeh diante dos filbos de IJrael.

N Elle Thefouro dos Dinim, leftor prudente, te prcfento a
Ley que el D. B.enfinoua Moíeh no tempo que cíteveno 

monteconremplando. Ella he a que Mofehdcdaroua ífrael, 
epor tradi^aó entregoua leofuah, c de bocaem boca, fefoy 
comunicando a os decendentcs, ate o Principe Rabenu a-Kados 
pqualconGderando, fepodiacomocativciro vir a extinguir, 
reíplandecendonellehuma virtudec ciencia íingular, a pos em 
derito. Ella he a ley mental, lo re oía explicadlo dos preceitos, 
femaqual muiros dellesficarabintelcgiveis, oquepodriamos 
moílrar por muy eficazes e equivalentes rezoens, íe elle breve 
prologo o con fon tille. AquipoisncílcThefourodos Dinim , 
ey encerrado ella Ley mental, pondo prirneiramente o fúnebre 
to do preceyto, e logo a explicacao, circunllancias, c dependen­
cias ddle; eiílopor Aphorifmosbreves, dcixandoarezaó, na 
quelles cuja inteligencia depende dedifieultofas propofi^oens,e 
conhecimento da lingua Hebraica , como feja que eferevo em 
Romance, para os que carecem dclh.

E porque as circunllancias das coufas, formaologo difiere-? 
te Din, ocorcndotcalgum cafo de novo, que te pareja nao ef- 
tar comprehendido,ou declarado nos Dinim principacs, e gene- 
ricos: viílo que fao muiros mais os cafos que as ley s, teadvir^ 
^o, epefoqueo nao fies de ri , mas procures preguntando infor- 
martcreéljmente, por fer grave perigoneílas coufas incidir em 
erro. Ouaomenosemquantofoy pofiivel, eypollorodoo 
cuydado na claridade doícntido, c em que nao ficafleambigui- 
dadealguma.

Dividi ella obra em 4 partes. A primeira5 contorn a ordina­
ria iníbituiqao, domodrugarpellamenhama dar «grabasao 
Autordavida, doSiíHc, doTalet, dosTephilin» da Reza ,e 
Efnoga.

A fegunda, contemospreceitos Moraes,do Aprendimento 
da Ley, Efmoh, jejuns, &c.

A terccira, todas asfefiase jejuns, quefecclcbráonoanno, 
comeando da ordinaria ® continua Lefia do Sabat 5 profiguindo 

com



AO LECTOR
cemRos-hodes: logo dapafcua que cae noprimeiro mesNifan 
que he a de Cencenhas, c coníecutivamente de todas as mais, c 
jejuns, feguindoaferie, eordcmdosmefcs.

A quarta, contem a materiade.todas as comidas licitas, e il- 
licitas, pao, aves, quatropeas,pcixcs, &c. Com todos os 
Dinim que ocorrem ñas ditas couías, bcncocns, emaiscircüf 
tancias, Tudooqualmetódicamente clcrevi, comeftilona- 
da elegante, por levar id o intento a confervar os ph^afes Hebra­
icos, efer fácil, eintelligivel, deixandoaffi racimo as ben^o- 
ens nalingua Hefpanhola, na qual asachey introducidas.

Paítame fó para comprimento defta obra, huma perfeyta E 
conomica, que em breve com o favor divino darey a luz. A 
qual dividiera 3. tratados No primeyro, ferrara do Matrimo­
nio , com quern he licito contraerfe , c com quera prohibido; 
dosKidufin, deChcruba, deGuet, deAcunhauar, edar 
Halifa. OsDinimdanoiva, cdotempo dalimpezaeaparta- 
mentodamulher. Nofegundodainftituicaódosfilhos, da 
circuncifao, da reden^ao do primogénito, c daobriga^aóque 
ellestem de honrar« temer feus genitores* No tcrceiro, a ma­
teria dos criados, das cafas, vinhas, e campóse da menagem 
de cafa: cfeconcluea obra*

Aqui pois te ey dado Leítor, hum excclentiffimoexercicio 
cotidiano, aproveitatedaocafiaóparaquecom ellecumprasco 
tua obriga^ao: pois a tens, de dedicar huma parte do dia a medi- 
r a cao da d i v in a ley, do q u al ma n d a m en to, na o p od e exemi rfe 
algum. Dalhe huma emuytasvoltas, que ente prometo, te 
deleytara cada vez mais fuá lectura, emebendeziratua almas 
pois tens o que podes dezcjar.para a obferva^ao de todos os ritos 
ecerimoniasdenoíTafantalcy, •

Fis tambera huma fácil e curiofa Taboada, nao peupando 
trgbalho algum, mas velando de noite, e madrugando de dia,por 
furtareftas horas occupadasemteu beneficio. Finalmente nao 
duvido, que aja algumas faltas que difimulou o amor propio,mas 

I tu leótor benigno, com ygual añejad as difeulpa. Vale.



TRATADO
DO MADRVGAR PELLA MENHAM

E OVTRAS CIRCVNSTANCIAS. 
CAPIWLO PRIMEIRO.

HE coufa certa, que o mundo foy criado pello refpeitodo 
homem para fervir a el D»B., de quena recebeo o fer pello q, 
con íummadeligen^ia, deve logo a romper da menham levantar- 

fe da cama, edarlhe as grabas da vida que de novo cada dialhe 
concede: porqueofono, hefombraefemelhan^ada morte.

2 , E por que em todas as ac^oens, convem reluzira virtudeda 
honeRidade. deve veftir a carniza deitado, emformaqucaolc- 
vantarfe, fe ache todo cuberto: cnabdiga que me ve, por que el 
D. Bendito,em todo lugar ailifte.

3 Deve tambem ornarfe da humildade: eafíi convem que 
ande coma cabera baixae cuberta, ehe ¿Ilícito andar 4.paitos 
com ella defeuberta.

| 4 E por que na ora^ao fe requer grande limpeza, convemque 
। c homemfe prepare, provendofeprimeyro: e iftodevefazer > 
' nao excedendo no dcfcubrirfe, a devida honeftidade,

tratado
Da limpeza, ebenpab das mads *
CAPILLO ségvndo,

TTEobnga^aó lavarle o homem pella menham antes defazer 
oia^ab, comasfeguintcscircunftancias. Afabcr ,deitara 

por tres vezes agua fobre as ma,bs, para limpalas da immundicia 
da noitc, eeftas aguas fe devemreceber emalgum vazo, edef. 
poisfenabpodemdeitar,em parte donde paífe gente: porterem 
pcijuizo oculto, Epdlamefma cauzafenaópodem aproveitar 
aellas paracouza algua, Efendo neceílario deitarfeo mcfmo 
homem a agua, foja de forte que tome primeiro o vafo con amad 
qircyta, e o paífe a ezquerda: para que como inferior, lave pri- 
meiroa d 11 cita, Aduirtindo, que nao pode deixarfedeitar agua 
as maos^daquellequedefpois de levantado, fe nao lavou ay nda: 
poys nao pode fer inftrumento, da limpeza que nao tem, 

a fambem hebomcoEumelavarpellamenham,aboca.
A 3



DA LIMPEZA DAS MAOS
* Achandofe o homem en ocaziaó donde nao polla alcanfar a2 

gua para a urgencia da ora^ao,fe podra hmpar as maos com area, 
tierra, cal, ouqualquieroutra coufa q, limpe, e dirá fuá ben^aó. 
A dverundo, q, achandoa defpois, o devera fazer com ella, dei- 
tandoa por tres vezesfobre as maos, na forma fobre dita.

4 A o limparfe as maos, dirá, Bendito tu .A. nueftro D. Rey del 
mundo que nosfantifico. en fus encomendabas, y nos encomendófobre 
limpieza de manos , efeguira com eílotra ben^aó, B, tu ,A,N,DV 
R ,ad mundo t que formo al hombre confabiduria^y crio en el horados 
horados, huecos huecos, defcubiertoyjabido delantefylla de tu honra 
que fife cerrafe uno dellos, ojife abriejfe uno dellos, no espojiblepara 
fojienerf? Jotamente una hora, B.tu.A. melezjnan toda criatura, 
y maravillan parahaz,er, Aqual ordinariamentetem obriga^aÓ 
de di/er defpois de lavarle, a vendofe próvido,ou vertido aguas. 
Efendo que antes de fe lavar, verteo aguas otra vez, ou fe proveo, 
a clavarle dirá duasvezesditaben^ao. Bem emtendido, que ifto 
fera, fe reve ritentcdelavarfc antes de proverfeoutra vez: por- 
em fendo de noite na qual he ordinarioproverfe diferentes vezes 
antes de lavarle pella menham, com huaben^aofatisfaz.

5 Ohomem queouver eílado toda a noite fem durmir fe lavara 
ptila menham, mas nao dirá ben^ao. E pello configuinte,oquC 
Teleuantarfendoaynda noiteefelavouaoamanhe^er fe lavara ou- 
tra vez,mas nao dirá ben^ao. Eomefmo fara quem durmir de dia,

6 Ourras coufas obriguao tambem alavarfe: E fao o que fe le­
vanta da cama, o que fác da letrina, o q, fáedobanho o q, corta 
asunhas, o que defcal^a os zapatos, oque toca nos pés, oque 
fe cofia na cabera, o que anda entre os mortos,o que toca no mor­
ro, o que cata feus vellidos, oquetemajuntamentocomamul- 
her, oque toca empiolho, oqueem qualquier parte que ella 
cubierta de feu corpo, o q, fe farja nos ombros, e o que fe tofquia. 
E fe advine, que antes de lavar as maos pela menham, fe nao po­
de tocar na boca, orelhas, nariz, du olhos: por que nao comu-» 

ñique a ellas partes, a immundi^ia dallas.

Do Sijfitpi quena > e Taleth, grande, 
CAP. TERCERO,

HE mandamento da Divina ley, cm Números cap.ióeno- 
Deuteronomio



DO SISSIT E TALETH z
Deuteronomio cap.22. fazer Siílit nos panos de 4. cantos, para 
lembrarnos dos prescitos doSenhor o que fe obíei va em oTaleth 
grande, e Siílit pequeño. E tratando primeyro do Siífit, que 
fe poem em.caza , digo , q, veftindoodiraempéeftabencab. 
Baruhata.A. Elohenu. melechaholamdfer Kidefanubemisvotau 
•ueziwanu halmifuat Sffity que quer dizer. Bendito tu. A .nueftro 
D. rey del mundo, qucnosfantifico en fus encomendancas.y 
nos encomendó, fobre el precepto de Siífir. E o bom he, polo por 
íima da cabera,e tello afli quanto fe poífa andar 4. palios,e delpois 
veftiloemforma/quefiquem doys cantos para traz, edoys para 
diante.E antes quedigaaben^ab, deveolhar feos Siílit temo 
conveniente numero dosfios,cfe eftabinteyros, paranab dize - 
laemvad, queheforadaexecu^abdomandamento. 2 Sendo 
cafo qu e vida efteSiífit pequeño antes de lavar as mads defpois q, 
ofizer,tocara nos fios edira a ben^ab, ou pondo oTaleth e dizen- 
do a ben^ao delle,tera inteira intensad de librar tambera oSiífit, 

' e com iíTo fomentes íatisfaz. 3 DefpoisfeenvolveracomoTalet 
’ grande, e dirá em pe a henead ^mv\tc.B.A..A.E,M.aholamy 
’ aferKidefanu bemifvotau'vezivanujehithatefbejiffit.q,em vulgar 

quer dizer, B.tu.A.N. D.R.delmundo quenosfantificoen fus 
encomendan^as, y nos encomendó, en bolvcr con el Siílit.

e 4 Sea cafootirou, aynda que tiveíle intensó de tornar apolo 
logo, henecefario tornardenovoadizerben^ab.Eomefmofe 

‘ por defcuido ihe cayífe todo.
“ y OquedurmecomoSiílit, ouTalct, ao manhecer, tem 

obriga^aó de tocar nos fiosse dizer abcncab. Efta o briga^ab do 
Siílit concorre em todos os homens, aynda q, feja hum <jego e ao 
menino que fe fabe envolver com elle, tem feu pay obrigá^o de 
comprarlhójpara o hirinduftriando nos Divinos mandamentos.

• 6 OtempodefepóroSiíIit,ouTalet he dedia enabdenoire. 
. * Efendo cafo que o pos fendo ay nda efcuro, nao dirá entab aben- 

^ab, mas aomañhe^er ¿odia.
7 Otamanhodotalet, que heobrigadoaSiílit, pellomenos 

hadeferconquefe poífa cubrir com a longura e largura do 1 
ieth, acabe^a, e a mayor p^rtedocorpode um meninos que 
^ndapor fyfona rúa femneceflidadc de o nenio acompañé.

Aa



DO SISSIT E TALETH
8 Quem compra hum Taleth, elhepoemos líos, deve de di- 

zcr, abcnçaô de fehehianu críenos zbiwigou&c. £fenaoadiífe 
entao, adiraquando api imcira vezo puzer.

9 HegrandeopremiodaobfervanciadoSiífit: pello q, deve 
o homem trazello vertido configo todo o dia, e dcíla forte andara 
acompanhadode coufas de dicadas aoferviçiodivino.

i o Tambem tem grande mifterio ferem os fios 3 2 ,e os nós com 
que fe atad, E afli he grande a pena do que paífa elle preceito,por 
quem oobferva dizem noflbs fabios ,q, fe faz capaz de vera façe 
divina. E he bom coftumelendo na Semah a quelle verfo,Zw'^f 
a el &c. tomar os Siífiot e chegalos aos olhos,moftrando com efta 1 
ocaçaô, amoraosfagrados preçeytos.

Dos panos de quefe cofiumafazer oSiffit, da calidade dosfios, 
e mais circunfiançias defie precedo,

CAP. IV.

DE qualquer ertofa,fe pode fazer o Siífit,ooT  alet.E he coftu- 
me tazerfe delam de ovelhas, e alguns prohíben o fazerfe de 

Imhoa Osfios delam de ovelhas,fe podem póremqualquer efto- 
fa, comonaóíejaemTaletdelinho: masosfiosdcalgodaó,ou. 
feda, íe naô porao, fe naô no Talet que for do mefmo genero : 
comodizer, fios de algodaó, edefedaemTalctdeíeda: e o- 
mefmo fe entedera cm qualquier outra forte de fios.

3 Eftesfios, he obrigaçaô que quando fefiarem feja ja para . 
eitamifvade Siífiot. dizendo quem os fiar,, eufioefiespara dettes , 1 
fazer Siffiot f ou dándoos a fiar, dira fíame cÜQsfiospara Sifiof ; ' 1 
por q ue ferao de outro modo^invalidos.
4 Convem fefiem por homem, ou mulher Iíraclita,e quand o < 

fe torçerem leja tambem en nome deftepreceito. Aífi mefmo fe 
deve de advertir que íeja da milhorlam, ilícitamente adquerida.

5 Ertes fios fe poem nos ¿.cantos,fazendo en cada hum buraco 
naoarriba da groífura de 3.polgaresda efiofadoTalet, nem aba- 
ixo da ponta do polegar a te aprimey ra jutura : por que de outra 
maney ra naô fe chamaría canto, E he coftume fazeríe hum ilho > 
para que naôferompa forraôfepara mais força ditos cantos. ’

6 Seopanotiverorela,devele advertir,quefenaôfaça obu- 1
racopamefma órela: por quefeofes, he invalido. Masfetvira-

dita



DO SISSIT E TALETE f
dita órela para a medida dos cantos Cobre dita.

7 Se defpoisdeportosos Siífiot,fe rompeo o ilhopara baixada 
medida dos tres polegaresfobre dita, fica com tudobom. 8 O 
numero dos fios, he 4>dobrados,que vem a Cer 8 Eaífi cortados 
pello meyo, Ce enfiad pello ilho dos cantos, e Ce Ihedao os nósna 
forma acoftumada,e fe fazem pello menos longos de 12 polgares

9 Se acafo fe cortarad doys fios dos 4 que ficao feparadospara 
cada parte con os nos que Celhe dad, fe contado ficou nelles can- 
tidade de poderCe dar hum nó ñas potas,fica a ynda bom o taleth. 
E Cendo que nao, he invalido: Mas Cendo que Ce cortem tres fios 

1 yndaq,lhesfiq,cantidadedepoderdaroditonófica deffectuofo
10 Poderfehaó tiraros Siífiot de hum Talet.e porfe no outro, 

mas nao Cendo para efteeffeitó,nad. E pello configuintenao fe 
|. poderao cortar os cantos de hum Talet com os Siífiot, e pega- 

renCe no outro.
11 nao Ce pode vender humTalet comfeusSiífiotahum gentío 

nem cómpralo aífi delle, Calvo Ce Cor mercader, edixer, queo 
comproude humlfraelita.

12 . Pode hum homenpóroTaletde outro edizerben^aofo- 
bre elle,ynda q, Ceu aqno o naofayba: com tanto q,o tornea do- 
brar Ce o achoudobrado. Eaífi fe pode fervir de outros Tcphilin.

13 NoSemiteriodos mortos, fe pode entrar com os Siífiot, 
com tanto que nao aparejad de Cora. Eomefmo fe emende da 
quelle que eftiver 4. paífos junto ao morto,ou de alguma particu* 

t lar fepultura.
14 PodeohomemcomoSiífitentrar vertidoaproverfe, fem 

q,feja neceílário tíralo para iíTo. E tambem pode dormir con elle.

TRATADO
DosT’hephilin, comfuas circunfian^ia^

| ' CAP'. V.
J^efpois de porto oT alet,de ve o homem logo por os T h ep h ilin , 

que emvulgar fignifica (frontal): cu jo pr eceito vem no Deur.
Cap. 6 E para ifto fe ha de advertir,fe ponhad na gaveta, ou faco 
debaixodo Talet, para que defta forte, fe encontré primeyro 
conche : por que fe acafoprimeyrofe tomaremos Thephilin, 

• ; ' fera



DOS THEPHILIN
fera neceflario pollos primeiro, contra a conveniente ordem.
i . Heprecizaobriga^a6,terpoílososThepillnaotempo que 

fe diz a Semah e Hamidah; cuya obriga^ab, concorre fó nos ho- 
mens. E o que nao os poem, fe chama dos rebeldes de Ifraeh

3 Olugar donde fe poem, henobra^oezquerdo,na diftan^ia 
qucay do cotoveloao fobaco,inclinandoo ao lugar que refpon- 
¿eao corado, e na cabera defdeoprincipiodasrayzesdo cábe­
lo , ateo fin do lugar donde bate o miolo de hua crianza: de for­
te que fiquem na quella altura proporcionalmente entre os olhos 
e iílo,em fignifica^ao q,ellas duaspartes coraron e celebro, q.fao 
fonte da íabiduria, principio da vida, receptáculo propio da al­
ma, e inílrumento de todos os penfamentos, fe devcm dedicar a 
oculto fagrado, e divino férvido: recebendofobre fio jugo dos 
preceitos. Lembrandonostambemdos milagresq, el D. nos fez 
a fa h i da de Egipto,que fe contera na Efcriptura dos Thephilin.
4 OThephilindobraco,fehade pórfempreprimeyro,edef- 

pois de pollo emfeu lugar, antes de atarle, fe dirá eílaben^ao. 
B. A.. A. E. M. a holam afer kidefanu,bemifuotau 've'zjvanu. Lea- 
niah Thephilin: querdizer,(parapór Thephlin) E logodara a 
boltase pallara a correa do cotovelo, para baixo:e ira mediata­
mente fem falar pora o da cabera fem dizer putra ben^ad, e dan­
do algumas voltas com a correa no bra^o atara no dedo do meyo 
E fendo q,entreó por de hum Thephilin a outro, falou, em 
materia que nao folie tocantea omefmos Thephilin pondo o da 
cabera,dirá efta nova ^n(^o,B.A..A.E.M.ahola7n afer kidefanu 
bemifaotauwezjuamt, halmifuat Thephilin: querdizerfobreo 
preceito dos Thephilin. Adverrindo, q,fe no tempo q, ella pon­
do os Thephilinouvir algum kadis, ou kedufí, nao poderares­
ponder Amen, mas calando, aplicara fó ofentidoao que fe diz.

4 Se puzer osThephilin varias vezes nodia, acada vez dirá fuá 
bencab E fendo que eílando pollos nos lugares q, temos ja decla­
rado, algumdelles cafualmenterefvalouparaalguaparte, fera I 
neceflario ao tornarareftituyloa fuá prafa, bendizer de novo.

5 Nao devede aver algua coufa q,fe interponha entre os The- 
philinacarne, tantonodamaó, como no da cabeca. E fendo 
cafo, q,por infirmidade, algum traga coifa.opodraporíobre 

ella
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ella, cubrindocon tudocom o chapeo, por nao cardar efcan- 
dalo, Aíli mefmo o que tiver algua infirmidade no bra^o ou cabe* 
^a> podra por humíó Ehephilin, na parte que efta fam: como 
tambemaquellequenaófe achar por algua cauía cojn mais que 
huml hephilinopodrapor: e dirá abcn^ao que Ihe tocar, con* 
íorme o que fbr, do bra^o ou da cabera,
í Oezquerdo, pora os Thephilin na fuá ezquerda , q, hea 

direyta dos de mais homens: mas fendo q,fe firva igualmente de 
ambas as maos os pora na ezquerda natural dos may s,

7 Alongura da correa dobra^o, devefer quanto fepoífa atar 
o I hephilin, e dar algumas voltas ao bra^o, e no dedo do meyo 
outras tres voltas, E a da cabera, ate acintura. E he neceífario 
advertir, que o negro defias correas, fique fempre para a banda 
defora. Y pello menos devemde terde largo a longura dehum 
graodecevada.

8 O tempo de por os Thephilin, he pella menhamem poden- 
dofe conheccr a quatro paílbs a peílba que fe fóe deordinario ver 
Mas fendo cazoq, Ihcfeja neceífario fahirmuitocedo de caza 
paraalgumcaminho,os podra por antes defte tempo, femdi- 
zerben^aó; e fendo horas, estocara com amaó, eádira, E 
porninhum modo osporádenoyte.

P Todootempoqueohomem os tiver pofiosdequandoem 
quandodeveolharfecftaódireitos, epoftosemfeu lugar, ehe 
bomeoftumelendo aSemah em chegandoaoverfo: Xatarlos» 
basporfeivilfobre tus manos t apalpar oda mao, c chcgandoa 
Yferan por Thephilin entre tus ojos, a palpar o da cabera.

10 Em Sabat e dias feftivos, fe nao pocm Thephilin; nem 
fíenosnos dias medianos dasfeftas.

ix Acabada a ora^ao, fe cofiuma tira ros Thephilin, coda ca- 
be^a íetira empe primeyro, efepoem bejandofena fuá bolíá, 
e logo fe tira o do bra^o c íe pocm em fima, para que defia forte, 
ao pollos encon tre logo como do braco q, fe pocm primeyro, E 
hebomeoftume, naotiraros Thephilin ao menos ate fe dizer 
f vendrá a Syon redemidor&C'Cemdiz de ley, fe tirao defpois 

c metido o Scphcr noEchal, ecm Roshodes, antes de dizer 
a Mulaph! cao tíralos, fe nao diz ben^ao algua.

Da
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r Da Santidad e dos Tephilin, e mais circunflancias 

CAP. VI.
j£-Je muy grande a fantidade dos Thephilin: pello que covem 

guardarenfe com grande pureza do corpo. Y tem obriga^ao ¡ 
os paes de os comprara os’filhos, emtcndocapacidade de os gu­
ardar com alimpeza devida. 2 Nao fe pode dormir com elles. i 

3 nao fe pode com elles prover, ou verter aguas.
4 nao fe pode por algua carga fobre a cabera, ou outracouza 

algua, em quanto fetempoftooTephilin da cabera, excepto : 
ochapeo ordinario, ouatrumfa. 5 Nao fe podem pendular, I 
excepto emfuas bolfasó.Nao fe pode ter ajuntamiento com a 
mulher na caza donde cftiveren,ate os tirar, ou meter com abolla • 
notrovafo, caixa, ou boceta, que nao leja dedicada para guar­
da de ditos Tephilin. 7 Nao fe podem por nemaynda na bel­
fa, e dentro doutracouza, aospésda cama, oupara huadas 
bandas, nem menos debaixo da cabcceyra fe nao for íora do def- 
tritoda cabera; ciño, naoeftando fuá mulher comelle. 8 Nao I 
fedevem comprar fe nao de peflba pratica naefcriptura, e de veril 
íereferitos por Ifraelita benemérito. p O que padece defmtcria. 1 
helibredeospór: como tamben o que nao puder rcteríe de fa- 
zer alguma ventofidade. 10 He neceflário guardar em quanto 
fe tem poftos. de ter algurn venereopenfamento. 11 Nao fe 
pode entrar com ellos pollos defeubertos no enterro, ou dentro 
dequatropaífosdo morto iz.Naófe podem por, outcrpof- ; 
tos, nobanhodonde os homcnseílaódefpidos. i3.Huabolfa 
oupano queaparelhou oudedicoupara por nclle Thephilin, 
eos pósfo hua vez, feradefpois diño pecado pornclle dinheiro 
masfeodcdicou, epreparouparaiífo, e nao os pos nclle, ou 
que os pos acafo, fem o aver dedicado para iflo, entaó fera licito. 
¡X4 Olutofono primeyro diado lutonaó ospodepór, epcllo 
configuinte, oqueeftapoíloen Nidui, eoleprofo.Efao libres [ 
de os por, os que efliverem divertidos, como o noivo, padrin- 
hos,e convidados no tempo dos Saquetes: como tambemos 
que eíhvcrem com o efpirito inq uieto c pertubado grandemente 
por nova dealguaperda,oudefgoílo. 15 Finalmente fe algurn ( 
tiverneceffidade de comprar Thephilin c Mczuza, e nao tem 

bañante
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bailante dinheiropara ambas as couzas,os Thephilin pre^edem,, 
.Tudooqual ferve para demoftrara fantidade dos Thephilin, 

c o cuidado con que fe deve guardar che divino mandamento.

TRATADO DA THEPHILA DA MENHAM 
E primeyramente do que fe deve obferuar defde oprincipio da Re^a, 

até, fea alabado.

CAP. VII.
O K nado ja nefta forma o homen com talet,e Thephilin, fe co-

HnmadizeralgunshymnóscBakafot, que eílao nos libros 
aareza ordinarios, elogo comearareza : cojo principio he, 

• Mi D. alma quedifie en mi &c. ñas quacs palabras fe encerrad os 
principaes dogmas daalma.Porquedizendo, limpiadla, fe 
nioítra fer de hua fuftancia divina, pura ecfpritual, nao proce­
dida da materia immunda. Eulacriafie, iílo he oprincipio da 
ci ia^ab do mundo, Tu laformaftes, denota a fabiduria com q, D. 
as orna, e ¡Ilustra. Bu la ajfoplafte en mi, iílo he, quando informa 
ocorpo. Tu la guardas entre mi, fignifica, o Divino auxi­
lio ,deque as almas gozad em quanto cílaó unidas com elle. £ 
tu es aparejado de tomarla de mi. ido he, ao tempo da morro : 
donde fe moílrafer immortal: por que nabfepodc tomar, o que 
realmente nao exilie. E para tórnala amy, no tempo futuro, iílo 
he na refurrei^aó dos morros,quando as almas tornarse fegunda 
Veza dar vida aocorpo

x Profiguindocomasmaisbcncocns, fe ligue com a da Ley, 
a quslfcndo que o homen fe levante de noitea eíludar, devede 
«dizer tambem: e vindo a Eínoga , efeuza tórnala a dizer deno* 
v°> ella henead cometa donde fe diz: Bendito tu. A. (¡ye. fobre pa­
labras de ley, cacaba, Bendito tu. A. dan la ley.

3 Oquemadrugaantesdeamanhe^er, edisasbemjocns, nao 
diraadogalo, nenio capitulo dos continuos, al carnero chino 
CÍZc.masasdira dcfpois de claro o día.
4 Logocontinuaracomareza, cmateria dos facrificios,pa­

ra ddlafoi te gozar de 1er cada dia, naófoverfosda fagradañb» 
criptura, mas Miíhah e Guemara.

5 Chegandoa dizer: Bendito el quedixo &c. heneceflario ter
D grande



DA HTEPHILA DA MENHAM
grande cuidado de nao falar ate acabara Hamidah, pella uniaó 
que entre fi tena eftaora^ao, aqualnaodeveferinterrompida: 
os pfalmos fe hab de dizer de vagar, eter grande intensad quan- 
d o fe di xer o verfo, Abres a tu mano y hartas a todo bivo de volun­
tad , pello miflcrio que emfi enterra.

6 Sehum homenveoaEfnoga tarde, eachouoKahal nafin 
das Aleluyas, d ira. Bendito el que dixo&c. ate alabado en les loo' 
res. E defpois. Bienaventurados, ate, de agoray haftafiempre 
Aleluya-, logo Alabada .A. de los cielos, are pueblo fu cercano 
Aleluyah, e finalmente, Alabad al D. enfufantidad, ate, Toda, 
alma alabara Tah: E defpois dirá Sea alabado, e profiguira de 
prolla para poder alcanzara dizera Hamidah como Kaal.Ele 
]he parecer quem nem comtudo iílochcgara, falte tambemo 
Pfalmo, Alabad.A. deloscielos. Efeveoatcnapo queoKaalef- 
tavaja dizendo, forman luz,,y crian efeuridadé nao ouver tem­
po de dizer nem aynda eftes pfalmos faiteados, comccedaqui 
comoKaal, para com elle dizer aHamidah, encabada, co-‘ 
melara a reza, dcfdc Mi D.el alma que dife en mi. Advertindo q, 
entaó nao fe podra dizer, ncny/Ez alabado, mastudoo demais 
fe dirá.

7 Nao fe pode dizer, fea alabado, fe nao a ven do ja dito 
dito el que dixo, e alguns verfos dos Pfalmos que ay em mey o né 
pode por oTalet,o que eíla rezando entre doys paffos :mas entre

• fea alabado eforman Z«x.,opóra.
que fe obferva defdejea alabado, ate as bcncoens da Semah, 

CAP. VIII.

He pecado falar entre fea alabado, aforman luz*-
2 O Kadis, nao íépode dizer, fenaodonde ouver dez 

homeos que ao menos fejaó de 15. años,eomefmohea Kcdu. 
fia, e Barechu, porque todas as coufas de fantidade, fe fa- 
zemcomdczpeíToasnumeropcrfeito, efin de todos os núme­
ros. Efcndo cafo que o cometo a dizer com dez, e no meyo 
fe íahirao alguns,ficando comtudoa mayor parte »poderaoa 
cabar dnto Kadisou Keduíla. Eafii mcímo, avendo comeado 
comdeza dizera Hamidah,fefefahiraónasprimeirasben^oens 
alguns, fepodera ficando a mayor parte dizer a Kedtifla.
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5 Hum furdoquefahenao ouve, Oumudo, que ouve e nao 

fala,podecumprir Minyan eirteyar eílenumcro dosdcz:po- 
remquem juntamente nao ouvenemfala, fe reputa como hun 
loco, ou pequeño, que nao cumprem Minyan.

4 Hum homem que cometen algum pecado, ou paíTou al­
guna Efcama e decreto do Kaal, em quanto o nao ouverem pof- 
toenNidui, podracumprirMinian. Eaflimcfmo, humho- 
mernquecomc^oua rezar fó , ouoquc cftiverdurmido.

5 Elles dez convcmque eftemtodos numlugar, eoHazan 
comelles. Eoquecftivernaportadacaza, do portal para lora 
nao entra nefte numero. E fendo cafo que parte eftam dentro de 
cafa, epartedefora, feo quelcrvir deHazanfepuzer na porta, 
cfteos junta,e baila.

6 Hüa cidade donde nao ouver mais que dez Ifraelitas, fe 
algum dcllesfe quizer fahirforada térra, emosdiasde R.os- 
aianaatc Chipur, oobrigarad, quenaoíeíaya, ouque 
aluguealguem que venha afliftir por elle: pella fantidade daque- 
1 es dias, c o que importa rezar com Minian. E fe ally moraó on* 
ze, efequercmfahirdoysneílesdias, eilcsdoysalugaraohum 
quevenhaally afliftir; paraque naofalteo numero competen­
te. Eo (alario do Hazan y gualmete pagaraoosqucfáem eosque 
ficao,(i nolugar donde ay pouca gente feobrigarao huns a os ou- 
tros, a que acudao a Efnoga a dizer as Théphilot, a fin de q, nao 
fe balde ac<jaotao meritoria, e o rezar con Minian.

< 7 AoKadis,feha de refponder com grande devacaó, efe dc- 
vrohomem apreílar, afinde chegara tempode ouvilo,crcE 
pondera elle. EoHazan que ouver de tirar dcobriga^aóa outros 
deve fer de boa vidaccoílumes,debomnome, terboavozcq, 
feja inteligente na Blibia.Eoque nao he ordinario Hazan ,an- 
tesdefubiraTheba,fe faráde rogar, moftrandofc incapasde 
couía detantopezo.

8 Dizendoo HazanBarechuet .^.&c.Rcfpondcrao Kaal,Ba- 
ruch.A.a meborah leolamvahcd.

9 Com íummadeligencia deve cadaqual procurar de dizer as 
C|*a9oenscom Minian.Ebafta quedosdez amayor parte nao 
frezado, Equando. feja muy tarde, cfetcmc quepaífara

Bs “ ’ o
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o tempo daquella reza, a yndaque humfó eftépor dizer, ePe 
fe pora na Teba a dizer a Thephila, e os de inais fervirao de cum- 
priro dito numero. Mas avendode dizcrna reza da menham , 
ou da noite, Barechu, fera necefíarioquc ao menos aja doy s que 
nabajabditto5paraq,hum porobriga^aó, refponda. Aflimeímo i 
avendo hum comeado a Hamidah, he bem feito que os de ma­
is efpercm que acabe, para querefpondaaoKadis.

La Semah com fuas bencoens 
CAP. IX.

OTcmpode dizer a Semah, he, empodendoconhcccr a 4» 
pafíbsapefíoa q,íóe verde ordinario, ateaquartaparte 
do día: regulandoefía quarta parte. defdeq, amanhece ate que 

anoitece, fegundoodiaforgrande,ou breve,de veraó,oude 
invernó: de forte que amanhecendo as 6.horas > c anoite^endo as 
¿.he a quarta parte do dia, ofin da hora nona; efegundo ella 
contafe podem regular os de mais tempos: fe bem he muitomi“d| 
Jhor , dizer Semprea Semah mais fedo,guando cometa afahir 
ofoLE fendóquelhefejaa alguem neceflário fahiraalgum ca- 
minhoperigofo, dondeanabpoderadizer com aquieta^abde 
efpirito e intenso que fe requer^ou queacompanhiafeparte, e 
nao quer aguardar por elle, emtalcafo, podera dizer a Semah 
com fuas bencoens mais cedo em rompendo a alúa.

2 Se acafo paflou a quarta parte do dia e nao difíe a Semah ,tem 
de tempo mais hüa hora, que vem a feraterra parte do dia, para 1 
a poder dizer com lúas bencoens, fupoftoquc nao rerao premio 
como fe a ouvefle ditta en leu tempo. Efcndo que foy tab ncgli- ' 
gente, que nemayndacntaóadifíe, tem de tempo todo odia ¡ 
para a poder dizer, masfem fuas bencoens. Eftas fab ^formanliiZj 
Cíe. Amor prepetuo, Verdad y cierta, &c. E fea nao pode dizer de 
dia, podra cumprir efía obriga^aó de noite dizendo outra fegun- 
da fem bcncjbns, fora da obligatoria.

5 He necefíario advertir de d¡zcr pella menham, formanluz, 
y crian efcaridad, e anoy >e, que con fu palabra hiz>o atardear/yc^ 
por que fendocafoque troque iílo, naofahirade obriga^ao:fal- 
vo fe logo ¡inmediatamente fe tornar a emmendar, e juntamen­

te
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te acabarbendizcndo de deforman las luminarias , c de noy te, 
atar deán tardes,

4 AKedufá, fanto , fanto. fanto, que vemneftaprimeyra 
ben^aó da Semah, podra oque reza fó dizcla, nao comoora^ao, 
mas como quena le hum verlo da fagrada Efcritura.

5 K Semah fe hade dizer com grande intensad, mcdo,e 
terror, considerando bem no que fe diz: pois he hüa confilTaó, 
naqualfe reconhece a íimphíima unidade del D. j. .e recebe o 
homem fobreíiojuqo das encomiendan^as.Contem 245.palabras 
Eaíh os particulares rezando na Efnoga com o Hazan, ídem do- 
braras tres do cabo. A. Elo&hemEmet, para entregar o numero 
de 248.fegundoos 248.membros deque confia o corpo humano 
cmhgnifica^ao, da vida que todos mediante a Ley, receben. 
Maslendo quealgum rezefó, entao em lugar de dobrar ollas 
tres palabras, teta ¡meneadnos 15. Vavimda vltima ben^acZ^r- 
dad, y cierta, y compuefta &c. Porque a quelles 15. vavim , e 
partícula conjuntivaf y)valemrra cifra Hebraica, po.quefao 
tres nomes inefables, de 26 contando emeada hum asquatro 
letras*

6 Oprimeyroverfoquche, SemahYfrael, Te diz em voz alta, 
e fe fóe por amadnos olhos, a fim de que fe nao devirtao em al- 
gumobxeéto , Edizcndoa ultima palabra Ehad, fefoe alongar 
ally hum pouco, para conliderar na quclle tempo ,que el D. 
bendito, he único no mundo, c domina em todas asquatro par­
tes delle. E fe deve de advertir, de naddizer, Semah Semah, duas 
vezes. excedendoo termo, e forma conveniente.

7 Dcfpoisfediz, Baruchfemkebod, ^.demanfo: denotando 
niífo,afraquezaqueay em noílo entendimento para conhecera 
honra e Mageflade Divina. E fe pára hum pouco,e logo fe come- 

^Tamarasa,A.tuD, E fedeve com grande cuidado, yrdevi- 
dindoas letras,de forteq, naoformem pella mápronunciacaó> 
differentc palabra, ou fentido,

8 PodcíTe dizer a Semah emqualquer lingua; edeve dizerfe 
ta« alto que fe oufa o que fe pronuncia :mas com tudo fe anaó ou- 
v*o, mas a pronun^iou com a boca; fae de obriga^ad. E omeí- 

he, fe adiíle mentalmente, por caula de infirmidade, ou ac- 
cidente Torcoío, P
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2 Podefle dizer andando, fcntado,empé,a cavalo,ou deita- 

do,como naofeja decollas, ou de brujos, mas inclinado a hüa 
banda.Efendoquehiacaminhando,parará emquanto diz efte 
primeyro verfo, Semah Tfrael&c.

10 Sea cafo difleo primeiro verfo, cnaó teve intensad, nao 
íahio deobriga^aó, e otornará a dizer de novo: e emquanto o 
dixer, convem queeílé bem defperto, que o demays ,aynda 
queacafoodigameyo dormido, fahira deobriga^aó.

ii Emquanto fe diz o primeyro capitulo da Semah, nao le 
deve fazer alguna meneo com os olhos, boca, ou dedos da mad, 
para fignificar algüa coufa.

12 , Aílitambemfeeílavaocupadoemalgua obra, deve ccflar 
com ella, até que diga oprimeiro capitulo queheaté Yferafi 
oyendo ayer des desoís podra feguir com ella. Eaflimefmo
osoflFi^iaes, oudonosdaobra,queeíliverem trabalhandofubi« 
dosnña caza,ou arvore,ally meímo diradaSemah, fem para : 
jilodefeerem. E pello configuinte, hum trabalhador, que le- ¡ 
var algüa carga ao ombro , podra yr con tinuando com a Semah; 
com tanto que a nao comece quandopoem, ou tira a dita carga.

13 Se leu hum capitulo da Semah, e errou faltando algum ver­
fo do meyo,aynda que o tenha acabado, tornará a aquelle verfo, 
e da hi acabará o capitulo. Efe nao fabe donde errou, tornara ao 
principio ¿ella. E fendo que fabe que acabou hum capitulo mas 
naófabequal,dcmodoque duvidafe ha de feguir Yferaji oyen­
do Ydixo-A. a Mofehpordezjr&c. em tal cafo, comeará 
do primeyroJioyendo oyeres por que 1 he nao fique nada por
dizer, Aífi mefmo fi dille Yeferigirlas asfobre umbrales e nao 
fabe,fe heoverfodoprimeyro, oufegundocapitulo, profigui- 
racomofeeílivefleno primeyro: mas fe feguio dizcndo,/w^, 
femutipliquenvuejlrosdias 9 he certo que no fegundo eílava, e 
nao tcm neceflidadc de tornar atraz.

14 Setinhaditoa&wrtZ», ecntrouparaalgum effeitonaEfno- 
ga ao tempo que áeílava o Kaál dizendo, tornara de novo com 
ellcs adizella: eao menos tem obrigatjao de dizeroprimey ro ver­
fo Semah Yfrael&c,a.fan de receber cornos maisaunidade del 
D.bendito. Eomcfmofaraoque eíliver na Efnogarezandonos 

lugares 
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lugares em que pode f alar, que he até Bendito el que dixo Rearas 
fe ediuer rezando dede paíTo por diante , dondc(como temos ja 
dito) nao fe pode falar, em tal cafo dirá o verfo em que vay na re­
za , hum pouco alto , cantando, como quem diz a Semah , por 
nao cauíar cfcandalo.

15 Na&W?, íenao permite falarípórem pararefpondera 
Kadis, Keduflá, ouBarechu, interrompera aynda que feja 
nomeyodo verfo. Eafli mefmo para dizer a palabra fó de Mo^ 
dim, otorgantes, na tornada da Hamida. Efeacafolheefque- 
^eódepóroTaletheThephilin, os podra por ebendizer entre 
hum capitulo da Semah, aooutro.

16 HumCoénqueo chamarao aSepher Toraeftandodizen- 
do a Semah^d interromperá, e chamarao outrem cm feu lugar.

17 Oqueedá em duvida fe diífea Semah, ou nao, tornaraa 
dizclacomfuasben(¿ocns: masfefabcqueadifle, e duvida fe 

dille as ben^oens ou nao, nao tornara a dizclas.

Da limaza comque federe dizer a Semah,

CAP. X.
A Semah requer grande pureza, pello q, fe à algum Ihe parecer» 

que fera impodivel dizela toda, e a Hamida, fem fazeral- 
güa ventoGdade, melhor he naô a dizer,que dizella immundo. E 
fe felhe paífou por edacauza otcmpo,dira atarde duas Hamidot.

2 Seedivernacamanú, naôpodedizera Semah, falvo fe con 
o lençol apertar o coraçaô, f azendo hüa divifao enti e elle ,e par­
tes deshonedas.

5 O mcfmofara,feeftiverlavandofe nú, em agua clara, que- 
rendo beber para dizer a bençaô : mas enjaguas turbas, nao he 
ifloneceífario: contanto que naô tenhaô roim cheyio quenas 
taesfenaôdizbençw.

4 Naô fe pode dizer a Semah,a vida do cabello que deveter 
cuberto a mulher cazada, aynda que feja propia mulher : nem a 
■vida de algüa parte dofeucorpo que deve ter cubería, Nema 
vida de algüa parte deshoneda, yndaque leja de humgoy ,ou 
dummenino.E naôpodendopella edreitezado lugar aUdaríe, 

r - ■ voltara 
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voltara o roílro para outra banda,e adira. E tapando os olhos ,oü 
fendodcnoyte, ncmiilo he ncceílario.

5 Hilando dizcndo a Semah nadie pode ouvir mufica de 
mulher.

6 Sea cafo dormiaódoisnüá cama, tocandofe hum no outro 
nao podraó dizer a Semah, íalvo fe fe apartarem com o len^ol ao 
menos dos ombros para baixo. Eo mefmofc cntende,fecíliver 
com fuá mulher ¡edurmindo comícus filhos piqueóos .volcan­
do fomentes o roílro, baila tfaluo fefor ofilho deydadedeij 
annos, eafilhade [z.qucentaófera ncceílario fazer tamhemcó 
olen^ol aditafeparacaódoscorpos. •

7 Hepccadodizcra Semah aviíh dealgum cfcrementodef- 
cuberto, indaq,fejadenoite. Efeeílivernalgña po^a, podra 
por o^apato emíirna, como nao Ihc toque, faluo fe allí ouvcr 
roim cheiro. > -

8 Sendo muy poucoe efcremento, opodracomcufpogro- 
iToannu¡arKc ¡inmediatamente antes que fe converta ocufpo na 
¡inmundicia, dirá a Semah.

9 Se a dille empane donde fe podía duvidarfe avia allí cfcrc­
mento, ounaó, edefpois o achou, tornará de novo adizela; 
masnaóavcndodo principio ocaziaó deílafofpeyta , ayndaq, 
deípoisdedicafeache, nao tem cita obligado, Eomcfmohe, 
feachou orina, y nda que feja emparre donde le podía duvidar, 
fe avia ally, ou nac.

10 Nao fe pode pello configuintc dizer, a vida de orina, que 
eílénalgum vafo, (alvofeannular,botandolhccantidadeao me­
nos de hum ovoe meyo deagua , a cada vertedurade aguas. 
Bcm entendido, que o tal vafo, nao he dedicado ao tal férvido : 
masoqueohe, íecíliver fem orina, cforde barro, oupao, 
naobaílacom botarlhe eílasagua5;. Porem fendode metal, vi-, 
dro, ou barrovidrado, ebemlavado,fe podra dizeraSemah 
¡i villa d elle.
ii Se cílandoa dizendo, por caufade infirmidade, Iheco- 

mccaraóa cahir niguas gotasdeorina, pararáatequ.e ceífem, e 
defpoisprofcguira. E fe ellas gotas cah ¡rao no chao, fe apartará 
quatro palios, e acabará» eayndaquc fe deccnha tanto tempo, 

que 
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que fe poífa dizer toda, nao tornará ao principio, mas , fo adon­
de parou.
iz Naofepodetaóbemdizer donde ouvermaocheiro: pello 

quefeeftiver algum eferemento detraz, ou abamiado do que 
diz a Semah, he neccíTario que fe afaíle4. Paff°s defde donde 
celia o dito roym cheyro. Eomelmohe,fe for eferemento de 
algumanimal, ouave,fenelleouver cheyro roim. Dondefeín • 
fere, que o eferemento das gallmhas que andad pella cafa, nao 
impede,ea capocyra, fy ,pello maó cheyroquetem.

13 Hum menino que chegou a idade que ordiniariamente po­
de hñapeíToagrande comer cantidadcdeqovos dcalgüacoula, 
emquanto elle comer cantidadcde hüa azcytona,fe afallaraó 
taobem de feu eferemento, ou ourina,como de hüa pedoa grade. 
14 Se o eferemento eRiver muy feco,em tal cafo fe reputa como 

fe folie térra, efera licito dizer a Semah á villa delle, como nao 
aja allí maócheyro, E aourina quccahio nochaó,emquanto 
o dito lugar eftiver húmido, fe nao podera dizer ncllc.

15 Nao le pode dizer defronte do lugar que fervioem algum 
tempo para nellcíe proverem: mas fe tiver fuas paredes, c for 
cafacerrada por fy ,entaó íepoderá dizer, fendo que allí nao 
aja roim cheyro. Eomefmo a villa de hüa cadcyra oucaixaque 
fe cerra, nao tendo debaiyo eferemento, enaó avendo roim 
cheyro.

16 Nao fe pode dizer, no banho donde fe defpem os horneas, 
nem menos empaties, ou prailas immundas, nos quaes ayuda 
o imaginarfeem materias de Ley, heillicito. E pello coníiguin- 
te fe deve o hornero afallar de donde ouver aguas fedorentas, e 
dasdondefóem terde remolho linho, oucanhamo, comofe 
folieeferemento. Eíendo cafoqueohomem faibaquetemal- 
gum eferemento nacarne quefe cobre cornos vellidos, comué 
fe limpeprnneyro: por quantoa Semahfedeucdedizcr com to­
da a limpeza e pureza neceífana.

*7 íao libres de á dizer, asmulhcres, pollo que he coufa 
a ( c°rvinientequeadigaó, pello merecimcnto que con i Ib alean- 
/ - Hetaóbemliure,oque ella ocupado em algum publico b- -

1 beneficio, e o dita quandopuder, fea calo Ihe reilou algum tépo.
C 18
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18 Pello configuinte, heliuredea dizer, olutofooprimeyro 

d¡aqueIhemorrea algumdefunto, porquem tem Abelut,fal­
lió fe cfte dia for Sabat, que en tab tem obrigacao de a dizer. E o 
diafegundodasPafcuas,tem, niftoodireito dedia cotidiano. 
Aflimefmooqueenáa guardando o corpo, e o que eftá ocupa­
do em fazer a fepultura. E fendo que aja doy s ou mays, fe pode* 
rao revezar ,ficandofcmpre hum acompanhando ocorpo,eo$ 
quefabneceífariospara cavara fepultura, feocuparao taobern 
em dita Milvacm quanto os outrosadizem,osquaes defpoisa 
cudirabafepultura,eos outros dirabaSemah.

19 Dentro de quatro paífos do corpo morto, ou no Bet a haim 
fe nao pode dizer a Semah, equem a difle ,naófahiodeobrigacaó<

20 Nao levaraoa enterrar defunto algum junto ao tempo de 
dizerfeaSemah: por que nao feja que paífe o tempo , etiquen! 
por dizela osqueoacompanhaó,íaluofefouberem,qucoenterra' 

rao antes que fe pafleo tempo.

TRATADO 
DA HAMIDAH

CAP XI.

J^Ogo ¡inmediatamente avendo acabado de dizer Verdad y cb 
erta&c. que he a ultima ben^aó da Semah, dizendo , qt^ 

redimió dljrael, en continente íeminterromper com Amen,n¿ 
refponder aKadise Kedufa, fe pora com os pos juntos cm peí 
dizer a Hamidah, que cometa .A. mis labios abriras, E fendo q 
chegandoa ben^ab bendito tu .A. que redimió a Tfrael, oudd' 
poisdeaver acabado ,felhc ofrecer poros Thephilin, qqena^ 
pode pótate entoncesporafem ben^ab, ea dirá defpois^ 
acabara Hamidah: masoTalethnabpodra por, íaluofeíelbÉ 
deparou antes de dizer, que redimió a Tj'rael que entaó o pór^ 
femben^aó, eadiradefpois dedizer aHamidah.

z O tempo dedizer a Hamidah , heem apontandooSolc^ 
adiíTcemamanhecendo,fáede obriga^ab. Etenide tempo pa' 
ra poder dizer, ateas 4. horas, que he aterceiraparte do dia; 

regulada? 
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reguladas eftashoras, na forma quediífemos naSemah.E feer- 
rouepaffoueíTe tempo, a dirá atcomeyo dia, porem naótera 
tanto merecimento. E pallando efta hora, ja a nao pode dizer.

? Emchegandootempofobredito,dedizeraora^ab,he pe­
cado y rfaüdar,e daros bonsdiasanenhüa peflba; eopodra fa- 
zer ,ícaencontrar na rúa :ealgunsnem entaó fazem licito lau­
dara ninguem comerte phrafis falom :porfer efte, humdosa 
tributos que le daó al D, Bendito. E feria grande pecad® antes 
dedizera Hamidah, fazer algurn negocio, oufahir a caminho. 
Por quedeve preceder 1 empre, o facro ao prophano.
4 Nao fe pode tambem comer nem beber antes de dizer a ora- 

^ad, e por quem o faz fe diz, E amim deitafie detrás de teu corpo. 
Sebemfe podra tomar algüa comidapor mezinha. Eoqueeftá 
com grande fede, ou fome, fe nao puder ter a devida ateneo na 
reza, podera antes comer e beber: e a agua fe nao prohibe antes 
de reza.

5 Naófepodeemchegandootempodaoraijao, divertir ,ayn- 
da que feja nos eftudos da ley, fatuo fe a tal peífoa he coftumada 
a vir a Efnoga, e nao reza no feu Midras. E o queenfina a outros, 
he tal efte merecimento que ay nda que reze no feu Midras o po­
de fazer, porque nao falte o aprendimento da ley le acafo nao 
feguir na quella hora.

6 Sendo ocaliaó fortjoza fahir a algurn caminho,no qual he ne- 
¿ ^eftariohircaminhando podera dizer a Hamidahlogoemaman- 
é hecendo,para a dizer cm caza: e efpcrara para dizer a Semah ate 
j que chegue feu tempo.
p 7 Nao fe pode dizer fobre a cama, eftrado,ou cadeyra,nem 
f lugar altode 5. punhos, que como diz David das profundizas 
jó te chamey .A. Saino fe folie algurn velho ou enfermo, ou tendo
q tensad i de q, ally ou^a o Kaal melhor fuá voz. Mas fe o eftra-

do for dea. punhos, e tiveremquadro 4 covados, le reputa o 
p tal lugar como hüa camara, e fe podera ally dizer. E o mtfmo 

fera ayndaque tenhamenosde4 covadosde quadro, fe acafo
.(t tiverfuas paredes.
z' 8 Devefeabrir porta oujanella para aquella parte donde efta 
a? a lacra cidade de Icrufalaim, na qual as oragonsfaó mas aceitas, 

Cz cafli
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eafiiachamosem Daniel, ’ventanas abiertas a el para Yerufalaim.

9 Nao fe pode dizer nocampo, podendo fer em parte mais fe« 
creta, donde a in tensad e devaló he mayor.

i o Taó pouco fe pode dizer detraz da eínoga, falvo bollando 
o roílró para ella.
II A llimeímo fe nao pode pallar pella porta da efnoga ,quan« 

doefláoKaal rezando: porque nao pareca herege: mas fondo 
que kveThephilin, nao ay cita fofpeita,nem menos fe a cafo 
for carregado: como taó bem avendo outra efnoga ,ou tendo 
outra porta,fe tira toda máprefun^aó.
i z A oracao he mais aceita, quando fe faz no Kaal. Efendo que 

porfor^ozaocaziaó,feja neceífario dizerfeem caza,aomenos 
fe procurarárezarno mefmo tempo que o Kaal cita rezando. E 
quem nao pode rezar a efte tempo, venha contudo a efnoga, a 
ynda queaja de rezarfó, porferalli mais aceitaaoraijaóqueen 
caza: tázendofempre todas as diligencias, por nao leparar alúa 
oracao da do Kaal, E aíli aquelleque efta em térra donde ay efno­
ga , c nao entraCZwu ’vefalom^nella, fe chama maó vezinho ,e cali­
fa cativeyro aelle,eafeusfilhos.

15 He Mifua de correr quando fe vaya efnoga, ouparafazer 
qualqueroutraMifva, ayndaquefejanodia deSabat: tanro 
amor devemos de moftrar aos preccitos divinos, Taóbem fe de­
ve procurar fer hum dos primeyrosdez que entrad na efnoga.

Oque chegaahüa cidadee quer dormir allí ,fe a diante 
caminhando4. milhas, ayordemderezarcomdez, temobri- 
gacao de y r la: e para tornar para traz, concorre efta obrigacaó, 
avendo fó de diftanepa hüa milha.

15 Hum Betha Midras donde de ordinario fe melda, tcm 
mais fantidadeque aeínoga,che milhor rezar nelle.

16 Hum lugar deve cada hum terna efnoga propio: en clic 
diraa Hamidah,a imita^aó de Abraham,c David, osquais 
confia, tinhaó dedicado lugar para ella devaló.

17 Entrando o homem na efnoga, nao deve logo porfe a rezar, 
masrepoufara primeyro hum pouco: para poder dizer a reza 
com mayor intensó, eefpirito masquieto. Encabada a reza, 
fedeve taóbemde ter hum pouco, enóapre^arfe: mofírando

' nido 
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nido, que nao Ihe ha íido carga, ocupado de tanto mereciméto. 

18 Nao ha de aver coufa que fe interponha entre o que diz a 
Hamidaheaparede, nemque polladivertir openíamento: fe 
bcmhüacaixa, arca, banco, ou coufaqueeitcfixa, naófe 
chama fepara^aó.

19 Pella mdmarezaó nao convem rezar diante depaineysoti 
pinturas, cfefuccder avelos, abaixar aavifta, paranaófe 
divertir.

zo Nao fe pode paflar por diante do que eftádizendoa Hami­
dah dentro de 4. couadds , nem fe pode citar aflentado dentro 
defta cantidade junto a o que a ella dizendo: faluofeeftiver re­
zando ou meldando na Ley: mas fe citando alguem aflentado, 
fepósdepoisapardelleoDtroadizer a Hamidah, entao uaótem 
°briga^aó de levantarfe. Sendo taóbem queacaboufuá Hami- 
dah antes de outro homem que fe pos detraz delle á dizela, nao 
faraosg. paflbsatraz, emquanto o outro a nao acabar, porque 
he como fe paflaflepor diantedelle.

21 A Hamidahíedcvedizerlevantado, apésjuntos, ecom 
a cabera baixa, como hum fervo que eftá com grande temor di- 
ante de feu fenhor. Porem o que vay a cavalo,naó he obrigado a 
apearle, ecaminhandoa poderá dizer. E o que navega ou ca- 
minhaemcarro, efenaópodelevantar, adirafentado, fazen- 
doporéporlevanrarfeaotempo quefefazemas humilha^oens, 
eos 3. paflbsatraz. Eoquc caminhaapé, pello configuintea 
podara yrdizédoecaminhado. E ocnlermo a podera dizer in­
clinado a hüa banda. O que ella taó bem donde ay gentíos e teme 
flne 1 he interromperaó a Hamidah, ou Ihedanaraófua fazenda, 
a poderadizerdiflimuladamente aflentado. t

za Aquellcqueporasrezons jadita?» nao pode dizera Ha- 
^dahempe, adiradepoispodendooutravez ; cnaótemnc- 
ccflidadedeacrefcentar nella, algüa coufa,

quediza Hamidah, nao 
, ou outra coufa algüa.

;4 Nodito tempo nao pode ter ñas maós, Thephilin, libros 
fieros, algum vaíochco, faca, oudinheiro: por que citan­
do com o cuidado de que as ditas coufislhe naócayaó, fácil-

15 O 
homem

íepode eneóitar acolumna,

mente 
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mente fe divertirá, c perderá a grande intencao que con vera que 
tenha: efópoderaternasinaós, o libro de reza, ouoLulab 
emfeu tempo,

2 j He obrigado de cortar as palabras, e pronuncíalas coma 
boca, em modo que as perecebao as orelhas, confiderando pala­
bra por palabra o que diz. Se bem nao levantara a voz demafia- 
damente.

26 Neí|¡e tempo apartará de fiqualquer eftranho penfamento, 
como quera efiá falando, diante do Rey dos Reys o Tanto Ben­
dito elle. E ouve muitos juftos que fe arrebatauao em extaíis, 
tanto que quaíi chegauaóao graode prophecia. Pelloquefen* 
doqueeftandonaHamidah, Iheocorraaohornera algumoutro 
penfamento, parará cora ella até que paífe o dito p enfamen to, e 
tornara aella: porque a oracaófcm intencao, hecomohum 
corpofemalma: eeftadaHamidad, heaprincipalqueorde- 
naraó os Varoens da Sinagoga grande. E para a perfeita devalo, 
he bom cuydar antes em coufas que humilhem o cora^aó, e o re- 
duzao muy contrito; como feria, levantar o penfamento á con- 
íidera^aóda Alteze deelD. B. e vileza do homem. Efe di­
rá devagar, que nao parcha que fe tem como carga de que dezeja 
librarfe, edemanfo, que nao eftorueo companheiroqueettá 
juntodelle.

»7 Seohomembebeocantidadedehumovoemeyodevinho 
deve de efperar até que finta eftá em feu perfeito juizo, e entaó a 
podra dizer,

28 Oqueefiáemduvidaíediflea Hamidah, ounaó, ator- 
«araa dizer. E fe acafo eftandoa dizendo , felembrou queja a 
avia dito, yndaquefejano meyodequalquer ben^aó, ceífara, 
c nao continuara com ella.

29 Seerrououtevealgüaprecizaocaziao comquenaódiíTc a 
Hamidah pella menham, dirá a tarde duas, tendo tensad deque 
aprimeyrahepellaobriga^ad da tarde, eafegunda, parafuprir 
a falta da menham: porqucfconaofezdeftaíorte, naocum- 
priocomnenhüa, eferaneccflario tórnalas a dizer de novo. E 
feíeefqueccu, outeve for^oza ocaziad, e nao dille a da tarde 
anoitediráduas, namcfmaconformidadc; aprimeira, pella 
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obriga^aoda noite, e fegunda, pella da tarde* Pello configuin* 
tefenaodiíTcaHamidahdanoite, pella menham diraduas; a 
primeira, pellada menham ea íegunda pella da noyte. E ifto 
faraintermetendo fempre entre hüa Hamidah a outra, oPfalmo 
de Bienaventurados eft antes en tu caza, &c. Efe declara, que 
nao pode aver fatisfacjao, fe nao para aquella Hamidah conjunta, 
mas nao íe pagara de noy te, a falta que fe fes na menham, nem 
pella menham, afalta da Minhá. Tambem fe deveadverrir, que 
fepaíTouodiafemfedizeraMuíaph, naótemfatisfa^ao; nem 
menos pode recompenfar a falta, o que de propofito, deixou de 
dizer algüa Hamidah, mas fó os que tiverao oca^iao pereza, ou 
efquecimento. Afli tambem oque citando negoceando,cuidava 
que ayndatinha tempo, eneíte comenos felhepaflbu; oque 
efteve ocupado nalgum negocio,noqual a dilatad feria de perjui- 
^9, ou oqueeílava bebado, avendo faltado qualquer deílesa 
feu tempocom a ora^ao, apoderaíatisfazer ñasora^oenscon­
juntas, como cite dito.

30 SeacafonaodifleemíeílafeiraaHamidah datarde,anoi- 
te diraduas de Sabat; aprimeyra, poraobriga^aodanoite, e 
a fegunda, pella da tarde. Pello configuinte, fe nao diíTe Minhá 
tarde de Sabat, oudiífeentaóa Hamidah cotidiana, dirá a noi. 
te duas, apartando na primeyra, com, Tu nos engraciare, &c. 
cnao naíegunda, poríerfatisfa^aódado Sabat. Efecrrou, e 
naoapartounaprimeyra, eapartou na fegunda, citafólheval, 
e dirá depoisoutra terceira lem apartar. E fendo cafo que apar­
tou em ambas, ou nao apartou emnen hüa, íahiodeobriga^ac. 
Efeerrouem Roshodesa tarde, enabmeteooverfodeówAry 
venga, ánoite diraduas, fem meter o dito verfo, fejanaofor 
Roshodes, efendoquemeteo algum verfofora defeu tempo, 
como íidixefemos, que diño algo de Pafcua oude Sabat, na 
damidah cotidiana, nao por iflb deixou de cumprir com a Ha* 

midah, e iítofe nao chamara interup^aó.
Dafantidade, e limpeza quefe requer na Hamidah. 

CAP. XII.
S E para filar com qualquer Principe procura cada qual ornarfe 

como melhor vellido, com quanta mais rezaó , o deve fazer 
pon- 
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pondoífe a Hamidah, na qualeílá Talando com el D. B. Ea® 
íóhiab os amigos labios, comporfc paraa ora^aó, cumprindo 
como veri o do Propheta campóme para o encentro de ten Deus o Ip 
rael. Pello que convem ornarle o homembem ehoneñamente 
ícngindofe de forte que fique aperlado o corado, deparado das 
parres deshoneílas. E para mollear mayor humilha^ab, deve 
decílarcom a cabera cubería na Efnoga , ehe pecado com ella 
deícuberta, pronunciar algum nome de el D. B., eillicitoter 
neíle tempo, defeubertosospes.
z O que efta com vontade de proveríe, nao pode dizer a Hami' 

dah: por que a tal ora^ab com o corpo immundo, feria abomi* 
^ab. Efcndo que dizendoa Ihefobreveyo elle dezejo, fe re cera 
ate acabala: masdizcndoaóíWwAconfuas ben^oens, apoderá 
y r acabando, ou fahir a verter aguas, elavandofe. continuara.

3 Heobrigado antesdefe pora Hamidah, limpara bocado 
charro, para nao tcrcaufa que no mcyodella o perturbe.
4 He tambem obriga^ab lavarfe asmabs primeyro com agua • 

yndaqudeja yndoporcaminho, andar hüa legua a diante, ou 
tornar hüa milla atras para achala. E feudo que tema, fe Ihe palie 
otempo, bailalimpalas, comalgüacoufa quelimpe. Epoílo 
que fe aja lavado pella menham, le íc di vertionoutra coufa, de­
ve lavalasparaaora^aboutra vez, inda quelhenabfaibaimmun- 
dicia: e iílo,fem dizer ben^ao. E nao rendo aguas prontas, nao 
temneceífidadcdetornalaja lavar.

5 Oque eftando dizendoa Hamidah, fcrecordou queavia 
tocado nalgüa parte de feucorpo, quefecubrecom os vellidos 
ou collado na cabera, procurara limpar as mabs na parede, térra 
o tarca, leastiver aamac.

ó Nabdevecofpir, elogo porfeadizera Hamidah, nema- 
cabar de dizella, ccoípir porfua vontade logo, mas efperará 
fe npre cantidade de poder andar diftriro de quatro covados.

7 Nao fe poráa dizer á Hamidah, acauando de jugar, zom- 
bar, rir, cíemclhanres liviandades: nemtab pouco avendo 
emrado en colera por algüa caula: mas com hüa decentecom- 
p »Hura , com grande temor cquebiantamento.

8 NaópodedizendoaHamidah, rotar, nembocejar.eíen- 
doihe
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dolhefor^ozoporaamaonaboca, para encubrirá tal falta.

1 9 Nao pode nefte tempo cofpir: efendolhefonjozo, ofarano
len<jo, ou botara para traz, em falta, para a banda ezqucrda ,

¡ e de nenhum modo o fara para a dereita, ou diante.
• 10 N os lugares donde fe nao pode dizer a Semah: aflimefmo
. fe nao pode dizer a Hamidah; E do mefmo modo que tem o-
j briga^aóapartarfeoquediza Semah, deeícremento, de orina, 
f dcmaócheyro, demorte, e de ver algüa coufa deshonefta(co- 

mo atraz avernos referido ) afli a tem o que diz aHamidáh. Efen- 
. doqucnodittotempo, fes algüa ventoíidade,cfperará que ceí- 
, feotalcheyro, edepois continuara.
a 11 Aquellequetivercargafobre li, que leja pezada, hene- 
¿ Ccifarioque aponha no chao para dizer a Hamidah: enablhela- 
, zendopeqo, a podera nefte tempo botar para traz.
j Ja Ñaó pode tocar nalgumpiolho; efcndo que o inquiete na 

rcza, rom os mefmos vellidos procurara tiraba
. 15 E fe advirtc> que as mulheresfaó obrigadas a dizer a Ha-

midah, por ferhüa Mifva que nao depende do tempo, efedi-
*e Zer tres vezesao día; como le prova de David o qualdezia, Tra- 
0 de-» menhatn, ej'eftasfafoorayw, e de Daniel fe diz , que tres 
... Vezes ao dia orava. Eos meninos que chegaraba annos,faó 
1. feuspays obligados aeníinarlhes, queadigab.
5 Trataparticularmente das 18. benc,oensde Hamidabr comfuas 

circunft anejas.
a CAP. XIII.
>s Omecando adizera Mamidah, nao fe pode interromper, 
a para rcfporder aalgüa pefloa, ynda quefeja a hum Rey de 

Iftael, nempararefponderaKadisouKedullai emcujotempo 
calando, fatisfara, aplicando ib menteo fentido, eprofiguira 

tambempara fubira Sepher Torá, 
, .tarao. Pello configuintefelhecahio 

dizendoaHamidah ,partedoTalet, o poderatornar a pór,mas 
o ^hecahiotodo, nao: pos que fe chamara, interrupecac. Af- 

’defino o que dizaHamidah, nao fe pode mover de hum lu- 
Sai', masíendocafoquea eftava dizendo, em parte donde fu- 
^deopafla;humcarro, cavallo, ouboy donde osay funofos 

D fe 

avante. Naóinterrompcra 
lc 1 ucedeo oue entao o charr
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fe podera apartar para hüabanda, econtinualadepois, mas nao 
avendo urgencia, ouperigo, onab’poderá fazer. Avendo 
fcitointerrupcaona Hamidah, fefedeteve tanto tempoquea 
podiaavcr acabado, tornareao principio della, cfcnaó, tor- 
naráao principio da ben^aó donde parou, Efendo que ínter« 
rompeo ñas tres bengoens primeyras, tornará ao principio da 
H afnidah, Efe interrompeo ñas 5 .ultimas, tornara a Envolun* 
ta .A. nueftroD. &ct E efte mefmo Din, deve dcobfervar 
o que falou na Hamidah por erro.

1 As ben^ocs que na Hamidah ordenarao 0$ Varoes de Sina« 
gogagrande, fabi8. das quaysdepois de aver invocado o Di' 
vinoauxilíoparafazeradita oratjabcomo verfo .A, mislabiot 
abrirás &c. cometa a primeyra Bendito tu .A. &c. naquai 
fe faz men^ao dos Patriarchas, e fe engrandece quanto abrang® 
a facultado humana ao Altíífimo Señor, aquemaora^aófediri' 
ge. Ncftafehadeobfervar, que dizendo a palabra Bendito ,h< 
obiigacablogohumilharfe, eabaixaracabe^a quantopode, a« 
preífandoaditahumilha^ad. Eao dízero nome .A. feyraja 
levantado devagar, moftrando nifloleuaffeéto. Encabando 
cita henead, quando diz Bendito tu. A. amparo de Ahraham. fe 
humilhará tambem. Eamefma humilha^aofó fara, quando 
d 1 xer Otorgantes, e no fin da bemjao q ue acaba, el bueno tu nonu 
bre, y a ti conviene alabar', enaóem nenhúa, das de tpab 
bencon?.

Asegunda, comcca Pu baraganparajiempre .A, Eneíb 
deideaMufaphdoprimeyrodiada Paícua, de Ccnceñasateá 
Mufaph do ultimo dia de Paícua de Cabanas, chamado, PaJ' 
cua de detenimiento, fe diz Haxjendecendir el rocío. E defta Mu* 
íaph por di.ltc ate a de Cenceñas dita íe d iz, ajjbplan el viento y hd' 
xdendecendirla lluvia: E ninhum particular, tem licencia d^ 
antcciparefta Muíaphdachuva, aoHazan. Efendoquepo^ 
iníirmidade, ou fonjozaocaipabnaofoy aefnoganeflcdia, naó 
dira a Mufaph atéfaber que ja na Efnoga o H azan té apregoado 
Imtienajjoplar el viento, como he cofín me. Sendo poes que tro' 
cou iflo, c no verao diífe hazaen decendir lalluvia, tornara aO 
principio da ben^ao, du barragan, s^jct Efe acabouadit*1 

ben- 
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bcn^ao, e&farefufitanlos muertos tornara ao principio da Ha­
midah : mas fendo que no invernó, ddfahaziendecendir eirá- 
fio, nao tornara: por que o rocío he fempreben^aó no mundo. 
£ pello configuinte nao tornará fe no veraó d i fíe dcíla forte, a/Jo- 
plan el viento y haden decender el rofio . E fendo cafo que no v c- 
raó cftíi em duvida fe dille hazien decender elrofio, fe cita duvida 
foy dentro de 30. dias em que fe cometa a nomear o roc^io, (que 
comotemos ditto, hena Mufahdodia primeyrode Pcfach, ) 
emtal cafo tornará: porque fe fupoem, fe foy aboca ao que 
tinhaemcoftume: masdahy por diante, fe fupoem queave- 
1 a dito hazien decender elrofio, que he o que compite ao tempo.

3. Heaterciera, Tufantoje, Eneíta fe acaba de tratar dos 
¡ouyores del el D. B. com que fe capta a benevolencia para as do­
máis, que contení diverías peti^oens.

4 A quárta, he, tu apiadan al hombrefaber &c. e tem o pri- 
meyrolugar ñas bemjocns do meyo , por fer ella a maisgrandio- 
fa merce, que el D. fes ao homem, dándole entendimento, com 
queo aventajouatodososdemaisanimaes.

5- A quinta, he, faz nos tornar, &c. porque aquclleque 
hedotadodeentendimento, cíE tornar aelb. efasdefeuspe- 
cados penitencia.

6. Sexta, he. Perdona anos &c, Porque medianteapeni­
tencia, feadquire o perdac.

7. Séptima, Vaagoraennueftra afíidony redimenos&c. por 
queaoperdaó, infahvclmentefeguiraareden^aofutura.

8. A oitava , he, Mekzinanos .A. &c. na qual cometa no­
va forma de petizo, e primeiramente fe pide a faude.

9- Na nona, afartura, e cometa no ynverno, Bendizefobre 
nosy ¿/c. noHarbitdodiade 60. depoys daTecwjffdcTifri 
enjo tempo confia do Calendario, e ligué ate 14. de N ifan a ra r- 
de, befporada PafcuadeCcnccñas, E da hi pordiante até elle 
tempo, fe diz, Bendizinos nuefiro padre. E fendo cafo que er- 
’ou, enoveraó, dille a ben^aodo y nver no y da rofio y lluvia, 

°ndc quer que fe lembrar, tornara ao principio da bencaó. E1 
lndoqueavédo acabado a Hamidah, felcmbrou depoistorna- 

*. de novo a dizela. E pello configuinte fe no invernó errou, dif- 
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-fe Bendizenos niteftropadre, tornara: com efta differcnqa que 
•fe fe lembrou antes de dizcr Bendito tu .A, oyen oración, dirá e£ 
.tas ios palabras, Tda rodo y lluvia ,eomeímo fara fe acabou a ben" 
cao,antes deávLtv y Envolunta, cfica cumprindo com i fío: m^ 
fe paflón deftelugar, emquanto nao arrancan os pés, dizendo 
ha^ienpas enfus cielos y tornaraa o principio defta ben^ao: Ben* 
diz,e [óbrenos ,e profiguiraoutra vez com o reftante da Hamidab. 
Masauendoarrancadoospés, heneccflário, tornar aoprinci'1 
piodella.
i. A decima, he, Jane con Sophar grande, e eíH junto a ben' 

,qao precedente, pella muy ta fartura e abundancia que avera no 
tempo da reden^ao, em cujo feculo feraó benditos osannos.

IT. "Torna nuefiros juez,es como enprincipio, he a undécima ben* 
qaó: porque nao fó aquelle felice íiglo gozará de todos os bem$ 
corpóreos, maseípirituaes, emosquaes,nao he de menores 
lidadeareftitui^aódos Juizes.

ix. Logo figue, Alos Malfmes nofeaefperanp, &c. Por* 
que entao fegundo diz o prop beta, los que dexaron al Señor, [e* 
van conftímidos.

13. Sigueyfobrelosjuftos &c. conformandofe comoquedií 
David, Ttodas lasfuerpas de losmalos cortare y fer anlev untada 
las fuer$as deljuflo. porque entao florecem os bons, quando o* 
maós perecem.

.14 , He a quatorzena, Moraras entre lerufalaim, &c. por 
queeflagloria, y felicidade dos julios, feradentro, deYeru' 
fakim.

15. AHermolhodeDavidy efla contemo mais efperadobetf 
que fucedera vindos a lerufalaim : em cujo tempo fe ha de dcí' 
cubrir o Mefíiah Ben-David.

16. Ea precedente, íigue, paire el piadofo oye nuefra voz • 
porque entao todo o mundo dirigirá íuasoratjoes a el D. B. E® 
particularquejejua, mete o capitulo de Rcfpondenos, antes di 
dizer. Bendito tu .A. oyenorafion. Eaquifeacabaó, as ben- 
^onsdomcyo.

17' Logoíigue, Envolunta ,A. &c. na qual fe pede a ref 
tituyeao dosfacrificios, quena qudletcmpofcofrrecerao a el P*



DA HAMIDAH. 15
B. (egundodizo propheta, alegraloshe eu caja de miorapidn 
fus holocaufios y fus facrificiospor voluntad fobre mi ara. E nefte 
lugar acabando de dizer, férvido de Ifrael tu pueblo, fe mete em 
Roshodes, o capitulo de Nueftro Dio y Diode nuefiros padres fu­
la y venga &c.

18. L decima oitava , começa Otorgantes nos a ti, quc.firvc de 
dar graças a el D. de cao (inalados favores que uía de ordina­
rio co feu povo, e com may s ventaja ha de ufar na vinda do Mef- 
íias, EaquiemHanucah, ePurim, chegando.a donde fe diz 
que de Jiempre efperamos a ti, fe mete o czpiwlojbbrelosmilagros 
&c. E he o homem obrigadoa humilharíedizendo » Otorgan* 
tes nos a ti, c o melmo, no fim defta bençaô, quando fe diz, Ben- 
ditotu. A.el bueno tu nombre

19. Hefinahnenteadecimanona bençaô, ponpa^&c. por 
que o remate de todas as bençoens, he a,paz, fcgundodiiz David 
- A. Bendecirá a fu pueblo con paz.. E añi fe acaba dizendo b^n*
dizdenfupueblo conpaz,. E depoisfediz hüarogativa.qne come­
ça Af/D. guardami lengua de mal, naqnalfepideaelD. ¡B.fa- 
vor, para nao incedir em pecados taô ordinarios comoíífco ca- 
Jumnia,e adulaçaô : logo trata da humildadecamorqueíedeve 
de ter aosprcccytos da divina Ley, com oquaJíe, vencemas 
mayores dificuldades, e forças dc cncmigo, E acabando de di 
zer Jeanpor voluntad dicho de mi boca,y penfamiento de mi compon 
delante de ti, no qual vería, fe impetra aceitaçaô de a dita ora- 
.çaô, fefazem (comoquem fcdcfpidc daDivinidade,quefecon- 
hdera prefentc ) tres paflos atras, ecomeçandodopéezqucrdo 
dizendohazdenpaz. enfus cielos, fe volta humilhandoíepara a par- 
tcezquerda, eprofiguiendo, Elhagapazjbbrenos, fehumilhu 
para direy ta, e acabando, Yfobre todo Ifrael, fe faz abumili 
haçaô para diante. E nao fe torna aonde fe diífea Hamidah , ate 
que chcgua o Hazaña Kedufla, ou pello menos até queccmeça, 
a repetirá Hamidah, E juntando os pesié diz, Kadvs ,Kados, 
Kados, comoKaál na forma acoftumada. Edeveífecftar com 
grande intençaô, ouvindoas bençoensna tornada da Hamidab 
para refponder a ellas, cacada vezquefe nomear, onomedel 
D, B. Adonay, à'.sùBaruchhu, Vbaruchfenw, eacabado a

ben-
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ben<jaodira Amen, bem pronunciado devagar com Cuas letras > 
Ehepecado, falarfe na tornada da Hamidah, Naqual deveo 
homem obíervar os Dinim figuintes.
i. Nao podeyr dizendoa Keduflácom oHazan, masneíb 

tempo calara, e ío dirá em alta voz, e com grande eftrepito, e 
terror, Kados, Kados, Kados, Santo, Santo, Santo, &c. E 
depoysasdcmais repodas.

a. ChegadoaO/orgzzKíerCe humilhará tambem, ediraoMo' 
dim de labios, que efta nos libros de reza.

3 Sendo que alguem erre, eíeeCque^a de meter overfode//^ 
bay venga em Roshodes. ou medianos de Pafcua, oulhecP 
que^aqualqueroutracouza pella qual heneceflariotornara Ha­
midah, baftater inten$adaoquedizo Hazan, palabra porpa­
labra na tornada da Hamidah, cno fimeomo mefmoHazan, 
Cara os tres paños atraz, ebaíla.

4 . Efta he.anobiliñimaora^ao, que ñoños Cabios chamad de 18. 
ben^oens, e pofto que nos contamos 19. a dozena, que he 4/# 
maljines nofea efpevan$a nao Coy ordenada pellos illuftres varoiní 
da Sinagoga grande, mas depoys em condenado de alguns pef- 
fimoshomens que nosoffendiao. eiftofoy em Yabne. Sobre 
eftasben^oens, nao Ce acrecenta algüa, e o que ti ver particula­
res coufas que pedir, opoderafazer naquella heneadquemáis 
correfpondera fuá petizo : Exempli gracia, fe quizerpedir 
faude, para algum enfermo, o Cara na ben^aode Meleunamst 
efequizerpediralimentos, o (arana henead novena dosannos. 
EdvirtindoqueCempreCe comeara primeyro a henead confor­
me eftá no libro da reza ordenada • E a vendo algum errado, 011 
fakadoalgüa henead das do meyo, nao tem neceñidadcde tor­
nar, Cenada aquella ben^ao que faltou, ou errou, eprofiguira 
ate o fin, eiftocmquantonaoouver feitoos 3. paños, que en* 
tao rornara a dizer de novo a Hamidah. E Cendoqueohomem 
venhaaECnogatarde, eache o Kaál dizendoa Hamibah, nao 
dirá comelles, porquantohcncceflario, quedigaprimeyroa 
Semahcomíuasbenejoens, E com iftoey rcCcridoos Dinim que 
o homem ha de obíervar na Hamidah, para que Ceja Cuaora^ad 
aceyta. £ he bomeoftume dar qüem pode algüa cfmolaantes 
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dedizela, comodavid, To con limofna vere tus façes. Epofto 
que rudo ifto aja concurrido na Hamidah , e feja dita com a ten- 
çaôdcvida, naôdiga o homem configo, he força que el D. me 
refponda; mas antesimaginefempre, quetudooqueelD.lhe 
fizer, fera por pura mifericordia fuá: poispormuitoqueoho- 
memfaça, naôfatisfara ahúma das minimas merçesquereçe- 
beo, e cadadia recebe, da quelle Senhor do qualreçebeoofer, 
e vida que poflue : e como diz o Propheta Micha, quien me an- 
tiçîpo que yo aya de pagar ; T udo ja devemos, e afli o que cfpe- 
larmos ha de fer por a infinita mifericordia del D. eliberalidade 

Tlcfua mao poderoza.
Da bençaô dos Coanim, 

CAP.Xl^.
pJ E pteceito da Divina Ley, que os facerdotes ajao de bendizer 

alfrael, como fediz em Números Cap.6. Anfi bendixáreys
afijosdelfrxly &c. Líe contem nos 5: feguintes veríos, Bendígate 
• A. Alumbre .A. Alfe .A.&c. Hepois de faber,quepara íedi- 
zcr ella bençaô, he neceílario que aja ao menos dezhomensin- 
cluydosos Coanim. E o que devemdeobfervar, he o feguinte.

1. Quandó o Hazan começar na tornada da Hamida a dizer 
envolunta, devem logo todos os Coanim que aftiverem na Efno- 
ga,fahir defeus lugares Duchan ( eftrado ) adonde fe 
dis a bençaô: porque nao avendo feito cite movimento nefte 
t empo, de pois naô podem fazer.

2. No tempo que vaô para o dito lugar, dirao entre fi ella ben* 
çac. Sea voluntad delante ti .A. mi D. que fea efia bendición que nos 
encomendare para bendecir a tu pueblo Ifrael^ bendición perfeíla^y 
no fea en ella entrompieço^ ni delito^ de agoray haftafiempre.

3. Naô y raô a o dito lugar do duchan, com çapatos de couro* 
paño,ou qualquer outra coufa : com fitas , ou femellas,mas 
com meyas, fi.

4- No ditto lugar, eilaraô com a cara volcada para o Echal, até 
que o Hazan acabe Otrogantes c chame Coanim, e dirao ella ben- 
Çaô. Baruch ata .A. Elohenu Melecbaholamafer quidefanu bik^ 
dufitufel Aaron vejivanu, lebarech 'et amo Ifraél be Aabà. E nefta 
ultima palabra,. voltaraopara o povo com as macis levatadas, na 

forma
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forma-ordinaria c compradjebarecbd E acabados eftes 3 verfo^ 
dcpois de comc^ar o Hazan pon /wz,, tornándote a volcar para oE* 
1 aal, di rao cita bcnqaó. Soborde los mundos, hicimos lo que/entente 
afte [óbrenos, haz, loque nospromelifle: cata do morada de tuJanti' 
dad-de los cielos. ybendiz,e dtupueblo Ifrael. E dito ifto, fe torna* 
rao a ícus lugares, fcm tocar com as maós nos paparos: por qu£ 
tocando nellcs,he neceíTario lávalas, para tornar ao que fica 
dareza.

5. Humcocn que veyo tarde i Efnoga, poderabendizer, antes 
dedizeráreza.

6, Eftesfados faccrdotes que naopodembendizer 1. Aquel* 
le que fe fouberdcllc com certeza, que foy homicida yndaqu£ 
aja feiro penitencia, e fe excluye delta regra, oque circunciden 
hum menino, e morreo. 2. oMefumad arrenegado, cmquan* 
to nao ouver fey co a devida penitencia. 3. O que ouver lido ca* 
zado, 011 aélualmcntco iftiver com hüa mulher repudiada , fab 
vo fe prometer á tensad dos muiros, de nao uzar denenhüa mui* 
her prohibida a fuá fncerdotal dignidade. 41 Oquefeouveí 
immundadoporalgum morro, qucnabfordosquelhe he licito 
immundarpordlcs. Epcrdera todas as dignidades faccrdotacs 
até que faca penitencia, ereceba fobre íi de nao incorrer mais em 
tais pecados. 5. O lutofe dentro dos fete días, ó omeninoqtie 
nao ti ver. 13. annos,íalvofeforem companhiade outros ho* 
mens. 7. oquedehüavezouvcrbebidocantidadedehumouoe  
meyo de vin ho; exceptuando o que áauver bebido de duas ve­
zas , ou a ouvertemperadocom agua.: efendo maisa cantidade, 
aynda qjbíle temperado,ou bebido por varias vezes ,nao poderá 
bendizer atelhepaílarovinha. 8. o que ouver nacido de matri­
monio prohibidoaofacerdote. p.osq, naofabem bem pronun- 
enr as letras Hebraicasro. osque tem algüa macula ñas maós 
ouna cara: fe bem ácites he permitido, com ocuítumeintro-* 
duzido, defecubrirem co oTalet.

7. O povoqueeftáouvindoa bencao, citara com grande ten- 
cao, refpondendo Baruch hu, u-Barucdfemó' quando os Coa- 
nim acabarem de nomear o Altiílimo nome do Señor Adonay. E 
awbando cada hum dos veríb, rcfptmdcraó, Amen*

8
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8. Nao fe ha de por ncnhum Ifraelita detrazdos facerdotes: 

por que os raes naóficao comprendidos na ben^aó: porem podc- 
i adelfar dos lados. E nao olharaó nefte tempo paraos Coanim , 
porfenaódivertirem, mas porem eítaraó todos coma cara vol- 
tadapara ellcs, ecomosolhosbaixos, ouvindocom grande de­
való, fem ncífc tempo dizeremnemverfos da eferiptura, que

- he o que fe ofR ece neña mate ria.
Do que Son})a.
CAP, XF,

Pcflbaqucouver fonhadoalgum fonhotrifte, cu que o ha 
poífoem cuidado, dirá a o tempo que os Coanim dizem lúa 

hen^ao, aquella ora$aó, de Señor del mundo, que eftsí nos libros 
de reza, efendodiacmoqualosCoanimnaóbendizem, dirá 
dita oradlo, emquantoo Hazam natornadada hamidadifler a 
ben ^ao de pon paz, bien

De pobre faces.
CAP. XTI,

< Aófepodefalarentrea Hamidaha fobre faces que come- 
C , Piadozo ygrapofo &c,, Efte Píalmo fe diz fó na ora^aó 
i cotidiana da menham, e tarde, e nao danoyte. E fedizíen* 
i1 tado, enaóempé, deitandofefobre a cara, inclinando a cabe- 
: 91 para o lado ezquerdo. Porem em cazafedizdefcubertaacara, 
• íem ditas circunlfancias.
’ 2. Emcafadolutofo,ounoivo, fe nao diz íobre faces; Nem
• na Efnoganaoragaóda menham, nodiaemoqualalgum parti- 
, culardcllacircuncidafeublho, cuelfá nclla algumnoivo, E 

ledo cafo q, fe ofre^a celebrar algüa circuncidó em din de jejum
- de obrigacaó do Kaal, fe dirao todas as rogativas e conhílao, 
- excepto Ke/piado fe &c. fobre faces, que no tal día íe nao dizem, 
5 3. Pello configuicnteíe nao diz fobre faces, em 1 5. de Ab,em
- 15. dcScbat, em Roshodes eminha da befpora precedente,

cmHanucae Minha da befpora, em Purina, emgs. doHo- 
- mer, cm befpora de Cipur a tarde, e em befpora de Ros a-fa- 
- apella menham e tarde. Tambem fe nao dizem todo o mes de 
i í^ifan, cm Thishabeab , entreKipur a Cabanas, cfinalmen- 

tedoprincipiodomesde Siuanaté quatrodias depois de palia­
da a felfa de Sebuor, E 4
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4. Notempodofelihotfedizfobre faces, acabandojuntoao' 

romper da menliam.
Da Kedujja, y Tierna a Sion redemidor. 

CAP. XVII.

ESta Keduílá fe ha de dizcr, com grande tentjao, por fer hu^1 
dos may s excelentes hymnos que ay cm toda d reza. E aífi a* 
ca >a Bendito nuefiro D. que nos crio parafu.honray nos aparto de 

errantes, y dio anos Ley de ’verdad. Pello quehe pecado fairda 
Efnoga antes de dizerfe. E os Thephilin nos dias que nao Cao de 
ley, fe podem tirar entao. E nos dias de Ley, depois de meti- 
do o Scepher Tora no Echal. como fe ha dito no Cap. quinto- 
z. Depois difto,fe dizem alguns Pfalmos, efe acabad reza con1 

aquella breve ecddue orapo (obre nos para loar alSr. detodo&i< 
Dos di as de ley, e dinim queje obfervao na leitura do Scepher Toral» 

CAP. XVIII.
jyj Ofleh nofolegiílador > ordenouá Ifrael quelefle no Scephtf 

Tora a fegunda e quinta feira,eSabat pella menham. EiOo» 
porque nao eíliveflem tres dias arreo,fem 1er e ouvir a palabra Di' 
vina. Ezras de pois ordenou que fe lefle tambem ao Sabat á tarde-

2. No primeyro lugar, fe chama áSepher Tora, humCoén 
nolegundo, hum Levi; e no terceyro, hum Ifraelita. E precede 
hum coen, aynda que Ceja ediota, ao mayor Hacham deYfrael-

3. Sea cafochamarad, hüCoénquecftavadizédoa Scmahoü 
Hamidah, naointerropera, e chamarab cm feulugar hü Ifraelita-

4. Em falta den^oeftar Coen na efnoga, fepodera chamad
Ifraelita, e depois nao pode fubir Levi, mas chamaradoutro 
raehta no fegundo lugar, e no terceyro.

5. Sendo que fubio o Coen a Scepher, e nao fe achou entao I e* 
vi na efnoga, o mefmo Coen lera em feu lugar, e no terceyro 
chamarao hum Ifraelita, mas nao poderaó chamar doy s Coa' 
nim, oudoys Levitas juntos, epodefe chamara fcepherhuii1 
Coen depois de hum Yfraelita, auendo no primeiro lugar ja fu' 
bidooutroCoen. eentaóoHazan, chamadoodiz, aynda^ 
he Coen: ou aynda que he Levi.

6' . SeenrroualgumCoen naefnoga, avendoemfalta chama' 
¿o hum Ifraelita, fe o tal tinha ja comecado a ben^ao, nao ínter- 

romperá
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romperá: mas Pendo que avia fó comeado com Barechu&c. 
entaöfubirao Coén, eolíraelitafeporaa humladodaTeba ate 
queleatambem Levi, epor fimíubira por Ifraelita.

7. Se o Hazan chamou hü Coen, 011 Levi, c naoeftava na Ef- 
noga, nao chamará outro por nome, mas o primeyroquefeo- 
freceryra fcmfer chamado.

8,:Em Sábát, Pafcuas, edia dcChipur, chamaö logode- 
póisdoLcvi, os Talmidé Hahamim quetem cargo da admi- 
nifrra^aödo Kaid; depoisdelles, osTalmidé Hahaminquefaö 
capazesdcfer Parnallim doKaal: depoisdclles» osíilhosdos 
Talmidé Hahamim que feuspaes tem cargo noKaal, edepois 
as caberas principaes da Eínoga, cosdemais Ichidim.

9- Oquefobc, a SccpherTorá, hade abrilo antes dedizer 
ben^aö, e ver o lugar donde hade comear: cavendojalido, 
cerará o Scepher, e dirá a vltimabcn^aö.
ir. Emfubindo a Scepher, dirá logo em voz alca Barecbu et 

,A. aMeborach: e refponderaö Barub .A. a-Meborah: e tor­
na ra a dizer, Baruch . A. a-Meborach leolam vaed: e comeara 
a benqzñ Baruch ata .A. Eloenumelecha-holam, aferbaharba- 
numicola-hamimveHatanldnueta-Tord, Baruchata .A. noten 
aTord^ Eacabando deler, dirácfta ultima ben^aö, Baruch 
ata . A. Eloemc Melech a-boiam afer natan lunu Eorat emet ruehtye 
bolam natab betocbenu, Baruch ata . A. noten a-Tord. E no tem­
po das ben^ons deveoquecftaa Scepher, pegar dos bracos dél­
lé, ceftarempé, fem fe encofrar a nenbüa cotila.
ir. Podemlcchamar doisyrmaös juntos: cohlhodepoisdo 

pay, mas naö fe tiza, por refpcico doolho maö, os de mais pa­
ree es fe pódeme hamar hum detras doutro.
Da’de'uacaó, Jileado, e rej'peito que fe deue ter no temJo quefelé o 

Scepher Tora 
CAP. XIX.

YTE pecado graviíTimo íahirda Efnoga efrandofelendo, o 
** ■* iccpher 'l orá, os qiw de 'wtoao Señor, ferao
(onfamidos: por q, nao he a importancia ver fó’levátar o Scepher 
masouvilolér : febem comocabaőprecifa, quemíeqúizerfahir 
° poderafazcr no tempo que alguna dosqueíubem, acabar de 
tér, entre peípaciq que ay dumhouiem a outro. z
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2. Emq^iantofeeftàmeldandooScepher Torà, fenaôpode 

falar, ncm cntreaiubidadÿ homem aoutro, ynda quefcjacni 
palabras de Ley , excepto ^quelles cujo officio he a Ley ,q, tal ves 
le IhepodeofFreçer negocio de merccimento,no quai leja necesa­
rio prati caríe. Com ifto avernos ate aquí explicado todas as obri* 
gracocns que tem o homem defde que fe levanta da cama, até q> 
acaba a reza ; com todas as circunftançias, e neílefarias adverten- 
çias.Depois de/ahir da Eínoga, he obrigaçaô entrar no Midras» 
onaó menoster hora aífituada para meldar alguma coula da divi' 
na Ley : o quai exerciçio naô perderá no ditro tempo, aynda q, 
íaibadeganharmuitodinheiro. Efeyto ifto, cntaólhehe licito 
tratar das coufas do corpo, ede feu negoceo, que deve fazer conJ 
toda cquidade c juftiça, como adianre diremos.

Da Oraçao da Mmha.
CAP. XX.

AOraçaô da Minha, fe faz em lugar 'dofacrificio da tarde : e 
aftidomefmo modo, que cfte fe começava conforme o di 
reytodaLey ,das G. horas e mea por diante, allí cfta Minhafe 

podedizer defde efte mcfmo tempo, cujas horas le regulad fe* 
gundoosdias faó longos, oubrev es : evem a fer quando os dias 
faóyguaysasnoytes,ofeu tempo,da meya hora depois do moyo 
dia: eaorcfpeito fe podem regular os de mai« tempos do anno: 
mascomtudo,otempomaisconvenientededizerfe,he,das 9 
horas e meya, que vemafer as 5. e meya da tarde, nos dias iguaes 
comas noytes ,caorefpeito nos mais. E tem de tempe para a 
poder dizer, ateo por do Sol, fe bem fe hade procurar dizerfe 
femprcantcs.EparaiftoordenaraóHachamimque nemhumfe 
ponhaatofquiar, ou nalgüa ocupacaóou banquete,em paliando 
as 9. horas, que faó as 3. da tarde: porque divertido, Ihenaó. 
palfc o tempo.

2. Antes daoraçaôdcMinhacomvcm que o homem fe lave as 
maós,poftoquefcleva nte do eftudo,clhe naó faiba algüa immun-* 
dicia, mas naô dira bençaô.

3. Aquellequcpor elqueçimenro ou força nao diftê Minha, 
dira a noyte duas Hamidot, a primey ra pella obrigaçaô da noy­
te e a fegunda, pella falta que fez : c entre hüa a outra, dira o Pi al­
mo de Bien aventurados &c.
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CAP. XXI.

Or cmpo da Semah da noyte, he, dcpois de fahircm 3. cftre- 
ilas pequeñas: eem dianublado,fe efperaraatc que com 
certeza fe faibaferja noyte. Efendocafo que algü a leu com de 

día, depois de anoiteceratornaraa dizer, fem as ben^oens do 
principio e fim. E podefe dizer atea meya noyte. Edondeo 
Kaálcoíhima adizera Semah com Sol, o particular rezara vo o 
Kaal oHarbit e depois chegando o tempo da Semah,a dirá fem as 
ben^ons. Efendo cafo que algum a deixou de dizer entao, tem 
lugar deadizer, em quanto nao amanhece: mas em amanhe^en- 

। do, ja fe a diíTer,nab fahira de obrigacao.lalvo fe por alguma
ocaGad nao pode, ou que efteve por aver bebido demafiado, fora 
defeu juizo.ou enfermo, que entaoapodera dizer; fe bem nao 
dirá haznos jazernuefiro padre para paz, por nao fer ja tempo de 
deirarfe.

, 2. As duas benejoens do principo, fao, Bendito tu. A. nueftro Dio
R ey del mundo que confu palabra hizo atar de ar &c. c amor perpetuo 

e cafadeYfrael&c. casduasdocabofadverdad]fe &c. ehaznos 
jazer&c. Eentre eílas,ea Hamidad, fenaópodefalar: cfó 

s o Hazan podcapregoar Ros hodcs, entreo Kadis a Hamidah. 
J 3 Depois de dita a Semah com fuasben^oens, figue a Hami- 
. dah. E fendo cafo que allgum veyo tarde a Efnoga, eachou 
. dizendoaHamidah, apoderadizerlogocomoKaál, edepois 

,s dirá a Semah com fuasben^oens: oquefenaópodeíazer, nao- 
¿ racaódamenham, donde hefortja, dizerfefemprcaScmah 
c primeyro.
g - Da Orapad da cama
0 CAP. XXII.
ó. ANtes d° bomem fe deitar na cama, tem obriga<jaó de 1er o

primeiro capitulo da Semah. Eíendo que aja rezado o Har- 
¡s bit ccm Sol, a o deitaríe, tornara a dizer toda a Semah de nove.

Coftumafletambera dizerhüa oracaó, everfosque eftabeftam- 
1 pados nos libros ordinarios da reza, pello queefeuzo efcrcvela 

aqui. Como quefcdafmiatodasasobiiga^oensdodia, eor- 
dinariainnitui^ao dasoracoens.

L * CAP.
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* cap. xxrn.

A Vendo atéaqui explicado osDinim dasora^oenscotidb' 
ñas, me pareceo conveniente feguir com os da Efnoga, por 
feto lugar donde ellas cada día feofrecem, econcluir com »Roa 

primeyra parte deftanoíla obra. Digopoisquehe obrigacadem 
avendodez pefloasde 15 annos para riba, fabricar ou alugar ca' 
za para Efnoga, e compraros libros da Ley: para quenaó care* 
^aodeduas coufas taoefienciás,como fad,ora<¡ao, e medita^ 
da Ley divina.
2. Edeficando Efnoga, ha de fer no mais alto lugar de toda a 

cidade, e ha defuperar cm altura a todas as de maiscazas, excep­
to as torres e palacios. E aífi fealguma pello 1 e defkafie caza que 
fuperaífca Efnoga,oobrigariadaqucaabaixaflc. E nefte tempoj 
fe cumprc nefte particular, fomentes com o q, fe pode. A porta, 
fe faz fempreem parte que fique o Echal de fronte.

3. Se alguna edeficar caza da banda das janelas da Efnoga, de» 
ve apartar o tal edefi^io tanto efpacio, que Ihc nao tire a villa.

4. Podcfle de hüa Efnogafazer hü Beta-Medras, dondeft 
mclda; mas nao de hum Bct-a Medras, Efnoga: por fer alan* 
tidade do bet-a Medras, mayor.

5. Se a cafo fe vender a Efnoga, com aquelle dinheyrofepodd 
comprar hum Echal, donde fe mete o feepher Torá, ou hüa Te* 
ba donde le poem o feepher. Efe venderaó eftas coufas, com o tal 
dinheyrofe poderaocomprar libros,afaber dos 5. librosda 
Ley, ou dos prophetas, e Efcritos. E fe venderaó eftes, poderaó 
com o tal dinhcyrocomprar hum feepher Torá: porquefem- 
prefe hade hir íubindodefantidade menor a mayor. Advertin- 
do, que avendo comprado alguafantidade mayor ,ereftoual- 
gumdinheyro, he tambera prohebidoempregaloem coufa in­
ferior. Pello configúratele por Ncdibá ou finta ,fecobroual- 
gum dinheiro,para dellcfeedificarhüa Efnoga,ouBet-a-Me- 
dras,ou comprar Tebá, ou ornamentos dofeepher,ou ornes-i 
mofeepher, fe a cafo mudaraó de pois de parecer, equizeraó em- 
pregardito dinheyro noutra coufa, o nao podero fazer, fenaÓ ! 
fubindofemprcdaqj tinhaoem penfamentofazer. Mas fe com-1 
praraó a que tinhao no intento, cntao poderao aplicar o dinhei- ; 
roqucficar, paraoquequijerem. 6
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6 Sendo que fe pode vender hüa coufa tío menor fantidade pa­

ra comprar hüa mayor, daqui inferem noflbs fabios, que fe 
pode vender huá Efnoga, e todas as demais coufas facras, yn- 
daquefejahum Scepher, para refgatar como tal dinheyro ca­
tivos, cazarorfans, e fomentar Talmidim por que ñabaven- 
do exudantes, de que firve apolle de Sccpharim; ja Hachamim 
enfinarao, fer mayor o grado do que eftuda no Scepher, efabe 
explícalo, queomefmoScepher. Pello que fe fe colheu algum 
dinheyro para edeficar hüa Efnoga, ou tinhab ja comprado as 
pedíase madeiras para ella, poderaogaftar odinheyro, e ven­
der as taes coufas le fe offrecefle alguma das fobre ditas neccfiida- 
des. Mas ícaEfnogaeftiver jacdeficada, faraoaspoíliveis dc- 
1 i gen cías por aver dinheyro doutra parte, e em falta, fe fe per- 
deíTeaocaíiaóde acudir a ellas, nao fó fe venderá a Efnoga, mas 
a ynda o mefmo Scepher Tora, utfupra.

7 Aquello que por algum ,fuceífocontratou como Kaal,que 
nao podefiem edeficar Efnoga, fenaoelle, eosdefuagera^ao, 
ou a efte modo, contratou qualquer coufa de Mifua, naopo- 
deo tal vender aquello Zechut, edireyto a nenhüaoutrapcílba,

8 Se acafo edefica rao hüa caza, fem algüa declarado, ede- 
pois a aplicarao para Efnoga, tem o mefmo direy toe fantidade 
da Efnoga : porem naófica reputada por tal, atéquefe rezo 
nella pello menos hüa vez, E o mefmo fe entende da cafa que 
edeficaradem nomede Efnog?,

9 Nao fe pode derrocar hüa Efnoga que cRa aynda forre, para 
efeyro de edeficar hüa nova: porque nao fuceda algü adverfo 
fucelfo, queimpidadita fabrica : Mas feos fundamentos, ou 
paredes eftivercm arromadas, entaofepoderafazer, uzando 
de fuma deligcnqia na dita fabrica.
io Aquello que cmfua caza reve a Efnoga muytos días, tem 

efteprevilegio, que nao pode o Kaál mudándole fazer Efnoga 
em caza deoutroparticular. Efcndo cafo que tendoa Efnog-i 
emitía caza reve algum defgoftocom algum dos jehidim parti­
culares dolía, nao podera prohibir a o tal a Efnoga? emquan- 
toonaófizeraogeral.

x Os ornamentos da prata que fcusdonostrazem pellas feílas 
a
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a efnoga, nao os podem vender para coufa profana, e por mortc 
delles, podera o Kaál pegar dclíes para quefiquem como coufa 
de fantidade propia da cfnoga, Bem entendido fe nao ouver 
contrato em contrario.

12. Sendo que fe ache depois da mortc de algum homem, al­
gum eferito feu em o qual deixa a cfnoga algua coufa, ay quem 
diz, que o Kaal fem mais teftigos de ve receber ditas couias, e q, 
ficaófacras.

13. Seouverna efnoga algum Scepher que efiéempoflcíer de 
algum particular della, naolho poderaó tirar ao heredeyro.

14. Nao fe pode comprar algüs vertidos que ajaolcruido em 
couias profanas, para dolías fazer capas, ou laxas de Scepher.

15. Sealgumparticulartinhacompradoporhumeertopre^o, 
fazer hüa Mifua naefnoga, e depois empobrecen, com queo 
Kaal a vendeo a outro, íc tornando a enriquecer, de novo tornar 
3 pedir fuá Mifua, confiando que no tempo que a deixou, nao 
podía pagar o dinhcyroquc atéentab dava por ella cada anuo , 
ferao Kaal obrigadoa reftituyrlha ; mas fendo que confie que 
podiapagar, equecom feu beneplácito fe fondea outro cm tal 
cazo perdeo o direy to que mella tinha, ea petizo que íaz,

naofera ( por íerinjufia) admetida.
Dafantidade da Efnoga, e coujas fueras della. 

CAP. XXIV.
Ao fe pode dentro da efnoga ou publico bet a M cd ras tizar 
dealgüa liviandade; comodizcr, cícarnczer, falarpalabras 

vadias, comer,beber,dormir,vcfiirfcou partear; fe bem a os fal- 
midim he permitido durmir nos midrafiim, e tal ves comer nel- 
les. e pello respeytodevidoa eftes lugares, nao fe pode entrar nel- 
les no veraópara fugirdo calor do Sol, nem no invernó, para 
recolherfcdachuva, Masfófe tizaradelles, paraocxerci^io da 
oracao, e meditado da Divina Ley.

2. Nao fe pode nefies facros lugares fazer contas »falvo fe fo- 
remMifua: comodczir dacaixada Zedaka.Cativos.ademá­
is cayxinhas.

5. Nellas fe nao devem celebrar obfequias fenaó fora algum 
hom em emi n en t e, o u p r i n c i pa 1 d a c i dado.

4
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4 -Se a efnoga tiver duas portas,nao fe pode por acurtar o cam in* 
ho, entrar por hüaefayr por outra: porcm nao avendo entrado 
com efia tensad, mas para dizer Thephila, cm tal cafo lera licito.

5» Aquellequeentrar na efnoga por algum rcfpeyto exterior, 
como dizer, para chamar alguem, ououtracauía, devededi- 
zeraoentrar algum verfoou Pfalmo:porque nao pareja, que 
en trou em lugar facro, para obra profana.

6. Podeífe entrar na efnoga com báculo c alforje, mas nao com 
facalonga,oucabera defeuberta.
7. Podeífena efnoga coípir , tendologocuydadodc esfregar 

com o ^apato, oa cubrir com térra.
■ 8. Os ^apatos, fe haódelimparantes de entrar na efnoga,c pello 

configuinte o vertido, para que fe entren ella com limpeza.
p. Importa ter grande cuydado de barrer, e lavar as efnogas, e 

fe ufa acender candeas por honra e magnificencia dolía.
lo Se por cafocuver camaras em fima da efnoga,nao fe pode dor­
mir nellas,nemfervirdealgüacouíaq, defdiga afantidade della.

11. Os ornamentos de fantidade, como dizer, capas deScc- 
pher, Mezuzot, correas de Thephilin, Echal, Teba, e cortinas 
do Echal, he neceífario como coufas facras, íendo velbas, guár­
dalas na gtiemza. ,

12. Asertólas velhasemquefeembolveoo Scephcr,poderaó 
fervir paramortalhas demortode Mifua.

13. Hum Sccpher Toraq,ja nao firvepor vciho, fe meterá em 
• hum vafo de barro, e enterrara na fepukuradealgumTalmil H.

14, Candca decera, que ja fervioem caza de idolatría, aynda 
que o idolatra as aja apagado, com que as annulou do férvido de 
Zoiatría nao fe podem arder na efnoga.

’• 15. Se cabio hum rato no azeite da efnoga, feficou com afeo 
decomerfe, he pecado ufar delle para o férvido dolía.
’6. Podefle o lióme para qualquer leituraaproveitardacandea 

da efnoga, mas nao pode com acandea da efnoga, acender outra 
L dealgumparticular: que hetulooque feofreoeneftamateria.

FUI
F





TRATADO
Do efludo da Divina Lei. - *

CAP. 1.

TOdovaraó Ifraclita »tanto pobre como rico,velho, otl 
mancebo, faó, ou enfermo, tem obrigajaó de aplicarte ao 
cftudo da divina Ley, aynda que teja taó pobre q, ande pedindo 

pellas portas, e carregado com mulher, e filhos: porque tem ex­
ceptad de peífoas, eflao todos geralmente obrigadosa dedicar 
certa parte do día, edanoyte para ditoexercicio, afirmandocom 
iíto o verlo que diz. Emeditaras nella de dia ede noyte, E afli mu« 
ytosfabiosouveem Ifrael»queforaó pobriflimos, eccgos,ecom 
tudotrabalhavaó de dia ede noyte na Ley , como foraó Hilel» 
Rab Huná, Rablofeph , eRab Scílat, com que vierad a ter dos 
jr a is dluftres fabios de feus tempos.
z. Ella obriga^aó, feacabe-fó com avidafegum o que diz o ver- 

ib , nao fe tirem de teu carabao todos dias de tua vida.
5. A flidizemnoílos fabios, que todo aquelle que fe pode ocu­

par na Ley ,e nao ofaz,ouqueavendoja meldadoe trabalhado 
nella, deixou os eftodose íedcu aocupa^oens mundanas, dos ta- 
ys fala o verfo quando diz, que palabra de .A. defprc&ou.

4. O homem que porteas muy tas ocupa^oens, te nao puder 
daraoeftudo: ou por nao ter genio paraiífo, poderá para fuprir 
ella falta, alimentar a exudantes pobres, ou alguna particular em 
feus eítedos,e defta; forte gozado defte merecimeento, ficara 
cumprindocom fuaobriga^aó.

5. Repartirá as horas ou o tempo que tem aplicado para teu 
eítudo, em tres partes, lendo parte na fagrada Efcriptura , parte 
na Mifna , c parte na Guemara.

6. Oaprendimentoda Ley, ccntrapeza como todos ospreje- 
itosdella : pello quefe a cafo fe ofrecer a algumnum mcfmotem- 
pofazerhüa Mifua ,eeftedarna Ley ,fe a tal Mifuafe pudor fa- 
zerporoutros,nao párecomoeftudojcfcnaófaraa tal Mite^J 
e tornará a teu aprendimento.

7, Afli afirmad Hachamim,que quando el Dio Bendito na nu­
tra vida corneja a tomar eftrcyta coma ao homem, a primeyra 

coufa
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c°ufa que 1 he pregunta,he,fe eftudou na Ley,e profigue, fe o feu 
trato cnegoceo, foy limpo, e vcrdadey ib.

Da obligacaó, de enfriar os filhos, 
CAP* IL

AS mulheres,eefcravos,c meninos,fao libres do aprendi- 
mento da Ley: fe bem o menino, tem feu pay obriga^ao de 
cnlinalo, como diz o verfo, E enfinareys a ellas a vofiosfilhos tpara 

fular nellas; eaífi em comeando o menino a talar ,lhe deve logo 
atinarefte verfo: Tora ziva lana Mojfeh, Morafa kehilatlaha- 
c°b: querdizer, Ley encomendou anos Mojjeh - heredade ácongre* 
&ude lahacob, Tambem Ihe entinara o primeyro verfo da Scmah, 
epoucoa poucoalguns outos verfos, ate entrar nos feys annos, 
queentabomandaráaefcolajedetres Ihe comeará a entinaras 
ktras. E fendo cafo q,o pay nao lie enfinou, ncm teve efte cuy da» 
docomfeu filho,em fendo grande,temelle mefmo obriga^ab 
de apreder: como diz o verfo y aprendereys a ellas y guardareys 
$ar afasias etc,

a, Tendohum homem hum filho envendofe de aplicarfó hum 
de lies ao eftudo da d ivina Ley,a obriga^ao concorre primeyro no 

1 pay: masfeofilhotivermelhorentendimcnto,capacidade elu« 
garparaiífo,ofilhopregede. Bem entendido que o pay, nao de­
jara por iífode eftudar todas as de mais vezesquepuder: afli 
como tem obriga^aóde entinar a feu filho afti atem de entinar? 
feu neto, que aíli diz o verfo. Efalalhasfaber a teusfilhos, efilho 

■ teteus filhos.
5. He^ercizaobrigacjaoemqualquercidade, 011 villa donte 

1 ouver Uraelitas, tomar logo meftres para enfinar os Talmidim, e 
’ ernquantoona6fizerem,osdevemcnhcremar: enabpondoifto 

Crn execucaopodendo,fe deve deflruhir dita cidade 011 villa: 
• P°rq,o mundofenabfurtenta,fenaomedianteo baiodos meninos 

da cfcola.eaquclle nobre cxercicio,em idade tab libre depecado, 
' 4- Os meftres que fe tomarem, habde fer homens temerofos
, del Dio,edeligcntescm feu offtcio: porque o meftrequedeixa 

°sdcfcipulos, efeíáe ,ou quefazoutra obra nodíttotempo ,ou 
* defeuida no entino, fica comprendido no verfo que diz. Mal»
J o o que faz a obra do Senhor enganofamente.
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5. Hum medre podeenfinar bem 25. Talmidim, echcg*“^' 

3 49. tomarao outro, para que enfine parte, eo ajude.
6. Naofepode tiraros meninos da efcola,nem P31^ 

fabrica do Templo Je para ella, follé necefla’-;«fuaajuda. _ ' 
y. Em Sabat, poi nao osc-mfar Avillanadamente, íe nao le^ 

comelles, coufa nova que nunca ajad lido, mas íólhes repetirá0 ' 
as li^oens palladas.

8. A os meninos fe meldará de dia, e parte da noy te, e nao de 
ixarao cite exercicio Jenaónasbefporas atarde dos Sabatotd 
fedas.
9. O medre nao fera rigurofo em cadigalos, mas muy pa^ient( 

norcpetirlhesa li^abatéquea entendao, respendendo corrí arnoí 
a tildo o que Ihe for preguntado: e os difcipulos procuraraó tain* 
bem grangear eda afeitad; e duvidando algo, opreguntarad íiú1 
eoutravez, femfe pejarem diflo: de outro modo, nemomf 
Ere enfina corno deve, nem o decipuloaprendc oque intenta.

Da honra que fe deue a os mejlres que enfnaó afciencia da Ley ' 
CAP. III.

MKyor honra, e temor fe deve a os medres, que ao illu (Irado 
, defcipulo de fciencia, que a os propios genitores: porqtio 
edes dad aofilho, ofer, evida corporal, ostaeso conduzert 

por meyo da fabeduria, á vida efpritual,e eterna. Pello que, o qu° 
contendccomfeu medre, he como fe contendeífe coma Divina' 
dade.Eomefmofeentende, daquelleque mormura,ou form* 
peixas delle. Contender, fe chama, o difcipulo que em vida di 
fu medre, levanta efcola, enfina, darfa, e da D ¡nim en^cafos ra* 
ros, novos, edificukofos, fem exprcíTa li^enfa de feu medre, e o 
ejido faz, heobrigado a morre. Bem entendido, q, para guarda! 
ede refpeitoao tal,he ncceífarioq,o dito medre feja grande fabioi 
ed? quem elle aja aprendido a mayor parte da fciencia q, tem.
i. adimefmo, o fabio que pode enfinar e dar Diním, pecagra* 

vemente, fea cafo o nao faz, e caufa que entrompc(jcm muy tos» 
por falta de fuá dodrina. MasoTalmidqueda dinim fem teí 
capacidade para iíTo, peca , efe chama loco, mao , e altivo d° 
efpirito.

3. O Talmid, nañpode chamara feu medre por feu nomc,erf 
vida
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v vida nem em morte, nem ay nda nomear à outres que tiveremo 

mefmo nome fe otal nome íor efqüeíito,guardandolhe até nifto, 
i dlerefpeyto,edecoro.

c

‘4. Naopodefaudarafeumeftre, nemreípoderna formaordi- 
n Haría, que fe uza entre os maishomens, mas com grande humil- 

ha^ao,venerado,e temor deve de dizer,ó^/ow Halecha morí ueR<
5 • Pello configuinte ,naó pode tirar os Thephilin diante de íeu 

Mire,nem encoftarfe. Affimcímo naófeíetaráou levátaraem 
fuá prezenfa, fem Ihedar licen^a: eaodefpedirfe fera fempre 
andando com a cara para elle fem Ihe voltar as coftas.Nao fe pode 
Pello confeguinte aífentar no feu lugar, contradizelo, ou confir­t¡ 
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mar oque diz em fuá prefen<^a,por fer contra toda boa política. E 
Vendo o vir de longe, tem obriga^ao de levantarfe, e cffa r em pe 3 
ate o perder de vifta, em fuá prezenza, nao deve de efearar.
6 . Tem obriga^adodifcipulo, fervirao tal meftre em tudo que 

num eícravo fóe fervir a feu amo: e todo o meftre que nao ocupa 
°d ií cipuloem feu férvido, Ihe tira eftemere^imento, e defearre- 
gadelle o temor del Dio. E o difcipulo que em algo defpreza a 
honra que deve a feu meftre, peca grauemente, e caufa que a Di- 
üinidadefeal^edelfrael.
?• Por mortedotal meftre, tem odiícipuloobriga^aó de fazer 

^iah, ifto he,romperospanos,ealutaríedefca!^andoos caparos, 
no tal dia. E nao pode comer carne, nem beber vinho, em quan- 
*o le nao der a fepultura. E vindo dcfora,nova de fuá morte, tem 
na quelledia obriga^aó de fazer keriahy edefcalcarfe parte delle.

8. Emoutra varias coufas,orefpeytodomeftreha deferma- 
y°rpaiacnm odifcipulo,qucodofiihoparacomfeupay. E aíli 

encontrón com algüa perda de feu pay, e outra de íeu meftre , 
deve primeyro acudir a db meftre.
5- Se o pay codito meftre hiab carregados, acudirá primeyro 

a defearregar o meftre.
*o. Eftando ambos de doysemeatiueiro, acudirá primeyro 

a 1 esgarar ao meftre; Bem entendido que como avernos dito ,tu- 
°iRo íe trata, do meftrequeofes perito na fciencia da Lcy^de 

Suem aprédeotudooquefabe. E íendo queopayfeja tambem 
labio, prendera em tudo ao meftre.

Das
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Dasprerogatiuas ¡e refpeytos de honra que fedeuem ahumTalm^ 
Hacham efabios de IfraeL

CAP .IT.

OTalmid-Hacham, lie libre de acudir em peHba como os de 
mais as fabricas gerais da cidade, por nao citar cm prezen^ 

do vulgo despi ezado.
z. Helibre de toda forte de peitas,direytos,e tributos, calí 

ñas reparti^oensdefemelhantespeytas,felhes nao pode car regar 
algüa coufa. Bem entcndido,aaquelles labios quenaótem ou- 
tro offi^io que a Ley.

3. Tendo algüa fazenda que vender, cujo genero eftá íócm 
maóde Ifraelitas, mandaraoatodos queninguem venda emqu* 
anio o L'almid Hacham nao ouver vendido a fuá.

4. E fiando diantc do juiz ,comóutras partes, defpachara pri* 
mcyro o pley to do Talmid Hacham, e o fara íentar depois deí- 
pachara as de mais caufas.

5. Hegraviffimopecado,deíprczarosTalmideHachamim, 
ou terllies odio'.E todo a qucllc que del preza o Talmid Hacham» 
naö tem parte no outro mundo, cdelle fala o veríoquediz que Si 
palabrade.N. defprez,ou: porque quem nao venera a os melh es 
daLey, hccomofedefprezafcamcfma Ley efe chama Epicú­
reo. EaífidizcmnofTosfabios, quenaöfedeftruhiolerufalaim ■ 
fe naö pello defprezo dos Talmidc Hachamim, como fe diz ñas 
Chvonicasdnjuriauaö os anjos del Dio,e defprezauaofuas palabras»

6 Dandofcteftimoniocontraalgumq,defprezouhumTalmid 
Hacham, y nda que aja íido de palabra, o Senado, ou Mahamad 
oporaöem Nidui, enaölho.alevantaraöemquantonaöfatifizeí 
eaplacarditoHacham. Efeodcfprezoudepoisdefuamorte,o 
Senado o pora eNidui, e feita.a devida penitencia, Iho foltarao.,

7. O mefmo Hacham, pqde pór cm N idui por fuá honra a qu- 
alquer plebeo queIhe perder o reípeitoeo defprezar. E o di­
to Nidui, Ihe naö poderaö levantar fem fe íatisfazer ao tal 
Hacham: fe bem naö convem queuzedelle poder,falvofe o 
agravofor publico, quecntaopor honrada Ley queprofefla, he 
pecado diílimular como tal, nem perdoar o agravo, até que Ihe ’ 
pe$a perdaö, c intey rámenté fatisfa^a.

8
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8. He prescito Afirmativo, levantarfe ohomem em ven- 

¿034. paitas qualquer fabio de Ifrael, poftoque fcjanaydadc 
^090, eayndoque nadajafidofeumeftre. E allí meímo heo- 
briga^ad levantarle diantc do vclho que tiver 70 annos, pofto que 
taja ediota: ( com tanto que nao feja de ma vida ecoftumb) 
cuja honra fe pro va defteverfo, diente de caneza te levantaras, 
e honraras as fazes do velho y donde noítasfabios interpretad, ve- 
Hionafcicnda, eos ofíiciaes mecánicos queeftaoocupados cm 
tausofiicios, fadlivres dealevantarfc.

9- O mancebofabio, nao tcmobriga^ad, delevantarfe em pe 
diantedovclhoediota, ncmoediotavclho, diantc doman^e- 
bofabio: mas bem ufara hum como outrode toda cortefia, 
O1 a1 dando cada qual o decoro devido a feu citado.

*0. A virtudc he coufa degrande prc^o í pello que o fabio póf- 
r°quefeja eminente, nao perderaftia reputado emfelevantar 
diante daquellevclho que conhe^er virtuolo.

ir. luntandofeemalgum confiftorio, hum mancebo muy fa- 
Ho, c hum velho nao tao fabio como elle, terao primcyro lugar 
°man^ebo: mas em banquetes precederá o velho . Eícndo 
^uc o mancebo feja eminentifimo em fuas letras, eo vclho nao ou 
verchegado aeftrema velhice, a o mancebo fe dara o primeyro 
tagar, e nao fendo o mancebo eminente na fabiduria, tera opri- 
^ey ro lugar o vclho.

1z. Procuraracomtudoiftoofabio, deefeuzarasocafions, e 
nao pareja que faz cafo deltas honras: e allí arrodcara, ou

abreviara ocaminho a fim de nao fa^er trabalhar ao Kaal, no eftar 
tavantadoemquanto elle palta.

15. Humfabioeminentequc pecou, nado poraóem publico 
emNidui, falvofc hasvefalom, fes como leroboamfilho de 
^tabat quepecouefes pecaraos muiros: e pello coofeguihte 
avendoincurrido qualquer Talmid Hacham cm algüa culpa, 
^Ue merece Nidui, he pecado que o fenado o aparre logo; mas 
Procurara íugir decífecutartal caftigoem hum tal fujeiro, falvo 
^hasve^ilom tiver famademás opinioés, oumávida, equeo 
home del D. for profanado por elle.

Naofepodeeftar4-paífosjuntoaaoqueeftapoíl:óemNi- 
G duy
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duy, excepto fuá mulhcrefilhos, enabfcpode comer comí!' 
le, ncm incluhir nalgñacoufa de fmtidade. E he prohibidoao 
tal, lavarte, tofquiarte, e calcar os caparos como fefoífe lutofo 

' mas bem podemeldarnaley í eoNiduy, fe entendepor 3^ 
días, mascomtudopodeofenadodeminuyr, ouacrefentar cíl* 
tempoconíbrmelheparecer, fazendotempre que torneempe* 

nitencia ou fe arrepende do mal que ha cometido.

TRATADO
DO JEJUM.

CAP. Kp Reccyto da divina ley, he jejuare exclamar al Dio bédito ni 
rempo da afijad: E afliac hamos, varios jejuns celebrado* 

na fagrada Efcriptura có admiravelíuceflb, como confia da hif' 
toria de Eílherj Daniel, e Ezra. E no Talmud fe ve, que na¿ 
rao fometes nos cazos gerays ocuriao logo ao jejum como á cqu>‘ 
valente remedio, mas tambem ñas particulares cauzas. Porque 
íirve de quebrantar o animo, de aflijo, ediminuyr os impero* 
dos humanos affeétos e apetites, mcdianteoqualfe faz o homeU1 
grato eaceitoal D. ecom iífo digno de fer fccorrido em fuasa; 
Ei^ocns. He poisneceílario advertir, queaquellcqucdetermi' 
nao jejum, convemqucobferveas fcguintescircunEan^ias*

1. Heobrigaraó receberfccom prometía, em nome da tal mií' 
ua , de outramaoeira, feria como hüa accabfcyta a cazo. E 
fina Minha da tarde dodia precedente, no iimda Hamidah; 
antes de dizer, feanpor ‘voluntaddichos de mi boca 9 dirá ellas pa* 
1 turas, decierto yo en ayuno delfalo mañana ; fea 'voluntad delaté 
te ti .A. miD. yD. de mispadres que me recibas con amor,yfei 
mi oración en dia de mi ayuno aepepta, y rebebida delante de ti. £ 
com iílo acabara a Hamidah. E fendoqueo nao receben enta^ 
naHamidah, masfó propos edeterminou o jejum nocora^ 
baila. E ao menos fe ha de recebe r com Sol.

2. Pódete receber dümavcz varios jejunsjuntos, oudevidr 
dos: comoquando fe promete jejuar a fegunda, quienta efegru1' 
dafeira: febea cites jejuns devididos, hcmelhor recébelosca' 
da hüemfeudia.

3. O que prometenfazer doys jejuns juros: podecomcro* 
noy te



DO JEJUM. 16
noyteque ay être clics, falvo fe declaro« , queaviao deferfegui- 
dos. Masfendocazo, querecebeo hum jejüfó, eehegadaa 
noyteachandofe coin forças, quizer jejuar outro día, o naô po- 
derafazer, aynda que nao coma aquella noyte: porquejaave- 
niosdito, que he neceífario recébelo com Sol.

4- O jejum fe acaba apareçcndo 5. cftrellas de mediana canti- 
dado, eemfalta, quando a Lúa fae aclarando a terra. Eattio 
W comer antes nao cumprc com o jejum em befpora deSabat, 
falvo íe quando o reçebeu dcclarou que jejuaria até o fahir do liar- 
bit, que he a reza da noy te.
, 5- O jejum que fe faz por caufa de algumfonho, aynda que fe- 
MenibefporadeSabat, acabafahindo5. eftrellas» enaofepo- 
de comer antes.

Nanoyteemqucfe ha recebidocjcjum, tanto que feja par- 
^tularcomogcral, fe pode comer até o rom per daalva: bem 
^tpndido cmquanto nao ^urmir de propofito : porem fefedei- 
Xou dormir , ja nao pode cbmer nem beber, falvo fe declarar que 

i fezojejum debaixodefta condiçaô. E iflo fe emende, cmto- 
1 üososjcjuns, excepto o de Kipure Tishabcab, osquaesfeto- 
■ com Sol,

7. O homem queprometendojejuar hum certo día, porerro 
tcfquecimçnto comeo nellc, cumprira o feu jejum elhe fera a- 
çcito : e o mefmo he, fe comeo no jejum que faz por morte de 

' feu pay, ou mettre, ou no jejum de fonho, ou gçral da congrega. 
1 Masfendocazo, queavia prometido de fazer hum jejum , fem 
’ declarar emquedia, edepoisdittopara effeytodecumprirfua 
' Pyomefla, oreçebeoparaofcguintesemtalcazo, (eporefque- 
1 Siento comer de qualqucr coufa jcantidadc de huma azeitona, 

Suebrou o jejum : e fera necefario receber e fazer de novo outro.
Aquello tambemque promctco jejuar dezdiasquaysqui- 

* ^tte, e depois tomou hum delks, fe jejuando fefentiti afligido, 
podera comer, e jejuar por elle outro dia, E o mefmo fera fe qiiiz 
fluebrar o jejum para agazalharalgum homem grave,ou por cou- 
fedeMifua, Mas fendo cafo, quenaô prometeo an tes o jejum 
^tflaforma, masefp.ecificouodiafeguinte,comoordinariamen- 
^cfccottuma, cm tal cazo o nao podera quebrar. E o mefmo 

jejum da congrega, ou particular de funho.
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9, Hum homem quepromcteo jejuar huns tantosjejuns, o$ 

podera deixar para o invernó, quando faó os dias menores,
ir. Ayquem temporopiniaó, queomefmohefazei^o. je­

juns divididos, que jejuar j. dias com fuas noy tes. Masfendo 
qucalgucmprometeudeclaradamentede jejuar 40. dias, fcra 
neceílario cumprir todos,
ii. O que por refpeyto dealgum fonho, jcjuanos diasfatos 

daigüa Pafcua, ou medianos della, Roshodcs, ou emHanu* 
ca , e Purim, ou em befpora dodia de Kipur, fica obrigado a je*‘ 
juar outro día, por aver tráfgredido o prcccito da alegria devida 
a os taysdias; comotambcma quclleque jejuaem Sabar.

O día da mortedospais,fejejua, c nao no diado enterro, 
Sendo pois cazo, que o tal día fu^edeofer em Sabat, ou Rosho- 
des, fefarao jejum em o feguinte. E Pendo no mes de Adar, 
noannoqueforde 13, lúas, fefaraditojejumno Adaríegundo, 

13. O homem que promete jejuar huns tantos jejuns arreo, fe 
enrrecllesfucedeocahiralgum jejum da Congrega, o tal jejutn 
entrara tambem na contados prometidos.

14. O particular, quere^ebeo hüa cantidade de jejuns juntos 
ecumprindoluapromeífa, fe ofrezcoalgü Sabat ou Pafcua, oü 
Rodiodes, ouHanucha, ePurim, oubefporadeKipur, dias 
em quc fe nao pode jejuar, fe recebcoos ditos jejuns com aquelk 
phrafe que a vemos arriba eferito, decierto yo en ayuno del[olo, 
nao heneceffario foltaríe: masfe como voto dille ewftwzofobrc 
mi tantos jejuns, fera neceífarioyrtcrcom humfabio, para que 
]hc folte a promeífa nos ditos dias.

15. O que jejua, nao tomara no tal día algumprazcr.ncm de­
leite ; masajuntaraaojcjum^oquebrantamcntodecfpiritOjear- 
rependimento do pecado, que he o principal intento.

1 d. O jejum he para aquellos que facíaos, cospodcm fazer fe# 
detrimento da faude; pello que aquello que he denatureza débil, 
nao manda el Dio Bendito que fe mate. Tambem fe prohibeo 
jejumaos Talmide Hahamim, emeílres dos meninos: porque 
afi acao com iífoocxcFCÍciodoeftubo,ou en fino da divina Ley, 
quehemcritodemayor calidade.Porcm fendojejumdoKaáb 
nenhum fe pode eximir mas todas faóobrigabos a cumprilo.

1
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17, O Homem que jejua, na Hamidah,antes de dizer
.A. oyen oraron , meterá o verfo de remóndenos nueflro padre, e 

^o tanto no jejungcral da congrega, como particular. Mas feu­
do cazo, que 1 he efquezeo de meter o dito verfo,nao por iífo tor­
nara a dizer aHamidah. Efe fe lembrou antes de fazer os tres paf- 
iosatraz, alli dirá o dito verfo de remóndenos, fem acabar coma 
ben^ao. Bendito tu ,A, elrefpondien ^yc,

18. Na Hamidah da tarde depois de dizer. Mi Dio guarda mi 
lengua de mal-, &c, meterá aquella rogativa. Señor del mundo def- 
eubiertoyfabido delante de ti^c. que ella eftampado nos libros or­
dinarios da reza, E procurara fempre de evitar, o moftrar no pu­
blico, que jejua, para que fique fem forma de algña vanagloria a- 
Snella devalad com feus quilates.

O particular que jejua por algum trabalho, e pailón: 011 
por algum enfermo efarou ,ou morreo, deve com rudo cumprir 
todos os jejuns que prometeo. Mas íendo que jejua por aigura 
cazo,e no dia do jejum,foube q.antes q,orecebellc, ja a cauza de- 
lle era pallada, em tal cazo nao (era obrigado a cabar dito jejum, 

3.0, Sao todos obrigados a jejuar com o kaal, e Congrega, os 
jejunsquedecretarcm; E todoaqucllequefc apartar do kaál, e 
onabfi^ercom elle, nao vera na fuá confola^ad.

21, Aquellequefcfahiude hum lugar donde fe aviaó rebebido 
slguns jejuns, tendo tencao de tornar a elle, jejuara todos, ynda 
tjueeftéem lugar donde fe nao jejua, E domcfmomodo,fefahio 
de hum lugar donde íe nao jejua, cfoy a lugar donde fe jejua, a- 
Ynda que tenha tensad de tornar, jejuara com elles, incluyndoie 
leinpre nofentir a anguília dos de mah, Outra coufas fepodiad 
apontar acerca do jejum quehcrecebido por toda a Congrega» 
Jnas citas por raras , me pare^eu elcuzar, E o que toca a oís jejuns 
do anno, fe trata de cada liña particularméte em feu lugar.

TRATADO
Da Hfmola >ejeu merecimento, 

CAP, VI,

PReceito Afirmativo, referido por varias vezes nafagrada 
Efcritura
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Efcriptura,he, odar efmola,í¿Wo daras,abrindo abrirás tua wao 
&c. E noutro lugar.nao enfortegas teucorapao, e nao cerros tuA 
mao. E aífi aquelle que nao cumprc com ella obriga^ab fe chama 
Leliyahal pavéalo, e he como fe fcrvilfe idolatría: e tal vez, he 
homicida, nabacudjndocomtcmpoa neceflidade urgente.

z Dacfmolanuncafuccdcnenhum mal, por ella nao empo* 
bréceohomem. Ecomodizopropheta, o efey toda efmola he A 
yaz, fumadeitodaafelicidade. Ella he cauza de apartar do ho- 
mem, qualquermáfcnten^aena fomclivrada morte: como 
lucedcoa Zarfita, por o cántaro de farinha que deuaoprophc- 
taEliahu,

5 Todo aquelle que fe compadece dos pobres, el Dio Bendi­
to fe apiada delle. Pello que fe quer que el D. Ihe ouejafuaspeti- 
<¿oens, hencceífarioque tambem elle oufa p clamor do pobre: 
confidcrandoferem os bems da fortuna, roda que jamais cita 
firme, equeaofim, elle, ou fcufilho,ou neto hab de vira po* 
breza, e que amcfma misericordia que elle vzar com os pobres, 

acharad :dcpois os feus.
Dos ano fao abrigados adar efmola , e cantidade dolía.

CAP. VII,

TOdosfaoobrigadosa dar efmola, eayndaquc feja hura 
pobrequcfcmantemdaZcdaká, dopoucoquelhedaó, 
heneceílarioquedc. E aquello que der menos do que pode, o 

fenadooconftringira, cromaratudoaquillocmqucoouvcrcm. 
fintado.

2 A cantidade da efmola, fe regula conforme as potabilidades 
decadahum. Por que fe tem bailantes poífes, acudirías nccc- 
ífidades dos pobres, e fenaó pode acudir a todas, nao he obriga- 
doadar toda fuá fazenda, que nao manda a Ley que algumfc 
empobrecía. Defla forte dccretárao os fabios, quequandooho' 
memeaza, ou hereda algüasfazcndas, obrigandoa urgencia 
dospobres, a dar mediocremente, ajadedar o décimo dolías- 
Edahy por dianteo décimo de todas as gananzias, fazendo 
femprc a conta cada annb.

3 A efmola fe deve dar com boa cara, moílrando alegría» 
compadcccndofe da mizeria do pobre, e falandolhc muy bran­

da-
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, lamente: porque aquellc que dando, uza de maos termos, 

mofeando na cara, ou palabras, mavontade, perdeomcre* 
, cimentoda dita boa obra, cpaflapello vcrfoque diz, naotepe-

Ze em teucor apao em teu dar a elld E afii fen do cazo que alguna 
, pobre Ihcpeza, emocafiaoquenaótemqLiedarlhe, nadoen- 
¡ vcrgonhe, nemfaleafpcramente, mas antes com muy brandas 
, emegas palabras, Ihemoftrefeu bomcora^aó caiTcdo: procu- 
। ^ndoíempredarlhe algo ynda que nao fcja mais que hüa paila 
. °ufigo: que afli diz averío, naofa^as tornar ao pobre envergon­

zado, Efendoqueohomemnaotenhaquedar* fe tivereftaau- 
, ^oridadedefazercomoutrosqucdem, certoqueo feu mere- 
, C1mentofera grande, e afirmad, fer mayor que o do que da: 

que fe elle tira a boa obra da arca, cftotro a tira do bom co- 
[ ra?a6, que empregana dita deligencia.
. 4 A Limóla para fer aceita/fe ha de dar cmfecreto, eaquellc

tal que a da ao pobre honrado e vergonhofo em publico, melhor 
Abraque a nao defie: por pezaré mais as coufas da hora, do que 
Pode valcro intercfic.
r 5 AíTiobfervaradosfabios, qucnaefmohfeconíideraóoyto 

। graos: convcmafaber: oprimcirocdemorprc^o, queexce- 
, dcatodosheaquelhequeaéprcgaemqucmpoucopode, em- 
? preftandolhealgooudnndolhealgüadadiva, oufazendocom 
i companhia, ouempregandoo emalgüaobra emqueganhe, 

^ndolhe meyos para que nao caya de todo, caja miíier efmola 
5 c¡fioheoqueaefcripturamanda,quandodiz Eefforparas com 
. (He evivira comtigo Segundo grao inferior, heaquelequedaeí- 
, 1Tiola ao pobre, enaófabeaquemada nemopobrefabe, de 
* Huem a recebe: por que otal recebe feu merecimento por intey ro 
. dos homens receber nem ay nda agradecimento. E o que
i Promete para caixa da Zedaka, hequafi igualacftegrao: pois 
, üem cllcfabe, a que pobre o ha de repartir o gabay, nemopo- 
> hreGbequemlhoda. Terceiro grao inferior a cfte, heaquclle

^Uefabeaquem da, mas o que a rebebe, naóíabe de quemare. 
( 5ebe: naformaqucfohiaoosantigosíabios, ehomenspios.fe- 
. cretamenre botar ñas cazas dos pobres atado o dinheyro, para

4lieostaesfenao envergonhafiem em recébelo, Quarto grao 
inErior
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inferior he aquelle q, nao fabe aqucm da a cfmola, c o pobre fábe 
dequem ¿recebe: como fohiaó antiguamente alguns labios, 
atar nos lencos o dinheyro, e vendo pobres botalo para traz, pa- 
raq,dcílaforteotomaHem,íemvcrgonha. Quintoeinfcriora 
elle, he quando fe da na mefma maó do pobre, mas antes q, elle o 
peífa. Sexto he darlhe hüa cfmola , e dadiva honrofadepois de 
a aver pedido. Séptimo darlhe pouco, mas com boa cara. Oi* 
tavofinalmente,he, quandoledacommácaraepior vontade, 
que eftc he o grao inferior, e de menos merccimento.

6 Nenhum fe deve jadiar das cfmolasquefaz: porqueentaó 
em lugar dealcan^ar merccimento por ellas, Ihelirvem depe­
cado: fe bem aquelle que da, oufas Kodes, algüapcflaa elno* 
ga, pode nclla eferever feu nome: por quanto iílb íirve mais de 
hüalimpies memoria, que dcjadtan^iaalgüa.
J 7 Antesdaoracaó, hcexcelentecofiumcdaralgüacfmola, pa­
ra que feja aceita. E a eímola que fe promete ñas efeavot, pellos 
dafunros, afirmad, Ihesfirve de beneficio e útil.
Em quemfe ka de empregar a Efmola ye quaspobres fao os quepreci' 

dem a outro f.
CAP, VIH.

AQuclleq, peca voluntariamente em alguna preceito da Ley, 
e nao faz a devida penitencia, nao fe conta por hirmao : c af 

fi nao cocorre para com o ral,a obrigacao de Ihc cmprcftar,ou daí 
2. A Caridadc, comeza da propia pcífoa: pello que quem naó 

tem mais que com que fe manter a fy, nao he obrigado dar efmo* 
h. Logo em fegundo lugar, eftá mantera os pays: emterceirOj 
a os idilios: em quarto aos hirmaos da parte do pay : em quinté 
aos da parte da máy: em fextoaosdemaisparentes :cm íeptimOj 
aos vezinhos: em oitavo, aos pobres da propia cidadc, em no' 
veno,-aos das outras cidades, os car ivos precedcm a os mais po' 
bres,c os pobres da térra fanta, a os pobres das de mais cidades» 
obrigaraó aos pays a que manten hao feus filhos pobres: e a os fi' 
eos, que manten haofeus parentes.

$. A fe de acudir femprc a mayor neceflidadc. pelloque primí' 
yro fe acudirá ao faminto, e depoisao del pido,e á mulhcr, primq 
yroqueao homem, ea orpham primeyro que ao orphab A 

mcfmo 
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inebrio,pedindo alguem de comer, nao efpecularaó fe he merece­
dor ou nao, mas pedindo deveftir, farad o dino beneficio, com 
mayor confideracao.

Quempode tomar Efmolaye quem nao y e de quemfehade aceitar, 
CAP. IX.

pjh grave pecado tomar Efmola aquelle que fe pode pallare 
governarfemella. A1H afirmad noílosfabios,queellesalcan- 

^'ao por experiencia, que todo aquelle que fem urgente nece- 
mdade, toma Efmola, nao morre lema avermifter, echegara 
0 fumo da pobreza. E pello contrario aquello que paila com mife- 

, lo por nao chegar a tómala, premite el Dio darlhe ocaziad 
que enriquece vcnhaafofientar aoutros, e pello tal fe diz, 

ándito o varadquefe confia em. A. Porem fendo cazo que algu m 
pobre he velho, ou enfermo, ou tena filhas e nao tena remediopa- 
ra as cazar, pode e aynda deve tomar Efmola. E fe fe enfoberbe- 
ce5 eanaóquerrebeber, feconta como homicida defeu propio 
Silgue, c fe condena: por fere todos os eftremos viciólos.
a- E fendo algtim pobre vergonhoíb,dc quem fe fabo, que ten- 

do neceílidadc nao quer tomar Efmola, fe 1 h e data com nome de 
dadiva, ou empreftimo, ou na forma melhor que fe puder. E pa- 
rao Talmid Hacham , he ella obrigacao mayor: porque faó 
O'°rigadosdarlhe conforme feu honor: efe nao quizer receber, 
dzaraó defia arte, quecomprarao para elle hüa fazenda por hum 
P^o barato, e depois 1 ha mandarao comprar por mayor pre^o, 
Plaque fe mantenha com honra :efeellcfabenegocear,lhecm- 
PrcfiaraddinhcyroparaiíTo: porque he grande o merecimento 
daquellcqueporqualquer viaajudaaosTalmideHachamim, 
c P> ofeífores daDivina Ley.

3 Se a cazo deraoaalgum pobre huma carta recomendatoria 
Para por ella yr pedindo em outras térras, e tornou alúa caza 

algum dinheyro, nao poderaofeusaeradores pagarfe do tal 
d>nheyro: porque a tal cí mola naofedeucom tal ten c'ab mas pa­
rque com ella íu fien t a fie fuá mulherefilhos.

4« A Zedaka fe ha de receber fo dos naturaes hirmaós na pro- 
’Uao, excepto fe nos raes faltar poffioilidade.

H Do
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Do refgatar cativos. f' 

CAP. X

NAoay cm todas as efpecics da eímola, mayor que a de ref­
gatar cativos. Pello que avendo cobrado algum dinheyro 

paraqualquer Mifua cobra pía , fe pode fempre aplicar (como 
mayor ) a c fia. E aquello que for tao cruel, que ofrecendofe oca- 
ííao, nao acudir a ella, paila por muitos preceitos da divina EÍ' 
captura, nos quas fe recomendad grandemente tao urgentes^ 
precifas neceíTidadcs. E afíi o que dilata algum tempo efte gene* 
ro de efmola,podendo, fe reputa corno fe folie homicida: pello 
perigo que o cativo padece cm poder de adverfarios.

2. Procurarfeha refgatar os cativos por hum pre$o ordinario ; 
porque com o ganho demafiado, nao le tomem por nego^eo di­
tas prezas. Efófe podera dar maispor refgate dchumTalmi¿ 
Hacham , ou difcipulo de grande efpectativa.

3. Eílando varios prezos, e a vendo de refgatar parte, a mulhcí 
precede aohomem : porque pode perigar fuá honra.

4. O pay he obl igado refgatar aofilho, feudo que tcnhapoífr 
bilidades para ¡tío, celtas faltcmno filho. E osparentcs ricos 1 
reígataraoaosparcntes pobres. E fendo cazo que cativarad 
mcímo tempo, pay, filho, e meftrequeo fes pericona ciencia 
da Ley ,podendoofilbo refgat arfe, elle precede a todo, depon’ 
reígatara aomcftre,c ultimamenteafeu pay: falvo fe feu pay 
fortambem Talmid Hacham, queentaopercedera ao meftre. f 
algum poem outra claufula, e he, que para preceder o meftre,M 
ncceflario que o aja enfinado de gra^a, mas aquellequeenfr 

non pagado por feu pay, terao ultimo lugar.
Do Gabay da Zadaka. e forma de cobrar e repartir as Efmolas. 

CAP. XI.

HE muy grandea Milua defer Gabay,ou theforeyro d*is 
ofertas que fefazem para repartir por pobres, c deve fempif 
fer eleita peífoa benemérita, e de boa conciencia, e fama.

- 2. Na cobranza das prometías, fe a vera deligente,excepto cotf 
aquelles que avendo prometido, fe fouber que nao tcm com qu^ 
pagar, por nao envergonhalo; os de mais faó obrigados a pagar’ 
cm Ihc pedindo o dinheyro: porque aquclle que podendo,dib'

u , 



DA ESMOLA 39
taapromeíTa,paíía por o prcceitodoDetitcronômiodôdc fe diz, 
guando prometerospromejja a .A. nao de tardes de pagada, Jahidura 
de t eas labios guardaras, &'c.

3 Na repartido das cfmola,fcgovernara com juftiça,naô apli­
cando délias mais a feus parentes, masuzandocom rodos os po­
bres de hua mefma ygualdade.E naô deve defpedirfe do cargo, 
°ueicuzarfe déliés pellos encargos dos pobres,efuas importuna­
dos , ayndaque de palabra o maltratem : mas Ihes refpondera 
c°na muy brandas palabras,fendo entao tanto mayor o feu merc- 
Ç'oiento: medindofefempreefle,fegundoheotrabalho.
4 . Faltando dinheyro na caixa > o empreñara de fuá caza/ede- 

P°is que o ouver, íe pagara, fem que para ¡(lo feja neceífaria ou- 
^raiàtiffàçaô, e prova que o feu dito.

5 - Asefmolasfe devem repartir entre varios, porque entre a 
§eOeralidade, fe acharad alguns beneméritos fugeitos,nos quas 

fera melhor empregada.

! TRATADO
do N ego ceo, e trato, eprimeyramente dos. 1

i; CAP, XII,
' DRcceito aíhrmativo, he, conftituyr juizes como fe ve no 

Deuter. Cap. xvj. 17. juizes e alguazis darasatiem todas
' Gaseidades: por que mediante o poder deftes, fe conferva a equi- 

^adeepaz éntreos ciudadocns; etodoaquelfequc tendoalgám 
Pkyto com feu companheyro,fc quer valer de burros juizes 
P°dendo fer julgado entre os leus,peca gravemente, fegundo no- 

Cabios nos enfinaó.pordiverfos palios da fagrada Efcriptura, 
No juiz, devem concorrer fete particulares virtudes. Con- 

^Clpafaber,fciencia, humildade, temor del Dio, aborrecí meto 
do intcrcíle > o amor da verdade, fer bem quiQo, e que tenha boa 

. Eaynda que tenha todas as de mais virtudes, fe Ihe faltar a 
c'cncia da Ley.e pratica nos Dinim,peca quem o inftituyr 

C11l o tal cargo.
3* O'juiz fe deve comportar com os particulares dokaalcom

Hi muyta 
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muyta humildade t e rodo o pamas que por vads refpeitosenaü 
di vinos, fe da a temer corrí demaGado imperio , nao vera filh° 
Talmid Hacham, que he a verdadeirafelicidadedc Ifracbefin1 
pello qual el Dio bédito o elegeo,

4. A ffi como he grande o merecimentp do juiz que julga reáa- 
mente, c na tal conhftorio aGfteel Dio bendito: allí pello con' 
trario, he graviffima a pena do que preverte e atorce a luftica, £ 
por cftaresMo muy tos antigos labios nao aceitauaó facilmentco 
cargo de luiz: receando nao cometer a cafo alguna erro.

5. O fuiz naópóde julgarao amigo, epátente: porque a rez^ 
daamizade,ouparentefcolhefaraveros pros, c ocultaros con* 
tras. Aílimefmo nao pode julgar a o enemigo": nem cafo donde 
eíliver na-lgum modo intcrreíTado , e ouver de rccebcr diflo 
algumproveito,
6. He graviífimo pecado, tomar peyta,aynda q,feja com inten­
to de julgar verdade: e fe a cazo a tomou,hc neceífario rchituid'1
7. Deveojuizfermuy conhderadoemqual querjudicatura^ 

eftimando cm tanto o pley to dü real,como o de muita importan­
cia, E ahí nao deve dar fentcn^a fem pi imeyro ver muy to bem o 
cazo, e Ihe feja claro como o Sol. E nao deve jamais cotejar cazos 
com outros precedentes,para cfcytode darfcntenca repentina/ 
mas ventilara cada humdeporG , comofe femelhantes Ihenaó 
ouvcfTcm jamais paliado pella mad,

8. Se a cazo vierao diante do juiz duas partes entreas quacs, hS 
delles, he deafpera condi^ao, em quanto os nao ouvio, ou ou vio 
e naofabe para onde pende a judian, podara efeuzarfe defer juiz» 
portemor dodanoquclhcpodefobrevirdaditaparte : masa- 
vendo ouvido, oufa bendo ja quem tem rezad , nao pode efeu' 
zarfe: porqucfcriaomcfmo,querobarajuíli$aaquema tem 5 
e fondo juiz eley to do publico, he obrigado ouvillo^-.
9. Mifua he, que o juiz procure fempre de ver fe pode con1 

equidadeacordaraspartesporcompoG<jaó,ecom aplauzo dol­
ías,em quanto nao ha publicado a fentenca : Mas fendoq, quei- 
rao o rigor da juftica, avendo os ja ouvido, c publicado a fcntcii' 
ca , nao pode ja emprender acardo,

10, Ambas as portes deve o juiz tratar com hüa mcfma ygual- 
dade 
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dado, falando a ambos com y goal brando ra, e tratando os com a 
niefma honra, e como diz o verfo, comjujlipa, id eíl ( com igual- 
dade ) julgaras teu companheyro,

' 11. Naópodcojuizouvir hüa das partes em auzencia daoutra, 
como diz o verlo ouvindo entres vojfos hirmaos: aíabcr, eftando 
juntos: entaoavendo cntendidoasrezons,as repetirá moftran« 
doeílar beminteiradoda cauza; e ventilando a mateira,dara a 
frótenla, fem fazer algüaoutra conlidcragao mays que de dizer 
°direito, ayuda que leja condenando ao pobre, cabfol vendo ao 
rico, como diz o verfo, Nao aceites faces de pobre, E cm avendo 
viftobem ocazocconcluydoconfigoa fentcn^a a devclogofem 
dilatad notificar as partes,
i?. Todoaquclleque foubcr algum mcrecimcntoacauía de 

^cu próximo,tem obriga^aodedarteílimonioemfeu favor Icn- 
docitado ; como diz o verfo, ellefoy tcfiemunhaou vio , oufoube > 
fe nao denunciar y levarafeu pecado, E pode o part i cula r ped ir q ue 
feboteHeremnoKaal,que quem foubcr cmfeu merecimcnto 

algo,venhaa darteflimoniodiíTo.
De vendas, e compras, 

CAP, XIII, 
pj O vender e comprar,fe deve deobícrvar toda verdade : e he 

gravepeccado enganar mima ou noutra cotiza ao próximo, 
como diz, E quando vencieres venda a teu companheyro, oh compra^ 
res da mabde teu companheyro, nao enganeis varad aj u compabeyro, 

O engano que he neccíErio reílituirfe, he quando o ouve 
e’ia mais da fexta parte da compra : como por exemplo, fe ven- 
uciioque valiafeys porcinco ,ouoquevaliafeteporlcys, ou o 
T'cvalia cincoporfcysjou oque vaha íeys porfete; cfta tal ven­
da he enganoza: e pollo que fica valida, o enganador rcftituyra 
a parte oengano, E fendo cazo que o engano exceden ella fexta 
Parte dita , qualqucr cotiza: como fe venden o qu<? valia 6o. por 

menos hü rea], ou por yo, e hü real, a compra ficará nulla , 
rcq ticrcndo a par te enganada an milano,

5« Para a parre enganada, poder pedir o engano, ou anular a 
'coda na foima dita, tem fó de tempo, o que ¡he baila parade- 
P0^ de levada apella, a poder moflrara hü mercader, ou a feu 

amigo 
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amigoeparente,mas dilatando ifto mais, ja naô temlugar de 
chamarle aoengano : ûlvofc moftrarteve ocaziaô precifa pof 
ondeonaô pode fazer. Iflo fe entende, no comprador , que o 
vendedor que tem apella cm feu poder a todo tempo pode cha- 
jmarfeâo engano: falvo fe for couzade preçoja fabído, como 
dizer, pimenta, cravo,ou couza femelhante , que entaô tem 
de tempo, oque heneceifario para informarfe do valor emq«e 
cftádita fazenda,

4. O queenganano pezo,ou medida a feu companheyro, e 
«ynda que foja a hum gentío, peca gravemente, e paila por o pre« 
çeito Negatiuo, que diz, Naofaçaysiniquidadenojuiz,o, na me* 
di da, no pez.o, e na mefura : balanças de juft i ça yedras dejufliçfa 
fanega dejuftiça &c, E aifi he pecado, meter os pcfos no fal parí 
fazelosleves ,enchcras medidas com efeuma. As balanças aô di 
fer muy juilas, equempefa coufasliquidas, tem obrigaçaô de 
¡impar os pefos hüa vez na femana,e as balanças, cada vez q,pcza>

DO ROUBO.
CAP. XIV.

HAdousmodosdp ladrôns, huns fcchamaô na lingua He* 
bva.\.cagaflanim> e fados que robad as claras arrebatando a 
vifta, da maó do próximo ; ou entrando com violencia em caza, 

tomandoalgo dolía : outros fe eh^mwganabim, e fad os que fe* 
crctamenterobad, Hüaeoutra coufe hegraviífimo pecado, naó 
fó ufarfe com o próximo Ifraelita,mas aynda com qualquer gen­
tío aynda que leja arrebatando por mododezombaria, ou com 
intentodereílituyrnaófóocabedal,mas pagar aynda as penas 
quelhe deu a Ley.

a. Heaffi mefmo peccado comprar do ladrad, Efendo cazó 
que algüeomprou por erro algüa pefa dotal, cdefpois foy con* 
hecido o ladrad, e a pefsa vendida, o comprador a reftituy ra a fcU 
dono, pagandolhe o tal o dinheiroque por ella deu, e o dono pie* 
yteara có o ladrad, Mas fe cite for publico, cconhecido portal, 
em tal cazo, q dono dapcíla,a cobrara fem dar a o comprador 
algüa couza : c tocará a o dito comprador, o pretender feu din' 
heyro do ladrad.
j. He pello confeguintc gravepccado, reter alguem a fazenda 

alhea,
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iHiea j que veyo por vontadc de fcus donos a fuá mao , ou dilatar 
apaga, ouempreftimos.
4 . H e obriga^aó reftituir qual quer genero de roubo,e avendo« 

fie perdido a meíma coufa roubada , fe pagara com dinheyro 
0 valor della.

5 • Támbem íe nao pode dezejar algüa coufa do próximo,com 
tal exceHo, que fe fa^a com mey o de interceífons com elle que a 
venda: e o que tal fas, paila pello preceito nao cobijaras coti­

za alguma de teu próximo,
DE USURA.

CAP. XF.

HE graviífimo pecado o levar ufura, e nelle incorre, nao fó ó 
queempreftadinheyroaIfraelita comufura (como fe diz 
n° Leviticoxxv. yj.TuapratanaÓlbedescomufura.') mas ayn— 

da o que com a tal ufura o toma empreftados : como fe diz no 
■^eu t. Naofa^as lograr a teu birmao: coque mais he os que ni- 
flointervierem:afaber , corretor, fiador, eferivaó ,e teftimun- 
has defte negoceo,pafiao tambem por outro preceito Negativo, 
donde no Exodo xxij. 14, fe diz Naóponhaesfobre ellaujura : 
^pofio q, quantoa calidadedo pecado, fad entre fi differentes : 
porque o que da dinheyro a ufura, peca mais gravemente, e tra^ 
nlgrcdefeis prcceitos negativos: eó que da a ufura dous,e os 
^edianeiros, hum.
i. Diverfosfaóasfortesde ufura. Aprimeyra, fe chama ufura 

tagada’ou certa, que expreflámente he prohibida de Ley : e he 
^andofeempreíla por algü tempo dinheyro, por proveitofabi- 
do: como faó todos os depofitos que por eíhs parres fe vzaó. E 

mefmo he taóbem da primeyra efpccie prohibida exprcíla- 
^ente pella ley ,quandoaquellc que avendo dilatado algum de- 
k'tOjOu dinheyro alheyo que veyo afua maó »fatisfas a dila^ao 
Cc>rn ufura dando por cífe reípeyto mais do capital que deve: co- 
1110tambem aqucllequetomadinheyro fobre fazendasderaiz, 
Cazas, ou campos, para que coma o rendimentodellas, em quan- 
Mhenaópagarodebito, ou empreflimo porinteyro.Tudoo 
S'ial he ufura manitefta, e lera neceíTario reftituyla aynda que feja 
P°’'juília, Haporemoutrafegunda forte chamada por noUos

' labios
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labios Abale rebit, efpeciede Ae^ou ufura nao tao grave, porern 
prohibida : e he,o que por outro meyosfe grangea nos negoceos 
e tratos cora rifeo do recebcdor: como aquelleque toma dinhe­
yro, de baixodecondi^aó, deque feguraocabedalafeu dono, 
cq,nosavanfbs participara e recebera íua parte. Haabaixodcñe 
outro tercey ro grao de Rebit ,e he o q,chamad ufura de Aftucia, 
o qual depende da tensad: porque ynda q,os meyos fejab lícitos 
noífos labios oprohibemporfofpeytofo: ehe comofedixcífc- 
mos, hü homempedea feu copanheyro cent reales empreñados» 
ercípóde, nabostenhopor hora, masfeosquizeresem trigo tos 
empreñarey: eftotro por acudir afuanccellidade aceita o par­
tido, elogooempreftador torna a comprar o trigo por noventa 
rcalcscm dinheyro: cficaoquetoma obrigadoapagarosccnt 
reales de trigo : o qual ncgoceo ícfor fcy todo principio debaixo 
de engano, he gravemente prohibido.

3. Allí obíervaraóos labios, q,oq,da dinheyro a ufura,nao taó 
fomentes por ahí nao medra,mas vem fuá fazendaadimirtuyerfc.

4. Aquelleque dáfcu dinheyro alfraelita aufura ,e engana, 
dizendoíer dinheyro de gentío, el Dio bendito que labe as en­
cubertas , Te vingara delle.

5. Nao podeo que tomou empreñado pagar por algüa via mais 
do que reccbeo, aynda que nao fa^a menfao de que o da por ufu­
ra. E aynda que diga, eu todou por dadiva, heprohibidoaceir 
talo »crécelodelle.
6, He rao bé prohibida a ufura adiantada ou atrazada. Adian- 

tada he,que determinando Rehuben de tomar dinheyrode Sim- 
hon, Ihe manda antes humprezente. A trazada he, quandodc- 
poisde aver pagado a Simhon a confiado dinheyro que Ihe em- 
preñou , Ihe manda hü prezente, como tacita fatisfa^ao do inte* 
rece e ufura.
7. E nao tao fometes he prohibido ointereñe de dinheyro, 

mas ayndao de palavra, ou qualquer outrofervico. Eañi ern 
quanto oquetomouo dinheyro otem em fuá maó,naó pode 
ferviraoempreftador, nem aynda darlhe os bons dias, fe dances 
niüeracoftumadoa iflb.Nemo empreñador no tal tempo,pode 
morar ñas cazas doqueiomou empreñado, degra^a,oupor me­

nos 
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nosaluguer: ncm fervirfe do feuefcravo ynda queandepor 
ahi ocioíb.
8. A ufara he prohibidla homens, c mulheres, orfacns, e viu- 

vas,fem excepto dependas, fe bem odinheyro deorfaons, em 
quinto fad deinenor idade, que nao fabém negocear, ou do 
Hekdes dos pobres, ou de Talmud Tora, ou da dnoga , fe pode 
^raaquelleforté deufura,que helo prohibida pórfabios,de 
Que tratamos no articulo fegundo,

9 Hü Ifraclita que tomou dinheyro de hü gentío, e avendolho 
apagar Ihcdiífeoutro lí raelita. dame elle dinheyro, queeu par 
garey ao gentío, Ómefmó que tu 1 he pagas, o nad pódera fazer * 
tynda que elle fégundo Ifraclita,faca novo eferito com o gentío, 
011 lhe dé prendas, e áeilélhe de a ufara. E o mefmo he, fe o pri- 
^cyro Ifraclita deveífe efte dinheyro femufara i ncm podetao 
pouco, polo con>o gentío, paraq,clles prezentes fe acordem.

1% Hügétioqueemprcftoua hüa Ifraclitaá ufara, com cón­
dilo que deíle a dita ufara a hum Ifraclita, helicito, odarlha,
ii. Hum Ifraclita que dcúa hum gentío dínheyroa ufara, e 

gentío foy fago e deu o mefmo dinheyro Comufara a outro 
^l acíira, nao pode-o primeyro yr a receber os ihtCréíIes'ou ufara 
deffc gentío: ppr que nao parcha aver n i fio fraude.
la. Hum gentío que tinhá a ufara dinheyro dülfraelita, cao 

lernpoquequis pagar,o encontrou outro Ifraelitá, elhe pedia 
que dilataifa a paga, c Ihe deífe a elle o dinheyro i que elle Ihc pa- 
^riaomefmo interefleque élledava,do tcmpó'q'üeo tiverao 
víante, he licito o fazelló. Bcm entendido que o nao pora com o 
^raelita a quem toca, mas de fuá propria mao Iho dara .

13- Hum Ifraclita quepidíu áhúmgentío,que emfeunome 
Vel eramente ¡he romafíe dfaheyrode humIfraclita,cofez, no 
Picazo o empreftador comoinocentehe livre , e ó que tomou o 
dinheyro, comctefo o pecado.

t4. Hum Ifraclita que pedio a hum gentío, Ihetomafle a ufara 
dinheyro doutro gentío,ecllé foy ,eotomou dehum Ifraclita 
^üfara, hclicito.
15- H um Ifr.aelita que fe chegou a outro, e Ihc d i fie, errf¿ 

^mc dinheyro.fabre eftas prendas que fió dü gentío, c Iho em-., 
I prellou 
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prrñou debaíxo defte engano, fondo o dinheyró para o IfraelitJi 
eelle hequé paga o intereífe; ou o líraelita quediflea outro, 
empreftame dinheyró que eu te mandareya prenda por hurn 
gentío, o q ual trouxe a prenda,e levou o dinhey ro, ifto faó tralla 
e enganos de maos,e nao fe podem levar taes intereífes,

*6, Seodinheyrodehum ¡fraelita efta va em poder de hugeí’ 
tío,o qualo cmpreftou a hü ¡fraelita a ufara, fe o tal dinheyrf 
eftavaarifcodotal gentío,he licito tomara ufara, efe cRava* 
rifeo do I fraelita, he pecado,

xy. Hum Ifraelita que diflea hum gentío, ey s aquí te dou tan< 
to por teu trabalho, da o meu dinheyróa ufara, he pecado fazeW 
felhe corre o risco o yfraelita. Eo gétio que diífe ahum y í i aelir3 
aquí te dou tanto por tua agencia, da os meus dinheyrosa uíur3 
hclicito o fazclo, quando he couza mamfefta fer dinheyró alheo 
¿eoutro modo, fe nao pode fazer, por nao dar máí ofpey ta.

% > Hum gentío que fes ao yfraelita tutor de fuá fazenda, heb 
cito ton ar delle empreñado a ufura. E o yfraelita que fes tutor 
hum gentío de íua fazenda, he illicito o tomar ddlcalgucm eií 
preñado a ufura; e tambem o fer licito ou naóydepende de queí 
¡he corre ® rifeo, ¡

ip. Humyfraelitaq,tomoudehumgentíodinheyróaufar* 
nao pode outro yfraelita ficarlhe por fiador, donde fe coflun1 
citar em juftiija aofiador primeyro; Porq, he como fe o fiado 
o tomaíTe empreñado do gentío, e de novo elle o empreñaífe3 
yfraelita: viñoferelleoprincipaldevedor,
40. Pelloconf?guinte,fehum gentio tomoua ufura dinheyró^ 
hum y fraelita,nao podeoutro yfraejita,ficar por fiador do gcpt1

2 j. Hym homem quevendeual^üa fazendapordoze ducado 
a pagar a tempo, pode depois de acordado rebátela ,edizereui 
tiro dous, a cond^aó, q, me pagues logo, e reccberey os dez.

42, Efcrítos de débitos, fe podem vender por menos, ay 
que nao feja chegadootempodo pagamento,eiño, fe nao chai* 
ufara fenao rebate; com tanto que fique arifeo do comprado1 
>c^o que quebre, pu nao pague o devedor.

2 3. He pecado empreñar a bodemaria, hum ducado douro( 
val ?o. moedas, a rifeo de hum tal navio para a tornada emp3' 
receber 24: porqueiftoheufura, 24
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14. Seguros, he licito fazerenfe, recebcndo^ournaw por ico* 

frgundoheorifco,para pagaros too. em cazo que aja perda* 
a5 Podenfealugar pedas de cazabe receber o dinheyfodpalüguer

16 Podenfe fretar na vios,e pagar avaria cazo que aja daño t 
corno taóbemfc pode alugar hüa caldeyra de cobre pagandofe 
tombem do que no fogo di minuy r do pefq;

6 7. A di mefmofepode alugar hüa vaca,e de logo avalista num 
tonto,em cazo q,morra,epagar porcada mes dealuger hum tato*

28. He pecado dizer hum horneen a outro, trabaihameoje 
tolobra que val hum ducado , ca menhameute farey outras 
tjue valhadous. * ,

19, Aquelle que diz a feu próximo, fe nao te pagar elle de­
bito para tal tempo, defdelogo me obligo a pagarte pella dila- 
?üotantomaÍ5, peca: por que fe pude fofpeytarfer invengo 
para dar ufura.

3 \ Pode o fogro contratar comfcu genro dedarlhe tanto de
:li dote cm taltépo,e que paífandóo tal termo, Ihepagara tanto

¡I
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0 cipij hedotc, enaóempreftimo.
Ji. Daríeaoqueempreftou,humtantocadafemanaemqUan«. 
dilatara paga, he expreífa ufura.

d 3* O que emprefta Cobre penhor, coque Ihedáo penhor,lhe 
111 diz fe nao repagara tal tempo fou contentóte fiqueopenhor, 
1° pofloque valmais, ay quemdiz.quehe prohibido o fazerCe* 
2 33. O que poem de fuá mao hum companheyro numaloja pa­

rque nella ponha fuá agécia, e fe reparrao erre ambos os avan-
1, tas, otalcompanheyronaó pode comofeu particular dinhey- 

r°>fazcrnegoceoaparte; efeoíes,ametadcdoavanfo, hepa- 
toodonodaloja*

34. Nao pode hum homem contratar com outro, de que Ihe 
da. a por hum pre^o trigo ou quaes quer outrás frutas todo o ano, 
adiantandolheo dinhcyro 1 por queíeíupoem quelhedara dito 
trigo ou frutas mais baratas por Ihe anticipa r a paga* Mas íecftaá 
frutas, tiverem ja na prafla hum cerro prc^o, entad fe podefa fa- 
*cr dito contrato i doquefefigue, que nao fe pode antee ¡par di- 
nhcyro adclivrar na novidade,

■la, Todas
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55. Toda?eftasprohibi$oens dcufura,feentcndcmparácorti 

olíradita,masaogentiohe licito dar e tomar ufura* É ao 
1 timad anenegado y he prohibido darlhe uíma, ¿licito , oto- 

mala delle,

TRATADO
De proníefas, Juramentos.

cap. xtl

TOdo aquelle que promete,e nao cumpre 5paflapor hurt 
preceito Negativo 2 como fe diz em Numeros cap. xxx.

Tarad quadoprometerpromefa a. A. naoprofane fuá palabra»
como tildo o quefahir de fuá bocafara. Pello que devefempre fü' 
gir a ocazíao de tao grande pecado he nao porfo em contingen^ 
de nao poder cumpriro prometido.Eaynda q,feja prometer par* 
a Zedaka, he bom nao prometer, fe nao for tendo ja em feu podtf 
valor da promefla i para que a polla ao momento pagar.

2. Comtudopodefleprometer na hora da afliijaója imitado do 
Patriarchalahacob,oqual fahindo de fuá patria, fes promefl*

Tao bempode prometer, para por cna vía obrigarfeánaó 
tranfgredir alhum preceito! como dizia Davideafinnep 
para guardar os juicos detuájufi^a, Aquelle pois, quefcntiO' 
dofe inclinado ao vicio, da gula, fes promefla de nao comer caí' 
nenem beber vinho cm tanto tempo, ouíentindofe demafiad*' 
mente cobi^ofo, fe prohibiu as dadivas,ou conhecendofddc m* 
fiadamente altivo de fuá fermofura, fe fes Nazareo, contras fe' 
melhátes prometías ;vifto que fe dirigemao férvido del DiobcO' 
dito, fao dignas de louvor. Ecom tudo melhor he propolas n;1 
vontade.,eefleitualas ,quc promételas; cifto,pella varicdadc£ 
inconftancia do hornera.
4 Duas couzas devemeoncorrer no juramento para fer valido1 

Aprimcyra, he pronunciara promefla com a boca, ea fego«1' 
da, queconrefponda a boca ao que feté no cora^aó. Excpíi gr*1' 
cía ,fe redo técao deprohibirfe pao de trigo, pronunciou napr0' 
mella pao de cevada, pode comer de ambos. Masfetinha ten' 
2»ó de prohibirle o pao de trigo, ou cevada, epronuncioíopaá 

ícm
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1 fan eTpecificarfe, em tal cazo, Ihc he ib prohibido o de trigo.' 
• °u cevada que tinha na vontadé.
• 5. A promeíTa que fe fas em fonhos $ nao he valida, nem he ne-

cellario foltarfe: pollo que alguns faö de contraria opiniaö, e di- 
*em que he neceíTario, fe íolte com dez homens de Ley4

6, O que promete, c immediatamente ,fe tetrada, pronun* 
ciando com aboca que fe arrepende: ou o que fendo reprehendí* 
do, immediatamente confentiu , com iflb anula a promeílai

7. A quelle que diz, eyde ler efte capitulo, he como fe prome-
11 tefle para a Zedaka, ou de fazer qualqucr outra Miíua, e como
11 tal, he a dita promeíTa, valida.

8, Ascouzasquefendoporfilicitas,álgurii vfounellas prohi- , 
■' bi^aöj he como leas recebefle por promeíTa, e he pecado depois o 
” fazerlhaslicitas. Pello queaquelle que hecoftumado jejuaras 
rí befporas de Ros hodes, ou entre R os a Tana e dia de Kipur, ou 
£! de nao comer carne nem beber vinho de Ros hodes A b,ou de 17.

deTamusaténovede Ab , cquernaö feguir mais efte coíhime, 
porrefpeito dcvelhice ou infirmidadej íe quandocome<joua 

Jl fizer eftes taes jejuns, teve ten^aö de os fazer fempre, aynda que 
fcshumfófenaöqucryrpor diantecom elles,heneceíTarioíol- 

1' tura: declarando eftar arrepefo déos aver feyto emnome de 
n’ promefla. Pelloqjhe boa advertencia, queaquelle tal que co- 
*' nielaros taes jejuns, declare logo, que os naö fiz por promeíTa , 

pu que naö tem ten^aö, mais que de fazelos as vezes que púder , 
ou que quizer.

e' 9. Qualjquer obriga^ao que o publico numa cogregatomaíb- 
r kre í¡, fica perpetua afeus íilhose de^endütes, aynda que a nao 
1,1 ajaö reccbjdo com promeíTa, mas vfado fó a fim de alguna valado 
;í ¿Ley.Eafiiosquevemdcforadacidadeamoraralli deaíTehto, 

hcaö conftringidos a obferuar as mefmas obriga^ons.
,r Qucm prometecom nome de promefla dejejuar aoSabat»
n' Ouqualqueroutrodiadefefta, ouqueprometedejejuar hücér* 

todiaoudousda femana,e nelles cahiu algum dia feftivo , ou 
0' bcípoia dekipur,ferá neceíTario que jejue, fal vo fe fizet foltara 

promefla. Porem fe cahiu nelles Hanucah, ouPurim, a fuá 
PromeíTa he nula-. -

11
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ii. Valmaisaten<jaö, doque prometeoujura cloque iäöas 

palavras. Eaflifeyndohum homem cartegadodelam ou delin* 
ho, cantando de mafiado »prometen ou jurou, de jamáis levaí 
Pobre íilamoulinho, pode cornudo veílirfcdcíles generös, c ib 
Ihe he prohibido o lévalos por carga, Mas fe citando Vellido dé 
lam oulinho,fentindofeapaixoado Jurou ouprometeu com aS 
mefmas palavras, de nao os leuar mais fobrc íi • val a tetrao,e aí 
os nao podcrá vcílir, mas poded lévalos por carga.

12. Pelloconfeguinte,aquclle que prómeteü de nao fe apro* 
veytardehüatal mulher,a tempo que lheeftavaöpedindoque 
Cazaífecomella, valfóa tencaö: eatfibem Íepoderaaptovcytaí 
dcllanoutra coufas, como naöfeja cffcituar matrimonioao que 
levou a tencac.

13. H um homem q, prometeu ou jurou (fem limitar tempo,) 
de cazarfe ou comprar caza, naö o obngaraö que caze, ou que a 
compre»ateq,ache ocaziaóconveniente.

14. Aquellequefeprohibiualhiia couza femlimitar tempo, a 
tal couza Ihc he prohibida cm eterno.

15. Aquello que prometeu fazer certa Couza cmchegando fed 
filhoatreze annos,oqual morreu antes de c hogar a eñe idade» 
tem contudo obriga^ao de eíperar ate o dito tempo.

lé. Aquelleque promete nao fe apróveitar defeu filho,aftni 
de que fe nao devirta do feu efludo, pode com rudo tal vez apro* 
veitarfedellcem couzas(miudas»como dizer, enchcrlhe o can- 
taro dagua, accndcrlhe a candea, ou comprarlhe algo na praífa,fé 

he couza que o pay nao fóe fazer.
Da foltura das promesas.

CAP. XVII,

QUebrar a promcllá feytaael Dio bendito, he hum pecad/5 
.graviflimo: eporquanto he frac!a natureza humana, e 
fácilmente fe arrepende do fey to, concedeu ella permifíao ao ho- 

rnem,quepodeíTefoltarfua promeíla« E allí cazo que o que pro« 
meter fe finta arrepezo, e quizerfoitar fuá promefla, yratercort* 
tres homens de ley, que faibaö cs Dimm dos votos, e Iho folta- 
rao na forma acoílumada.

2 O d i fe ¡guio j naöpode foltar promeífas no lugar de feu mei*
re»
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, tre, nem donde ouvpr oytro mayor labio que elle , fe naö Ilie ou- 
i* Ver o dito, concedido efla licenca.
; 3. Naö le pode ioltarpromefla cm materia de prohibi^aö, ayn-
¿ da que teja de noffas Cabios, como o que promete de nao ju- 
j gar: eaconfidera^aodefcmelhantesfalruras, tocaaoHacham 
j 0 pondéralas,

4- Heneceííarioqueomefmoq, prometen,apareja diantedos 
, S>toitao,e nao pode mandaroutrem porelle.
. 5 Naö fe pode faltara promeífa em quanto naö cae: como,
r ^um homem jyrou de naö comer carne jo. dias em entrando 
e Roshodes Hiyar, e fearrepédeu depois, naopodc pedir falcura, 

ftnaödepoisdecntradodito Hiyar,
) 6. Hum juramento que fe fesátei :$aö do publico; comodi-
j *tr, que jurou ou prometan algum particular de naö o (bltar, fe • 

nao convicííe nilío o geral, o tal fe nao pode faltar, falvo fe na di-
1 h fojtura fe fixer Mifua. Tambem aquelle que jurou, q, Ihc qaó 

auia de entrar cerro homen cm fuá caza, rendo nella ä efnoga, Iho
j folrarao o juramento, c vira rezar a ella viífafcr Mifua.
t y, AspromefTas,eHeremor quedeitao kaál, fe

pedem faltar quando,e na forma quequizerem ; falvofeos ou-
1 Verem feyto, ofim de fazer vahdo a ley , oy por rclpeito de- 
, algua Miíua.
, 8. Havcndo o mefmo kaal tomado algüa rcfalmjaö fahre ju-
> tamento, heneceífriopara poderle faltar, que todos fe arrepen- 

^aö e q, homens doqtra cidadc 1 he venhaö a faltar o juramento, 
°ü prometía.
9« Seo kaalquis levantar o juramento que avia feitocom berent, 

) ealguns particulares empidem ella determinado,fe feguira o 
; \otodos mais. Eaquclleque nao efaver por iíTo, para elle naö 
, hca faltón tal hercm.
. lo. O q,jura denao fe famctcr algüa r/camáou confatuydö 
। Ookaal, fas juramento vac» por q, tica como os de mais obri- 
, Bado, e fe a tranfgredc, i r corre em herem.

11. O que jura dele far para térra fanta, podearrependendofe, 
, faltaro dito juramento.

1 i, A quelle q, jurou fobre hüa mcfma couza varias vezes,
tcm 
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tem nccclTidade que Ihc foltem o juramento outras tantas.
13. Ó que jura depagara feu companheyro em Roshodes 

Adar , íendooanno de treze lúas , he obrigado de pagarlhC 
no Adar primeyro.

14. Avendoqualquer duvida na interpretado dalgüa efeanaa, 
fe íeguira donde inclinar a mayor parte dos votos, que a fízeraó.

15. O horneen q, juroufobre certa coufa, e juntamente jurón 
denaó foltar pjuramento’, vjndoaqjho foltem,primeyro pe* 
dirá foltura ao fegundo, e depois ao primeyroií. Aquelle q, jura ou promete forjada com violencia, a fuá 
promeflaou juramento he invalido.

17. Qmcninode ix. annosehüdia,camcn!nade ir. ?nno$ 
e hum día, fe tcm ja entendimento para conhecer, que dirige fe 
usvotosap Scnhor,afua promeífa , ou juramento he valido1 
mas antes deftaydade, nao. E o menino de treze annos ehüdid i 
e a menina de dozee hum dia, fe contad para o efey to de juramé' । 

tosepromeífas > ja como osdemaishomens.
Das Promesas ejuramentos dafilba, epropia malher, ;

CAP, XVIII,

OPay pode annular as promeflas da filha pequeña, em quanto । 
. nadehegaaos dozeannose meyo, ou em quáto nao ouveí 
cazado até ella dita ydade. E o marido fó pode annular as pro- j 

meíTasdamulherdefdeotenipoqueareccbeunotalamo,atéque , 
chegueo^weía fuá mao,feacazo Ihqdcr. Mas emquanto efb 1 
fomentes defpozada com kidujinh nao tcm o marido dominio^ 1 
fobre ella, mas o paye o marido em companhia,fy,cazoqueá ( 
filhanabchegouáfobreditaidadcdc 12. annose rneyo. E ai1) 
mcfmo fe o def pofado morrer antes do cazamento, fendo ella d* J 
menosidadeq,cíh, tornaaodominioabfolutodopay, cpod& ( 
annularlheayda as promeHas q, fendo defpofada, fes. ¡

Opay nao pode anular as promeífas da filha, nomo marida < 
as da mulhcr/cnao no mefmodia que ou vi rao o voto, ou ti vera0 l 
diífo noticia, como diz o vcrfo,m dia defeu ouvir. E elle di'1 < 
nao fe entende o dia natural de vinte c q uatro horas, porem dcftJ 1 
forte, afaber; fe oouviu ou teve diífo noticia no principio d^n0' I 
yte pode annular toda aquella noite, codiafegtiimc i cfeoóü' I
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pouco antes de porfe o So!, nao tem mais de tempo, que ate a noe 
iré. E fe paíTou o dia c fe calou, ja nao pode annular: porque pa­
rece aver confentido, falvofc fe calou , por ignorar que a Ley Ihe 
permitía poder annular as tacs promeífas.

3. Avendo o marido confirmado a prometía da mulhcr, íe ella 
de pois íe arrepender , podc.fazcríe foliar diantc de ti es ho- 
^ens a prometía.

4- Como arriba avernos dito, que para foliar as tacs promeífas, 
taneceílario que foja antes de íe pór o Sol , fe a cazo a mulhcr ou 
^ha,prometeraönodia doSabat,lhcs podem annularno mef- 

día as prometías: fe bem nao dirao anulada a ti comofejóe 
dizerdefemana, mas fe anulara no corado por honra do Sabat .

' űzendő moftra, deque te a tal prometía anulada. 1
5. Naöpodeopay ,ou marido dizer, todas as prometías que 

' Szeres até que venha de tal parte te anulo, mas ío o poderao fazer 
' depóid que a mulber, ou fiiba, as ouverem anualmente fey to.

C A forma de comoopay ou marido amibo as prometías ou 
juramentos ,he,dizendo emprezencaou auzencia da fiiba, ou 
^ulher, tres vezes, Eu anulo ou anicbilo eJlapromcjfaiQe.r\t^Qi 

, PMc forçai'ao que quizer,
1 7- A ley naô deuücençaao marido para anular as prometías da 

Mulhcr, fenaoaquellas emqueouvcr afliçaô dalma, como dizo 
/ v°rfo. Toda promejfa, etodo juramento de prohibido para afligir 
í dma,(eu marido a afirmara efeu marido a anulará, 1 ambem
7 ^epermitiu Jhepudeíle anular aquellas cotizas que feriad de cí- 
Î ándalo, e podiaó engendrar odio entre elle, e ella : como diz o 
1 Wo. Eflcsfaoosforos que encomendou ,A,a Mofeh, entre varaos 
1 kamulher. E hafo efla dtfferençaneftas cotizas, que annulando 

0 marido as promeífas donde ha afliçaô de alma ,ficao perpetua­
mente anuladas, mas anulando as da íegunda claífe, ficao anula- 

(bem qtiâto for íua mulhcr ; ou avendoa repudiadoem quan-
11 ella nao cazar com outré: por quepode outra vez vira cazar 

ella. Todas as de mais prometías que naô foré dettes dousgc-, 
J ^ros, Ihe nao pode anular. Equandoa mulhcr, fasalgüa 

’ ^r°mcíla,quefeu maridolhenaôpode anular,podecontudoíe 
1 8 a!'rcpcndcr,fazer procurador a feu marido para que va ter com

tresK
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tres homcns que Ihc foltcm a prometía em fcu nome . Bem 
entendido que nao os juntara para iífo, por que ja pode fer, 
que ella naóqueyra , divulgar efla fuapromefía. Mas fe elb 
o conceder, o pederá fazer,

8 Ellas faó as coufas que fe chamad aflijo ¿alma, fcjuroud¿ 
nadie lavar, chfeytar oupentcar: itéde nao comer fruta, oü 
denaó yracazadoíutofo, ou do banquete, oua caza de fe11 
pay, oumay, ou de nao entrar nalgüadanfa, onde nap catar> 
ou denaoouvir mullen: efemelhátescoufas ,faoaflijo dalma> 
e o marido as pode anular.
p Dafegunda claííe, que chamad Hachamim, cotizas entre 

dice ella, faó, Exempli gracia, prometer de nao ter copub 
rom elle,ou femelhantcs cotizas, que focm cauzar odio: quí 
Yambcm pode anular, exceptuando as demias couzas, fegundo 
temos dito.

10. O maridoqueprometeodínaó chcgara fuá mulhcr ate 
lium corto tempo, fe Es efla promefla com confentimento di 
mulher, he valida,e fe nao he invalida.

i-f» O marido que diífe a fuá mulhcr, eu te prohíbo totalmcU' 
te que nao vaz a caza de teu pay, nao he valiofa a tal prohibiese! 
porqucnaófendofuaácaza defeupay,lhe naopode prohibir* 

DE lURAMENTOS.
CAP’ XIX.

ASmcfmascírcunPranciasqueferequerem na prqmcíTc parí 
fer valiofa, fcrcqucrcmtambem no juramento. E afli hen^' 

ceffarioquefQpronuncic,eexprimape]laboca : eque eífa, cofl' 
refponda átenlo, na forma que fe ha dito no cap. xvj. articé 
lo onze.

2. Duas fortes ha de juramentos prohibidos hña fe chama jur*' 
mentó de pronüciacaó,outra juramento vac* De pronuncia ’̂ 
heodoquetrataafagrada Efcripturaquando diz no Lcu.v.4' 
Alma quando jurar para pronunciar com os labios para fazer 
eti parafa^er bem, a tudo o que pronunciar o homemeom júrame'/^ 
&c. noqual verfofeinculemtodosaquellcs juramentos que fJÍ 
em beneficio ou daño, tanto de couza pallada, como de coi :̂' 
futura. Exempligracia, jurou hühomemque comen enaó c^' 

mcu
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mcu : jurou que nao comen c comcu : jurou que hade comer, e 
nao come :oujqrou que nao ha de comer e come. Ou tambem 
0 que jura fobrecouza de que fe nao recebe daño ncm proveito, 
corno dizer, jurou de deitaralgüa cotiza no marco nao íez, ou 

, a°contrario. Eaffimefmo todosaquclles juramentos, fobreco- 
। que nao tem fuftancia: como o que jura que tcm durmido ou

nao, que deu ou nao deu cal cotiza a fulano, que fulano íes iffo, 
onnaoofes. Todoseílesjuramentos (comodigoj fe chamad, 

, de pronunciado, eheo quementiu, obl igado a trazer feu (acri- 
ficio.

¡ 2 Haoutros juramentos, que nao obligada facrificio, e fao; 
[ 0quejuradefazertalMifuaeana6fez,o que jura de ferir, ou 
¡ Jpaldizerfeu próximo,eoquejura que leu companhcyro ha de 
, fder tal coufa, obrigandoonefta forma com feu juramento. Po-

y nda que nao o obriga a Ley a facrificio, peca o que citas co- 
: tfas fas.
j 3* Nao fe pode obrigarao companhcyro com juramento, fe 

naoem coufas quecftaóemíeu poder: como felhc dixcílc, juro
, que nao entres cmminhacaza. Mas nao Ihepoderadizer,juro 
¡ que nao vas tal fey ra, ou coufa fcmclhantc: c allí nao cita obriga- 
I do o companhcyro de o cumprir, falvo fe o a provar, dizendo, 

eUeftou pello juramento,cotomo fobre mi.
. 4- O legundo genero que diílcmos fer juramento vao, he o que 

i f'1 a mudando, o que he notorio a todos: como o que jura dum 
, uomcmíermulher,cudriamulherfer homem:como tambem 
, °quefuperfluamenteafirmacom juramento,oque a todos he 
, Puente, como que dous, faodous. Aquclle tambem que ju*

11 de nao dormir tres dias, ou de nao comer, fete, ou de nao co- 
, 1Tlcr de nenhum genero de fruta , fas juramento vao: eafiilheda- 
, ra6Malkut,epoderadormirccomerlogo. Hetambemjura- 
, ^utovacHoqucjuraavcr yifto hügamello votir pello ar,e fe- 

^^hantesfidfidades.
। 5- O que jura de nao comer Maííana noitedePeflah ,ou de 
i eftar na fombra da Cabana, levara Malkut,e cumplirá a , Wu?. F

. Se doushomensfe juramentarse entre fidcfazerdecompan-
hiaK
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hia certa coufa, cacalo hum dilles quebrou o juramento, o outr» 
ficalÍLircdeoobfervar,enadtcmncceíhdade de fbltalo.

7. Parafervallidoajuramento, bailadizer.juroqueeydcf’' 
zertsl coufa jcuquea nao cyde fazer, ay nda que nao nomee al­
guna neme do Senhor. He tambem juramento, o que diz,Hs 
maldito fe nao fizeriño, ouofizcr. Aílimefmooque jura 
losdcz Mandamentos. Item hejuramentodizerduasvezes cort 
tensad dejuremento, farey farey talcouza, ou nao farey nao f' 
rey. Aírimcfmofetcmporjuramcnto,o tocar a mao com titu­
lo de juramento : porem nao, quando he como fafem os md' 
cadorespara cerrara partida.

8. A quede que ouvindo jurar a hü,diz, eu digoomefmo, fr 
ca tambem obrigadoao que o primeyrojurou.

p. H um homcm que diz a nutro, en te aconjuro, que faifas o® 
nao fallas ifto, fe o tal reíponde, Amen, ou aceita o juramento 
ficaobrigadoacump’-illo, ayudaqueojuramente hum gentil 
ouhü menino: mas leñad aceita, o tal juramento nao he de 

gum valor.

TRATADO
D a Idolatría, ritos, efuperflicons das gentes, de quefe deve aparté 

todoyfraelttiu
CAP, XX,p Reccito Negativoda Ley divina, he noDeut. cap. vij. vlt im^ 

verfo. Nao tragas abomina^ao a tua cafare noutra parte,
fe apegue en tua mao cotiza algua de efcontunhaó. Pello q, a 1T¡ a md' 
ma idolatría, como íacrificios, ornamentos Hervidos della, 1^ 
prohibido a qualqucr Ifraclita o aproveitarfedilles. Enaodc''c 
empreftar dinhey ropata fabricas de Idolatría ,ou feus adorno^ 
nem vcndcrlhescoufas defeu férvido»

a. HcaíTimefmo picado,figurar asquatro figuras juntas d3 
divina Quatregua de lehazkcl q, íao, boy, leao,aguia,e hornee” 
Item figuras de Anjos,ou dehomem por filó: febem tud° 
iíle fe entendíem figuras de vulto, mas em pintura ou tcíTida* 
cm paño, he licito o fazereníe. 1 5
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?. Sol, Lúa,e particulares figuras de eílrelhs, íenao podem 

figurar ao natural nem de vulto, nc em pintura ou teíTedura. E íó 
Lraó licitas, para effeitode enfinar poras raes figuras a arte da 
Aftronomia, e A Urología, aynda qucfejaó de vulto.
4. Figuras de animaes,quatropcas,aves, peixes ,arvorcs, e 

Plantas, he licito fazerenfc, aynda quefejaó de vulto.
_ 5. Nao fepodefazer algüa caza a imitado de algüa parte do 
1 emplo,ou pella das q,avia nella, naquella meíma íorma,e gran- 
dura: porem a almenara aynda que nao leja douroncmdamef- 

grandura,c inda que 1 he faltem as flores requefitas, fe nao po­
de fazer de fetc canas, mas de menos, ou mais, fy.
6. A ydolatria,ouornamentosdellaqueforem de humlfrae- 

fila, fao eternamenteprohibidos, fem jamais fe poderemanichi*' 
lampara efeyto de fe aproveitarcm das tacscoufas: porem aven­
do omefmoydolatra anichilado a fuá idolatría, em tal cafo fica 
licito o fervirfe e aproveitarenfe della. E íendoque efta idolat ria 
pórtenlaaoidohtra emcompanhiade hum Ifraclita, naópodeo 
idolatra anichilar mais que a fuá parte, e fica prohibida fempre a 
do Ifraclita.
7. A idolatría dehumidolatra,emvindoapoderdolfraelita, 

tpoflubindoa como fuá, logo a nao pode anichilar o idolatra, e. 
hca perpetuamente prohibida. Pello que aquelle que compra 
de hum idolatra algüaspeflas, centre ellas a^ ha algüa couíade i- 
dolatria, fe deu o din hoy ro c nao tomou poffe dellas, ou tomou 
poflc,ena6deuodinheyro,aspodera tornarao idolatra. Mas 
vendo dado o dinhcyro,e tomado poíle dellas, ja nao fe pode 
della api oveitar ea deitara no mar.

8. Doushirmaos ,hüperegrino, eooutroidolatra,queherc- 
darao a feu pay idolatra, pode o peregrino dizer a feu hirmao na 
reparti^ab dos bems, toma tu ellas peflas de idolat ria, e eu toma» 
rcy outra s por ellas. Bem entendido emquáto as taes peflas nao 
ajao vindo a poder do peregrino, quefevierab, ja nao podefa-^ 
^r dito concertó,eficaoprohibidas.

9. A forma em que o idolatra anichila a idolatría , he, cortan- 
dolhc( fendo figura de vulto) a ponta da orclha, do nariz , ou 
dos dedos, ou diminuindoalgü de feus mcnbros,cm parte donde 

fique . 
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fique a figura fea, comota mbcm machucandolbeacara. E Fen' 
do que alguna achou bu ¡dolo quebrado, os pedacos fab pcohibí* 
dos até que o gentío o anichik* Pcrem fe elle for de cngoncos,í 
qual quer o pode confertar depois de defengoncado, he ncceíía* 
rioan¡chilar cada pella de por l¡.

10. Preceito Afirmativo he, quetodoaquellequeacharal- 
güapeíTa de idolatría, ou de feus ornamentóse férvidos, que ao 
momento a tire do mudo como fe diz noDeu, xij. z.perdendopw 
derey s a todos os lugares que fervirad allí, &c. e o modo de perded 
he, moer a dita pella e arrójala a o vento, ou deirar o pono man 
para que defta forte nao aja mais memoria della.
ii. He pecadoonomearonomcdealguma idolatría, exeep- 

to aquellas dasquaesfefasmenfaona Ley : coque jura por algW 
dellas, merece Malkut, c paila por hum preccitoNegativo don­
de no Exodo cap. xxiij. 15. fe diz Naofejaouvidofobre tua boah 
E por a mefma rezab > fenabdeve dar ocaíiab ao idolatra, de que 
jureemnome della.

12, Heobrigacabafaftarfeo homcm 4. palios de donde ella, 
alguma idolatría. Efcndo cafo que achandofe diande de algüi* 
dolo ,lhc cabio dinhcyro ou fe Ihc meteu hü clpinhonopé, naú 
fe deve na tal ocaíiab por nenhüa deltas coufas abaixar, por que 
nao pareja que fe Ihc humilha.

Quaesfad os pecados pellos quaesfe de ve o yfraelita deixar matar poif 
nao tranfgredilo^,

CAP. XXL
Q Amor del Dio bendito, deveexccdcra todas ascoufas,co- 

mo fe diz no Deut. Yantaras a .A.ttt Dio con todo tu cor acón y 1 
con toda tu alma, y con todo tu ayer, E affipornao violar o mini* 
mo preceito negativo da Ley,deveo Ifraclita por toda lúa fazen- 
da. Efendoem tempo, que os enemigos promufguem edufto, 
deque naoobfervemfuá Ley,tem obriga^ab de fazere rehílen* 
cía, c pello mínimo preceito entregar a vida. Mas íendo noutro 
tempo, ealgum gentío forcé a hum particular a que quebrante 
alguna preceito da Ley, por feu particular intereíle, como feria, 
mandarlhequelhecofinhe em Sabat, ou fcmelhantes coufas» 

er, cm
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tal cafo deve violar o preceitoe nao fe dcixar matar. Porem 
tendo tensad de Ihefazcr quebrar a Ley, cntaó fendoem fecre- 
^em fuá mad ella violar o preceito por filvar a vida, oua troco 
^llamoílrar conílancianaobfervancia delle,e nao fe chamara 
homicida de feupropriofanguefea cafo fedcixar matar. Porem 
íendoem publico diante de dez Ifraelitas., he precifa obriga^ao 
deíxarfcmatar:febemellasdiílin^ons, fe entendem em todos 

preceitos da Ley, excepto no da idoletria, adulterio, e homi- 
c'dio, que nostaes,em fccrctoouem publico ;em tempo de e- 
^¡ítos, ou noutro qual quer; por propio interefle, ou nao, deve 
^mprequalquer ifraelita deixarfe matar antes que tranfgrcdilos; 
porque eíles taes, fao os mais graves e crimináis de toda a Ley.

)sgentiosdiífcraóa os Ifraelitas, daynos humde vos, 
arar qual, e o mataremos, efe nao vos mataremos a to­

dos, fe devem de deixar todos matar antes que entregar algum : 
Por que nao tcm licenca de cfcolhcr para entregar oque quizerem 
Mas feos gentíos nomearad hum, dizendo, entregainos fulano, 
efe nao mataremos a todos, no tal cafo ,lhó entregarao, por li­
brar a vida dos de mais: como entregarao os da cidade de 
Abela, a Seba ben Bichri, para liurar a vida dos reliantes»

3. Em todas as ocalions, donde o Ifraelita temobriga^ao de 
deixarfe matar, pornao tranfgrcdir algum preceito da divina 

^Ley, le a cafo elle o tranfgrediu. por liurar a vida,pollo quepro- 
fanou o nome del Dio, fe chama forjado, e he liure de Malkut, 
°u qual quer outra pena. Masillo fe emende , quando ella nad 
podefugir : masfendoqueopodia,aporfua vontade fe dcixou 
eftar debaixo da tiranía de algum R cy que o for^ava, o tal fe cha- 

voluntario idolatra, e he privado da gloria do outro mundo, 
efera condenadoaoinfimolugardo inferno.
4. He prohibido ao Ifraelita, dizer que he gentío para que o 

^bmatcm : masem tempo que fe aja promulgado algum ediólo 
T’e defenda a obfervan^ia da Ley, fe pode disfracar de vellidos, 
para que o nao conhe^ao. Comotábem pode falar ambigua­
mente algumaspalauras que admitaodous fentidos ,afaber ,que 
he, e nao he judeu.

5. Pode o Ifraelita que ella condenado a morte fugira algum 
templo de idolatra por efeapar a vida, Des
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Dasfuperfiipons gentílicas. 

CAP. XXI/.
J-J Eprohibidofcguiros coftumesdas gentes, quanto mais a* 

gourar ,ou ufar dealguma forte de feiti^aria, como fe diz 
no Deut. cap. xviij, 9. Nao aprendas parafaz.tr como as aboai> 
napons das gentes. Nao fe ache em ti quemfajfa pafjarfeafilho >oü 
fuafilhano fogo, nem adevinhador de adevinhapons, prefligiadof 
nemagourcyro ^nemfeiticeyro. Nem encantador de encantos y ne^ 
cyuern pregunte a Phitan, e ideoni, nd quem conful te a os mortos ; 
donde nos coílumes das gentes, fe prohíbe rudo aquillo que el les 
fazcm, noqual aja fofpeyti de idolatria, ou leja em (i deshonefto, 
Pello que fe os gentíos fe vctTircm de trages deshoneftos ,fc naó 
devé veftiraomododelles, Nem ornarle as gucdelhas ao modo 
gentílico,cortandoocabelloaorededor da cabera, e deixando' 
no meo dolía, o topete; ou tofquiandofe de orelhaa orelha por 
diante,deixando asguedelhas por detras. Allí tambem nao 
devem edificar edificios que fe parejo com os temólos de fuá 
idolatría; por quanto devemem tudo procurar , nao fe parecer 
comellesemnada,aíTicomofenaoparecemna religiao que pro* 
feílaó, He permitido com tudo a aquellos que andad ñas cor­
tes em férvido de principes, trajarfe c ornarfe ao modo delles: pa­
ra deífafortefazédofcmaisgratos, poderem fervir de beneficio 
nasocafionsafeus hirmaos Ifraclitas.
z, Adevinhador, he, aquelleque com certas ac^ons, íe eleva 

t«n toque cometa a vaticinar coufas futuras. He tambem muy 
ordinarioeftilodeftestaes, tomarhum paoeesburgaloíó de hu­
ma parte, elogo arrojando© aoar, ver de que banda cae, e con­
forme a iíTogovernarienalgum particular definió: víando diílo 1 
como de fortes para o que ha de feguir. A o qual adevinhador , 
he pecado confultarfe.

3. Agoureyro, he, o que toma pormaoagouro as cóufas feguin* 
tes, para deixar deprofeguir huma viagem, ou alguma obra que 
tinha emprendido, como fao, o cahirlhe o pao da boca, ou a va- ! 
ra da mao, chamallo o fiilho por detraz , atravcflarlhc o viado 

•ó cammho,paífandolhe diante; eaíli mefmoaferpentcpella maó 
dircyta, ou o rapofopella ezquerd?.He pello confeguinte prohi­

bido 

parafaz.tr
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hidoegravcpeccadoodizer, nao me pellas débitos, que inda a- 
gora cometa o día, hendiente Sabat, hefalienre Rofhodes, de­
gola eífagallinha, quecantou como gallo, ceñe gallo que can- 
tou corno corvo.

4- , he, aquelle que por a Aílrologiay diz , tal dia
°utal lemana, tal mes, ou tal anno, he bom ou mao cbme^ar-ncl- 
ktalobra,porqueaflio indicad asEftrelias.

5« Feyticeiro, he ,oquefasalguma obrado magia, por via do 
Amonio, ou de alguns efp i rir o*.

Encantadort he, oque por meo de algumas palauras, ou 
Acantos, juntaalgunsanirnaes, qucrfejaó grandes ,querpcquc- 
n°s>como mofeas, ou pulgas: íebemquandofuccda calo, que 
‘’¡goma Torpente ou cobra, va correndo a morder alg urna pcílo$, 
lc licitocom palauras ufar de encanros,paraquenadfi(faO'dano.

le pode com rudo vfar de enfalmos fobre fétidas ou dócntes 
Cl,fpindo,elendodepoisalguns verfosda Efcriptur?. Eaquel- 
kque tal fas, nao tem parte no outro mundo: excepto fe ouver 
Pagoda vida que em tal cafo, he licito víarfe diílo. Medir o 
cinto dos doentes como alguns coflumao, he licito fazerfe ayn- 
^quefejaem Sabat. Aífi mefmo he licito vfarfe de Kemiot, 
ayndaquetem muytos nomes laníos, dos quaes fe aproveita. 
7‘ ConfultarAro«, heaquelleque por meo de feiti^arias, fas 

^bir hum morto como fes a outra feiticeira a Semud.
'8. Ideoni, heaquelleque merendó na boca hum olio de cer- 
to animal chamado idoa, falla e prediz algumas coufas.

Confulraraos morros, heaquellequefe moletacomToma, 
c fe va y aocemiteriodosmortos, paraque em fcnholhe apare- 

o morro que confuirá ,elhereveleo futuro. Todas as quaes 
^ufas, fao vanidades gentílicas efuperhicons,fem fundamento, 
'1*fes,equenabfirvem de proveiro algum , ehe grave pecado 

Vfat dellas.
xo. Oqueefláporemintroduzidodcnaocazar fenao em Lúa 

chea, ifto fenao tem feragouro, mas fe toma fó por hum bom 
Fronoftico.

lT. Hetambem gentilico coílume, cortar a carne propria,ou 
?.>eferevendofobreellacomtintaououtrascores, e he pro- 
llbido o fazerfe, L 12.
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la. Aífimeímo he prohibido, ferir as proprias Carnes com3 

mao, oticomalguminílrumcnto, tirandofangue dellas, Taw 
bem he prohibido por morto, arrancar os cabellos da cabera cofli 
ama6,óucomalgunspós, deforte que fique pelada cantidad 
de humarlo.
I13. He pelloconícgu¡nteproh¡bido,Tapar os rincons da c3' 

beca, os quaesíaóalli donde acabóla fe junta as queixadas peg^ 
db cOm a ordha, da banda direita, eezquerda, E allí nena coi1 
navalha,nem a ponta de tifoura, fe deve tofquiar desde as-fonC^1 
ate doi>d? a ponta da orelha fe junta coin a queixada.

14. O rincao da barba, rambem fe nao pode rapar, cojos doi” 
preepitos vem no Lev. ip. dóde fe diz. Nao circundéis o rincao 
•vpjfas cabe^as^e-nao danés orincao de tua barba. E por quanto oü' 
vedtividacm quacs fejad cíles, he prohibido fazera barW^ 
navalhapaflandoapellasqueixadas, mas a ponta de tifoura b 
licjto , c pprdebaixoda barba,fe podefazer com navalha,

15. Ohomem fe nao deve veftir com voftidoe ornamento pi'O' 
prto demulher, ncm a mulher com vellido proprio do homeni 1 
corno diz o y crío no Dcur. xxij. ^.Nadfeja alfaya de varadfolA 
inulber e nao vi fia varao paño de mulber.

1 <5. Nao pode o homcm tambem tirar inda quefeja hum cabd' 
lo brinco da cabera ou barba, para parecer mais mo^o. Nei” 
tab poucopode tengir o cabello branco, c fazclo negro. Por q^ 
tudo lito, he coílume de mulheres o qual nao deve imitar.

TRATADO
Ve ’Vifitar os enfermos, e mais precitos tocantes por mor te , 

ao lutofi.
CAP. XXIIT.

HE Mifua cobra de charidadc, vibraros doentes. A fii di' 
zem noflbs labios, detras de .A. t'ojjo Vetts andaras ? ¡lio l^1 

detrás de feus caminhos • por que domcfmomodoquec] DÍ0 
benedito, veílioa AdameHava, vifitou a Abraham citandod^' 
ente da circuncicaó, e enterrou a Mofeh R abenu, allí I ira el de' 
ve de imitar as raes obras. Pello que os patentes e amigodo^'

: ‘ re
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doente devem logo no primeyro día acudir a vií 1 talo; e os eftía- 
nhos,depoisdetresdiasf Elefordocn(ja aprcífada,todosovi* 
htarad logo, por que tal vez fe mitiga a infirmidade com avifta 
Qospatentes, econhecidos amigos, juntamente comaocafia© 
davifita, vendo ao doente, fe pede al Dio pella faudedelle, e 
^uytasvezes, aora^aodosmuytos heouvida. Eaffioquevifi- 
ta o doente , e nao pede por elle piedades, o tal nao cumpriu dita 
^ifua. E quando pedir por elle, o deve comprohender entre os 
^ais doentes, dizendo, ¿7 Dio bendito apiadefobre ti entre os 
fs enfermos de Ifrael, por que fóe fer mais aceita a ora^ab que re­
dunda em beneficio de muytos, E fendo Sabat, dirá, Sabat he , 
nao fe pode exclamar i em breve vira afande.

Lembrarabao doente que diíponha de Cuas couías , cdech- 
reaquemdeve, equemlhe deve; dizendolhe queporilTonab 
tenaa mais da morte.por queas raes coufas nao abreviad, neni 
prolongabavida,

5. Hitando o doente gravemente enfermo, ou pedccédo de* 
Atería, nao entratad a vjfitalo, mas ñagaza deforafc pregun- 
terafó por fuá faude, por nao dar moleília, ou agravar a do-* 
enqa con falar,

4- Sendo cazo que ao enfermo, 1 he morreo algum pa rente, nao 
too dirab,nem farad na fuá prefenca moílra algum» de fentimen* 
t0 5 por que nao felhe agrave, a doenca.

DO MEDICO. 
CAP. XXIV.

|Vza fagrada Efcriptura no Exodo xxj. 19. emelezdnar* 
fera meleDnado; donde noffos fabios notad, que deaqui fe 

Prova, que fe conceden licenca ao Medico decorar, ecxcrcitar 
toa arte. E añl he M ifua, que acuda aos enfermos, fe bem o nao 
deve fazer íé fer perito na arte: por q, nao feja fuá ignorancia ca» 
u*a de homicidio. E antiguamente ncnhumcurauafem terpri- 
^ey ro o grado do Senado.

1. A paga nao fia de fer por afciencia, pois deveo Medico e 
Sualquer outro homem aproveitar de grabaos mais comodom 

Diolhcrepartiu: íebemapodereccber,porotrabalhoj| 
^enapo que em dita cura ha perdido.

La Se
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2. Sea cafo algum enfermo teve neccífidade de algumas dro^ 

gas de botica,e as taes fenaó acharem fenaó nüa fó maó, nao deví 
o tal pedir demafiadogozando da neccífidade, por feriílogenero 
de tiranía, mas as venderá por feu ordinario pre^o,

3. ChcgandoodocnteacGadoperigofo Iheadvirtiraoquedí­
ga o vidui confiíTaó. Epara que fe nao altere , Ihe diraó, muito* 
fe confeífaraómaó morrerao,e rnuytos morreraó íem fe confetis 
peíle merecimétoda confiíTaópoderas ter vida,ecafoq,naó,0' 
qucllaq,feconíeífa, tem parteno outro mundo; eefta pratka 
Jhefaraónaó emprezen^ade ignorantes , muíheres, e meninos, 
por q, nao feja q, provocados a choro, dezanimem ao doentc. E 
fe nao pode confcífar vocalmente o fara entre fi no cora^aó, 
4 A confiíTaó , he a figuinte. Otorganyo delante deti. A. miD^I 
D, de mis padres que mi melizánay mi muerte en tu manojea uolu^ 
tad delante de ti que me melezines ntele^maperfe^la^y fimuriere 1 
mi muerte perdónfobre todos lospecadosydelitosty rebclhos^que pequh 
que atorci, e que rebel le delante de ti; y da mi parte en el huerto^ 
Heden, y hazme merecer el mundo el venidero, el guardado d losju* 
fios. Depois djftopode tambemdijeraconfiíjáóde Chipamos \ 
falfamos, &c. que cftá nos libros dereza.
। O docnte que efta jaco cirro tirando, fe conta aynda conP 

vivo para todas as coufas. Pello que nao Ihe deven cerrar os 
olhosatéquedéaalmaalDio, ncm preparar a mortalha} cate 
xa, ou o enterro, ate entao; porqueemquantoa almaeftá vni* 
daaocorpo, fchadeavercfperan^a, Taópouco fe pode abre* 
viar a vida, a algum que cftc muy to tempo penando, tirándola 
aalmofadadepcna^ ou vfandode qualquer outra diligencia, 
Com tudofealguma peífoa teve por novas que hum feu párente 
cftavajaháj dias tirando, fe deve alutar por elle, Porqucor*’ 
dinariamentc, nao dura mais a vida em tal eftado,

6 Gheg^ndoodoentcaartigodcmorte, naóodeixaraófó» 
por que nao feja que Talega folitario; ftndoaífi que ?ynda naque-' 
lia hora, hedoceacompanhia,

7 Aíliobfcrvaraóosfabios, que hebom final, morrer rindo» 
com a cara voltada para o povo, e nao para a parede: que he bom 
correr em befpora de Sabat; porque fe entra logo em folgan^a» 

fendo 
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r ^ndoaífi que cm dito dia até os condenados repoufao. EaíH 
f facfmomQrrerem fahinteÇhipur, por aver gozado do día en» 
a que le perdoaó os pecados.

Pa Keriha, ou romper dos panos.
CAP, XXK

5 ÜOrantigocoftumeíe vlcufemprcem IfraçlkmW?,iilohç 2 
í romperqs panos poros defuntos,pellos quas heobrigaçaô
' eHar c A belut, e faó, por p.iy, may, filho, hlha, mu’her, hirmao, 
i °u hirma tanto da parte do pay como da may, Eaífiachamos q, 
, Cortos Nadab y Abihu, mandou el Dio bendito a feus hu maos 
i Blhazar eltamar» ww rp

^q»communmentceüauaem ufooblcrvarfe,
y *. O lugar donde fe fas á Keriha, heno cabeçaô do vellido por 
* diante, e fe vfa fazer na roupeta defronte do cqraçaô, c a çantida* 
ii de da rompedura, he hü pynho,
’> 3- Odilcipulofarakeriahpellomcílreq,lheeníinouaEcy,
í 4 Baila por morte dos parentes referidos romper a roupeta; mas 
- por pay ou may,fe rompem todos os de mais vellidos ate a camB» 
j *a. I té por os déniais parères fe pode fazer toda a keriha, com al* 

gumafaca }mas pello pay ou may le hade romper coma mao.
? l’or os mais parentes, fe a cafo íc mudar de vellido dentro dos 7. 
5 dias, nao he necesario tornar a fazer nova keriha, mas pello pay, 
* may fy, Por os demais parentes podera alinhavar a keriha de* 
* Pois dos' fete dias ,e depois dos 50. a podera cerzir,mas pello 
' pay ou may, podera ahnhavaladepois dos 30, dias,enaôa cer* 
’ z*rajamais. Por os demais parentes fenaofoy fabedor da morte, 
1 fenaô depois dos 30. dias, fe naô deve fazer keriha, mas por o pay 
’ °U may, fe ha de fazer a qual quer tempo, q, fe fouber a nova, 
’ J. Se a cazo Ihe'morreo aalguma pcflba hum parente cbçisve^ 

dentro dos 7. dias de Abelut.lhcmorreooutro, farano-
« Va Keriha, masfendo depois dosfete,acrecentará aprimeyra , 
’ r°mpendomaishumpouco; Emorrendolhcoutro terceiro de* 

P°isdos fetedofegundo, yratambéacrcfcnrandoaprimeyrake-t 
। ; bem entendido q, iílo naô fe entende, para com os paes »

P^r quanto em qualquer tempo, per clics íc fas nova keriha, e nao
। Maaçrçccntar aprimeyra, (
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í. Aqudleque Ihemorreraó dous morrosnum mefmo tempo» 
oti juntamente receben a nova de fuas mortes, fara huma keriha 
per ambos,

7. Farad tambero keriha aos meninos por aquellos parentesco 
br igátorios q, a tras avernos referido.

8. Pora crianzaq, morreo dentro dos 50. dias defeunaci- 
mento,ou nomefmodiade 30, fe naofara keriha , faJvo íc fe 
fouber de certa certeza, q, cumpriu no vcntreos 9. mezes de 
fuá conccpcao.

9. Ñas Pafcuas fe nao pode fazer keriah, mas nos medianos, fy» 
10. Heobrigadorambem ohomemejefazer keriha , poroutra 

coufas, Afaber ,0 q, ve as cidades delchuda, Terufalaim, oU 
Templo, notempodeojedeftruhidos: oq,ouviu a hum Ifiw 
lita (hasvefalom) blaffemar onomedecl Dio Bédito ; como 
Eliakim,Sebnay yoah romperaoos panos, quando ou virad a 
Rabfaquelfraelita renegado blasfemar, oq, tambem fezHizki- 
ahu« AíTimefmooq,ouviraverfucedidoalgum eftrago,eleva? 
rem cativos os de alguma kchila: ou q, ve por algum gentío 
queimar algum Jibrofagrado,Scepherou Thephilin, moftran- 
do todos com efta ac^ad religiofa, oícntimento devido a ra­
es fuceífos,

Do primeiro dia, em que o defimto morro, 
CAP. XXVL

O Hornero q, Ihe morre algum defunto pello qual fe toma A' 
belut, antes q, fedeafcpu|tura,nao pode comer na mefma 
caza donde eíU deitado, e fe nao tem otitra camara, comerá em 

cafa de algum amigo, ou vefinhojefenem ifto tem, fara com 
huma cortina ou antipara firme q, fe nao mova com o vento, dc- 
viíao entre elle e o morro jefendotad pobre, q, ate iftolhc falte, 
Voltari a cara para outra banda, e comerá,

2. Nao pode antes dedarfepultura a feudefuntoscomercarnfj 
hem beber vinho,quer fejana mefmacafa quer noutra. E nao 
hadedizer^wo«nopaó,nem abencaoda mcza.Ncm podeefiaí 
dondefedizaben<;addetrcs,ehenotaltcmpoliurcdaobfciuan* 
cia dealgumpreceitoaffirmativodaLey,aynda q, tenhaquem 
fe ocupe por elle em preparar a fepultura, Maspqremfe iñolhe 
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íucedeu em Sabat e dxas feílivos,pode comer carne e beber vinho 
fequizer, c bendizer na forma acofftimada, e he obl igado a todas 
asMifvot,masnaó podeter ajuncamente com fuá mulher. E 
avendo de enterrar feu morro, no dia íegundo das íeftas, fie a no 
taldiaconftringidoas obriga^oés referidas no primeyro articulo

Aquelleq, Ihe morreo algum morto em Sabat,ao fahinte 
Sabat comerá fem dizer a Habdalá , c nao rezará a ora^ab da noi- 
te j nem menos a da menbam, em q nato nao ouver dado ao corpa 
^pultura. E avendo enterrado antes de fe paífar otepoda re- 
2a > podera depois rezar.

4« Emquantonabfetem fepültadoodefunto ,fenao defcal^a 
Os paparos, nem vía as obriga^oens do lutofo: mas porem nao fe 
podedeitar, ou dormirfobrea cama.

5» O homem q,eftá guardando o corpo di funto he liure de di- 
a. Sema', edos mais preccitosafirmativos. E íendodous,en 

Süanto hum o cita guardando, o outro yra rezar e tornara, e en- 
taó yra íazer o mefmo o fegundo q, ficou.

a. Avcndoalgum homem morronaprifadjenaoconíintemq, 
°<n errem emquanto.fe nao perder a efperan^a,naótemfeus pa- 
fentes nenhuma forte de luto, masperdida-eíla eíperan^a, deífe 
tempofetoma Abelut, efe contad óslete, e trinta días» Eafi 
^efmole fucedeu matarfe hü homenücominho,ou afogarfeno 
n°> em quantofe nao perder a efperan^a de acharfe, e darfea-fc- 

pultura.fenadtoma Abelut.
Do Lanar y e Amortalhar os-defunto^, 

CAP. XXML
0 AEveíTe lavar o corpo do defunto, por todas aspartes,para q-, 

fique limpo de toda ¿inmundicia.
(2 • O homem, vede e amortalha ao homem; e a mulher , 

aa’mulher.
3- Naoíedeve de amortalhar ayndaq,fejaá hum principe 

delfrael,commortalhas muycuflofas: eocoftumche,amor- 
biliar a todos ygualmentecem paño brácode linho,epafíapor 

 nao danés, oq, ufa de algum exccífo ñas mortal has. 
E fe podem fazer dclam c linho, c aos hpmens fe Ibes poem por 
"na o Talet, fazendolhe invalidos os Sifsiot com ihes atar 
"Um canto.

preceito.de

preceito.de


DO ACOMPANHAR o defunto
4. CoftumaíTc cerrarosollios dodefunto» catar as queixí* 

das> fe a cafo fe Ihc abre a boca* Tambem fe Ihctoíquia o cabe­
llo, ecortaö as vnhas*

Do acompanhar o defunto áJepultura.
CAP. XXVUL

A ^uellequevélevaraomorto,enaoacompanha,peca grí*. 
vemente,e merece Niduu E pello menos, o deve de acom- 

panhar quantropaífos.
2. Sao todos os q, morad nacidade döde falecco algum labio 

que aja enfinado Ley a Talmidim, fahir a acompanhanlo, ayndí 
que va acompanhado de muy tos milhares de homens* Epararáó 
ceífandocom o particular elludo, ou enfino dos Talmidim, parí 
Ilira efla Miíua; Mas nao fefaraifroaoutros homens partícula' 
res,rendo os taes bailante gente q, fe ocupe ñas fuas fcpuluras.

3. O homemque falecer de dia, he Mifua que oenterrem lo* 
go, fem o deixar denoite em cafa, procurando con^toda a brevi- 
dade, dar íepultura ao corpo: exceptoquando fe dilata por hon' 
radomeímomorto,conio di¿er,para íazcvEJped honras íune' 
raes, prepararas coufas neceífarias para aíepultura, ou chegaré 
feus patentes defora. E por ella caula, he de louvornos filhoí 
dilatar afepultura aos paes, quado o fazen para dizer lamentado* 
ens e kinot, ao modo que fe coftuma nalgumas parte«.
4. Os que levad a leus ombros o corpo defunto, faö 1 iures de 

dizer i porqueaquellesqueeftaöocupados mima Mif­
ua, faö livres doutra. E por efta caula fe coftuma, naö levar 
os morros junto ao fahir da Eínoga, a fim de que nao faltem a 
efta obriga^aö.

5. Sendo cafo quenum mefmo tempo ajaofalccido dous, a- 
companharaö o que íaleceu primero e depoisaofegundo: falvo 
fequizeraö por algum refpeito deixar o primeyro,em cafa de* 
noite. Se morreo hűm Hacham,ehum Talmid Hacham,le- 
Viraöprimeyroao Hadiam: fefaleceohum Talmid Hachad 
ehum Ama-Ares,levaraöprimeyroo Talmid Hadiam. E fe 
morreo homem e muí her, levaraö primey ro a mulher. E procu* 
raraö nao deterfe na fcpultura do primeyro, por nao dilatar i 

do íegundo.
Das



Da sepultura. 45
Da fepultura, 

CAP» XXIX 
pReceito Afirmativo da Ley, he enterrar ao morco em térra» 

comofe diz no Deut. cap. xxj* verfo ultimo que enterrar lo 
^erraras» Pello que aquelle que mete o feu morto fó na caixa, e 
0 nao enterra, peca* E o melhor, he, por o corpo no chao: co* 
^ovemos que Rabcnu A-kados encomédou|quelhctiraíTema 
t(,boa de dcbaixo: para que delta forte o corpo fe comeífe ma* 
ls depreflak

Quandofemeteocorpo na Sepultura, fe hadepórdeitado 
^cuitas,comoquemeíta dormindo.

5- Nao fe pode enterrar dous mortos, numamefmafcpultura » 
^^íemprchcaradeftintacada hüa de por li. Aífi melmo fenad 
Ndeecerrar hu corpo morco, jüto a donde ay oífos»né por oífos» 
donde fe ha fepultado un morto. Podeflccotudo enterrar numa 

fepulturao homem com fuá filha de pouca idade,c a mu- 
^bcom feu menino, ou neto pequeño.
4. Huma caixa de inorto fenaó ha de por fobre olí t rá > falvo fe 

Püverfeis punhosde térra entre huma a outra* Pello confcgu* 
lnteftnad devem enterrar dotn enemigos hum a par doucrc. 
। ern hum mao junto dü bom: pois vemosque enterrándole

propheta falló, junto a opropheta Eli lía, fes el Dio bendi- 
aquello milagro de que viveífe, para que naólicaífe aquelle ju- 

°gozand<b nemayuda emmorte,de tadroim companhia» Mas 
hü peniccce,fe podera enterrar junto de hum juño perfeyto. 

5« Naopoderaomudarhumcorpomorto,nemos oífos duma 
lepultura inferior para outra melhor, quantomais fazer mudan* 
^para outra inferiorou vgual: falvo fe for para enterrar oral 
c°rpo, ou oílbs junto a feus parences, ou para lévalos a térra fanta, 
^’eentaó céreamente fe melhora. Sendo rambem queaquelles

, ou corpo,eftém em fepulrqra donde fe teme que o tiraraó 
°s gentíos ,ou entrara nelía agua, o poderao mudar para outra 
vrte* Mas fe o enterrarao allí condicionalmcnre, com ten^ao 

o tirar, de qual quer modo he licito.
Naofepodelevar hum defunto düa cidade dondeay bet a- 
enterro, a enterrar notitra, falvofe for defora da cerrafanta.

M a
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a enterrer nátcrta Canta : ouq, levad a enterrar junto defens^3' 
rentes: mas feodefuntodcixarcnconmcndadoiíro, fcguirañltf 
vontade. Ehe licito, por cal Cobre ocorpo, paráqjfedeffa^ei1 
breve, eíepoííaó levar fcusoflbs donde dcixar dito.

7. NaóCepodcm mudar osoflbs tirándoos dacaixa,ou d1* 
gandoos para huma parte dafcpultura, para enterrar allí outi‘ 
morto,ou por aver miítcr aquella praíla.

8. Todas as couzasq,Ce aplicarade ferviradao morro.afiiJ 
mortalhá , Comoa caixa,eíepultura de fabrica, ficao eterna 
mente prohibidas, para nao le poderemaproveitar das taescoi1’ 
fas, exepto o chao e térra da meímafepultura.aqual mundaí 
doCc da hi o corpa, helicito aproveitaríe dclla.

9. Aquello que acha huma íepultura dentro de hum camp0' 
fabendoíe que nao fe en terrón allí por vontade de feu dono, hd1' 
cito tirardcllao morto,centcrrallo noutra parte, efica aqu^ 
lugar licito para fe poderem dclle aproveitar: (ebem nao fara0 
delle palheyro,ou defpenfas: porfer dcCpreíofazerda caCa^ 
morto caía para couías de taopouco prc^o. Mas fe fe ignora 
fe enterren fallí por votado de feu dono , nao fe pede mudar o^ 
Corpo, e fe fe rondón, q, tal luga', fica immuudo, e he prohibid 
o aproveitarfe delle.

10. O morro de Mifúa,q, he aquello q, le ac bou morro nui” 
campo,e o enterrarao alli,fc deve* de dcixar no mefmo higaí 
donde fe enterren, aynda quefoflefem licencadodono daque' 
lie campo.

11. O 1 íraelita q, fe adiar matado, feha de enterrar na mefn^ 
formaq, cílivcr vellido ,fem mot talha.

11. Ofilhoq,cavou huma íepulturaafeu pay,edcpois ocn' 
terrón noutrolugar,nao pode por honro deíeupay enterrar^ 
elle mefmo alli, masa outra pcíToa Cera licito.
j 5 Ñao fe pode entrar no bet a-haim,ou junto 4, paílbs donde 
morro, cornos Thephilin ou Sifliot defeubertosa vida , 
cúbenoscóchapen,edebaixodos vellidos, fepodeentrarco^ 
clics. Pello confeguintefenad pode entrar dentró de 4 paíl()S 
do morro ou enterro, com o feepher Tori lendo por elle, ou 
memoria,ourezando: maskmjedc 4. paílosdomorto,ondü

ente-
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[( aterro, fe pode 1er c rezar, a yodo que fe erteja vendo. Eavendo 
, ílguma dcvifaóouparede,íe pode rezar ayndaqueíeja dentro 
. ^eftes 4. paíTos,

*4« Nos cemiterios e ditos bet a-haim , ícnaó deve ufar de al- 
, 1¡ yiandade. Pello que, nelles fenaó deve comer ou beber,
■ meímo ícnaó podé íevirdelles para partos de quatropeas, 

ncm meter dentro algum regato de aguas, ncm por acu rtar o ca- 
^^ho, a traveífar por clics: guardando ate nertas coufas rcfpe* 

j ytoaos defuntos.
15« Dos arvores que naócftaó propiamente em fima dasfe- 

Pulturas, fe pode eolhera fruta, porto quceftcjaóno mcfmo 
beta-haim
bo tempo emane comepao AJjeluúwto, e quas fao os patentes por 

quem fe tem, 
CAP, XXX, 

í 1 Abelut cometa do tempo que íc kpukao derunto, e cerra a 
^fepultura, fe bem nao fe defcal^a os caparos. ate chcgar do 
b^a haimacafa, Masaquellcsquc mandadfcpultar feumoito 
a°ütra cidade,eo nao acompanhaómaisque ate cerro limite, 

voltando a cara dcllc para tornar a caza,ponía lobre clics logo
0 Abelut, e deffa hora comc^arao acontaros ícte, e os rrinta di- 
as>dequeadiantetratarcmosf Os demais patentes que o acom» 
Panhaó atea íepukura , contaraó depois de ícpultado. Ele o 
^yor da caía va y acompanhandoo corpo,nem osq> ficaóem 
Ca^ contad fenaó depois de enterrado.

1 Seacaíopor crtar cercada a cidade de enemigos, meteraó 
.^naacafaocorpo morro nacaixa,para depois avendo lugar o 

evnr a enterrar, en feychando em cafa a caixa, fe come^araó a, 
^ntar y, c 30. dias,

> Avendo morro a algum particular aJgucm fora da cidade 
^dcallirte, dillancia de dez leguas que hecaminhodum dia, 
.a cafo chegou á cidade do defunro dentro dos fctc dias,e achou 

ulnda com os pés dcícal<jos o mayor da cafa lutofo, hum momcr
' W erte em luto com elle, barta, e fe Ihc cota por féredias. 

feachou o hito ja acadado,contará a parte os fete,c 30, diar,' 
^°mefmo he aquelle que morando maislonge das ditas dczle-

Ais mías
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guas, chegóuayndaq,feja no fegundo dia do Abelut,queo^ 
contará por fy a parte osiete e ;o. dias. Sebcm quandodix«' 
idos ,queoq, vemdefora, hadccontarcomosmais,fecntendti 
quiido nao íoubc da morte até chegar á cidade,mas fe reve a novi 
antes, ay nda q, foy no dia fegundo, avendofe comeado a alutan 
contará todos os fete dias,
4, Aquelle que eftava em Abelut,e dentro dos fete dias 

morreo outrem, nao ha de acabar aquelles fete, c tomar de Ab£' 
lutoutrosdenovo , masdequalquer diados primeyrosem quí 
iftolhe fuccda, comeará acontaros fegundo, ecumpre d«^ 
forte com-ambos,

5. Se avendo o kaál rezado Harbit com de dia, algum particü' 
lar tevenova dealgummorto,nao contara eífe dia por hum d^ 
fete, viílo que o kaal o contou ja por noite,

6. Osparentes pellos quas fetem aheluty faó,pay, may/1' 
Iho, filha, hirmaó,ouhirmamdapartedopayQumáy, ept°' 
pna mulher,

7. Nao fe alutaraó pello menino q, morreo dentro dos 3$. di*1 
de feunacimento, comprendido o mcfmo dia de 30. Masde^ 
idade por diante» fe alutaraó, falvofe fe fouber q, he de oitoi^' 
zes. Poremícíe tiver porccrto3q, he de nove, comodizer /I1 
teveajuntamento com a mulher, efcauzentoudella, emtal caí0 
aynda que morreo no dia do nafeimento, fe alutaraó por elle. $ 
o meninoq, morreantes da circuncidó, he coflume circuncida 
lofobreafepulturafem bend^c porlhe nomo,
8. C) dicipulo tem obrigadóde alutarfaoprimeirodia da 
te de leu meftre, quelhe cmfinou a fciencia da divina Ley,

9. Coílumaó depois dcfepultaro defuuto,arrancar algu^ 
C i vas, e deitandoas para traz, dizer eflorecerás) da cidade comod' 

w ¿fe ierra, edepoisdizer o kadis, clavaras maós, 
DaPrimeyra comida dos Abelim, lutofos»

CAP. XXXI.

ENtre coufasq,el Dio bendito prohibiuaoprophcta leb^'. 
kel no cap, 2 5, ( do qual fe coligem quafi todas as obl igó 
$oens do lutofo.) huma dellas he que no luto de fuá mulher,n3‘" 

comeífe ^aó d^ varoeus, o qV a 1 íe diz, por fer coftume celebrad0 
em
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il Cm todo I frael, q, o lutofo nao come a primeyra comida do feu, 
> mas lha mandaôfeus vezinhos ou paren tes, fondo eíla obra de 
4 Charidade, confolar aos afiitos com a comida, guando a prefen- 
’ b afliçaô, os leva muirás vezes mais adefejar à morte, que curar, 
j da comido. Eaífiojc para que nao falte cm taô urgente neccfli- 

dadccflefocorro,cHàintrodazidoqueà Hebra do geral manda 
í dlacomida: aynda à cafa donde fó amulhereftalutofa, Epel- 
' ^coníeguintefe manda a hum cayxeiro,ou jornalcyroq, tra-, 
í balhaó por fuá comida em cafa , doutrem, e moraó em íua cafa, 
1 por que comendo do amo, he comer do feu, q, prohibido,

*. O lutofo que nao quis comer de día, e aguar,dou pella noitc ;
Pode ja entaó comer de lúa cafa ella primeyra comida,

3 Quando fucede enterrar algum morro á fexta feyra junto 
ao tomaife o Sabac, feIhe manda cíhcomida, depois do fa^ 

' hir da efnoga.
' 4. Nao fe leva eíla comida por menino morto, fenao avendo

vivido 30, diaspcrfcytos, ou fabçndoiç de cerro, fer de nove 
f mefes. Epelloconfcguintefenaó manda ao lutofo que ella pof- 
! to em Niduy.

5. Adonde fecoíluma mandar ncfla comida carnes, vinho. e 
• doces, fe Ibes dará a comer no pi incip io, hüs ovos alfados, ou 
. bntilhas, e depois o reílc.

6. Naô haó de comer com o lutofo ncfla comida, tanta gente 
' ^aíe poflàô devidir cm duas partes, por que parecería mais convi. 

te, que comida de luto,
7. Morrepdo algum morte cm pafcua,cm que he força contar 

°sfcte dias do A belut depois délia pallada, em tal cafo fe manda 
ï 3 comida , no primeiro dia que começa o Abelut, Eo mclmo 

be fe a cafo algü receben emSabat nova dentro de 30. dias de 
algu morro,pello qualdcvc detçr , maso que receben 

qual quer curro dia, nova de morro q, avia falecido alcm dol 
3o. dias, naô tem A belut, ne fe Ihe mandadla comida.

Abelj.it

8. Podeífc lavar e barrera cafa do lutofo, e nífi mcfmo lavara 
loufa, cenxaguar os copos: mas naô fetrarañ allí cheiros,excepto 

1 donde eft i ver omcfmo morro por refpeito do mao chcyro.
2, Osqucvcm a uiíltarouconfolarolutofo, naô trataraôde 

novas
I

Abelj.it
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novas, mas cftarab calados, por evitar tudo o que pode cali* 
faralegria.

io. Na ben^ao da mefa, em cafa do lutofo, fe pode dizer a ben- 
^abde 5, eolutofo podeíerhü deiles, Epodefe com elle cum* 
prir Minyan e inteirer o numero de dez tanto na ben^ab da meza, 
como na Tephilá reza,

11. Na ben^aoquartadamefa, feacrefenta,cfcd¡zneílafor- 
ma. Bendito tu, A, mieflro Dio rey del mundo, el Dio nueflropader^ 
nueflro rey, nueflro criador, nueflro redentor, nueflro fanto, fanto 
de lahacob, el rey, el vivo, el bueno ,y ela boniguan , Dio de verdad, 
juez de verdad, juzgan conjuflica, toman almas ccnjuizio, domi* 
nadaren fu mundo para bazer enelcomofu voluntad, que todos fus 
caminosjuizio, y nosfu pueblo yfusfiervos,y en todo nos obligados pa­
ra loar a el,y para bcndizirlo , el avalhadanportillos .avalhade el 
portillo el efle de [obre nos, y de fobre ellutofo eflepara vi da y para 
pazElpiadofo,&c. A mefma ben^aodirano Sabat dos fete djis, 
eftandofó,ouquandomuyto comtreslutofos: mas comando 
£ om mais gente, nac:

As coufas que fadprohibidas ao lutofo, 
CAP. XXXII.

O Lutofo dentro dos fete dias de Abelut nao pode fazer obra, 
ncm lavarfe, ütarfe calcar os paparos, c ter ajuntamento com 

a mulher. Tambem Ihe heprohibido, meldar na Ley, laudar a 
al^uem, lavara roupa,e por Tephilin noprimeyro día. E ate 
paífar os trinta nao pode eníaboar a roupa, tofquiarte, alegrarte, 
e cofer a keriha, rompedera. Todas as quaes coufas declarare­
mos com fuas circunílancias,

2. Obraje prohibida a todo o lutofo dentro dos tres prime- 
yros dias de Abelut, porque com elle fe nao devírta do (entimen- 
to devidoaotal tempo: dos 5. dias por diante fe he rao pobre 
que nabtemde que manterfe, apodera fazer fecretamente das 
portas para dentro, eamulher podera fiare fazer fuá coftura ; 
masdizcm noífosfabios, venha maldicabaos vezinhosquensó 
Jhe acudememtao urgente ocafiab, coobrigaocoma necefli- 
■dade a ¡fio

Do mefmo modo que nab podo fazer obra, affi mefmo nao 
pode
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P°dc fazer ncgoceo,ouhir ¿urna cidadeaoutracomfazcndas.

4- Nao íó nos día de Abelut nao podefazerncgoceo, donde 
Dad perde no dilátalo, mas ay nda donde ouver perda, o nao po­
de neftes dias fazer, nem elle nem coufa fuá por elle tjcomofilhos, 

’ c efe favos que fe fuftentao dclk%
5- Aíli mefmo nao pode mandar fazer alguma obra, nem por 

toaos de gentíos, íenad aquelle q, fe perder fe nao ]he acudircm.
’ Nonegoceo,fefeperderdocabedal,cafoqtiefenab venda 
’ 3hzenda, íepodera mandar vender poroutros: mas vendella 
’ fem efte rccco, fó por avanfar mais nella, he prohibido. E fe fe 

perde a ocafiaó de caravanas, na vios, ou fcyras, donde fe com- 
f pí a barato, ou fe vende caro, podera por maó doutros fazer tam- 

hemcftencgoceo,poftoq, a ten cao feja fóavanfarfc,fem recco 
de perder do cabedah Tambcm por nao perder o freguez fe pode

* ao gentío empreftar neftes fetediasa logro,como fejapor mao 
’ deoutros. Afli mefmofe fe achar allí naquclletempofeudeve- 
’ dor, remendó que depois fe aufente, podera cobrar feu debito.

Como tambem citar cm juftica a quem fe querauzentar : por q. 
indo ifto fe reputa como couía cm que feperde na dilazao, e he, 
licito o mandallo fazer por outrem.

* 7- Douscompanheyros quetinhao hüaloja de companhia, e
* fucedeu A be kit a hü dalles, ccrrarao aloja, mas podera o com-
’ panheyro trabalhar fecretamcntedentro de cafa, pofto que o 

dito trabalho redunde em beneficio de ambos. Masfeo lutofo 
’ he a parte principare o negoceo fe nomeacom feu nomc, nao

Podeocompanheyroatrabalharncm dentro de fuá cafa.
c. Barrer as cazas, cnxaguar os copos, lavar alou^a, fazer as 

camas, coíer pao,cco(inhar, fe nao chama obra,efe podem fazer.
5. Poftoque avernos dito,q, ñas conías donde ayperda, fe 

Permite ao lutofo o fazellas; quando o luto, he por pay, ou may» 
> deve efeuzarquantopuder fer, ncgoceos. E pello confegu inte 
• he illicito ao lutofo fazer longas viagens com ncgoceo dentro dos „ 
’ 3o. días t mas quando o luto he por pay ou máy, c fe vay com

lk ande companhia, nem depois defte tempo he licito, ate fer re­
prendido dos amigos, c perfuadidoa ifto.

io. Lavar, he prohibido todoo corpo ayuda que feja com 
J 7 ' > - *oua

1L ’ f •
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agua fría: mas o rollo mads, e pés, fe podem lavar comagua fná> 
ecomquente ,hc prohibido* Mas fendo cafo que le ache com 
lama, ou outra qual quer ¡inmundicia, fepodcra lavar na formá 
que quizer*

ir. Untary hecoílume muy ordinario nls partes do Oriente 
eom olio, cblafamos chey rolos, eafli he prohibido ao lutofo, 
como vemos no fegundo de Semuel, cap. xiv. 4. queloabdiHc 
áfabia Thckuita, Alutate agorare nao te vates con olio'. Masíoo 
podera fazer o lutofo doente, naquella parte que elliver enferma» 
iciífo Ihcfor proveitofo.

11 A mulher Nida men[lruofat quelhecahiu a noite de fuá te* 
bilí dentro dos feto dias de Abehit, nao yraao banho,mas pal- 
fados os fctc días, o podera fazer. Mandándole cortar as vnha$ 
por outra peíToa.

13. Nao pode amulher cafada» por cor ou pentearfe dentro 
dos fete dias,mas pallados ellos, fy. Se bem a noiva q,lhe Iucedeu 
Abclui. dentro dos 30. dias de feu recibimcnto» le podera en- 
feytar,ayndadentrodosfetediasdo Abelut.

14. Culparos capatos, de couro he fó prohibido, c licito de pa­
ño, ou outra coufa. E aífi mandou el Dio com efpecial prcceito 
a lehazkel no cap. xxv. que ncm iltofizeífe por fuá mulher. 
lieus papatos pondrás en tus pie^.

15 A parida dentrodos 33. días do parto, eíDpcrigofa,ea(fi 
quando dentro dellcsIhefucedcr luto, nao defcal^ari os zapatos«

16. Ajuntamento com amulher , he drohibidonosíetedias, 
como vemos le diz no íegundo de Semuel cap. xij. 24. Tconfolf 
David a Bat Sebafu muger ,y vino a ella, afaber, dcpois de a a ver 
confolado, ergo antes Ihe era prohibido. Porem todas as demah 
coufas Ihcfaó licitas: como dizer, fazer acama, temperarlhe 
o copo, c comer co elle num prato: fupoílo quefenao poderrti 
deitarnuma mefmacama, yndaquefeja vellidos; porfugira 
ocaliaó de pecar.

17. MeldarnaLcy ou na Mifna, Guemarae mahama.rim ds 
r)oflb§fabios5heprohibido aolutofo,dentrodos fetedias,pof 
que diz David no falmo xix. Preceyto de .A reílos t alegrante^ 
wrapon> e o lutofo de venos raes dias, nao tomar algüa alegría. B
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por erta caufa Ihe he permitido ler no libro de lob, ou lamenta«

• $oensdeIeremias,eDinimde Abclut: por que ertas coufas mais
1 provocad a triftcza, que a alegría.
1 18. Saudar ao companheyro he pello confeguinte prohibido ao

lutofo, dentro dosfetedias.
: i?. PórosTephilin Ihehe allí mefmo prohibido no primcyro
, día de leu luto: como vemos dille el Dio a Jchezkclmzfirmo- 
’ fura cingefobre ti, por cuja fermofura fe entendeos rephilin } 
} S’^ellefólhepermitiapórjfendolutofo.
> *n. Lavar os vefiidos, ou roupa, he prohibido dentro dos fete

días: e arti mefmo vertiros la vados dantes. Como vemos dille
• loabiTecuitanofegundodeSemuel. cap. xiv. Ahítatele vi fie 
- ngora vefiidos de luto. Mas depois dos íete dias he licito tanto o 
5 lavar, como v eftir. Affi mefmo he prohibido vertir alguma co-

Ufa nova, lavar a roupa da cama, ou botar ncllelen^ois lavados, 
o Ou fervirfe de toalhas da meza, ou demaós lavadas,
u *1. He licito com tudo lavar a roupa dos meninos que Ihes
1- forreo feuspais, . >

1: . Dentro dos íctcdia^ nao pode olutofo vertir vertidos no- 
1- vo$decor,oiivelhosqucfaemdaemprenfa. Ehaqucmdizque 
0 pecado vertiros uertidos de Sabat dentro dos 50. dias: eque 
r- Pallados cftes, he licito aynda que foja por luto de pay ou may.

t algunsnao trazcm pelos taes, vertidos novos dentro do anuo, 
ti c ayndatrazédó, q,eftapoftocncortume.
$* /3. Pofquiarfe he prohibido aolutofo, como vemos no Lcvi- 

t'cocap* x. 6. que el Dio bendito mandoucom eípecialmanda- 
’^ento a osfilhos de Aaron, volTas caberas nao dcixeys crecer, 
donde fe infere, que a os demais he prohibido.

¡3 24. Por luto de todos os mortos fe poderao lutofotofquiar
ie ern pa(pln¿o o<> .Ot dias,mas pello pay ou may fe nao tofquiará, 

Ihopcrfuadaó leus patentes.
*5- P¿vrt^n-íow/w7fí,,helicitoayndadétro dos feto días. 

Cortar as vnhas, he prohibido dentro dos 3 dias.
dG 27. Sabirfora decafafe nao cortuma dentro dos fete dias,falvo 
oí noite com neccllidade vrgente: eem Sabat fefaefó para a

^noga, porto que nalgumas partes fe cortuma hirtambem asíe- 
b N 1 gundas
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gundas c quintas feyras, por ferem dias deScepher, 

x8. O lutodosíete dias,fe acada no feteno logo pella «12^ Cl
emfahindodaEfr.ogade celebrar as horas fun ra es, como fe co- o 
ftuma: e no reftáte do diafad licitas todas as coufas prohibida* n 
nos demais. Eo mefmohe no diade $o. no qual tamben^ t( 
celebrad as honras na Efnoga. I n

29. Quem teve novas de alguna morto paliados os 30. dias d£ 
fuá morte, baftaeftar huma hora de Abelut, aynda que feja di n 
noyte, fecntadrecebeu anova, V

30. Olutofoque nao vfouo Abelut dos fete dias,queroap P 
feyto por erro, quer por vontade, cumprirao numero dos p d 
mas nao farakmA#, excepto por payou máy,quea deve fazcí P 
palios os fete dias, P

31. Os meninosemquantonaochegaoá 13. annos,faoliure¡ c 
de ufar luto, aynda que ajad chegado a efta idade dentro dos meí' a' 
mos fete dias. .
Do como o lutofo, nao deve tomar algum pajfatempo, ou alegré 
dentro dos 50. dias defeu luto, e a moderado com que o ha defen^' ,

CAP, XXX1H. *

Diz o fabio Selomoh,que cada coufa té feu tempo: equ{ h 
hay tempo de chorar, etempo derir. E aífi quando el Dio bcH' d 

ditocaÜigaaohomem, heneceífario que finta o feu mal, efe in1 P 
tríllela, fazendoconta com figo, e confederando feuspccados> h 
para fazer delles penitencia. Pelloque fe prohíbe ao lutofo, tom3f P 
dentro dos fete dias crianca nos bracos, por que nao venha pü' 11 
paflatempoa brincar com ella, I P

2, Por luto de qual quer mortd, paífidoos 30, dias , podeen'». r; 
trarem vodas,ou banquetes, excepto por luto de payoumáy» , n 
que ntio pode ate cumpriro armo,

3. Pode com tüdo ouvir as fete ben^ons dos noivos, folia d 
cafadorccibimento, I J
4. O lutofo he pecado receberfe’dentro dos 30. dias do luto' d 

aynda que nao faifa bodas mas paflados eftes, porto que feja *
morte de pay ou máy, he licito, e juntamente fazer bodas. P°' ? 
rem darfókidufin, he licito ao lutofo aynda no mefmodia^ I 
morte, com tanto que nao faifa bapque fenaó depoisde paífid^ 
trinca días J
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5* O hornera que Ibe morreo fuá mulher, nao podereceberfe 

W coinoutra,emquantonabpaífarem as 5. pafauasquefecelebraó 
o* noanno. Masfendocafoqueficoufcmhlhospequeños,ouque 

naótemquemoGrva, o pode fazer pallados óslete días. Mas nao 
Íí teraajuntamento coma mulher até pallaremos trinca, íalvo fe 

( naotem Glhos.
C Epoftoquecada quaLdevedefentirfeumorto, ealutarfe 

1j na forma que avernos dito, deve fer o fentimento commodera­
do, fem fazer cxceíTos. Aífim alcanzara© noHos fabios porex- 

ip pcriencia > que o que chora mais do que con vera, he pronoftico 
deourromorto. Pello que, os tres primeyros dias,fe deftinao 
para o choro; óslete , para as exequias ;eos trinta,para nao fe 
Poder tosquiar e lavar neUes E a os Talmidc Hachamim fe nao 

re! chora mais que 30. dias, nem felhes fas o Efped exequias, fenaó 
;í* até n.mefes,Ccadaqualhefentidoconformc fuá fciencia.

Do Abelut queJ'ucede ñas Pafcuas , ou a bejpora debías,
CAP, XXX1K

%
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i A Quclle que enterra feu morco, ábefpora de alguma pafcua, 
fe a cafo teve de tempo antes d Jla fe meter, de tomar huma

5 horade Abelut. cumprccomeífafó o luto dosfetedias, c deífe 
' dia cometa rá a contar os 3 o. Mas fe por erro ou por vontade, ou 

P°r nao poder mais, por 1er janoire,íenaótomou fequer huma
1 horade Abelut, a pafcua nao o rompe,-e contará osfete dias era 
f Paliando. E afli tambera fe nao foyfabedor da mortc fe nao den- 
í troja Pafcua, eQa nao rompe o Abelut e contará óslete diasem 

PaÍTando, le bem a pafcua entra na conta dos 30. E nella guarda-
*|» raos Dinim que champófecretos, como duer, naóter ajunta- 
’ , tiento cora á mulher, nem lavar o corpc.

Aquello a quem fucede enterrar nos medianos da pafcua feu 
d^tcn, em quanto o nao enterra, tora obl igado de guardar os 
^inimdoprimeytodiadolutoqueapontamosnocap. xxvj, e 
depois de o enterrar, deve guardar as coufas fecretas, que arriba 
Ovemosapontado. A pallada a pafcua, tomará o Abelut dos fate 
dias; fe bem no numero dos 30. entrao tambera os dias da Pafcua. 
k dentro d ella, o podem vir confolar.

3 Se a cafo cnterrou leu mortofete dias antes da pafcua,c nellcs 
N a tomou 4
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tomouo Abelut, a pafcua Jhe rompe o luto dos 30. dias aynda 
queoultimodiafetenoajacahidoábéfporodaPaicua: porque 
jad¡íT¿m®s,q,peIlamenhamaoíahirda cfnoga feacabao Abe­
lut : fe bem ¡fio fe entende no luto dos mais mortos, excepto n° 
depay ,oumáy,q,nostaesayndaquea pafcuacaya depoisdos 
3o. dias, fe nao tofquiará ate íer reprendido dos amigos.
4. Sendocafoqucalgumdia dos fete do Abelut, (exceptoo 

ultimoíeteno,) fucedeuíerábefdoradealgumapaicua,pode  ̂
lavar roupadepois do meyodia,eveílilaa noite; edepois dedi- 
ta a Minha, junto ao porfe o Sol, fe podera tambem lavar.

5. Ros a-fanaedia de Chipur, pollo q, nao fao das tres lefias do 
anno fe reputad como pafcua,paraefeyto deromper o Abeluf-

6. Deíla forte fe contad os fete, e30.dias, guando’fuccdco 
Abelut antes de alguma pafcua. Setomouo Abelut fe querhü* 
ma hora antes da pafcuadcPe/izZs quella horafereputa porfete 
dias, e os oito dias da pafcua fao x 5, fobre os quaes contará otro* 
15. para cumprimento dos 30. Se tomou liña hora de Abelut a o* 
tes de Sebuot, fe reputa comofete dias, ea mefma pafcua porou* 
tros fete fobre os quas contara 16 e o dia fegundo de Sebuot entrí 
no numero de ditos lá.cfab ^o.Setomou hum horade Abeluf, 
antesde/^¿/-¿/^»íccontapory.dias,eo Abelutdos 30. lhc 
rompe odia de Chipar: eaiíifepodera tofquiará befpora. E° 
mefrno podera fazer, o que enterrrou feu morto em 3. deTifri» 
queo jejum de Guedaliah. Se tomou o Abelut hüa hora antes do 
día de Cbipur y fe reputa por 7. dias, e o luto dos 30. Ihe romped 
Pafcua de Cabanas; efe tofquiara a  tomouo Abo 
lut huma hora antes da pafcua de Cabanasy íe reputa por 7. dias» 
a os quas fe juntaó piltros 7. da Pafcua, e 7. da outra feíla do db 
oitavo paicua deDetenimento, quecom fer hum dia fe reputa po1' 
7. c fao 11. fobre os quaes acrefcentara nove, Contando cries > do 
dia fegundo de dita pafcua de Detenimento e fao 30.

befpora.Se

7. Fora da térra fanta, que he dondefecebraó dous dias fanto^ 
ñas pafcuas, aquelle que Ihe morreo algum morto no ultimo di3 
de Pefah. ou de Cabanas, 011 nofegundo de Sebuot, eo enterro^ 
no mcfmo dia, nao fara keriba, ncm fe ufa tomar Abelut até pa* 
llar a Paicua.

3

befpora.Se


DO ABELVT ÑAS PASCUAS. SI
8. OSabatnaö rompe o Abelut, centra no numerodos fetc 

días: febemdeveolutofoufar as coufas fecrctas,qucfaö, nem 
ter ajuntamento com a mulher, nem lavar o corpo, nem meldar 
na ley, excepto a Parafla, e fubir fendo chamado, a Scephcr.

$> • Se o día de 90. cahir em Sabat, pode por honra delle,á beípa- 
ta la varíe o corpo, eao Sabat veftir os vellidos de Sabat.

Do Abelut nos medianos das Pafcua, e em Punm. 
CAP. XXXKA Quclles que por Din faö obrigados a fazer , a podan 

fazer nos medianos das Pafcuas , fe Ihes fuceder morte ne- 
fles días.

*• Senos medianos das Pafcuas teve novado algum párente 
defunto, dentro de 30. dias de feu falecimento, fe chama nova 
fofea, e he obrigado de fazer keriha.

3. N cites medianos, fe diz pellos mortoskadiz.e Ziduk adin^ 
co mefmo h e no dia fegundo das feftas.

4. Se Ihe morreo algum morto antes dedepurim, c dentro dos 
^'tedias fe meten dito Purim,naorompe o Abelut, fupoíloq, 

 Adar, nao 
nfarh mais que aquellas coufas fecrctas que arriba temos dito. E 
c°mtudo entrad como o Sabat no numero dos fete.E he obl iga­
do de mandar as dadivas a os pobres no dia de Purim, como to­

dos os de mais Ifraelitas.

nosdousdiasemquefecelebraquefa014.e15.de

Daquelle que recebe novasf recas, ou velbas, de algum morto feu. 
CAP. XXXVZ

.^Quelle que teve nova de algum morto (pello qual deve to­
mar Abelut. ^dentro dos 3 \ dias de fuá morte, aynda que 

leja no mefmo dia de 30., fe chama nova frefea, e he obrigado a 
ía?erkm'üA,c tomar íete dias de Abelut, c contarado dia que 
*ecebeoa nova os trinta dias, para nellesfenaopodcrlavarocor- 
P°jnemtofquiar. Porem fondo cazo,que revea nova depois 
। ^30. dias de fuá morte , atal nova fe chama velha.,c naö fará 
*«ri ha, nem coufa alguma de Abelut mai$queddcal$aros ca- 
Pa*os por efpacio dum hora, quer aja recibido a nova de día quer 

noy te, íc bem por novas de morte de pay ou máy aynda que 
eja pallante os 30. días, fara keriba a qual quer tempos cítara 

hum

nosdousdiasemquefecelebraquefa014.e15.de


DE NOUAS DE DEFUNTOS
huma hora em Abelut,e nao fe tofquiaráatc fer reprehendido »c 
perfuadidodos amigos

2. Por nova de morco falecido depois dos 30. dias, fe nao mafl' 
da á comida da Hebra.

3. Aquellcaoquallheveyoem Sabat dentrodos 30.dias nova 
frelca de algum morto, ou nomeyodealguma palcua , cao 
hinteSabat,oupaíTadaa Pafcuafcfeza nova velha,demais de 
jo. dias, vfaráfóodia feguintede Abelut huma hora, enod^ 
de Sabat ou Pafcua, ufara das obaiga^oens fecretas ja referida^, 
Mas fe quando nos caes dias em que veyoa nova era ja velhade 
mais de jo.dias, nao ufará nem ay nda ellas coufas fecretas, c pi­
fiado o Sabac,ou Pafcua, vfaraíó huma hora de Abeluc.
4 Aquelle q, dentro dos 3 o dias receben nova frefea em Sabat» 

oSabatfelhcconcapor humdiade Abeluc, ea fextafeyrapro- 
xima, cumpre os fete dias, e a keriha, fara ao domingo.

j. Aspafcuasnaorompemo Abelut, fenaó a aquelle que reve 
novadeíeu morco, e tomouo Abelut fequer huma hora antes 
de.entrar a pafcua.

6. Setevenova frefeade algum morto,em Sabat befpora de 
alguma pafcua, naquelle Sabat ufará das coufas fecrctas,e entrar^ 
nofnumero dos fete dias.

7. Aquelleq, depoisdeaver rezado Harbit com Sol, Ihe veyo 
ayndacom de dia novafrefeade algum morto, contará do día 
feguinte, c aquelle dia nao entrará em conta dos fete. E ja tenho 
ditoque novafrefea chamad noílbs labios aquelleq,fe receben 
dentrodos 30. dias, mcluyndoomefmo dia de trinca: ewelhíh 
aquetevedos 3o.diaspor diante.

8. Nao he nunca bom, o dar má nova e aífi nao he decente dar 
a ninguem nova de algum morto.
9. Á mifua,he jejuar o dia em q,morre o pay ou máy,e nao o dia 
do en térro,fe noutro le enterou. E fe morreo em anno biíext° 
de 13 Luasjejuara tambem quando for bifexto no A dar fegundo*

D aquelle que junta e recolhe os ofos de algum defunto, 
cap. xxxyn.

A Quelleq, junta e recolhe os olios de feus pays,ou de alguna 
¿Aparente pello qualtcmobriga^ab de tomar Abelut ,aque-



DE RECOLHER OSSOS ~ ji 
Media he obrigadoa eftar em Abelut, cfazer kerihà, elhefaô 
prohibidas todas as coufas q, referimos no cap, xxxij. E por 
cha caufa fe nao colheraô junto a noitc, para fazer ríle fentimen- 
toaquclledia. 2, Empafcuafenaópodecolheroflbs,

3- O juntarourecolherdosoflbs, devede 1er depois de bem 
c°rnida a carne, fem cortar alguns ñervos ou defengonçar alguns 
°hbs, E he conviniente, que o filho manda recolher os oflbs de 
Ícüs paes por outros,
fuelles que fe matao, dos que morrem poftos em Nidui : dos quefai 

monosporjuftiça, edos que fe apanao da Congrega,
CAP, XXXPI1I,

A Quelle que eftando com colera, virao que fe fobiu ao tclha- 
* *doefedeitoudelle,ou confiando dealgum que fe matou , 
nao tomarao por elle Abelut , nem farao keriah, nem defcal- 
Saraôos çapatos, nem fe Ibes farao os ofHcios de mifericordia 
Sllc fe fazem a os de mais defuntos,

3. O mtfmofeentendedaquelleq,morreo pollo em Niduy, 
Poravcr negado algum ponto da fe.

3 Por o que cabio no mar, ou fe afogou num rio, ou matou al- 
animal, ufaraôtodasas obriga^oensquefe ufad com os de 
mortos,fazcndokeriha,e A belur, Eo luto começa do tempo 

Sucperdcraefperançadeachar ocorpo.
4- Os que fe apartad daCengrega,edefcarregad de fio jugo das 

Milvot , nem fao em nada obfervanres, mas vivem feparados co- 
^libertinos; eafli mefmoosMefumadimrenegados,emalfins, 
’1aofaó contados por Ifraeliraspara efeyto de fe alutarcm por e- 
‘esiouíentiremlúas mortes, Eaflinaô fófeus parères naô to- 

rao por elles Abelut, mas fe veftirad de branco, e fe banque- 
learaô e alegraraô, como diz Selomoh naperda dos maos, canto,

5t Poros que morrem por juftiça, fe alutaraô feus parentes, E 
1Cndoq, naô coniitaôq, fc enterre, do tempo cm que perderem 
io<ahncnteas efperançasdiilb,tomaraôo Abclur.
^°facerdote, e como (e nao deve imtnundarpor mono, e quais fao os 

parentes, emais defuntospellos quas q deve defax.er,
CAP. XXXIX, 

jpRohibc afagrada Efcriptura aoEccrdotc ( noLcviticocap.
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xxj. i, ) immundarfe por morro, como diz,poralmnnaofi II 
immitndaraemjeus pavos. E nao rao fomente nao pode immui> t 
daríeporomefmomorto, mas nem cocar nataboada caix*1 p 
ouparedes da fcpultura, ncm em algum membro que em vida f 
Ihe cortarao, fe o tal tiver tanta carne q, fe eíliveífe junto aocor t 
po,poderiater remedio. Aifitambem immundao aquelles quí d 
fe reputaó como morro, como faó, o que té quebrado o cafeo di [ 
cabera, com muy ta parte da carne, e o que rem aberras as coila?' f 
Masoquecílá tirando, oueftá muytomal fétido, naóimmpfl' 
da ate que de a alma. Com tudoofacerdote nao deve entrare# c 
cafa donde o doenteeílá jaco cirro.. a

2, Do mefmo modo que o fecerdote nao pode tocar no mortoi t 
afli mefmo nao pode entrar debaixo do telhado donde elle eíliven c 
E pello confeguinte nao pode entrar noutra cafa q,fc comuniq°c 
com ella aynda que leja por huma janclla, ou buraco de hum pü' i 
nhoemquadro. 5. He Ihctambem prohibido chcgai fe dentro c 
de4. covadasdomorto,oudefepultara;(cbemquandoeílaíO' < 
pultura tiver paredes altas de despunhos, ou cava circular baix* 
de 10.punhospoderachegarfediílan^iadc4.punhos. Eforad* i 
cafa donde ay morro, pode citar aynda que feja tocando ñas p¿' < 
redes della, com tanto que nao tenha algum alpcndrc. o
4, Se eíliver algum mortonuma barca taópequeña que andando | 

por ella baila para moverfe, nao pode nella entrar o facerdote,mos! 
íceílivernum navio ou barca rao grande que a nao faz mover0 t 
pifar nella, pode entrar, apartandofe 4.covadosdomorto, na<’ 1 
eílando debaixo de cuberto. <

5. Aíricomoofacerdotefenaópodeimmiindar,a(TidcvcprO' < 
curar fe nao immundemfcusfilhos pequeños, rendo nido partí' I 
cular cuydado.

6. Ofaccrdotcq,tiver algüamacula, fe^ao podealTi mefm1’ I 
immundar: mas o faccrdote/ftArZ queheo que nafren dema' < 
trimonio illicito ao íaccrdote,e aífi mcfmoa mulhcr faccrdotizo» 
fe pode immundar por morro. H

7 Eíles fados patentes pellos quaes he obngadoimmundarfc I 
ofaccrdote: afaber, fuá mulher,com aqualcafou licita¡nen' 
te,excluhindofea mulhcrfó dcfpofada comkidu/in, ou aqt,c

¡he
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íl ^eheillicira como a repudiada que nemelle fe immundara ou 
n” tera luto por ella, nemella por elle. Afli mefmo fe immundara 

porpayoumay ,filhooufilha, ( fabedoque nafeeraó de 9. me- 
Esperfeitos ,ou mor rendo depois dos 50. dias defeu nacimcn- 

) e por hirmao, ou hirmá foltey ra, da parte do pay, excluyo- 
J dolé da parte da mJy.ouhirmádefpofada, aynda quefeja des“ 

P°fada a hum mefmo facerdotc: fe bem nao f? podeimmundar 
P°t nenhum deftes mais q, ate o cerrar a cova.

Aynda no mefmo tempo que fe ella immundando por clics, 
°nao pode fazer por outre que pao feja párente, E aílj levando 
a enterrar deve de fer no cabo do Bct a-haim, donde nao aja ou- 
trafepultura; porque ( como avernos dito,) nao pode cílarperto 
110 morto, ou fepultura delle, diftancia de 4 covados.

5« Nao íe pode con todo immundar pello párente facerdotc q, 
c apartou dos caminhos da Congrega , nem pello que íe matou, 

nu morreo por juftiqa, nem por aquello que fe duvida íe hcfaccr- 
Q ütc, ou nao.

* .1AÍE tambem fenaópodcimmüdar íc nao por corpo morto 
3 Inteiro, mas nao por algüa parre dc)le. E affi mefmo nao pode re-

Ellicr os oíTqs de feus patentes. Mas fondo cato que em vida , 
a^gum párente ícu , Ihc cortara© alguma mad ou pe, e vi veo al- 

’ tempo aífim, moi tn depois, fe pode immundar por elle.
H. Aynda quefejao mcfmofaccrdote grande, ehum Naza- 

. fe°,tem ©brigada© de immundarfe por morto deMifua, Eíle 
,c’Oquefeachou num campo, ou cidadede gentíos, cnao rem 
Wm o enterre. Que donde querque o Coén cachar, o devede 
ferrar , fem fe apartar donde o acha aynda que feja para hir 
^carquem o enterre ; fe bem achandooem parte donde ay 

l editas pode gritar e chamar porclles,c vindo gcnre^ballante 
i enaoimmundara,mas faltandoa neccíEria,dcveimmiindarle,

C enterrallo,
Fambem para chamarte morto de Mifva, hcneceílario, fe 

leachea cabera c mayor parte do corpo: c fendocafo, que 
altaraó outros membros, e depois os achou, fe cornarápor elles 

a immundar de novo.
F I M

O





TRATADO
DOS D1N1M 

D E Sabat.
CAP. I.

A Ntes de explicar os Dimm do Sabar , me pareceo convine 
enre tratar das cotizas que fe obfcrvaöá befpora, e prime)'' 
jámente da navegado, ou viagem : eafii digo, que he licito paf' 

tir em navio ayuda que feja á befpora dé Sabat, fe vay para alg11' 
ma Mifua ou negoceo ,oupor ver alguna párente ou amigo: e de 
ve contratar com o mellre quedcfcancenodiadoSabat, c fe de 
pois o nao quis fazer, nao importa : porcm fendo fó o intento^' 
crearte em ver térras, fe naö pode partir menos de tres dias anté 
E fendo a viagem breve de huni dia, cm tal cafo, podera a fex1¡ 
fey ra partir pella menham, para chegar com tempo antes de en' 
trar Sabat*
z. A cauza de que fe nao pode comccar viagem, menos de te­

dias antes de Sabat, he por rcfpeyto que cnjoandofc de ordinal 
nos tres primeyros, dias fe perde o deleite de Sabat, que h( 
Mifua. Pelloquenos riosdondenaötetn’oa, tera licito com£' 
^ar viagem aynda que teja á befpora, com tanto que tenaö fai^ 
decerto,quedo fundodonavioou barca,ao fundo do rio, íj 
menos de dezpunhos: por que faben dote que ha menos, he pú¡ 
outra rczaö prohibido*

E Aquelles que avernos dito, que podem partir ábefpora 
cnrraraö no navio, etomaraodentro Sabar, poderaö partir, y*1' 
da quefejanomeímodiado Sabat, naö te fahindo porcm doni' 
vio. EalgunsuzaöfazcránoyteoKidusnonavio,cvir a do1' 
mira caza, caooutro día embarcarte e partir: febem ifto ha d1 
fer, cílandoo navio, ou charrúa juntoárerra.

4. Os que partém com a cafila pello dizerto , donde he ford 
por o perigo a que te exporiaö tefe licaflem á traz, profanare 
bar ,ehircaminhandocom os mais, poderaö comear fuá vi^ 
gem noprimey ro, teguiado, c tcrceyro día da femana , e nos oti' 
tros tres dias. Ihe he prohibido. Mas os quefaem em cafila parJ 
térra fanra, por fer Mifua, poderaö partir aynda que teja á fexrí 
feyra, contratando de repouzarao Sabat, c quando depois o mC' 

ílr©
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^edacafila naöcumpraocontratadocom elle, podera naö de- 
nicnoscaminhar ,aynda que fcja forado termo de Sabat , pore- 
V1Uro perigo. Eentrandoemqualquer.cidade,a podera andar 
todo. Eavédoodeixadoforadellajpoderaentrardentro, viílo 
ler a derrota para térra Tanta.

5« Naö fe deve em befpora de Sabat caminhar mais de tres le- 
guas, e ifio, para que íe poífa chegar a eftalajé, ou á caza taöfedő 

íc poífaö preparar as comidas de Sábát. Ifio fe entende cftan- 
°em povoado, ou lugar donde as podiafazer: masíendoque 

c acné em parte doride nao pode preparar ditas comidas,ou don- 
e naö eftaráfeguro,podera caminhar as leguas que quizer,como 

ehcguecom tempo, E fendoque em fuá caza,oueftalagem, fa- 
em ja de fuá vinda e o cfperaö, podera pello confeguinte cami- 

nhar as leguas que púder, vifto que la teraö o cuydado de prepa- 
rar as comidas.

Da comida moderada áfextafeyra* 
C AP. Id

A öfe pode em befpora de Sabat tizar de banquetes, e con- 
vites, excedendo nelles, o que naö fe tiza nos mais dias co- 

^dianos: aynda que íeja convite de deípozados 2 por quanto por 
1Qnra do Sabat fe ha de entrar ncllecom vontadéca pétire dcco- 
^er< Mas fepermitem os convites de Miíva proprios naquelle 

la > como faö os da circuncidad ,e os que fe fazem a o tempo que 
erefgataofilho primogénito. E he Mifva , naö comer das nove 
^aspara riba que vem a fer anoitecendoás 6, as tres da tarde ; 

Pf)i queodia fe regula por 12. horas grandes,ou breves, fegundo 
!eodia , de veraö.ou de invernó. Ealgunspiosevirtuofos, cof- 
tlimaöjejuarfempreáfcxtafeyra.

2- O que rece beofobreíi, de jejuarábefpora de Sabat, cum- 
P^aojejum atéfahiremascflrcilas. E pello configuintco qu» 
'cjua por fonho 2 fe bem fempre he melhor, condicionar no tem- 
P°cm que ferecebcmefks jejuns,deos acabar em o Kaal acaban- 
°dedizer Harbit, a fin de naö citar em Sabat ccm afli^aó, que* 

1c contra o que fe deveno tal día.
De '
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De como fe deve com deligenciapreparar aJextafeyra, as tres coW 

das de Sabat.
CAl\ HL

Om grande diligencia deyelogo o homem madrugar pclb 
menham áfexta fcyra, c preparar as comidas doSabat,como 

adiamos no Exo. cap. xvj. Yera eneldia Jexto > y prepar avan a 
que trahian. E como colhiaó a Mana pella menham , affi logo 3 
come^avao de preparar. E aínda que o homé tenha elcravas eef 
cravos que polla ocupar niifo, nao demenos por honra do Sabab 
cóvé que elle meímo falsa algüa couía: como ochamos,que Rab 
Hafda faziapor fuá mab a Calada, Rabba c Rab lofcph, pjPtiaó 
a lenha, R. ¿era encendía o fogo, R a:b Nahman ajudava a con’ 
ferrar acaza, cordenavaos vellidos; dos.quaesfenhorcs, deven’ 
todos aprender; nao entcndendo,que niño fe defrauda lúa hon ’̂ 
antes confiftir eftá, em honrar o Sabat, e as cotizas que por (i M 
divinas.

2. Deve pello configuinte ncíle día alargarfe mais do ordinaria 
no gallo, comprando carne, vinho.c otitros regalos, para de' 
leitarfe nelle, cilio Cara cada qual coforme íua posibilidad c, gU' 
ardando fempre para elle, nodifeurío da ícmana, as melhorcsco* 
midas, c mais regaladas frutas.

Da obra illicita afextafeyra» 
CAP. ir.

AQuelle queEas obra a fexca fcyra hüa hora c mea antes de en* 
'rato Sabat. nao ve benedicto da dita obra. Sebcm fe pO' 
demeomeertaros vellidos ,ou cotizas queaodefervirao Sabara 

caíTi mefmo fe pode efcrcvcr, como nao leja por premio: e tos' 
quiar todo o dia, aynda que Ceja por mab dum Ifraelica.

2. Podeílctambemifelfa fcyra yndaquefejajuntoao tomar 
fe o Sabat, dar a hü gentío forado caía, a lavar,ou íazer vellido^ 
pagandolhe hü tanto pella obra, e nao por jornal, concanto qu¿ 
Ihenao diga, que a faifa em Sabat; mas antes fe elle a fizer de 
gra^a, fó por hum fimplesagradccimcntodeve o Ifraeli t a, fe v/ 
que^fasem Sabat, dizcrlhe que a nao faifa. Efendotal a obra» 
qu ? feconhe^e tocar a pcífoa lfraelita,fazendofcem lugar publr 
co,feUiedevc totalmente prohibir, aynda que a faifa de em’* 
prcitada* 3« Os
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1 Os vertidos que fes hűm gentío cm fuá caza, fe os mandbu, 

cm Sabat a íeu dono; os podera vertir, mas nabos pode o proprio 
hraelitaem Sabat, ou dias fan tos das pafcuas , levar da caza do 
gentío.

4- Poderte arti mefmo abrir ábefpora hum canal de agua, para 
Ano correndo de íi mefmo em Sabat fe va regando hum horto: e 
por perfume dcbaixo de vertidos,para fe yrcm de fi mefmo perfu­
mando cm Sabat; como tambem pór de molho cevada , ou 
Ünho.

5- He Miíua dcfpcjarasalgibeyras, entrando Sabat, ever fe 
algo nos vertidos que Ceja prohibido levarfe no tal día.

bu forma em quefe conferva o Himin, ou pane lia quefe de i xa para 
o Sabat.
CAP, K

Panella que fe dcíxa fcyta da ferta feyra, para o Sabat, fe co^ 
rtuma pór antes de entrar, em lima duma fornalha, ou den-

bodum fornodertesnoffos ordinarios , em que fe coze o paö, 
be como fe deve o homem compor, e ornarfepara tomar o Sabat, 

CAP, VI,
[ J E Mifua prepararfe o homem para tomar o Sabatjavandofc 

orofto,maösepescomaguaquenteábcfpora,Tambem de- 
Vcpenrearfc, e cortar as vnhac,

2- A (Ti mefmo fe ha de aderezar a meza, procurando tambem 
V(dliríedos mclhorcs vertidos: alegrandofecomo Sabat, c dif- 
pondofepara recébelo; como fohia R. Hanina ornarle, c dizer, 
^inde efayancos ao encontró do Sabat a Rey na: E finalmente advir- 
^'a a os de fuá caza, queacendaoacande?,

De atender a tandea»
CAP. VII,

yY $ tandeas fe devem de acendcr antes de fe pór o So!«e eftan- 
do cm duvida fe fe pos ou naö, ja fenaö pode accnder, E o 

^nclhor he, acrefcentar do curio Cobre a fantidade, caccnder cm 
TJanto o Sol eíHaynda na cabera dos arvores c fendo dia nubra- 
do,ao recolher das gallinha%

?• DcvcíTcfazer huma candca fermofa por honra do Sabat, 
obligado concoide tanto nos homens, como ñas mulheres ;

cato 
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caté hum pobre que pide por as portas e nao tcm que comer» 
tem obriga^aó de comprar azey te,eacendcr candea.

5. Com tudopor quantoas mulheres tem ocuy dado da adnw 
niftracjao da caza, a ellas toca mais efle cuydado.

4. Quem nao tem com que comprar vinho para o kidus do 
eazey te para á candea de Sabat, a candea precede. AíTi mefm0’ 
fe nao pode comprar para a candea de Sabat, e para a de HanucM 
a de Sabat precede.

5. Naófedevemanticiparaacenderá candeadofabat muyt° 
dedia5queentaónao íe deitari de ver, que a accndepor honra 
do Sabat, falvo fetomar logoo Sabat; oquefe nao pode fazcr, 
fenaó quando muy to hüa hora c hum quarto antes da noite,

6. Quando acender, dirá a ben^aofeguinte, Bendito tu. A. 
efiro Dio rey del mundo, que nosfant i fie ó emfus encomendabas ,y nü 
encomendó para, acender candela de Sabat, EemPafcuas fedizi 
para acender candela de dia bueno. E na tarde entrante Chipun 
fe diz,para acender candea de dia de Chipur.

y, Oseftudátesquevaóaapréderforadefuas cafas, té obriga- 
cao de acender candcade Sabat ñas fu as camaras, donde queí 
queefliveren.

8. Hum hospede a quem fenad tem dado feparada camara ,c 
cm fuá caza nao tcédem por elle, he ncceffario entrar com fu3 

- parte no gafto do azey te, com o senhor da caza donde efta.
9. Dousou tres companheiros que comcmnum lugar, poflo 

que he obrigacaó ter cada qual íua candea a parte, hum dalles di' 
ra abendi^aópor todos fe eflivercm a eílc tempo prefentes.

10. A candea de Sabat, he bem que efté fobre a meza , ou af 
menos nacaza donde fe come. • 1

11. As torcidas tanto da candea do Sabat, cómodas mais que 
fe acendem nadita noite, devemfer de coufa em que pegue bé o 
fogo, EaflimefmooazeytedacñdcadoSabat, deveserde olí' 
va, para fe fazer a Mifvá em íua perfey^ao: fupofto q, em rigóí 
do din fe pode acender con azeytede nabos, c antros azey tes» 
como nao tenhadmaocheyro, e ardaó bem,

12. Oqueacendadevedeadvirtir queaccnda a mayor parte 
da torfida que fae da candea, para que Hquclogo com boa flama’ 

cnaó 



DINIM DE SÁBÁT. 57
naő he neccflario chamufcar as pötas das torcidas, pollo que al- 
8uns coflumaö fazello para que ardaö depois mclhor,
J3« Nao fe pode pór em Sabat nenhü vafo, prato,outigchde- 

ba|xoda candea, para receberas gotas deazeytefecahiré: cdo 
azcyteíenaö aproveitaraö no dito dia. E fe for, para receber em

as faifeas quecaem , fe podara pór em Sabat ,fem agua, por 
Sue coro ella, nem antes de rcceberfc o Sabat, fe pode fazer, por 
clUe naó cauze, que ditas faifeas fe a paguem nella.

Do tempo em quefe recebe o Sabat.
cap, fui.

f J Sabat fe deve receber com sol , c em dizendofe na Efnoga 
fja'mo de cántico para dia del Sabat ,0 recebe o geral, e os 

Particularcsdevcmfeguiraosmais. Pello que fe algum veyo a 
noga defpois de o Kaál aver combado ditopfalmo, ja nao po- 

^dizer MinhanoditoKaal, masfayndofefora, diraaHamida 
50t,diana, íalvo fe entrando rccebcö Sabat cöos mais, que entaö 
P nao pode fazer ¡fio, mas dirá no Harbit duas Hamidot de Sa- 
bat» aprimcyrapellaobriga^aoprefentedoSabat, eafegunda , 
^íuprirafaltaqucfcs. E fendo cazo que chegou á Efnoga 

pon to que ja queriaö comear o dito pfalmo, comeará de pref 
aaHamidádaMinha,enaöimportaqucoKaal receba sabat, 

interina que elle a cfliver dizendo,
2- Se hü particular tomoutaö fado o Sabat que difie Harbit, e 

0 Jabotí coso!, ja nao podedefpois fazer obra algüa.
I 3« H ñ homem que chegou acidada com sol, mas ja o Kaaltin- 
1,1 tecebido o fabat, fe trazia configo dinhey ro, oq outra couza 
Pr°hibida, a de ve deixar cayr, fem a mover,

Daquelle que num caminho , entrante Sabat Ibe efcureceo.
o CAP, IX
X kacazolhe fuccdeoa algü que vindo caminhando a fexta 

Eyra, cntrantesabfltjlheefcureceo,fetem configo algum 
8Cntio,lhe entregara com tempo a bolla do dinheyro que levar 
Enligo, Em falta, fe hia a cavallo,fe apeara, e pondo a bolla ou 

traz, fobre elle, o deixara hir caminhando. Em falta fe lc- 
Varconfigoalgum mcninoquenaöaja chagadoa i;.annos,a efie 
a entregam. Em falta, a levara menos de 4.paífos epora no chao

P etor-
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e tornara de novoaprofeguir o caminho, deftrito dos fe p3^ 
ditos; o que rudo vay fundado cm fuas caufa^. $

2? Se levavaalguma carga aos ombros , correrá até chegafsa| 
caza, en continente íemdefcantjar, a deitara para tras. ha 

8. aqu.)iequeemfuacaza,feachou fendo ja Sabat com hu^. 
bolla, poderadelatarpcinto,ou facudir a aígibeyra, e deb3^ 
cahir. A chandofena rúa com ella, deixandoa allí cahir, p°^ 
radizera hum gentioquelhaguarde,efeotallhaquizer leVaí - 
£aza,lhopodeconfentir.

Das cartas que fe mandan por hum gentío, 
CAP. X.

T) Odehum homem defpacharcorreoayndaquefejaperto  ̂
JL recebcr sabat, com tanto que acorde com ellpapaga, ou 
menos|hcprometa fatisfazerfeu trabalho; e nao deve dizcrl 
quecammheemfabat: mas aos correos públicos fe podem /
datas carras a vnda que feja junto ao tomarle o sabat, com taH 
que aja tanto tempo que polla o correo antes de enerar cheg5[a) 
primeyra cafa junto as muralhas da cidade. ti

Da Minba da tarde, e Harbit de Sabat r ti
CAP, XI.

^^A Minha da befpora de sabat, Hfoaó diz fobre faces. e
2. O harbit do Sabat fedis mais ledo que os ordinarios ¿ f 

da emana,
Sena Hamidah errou ,ecome$oualguma das bencoens'c 

cotidiana, acabara a tal bentjaó donde cahir no erro, e prindL 
ara de fufantificafle E o meímó he, fe errar na Hamidah* < 
menham, ou pa Al ufaph, ou Minha , que fempre acabara a b( ( 
^aó em que fot, e comeara do ponto da Hamidah do tempo< , 
4, Sendo cazo quecuydou, que era dia cotidiano e come?

ComapalauraT«, mas logo fe lembrou que era Sabat ante« ( 
profegu ir engracian, acabará contudoefta ben^aó, e tornara^. 
2Íifantificafie: mas íendo que fe lembrava que era Sabat, e 41 
ícuydadamenrecome^ou,?#,ayndaqueiftofucedeíTc naH । 
midah da menham que nao cometa aíli, acabará a henead cot¡í 
ana, e profegu ira logo comaHamidahdesabat.

S^algumdiíTeaHamidahcotidiana,paofahiodeobrig^
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a^as cazo que nalgumpáílb dás ben^oens, fes menfao do
^dosabatjbaftai

raf $ Sediifeem sabat a Hamidah cotidiana,fem fazermenfao do 
’ Sa^tem«inhuma ben<jao ,e arrancou os pés , fazendoos tres 
u/adbs atraz, tornará Hamidah de sabat do principio: mas le nao 
bHra,DCou ospesj ay nda queouvefle acabado a Hamidah i tornan 
0¿, ao P°ntodesabat, afaber, Tufantificafléi ou Alegróle Mo^. 

femter necelfidadededizeras ben^oens do principio*
7‘ Se a cafo trocou as Hamidot do Sabat, e di He pella da nóyce 

adodia,ou pelladodiaadanoyte, fahiode obriga^aó;
। Nao íepodefalat emquantofe diso Vaichulu, que he* Y 

►o^^^ZorczJoj.queíéfoedizerdefpoisda Hamidah $ neni 
u ;Cn 9Ua«to o Hazan diz o compendio dolía.
nf|: Do Kidus danoyfe de Sabat

CAP. XlL {
af V ^egand° da Eínoga a caza , fe deve irnmediatamentepóf a 

omer: cates dHTo heobriga^aó de ley, dizero Kidus, qué .
? dis o verfo, recordar o dia do Sabat, cuja recordacaó he* oían-

Jalona entradacomo vinho. Aqual abrigado concorre tan* 
ÍQ nos homens, como ñas mulheres.

Aquelle que nao tem com que comprar vinho para okidus, 
j¡ ?Prcparar o neceílario para a comida da noy te e do dia , e para o

*^us do día, precede a tudo , o kidus da noitei
|S; 3* He pecado prouaralgümacouíayndaq,íeja agua, antes dé 
'f ?Zer kidus, efe a cafo o fes, o nao deve por iífo deixar de diíet 
p ^cpoi$4 E naóoavcndoditopor algüáocaziabde noite, o dirá 

c d i a, fobre o copo do kidus que fe fas a o jantar, fem dizer Ta- 
^aronfe los cielos, e profeguira com YgUarden hijos deljraelal 
'"^que heoki^

,s 4- O kidus fe deve fazer com hüeopo cheyo de vinho¿e nab
■ Acetado, efe diráempé*
¿ ,5, Sendo que nao tinhamais que hüeopo de vinho, dirá o kidtis 

p a l>oite i eborandedellenoutrO copo, beberá t por que nao fiq, 
,, ^nceiadoo primeyro copos eóqüe nelle ficar, deixaráparao 

’dusdociai E fondo cazo que nao tinha maisqueraxadaraeni 
c tontld -dedHovo e rheyo dé vinho,que heacantidade néceífu

< P® fia -j
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ria nao demenosíe deve de uzaro quefehadito, tempera^0 
comagua de dia oque ficar, para fuprir a dita cantidad?. Ma5 
iíloíe entende, tendo outro copo para dizer a Habdala cm b' 
Ilin te Sábát: por que cm falta fe deixara de fazer a kedius do dtf> 
efervirafempreofegundo copo para dita 6. HenC'
ceflário beber todos do kidus, cantidade da mayor parte düov° 
e meyo: e em falta,baila beber ella cantidade o que dis o kidib' 
efea bebeohü dos circundantes, comiílofe fae de obliga^0,

7. Naö fe deve interromper Talando entre a bcncjaöao bebo''■ 
efendoque interrompeo, tornara a dizer aben^aodo vinho íefl 
ornáis do kidus. Eo mefmo fara aquelle que dita a bañero d; 
Ihe vertco o copo antes de beber, que mandará vir outro, e dirafa 
a ben^aö do vinho, fem o de mais do kidus*

8. Ninhum dos circundantes pode beber antes do q, diz oki' 
dus, falvo fe cada qual tiver na maö feu copo.

9. Naö fe pode dizer o kidus com vinhoq, tenhamaocheyro: 
cíe pode dizer (obre modo, bufeandofe femprco melhor paras 
ben^aö.Em falta, fepodc dizer como cumo dumgacho duva$( 
Como tambem iobre vinho de pailas, ou vinho com mel.

10. A ben^aö do vinho que fe diz no kidus , livradebcn  ̂
todoo vinho que vier no meyo da comida.
ii. O kidus fe ha de fazer na camara dondefehadecomer.t 

adifealgüodide numa camara com propoíito de comer nelb» 
edepoismudou de vontadé, eíoy aoutra, he obligado de novo 
adizer nella okidus.

12. Algunsqueréqueo kidusfehadedizera luz da cadea df 
Sabat e allí fe ufa. Mas fe contudo alguna fe deleitar de comer n° - 
patio por gozar de viracaö, helicito dizer o kidus, e comer nclk’;

Do Amoci que fe fas ao Sabat.
CAP. XIII.

ANoitede Sabat, fe fas o Amoci fobre dous paens, pondo1 
hum encima, cm memoria da Maná que áfextafeyra íecob 
hjaaodobre. Cortaífe cila noitedopaö debaixo, eaojantarc 

nierenda, do décima, pello miílcriocabaliíticoque ifto tem, í
2. Scndodousoumaisosqueeftaöámeza, ncnhüdellespode 

comer do A nnciantes doque diílea ben^aö: falvofe cada hum ( 
ti ver
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nvcr diante defioutros dous paens3queentaô naôtem obriga- 
Çabdetipcrarem.

3« H eMiiuaneflas comidas do Sabat, fatear no Amoci huma 
grande fuia, differente dos mais dias da femana, nos quaes fe ufa 
cortar pouco*

Dus couj'as qttefaôprohibidas faz,er d luz, da Cande a , e mais Di» 
mm tocantes dmateria.

CAP, XIV
Aofepodecmnoitede Sabat catar os vellidos,ou ler á can* 
dea, ellandohüapeílcafó;porquenabfeefque$aevenha a 

at|^lla:mas eftandoduas juntas fe poderafazer, por que hum o 
krnbrara ao outro, cazo que o va fazer.

a> Hum gentío que acendeo huma candeaemSabat para’fervir- 
Ie dolía algum Ifraelita, nao fólhc he ao tal prohibido a provei- 
tarfc ¿ella, mas a todos os de mais. porcm íendo quej o gentío a 
tendeo para fi ,ou para alguna doenteIfraelita, ou por refpeyto 
dcalgummenino,podequalquer otro Ifraelita aproveitarfe de 
tua luz. E o mefmo he, quai-idoalgum gentío fes para íi, oupara 
algum docnteoumenino , fogo no ditodia do Sabat. E daqui 
Vern, que em térras frías, fe podo no día de Sabat mandar fazer 
togo: porque todos como frío fe reputao por doentes.

3- Em cafo urgente, como dizer, que fe apagou a candca , ou 
donde ha bodas, fe pode mandar acendcr: por fer para couía de 
Mifu^.

4- HeaíTimefmolicito,dizerahum gentío , pega deíTaJcan- 
dea, e vem comigo, viílo cílár ja aceza.

3. Eílando polla hüa canden detrás da porta, he prohibido! a- 
51 'la ¡por que nao fe a pague com o vento.

A candea que fe acendeo para Sabat, fe nao pode mover de 
uum lugar a outro, excepto fe quando a acendeo a befpora 9 con- 
.’cionou¿dequeemfe apagando a tiraría dalli, que entaó he 

‘'cito.
7« Se o gentioentrou em caía dü Ifraelita, e nella acendeo outra 

Candca,fcpodomaproveitardefua luz,em quanto durara prí- 
^•yra: mas como efta fe apagar, he prohibido : por quanto fe 

‘ lcariafcrvindo fó de candea que ¡Ilícitamente fe acendeo.
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Da reza de Sabati 
CAP. X^

A O Sabat na reza da menham, lecoftuma dizet varios Pfai- 
mos,cantados de vagar, na forma que eílaö eftampadoS 

nos livros ordinarios i fe bem nao fe alargad muyto , para que 
poflao fallir da efnoga, c comer antes do meyo día i porque fe 
naö pode em Sabat citar mais tempo em jejum , como a diante 
diremos

a. Tirafleofccpher Tora* enelle lem fete homés * e ultima- 
meníeíbbeoAf^/jí/r,queheoquedisa^/2írtm: o qual pode 
fer hum menino como faiba lél la < E elle, nao combara a di zclla* 
ate que fe acabe de cntaxar o Scephcr¿

3. Depoisdiílo,fedeitaö as Efcavoty febendiz ao Kaal : efe 
¿cita a ben^aöao Principe,deb.uxodecujaprotec(jaö eftá° 
^4. A Parajja, he obrigacaöleríecada Sabat duas vezes emHe- 
braico,e huma em Targrn, como le ufa em todas as partes do 
judefmcí

5. A Mufaph i íe nao ha de dilatar mais quequando muyto até 
a huma hora depois do mcyo dia, fe por alguma forcofa ocaciaö 
íedctivcraö tanto tempo na efnoga: eoqueadifle pallante eíl¿ t empo, pecou, mas cometido fahio da obriga^aö que tinha de 
dizelhu
^6. PodeíTe antes da Mufiph comer alguma fruta , oü hü pó­
dalo de paö, como feja coufa pouca, e nao comer depropoíito» 

Do jamar do Sabat, e Miaba da tarden
CAP.

A Meza fe ha de tér bem ordenada coni feu fruteyro pot ci­
ma, da mcfínamaneyra que na cea precedente : eo Kidus 
íe ha de fazer na camara donde fe ouver de comer, e fobre vinhn; 

eem falta, com bita, Medo, ou outva qual quer bebida como 
naöfejaagua. Equcmnaötiveral <uma bebida* comerafem di* 
zer Kidus.

jt Depoisfelauaöasmaos,efefaso Amocifobrédouspaens*
r.o décima.
I C Nefte dia,deve o femem dcleytarfe mais do ordinario com 
manjares ,e varias fru-as» para terocaíiao de dizef muy tas ben* 

$ocns j 



D1N1M DE SABAT, 69
$oens, ecumprir o numero de cento, que nGS femáis dias fe 
dizem.

4. Depoisfecoíluma aver Darafiot5 Midraffim,y leílivot: 
por que o Sabat nao íó fe dco para o dclcanco c dclcy te do coi po* 
nías principalmente para a medita cao da divina Ley , como dia 

que ceffaó todos os mundanos negoceos,.
í- NaMmhafetiraScephcrTorájelems.ho-mensdezveifo?, 

na Parafahdafcmaoa feguinte.
Da Comida terceyra, que fefaS a tarde, 

CAP. XVII.

T Res comidas faó obl igatorias no dia de Sabat, convem ^ 
faber3danoitedeSabat,adojantar4ea terceyra da «;’ 

de: cuja obriga^aoconcorrc tanto nos homens.como midie­
res, E fe íaso^woczfobredous paens, partindo no decima,

2. Ella comida, fe deve de fazeream paó;falvoqu?m eibv.v 
muytofarto,queota]fahirade p'origa^aó , com alguma outra 
Coufa leve,

Da Harbit, e Habdaláde fahinte Sabat.
CAP. XVI1L

O Harbit defahinte Sabat, fe dilata mais do ordinario; para a- 
ciccentar docutiofobrea fantidaoe,

2. Nao fe pode fazer obra até que aparezco juntas tres eílrellas 
pequeñas > qucfac 3. teíbgos defer o dia acabado, E íendo dia 
nubrado ,feefperaráatéqucfem duvida,feíaibaier ja noite,

AqueHeque tem ncceflidadcde partirfeda térra ptra coufa 
de Miíua, poderadizer Harbit bum poucoanres.e aparta* a 10- 
go.masnaodiraabeq^abfobreacádea, Nem tara obra ate la- 
hir as éílrella',

4. Na Hamidil,reapartanabcnca6de7z/^r4c^w al hombre 
faber, Efendocafo que por erro , paíTou na Hamidah, a dít^ 
ben^ao, enaóapartou, nao tornara atraz s mas acaban a Hemi- 
dah , vida que depois hadedi/era Habdakí, e apartar no copo, 
Hquemnaótemeopo, nem cíperan^adcoteraodomingo, tor­
nara de novoa dizer a Hamidah,

5. A Habdalá fe diz em caía, antes de comer, num copo qbe 
nao feja encetade. E fe hade fazer com vinho, dizekdo pmney-

10
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roabcn^addclle,Jogoadascípecias,logoa da candes, e final* 
mente o relio da Habdalá. Em falta de vinho ,feíaraa Habda* 
Mfobrebira, ou qualqucroutra bebida, como nao feja agua,

6 Qué naotcmdinhcyrocom quecomprar vinho, ou birapí' 
rao Kidus, e dizer a Habdajá, comprará (ó para a Habdalá, p1 
quanto oKidus fe pode fazer copad, Eoquenaotem poffibih' 
dade de comprar azeytc para a candca de Hanuca, e vinho para 
a Habdalá, a candea de Hanuca precede,

7, A Habdalá fe cofluma dizer aíTentado . c outros tem po( 
rrrelhor, dizella empe,
I 8. O vinho fe toma na maodireyta, ea murta ou otros chey* 
yos, na ezquerda, ele diz aberrad do vinho , e logo trocando^ 
paliando os chey ros a mad direy ta, fe diz a henead dos chey ros» 
c fe torna o copo a mad dircyta, c acaba a H abdalá.

9. Domefmomodoqueasmulheres fao obrigadas a dizer o 
Kidus, áílj ofaodedizera Habdalá.

10, As efpecias devem fercheyrozas,
11. Quemlhcfaltaofentidodocheyro,naodevededizcr a tal 

ben$ad,falvo fe tiver tensad de tirar dcobriga^ad a feus filhos pe* 
quenosjouaquem naofabedizer a Habdalá,

12, H e Mifua dizer a Habdalá, a luz duma tocha :cm falta a* 
cenderá para iífo outra candea, fora da que Ihc ferve para a Ium¡* 
ar a cafa,

15, Hccoflume no tempo que fe diz ? bondad da candca , en* 
curvar osdedos da mad dircyta, para a palma da mad , e conhc' 
cer a diflFrenqa que ay das unhas á carne; por que nao íepode ben* 
dizer fobre candea, fenao citando emdiílancia , que fe poíia a- 
provcitardcfualuz, o que fe moílracom aquella ac^ao. Encfb 
tempo, paliara o copo da mad dircyta áezquerda para poder h' 
zer dita ac^ao, com a mad dircyta.

14. Nao fe pode bendizerfobre candca que ¡Ilícitamente fe a- 
ccndcocmSabat, Eaflifenaodiraa Habdalá fobre candca a* 
ceíaporhumgentíoemSabar, Efccxclue,a qandea que fe a* 
ccndeoem Sabatparanecelüdadedealgum doentc , ou parida» 
que fobre ella ícpodcrabcndizcrjvifto que hum Ifraelitaproprio 

%apodialícítamenteaccndcr, como a diantediremos.
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1* ’5- Hum gentío que em fahinte Sabat, acendeo huma tandea 
p duni Ifraclita,ou hum Ifraelitadumgentío, fe bendezira fobrs 

e‘h = porem fobreaqueacendco hu gentío doutro gentío, nao,
i- 1(í« Hum cegó, nao bendezira íobre a canden: viíloquefcnao 
,(aproveitadella*
/ '7* Nao fe pode bendizer (obre e indea que cílá dentro huma 
j interna: porqueheneceíTirio, veraflami,caprovcitardaluz*

18. Dcpoisdcfer npire, antes dedizera Habdala , nao fe po- 
í ^cerner ou beberalgumalortedc bebida, excepto agua. Mas 

Ccdaua contiendo com de día, cefcureceo, nao heobrigado a in- 
. ^‘romper a comida; masacabando de comer, diría bencab da 
c Ineza com copo, e nelle mcfmo, depois a parrará E fe ti ver do- 
, yjcopos,numdiraabcn<ja6dameza,cno fegundoa Habdalá* 

Ofendo cafo que eílandobebendo fe meteo a noite, he neteíTano
> lnterromper a bebida,edizer a Habdala

*9. Secrrou ,ecomcodepoisdcfcrnoitc,antcsdedizeraHab’' 
^11, fiqacontado abrigado a dizella*

| Jo* Scaalgumlhéefqucceodedizcr cm fahinte SabataHab- 
. W, tem de tempo paral poder dizer, aré terca fcyral noitc.

Ji. Obra nenhuma fe pode faZer antes de apartar na Hamida* 
J kfendolheaalgumfoi ^ofodcpoisdcfcrnoíte, antes dea dizer * 
,| bzer alguma obra, dirá cftas pala.uras, O que aparta entre Janti* 

¿«dea cutio, fem henead, c fara a obra que quizer.
- He neceflario ordenar a meza cm fahinte Sabat, c i fio,por a- 
- Cüiupanharao Sabat,aoqual fe deve honrar áentrada,eafahida.

PARTE
SEGUNDA

coujas licitas, e illicitas no día de Sabati E primeramente do 
jejum.

I • . CAP. XIX.
k-J Epecado eflar em jejum cm Sabat atéomeyo día : fe bem 

•■‘ohomcmaoquallhefizcrdano o comer taó fedo , o pode 
¡ datar algo miiis^

* He licito con tudbjejuar por fonho , para que Ihe annu’c el 
Q , Dio 
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Dio por aquella penaque toma ,a mafcntenca.Eo que jc-jua em 
Sabat, ficaobrigadojejuar tambem ao domingo, por aver nií° ( 
idocontrao deleyte devidoao Sabat. Efchefraco\e nao po^ p 
jejuar dous días juntos, jejuara ontroqualqucr da feman?. £ 0 j 
mefmohefe o domingo foralgum día feftivo.

3 Os fonhos pellosquaesfe jejuaem Sabat,faó,o que fonhaqt>c n 
vequeimaro Scephertorá, oucóodiadcChipur no tempo^ 
N ehila,ou q, Ihe cahiaó as vigas de fuá cafa,ou os dentes da boca-
4 . O quejejuaem Sabat, dirá nofim da Hamidá,A^o;í¿/^' „ 

fem dizer á bcncab de el refpondien afu pueblo yfrael &c. mas ¡n' j. 
cluyra o dito refpondenos, na rogativa de, Mi Dio guarda mi (
gwade inaf&c.nohm. (

Do do ente com perigo, efem elle.
CAP. XX. • ,

J7 M Sabat fe nao pode fazer alguma mezinha a quem tcm al' | 
gurisa dor, e anda como fao, aynda que feja por maó dalgu111 

gentio. Mas citando algum doente perigozo, pode o mefmo tí' 
raelita profanar o Sabat poracudirlhe,e helouvado,oqueniÜ° 
he mais folicito.

2 Todas as infirmidades interiores dos dentes para dentro, 3' 
vendo chaga ou poftema, fe julgao por perigozas, e por ellas# 
podeprofanaroSabat,falvofefoubcrcm, que na dilatad fenaó 
correperigo. E aquelletal, que fente grandes dores’dealgurt 
dente, o pode mandar tirar por hum gentio.

3. A chaga exterior, que pello paciente , 011 Medico for juh 
gada por perigoza, íepodera curar em Sabat, aynda que feja por‘ 
hum Ifraelitít. ,

4. Chagafobreas coilas da maoou pe, fe julga por perigoz*'’« 
Eaifi mefmo ertáem perigo o que engulio huma Embcxuga, oü 
o mórdeo hum cao dañado, ou outro animal, que fe fabeíer pe' 
^onhento,©uferéemdividafcoheounac. Pello que fe profa' 
nata o Sabat para acudir ao remedio ddlcs. E finalmente em di' 
zendo o Medico, de qualquei doente, que ella perigofo , felhc 
podera aplicar tudo o neccífario, fem fazer conta para iífo de que 
he Sabat.

j. Aquello que 1 he deo hum fluxode fangue de qual quer parte 
de

i 
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defeu corpo, o podcraö fangrar em Sabat, aynda que andeein 
Pe > e feja o primcyro dia.

Profanaraö tambcmo Sabat >íobrcfcrida fcyta com ferro, 
mcímo, intenfadordeolhos, por cuja caula eílaöchoran- 

d°> Tetem por doen^a pcrigoza, e por ella profanaraö o Sabat.
7« Sendo cafo que aja differen^a entre os Médicos 3 fobre algu- 

n^infirmidadc , valcrao votodoqucdi>cc.‘, cílar o doente peri? 
K°zo, e profanaraö por elle o Sabat,

Hum doente perjgozo, que tcm neccífidade de carne, de? 
phraopara elle, e nao dirán, demos 1 he antes a comer cala- 
brina, Porem fondo cafo» que tinha neccífidade de comella logo, 
Ca calabrina cíli ver aparclhada, naö aguardaran nada, mas apu- 
dindo 4 prefente neceflidade, 1 ha darab logo a comer.

Seos Médicos (verbi gracia) ordenara«,quefelhc trouxef- 
humfigo, e correraödez homens» e trouxeraöcadahum,feu, 

^aofó fao todos liares de pena, mas teraofeu premio, pollo que 
^re fó com o primeyrc.
lo, Hum doente que em Sabat por infirmidade fe deitou na 

Cama, fem perigo , íe podera mandar a hum gentío quclhe faifa 
as mezinhas, c naö profanaraö por elle o'Sabat, em couía que to? 
que a prohibido de Ley,
D. Hummeninoqucnaö tcm que comer cm Sabat, fe Ihp 

Podera fazer hum cufinhado por maödumgentic aporque o mc- 
Uir.ofe reputa como hum enfermo que naö tcm perigo.

U. Se a cafo fe fangrpu hum doente, efe resfriou, aynda que 
kja no mes deTamuz,fe Jhe podera fazer lume em q, fe aquente

H. Poderfe haö tirar as croílas das chagase untadlas com olio, 
naöcom cebo: por que fe desfaz.

M» Podefie pór em lima da chaga, huma folha de arvore cm 
Sahat, e repara lia do vento, excepto folhas de vide ; por que eíhs 
cUraö. Eaífimeímofepodem por alguns panos íceos e novos 
^hre a chaga, para quclhe naö faífaö malos vellidos,porem naö 
cporaö panos velhos; por queeífes curaö: falyofc fcrvjraó jaal- 

Sl’rna vez fobre a chaga, que cncaöyndaq, feaö velhos,he licito.
l5- Humempraíloquedachagacahionochaö,naofc torna- 

raapór fobreella ; epor maödum gentío, he licitoporfe, aynda 
Releja deprimey ra inílancic. itf
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16. Aquellequeexprcmeafarnacm sabat, para fazer mayor1 

chaga,coxn memo la gioensfazerparaacurar, mclhor , pe' c 
ca : mas lea expremio para 1 h c tirar a materia, he licito,

17. Aquelkqucferiuamaóoupé,pQdeapertara ferdia coA ( 
vmhopara eHancar o fangue. ■ 1

18. Aquellequeíelhedufconj'intoua mao ouo pé , pódela 
varíe como coftuma, poflo que com iífo, 3 cafo fe concerté.

19. O que tcmdor de dente,, nao pode tomar vinagrec bota1 
fora,masfeotomarodeveengulir:eoque Ihedoea garganta» 
nao garguejara com olio, cbotara íora, masoengulira.

20. Todas as comidas ou bebidas, de que uíab os faos, fe p ’ 
dem comerebeber em Sabatpor mezinha, e tudooque nao b£ 
comida ou bebida de faos,he pecado comeríeou beberfepor mí' 
zinha; exceptooquecahiodoenteem cama,011 quem nao tivt[ 
nenhuma forte de doenca, que toma por feu gofto iífo.

21. Podcííe pello confeguinte comer hü ovo cru, para ado^( 
aboz, 22. Nao fe pode em Sabat pizarfobre o corpopara lúa1'* 
Nem menosapertar o ventre da chanca, para que purge,

23. Hum oíToquefedelengon^ou de feu lugar , fe pode coH' 
cerrar , c tornar a rcílituyra elle,

24. Nabfepodcpórfobrea feridaquefe fes cm Sabat , ncn*. 
h mpaño emquantaeftá ¿citando fangue;porque o nao tinjí” 
mas lavaraprimeyroa fétida com vinhn,ouagua; ou Ihe pót* 
por lima huma tea daranha.edcpoislheataráopano.Podenfceifl 
Sabat dizer rogativas por docr.tes perigofosjeconfolaroslutofoS

jDe antros dif erentesperigos, pedios quaesfe profana o Sabat. 
CAP. XXI,

AVcndofogonumcortijo,etemendofe que pallara a outro 
donde ay meninos ou docntes, que nao podem fugir , fe a* 
pagara cm Sabat, por evitar o dano:por que como fe dis no Lcvi» ■ 

cap. xviij. a ley fe deo para vivero homem com ella, e nao paia 
morrer. E aíli aquella que no apagar o fogo for mais folicitoi 
eíTcfcra maislouvado»

2. A vendo cahidoalguma cafa, fobrcalgum homem, efe ef»3 
emduvida,feeíla vino,ou nao,defeubrirao efn Sabat toda 3 
cafa, tirando para iíTb as pedras, ate dar com o corpo , para h' 
VraHof. a c.doeftiverviao. 3
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5 pello confcguinte a que]Ic que ve hum navio ou barca donde 

dtadlfraeiitas eftarfeperdendo no mar, ou ve q,o rio fae alagado 
atcrra,ouhumlíraelitaq,fugeperfeguidodum gentío,por todas 
c^as coufas deve profanar o Sabat, c fahindo á acudir comar­
cas podera tornar com ellas a caza, acabada q,feja a pendencia.

Da Parida, e da que ejlá de parto, 
CAP. XXII.

^Paridafe reputa corno o enfermo que eíla com perigo davi­
na , e profanaraó por ella o Sabat, defda hora que eftiver de 

parto, chamando! he a parteyra doutra cidadc e accndcndo fjgo 
c candca, aynda quefeja cegó,

2« Entenderte citar departo, dcfdc o tempo que fe poem na 
Cadeyra para parir, oudefde o tempo que quebra dclkt fangue, 
Relevadnos bravosas muíheres por nao poder ja ander. Eaf-
11 trn avendo qual quer dertes íinacs, fe podera profanar o fabat, 

os tres primey ros dias, depois de a ver parido: Mas dos tres 
atéos fete, fe ella dixcr que nao tem ncccílidade, de que Jhe faf- 
^•6 nada, o nao farad ; edahí perdíante aynda que ella diga que 
tc'tn ncceflidade, nao profanaraó o Sabat, e fe conta como o do- 
tnte que nao tcm perigo, ate os trinta dias de feu parto,

5- SeemSabatmorreo algunamulherdeparto,poderao bu- 
^ar huma faca aynda que foja pella rúa, donde nao ay Hirub, « 
C{»tarlheo ventre, para ver fe faca crian^vina,

4- A crianza que nacer em Sabat, Ihe farad tudoo neccrtario, 
c°ncertandolhe os membros, lavandoo, efeondendo as parias, 
°cortandolhe o embige, Bcm entendido a vendo nacido aos 
n°vc ou fete mefes em que pode viucr; mas nacendo aos oiro, on 
^fefeeftáemduvidafehe defete,ouoiro, nao profanaraó por 
c^co Sabat jfalvo fe nacer com vnhasc cabello perfeytos Mas 
nacendo fem o dito cabella e Un has, no dito tempo, le nao pode 
ipover em Sabat; por que fe reputa como morto, e aífi a máy fe 
Acitara fobre elle, elhc dará de mamar, ou tirara num vafo com

o leyte, eHiodara,
circuncifao em Sabat, 

CAP. XXIII,
Q PrcccitodoSabat, cedeaodacircucifaó, E aíli cahindo o 

día 
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diaoitavocn Sabat, fecircuncidara, cfaratudoo neceflario» 
domefmomodoquefefasemdiacotidianc, iftofeentende, a° 
que nacco aos fete ou a os nove mezes, mas nafeendo aos oí to, 1£ 
çircücidaraem Sabat, nacendocom as vnhaseçabelloperfèytoi 
edoutromodo,naö,ayndaqueíeeftéen du vida, fe he de 8. ou 7» 
s. Se a cafo por ipfirmidadcou outra c.tula,fe deixou de circun­
cidar hüa criança aos oito dias, a tal íenaö pode depois circunci- 
dar emSabat.Eomeímp he hum home q,le circuncida ja de ida- 
de,porq,oprecçitodenaô fazerobra cm Sabat,cedefóacircun' 
C¡faoemíeutempo,q, hedonacimcnto,aooitavodia. 3 OAn- 
drogenio, c o q, naceoaoporíe o sol, e o q, naceo circuncidado) 
doqual le deve tirar algum fangue, fe nao circuncidad cm sabat- 

Do lavar, e untar 0 corpa, cm S. ibat,
CAP. XXIV.

HE prohibido com agua quente lavar o corpocm Sabat,qutf 
cja todoocorpoduma vez,querpoucoa poucocada mena- 
bro de por fi, aynda que a dita agua fe aja aquentado da befpoi^ 

doSabat, E a mefma prohibido, he, citando as aguas nalgurt 
vafo, como no chao da cerra, meter-o corpo na agua, oubotab 
porhmaeenxaguarfe.quetudoiílohe prohibido, Porem lavaf 
parte do corpo, como dizer,rollo,maós 011 pés, he licito,

2. Podeífe lavar nagua fria, ynda q,foja todo o corpo,com tan­
to q, le nao ponha a eftufaou fogo, antes de enxugarfe, Ealí 
melmo nao deve por asmaos ao fogo,antes de as averbem exote- ;

3, Pello coníeguinte o homé que e(M i rnmundo,fe pode em Sa­
bat banhar, E oque fe lava num rio em Sabat, antes que fe par­
ta delle,fedeveenxugarelimparmuy bem.

q. Podehcporaplacarador,poralgiipanoquentcfobreovcn-  
tre, mas porem nao, hü vafo de agua quente,

5, Asmaós,fepodemlavarcomfarelos,mascom fabaó, he 
prohibido, 6 He pecad© entrar num banho quente; aynda que 
leja lo para fuar. 7 Donde fe nao ufa vntar com olios fe nao poí 

medicina, hejpccadountarenfecomellesem Sabat, 
Do regar t e barrer a cafa, e tirar agua do poco em Sabat.

CAP. XXV.
1 T E licito regar a cafa em Sabat, fe o intento he fo, qu c nao fe 

-* levaute 
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bvantepó. 2 Enxaguarou correr com humpanomolhadoa 
caía, he prohibido. 5. Barrilla com baíloura,oupano,ouaza 

pato, donde ascazas temfuas lajas ou ladrilhos he licito.
4 Agua por roldana,fe pode cm cafa,tirar dopo$o,oucifterna. 

Do tanjer, em dia do Sabat.
CAP. XXVI.

Vdo o que he fazer voz com algum inftrumento de mufica, 
he prohibido no dia(de Sabat. Epor ella caufa,he licito ba^ 

tci'comaargolanaporta, e prohibido, tirar pellacampaynha, 
para que ou$aő, e abraö. 2. Mandar tanger por tangedores 
gentios, em felfas de bodas,ou circuncifaö, he licito.

3 - Relojosquedaö horas , fe podem concertar a fexta fcyra 
ParaqueasdemaoSabat. 4 Danfar,e dar palmadas com huma 
^aö na outra, que collumaö fazer os que baylaó, he prohibido 

diado, Sabat. 5. Tambembe prohibido tanger como cafoa- 
veldas crianzas, paraquefecalem.

Dojulgar, cafar, efaltar promejfas no dia do Sabat. 
CAP. XXVÍ1.

VT Aöfe podeem Sabat julgar, nem fazer prender alguenr
2 Naöfepodetambemdar Air/z^^rt/i/rzjouacunhadar, 

nem dar^t, falvo cm ocaíiaö dum doente, q,fc entende morreri 
4ates de fahir Sabat,e ifto.eftando efcritodantcs. Efendo cafo c, 
c°das eflas coufas fe fizeraö emSabat,ficaö naö de menos valiofa:. 
3- O q,cafa com v ¡uva á fexta feyra,naö pode cinSabat 011 a día 
^■íHvo, ter oprimcyro ajuntamentocom ella,mas comdozela.
4 . Pódenle íoltarem Sabat as promeflasque importad ao Sa- 

dat: como dizer ,’o que prometeo de naö comer, ou beber :e iflo 
^ndaqucoavelfctidotempodea poder foliar antes de entrar 
^bat. Mas o marido, podeannular as promeífas que Hzer lúa 
’^ulher, ay nda que nao toquem ao sabat. E he a caufa, por que 
k a naö annular entaö antes de eícurecer,nao tem lugar de á annu- 
kr defpois, como temos em feu lugar eferito.

5» O homcmquejurou de fazer huma coufa até tal tempo, e 
^ofelheocafionouofazellaatéoultimo) dia, o qual cahio em 
Sabat, e ncllc pedio fokúra, Iba fokaraö: por que fe paf'ar o dia, 
e día nao foltarem, fera tranfgrcífor dclla,
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6. O$ Heremotqúedeitao Kaal, fe podem foliar cm Sabat* 
Do que caminhapello diserto em Sabat, e do que^entra em navio, 

fe poema cénalo.
CAP. XXKIlh

II m homem que va y por hum dizerto, c nao fabequando he
Sabat, contará fete dias do dia em que achou aver perdido a 

conta, efantificaráofetenocomoDWw a entrada, e HahdaU a 
fahida. E fe tena de que manterfe, he pecado fazer obra, até q, 
Ihe acabe a proviíao; a acabada,a podera fazer,ay nda no meínio 
diaq,fantifica porSabat,comofcja taxadamenteoqjhe for noce* 
farioparaacomidado taldia. Epodccaminharem qualquer dis*

2. Seíabcquantosdias tcmdc viagem, masnaófabeo día cm 
que partió, como, que fabe fer o quarto olí quinto dia da partida, 
mas nao fabe o dia em que partió , poderá no dia oitavo fazer * 
obra que qui-zer; por que he ccrto q, nao faino em f aban Eabm 
mefmo podera fazer obra no dia de i j.e a 2. profeguindofemprt 
com oq, relpondcaooitavodia,q,fempre ticaliuredefofpeytm1

3. Por a cavalo,oufobreoutra quartopea , he prohibido cm 
sanar. Eafli mefmo nadar.

4. Se hum navio cflá cmfcco, fe pode entrar nellc em sabat j 
c le cílánaportofobrc ancora, aynda que nade fobre a agua , he 
licito entrar nelle.

5. Hcprohibido fazer pallar por agua, nadando alguma coufa» 
duma partea outra.

Do fogo que fepegou em Sabat. 
CAP. XXIX.

SE a cafo nalguma cafa, fe pegou fogo em Sabat, fe for de noi- 
te antes da cea, fe poderá lalvarcantidade bailante para as tres 
comidas deSabat, Efe for pella menham, fe falvara para duas 

comidas, efucedendo a tarde ,fó para a ultimo. Porem fe a co- 
midafeialvarfónum vafo,ou etilo,ícpoderálalvar todaaqttf 
nelle poder caber, ay nda q,feja para cem comidas. Eaífi memo fe 
podem tiraros copos e vafos ncceílarios para o férvido do Sabat.
2. A Igunsfazem licito falvar na dita ocafiao, dinheyro, con­

tras coufas, que prohibido moverenfe cm Sabat, dizendo, qu® 
¿onde ha fogo, e entrad muy tos a robar, fe nao deve fazer eferu* 
pulo diífo.-porem outrostem iílo por prohibido. 3
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3 PodeíTctambem ufar duma invcnfaöparaíalvar os vellidos; 

che, veftilloseiMosdeípir,etornaravir eveftir outros,e defta 
lorte os y r aíli faívando. Se bem tudó illő que temos dito,fe en - 
íende, levar dumcortijo que fes Hirub^ outroquetambemo

: mas para donde o nao ha, he prohibido.
4« Todas as eferituras facras, eferirasem qualquer lingua que 

¡Ja, fe podern fal var do fogo, E allí mcfmo fe podcraö falvar os 
* l'Jephilim comfuasbollas, eos Sccphaiim conifuascjapas.
5- Podefletambemufur dealgum meyo para que naö paíleo 

c fe pegue noutra couía: como dizer,por huma vella mo- 
‘lada diantc, 011 femelhantccouf?,

,6. Hum gentio que acude a apagar o fogo, naö he obrigaijaö 
^^pedirlho: porcm a hum menino líráéiba, fy.

?• Se a cafo !cachón alguna gentío prefente , fe podera dizer 
u^nte dcllc , quem ajudar a apagar afogo, nao perderá nada, E 
aynda fe pode chamar, a que ven ha ao fogo, pollo que tenhapor 
^rto, qucoditoprocuraráapagallo. Eo mefmofecntendc,cm 
^al querdaño que íucedeo repentino; como dizer, que fe abrio 
¿llma pipa de vinho, ou outracoufa, que podcraö chamar htim 
turnio, möftrandolhe o para que o chamaö.E donde fe temer al- ' 
¿Um perigo de morte, he obriga^aö acudir a apagar o fogo,

Do ovo que nace em S ibat, e futa que cae do arvorc, 
CAP. XXX,

íj ovoquenaícecm Sab'at, he prohibido no dito din: e o que 
fe pode fazer he ÍÓfcm tocar nellc, emborcar encima dclle 

^imangeh ,ou alguna vafo,para que naöfequebrr,
*• Cahindoo Sabatdepoisde algumdíafanto, ou antes dclle, 

°ovoquenacernum diadeíles., húprohibidotabé no feguinte,
5» A frutaqúe cahirdo arvorenodiado Sabat, he prohibida 

a9ucHedia, el¡cita logoanoite.
Das coufas que confflem na falla y prohibí das no dia do Sabat, 

CAP, XXX f.
I j Tsopröpheta lafahias no cap.58.1 ^.féfizSeres tornar do Sá­

bát teti pe\ de fazer tuas vont ades no dia de minha fantidade, e 
^amates ao Sabat, deleite, e o honrares de nao fazer teas caminhos^ 

'nao acbar tuas vontadét efd.trpalabra. Entao te deleitaras com
A.R
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¿o quäl verfotiraönoflbsfabios, differentes Dinim, tO' * 

CaneesaobfcrvanciadoSabat. Eaffidizem, queno Sabat dcv! c 
ohomemde|citarfecom acomida, e bebida, honrallocom tr* ( 
jarfe de differente vellido, que o ordinario da (emana; e find' 
mente nao embarazarle em tratos c negoccos mercantis, nemta° 
poucofahrnellcs, Hepoi«prohibidonodia do Sabat , ver ÍPS ( 
íazenda,notando oque 1 liehe ncceffario fazer ndla aoíeguinted|! ,

2. He tambem prohibidofahir fcndoaynda Sabat a porta 
pdadc,paraemfendonoitchiríiobanho. Aflimefmo naofep0' 
de hircom Sabat cerca dos dous mil paílbs, que he o termo qu! 
podecaminharíecm ditodia, para cffeito, de ter avanfado 
caminho, c cm efcurecendo profeguir avante a feu negoceo1 
M as bem fe pode fazer i fio, quando fe vay a coufa de Mifua,c°' 
mo dizer, ordenar as coufas ncceffarias a huma noiva, ou a caix3’ 
C mortal ha para algum defunto.

3. A íli mcfmo /contas de Mifuafaölicitas, E pello confegui11' 
te prometer para á Zedaka, e acordar calamentos,

4. Medir, podo que gcralmcnte he prohibido, he lícito 
coufa, de Mifua, como medir hum banho, fetema fufficieníC 
medida, E medir o cinto, coufa que vfaüasmulhetcs, edizeu1’ 
Erve para o oí ha de.

5. He peca Jo o mandar cm sabat, fora da cidadea hum gentil 
para que va chamar os patentes do defunto, a que venhaoach0' 
ralo, Masfc humdoenteeílivermal, epedir que quer ver fe1!5 
parantes, he licito.

6 Sealgum perdeoalgumacoufa,podecmsabatmandarap^' 
goar, q, quem íoiiber dolía,o venha a denunciar, mas nao fe po^{l 
mandarapregoar quell vende vinhoou curraqualquercoul?! 1

7. Por o rcípcytodcvidoao deleite do sabat, deveo homei^H 
procurar tirar do pénfamétonotal dia materias dcnegoceo, ,

8. Aquclle que em sabat, teve novas q? lhetiraraö de cafa í*113 
filha,oufeupárente,para fazellosdcoutrareligiaö, heobriga^0 
porfe cm sabat a caminho,ccaminhar tudooq,ihc for ncceffai'16’ 
para acudirá que fe lhe naö faifa dita violencia.

As praticas tambem desabat, nao devem ferfemclhantes 
dos días cotidianos, E affi he prohibido dizer, ta1 cotila farey3 

memhatn
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^emham , ou tal fazcnda comprarcy. cfetem por vírtudenaño- 
cupar o día em praticas vans, aven do íido dedicado para os exer- 
C1ciosdivinos*

10' Healli mcfmo no dito día peccado alugar obreiros,nem íe 
P°dedizera hum gentío que Ihcaluguéobrey ros em sabat, pollo 
Wnaotenha neccflldadedaobrá, fenaöem íahindo: porque 
tlJdoaquilloquc ao nieímo Ifraelitahe prohibido, he illicito 
^ndallofazer ao gentío. pello que aynda que feja antes do sa* 
at > he prohibido mandarlhc, que éxpreflamente faifa obra em 

htodig. Mas porempaflantcs sabat, felhc podedizer, por que 
^naöfizefte tal coufa neíte sabat qucpaíTou; aynda quéda­
selo ditogentío infira,ferina vontadé q.a faifa no sabat Eguintr, 

1 r< He pclloccnfe’uintelicito dar a hum gentíoi befporado 
Sahat dinheyro,i ara quelhccompre alguma coufa,com tanto 
9uelhe naödiga, compramaemsábar, Eaífi he licito darlhe rou- 
Pasou nutra couías,com tanto quelhc nao diga, venda cm sabat.
ti. Ténieporem por peccado eílar cm sabat fazendo de cabe* 

Acontas que ertaöaynda por pagar: por que -nao lirvem mais 
de desgoftm

H- Sehum Ifraelita quiferalugar feu companhcyro, naölhe 
PüUe diccr em sabat, vem a noitc ter comigo í porque he prCpa- 
*ar ncgoceo. Mas indireéhméntc Ihe dara a entender o mcfmo, 
^sendolhe parécetequea noitc poderas vir ter comigo,porto q, 
^rtas palabras infira, q, i noite o quercra alugar*

Sehumhomemforpediralgumapella emprcílada a feucö- 
Panheyro, e o tal fe nao fiar d elle, podelhc deixar aigum penhor ‘ 
P°rem naopodehircp penhor a pedirdepropofitoemprertado.

15- Se tem em Sabat convidados, nao pode 1er o roldclles, que 
alguns foem cm taes ocafiocns fazo r.

e cartas miffivas, fe nao podem ler em 
fem pronunciar as palauras: se bem 
que ertaöha diasem cafa ,erem Jidö 

^'trasvezes. M as fe a cafo] he veyo alguma carta afierra, c nao 
ahe o que cónrem, fe podera 1er.
1 7 Ñas Mapas ou nutras fortes de pinruras.dondc ay diverfos 

^^maes c figurascom íuas decíarácöns, fe naö pode 1er cm sabaf*
R z nem

Efcritosde débitos 
^abat, ayndaque fejaler 
1 fe en rende , ñas cartas
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Nem menos liurosdc cavallarias, Chronicas, ouamoress p01 
que iQo nao conrefpondeáfantidadedo día.

18. Pode o Ifraelita, fe a cafo fe 1 he ePiver perdendo fuá fazcO' 
da por chuva, endiente dagua, ououtra cania, chamar gentío1 
ayuda que faiba, que lliead de falvarafazenda. Tambem p0^1 
dizer, Todo aquello que falvar, nao perderá. E aífi mcfmo 
Ihc abrió ouquebrou huma pipa de vinho jououtroqualquerl 1' 
cor, pode chamar gentíos, para que acudab, aquefelhe 

perca o relie.
Que obras fao as que hum gentío pode para hum Ifraelita faz>er 

Sabat, equaes nao 
CAP. XXXLI.

jp Odchum lítaelita antes de entrar Sabat, concertar huma0' 
bra com hum gentío, e acodar o prc^o delh, e o gentío entat 

a podora fazcr,ayndaquefeja em Sabat: fe bcmidofeentcnJ0 
fazendoíe em cala do mcfmo gentio, c nao fe conhe^cndo fer o* 
bradollraelita : mas fendo cafo que fe conhe^anao ícpodcb' 
zcr, por nao daf máfospey ta, de que em Sabat mandón fazer^ 
tal obra, pclloque aqucllequcacordacom humgcntio, delm 
edificar leu patio, ou fuá paredc,ou cegar! he leu campo, fe a 
bra for nacidade, ou dentro dos dous mil palios, que he o term° 
de Sabat, he pcccado confentirlhc que a faifa ■ por nao dar eílF 
efcandalo. Mas fe a obra for fora do termo de Sabat, e nefta dif 
tangía naoouveroutracidadc donde aja Ifraelitas, emtal cafo 
fe Ihe pode permitir.

2. Serraras pedrés ccerpilhar as vigas, he prohibido fazerfea* 
inda que foja acordando© pre^o pella obra juntar, eem cafad? 
mcfmo gentio. E o mcfmo he o navio q, feíaibaferde Ifraelita.

3. A.ndocafo que com peccado fe edcficou em Sabat cal^ 
para algum Ifraelita, he convinientc prohibirlhc, que naóc.n< 
tre nclla.

4. Sehum Ifraelita, alugotihumgentiopor humannooudou$ 
paracícrcvcrlhe, ou copiarlhelivros, texerlhealgum pano,oil 
coufi femclliante, pode dítogenrío fazerdita obra, como fej:l 
em fuá cafa, e nao fe pague dclla pordiav.

5. Hum judcoqueha arrendado huma tola, ou direy to, pode 
hum 

1
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hum gentío reccber a tola do sabat, com tanto , que acorde com 
ebe de darlhe hum tanto, a cada certa contia de dinheyroque 
cobrar, mas nao o pode alugar por dias. Pode afli mefmo vender 
atola dos Sabatot ao gentío, e tomara para fi o dito gentío o ava- 
nlododiadoSabat. Comtanto quenadeftéoiíraelita prefente 
ao rcceberfc a tola ou direy to do t al d i a.

Ifraelita que tem companhia com gentío. E a forma de como fe 
ao de gobernar em Sabat.

CAP. XXX1I1.
LJUm Iíraelita que tem hum gentío companhia num campo, 

■*iorno, banho,oumohinho dagua,outemde companhia 
boma loja, devem do principio que eíiable^ercm a dita compan- 
bia, acordar que os avanfos do día do Sabat poneos ou muy tos , 
íqaó para o gentío, e finalar outro dia da femana p ira tirar feus a- 
vaníoso Iíraelita. Efea caíonaoacordaraddo principio ifto , 
guando vierem a repartir os avanfos, o gentio tomara todos osq. 
Olive nos fabados, e o reílo partirao ygualmente. E fe nao fe fabe, 
aparto particularmente fe avanfou nos Sábados, o gentío toma­
ba feptima parte de todos os avanfos, eoreftorepartiraóygu- 
ámente.

Sendo cafo que do principio que fe fes a companhia,acorda­
do, queosavanfosdodia doSabatferia paraogentio, edepois 
0 dito gentío fe contcntou com q,repartiíTem ygualmente,.pode 
°hraelitalicitamcntereceber ygualmentede tudofuaparte.

3« ScnoprincipionaofeacordarabnaforrnareíErida, podem 
entre fi annular a companhia,e recebcr cada hum fuá parte, e tor- 
nar de novo a cQablcccl 1 a, com a dita condicac.

4. Podehum Iíraelita dar dinheyroa hum gentio, para que 
negocee com elle, e repartir os avanfos, poílo que o gentio nego- 
Ccc com ditodinhcyroem diado Sabat: porque ja do principio 
l°tHou o gentio a feu cargo a diligencia troballo agencia que mílo 
Nzcífc; ejuntamentenaoícfabeporcorita dequem fofas one- 
gocco.

5- Podcaífimefmo hum Iíraelita dar a vender fazendaa hum 
gentío, fínalandolhe islario, com tanto que Ihc nao ordene, que 
Vcnda cm Sabat.

■. \ De
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Dí cmprefiar, e alugar ao gentío em Sabat.

CAP. XXX1K

POdcnfcantesdc entrar Sabat empreñare alagar inílrumeri' 
tos de obras a hum gentío, podo que faca com clics obra n° 
mefmodiadoSabat. Masnabíclhcpodememprcílar emSabat» 

nemáfefta fcyra quandoja quer eícurecer, falvofe os tirard4 
cala antes de entrar Sabat: deoutro modo, cardaría efeandíí' 

lo, c he pecado.
Do repoufar o eferavo, e eferawa no día do Sabat. 

CAP. XXXJA.
T^Stácfcríto nodeur. cncomendandoíeaobíarváncia dosaban 

para qiie repoufe teufervo, e tua ferva: donde fe pro va, qu c 
o iíraelita tem obriga^ao de iazer dclcan^ar no día do sabat a íeu$ 
eícravos. Eftcs laó os que fe circuncidado, c banharao debaixó 
de Titulo de fervos, e receberaofobre íí os preceitosa que eftaó 
os fervos obrigados, de que em feu lugar trataremos. Epoítoqué 
ellesficao logo íugcitosadita obícrvacao, nao de menos a Ley 
manda a feus amos que os nao obriguem em sabat a nenhuma o» 
bre. Mas o eferavoque nadie banhou, ecircuncidou, mas recc- 
bco lobre li de guardar os letepreceitos de Noah, que lab, nao 
idolatrar,nao adulterar, nao matar, nao roubar, nao blafphemaf 
o nomedel Dio, nab comer membro de animal vino, einp-ituyr 
juizes ¡,quc fa^ab guardar os taes preceitos, fe chama, peregrinó 

'Inoradifo, epodeem sabat fazerobra para íi: por quantooguar- 
dar o sabat, nao he dos lete preceitos, mas nao podefazer obra 
para feu amo.

2 Hum eferavo comprado que nao fe circundou nem banhou, 
podefeu fenhor dizerlheá bcípora de sabat, trabalha tu para ti 
nodiado sabat, emantcmtc doque ganhares. Com tantoqu^ 
trabalhc ocultamente em cafa, por nao cauíar efcandalo.

3 . Mo^as011 mocos gentíos,quefabalugadospor tempo,po* 
demLizer a obra quequiferem para fi, comofejaíecretamente? 

pella rczaófobredira.
Da obra dapropria quatropea, no día de Sabat.

CAP. XXXI/1.

TAmbcm no Decálogo fe encomenda dcfcanEr no día
Sabat
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Sabat a propría quatropea : como diz, Nad fnjjas nenhu^ 
Ma obra tu e teufilbo, e ten fervo, e tuaferva, e teu boy, e ten ajao ,

Oquajhcadvirtencíaaodonodella, Pello que aGa como ao 
donoheprohibidolavarcm Sabatcarga dumlugaraoutro, allí 
°be, a qu^tropea, Eafíi como he licitcao dono fahirfo com 
leus v ¡Jos, alTiohca fuá quatropea, íaindoío com o de que 
tcin neceífidade, para nao fugir, e íe perder, ou para guardaba do 
ido, ou coufa femelhante, como nao Ceja carga. Podcíle 
pw a albarda Cobre o ai no para cubrillo do Crio, contanto que nao 
ÍHhcate, masaocavalo, nao: por que nao (inte tanto o frío, 

5« Naóíepodecavalgar em Sabat fobre nenhuma quatropea.
He licito dizer cm Sabat a hum gentío, que 1 he munjaole- 

} defua quatropea : por alivíala dador que padece, comaa- 
oundancia dcjle, maso ley te he prohibido comerfcpo mclmo 
día, e licito logo a noite,

5- Osqucijos q,as cfcravasCcmordcm defuasfenhorasfazem 
Sabat, do ley te de fuasproprias quatropeas, viíloq.lhonao 

Candad fazer, he licito o comer delles,
6, Aqucllc que tero hum moco gentío, e ve que Ce pocm fobre 

a Cuatropea para le valla a beber,nao he obrigado a impedirlho.
7, PodeHe entregar huma vacaou boy, cavalo, mullo, ouafno, 

día de Sabat a hum paílor gentío; e ico dito fizer com clics 
°bra, nao importa. Mas fendo cafo q, veja anualmente q, a fas, 
^odcvedcclforvar,

8- A fli mcfmo fe nao deve empreftarpu alugar hum gentío, 
inhuma quatropea,ayuda que Ceja no primeyrodia da (emana , 
para que falla com ella obra em Sabat. E aíh deve (empre aluga- 
^ouempreíblladebaixo deíla condi^aó, de Iha tornarem antes 

de'entrar sabat,
obrafeyta por miio dum gentío» 

CAP, XXXVII.
O Pao que o gentío coleo para íi mclmo cm sabat, fendo fuma- 

mente necelfario, por a ver falta doutro ,ou avpndolcmiítcr 
Paraalgum convite de Mijua-, como dizer, para convite de cir- 
Cl>ncifao,ou para a benejao doAmoci, fe pode comer cm sabat , 
Mas he pcQcado, dara bflupra dinhcyro ao gentío, pora que 
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Ihomande cm Sabat: por quecntaó he certo q, o coferipara clic.

2. Hum gentío que para íi pefcou peixe em sabat,ou colhc° 
fruta, o tal peixe ou fruta he prohibida ao Ifraelita. E o mcínio 
he, fe ella em duvida fe o pefcou ou colheo no mefmo dia; fe befii 
a noy te le pod em logo comer, y nda que fe faiba de certo, que fc 
pefearao ou colheraó no meímo dia do sabat,

3. Sea cafo o dito peixe ou fruta fe pefcou ou colheo em sabat» 
para algumIfraelita,ondecompanhia para alguna gentíoclf 
raelita, o tal peixe ou fruta fenao pode ao fahinte sabat comer, fc 
nao forcfpcrandooutro tanto tempo ,quanto feefleve em o pef' 
car ecolher, para q, fc nadaproveitcmdcobrafeytaem sabat. ,

4, Se a cafo fe fabe de certo q, aquclle peixe, fc nao podía pefe^t 
nomefmodiadesabat,porfer peixeq,loevirdelonge, c pello 
confcguinte q, aquella fruta nao fe colheo em sabat, por fer tem* 
po cm q, ja os arvores nao tem fruta, em tal cafo fc pode comer no 
meímo dia do sabat: falvo fefefoubc q, foy trafido lora do term0 
q, faó dous mil paflbs, q, cm tal cafo, fe o gentío o trouxe para Ib 
pode o Ifraelita comer delles em sabat, mas fc fc trouzerad para o 
Ifraelita, he pecado no dito dia comer o tal I fraelita delles,

5, Se ay duvida em fe fe trouxerad de forado termo em sabat» 
fadprohibidos: Bem entendido, fondo aquello peizc ou fri.1t1 
dalgum gentío cflrangeyro; mas a fruta quevendem na cidade 
asregateyras,licitamcntefepode comer cm sabat, fem cfpecu- 
lar, íe veyofora do termo, ou nao.
6. Aqucllcquetem fruta no tclhadoou em parte donde Ihecho' I 
ve efeperde, podccomalguma coufa cübrilla cm sabar.

Do modo que fepode em Sabat comprar coufas de comida, e 
lavar a lotiza,

CAP, XXXVlll,

HE licitodizer hum horneafeu companheyroemfabat, en» 
chemeefta caneca, ou vafodebira, ououtra coufa. Beif : 

entendido levando o comprador o dito vafo de fuá caía, ou to* 
mandoovafo do vendedor c lévalo i fuá; mas'medir o vende* 
dorporfeu vafocom que mide, cdcitalo nodo comprador, he 

. prohibido.
2. Pode tambem dizer, cnchemc tile fcílo, ou vafo, e a men- 

ham
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afii mediremos, e faberemos o que he, Mas nao pode dizerlhe, 
llnie huma tal medid?,
3* Pello confcguinte he licito dizer, dame tantos ovos,ou no- 

*esporconta: comtantoque Ihenaó nomeeopor quanto din- 
vroquer, nema medida que quer. Nemtampoucofeponha 
a2ercontas ,dizcndo, jatedevo 50.ovos dame outros $\ou 

KUtra coufa femelhante. Nemmenosdiga,dantestedevia tan.
°’ agora tcficarey devendo tanto mais.
4- Podenfe lavar, e enxaguar a lou^a , e vafos em que fe ha co- 

1 • kÍ0J para ncíles tornar a comer em Sabat; mas depois avendofe 
: •^^idoaterccyramomidada tarde» heprohibido: por que 

1 enta6 feria fervizo para día cotidiano: febem copos eca- 
। Cas fe podem fempre enxaguar, por que tal vez, fe cfta beben- 

Ot°do odio,
De preparar comida para os animaes, 

CAP. XXXIX.
j\T A o fe pode em sabat medir a ccvada para dar h propria qua* 

। ’ tropea, mas fem medida fe Ihe portacomida que paracer 
^^flaria.

AGi mefmofenaó podem amaGar fardos para a quatropea 
galinhas: mas fe 1 he podera deitar agua, c darlhe huma volta 
0111 hum pao.

• podeGc meter a comida na boca das galinhas.
¡A Nao fe pode pór agua nem alguna mantimento diante dasa- 
t ilasjncm diante de pombas do Dombd,mas diante das galinhas 
^atos, fy, £ qG¡ mefmo diante das pombas domeGicasq, andao 

‘ Caía»ed!anrcdop: opriocad,osquaestem a íeu cargo mantel?
Ao bicho da feda, fe pode tambem dar de comer, 

ao alimpar e dobrar os 'veftidos em Sabat 
CAP, XL.

Oden Getiraraspenas dos vertidos em sabat, poremnao fe 
podem efeovar com efeovas depalha: por que nao fe 

^ehrem,
* Ne pecado tirar os nos q, ficao no paño da teffedur.i, 

^'^dambemfc podemdobrar, avendos de tonara vehirno 
lllIodia. Bcm entendido,que andefernovos, c brancos, c

dobladosS
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¿obradosf'por huapertoa; mas entre dous, ou vertidos q 
lavara o, ot. decór,fcnaó podem ¿obrar. Porto q,alguns o faze11' 
licito, como nao feja pellas mefmas ¿obras.

4. Da emprentad? cafa fe pode em sabat, tirara roupn, 
nao da emprunfa grande de officiab 5 As camifasq,ficabdep0' 
is ¿a lavagem duras, fe podem effregar e abrandar entra as m^Sl

6 fe tem alguma lama no vertido, a pode pella parte de dental 
eff regar porcm pella de fora nao. Tambcm, poderafpahcoifl* 
vnha. 7 Os zapatos q,tem lama fe podem alimpar na paredes 
betarlhc algumaagua , fem efiregar hum comoutro.

do pizcar em Sabat /obre as ervas, e tocar nos ardores, 
cap. xa

Xófepodeem sabat fubirem arvore,ou leja verde,ourtcC 
nem penduraríenclle; fenabíe podefervirde alguma coi’>; 

que ella plantadana térra,
2. Poderte andar fobre a erva, quererte verde querfeca; 

oq,comeemjardim,deve ter cuydadode nao fe lavar íobfC' 
erva ; p nr q, irto feria o meimo q, regala q, he prohibido.

3. Nao fe devem ¿citar fementes no lugar ¿on¿e cae chuVí1 
por que vi aba crecer. Eartio queas¿eita asgalinhas ,naó¿£’ 
itara maisq. a cantidadeq, poderaó comernum oudousdia«. f 
fendoq, as ¿cite un parre ¿ondea gente piza ,pode ¿eitarlhc51 

. q, quizer, porque nao viraba crekcr,
4. Se da befpora do Sabat fe avia cortado hü ramo da arvo ’̂j 

po erte ¿elle em Sabat arrancar afruta.
5. Poderte chcyrar a murta q, ella pegada na térra, mas ma?5' 

ns, cid rao, ou qual quer our ro genero de fruta q, fe come, ' 
por q> nao venha a cortar dcllc e comello.

Das coufas que f^odem e nao podem mover em Sabat.
' CAP. XL1I. • J

E m todas as alfay ase pellas da cafa, fe podem mover
> oar; por que fe iiíb fe permetiífe, nao le confeguiria o vCÍ 

¿adeyro ¿efeanfo, que no dito día fe requere. Pois nao falta11£ 
qucmdüa enmara para outra andafe fazendo mudanfas , 
quefenaóconheceriaa differen^aaueay do Sabat a os de 
¿ias cotidianos. Pello que he prohibido mover o homem e

S¡i*
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Sabat as peñas que ¡he naö íaö necéffarias.

2* He poisdelaber, queay alguns iníh iimentos que he licito 
bzerfcem Sab? melles a mefma obra que fe faz cm dia cotidiano 
como dizer, copos para beber,tigclas cpratos para comer, facas 
para cortar o pao e a carne > e machada ou martelo de quebrar no-

codos osquais, he licito por qualqucrocaíiaö mover em Sa*
, quer fejaö de pao 4 quer de barro, de podra,ou de metal*

?• Ha porcm outros loílrumcntos os quacs firvem de obra pto* 
hibidacm Sabat, como dizer, AImofatis,ou mohinho,nos qua- 
cs he prohibido pizar, ou moer. E ches tacs íc podem mover,de

quermetal qüe fejaö, para cíFeyto de quebrar nozes, Inzer 
felles degraö parafubir, oupor defoctlpar amella praíl?. ; mas 
faö por benficio do proprio inftrumento: como dizer, para que 
kfrao quebre ou flirt e.
4. Túdó aquillo que naö tcm nomc de inftrumento, como pe- 

, dinheyro > canas, vigas, cfemelhantcs coufas, he prohibí- 
domovereníe.
h Todo o inftrumcnto que fe guarda com cuydado deque fe 

nao dañe, e defraude de leu valor,como dizer, a faca de desolar. 
edacircunciíac,anaualhadosbarbeyros, cañivete deaparas as 
penas, ou coufas raes, fe naö podem cm Sabat müvet, nem ayn- 

por aver mifter fervirfe do lugar donde as ditas coufas cffiveré
6. Ospedacos dosinftrumentosque fe quebrarlo aynda que 

feja em Sabat, fe púderem fervir para alguma ccufa,como dizer, 
cubrir a boca duma botija ou pipa, fe podem mover, c de outro 
^Momae. Mas fendoquefequebrou algo cm parte donde poi- 
fe fazer daño, como dizer, hum copo de vidro na meza, cm tal 
Cafo, fe podem os vid ros mover c deirar fora.

7* Pcdaq sdeefteyrasqueayndapodem fervir para al 70 , fe 
Podem moví'. Eomefmohe, huma agulhaperfeyta comfuá 
P°nta eolito, eainperf£yta,nac.

Os ladrdhos que ficarao da fabrica, fepodem tambem fno- 
Vcr: Mas fe Os tin ha com ordem poftos hu ns (obre ou i ro , nao: 
P°r que mohra os tinha preparados para fabrica.

5* Humaefcadagrande,hcpecad »movela.
1 PodeíTe cortar em befpora de Sabat hum ramo dama arve- 

rt> c abanar com. elle as mokas cm Sabat. u.
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11 Couros fecos, fe podem mover. E o mefmo lie as taboas d* 

caía, porem nao as do official, falvo fe as ouver aparclhado da bd* 
pora do Sabat.

iz. Osollosqueyndaícrvé paraoscaens, eas cafcas que p°* 
dcmícrviraoutros animaos, fepodem tirar da meza: masfend0 
quenaoaproveitem para nada, fefacudiráatoalha, íem fe toca' 
rem com a mac. E a vendo pao na mefa, com elle fe pode movtf 
tudo, pollo que nao íirva para nada.

13 . Carne crua, fe pode mover,c peixcíalgado, mas o ci ú que 
nao ella falgado, nao.

14 . PodeíTc tirar, elevara outrapartehumourinol,ouCerviq0, 
15. He pecado tomar em pefo, alguma quatropea, ou svc¡ 

Masfelhe pode por diante,alguma couía em que fuba.Tamben 
fe podem y r levando no patio donde cílaó caminliando o lias p°r 
feu pe,exceptoágalinha, que nem aynda deíte modo fe podc 
levar: fe bem a poderaó por detras hir enxotando para que entre* 

i^. A mulher pode pella rúa, donde nao ay Hirub, leuar pella 
maó o feu menino : com tanto que nao o levante do chao , m^s 
fempreo menino-fiquecom hum pe no chao aolevantar dooutr0

17. lugar abala he prohibido em Sabat, efeílas.
18. Nao fe podetrazernofcyoafementcdobichodcfcda:p 01, 

que fe nao pode tocar, e por que com a quentura, engendra.
ip. Asbafourascomqucfebarrcacafafe podem" licitamente 

mover.
20. Mas Rclojos de arca, onde outra forte nao.
21. Sea caíoíelhc cfqueceo huma pedia fobre a boca dnm3 

talha, oudinbeyroíobrehum colchao, ou noutras partes, indi' । 
nará a talha, efacudiri o colchad , para que fem tocar cm dita* 
coufas, cay ao de fi mefmo. E fendo calo que aja mifter aquclle 
lugar, podera mover a talha com a pedia , e palíala a outra parte-

22. Toda a fruta colhidaque fecoftuma comer, fe pode en1 
Sabat mover, e comer, aynda que cílépor madurar; exceptóos 
paliasefigos, queeftaóáfecar, em quanto nao cílaoíceos ,qt’c 
ne pecado movelos.

23. Toda couía que he pecado moverle cm Sabat, he pecado 
porlhedcbaixoalgü vafo em que cay a dentro: porem podeífc

cm- 
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cmborcar encima alguna vafo, corn tantoque naô toque nella.

-4* Seacafoeftevenalguma coufaque fe pode mover,pato 
poríeo sol á içxta fey ra, outra coula que fe naô pode mover , 

como dizer, dinheyro lobre a cama, a tal cama, fe naô pode en 
Sabat mover.

2 5« Senüacaixa, eferitorio ou cofre, ay être outras coufas que 
^podë mover »dinheyro, oualguma coufa prohibida , em tal 
cafo feo principal que oeferitorio çontem, heo dinheyro , naô 
fe pode mover ,*mas fe o principal he as coufas licitas, í y.

a(>. Sea cafo fe efqueceo dinheyro no bolfinho,o vellido fe po-, 
de mover, porem naô veflillo.
27 - Pode tirarfe o colchad debaixo do morto para que naô co- 

maocheyro. Masnaôfelhepodc-mcerrarosolhosem Sabat. 
DASXXX1X. OBKAS DO SABAT.

CAP. XLUL

HUmdos lugares pellos quaes iofalivelmente fe prova a ne- 
ccífidade da tradiçaô, que chamamos, Ley de boca , he, 

que mandando el Dio bendito no Decálogo, Naofajfasnenhuma 
era força q, vocalmente declarado Moíeh a força do ral pre. 

ceito : por quedcoutro modo, qual entendimento poderia de- 
tc>Tninar, a que coufas fe poderia dar nome de obra ea quais,nao. 
^cyo pois por Tradiçaô, que as obras prohibidas cm Sabat faó 
39. as quaisfaó comoraizes, das quais dependem outras infinita 
c°nao filhos daqucllas, que como principaes, tem o nome de 

E faó as feguintes.
A rar, {ornear, Segar, fazer molhos, trilhar aventar o trigo, ef- 

^Hicllo, moer, peneyrar,amafiar, coz< rpao, tofquiar a lam, 
banquéala,cardar, tengir, fiar, fazer dous hilos do toar, vrdir, 
Wcr, desfiar paralaurar, atar hum nófirme , dcíatallo,cozer, 
lütnpcr para cozer, edificar, derrocar, bater cóm mai tello, ca- 
Sar hum animal, degolar, effolar, çurti r coiro, çurralo, cortalo 
Pa>a obra, efcrever,rafpar para eícrcver, regrar para eícrever, 
hender, apagar, tirar duma jurisdiçaô para outra.
Lilas (aó como digo as 39.obras que el Dio bendito dcclaroua 

Mofeh , con todas fuas cu cunílancias e particularidades. As 
quaes brevemente yremos com todos os Dinim dependentes, 
P°rordcm declarando. ' i,Ar-
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t. Arar no diadoSábat, he graviflimo peccado. E aíTi me* 
fmo arrancaron cortara ervá irá, podaras vides, e yguálar o 
camno: comoobrasquefaódcpendentcs do tal principio.

2. Sewérir.qual quer cantidáde que fcj'a he peccado. E pello 
confeguinte cortar as arvores pira crecerem* incorre tambem 
neíle genero de clilpa ,o quepoeni nagtia de molho trigo ou 
cévada.

3. ó(?^'zr,dynda que Teja fócantidade düfigo^ ho peccado. E 
aíli mefmo arrancar quál quer coufa donde ha crecido.

4. Faz¿r iholbos , quer fe jipara propria comida , quer para 
comida de anima!, quer para arder, lie pecado. E o que junt^ 
a paila de figos léeos para ddía fazer pao de figos, ou fura os fi­
gos eos enfia mima corda, juntándoos para fazer huma paito) 
incorre no mefrtío genero de peccado*

5. Trilhar , qual quercantidadc qúe feja he peccado. Ealí 
mefmo, mungir o ley te duína quatropea, ou ferila para fe apio* 
veitar dó feufangue*

Incorrc tambem no mefmo genero de culpa, oquí* expremea* 
zeitonas, ou uvas, amonas, Óu román? í os domáis frutos he lid* 
tocxpremcl!o^. Pelloconfcguintefepodeexpremer hum gacho 
duvas fobreálgum cofín hado.

Limocns fe podem tambem exprcmer. A fclgasou outras for­
tes de verduras, fe Ihe podeexprcmer a agua, para as temperar, 
c comer efuas.

peixe , fe podeexpremer para Ihe tirara falmoura , fecomiífr \ 
fe prepara para fe comer afli crú.
Gallo, fe nao pode entre asmaos quebrar paralavarfe com a a* 
gua, ou aproveitarfe delta: porem fepodedeitar no vinho, ou á- 
gua, pollo que de fi mefmo dentro fe desinfla. Podcífe tamb^ 
quebrar do caldcirao ou ourra coufa o géllo , para aproveitarto 
da agua que efliver dcbaixo. La varíe porem comneveoupc- 
drifeo, he prohibido. E lea cafolhe foy a alguna neceffario M- 
varfe com ditas cotifas, deveter cuydadodenaóasapertarcon1 
a maó fazendo dcllas mafia. Com lalfe nao pode tambem esfic- . 
garas máos. Ncm limpallas com efpónja, fe nao tiver cabo, 
por onde Ihe pegar ;por que nao venha aexpremer. E pella mcb 

ma 
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nu rezad, fe nao podem apartar as eEopas,tQm que fe tapa a pipa, 
^eveíepodepizarcom ospés,
6. ^^¿zrotrigc^hetambem peccado,e he das ditas ;9.obras.

7. Efcolbel^ 011 crivalo, he pello CQnfeguinte obra. E allí a- 
QuclEquc de qual quer comida que leja,clcolhc, c apai ta o bom 
do r^ao, peca. E allí mefmo o que rendo diante de b dou s gene- 
ros de comidas, fepara huma da outra; falvote com a maó e nao 
f°ni infirumento, aparta para logo; como dizer, o que rendo a- 
^endoasepallas,apartahumdcltesgéneros para logo comer , 
Putiradafaladaquefas,asfolhasqueeftaó ja lecas, que ludo 
'^o he licito, comofcja para comer naqudía meima comida : 
P9r que fe a cafo fcparou o bom do inao , ou dous g ñeros, para 

comer logo, ynda que leja para o mefmo día, c com a maó, 
peccado.

^Taó íe pode botar agua fobrelegumes,para que,fubaó alTupa os 
bichofos. Vinho claro, ou agua clara, he licito coar por C04- 
deira, para os fazer mais claros: porem coar por paño, a agua he 
prohibido, eo vinho emaislicores licito, E feefteslicores cíli- 
Verem turbos, hcpccado coallos.
A agua que eftiver com bichos, fe pode beber por hum paño,

8. Moer, he obra, Eaífi inccrrenefte genero de pecado,o que 
tyoeou pizacfpcciarias, oufaiem almóhris, ayuda que leja de 
Pao;mas iílo meímofe ponera fazer com o cabo da faca no pravo 
He licito cortar coma faca muy muida acame depoisde coiida 
Quejo, fe nao pode ral ir no ralo,
Herva ,oufalada ,fcpodccortar, como Ceja para comer logo. 
He aíli mefmo licito, deitar agua ñas bervasquecíhócplhidas 

dabefporadoSabat, paraquefenao murchem,
Moftarda que ficou amafiada da befpora do Sabat, he licito 

revolvclla com a maoou com a culher.
9- Pendrara farinha, heobra , egrave pecado.

, ’o. farinha, he tambem da 39 . coque amafié o po,
Acorreneftegenero de peccado. Ag-iclk tambem que poem 
nagua fementede jorgdim,ou deliuho, peca ; por que fe mi- 
^'arao, e fazcm huma mafí \

11. G^erpaojoucozinhar em Sabat, he das obras prohibi­
das 
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das. E a comida que algumcoíinhou de proportto fabendo que 
era Sabat, fica para elle prohibida, para fempre , mas onerosa 
podem comer em fahindo Sabat logo, E avendoa coíinhado 
por erro, para todos he prohibida aquclledia , mas a noite , hc 
licita logo para todos. A di como fe nao pode cozer ao fugo > 
afli mcfmo fe nao pode cozer cm calor dependente do fogo,Pel¡° 
que le nao pode por hum ovo junto a huma panela que cüá ao 
fogo, ou paño que fe aquentou ao fogo: nem aynda num paño 
quefe aquentouaoSol: masaomefmo Sol, fepodepóro ovo > 
ouaguaaaqucntar.

Huma panela, ou tigela que tcm alguna coíinhado taó quente, 
quepodecfcaldara mao, he licito pola lobreoutra, que ella no 
Hamin, em fuá fornalha, para que allí conferve o calor : porcni 
nao, a que nao tivero dito grao de quentura.

Huma couía fria quefe cofinhou de todo , fe pode pór fobre 
humcaldeiraoqueeíH aolume. Mas fe he coufa de caldo , he 
prohibido; por que fe vay apurando.

A panela quefe tiradolume, cmquanto crtátao quente, que 
cfcaldaria a mao , he pecado botarlhe cfpeciarias, porem fal, he 
licito. Arti mcfmo he prohibido por efpcciarias na tigela, e va- 
farlhc da panela encima.

Huma caldeiraquecrtava comagua quente, vafandoafora, a 
podem logo cncher de agua fria, como feja cm cantidade 
para que femóme, por que fe forpouca, fácilmente fe poderia 
cozer com o calor da caldcin.

Affitambemfepode botar agua quente dentro dagua fria , e 
fria, dentro da quente,como ella erté ja botada do primeyro 
vaíocm que feaquentou noutrofegundo, Noqual íegündova- 
fo, fe pode també meterá aquentar huma garrafa dagua, ou ou- 
tro qual quer licor.

Hum cantarodagua ,ououtroqualquer licor, fe pode pora 
par do fogo, para qucbrarlhe o frió ; com tanto que eílé taó apar­
tado do fogo que porta allí a mao, naófecfcalde , mas chegado 
maisaolume,aynda que feja para crtarallí huma pequeña hoja, 
he prohibido : porque nao venha a cozerfc.
Hum coíinhado que cofco ja todo o ne^cíTario , c ertá feco fem

caldo
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fe pode por a par do fogo, ay nda no lugar donde a maó eí- 

^da.poffoquecBejafrió. É omefmo he, paftcys, eempadas. 
^gunsfazcmlicito,ayndaqueícjacom caldo , e ayuda que 

frío, porfc a panela apar do Jume, como nao feja pola dóde 
a^6cfcalde,aynda quea gordura fcderreta.
^mquanto eftiver alguna aliado perto do fogo , fe nao pode 

pr;uconi azeyte, alho, ou coufa femelhanteí por que fe nao 
Venna6acozer ditas coufas, com o calor do fogo
111 lofquiar^ lam, ou cabello de alguna animal, ou feja vivo ou 
n'()rto, he pecado. Encílogenero de culpaincorrc, oque tira 
n^arnaoou inftrumcntoas propriasou alhcas vnhas, ou cabe-

E afli mefrho he pecado, cortar alguma barruga com amaó 
P frumento. f

!3« franquear a lam,o\x\ir}\\o ,o\} agramhcpeccado, cnomc,- 
^‘'ncorrcoq,lava a roupa,ou a torfe para Ihe exepremcr a aguo.

*4. Cadar^ lam, ou linho, ou gram, he prohibido; enomci- 
genero de pecado incorre, oque carda os ñervos ate que fe 

como lam para a fiar.
Tí^/rqualqucr lio que feja, he pecado. E oque fas as 
incorre no mcfmo genero de culpa.' Masporembotara- 

'^'ab na panela, he licito: porque nao fe entendeeilaprohibi- 
comidas,ou bebidas: fe bem aquello q,come amoras ou 

ptas frutas q, tingem, deve nao tocar com as maó ñas toalhas: 
naóvenha a cafo a tcngillas. Pella meíma rezao, hegra- 

c Pecado pora mulher cor cm Sabat, ou a maífa q, íoem tal vez 
*>lJr no rollo, para que depois urada, Ihefique vcrmclho.

F/zzr, quer feja linho,quer lam, pena,ou cabellóle pecado. 
^7« Fa^er dona lijfos dotear, hcaílimefmoillicito: enotalge- 
r^°deculpa incoi re, oq, fas huma peneyraou hum crivoon 

c >ou relie hum leitocom as cinta«.
hetambemda Robras,e heillicito. 19. Tefór, 

edas 3^. obras referidas. L no mcfmo genero de pecado in- 
rrc, o quefepara os fiosnotempoda teíledura. Eaflimeímo 

entranfa leu-» cabellos: pello q,a mulher nao pode entrarías 
iranias os cabellos,nem menos pentearíe em bat nmgué. 

besfiarpara laurar} como fe foe fazer, he tamocm obra, e
T o qu e 
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o que ¿csíasalgum cordad outranfa, incorre no mefino 
de culpa. 21. Atar bumnó firme, em fendo obra de officidi 
que requer artificio, como os nos quefazemos marinheyrosf 
$apateyros, hcpecadofazerfeem Sabat: mas nao fendo nó » 
me, c de official, he licito: E o nó corredizo fempre he licito-’ 
afilíe a cafo fe quebra huma fita , fe podem juntaras ponían 
dandolhc humavoltadarlhehum nó.

22. Defatar o nó que fe fes com prohibicao, que he, o deOR 
firmeede official, hepelloconfcguintc, pecado.

25. Co/er qualquer paño ououtracnuía, he obra. Enomc^ 
genero de pecado incorre, o que puxa pello fio que fe foltou, p3! 
a juntar o ponto da coftura;e o q,engoma,ou gruda alguma co^

24 Romper alguma cotila, he peccado. Eafii mefmo 
pegaroq, cftágrudado, ou engomad^.

25. Edeficar , qual quer coufa, he prohibido, ynda que fe?1 
ygualarochaddacafa,oupóracal,oupedia. EnomcfnK’f 
ñero deculpa peca,oquceíÍcnde alguma cortinafobrcquatroc 
tacas, e fas huma tenda para fombre, porem podefie pór na pl 
ta huma cortina, ou deitar huma vella , para 1 cfguardo do 
ou reparar do frió.
Hetambcm forma de edificar , aquello quevn® douspaos^ 
candohumnooutro; ou encaxaa machada nofeucabc. íF
lia mefma rezad, fe nao pode tornar a pór humpedum banf 
em feu lugar.

26. Derrocarqualquercoufa, he pecado. E aquelle que^ 
fas humatenda,ou que tira forahum paoque eftáfincado,pF' 
na mefma conformidadc. Nos vafos porem nao fe entendí 
bricarnem derrocar, como feja obra imperfeyta .E afli fe fe^ 
brou huma botija c atornou a juntar com algü barro, pode 
Sabat fe forneceflario,qucbrala para della tirar comida o bcM 
mas fe forinteyra, nao: nen pode fazerlhe buraco de novo ; h 
fendo cafo q,a dita botija rin ha ja hum buraco, efe cerrón, 
abaixo das fezes ou borra do vinho , ou bira, fe nao pode toi'^1 
abrir, porem eftando mais alto, fy. Podefietambem tir-1
botoque,eabrirhumbarril de bira, vinho, ouqualquer <’llt 
licor. Ceyrasdepafiasou figos,fepodem abrir c cortar,PJ 
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taproveítarem da dita comida cm Sabat: por que he o mefmo 
<]>quebrar nozes, amendoas, ou cocos, q, he licito.
-)• Bater colimártelo y yoda quefejadaríó huma martelaaa , 

^prohibido: e peca no mefmo genero oqueaflbpranosvafos 
de vidro, oufas alguma figura, ou algum buraco,tanto em pao 
comocm qual quer metal: como tambera o que ptrfeycoa e 
ac;^aalguma obra comeada.

*8. C^roupefcarqualquer animal ave oupeixe, que íccol- 
bima pelear ou ca^ar, he prohibido pelearle e caqarfe cm Sabat: 
íebem, as mofeas ayuda que nao fe ca^aó, he pecado o tómalas.

' podedeitarcao decapaalgum animal. Animues pecon-
1 ^ntos fe podem ca$ar, fe o intento for fó, por q, nao iaílao daño, 

Asptilgasfe nao podem tomar, mas fe picad na carne, por iugir 
a Mcília que dad, fe podem tomar e deitar fora; mas nao le po-

matar, por que nacem do pó. Ospiolhosdocorpoouda
1 c^a, fe podem matar: porqueproccdcm dofuor: masoq, 
f Cata os vellidos, pode fó toréelos entre os dedos e bótalos fora.
j animaes venenosos, fepodem allí mefmomatar. Gatos , fe 

podem cm Sabat prender.
} D ¿otar he tambera obra.eo mefmo he tirar a vida a algum
. Ritual, na forma que arriba temos dito,

lo» Ejjolar alguma parte do couro, he das ditas $9 ooras.
' 31» Cw tir couro - ou íalgalo, he tambetp do dito numero.
1 3~. purallo ctirailheo cabello para ofazerhío, pello confe-.

I Stiintc o he,
' 53» CorWopara obra,heaífi mefmo illicito» E no mefmo 

J becado incorre, o que corta qual quer pao,ou metal, ouquebra 
j pao para limpar os dentes,

1 ,34-» f/ermr qual quer coufa, he pecado: eaífincm com algum 
j lc°rfedcvefobrea meza eferever. Mas aífinalai e fazei com a 

Vntahuma riíca noliuro, bem fe pode.
j 3.5, Rafyar, para efereuer, he pello confcguíntc pecado, E 
j fe nao ha de tirar oborrad cu tinta do liuro, nema cera que íe 

J ac^ar fobre elle. ^6. Rearar para eferever^ E peca no
Refino genero de culpa > ocarpintcyroq,deitaíuaslinhaspara 
ÍUrahum nivela fabrica.

l}1 --- — • r-p-
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37. ^^r,qualquerfogo,cucan¿ca tantoquefcja para* 
qucntarfe, como para alarmar, he pecado.

5S. Apagar ofogo ou canden, pello confeguinte o he. 
cap. xxix. avernos declarado as ocahoensem que fe pode faz* 
55). Tzrarduma jurizdi<jabaoutra,hea vltimadas 39 )bras.V’0, 
vadeferobra, do Exodo cap. xxxvj. donde tratándole do15' 
Eer naculo, íe diz ellas palauras, varadou mulhernaofajjad 
obra para a apatardura dafantidade, e vedofe o povo de trazer: 
qualfeíigue,queotrazer, he obra. Eafliíe nao pode levará 
ma jurizdi^aó particular á publica,ou de publica aparticular neir, 
huma coufa emSabar. Mas levar da particular, como dizeí 
huma cafa aoutra,queeftadentrodum mefmo patio,por Le)' 
he licito. Porem conciderando el rey Selomoh,eos Sanhedí® 
defeu tempo, que podendofe levar duma cafa a outra, facilrn^ 
tefe verria a tranígredir o effencial do preceito, e levar da cafa* 
campo,fizeraóniftohum vallado, ordenando , que nenhum'* 
zinhopudeffe num mefmo patio levar duma cafaaoutra, 
primeyroanresdesabatfazcr/ZW’,q.querdtzcr,mexcla: p° 
que com elle todos os vizinhos fe fazemnum corpo, como fe^ 
ílctudo humafócafa. Eafliay Hirub de patios, para poder!* 
var duma caía a outra, e Hirub de rúas q, fe vía ñas partes doi^' 
ha^eío cerrado,para poder levar duma parte a outra; de q 
no íeguinte capitulo trataremos. Hepoisdefaber,q,dondcn* 
ay Hirubemsabat, fenao podefahir fora com coufa que naój 
icveporafcyteoqucnabhemodode vellido. E todaaca^ 
que íe leva porenfeytc, mas de tal modo floxn que pode cal’1* 
fe nao pode levar. Pello que o homemnao podefahir com ncí1' 
hü genero de arma, tanto offenG va como defenfiva; Nem p0^1 
levar veftido, faya de malha, capacete, ou veftidosdarmas. 
Nao íe pode pello confeguinte fahir com agulhas ou alfinct*’ 
pregados no veftido. Huma coufa quefirvedeenfeite. e jun' 
tamente de fcrvirdella, como dizer, cHojos ou chavcyros 
prara, he prohibidootrazelos. Huma coufa que he vcflid*’ 
fe podeem sabatpór ayndaq,feja fó por repararle da Lima, Cl1 
^huva.E afl'i fe pode por huma carapu^a nacabeca,ou hum rd1' 
pao por lima do vellido, para q, Ce nao dañe com a chuva. MíS

nao
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P^podeamulhcrpór fobrco mantooutro paño: porquarto 
iHbnao hetrage. Oque tcm coitadohumpc, nao pode fahir 
eni Sabat comoutrocontrafeyrodcpac:porquelhc  lirvefópa* 
raincubrirlhe a falta. E o que tem cortadodous, canda com os 
E’Nhos, fobi eos quaes fas humscolchocns,para fe nao moleílar 
naspedras, podccomelles fahir em Sabar.
Hummanco que nao pode andar de nenhum modo fem bor- 

dao, podera com elle fahir em Sabat: masfepode eíoolcva 
Para arrimarle nellc,hepecado. EomefmoDin tem hum que 
kcdedoe^. Hum cegó he peccadofahir combordao : por 
9^ pode yrcom quem o encaminhe.
Nao fe pode em Sabat fahir com cavalcte de pao , como vfaó as 
Crian<jas,ncm nüs paos altos que tem o aliento do pe muy aflima , 
SUc lazcm para parecer gigantes, nem com malearas.
Podcílcfahircomoalgodab,efponja,ouémprallo , que cTti 

•obre a ferida. e le cahiraó ellas coufas, nao as pode tornar a por 
porcmfahir com hum panofecofobrefcrida fem empraílo de- 
Niixo, he peccado. Eo empraílo fe pode atar com hum lio para 
«^ue nao cayo.

Allí mcfmo le pode fahir com algumas crvas que focm atar,c 
pendurarpormefinha. Eafli mcfmocomhuma kemiha expri- 
^entada por boa,
Aquelleque tendoalgumaferidanopé, atoufobre ella huma 

nioeda, podecom ella lahir em Sabar.
Nao fe pode em Sabar fahir comdinhcyro,prata,ou ouroco» 

hdo no vellido. Mas fcndolhe a algnm muy forcofo fahir fora 
de cafa, ceflán urna eflalagem donde reme que Iho roubarao, 
Poderafahircoelle. podcfTecm Sabatfahir com duas Camilas 
°u dous vellidos, vefido hüíobrcoutro; tanro por beneficio 
P’oprio.para íalvar dofogo,comoaihco:c alli mefmo com lavas 
Aquelleque felhemolharao os vellidos em Sabat , pode com 

^l^doandarcbclles t mas nabos eílenderrl a enxugar , nem os 
Pora ao kime, aynda que nao eílejab molhados mais que dofuor.

A s maós, fe podem lanar num rio, com tanto que as enxugue 
anres de apartarle dcllc quartopalfós. Os que tcm búllelas na 
Cabcja, podemfahir com o ünho perneado, ou lam cardada que

tem 
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tem pofta nclla: como as aja molhadonoazeyte,c atado na ca­
bera., antes de currar Sabar. E aíli mefmo podem fahir como 
tocador, que pocm os que remienda na cabera.
Em Sabar, fe nao pode correr fenad para couía de Mifua: eos 

mancebos que fe deleitaoemcorrere faltar, o podem fó íazer 
por paffatempo.

Aquelle que caminhando,chcgou a hum regato de aguas,pode 
faltar da outra parte. Eindo a coufa de Mifua , pode pallar 
pella mcfmaagua.

As mulheres podem fahir com todos feus enfeires ,e com os 
alfeneres com que atao feus tocados :poremnaocom os que lhc 
naófaó neceífarios. Aíli mefmo podem fahir como veo cd que 
cubre a cabera, deixando fó defeuberta acara.

Do Hirub quefe fas para poder levar dumaparte a outra 
CAP, XL1V.

A cidade donde nao ha Hirub , fe nao pode levar da caía a 
rúa, nem da rúa a caía, ncm tampouco arrojar ,dar, ou to­

mar duma parte a outra. E para fepoderéfazer ellas coufas, íc 
fas o Hirub.

2. Hum cortijo, afaber, patio, que tcm ao rededor diverfas 
calas, nao poderanellc levar nada duma cafa a outra ¿ comote­
mos dito) fem primeyro fazerHirub^ovquecom elle, fevneni 
como fe foílem huma fó cafa, e habitador. Efe uía fazer deíb 
maneyra. luntaíle de cada caía, huma poucade farinha,efe 
fas hum pao inteyro, o qual fe pocm numa das cafas do patio. E 
deve fer cafa que íii va de morada, e que ao menostenha de qua- 
dro,quatrocovados. EalgüscoítumaoporoHirubna cínoga«

3. AvendonopatioemqucfefasoHirubaté 18. caías inclu- 
fivel, fe Tara o pao de dito Hirub do tamanho de 18. figos de fa- 
rinha. porque ateo dito numero, íe fas de tantas cantidades 
de figosquantasfao as cafas. Masdefdeonumero 18. pordi- 
anre, nao fe acrclentao Hirub, mas fe fas da mefma cantidade 
deiS.figos,ayndaqucno ditopatioajamais de mil cafas. E 
fcndocafo que depois doprimeyro Sabat em que fe fes o Hirub, 
fcdiminuhioopaódeña dita cantidade , fica com tudo caífef 
dito Hirub.



DINIM DE SABAT 7*
4» Sefeabolorcceoopao,dcíorteque fcnaó polc ccmer,fa- 

ra6outro novo Hirub. Mas para que nao tome bolor,fe coftu- 
, fazer de pao ázimo.

5 Se Ifraelitas morad num patio com gentíos,he neceílario alu« 
£ara jurizdicaddos ditos gentíos, para poderem levar duma 
paneaoutra.

Nao fe pode na fexta fey ra em que cabio algum día feftivo, 
bizer Hirub. EaíTi heneceílarioreliofeyrodantes.
7. Efte Hirub nao le pode comer , fenaódepois de entrar Sa- 

E he bem feyto guardallo para todo o anno.
8. Osquevaó nalgum navio em feus camarotes feparados, 

tenaneceifidadcparapoderemlevarduma partea nutra , fazer 
blirub. 9. Hum do patio dirá efta ben^aoao tempo que por 
l°dos las o Hirub. Bendito tu A. nuefiro Dio rey cid mundo , que 
Kosfantificó enfus encomendancas ,y nos encomendó , ¡obre el prece* 
pto delHirub. E depois de dita ella , profeguira, Con efie Hirub 
Jera licito a nos defocar ,y traer délas cafas, al patío ^y del patio a* 
las cafas, y de cafa a cafa en todas las cafas defie patio.

Do Hirub dos 1 ermos 
CAP. XLK

L' M qualqucr parte queo homcm fe acha cm Sabat, tem de 
térra para cada huma das 4 partes do mundo de efpacio 

T’atrocovados medidos pellos leus, para neUcs poder mover , 
c levar qualqucr cotila, que he licito rocarfe e moverfe. Epor 
íl”cnoExodocap.xvj.disovcrfo, Na o f ay a waraóde feu lugar 

diafeptrmo, aprenderán nolfos labios, que alcm d-hes 4. cova- 
dos, podeo homcm caminharfora dacidadearédousmdcova- 
^os. E acftedeftnto, chamao, Termo de Sabat : por que elle, 

pode exccdcrfe em dito dia. E a 1E aqu elle que o tomón o Sa­
bat num vale, c nao fabe feeíH dentro defte termo, ou nao ,para 
effeyto de entrar nalgurna cidadc, podea’cm dos 4. covadosdi- 

caminhar para a partequequizer, efpacio dos dous mil paí- 
l°s, e eftes nao pode exceder, c o mel mo he em día fefti vo.

a. A (Ti como o homcm nao pode em dia feftivo e Sabat, ca- 
^¡nharalédosdous mil paífos, allí nao pode nem elle nem por 
^utrem, mandar feu fato ou quartopea, alcm do dito termo.

3. Aquel-
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, o

5 . Aquclle que por alguma ocaGad ele Mifua, como dí7cr, vi- 
fitaralgum lutofo, ou leu medre ou amigo, que ha viudo de fo' 
ra: yra boda de calamento, ou por temor de enemigos,quercin 
Sabat exceder elle termo dos dous mil palios ditos , deve a bel- f 
porafahirdacidade, elongenofim deíles dous mil palios de t 
lúa cafa, fazer Hirub, deixandoalü cantidadededuas comidas c 
de Sabat,eentaótornandoa dormir a cafa, pode no meímoSa' { 
bat caminharoutros dous mil palios,para a parte do mundo que a 
quizer, dcdondedeixouo Hirub: porque aquclle lugar deíde $ 
entad ,le contacomo fe folie fuá cafa. Outras circunftancias 
tem ella materia, mas como fucede raras vezes , efeuzo a' i 

pontalas. <

TRATADO ¡
DL ROb HUUB. (

CAP. XLVI.

A Sagrada Efcriptura, nao prohíbe fazer obra cm Ros ho* 
des: con tudo tem cite día mayor fantidade , que os de- 

mais cotidianos, viílo quencllefetrazia facrificioacrecentado, 
E allí as mulheres ufad denao fazer obranellc. Edizem noífos 
fabios, que elle coílumc tem de abenicio leu fundamento: e he, 
avcrlhedadoel Dio bendito elle dia de defeanfo , em premio de 
naoaverem querido dar fuas joyas para fazer o bezerro: íebem 
a obra que fe ad prohibido, helo aquefazem para fora por din- 
heyrocm queganhaó: mas a obra ecoflura decafa,neílá naó 
vfaraóprohibi^ao.

2. Neílcs días de Ros bodes, fe nao pode fazer jejum . E afli 
hum particular que promete jejuar huns tantos dias, e nellcs en­
trón Aoshodes, fe fára por hum fabiofoltardita promeílá.

3. Oquejejuaem Roshodcs, Hanuca,ouPurim,poralgiun 
íonbo,heneceflariofazer depois outrojejum,como diílemos 
nos Dinimdc Sabarcap. xix.

4. He Mifua comer em Roshodcs algo mais do ordinario : ' 
por honra do tal día.

5. Na Hamidá cotidiana da noitce día de Roshodcs, fe mete 
o

□
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0 verfo de piba y venga, Eo Halel fe diz em pcjfalteado, na forma 
4'le efiá nos liuros de reza.

Se alguna felhe cfquecco no Harbit danoitemeter o verfo 
pfubay venga nao tornaráa dizer a Hamidá: por que nao fe 
’antificavaomesdenoite, Mas fendo quefe efqueceode dia, 
Ornará á Hamidah: bem entendido, que acordándole da falta, 
SUcfes antes de comear otorgantes, meterá allí o verfo : e fe nao 
Ielembrou antes de o comear,fe foy ates de fazer os tres palios 
atraz, tornará íó ao capitulo de Envolunta, c meterá em leu lu- 
0a r o d i t o v e r lo d e [aba y venga, e a c a b a r a a H a mi d a h.

7- Ncficdia fe tiraíccpher Tora, c lem 4. homens, nem mais 
^eri rnenos na Parafía dofacrificiode Ros hodcs, cantes de 
d’zera Mufaph, fe tirados Thephilin.

I $ Cahindo Roshodesem Sabat,fediza Aphtara de ZwczWor 
^fylla ,qua cHáno cap. 66. de Icíahias Ecahindoemdo- 
Migo, fediz.ado cap. 20. doprimeyiodcSemud, donde 
^nic^ay dixo a elleonatan macana, mes,
9, Na benito da meza, fe mete antes de apiada,A. fobrenos , 

overfode fubay venga, L fe a algum felhe eíquecco, nao he o- 
p ’gado a tornar de novo a dizela : mas fondo cafo que fe alcm* 
,r°u , antes de comear a bondad que dis; Bendito tu .A. el Dio el 
^enoy aboniguan, dirá ellas palabras, Bendito que dio principio de 

^^es a fu pueblo Ifrael por memoria, c profiguira com a ben^ao.
l°. Cahindo Ros hodesem sabat, meterá tambem depoisde 

^volunta na mida, o dito verfo, Áeptbay venga, nomeandofó 
Míe Ros hodcs: por que do sabat, fe fas menfao em coda a 
infida. E a Muíaph, he, a de Tuformafle tu mundo &c>
If. A bcngaóda Lúa, fecoftumadizer emfahinteSabat,ex- 

Ccptoquando elle cae em fefia, queentadfe dis noutro dia. E íe 
dizer fahintcChipur; edofeptimodia defeunacimen* 

l°pordiantc, ateo décimo fexto exclufivel. Nefta ben^aó fe 
^dequeaffi como a Lúa fe renova, renove el Dio, c reílitua o 
!.cyno a cafa de David. E aíll como alegres na promcffa, eccn- 
tante-sna efperan^a, fe falta comoquem danfa para riba; pedin- 
a°ncfre tempo, que el Dio bendito nos defienda de nollos con­
grios , para que nao cíTecucenj feus dezejos.

V 12.
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1i, Quando o R os bodes he dous dias ,o fegundo tem os 

mo\ Dinimqueoprimeyro? mas nos eferitosecartas , nopi1' 
meyroíediz em din de Ros bodes , quehetrinta do pretérito ind 
e do legando día, fe cometa a contar o mes (eguinte,
iOs dias em qucnaocaem as feftas, ejejtrns fabos feguin^l 
14. RosaSana, naocaccm domingo ,quarta, efexta fey>a’ 

O día deChipur, nao cae em domingo, ter^ae fefta feyro, l)u' 
nm naocaccm legundaequartafeyra, eSabat, Pefah , nao cae 
em íegunda quarta, cícxta feyra, Sebuotnem Olahaná Rató 
caem em tercaequintaíeyrac Sabat. Hanucthnaócae em tei’ 
ca feyra. O jejumde Ettcr, nao caeem domingo, ter^a, efex1,1 
feyra. O jejum deTamuz e Ab, naocacm em fegunda,guarí*» 
e fexta feyra. Nomefmo día em que cae Purim, cae o de 53. 
Homer,

>5. A regra pella qual fe pode fácilmente íaber , em que^11 
caem as fellas, e jejuns principacs doanno, he a fegunte.
Sabido o día em que cae á primeyra fefta de Cencenbas, fe vert 

alaberasdemais, Excmpligracia,cahindoa ditafefta de C& 
cenhas , em domingo , no mcfmo dia ha dccahir, o jejum 
Tifnabe-Ab: afegundafeyra, afefta deSebuot t aterra, Ros*' 
íaná,c nomefmodiadahi aquinze, a fefta de Cabanas. A quar' 
ta fcyra.cahiráodiadaalegriada Ley. A quinta , o jejum 
Chipar, Eo mefmo hecahindocftafeftade Cencenbas,emqi’A 
quer ou tro dia, que fempre como temos dito no primey ro cahH 
raojejumde I iíhabe-Ab,nofegundo,a fefta de Sebuot, 
ni 6. Entre os 12. mezes do anno, feis fab reys de 30, dias, e oU' 

trofeys,íaócpmominjñrosde 29. dias : os reys tcm hum 
dia dcRoshodes,cosmirii(lrosdou$, E.figuemnefta form-^

Nifan ,herey ,porquencllccaeafefta de Ccncenhas , Hiy^ 
miniftro, Sivanreyquctema feftade SebLior:Tamuz,minifti° 
A b rey, que nclle cortavab a Icnha para a ara: H ilul, miniftr(1<, 
Tifri rey, porquenellecaemasfcftas de Rosa-lana, eCabanas» 
Hcfvan miniftro.Chiflen,rey,porquenellecaea fefta de Ha' 
nucájTebct, miniftro.Scbatrey, porque nclle he Ros a lana 
d4S4rvorcs, Adarminiftro.Equandooannohebifexto , entaf

d fe fas H efvíin, rey de 30, dias.
TRA-



TRATADO
dos Dinim da

PASCUA DE CENCEÑAS,

CAP, XlVIf
A Pafcua de Cenceñas, cae no primcyro mes do anno, a i 
^•deNiflan, e fe Celebra cm memoria da fallida de Egipto, 
pellas muytascircunftan^ias que nefta fefta concorrem, hum 

gantes, por antiguo coftume, íe cometa tratare Darfar fo- 
^ea materia,

** Em todo eftc mes, fe nao diz íobre fices, ncmem Sabara 
Íai'de,ícdizem os 3, verfos, ácTu jufledad, Nao fe ccfcbraÓ 
tequias, nem fe faz alguna jejum, nem aynda os que R coftu- 
^aófazer á oar.no porpay , ou por nñy defuntos Eludo iflo, 
porfer felice equ a í¡ todo feftivo: porque no priincyrode Nd- 
fin, felevantou o Tabernáculo, eos Principes chcgarao fuá o 
^Ha, nos 12. dias fcgtiinces,rendo cada qual fuá feíla particular: 
l°goentra a Pafcua a os 15. e dura 7. com que quaíi rodo-ornes, 
*evay em feftas, E afli fe nao pode nclle jejuar: Calvo fe Cor jej ni 
P°rfonho,ou os primogénitos, quejejuaba befpora da Paí* 

cua,comoa diante diremos^
ordem que fe tem no faz,ev os Mi iffot, e todas as de inais cvrcun» 

fiáncias tocantes a e/te inandamento.
CAP. XLV1IL

kJEpreceyto no Exodo cap. xij. Setedias comereys cenceñas i 
■*? ido, em memoria da prefla cem quefahio I frael de Egip- 

^icomqucnab ouvetempo defe levedara Maífa. pelloque 
,cfizemeftes bolos com grandes precau^oens, por que nao ven- 
^balevedarfc. Eaflitrataremos primcyramentcdo trigo.
1» P a r a Ei ze r efl a M1 f u a com m a i s pe r I c )’^ab, fe c ofl u m a c o m * 

P'artrigo, e bilo mefmo ver moer, guardandoo dequelhen *6 
^yaagua, Masfendocaíoq, fecomprefarinha, bafta. Adve;- 
llndo,qaeyndofebufcarcflafjrinh. cm Caco donde foem ra- 
^atodo anno, be neccflario primeyro deícozcrlhe roda; as 
^fltiras-c remendos que tiver, davalo muy bem, ecntaororna- 

cofer denovo, podera fervir para iífo.
. - Va A vendo
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i. A vendo mohido trigo, nao fe pode dentro de bum ou doy* 

dias,yrcomelleafazeros Maflot j por que vcm quentc, eh{ 
fácil coufa com á agua levedarfe.

3. A vendo cahidoalgum facode trigo na agua,011 molhadoí£ 
por outra via, nao fó he pecado fazer cb elle os Maflot, mas nen' 
íepode deixarem caza ,oudebaixo de dominio propio. Efóíc 
podera antes da paícua vender áalgum ludeo, declarándola 
ifto, para que o coma antes •' ou o venderá a varios gentíos poU’ 
co a cada hü, para que o poflab acabar antes da Pafcua, e nao® 
torncm a venderá Ifraelita.

4. O trigo que veyo em navio, em quanto cftá jeco, e durofl 
nao perdeo fuá cor natural ,fe pode vzar dclle em Pafcua. Poret” 
fetem perdido á cor, ayndaq, venha fcco, hecertoq, fe mol' 
hou. c he prohibido odcixalo em pafcua,quanto mais cómelo.

5. Scacafocahioaguanafarinha,ouíehumedcccoo faco,3' 
parrarácomamad todo aquello lugar que eftiver húmido, oü 
molhado,com o mefmo faco, e voltando a boca dclle para baix°’ 
vazarafora toda a de mais, ceña podera fervir paraos Maflot' 
E fendo cafo que nao pofla fazerifto, pencyrara toda afarinha» 
e apartara a que eftiver húmida. Mas ifto fe cntende, eflando 
aynda húmida, porcm fe eftiver ja toda leca, nao Ihc val o penC' 
yrala: por quccertofe avera mifturado aboacomamá. 
quefelhe concede, he, peneyrala, eguardala para depois d1 

pafcua. E fe fe fecou na mefma pafcua, a deve deitar fora.
Da agua , com que fe amajfa.

CM\ XÚK.
j\f AófepodeamaííarGs Maflot, fe nao com agua fría ,por 

fe nao venha a levedara Mafia. Pello que fe nao pode 
maflar com ninhuma forte de agua, ou feja de fontcs,ou de rio$> 
pochos, ou ciflernas, fem primcyro a aver tirado com de día »ow 
juntoao porfeo Sol edeixado íerenar huma noite.
2 Podcfle tirar nü día agua para muy tos días. Efe o tempo for 
quente,feporaemqueldrasfrias , efendo frió , fepora ao ar» 
rendo cuydado de madrugar antes de fahir o Sol, a recolhcb 
em cafa.

3 . Se a cafo, huma parte de aguas que cftauao por ferenar, (e , 
mií-
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' ^ifturou , com duas que edavab fercnadas , fe pode amaíTaf 
í Cornelias,

do quefe obferva na amasadura.
( CAP. L.
11 lj E neceíTario tomara Mafia emparte donde nao dé o Sol i
! . porque fe naolevcde com a quentura. E pella mefma re-
1 ao> le nao pode amaliar junto ao forno.
' f- Eda Mafíafenabpodedcixardamabninhumtempo; mas
' Q°alguidar,oubacia,yralogoa brega , e logo a meza donde 

0sholosfepintab,femdcfcanfaraMaífancm hum ponto. Por 
Sucfendocafojquefedeixoudamao , tempo em que fe pode 
anclarhumamilha,quehehiimquarto dcora, e huma vintena 
Parte de huma hora , a tal maífa he ja levado, e fe nao pode co-

. E aíli fe deve advertir, fazer os Maílot com muyta preíla 
^ucfcnabdeixe hum momentea Mafia da mab : por que ido 
^levado, he coufa muy to pezada , e de pena de talhamento, 
Ofendo que foy neceíTario, efperarhumpouco pello forno, fe 
Poderao os bolos que eílab ja pintados, dobrare fazer de novo, 
Para que trazendo a Máda na mab, fe nab levedem

3. Sea Mafia fahio branda, nabfepodedeitarnellamaisfari- 
ha »mas o que fe Tara he fazer outra amaífadura pequeña muirá 

^Urasejuntandoas duas Moflas,remediar por eda via,aprimcyra
4- Henecedarioantesde tomar a Mafia limpar, clavar muy to 

a amaífadeyra: eo mefmofefara as facas, e rolos como ou- 
cfazem os Maffot. E ido he yndamilhor que raípalos: eou- 

tr°sfoemrafpalos, edepois cnxagualos. E ido fe faiafemprc 
cntrehuma a outra amafladura.

5. Os Mador ja fcytos , fe nab podem por junto donde edá 
^rinha : por qne nab feja que podas em alguna cezinhado 
^levcdem.

Ninhum licor de frutas leveda. Pello que he licito de co- 
^rem Pafcua Mador que fe fizerab com qualquer outro licor 
^scomotalfcnabfacdcobrigacabnas ben^oens da primcyra 
n°ite depafcua : por q,ha de fer,pab deadicab e pobreza,enab pao 
^mptuoPo e rico: falandoadimcom o phrafe de nodos labios. 
7« H Hicitofazer Mador de vinho, deovos, edcmel, eazev-

te *
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te, masentabnabfedeitadcnínhum modo agua, porquelcve- 
daría fácilmente, o que nao íucede com os outros licores, yndá 
que efléa Mafia por cozeríetodoo día* Masfahfenaó deita 
nos Mafibt, nemalgumas cfpeciarias.

8- Feyta a Mafia, fe tirará a Hila, c fe dirá eflá bcntjab Benfa 
to tu. A. nueflro Dio Rey del mundo y, nos fantifico en fus encorné1 
dantas y nos encomendó para apartar la Hala. Ea Máífa que 
fizer dosfobre ditos licores, le procurara íeja menor de 4 5. ovos» 
ehü quinto de ovo, que fe regula ferduas librase meya de Ñ* 
rinha do pezodeftas partes 1 por que a tal cantidadenad obl iga 
es Haití. Eo mefmofara íe quizer fazír Mafibt primcyros ou 
vltimosdiasdaPafcua. E feudo mayor a cantidade, nao tiran . 
zHaldíz nao depois de cozidos os Mafibt, dos quais juntos 
num cello fe tirara hum pedazo, com fuá bondad: c na noyte 
dos medianos, oudia cotidiano, oqueymará.
p. Quem 1 he cfque^eo de tirar a Hahf pondo depois todos os 

MaíTotcozidosnumcefto,ofara: cubrindoosprimeyro coi« 
huma toalh?. ’

10. Nao fe pode fazer Mafibt da grufiura de hum punho. E 
he illicito fazer empadas oupaílcys, como tambem por ovo$ 
inteyros dentro dos maílot, que foem chamar folares.

Doforno, e cocedura dos Maffot.
CAP. LL

OFornodondefehaódecozerosMafibt, hencccflario acen* 
délo muytobé,efpalhandoas brazas por todo o chao do 
forno,paraquefeque¡mc algum levado, ou pao que allí pode 

aver: cujadeligencia nao baila avcllafcito antes depafcua,fe 
nao foy con tengan exprefia de encéralo para fazer Mafibt.

Do cacerar, e efcaldar os infirumentos.
CAP. LP.

HE neceflario antes que chegue o tempo da prohibido do le* 
vado, que he antes das onze horas da befpora de pafcua » 
ter ja encerado tocios o. vazos, e férvidos da comida, e a forma । 

de cacerar, he a feguinre.
1. Pocnfc a o fogo huma caldcy ra, ou tacho com agua a ferver,

c
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c depois íe vay metendo dentro peífa por pcffa, tudo o q,fe quer 
cacerar, c tirandofe fora, fe enxagua em agua fria, E com lito 
litadas tacs coufas aptas para fe poderem íervir nellas na pafcua. 

Ella caetradura ou deligen^ja, fe fasa todo genero de va- 
ou fejaó de metal ou de pao, pedra, ou olio: advertindo, 

que he neceffario ter bem esfrcgado,c limpo tudo o que fe ouver 
de cacerar; E que nao meta dentro muy tas peffas juntas, nem 
Piadas a alguma tenaza, mas foltas chutes, para que a todas 
totcyramente fe comunique a agua.

$• Facas, fe esfregaó, e fe Ihcs tira toda a ferrugem, e fe tem 
alguns Gnacs ou marcas, íe Ihe poen ally brazas de fogo, c depois 
he acerad nefta agua.

4« Pratosttigelas, e culheres de qual quer genero que fejaó, Ibes 
Chámetelos dentro dcagua, Mas íendoas culheres de corno, 
nao 1 he baila elle remedio: porque encolhem e fe perdem, e afli 
^podeprefumir 9que feu donolhe nao faca ella dcligcncia na 
forma convinicnte, e neccffaria,

5, Cefios, ou ceibas, donde fe falga a carne, he bom efcaldalas 
tambem, ou comprar novas como le coftuma,

Amafideyrac. taboas donde fe eílende o pao, fe coftuma 
naó fe fervir dellas empafcua; eaífi efcaldadas, fcguardaraóa 
Parte com as de mais coufas; falvo fe ñas fendas tiverem máfsa, 

fe nao polfa tirar, que entaó as embarrará com barro,
7, Almofari^es, agraes, fepodem cacerar, c fervir dclles.

’ 8. Pudo forno, nao íe pode cacerar, che ncceísario com« 
P'arfe nova,

9, Nefas, efcap arates, c caixas donde fepoem o pao, íe cofín- 
Jpaó estregar , c botarlhe por lima aguas íerventes, eficaó delta 
Ci te licitas.

*o Copos por donde íe bebe,de metal,,pao ou barro, íecaceraó 
^nibcm cm aguaquéte; Exccptode vidro,q,baila enjagúalos.

U, Efpetos y grelbas ,e todo inftrumento de metal , que íe ílr- 
delles no fogoem coufa leca,he neceílariocacerarcic deutra 

Orte: afaber, queimando tato no fogo, quefayaó dclles faiteas, 
14- Pomosdcjfera,emquefe cozcm paíleys, empadas, eíe- 

^Ihantcs coufas j bafta encéralos nagua queme, mas aquelles 
donde 
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donde fe fa zem ginetes, bolos, ou outra coufa Ceca, he ncccíl> 
rioqueimalos por de dentro.

13. Tapadoyras de panelas, de ferro, baila caceralas nagua:c 
fe fe cozinhou alguma coufa, ícrvindofe com ellas em Pafcua > 
íem as caceraré primeyro, todoo tal cozinhado he prohibido,

14. Certem donde frigem, fe pode cacerar na agua. Efendoo 
pelongo, o encerara duma parte primeyro, e depoisda outrJ 
banda: Efeaynda ido nao bailar, oque Acarno meyo, feia 
tocar na agua , lequcimaracom huma poucadepalha.

15. Panelas ou tirelas de barro, que fe fervirao dellas ao lume> 
fe nao podem cacerar, mas lavadas muitobem, feporaóeíi* 
parte donde nao fe aja de hir na Pafcua: e hebomfer nalgumí 
defpenfacerrada,aqual naoíeja neceflariopor entad abrirle.

16. Pe;z^raj,naofepodcmlimparcomoconvcm: pelloqüe 
fe comprad novas para a Pafcua.

17. Ceftos dondefe pocm, ou traz opada meza, tambem 
nao podem cacerar, nem firvir delles.

18. Sacos, he necesario que quem delles fe quizer fcrvir,o$ 
defeoza primeyro, e de pois os lave,

19. Heobriga^aocacerarnaguatambemas azasdos vaios, * 
inhrumcntos,

Sendograndealgum vafoq, Cenad poda meter dentrodo 
tac ho,q, ella aofogo, fe poema fervor com agua, e metendo' 
Jhe dentro huma ped ra em braza, ou ti^ao de logo, fe fas ferv# 
a agua, e transbordar por fora, edeíla forte tica cacerado.

21. T orno a adven ir,que he neccíTario cacerar tudo antes da5 
onze horas do diada bcfporada Paícua,cquefe nad habdeítf' 
vircom os vazosquefehao decacerar, 24. horasantes. P^ 
quantofefaltaífe algumadeltasduas circunllancias, feria nece' 
flario cacerar os vafos de carnea parte, e os de Icite a parte, e^'1 
zerenfe outras advertencias, que fe efcuzao,avendoíe de fazcl I 

iflo antes, como coítumad rodos.
Do Levado dentro, e depois da Pafcuat 

CAP, LUI.
Quclle que dentro da Paícua, achoulevadc, fehenosdi^ 
medianos, odcitaráforadecaíajeádcfpcjaralogr. Eíen' 

do
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<lonosdousdias primeyros,ou vltimos, emborcaràíobreodi- 
lo levado, algùa tigcla, ou outra coufa, e à noy te o queimarà.

Hum gentío que en trou em caza de hum Ifraelita com paô 
namaô, naô heobrigado a botar fora de caía o dito gentío, mas 
ta illito polo coniîgo a meza, aynda que feja com alguma fepa- 
laçaôdetoalha.

5« O levado de hum Ifraelita, por o quai paflou a Pafcua quer 
0 deixou por erro, quer por força, naô o pode corner nem apro- 
vdtarfe dele. Masfcndoqucovcndeoaalgum gentio, eotirou 
fora de caza antes de pafcua, aynda que o Ifraelita conhcçade 
ku animo, que lhe naô ha de toçarnelle, fe naôguardarlhopa- 
ra depois da Pafcua, hc liçito. E o mefmo he, felho deu. 
^ashcneceflario, que allia venda como a dadiva , feja real , 
fCrn clauzula.

4- Naô fe pode dar ahum gentio alguma quatropea, para que 
'ta de de corner,fe foubcr,que lheha dedar do bagaço da ccvada, 
for que he levado.

5. Naôfepodem molhar, ouamaiïàr fardos para as galinhas 
ta ninhum modo. Mas felhe deiraracevadaou trigo em lugar 
freo; etudooqueficar, afli das aves como das quatropeas, 
ta bom bárrelo c deitalo fora.

6. Naô fe pode maftigar trigo, e polo íobre a ferida, porque 
fácilmente fe pode levedar. Eamulher, naô pode estregar as 
^os com fardos, aynda que eftem íecos.
7. O lcvadosdogentio,paífandoa pafcua logo he licito : pello 

$ue logo a noy te cm que fac a Pafcua, fe pode y r bucar paô a os 
feus fornos.

8. HumIfraelita,ehumgentioq,tinhaó humíornodecom- 
^nhía, podelhe dizero Ifraelita, toma tu o proveytoda fema- 
na da Pafcua,que cu tomarey por ella outra íemana. E fe o for- 
n°erafeu, efcmñia vontadeos gentíos cozeraó nclle paô naô 
Pederá recebcr odinheyroqucganhou por elle meyo ¡Ilícito.

9- Poded ealuga rhumfornoahügentiodebaixode condiçaô 
de que coza ncllc Madbt, efe depois quebrou eíla condiçaô 
Ccozeu paô, naô he obligado a pley tear com elle, c averiguar elfo 
H^cftaô.

X 10
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Nao fe pode alugar a hum gentío algum vafo para co« 

Zinhar nellelcvado,
ji, Poderfehadizer ahumarnos gentia,ou criadode caza, 

tomaaquy eflamoedacompra, ecome, ayndaqueíayba, que h3 
de comprar levado, como feja comélofora de caza : porcO 
nao Ihe dirá, compra fiado que en pagarey.
Da mijlura do levado, antes, e dentro da Pascua; e das confas qW 

fao licitas, e illitas de comer,
CAP, LIJA.

Qual quer coufa donde aja miftura de levado,como a cervejil 
,ou vinagre qucíoem fazer mais forte com pao , como tan* 
bemquejos que fe coalharao com vinagre de cervefa, e final' 

mente qualquer coufa que firve de comida, fe nao pode deixaf 
em caza na Pafcua, Mas aquellas coufas donde ha alguma mÜ' 
tura, cnaoíao comidas, a ven defendías corrompido a figuré 
do levado, como dizer, a Triaca ,ou fcmclhantes compcítos» 
fe podem deixar em pafcua,

HeccRumc raipar as paredes, ecadeyras donde tocou 0 
levado, e vendo algum em parte donde fe nao podetirar, felM 
porai arco por lima, 3. Com tinta que fe coze com cervejadí 
cevada ,fe pode eferever empafcua. 4 Podcmfe tambcmdeh 
xar os libros que cftao apegados com goma : e por engomados 
Mas a mefma goma nao fe traí a dentro da pafcua a caza,

5. O levado antes de pafcua, que fe mifturou nalguma coufai 
fe anula comas ¿o. partes, Bem entendido, que hadeeftar mi' 
fturado tambem, que fe nao conhe^a; como fe fi ¿ixeíTemos ♦ 
humlicor com outro licor, ou farinha com farinha, porem crt 
chegando a pafcua, qualquer nada de levado, que le ajamiftu* 
rado em alguma coufa, a prohíbe, nao fó defe poder comer, ma* 
ayndadefepodcrem dellaaproveytar, che neceífaríoqueymaf 
a tal coufa, Mas os vafos nos quaes fe ouveile a dita miftura co^ 
zinhado, íerao depoís da pafcua, lícitos.

6« Carne oulinguas de fumo q,fc lalgaraoantes.de pafcua fe# 
AVer efcolhido o fa 1, ncm pofto em vafos Jimpos, fe poderad co­
mer na Pafcua, botandolhc tres vezes agua por lime, Mas nfó 

poderad comer os chouricos que fenad fizerao para a pafcua 3
conlg’KONYV® ‘

lalgaraoantes.de
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c°ni as c i retín flaneas neceífarias* N'.m cienos fe podera comer4 
l‘üpcixefalgado,quefedcitoudcfa!mojra cm vaío de levado* 

7* Azeytonas que fe cortarao com huma faca nova, aynda que 
^bfcconferváraoempanelanovajfe aquella panela avia ¡344* 
10ras que fe nao aviao férvido della, fe podem comer em pafcua, 
Altando alguma deltas circunftanijias, nao*

Gordura derretida em vafo de levado, fe nao pode comer 
111 Inicua: eallí le guardará para depois, em paite oculta*

Moflarda, e mais molhos donde ha agua, fe nao ha de dey* 
la‘darinhaem pafcua*
l0‘ Mel de gentíos, fe pode comer em pafcua*
T1‘ Sal, deve ferefcolhido antes da pafcua, porque nao aji 

^ntro alguna grao de trigo que levede. li. Trigo que durante 
aPafcua, fcachou dentrodemel, vinho, ouvinagre, íedey- 
tara fora,eficao ellas couzas licitas fe alli nao ouver entrado agua*

Se fe achou nalgumcozinhadodentroem pafcua, algum 
de trigo ou cevada, feo tal grao eftiver partido, o cozin* 

Mo he prohibido; mas fondo que nao, he licito ,e o tal grao 
Acitara no logo*
H. Huma galinha cozidá, na qual fe achou cm pafcua algum 

^raó de trigo partido fe pode vender a hum gentío, e nao le dei- 
em paícua. Mas fuccdédo ilto no día oitavo,fe podera guar- 

aarparaofeguintc,noqualhejafinida a Pafcua, centadhelicito» 
’5. Seíeachou altjum grao de trigo, ay nda que feja partido 

^Máífaou Malfot cozidos, cortarad com huma faca ao rede- 
pr rudo aquillo cm que tocou dito grao, e o mais he licito* E 

3fens prohibem toda a Máífa ou Malfot: e ifto he melhor, fe 
^^for grande o daño*

Se fe achou algún grao de trigo partido mima galinha, an- 
1 esdefcpór nofal,fedeir-aráfora,ca galinhabaila enxaguala 5 
^achandofe depois de fe Edgar, le tirara a pelefora daquella 

ha fobre a qual fe achou, e o de mais he licito*
1 Seíeachou hum grao de trigo partido dentro da pafcua 

13 galinha ja ufada , nao fe pode comer dita galinha i c alguns 
^'dübem allí mcfmo todas as galinha,, quefeafárao junto 

pella «lomeímceíptio, tocando naprohibida*
18Xa
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18. Hum grao de trigo, ou cevada que fe achou no papo d{ 

huma ave antes ou dcpois de á averem chamufcado, íc qucyi^' 
rá, cave he licita.

De como fe bufca a cafa, e deitafora o ¡evade.
CAP. LK

principio da noite de 14. dcNiflan, bcfpora da pafcM 
que cae a 15. logo em fahindo daEfnoga , antes de faz^ 

alguma obra, ou comer, he obrigado o home, e por aufencia ^e' 
lle,fuamulher, a bufcar o levado, como diz overfo no Ex0, 
cap. xij. decertono dio. dantes (a faberdapafcua ) baldar^ 
levado de voffas ca^as. E ifto fe faz por todos os cantos, e bu^' 
eos dolía, áluz de huma candea delgada de cera. Nao com fr|C 
groflb, por nao poder entrar,por as fendas, ncm com candea ¿ 
azeitc,cebo,ou gordura, porqucíenab tenhamais fentidoi10 
nao $ujar os veftidos, que no que fe eftá fazendo.

2. A ntes de cornear a bufcar a caza, dirá cfta bengao: 
dito tu. A. nuejlro Dio Rey del mundo, que nosfant i jico en fus 
mendan^as, y nos encomendó fobre efeombramiento del leudo. 
com cftafóben^ab, fe pode bufcar toda a caza, por militas 
maras que tenha. Efcofeñorda caza quizer repartir eífe ti* 
balhoporoutros ,podera pór junto aíy, alguns dos filhos 
criados de fuá caza, para que ouvindo a henead, repartaó entfl 
fi as cazas. E deveífe advertir, que nao fe pode falar entre a be11' 
^ao ao principio do bufcar, e he bom nao falar ncm divertir c1” 
outra coufa, a téacabar de fazerefte cilicio.

3. He obriga^ao, bufcar todas as cazas c lugares donde fe p0' 
de fofpeitarqucpoderaavcr levado , comotambemas efnog^j 
e efeoías. E fe efeufa fazer cfta deligcn^ia, nos almazens de vil1' 
ho, azey te, ou qual quer outra couía, da qual fe nao toma pi°' 
vimento , masfirvem fó de venda, pello coníiguinte, nao l’c 
neceífario bufcar o patio da caza, nem hum curral de vacas,011 
capocyradegalinhas, eftando em duvida fe allí ay levado, °11 
nao: pois hecerto,quefcallioavia, ocomeriadasaves.

4, Antes debufcar a caza, fe coftuma bárrela , efacudir 
algibeiras, donde alguma vez fe mete o pao.

5. Depoi^dc fe aver bufeado a caza na forma fobre dita, anm1', 
- ~ laia
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: hrá o levado com ellas palauras. lodo leudo que ay en mi licencia^ 
' que no lo videy que no lo efcombre ,[ea baldado y contado como polvo 

de la tierra. E o pao que fica, fe ha de guardar nu ma caixa mui- 
tobcm, donde nao polla yralgum gato,ou rato.

6- Ao otro día, em circa das dez horas nellas partes, fe ha de 
ter ja comido.e o que ficar do levado,as onze horas fe dará ahum 

tio, e o reliante, fe queimará no fogo, e fe annulará dizendb.
Todo leudo que ay en tnili^enpia^lo vi de y q, no lo vi de que lo efeonf 

¡ ^re >y que no lo efcombre *fea baldado yfea como polvo de la tierra.
1* O homcm que por alguna ocaziad, nao bufcoua caza de 

n°itc, o fara de dia, no tempo que avernos dito; e fe o nao fez de 
via o fara dentro da pafcua, e feudo que nem dentro da pafcua 
0fes, ofaradepoisdapafcua,más fem ben^ac. E hedeligencia 
aindaneílc tempo ncceílarra: por que o levado que paílou por 
elle a pafcua, he pecado nao fó de le comer, mas tambem de fe 
aproveitarem delle.
8. Quem fe parte de fuá caza para outra térra, enaódcixane- 

Uquem ábufque, fefizereíla aufcncia dentro de 30. diaspro- 
ximos á pafcua, tem neceífidadc de buícala, fem dizer ben^aó : 
toas fe fe partió antes dos ditos 30. dias, nao tem ella obrigacae. 
poiemfeo dito tem tensad de tornar antes da pafcua, deve de 
Wcala,antes departirfe: por que naofeja quechegue á befpora, 
tab tarde q,nao tenha tempo de fazello. pello confguin te,oq,faz 
füa caza Almazcm próximo a pafcua 30. dias, a bufearáprimey- 
r°>e depois meterá dentro o tri< o: mas íendo antes 30. dias,en- 
tab he difieren te: por que fe tem tensad de dcfpejalo antes da 
Pafcua, a bufcaráprimeyro, edepoisa fara Almazem = Mas fe 
nao tem tal tensad, nao tem neceífidadc de buícala.
5. Hum Ifraelita que aluga huma caza áoutro,com as circunf- 

^n^ias neceílarias, elhecntregou a chave antes da noite de 14. 
l°caao q, a aluga, obufcala : mas avendolha entregado depois, 
toca ella obrigaenó ao alugador e propio dono della . E íendo 
^’eaalugou nodiade 14. enaofabefeellá bufeada ou nao, fe o 
^°noc(lá na cidadc, Iho preguntará, eeílantiofora , baila que 
^ule no corado o levado, contandoo como pó da térra, por q, 
Qí'ipoQm, que á averia bufeado,

10
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to. Hum rato que ennou mima caza ja bufcada, cóm hui^ 

pedazo de pao na boca, e entrón alguna traz dellccachón migal* P 
lias, tornara de novo a bufear a caza j mas fendo que hum me* 11 
ninoentrou com pao, eentraraótrazddle, eachárao migalh^ 0 
nao he neceflario hulear de novo a caza: porque entederemos* a 
que o demais comeu, eímigalhando como tcm por cóftume o$ 1 
;jneninos,oquenaófazorato. Qucm tambem deixou dez pe' 
da^osdepao, cachón nove, ounovceachou dez, ou dcixouol ’ 
paonumeanto, e o achou noutro, tem obligado de huleará ' 
novo toda a caza. 1
ir. Ayndaqueo levado cftccm lugar muy alto, comodizcn ’ 

numa viga da caza, i em o homem obriga^aó, de buícar cicadaG 1 
tirallo: porque nao vcnhadaly a cayr dentro da pafcua, mas ‘ 
avendo cahido num po$o, baila anuíalo no corado.

Dabefpora daPafcua.
• CAP. ¥L\.

BEfporadapafcua, das onzc horas por diante; he pecado tef 
ievadoemcaza,c ja nao pode aproveitarícdclle,ou véndelo-!

a. Hum Ifraelitaque tinhaemfua mao levado dcoutro eni 
depolito, opoderáreterem feu poderatécftc tempo, efenaó 
veyofeu dono, o venderla hum gentioi efeacazoonaoven- 
dco, he obrigado a deípejaloao tempo obligatorio, aynda que 
nao efté obl igado a dar canta dellc, quanto inais fe o eíliver, que 
cntaó fe julga yndamais por coufa propia. E fendo que trocou 
o d i to levado depois do tempo de fuá prohibido referido, a co« 
uza por que fe trocou , he licita.

3. Cahindoabefporadepafcuacm Sabatjfebufcaráolevado 
anoitede 13. quehequintaícriaanoite : cao figuinte día que 
hcícxta fcyra , fe botara fora tildo o q, fica ,deixandofó para a 
comida da noite, epara outra do Sabat pella menham, que le fa- 
ra as dez horas: cayendo acabado de comer, fehaódc facudií 
astoalhasemquefecomen , elimpandoos pratoscom o dedo» 
fcporarudoem parte dondenao feaja de Fuma pafcua. E he 
bom ,nao fazer parió dito Sabat, manjar em que fique algumí 
farinha ou pa’ apegado ñas panelas i por que em tal cazo, nao f* 
podendolimpar comos dedos, Uraneccffario cnxaguaias pan* 
defapcgarlhe o levado. Aven*
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4, Avendo dcíla comida de Sabat, ficado algum levado, fe 
Pederá dar a hum gentío, E fucedcndo que, deba nao ficou 
^nhum, naóde menos be obrigado aanulallo comas pahuras 
Ordinarias que atraz avernos referido. Ao Sabat a tarde, íe i ra 
a terceira comida, com Mafiotde oves, e nao fó deagua: 011 

faracom frutas, carne, oupeixe,
5’ Se algum no día de 14, fefahiode caza paraalguma couza 

^Mifua , como para circuncidar feu filho, ou para comer a co- 
^’da de defpofados, cm caza de ícu fogro, e neíte tempo íe km- 
Ronque tinha levadocm caza, fe puder tornara caza adeípejar 
dito levado, c tornar com tempo aína Miluá, torne; c quando 
na6,bafta anuíalo no cora cao. Mas ícndoqtieajaEhidodc ca- 

a particular nego^o, fe o levado quefelembrou queavia , 
eracantidadedehumovo , tornará a eicombralo; siendo me- 
n°r cantidade, baila anuíalo no cora cao.

Dos Simurim, 
CAP, WIP

I)Efporadc pafcua depois domeyodia, fefaraoos Simu- 
, que faoos bolos com que fe dizem asbencocns a noLte. 

guando cae a pafcua cm fahinte Sabat, fe fazcm em íexta feira, 
$cpois do moyo día. 1. ERcs íímurim, nao fepodem amaífar 
hern cozer por mao de hum gentío , nempor hum mudo, loco, 
°u pequeño, E os quefaó zelofos, emais folicitos ñas Mifuot, 

bjem fazer com fuas propias ma&.
3- O quefaseRes, ou quaes quer Maflo depois do tempo da 

P’^hibicaó do levado, he neceífario advertir, que diga no tcm- 
da amafiadora. 7odas as inigalhas que cahirem da amajjadcyra^ 

^Yega, otifepegares»emqudlqti.r rolo outaboa^ euos anulo: e 
'°'3 Hm de q,antes q,fe pofíadlevedar ja cíiem por elle anulado.

Ninhum Maífót íe pintaodefiguras deanimats, ou letras 9 
fó com puns pontos de ferro fe Ihe da poi fim?, ou fe buracao 

c°nios dedos, para que nao hinchcm. E E fazem com toda a 
prcífi, para que nao aja tempo de fe levedarem.

Da obra prohibida, e licita , em dito día.
n CAP. IJ/JIL

ípora de pafcua, antudo meyodia. ñas partes donde fe 
cof- 
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coduma fazer obra, fe fara, e donde nao fe coíluma, nao« E dd 
principio a alguma obra, aynda que fe poffa acabar antes do mq 
yodia, he cm todasas partes prohibido. E fó fe premite a os 
¡ayates, barbeyros, caos quelauaóa roupa, vzar defeus office 
os noneceífarioparaapafcua, com tanto que acabem antes do 
meyodia.

z. Depoisdo meyo día,cm todasas partes heprohibido0 
fazerfeobra: cíe caftigara com NAuy, o quefeachar nifto coi«' 
prendido. E íófe concede, poder cadahum ordenar feus vC' 
ftidosparaa pafcua, ou fe heeftudantc labio, eícrever coufs 
tocantes a feu eíludo. E por maó de hum gentío aynda de p°|S 
do meyo dia, he licito o faferfe.

3. Das cazas dos officiaes, fe pode trazere levar por todo o 
dia , vellidos, otiquaesquer entras coufas, yndaque oí® 
ajaodefervirnapaícua: porqueiftofenaójuiga,porobra, 

íe aja de prohibir.
Dos primogénitos.

CAP. LIX.
S primogénitos tanto da parte do pay, como da may, faoo* 
brigados a jejuar cm 14. de Nifan, que he bcfpora de peía»1« 

E fendo que caya cm fahinte Sabat, faraó o jejum a quinta fcy' 
ra. E alguns víaóem quantofeus filhos primogénitosfao pt' 
quenos jejuar por elles. E fendo tambera ellos primogénitos’ 
naópodendo cumprircom mais quecom fuáobriga^aó, jcjuao 
fuasmulhcres,atéq,ofilho tenhaydadecmqiOpolTafazer.

z. Aquclle que vive com tanta regia que comendodedia, jí 
naópodecomer denoyte, bom hoque jejuaefta bcfpora,pat} 
que poda com apetite gozar dos MaíIÓt ánoyte: quehepr®' 
ccito de Ley.

3. Os que naojejuao, dasquatrohoras da tarde perdíante’ 
he prohibido comeré algum genero de Maífót: e ido, para qtlC 
edejao a noitc com mayor apetite: e ates das quatro horas le p°' 
dora comer Maífotde ovose a^uquere, vinho, eazeytc, 
nao o Maflot que fe faz fó de agua, por que ede fe chama ,paot^ 
afripao» e nede dia nao fe pode comer fe nao a noytc, tempoe# 
que com elle fó, fe cu mpre coma obligado de Maílbt, com0 
le ha dito. He
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4- Hebcm feyto, que o hornero le lave, tóíquie, evirta os 

rubores veílidos, para entrarafri ornado a celebrar a Pafcua*
5« A ora^aó da noite eícuzo declarar, por que ellá nos libros 

frezas adverundoío,queneftesdous primeyrósdiasdepaf* 
CUa»na ora^aoda noite, e na do dia, fe diz o Hale! grande*

De comafe ha de preparar a meza, e diz^r as ben^oenSi 
CAP. LIX.

UCncccíTario preparar de dia a meza, para que fe polla logo 
* .m anoitc^endo comer. E irtofe fara cubrindoacom as 

Chores toalhas, e alfayas q, cada q nal puder, íegundo abran- 
SCrem fuas falcudades. E íe cortuma afrentar enrió emcadeyras 

encorto, cámaó ezquerda por alguma almofada, ou coxim, 
Para íervir de cncorto, com cuja£eremonia,fe reprefenta aquella 
'berdade, e defeanfo que os filhos de Ifrael alean carao na fahida 
^Egipto. E afri eftab como íenhores, comendorecortados . 
Pdlo que ayuda ofilhoem prezen<ja defeupay, e o criado cm 
Prczen$a de feu amo, he necefrario que fe recortem tambero. E 
°<luebebeo, ou comeo, fem fe recortar, naofahio de obriga<jaó, 
e° fara de novo recortado. Masodicipulodiantedefeu meftre, 
^enad podara recortar, falvofe Ihededícenla. E hum labio 
bínente, temomefmoDiñe authoridadedomertre.

*• Asmulheresíao obrigadasa beberos 4. copos, eem todas 
ascerimonias que íevzaóerta noite: caos meninos que chegá* 
1Qo a nove annos, le Ihe pora tambem feu copodiantc, e os con* 
v,frarao com nozes , e outras frutas, a fim de que notem a diffe- 
íen(jada noite,« pregunten a cauza.Os pobres faó tambem obri* 
lodosa os 4. copos , ynda que para comprar vinho, Ihesfeja ne» 
Jefrariovenderos vellidos. Eavendoalguma pcrtoaaquallhe 

mal bebervinho, feefforcará com rudo, acumprir com 
.^obriga^aó: porqueeftes 4. copos rcprefentaóa liberdade

4. cativeyros, no imperio dos Babilonios, Peí fas, Grecos, 
°manose E he como quero diz, vafo defalvapoens alfurey.

5* Comvem tambem poma meza díame do dono da cafa, hü 
Pratocon 3. hmurimeaffimais Alface, Harolct, apio, edous 
^°dos de cozinhados,hum por a memoria do carneyro paícual, 
e°utro em memoria do facrificio da pafcuíi, Ecoftumaffe que 

Y ?fte 
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cites douscozinhados, Cao carne c ovo. E a carne íerhumpf‘ 
da^o dum braco de carneyro, ou vaca alfada ñas brazas, eooV» 
cozidoou aliado.

4. O baronet, leva pó de térra, repreícnta-os tijolos que fazi* 
emEgito: e o apio, nota a vida amarga, e a flita, que tivprao-

5. Ñeílasduasprimeyrasnoites, he prohibido comerle aíladú 
em cípeto, naofó carneyro, mas tambem qual quer carne 
quatropea, ouave: eacaufahe, porqueeítepreceitodo caí' 
neyroaíTado,feentendiaíóem lerufilaim, emquantodurou0 
Templo. Eporquenaoparccaquefe vza agora neíle temp01 
he prohibido fazercouía que fe íhe pareja.

Da ordem da Hadada.
CAP. LXl.

SAhindo da Efnoga, immedia tamente fe ha de vir o homeíB’ 
caza, e pollo a meza enchera os copos de vinho,e dirá o kidu5' 
q, eílá no libro daHagada. A dvertindo fe he día da femana,$3' 

bat, ou fahinte Sabat, para cóforme a i lío dizer o Kidus dedi^' 
do ao tal dia e fe diz aHagada, cd todas fuas circüílancias de 
ay liuroaparte.

2. Sendocafoquealgum nao podeacharvinho, poraal^ 
mas paífas na agua atcque tomemo labordevinhoe cornil 
dirá o Kidus: eem falta, Eirá kidus fobre os Malfót, dizeÑ1’ 
primeyro a ben^aó defacanpan de la tierra, logo pondo as n’3' 
os fobre o pao, profiguira com o kidus: e logo dirá ella ben^1 
Bendito tu .A. nueftro Dio, rey del mundo, que nosfantifico en Jll> 
encomendancasyy nos encomendojobre comer Maffe en rao con1^ 
ra e depoisdiílo comerá das ouras verduras,e dirá aHagadú ateí 
redimo ayfaelc bendezira fobre as amarguras, e comerá , c fin¿‘ 
mente juntara o Maílbr e amargura, e comerá fem dizer ben^

3. Aquelle que nao tem Simtirim, bufeara quealgum lhe , 
cantidadede huma azeytunadelles. e bendéziraatea benc^ 

fobre comer amarguras, e comerá ditas amarguras; e depois^ 
acabar fuá comida cornos Maífot ordinarios, por aphicom^ 
comerá aquelle bocado bendizendo,yo¿rí> comer cenceñas, 
pois nao pode comer mais.

4. O que nao teve para duasnoites mais que tres íimurim,
ra
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< r« na primeyra noytc todas as bcn^oens com hü fó, e guardara 
o °s°utrosdousparaa feguinte noite, Mas eíles tres Dinimpre- 

। Cedcntes raras vczes poden fuceder , por quanto todos temfeu
V1nho, efimurim, que com tempo cada qual faz, ou compra.

• 5- Pella mcnham fe vay a Efnoga,e reza, a ordinaria I hephi«
) ^daspdcuas, ena Mufaphíediz, haziendecendir el rocío.
' jegunda noite de Pa/cua, em que/e conta o Homer, e Dinim

d* dito Píomer.
. CAP. LXlL t ■

1 J^Kaobriga^aona térra Sanradefdeodiafegundo da. pafcua, 
que he 16. de NiJ/an ,trazcr ao facerdote huma medida de 

^vada noua, como fe diz no Levitico cap. xxiij. Ycótareys avos 
otro dia de la fiejla de/dc el día de uuejlro traer a medida de la 

Acedara,fíete /emanas per/etas/eran. em cu j a m e m orí a 1 c co - 
^^aó a contar ellas 7. femanas defdeo legando dia da pafcua 
a{ca de Sebuot,em que fe deu a Lcy.moílrando juntamente com 
*0o, o grande dezejo de chegara o tal dia. E afli avendo dito o 
Harbit, naconformidadcda noite precedente, fecontaoHo- 
!11cr, depoisdefahiremaseílrelas, efedizempéefla bencac.

I ándito tu. A. .N. ,D. .R. del mundo que nos/antifico en/us enco- 
j ^onda^as ,y nos encomendó /obre contar el Homer: oy dia uno. E 

^mfeefqueceo, tem para contar de tempo toda a noite. Na 
Quinte fe diz depois da ben^aó, oy dos dias, eiíloícvay fazen»

I fuella forma até os feto, cpxeenuofcáíioy fete dias alhomery 
' l^/on /emana , E logo na (iguintc noite, fe diz, oy ochddi- 

1 íls> que/on una/emana, yun dia, e na que ligue, fe diz oy nueve 
^»que/onuna/emanay dos dias, efe vay proíiguindo neíle 

l ^odoatcos 14: dias,eentaó fediz, oy cartor/e dias quejón dos 
Juanas, E ncftaconformidadc fe vaóaíficontandoas fema- 
,las> diasque vaode mais: efecontaatéovkimonumcrodos 
^9. dias, eentao fe diz, oy 49. días, q,/onfíete/emanasprc/eclas.

Quemlhe eíqucqeu de contar alguma noite, contara o dia 
Quinte, fem bcnqaó, e ñas de mais noitcs que íiguem a podei a 
p'zer. Masfetaoabem Ihe efqueceude contaraqueüedia, jada 

11 por diante nao pode contar com bencac, Porcm fe ella em du- 
v*da,fe faltón decontar humdia»ounao, em tal cazo podera 
Untaros de mais com bendigo. Se
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Secomecou algumadizer aben^ab fe m Caber que dijera > 

ecalou ,efperandodcouviro companheyro para certificarle  ̂
depoiscontou com elle, faino de obrigacac.

4. Sealgumcome^ouaben^ab, cuydando, ( verbigracia’ 
queeraóquatro dias, eacabou dizendo cinco, íendocinco 
ao contrario, que fendo quatro a comecjou cuidando que era0 
quatro, ecomou a cazo cinco, fahiodeobrigaó, enabhenf' 
ceífario tornar a bendizer de novo,

5 Se nu m dia nubrado fe errou, contoucuydandoqueera0 
horas de contar, depoisque anoite^er, ao fahir das efl reías 
contaraoutra vez de novo,

ti. Aquellequeeftaemduvida, eperguntaafeu companbey4 
to, quantosfao doHomer, fe he antes de fe querer poro Sol’ 
lhcreípondera,informandooquantosfaó’ mas fendo ja quand° 
o Sol fe quer por, responderá noutra forma,a faber, ontem fora^ 
tantos, porque fendo ja tempo de contar, avendo informad0 
com o numero certoda feguintc noite, naopoderadepoiscoO' 
tar com bendigo,
7, Ellesdias do Homer até o numero 3 3, incluzivel, faó dia5 

aziagos; por que nelles morreo huma grandeparte dos decipd' 
los de R, Aquiba, porparticulares odios que entre elles avia' 
Pello q, em moftra de fentimento, fe nao pode nelles cazar, m*5 
fomente fe podera dar Kiduhn, Tampoucofe podenefles dia5 
tofquiar, fal vo o Bala a-Berit no da circun^ifab de feo filho, £ 
cáhindo os 33. en fextafeyra , tambem fe podera fazer, pof 
honra do Sabar, Edos 53. por diantc, tudo he licito; por 4’ 
entaó cefíbu a dita pefte.

8. As mulheres, tem por coíhime, nao fazerem obra de 
í^hatéSebuot,eiftoemfepondooSol,

p. Nefta fegundanoyte fe diz a reza, eHagada, no rnefm0 
mododaprimeyra, E dedia, fe diz tambem a mcfma reza.

Dos medianos defia fefia.
CAP. LXII1.

Os’ dousprimeyrosdias defta fefta, íigue primeyra noi!c 
dos medianos; cuja reza, eHamidah, hea ordinaria coti­

diana, Nella fe aparta como en íahinteSabat, c fe come 5a a di» 
zer
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¿er» Ben diseñes nuefiro padre , em. lugar de Bendice fobre nos^ 
Huc até befpora de Pafcua fe diz. E fe mete em envolunta .A* 
Céfiro Dio , o verfo de fubay venga, dizendo nelle, a dia depaj- 
(Ua de las cenceñas eße, a dia de ¡Inmadura de fantidad; membra^ 
^GCA. nuefiro Dio en elpara bien, ¿Te. o qual uerfofendo que al-

(s efque^eu de o dizer, tornará a dizer de novo a Hamidah. 
p mefmo verfafe mete na ben^aöda meza. Mas fendo que nella 
lCclque^eu de o dizer, naö temobriga^ao de tornar dita ben^ac,

*• A Habdaläfe fas cmcaza (obre o copofó, femben^aö de 
c3ndea, nem eípeciarias,«

3« Nos medianos, fe diz o Hajt'l pequeño, que he o faiteado: 
c a Mufaph he a mefma dos dous primcy ros dias,

4- Em Sabat de medianos, íe mete na HamidadeSabat, o 
Verfo de fubay venga, M a s a M ufa p h, he a m elm a d a s Pa íc u a s 
dizendo, o dia de la holganza eße, o dia, de Pafcua, &c, como 

nos liuros de reza, que he tudo que fe ofrece, A vendo com. 
P' ehendido todos os Dinimda Pafcua, por hum eílilo muy bre* 
vcecompendiofo.

DA PASCVA DE
Sebuoth 

CAP. LXIV.
|\Epois de fe averem contado as feto femamasdo Homer ,q, 
*^faó/|9. dias, nodiadecinqucnta, fe celebra a feftade Se- 
buot,a feys do mes deSivan, cm cujo dia el Diobcndito deu a 
fcyafeu povolfrael, E aílife dis no Dcur. cap. xvj. ydfate 
Ananas contaras ati^ y bar as pafcua de Sebuot a .A. tu Dio. A s 
^ra9oens, faó comoadosdous primey ros dias da pafcua prece* 
^ntede Cenceñas, excepto, que na Hamidi e Mufaph íe diz, 
a dia de pafcua de Sebuot el efle tiempo de dadiva de nutefraLey , 
c°mo fe achara nos liuros ordinal ios da reza, correas. Parafliot e 
^phtarot, que fe vfab dizer cm ditos dias.

Rogativas, nao feufao dizerdefdeo principiodeGe mes 
,van, atéquarrodiasdepois depaflada afeita, Nem íejejua na 

4^¡dadeíla feíla ,que heodiaoitavo.
5» Os Didim que fe obfervaó nos dias tantos das feflas, que 

íad 
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faóeftcsdousdeSebuot, eos primey rosevltimosdas de mais n 
feítas doanno, que faó, a de Cenceñas e Cabanas, com a brevi* 
- dadepoflivel, declararemos no tratadoíeguintc, como I i 

favor divino. (

TRATADO. 1
Dos dias feftivos, e medianos das. J

Pafcuas <
CAP. LXr. 1 ’

EStá efcrito no Levitico cap. xxiij. Encimes primer o, en in­
dias al mes entre las tardes, Pefah el a .A. &c. Talos quin^ 1 
di a s del mes, Pajona de las cenceñasfera avos, ninguna obra de / ■

vicio no hagais. Elle dia, he o primeyro de Pefah; c a mefma kf ¡ 
e Din te o dia feteno; e affi mcfmo a Pafcua de Sebuot,a de Ro5 
3-fana, eoprimeyro, e vltimo da feíla de Cabanas. Pello q^c < 
nao fe pode em os taes dias, fazer alguma obra, e a mefma ql,e 1 
he prohibida em Sabat, he prohibida nclles, excepto o fazer cO' ' 
mida: por que o permite a Ley em os taes dias, dizendo n° 
Exodocap. xij. 16.decierto lo queje hara de comer para toda d' ' 
ma,ejjofolojeharaáv9s. Eafliconvem que expliquemos, quí* 
csfaoascoufas qucnosditosdiasfeflivosfaoprohibidas, cqua* 
es licitas.
i . Primeiramente,como neftes dias he licito o fazer a comida 

he coufa clara, que fazer fogo aífi mefnío he licito.
[ z Trazer elevar fon: de cafa, he pello confcguinte concedido 
1 3 He prohibido con tudofpoftoq, leja licito fazer a comidaj 
legar, vendimiar a vinhácpizar as uvas: e pella mefma rezaá 
cacar: por fercm citas obras pozadas, e que ocupado o homcU1 
nellas íc devertira da alegría devicia a os taes dias.
4 Nablepodenostaes dias, levar carga fobre quatropea. ’ 

1 5 OsquevivemforadaTcrrafanta, e celebrad por fantos os 
dous primcyros da feíta, eitaó obrigados a obfervar o fegund® 
com as mefmas forjas e circunstancias do primeyro: excepté 
que no fegundo fe pode enterrar hum morto, c miniftrar medí' 
camcntosahumdoente, pofloquenaó tenhaperigo; oqueK 
pao pode no primeyro. EodiafcgundodeRosafanatcro par* 

medí- 



DOS DIAS FESTIVOS 88
medicamentos a mefma prohibido que o primey ro.
6 Nao fe pode tirar da pelearía algum peixe neftes días nem 

menos botarlhe que comer, poisquefemifíbvivem. Efendo 
avia ja deitado as redes a befpora da Paícua, e depois de en­

cada , achouca(ja, he prohibida, fe nao fabe que a dita ca^a fe 
tomou na mefma befpora antes de íer noy te: eifto, queiejaó 
jmixesqueraves, ou animaos. M as íe na befpora achou as redes 
^ordenadas, ync|a que entaó nao viole avia ca^a, he cerco 

da befpora fe ca^araó, c he licito o que dentro fe achou.
7 Patos, c galinhas que eftao na capoeyra,ou andad no patio 

Parale comerem, fe podem neftes dias tomar, ecomer, efeo- 
^endo humas e deixandooutras; mas a quellas que íe tem para 
Cria$aó de ovos, he neceflario feparalas para ilTo da befpora de 
^afcua, efe o nao fes, naópodenemcomamaómovela?. As 
femáis avesouanimaesosquacs he neceflario vzar de alguma 
^ligcn^ia, ou rede partí as tomar, nao fe podem ca^ar , nem 
botarlhe de comer: nem tampouco bulir nellas.

8 Pombas que eftao no pombal, ou aves que eftao en leus ni­
dos, hepccadoneftes dias tomar dellas, íendo ja grandes que 
voaó,mas das pequeñas le pode: porem he neceflario da befpora 
apropíalas para iflo. Efefasifto,dizcndoe/fo, ou aquella ey de 
Untara menhanr. enaóbaftadizer, deftepombal, ounidoto- 
marey. E he neceflario conhecer tambem as que feparou: para 

nao tome humas por outras.
9 Hum gentío que na Paícua trouxealgumas pombas de pre­

note, fe forcmdofeupombalque temna cidade, faó licitas, 
edcoutromodo, nao,
lo . Q que degola alguma quatropea neftes dias, he bom que 

a e$fole antes de exprimentar fe he trefa, ou nao: porque fendo 
cafo que a ache trefa, a nao pode esfolar nem mover. Porem he 
licito véndela a hum gentío. Bem entendido, íem a pezar nem 
mclimitarpre^o; eifl'ofe concedeo, por que nao feja que com 
a perda da tal quatropea, fe cntrifte^a na paícua, perdendo a ale- 
8’ia que deve ter no tal tempo. Efe nao fe fiar do gentío, pode 

tomarlhepenhor»
. Do
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Do degolar neftes dias.

CAP. LXVk
A Quelle que neftes dous primey ros días, quizerououver^ 

-^^-degolar, hencceflario,que tenhada befpora olhadobem3 
faca, q, naotenhaalgüa mofla. Mas fcndoforcofa o cafiab, fe* 
cafo nao fes ifto a befpora, o (ara neftes dias.

a. Podefle levar aocarniceyro, oanimalquefequizerdeg0' 
lar. Epelloconfiguinteavendo’ocarniceyrodcyra donde 
o dito animal, podara levar a faca.

3. As quatropeas que faem a pacer fora do termo ( que he 
us mil palios , alem de todas as cazas da cidade,) c as trazem3 
dormir a cidade, fe pode tomar dellcs para (¿degolar neftes día5. 
Mas as que dormemforado termo, fefaddeUracliuc viera® 
entrada a Paícua á cidade, nao fe pode tomar dellas; mas ícná° 
de hum gentío, fy. Com tanto que as nao aja trazido por reí" 
peyto do Ifraelita.

4, Humaquatropcaqueeftádoente,efeudonopor temer 
morra, a quer cb prefteza degolar, o nao pode fazer neftes días» 
falvo feouveraynda tempo de comer ddla algo aliado, antes fl» 
entre a noy te dos medianos.

5, O que degol a neftes dias quatropea ,ou ave, nao Ihe podí 
no pefeo^o arrancar a lám ou pena, como fe faz de ordinario pa­
ra fazer lugar a faca; mas fe apartara a lám, ou pena para hum3 
banda, fazendo efte lugar com a mab. *

6. Nao fe pode degolar ninhum animal, ou ave neftes dias, fea1 
a ver da befpora prevenidoo pó para cubrir o fangue. E pofto 
que fe pode tamban cubrir com a cinza do fogo que fe ardeoan- 
tesda Pafcua, heprohibido cubirfecom acinza feitanomc£ 
modía, falvofeeftiver tabquente, quefepofla nellaaflar hum 
ovo. Efe huma vez degoloufem advertir ifto, em falca, cubrí* 

ra com qualqucr cinza.
Do mode com que fe compra a carne neftes dias. 

CAP. LXVU.
Ao fe pode neftes dias comprar do carniceyro, carne, con* 
certandoe limitando,oprcejo. Nem fe pode tomar carn{ 

porpezo? nem pozar em cafa para labor a que ha de «jozinhar, B 
afli 
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s$ o que fe pode fó fazer, he, tomar da carnicería algumas poD 
lasíem prc^o, efem pezo. E quando fe levar a caza, fe nao fara 
c°ni a faca hum buraco na carne para a levar pello dedo, ñas par- 
tes queiHo fecoftuma de ordinario, mas le levará doutra ma- 

para fazer da pafcua a os de mais dias, differen^a.
a' Pódele pelar a cábela e pés em agua quente, chamufcafo 

°°fogo, para tirarlheo cabello,
5 Pódenle falgar de huma vez muy tas pollas, ayndaquenao 

lCnha neccíl^dade por entonces, de mais que de huma.
4" Pello confeguintc fe pode nefles dias purgar a carne ,aynda 

fe aja degolado da befpora.
Da lenba prohibida, e licita,

> CAP. LXPHL
Ad fe pode neftes dias partir lenha, de través dedicadas pa-1 
i a alguma fabrica; né de trave que fe aja quebrado nos meí- 

11103 dias da paícua.
Affi mefmo fe nao pode ncm com a maó, partir a léha gran« 
podcndófeaíTi queimar fem fe partir.

3* Nem fepodetrazerdocampo,ayndaqueda befpora a ti- 
alli aparelhada.

4- Pello confeguintc, fe nao pode fazer fogo com lenha que 
¿a arvore neftes dias. Nem co alguns inftrumentos de pao, 

fe quebrar ao cmpafcua. Masbemfepoderafazer, com
indumentos inteyros, ou que fe quebrarao a befpora.

Popeífc com as calcas de nozes, ou amendoas que le come« 
’a° antes da pafcua, acendcr fogo neftes dias, mas nao cb as que 

c c°merao ja entrada a fefta.
Dofogo.

< . CAP. LX/X
j\l Abfc podeneftesdias tirar fogo de paos, nemdepcdras, 

^nemdeterra, ncm de agua, como fe faz algüa vez, pondo 
JSüanum vidrocnftalinoaosrayos do Sol: por que ido feria 
tr*ar fogo, c fazer obra em pafcua. E aífi mefmo íe nao pode fa- 
^rcarvab.

*• Quando fe fas o fogo neftes dias, fe nao, hade por a Turba, 
°uknhaporordem, como quem fas cállelos: por que parece 

Z forma
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forma de edeficio c fabrica: mas fe botara no fogo íém algu^ 
concertó.

3. Naofepodetiraralenhaou Turba dofogo, emeome^ 
do a arder.Mas aquella na qual fe nao ateou aynda,fe poderati^'

4. He prohibido tambem, tirar o.azcyteda candes que¿ 
ardendo. ’ ‘ J

5. Podeífecozinhar empanéis novas, ayndaqueíefortifr'' 
com o fogo, em a propria pafcua.

Do preparar num di a defefia, cómica para outro, 
CAP. LXX.

Ao fe pode cózerpao, ou cuzinharalgodum día buen° 
feífivo, paraoféguinte,aynda queotalfeja Sabat. Eoí 

íepod^fazer, he, cczinhar varias coufase provardecadab1 
ma hum pouco, deixando o de mais para o outro dia. poremí 
fe entende, avendo feyto as taes comidas antes de avercon^ 
aomeyodiadepnisdofahirda Efnoga. Mas fe depoisde  ̂
juntado, fes novos manjares para a noy te, eparaofeguintetf 
nao 1 he val o provar del les: por que fe ve claramente, vza de» 
Votrabalho para o outro dia. E fe contudoacazoofesdita» 
mida, fepoderacomer, poremfcalgumdepropofitoquizéR 
zerdecomer para odia feguinte de Sabat, comfazero Hir^ 
51a forma que fe dirá a diante , podera fazer.

Dos adubos, e leite de epuatropea 
CAP.LXX1 * '

J^Eftes dias fepodem pizar quais quer fortes deefpeciaria$ 
aíTimefmoalhose moftarda, excepto fahnpor que nao p1 

de $ua forca como eftotras coufas, efe pode ter da befpora ja| 
zade. Ea pimenta, e grao da moftarda, fe nao pode moer* 
feus particulares mohín hos, mas no al mofariz ordinario.

Do amajfar, e coz.er o pao.
CAP. LXX/I.

A o fe pode neftes dias medir ou pezar farinha, para amar 
paraafefta, mas fe ha de tomar a olho.

a. Peneyrar, he tambem prohibido: mas fondo que averié 
japcneyradodabcfoora, Ihc cahioalguma fugidade,a podcf 
neym denovo.pclloconfeguintefepodepeneirarfegunda ve 

para
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N'a fallir o pao mais branco, vzandodealguma diffcrcnca : co- 
^odizer, peneyrar íbbrc a meza, oufemelhantecouza, para 
’cordarfe com iíío dafantidade do día.

3« Quem amafia cm pafcua, ha de tirar a Hala: mas fe a calo 
Paflón a befpora, e nao atirou, o nao podcra fazer na pafcua 
C°n tudo comerá della,deixando huma parre para os Medianos, 
cdcflaenta6 tirará a Hala : oufaraoutra mafia denovo, ejuntas 
^bas, tirará huma fó Hala, epodera comer entab, caprovey- 
tai'felogodeambas. E a dita Hala polla a parte, fequeymará 
^medianos: oufahindoapafcua, feiílofucedeunosvítimos 
^asdclla.

4» Quem tem bailante pao brancocozido: nabdevecozer na 
P^ícuaoutra forte de pao, faluofetemfamilhacoftumada a co- 

pao de rala, porcm íupoíloque ten ha bailante deíla forte de 
Pío de rala, podera por honra da pafcua, tornar de novo a cozer 
dobranco.

$. Podcfle cozeropaonosfornos, com tanto que nao foja no- 
vo, quefeeílreeentaó.
6. Nadie pode tomar humpaodalenha e com elle efpalhar o 

%) pello forno.
?• Nem fe pode cozer mais pao que o neceflario para aquelle día 

Nao farad pedrasem braza, para afiar,ou cozer fobre ellas, 
^enifepodem quebrártelos. Afiimefmo fe nao pode cortar 
Papcl, para frigir nelle, como tal vez fe fas. Nem concertar hum 

pao, fazendodellcefpetoparanelleafiar.
De ovaras obras licitas, e illi citas.

. . ' CAP. LXXlll.
KÍUm cfpeto quefetorceo,aynda quefepoífa cndercitarcom 

amad, fe nao pode concertarncíles dias. Eíendooditoef- 
Pcto longo, fe nao pode cortar, nem fe for de pao, porlheaqu- 
C1wiar hu nía ponta ao lume para o fázer mais curto.

Huma faca que fe enferrugentou, fe nao pode aguzar em 
inhuma coufa, mas fó fe ahmpara comalgum paño.

3« Podcnfc neftes dias cozer os recheyos das galinhas,com tan» 
que tenha da bcfpora da pafcua cníiado a agulha. E o fio que 
da collura, fe nao pode cortar cm pafcua, mas ló fe quey nía;

íachegandooaofogo. Z » 4>
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4 . Hum forno no qualneftesdias feouver cozido coufas 
ley te, querendo depois cozer coufas de carne, ou ao contrari0’ 
naó rendo outro, o poderaqueymar, cacerandooparalhep0* 
derfervirparaoguizado quequizert com tanto que logo 
avendo por de dentro queymado, íe Ihe meta dentro o guiz^0 
para o qual fe cacerou.

$ Naó fe pode fazer buraco nouo, para abrir neftes dias 
(dealguns licores.

6 Poderte tirar a cinza do Jume, como feja para mayor com0' 
didade da comida que fe quer fazer.

7 Aquelle que eícolhe arroz, ouqualquer outro lcgumc,p3' 
ra comer no mefmo dia, dey tara o que naó ferve fora, que 
menos, e o bom que he ornáis, ddxaránalgumprato, masna° 
olimparácom crivo, oupeneyra.

8 Naó fe pode neftes dias fazer queijos, nena coalharolei^ 
ou fazer mantega.
9 Porto que he licito levar e trazer em Pafcua, deve a cargad 

leve, fazendo alguma difieren^a dertes a os de mais dias corid*a' 
nos. Exempli gracia, aquelle que foe trazer cantaros de vinh°' 
naólevará numcefto quatroou cincojuntos.masfóhumou d^1

10 Pelloconfeguintenaó traráalenhaatadacomcordas, 
na forma acoftumada, masnumpano, ou de outra qualq^ 
maneira, fazendo neftasdifferen$as, memoria a fanridade do

11 Lauar alou^a, tem na paícuao mefmodin de Sábat cap. J?' 
Do fazerfogo, e aquentar agua.

CAP. LXX1V.
poderte neftes dias fazer fogo, e por a aquentar a elle, po^ú 
* que naó fe aja fcytopara a vigencia encccflidade'da comida»

2 Tambem fe pode aquentar aguapara lavar asmaos, por^ 
naó para lavar todo o corpo.

3 Aflimeímoíe pode deirar no fogo bcjohim, paftilhas, 
ourroscheiros, paraperfumara comida, mas naó para pcrl^ 
mar a cafa ou vellidos, nem rao pouco para gozar fó do cheir0' 

Do cozinhar para gentío.
CAP. LXXK

pAzcr a divina Ley licito em pafcua, fazer a comida, f oy p^fí 
1 mor 
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mor da alegría della. EaíTihelicito fazerfepara quera celebraa 
paícua, mas nao para hum gentío: e para evitar ifto, nem con- 
vidalo em cafa a comer,he licito neíle tempo :por que nao venlu 
porfeu refpeyto, a tazere preparar mais comida. porem para, 
^criados de caza, ynda que fejab gentíos, fepodera íazcr. E 
pello confcguinrefe pode em caía dar de comer a hum gentio,co- 
moellefemfer convidado venhadeíimefmo.

1 O Ifraclita quecozepaoem caza de hum gentío, aoqualhc 
foríadar hum, nao Ihefinalaráninhum antes de cozido; por 

nao pareja quecozepara ei)e, maisdepois decozido, Ihe 
daraoquequizer,

5 AmaíTar fardos para as galinhas, he prohibido: falvofe 
for por diífercnte modo do ordinario: eifto, por que fe ha de 
^azernapafcua diíferen^a,
4 Naoíepodecozerou cozinhar alguma coufa para os caens, 

Porem he licito botarlhes de comer, E para eífeefeyto, fe pode 
Uletcralgomais na panela,

Do ovo que vafee em Pafua, 
CAP. LXXVL

Q Ovo que nafeeneftes dias, nadie pode tocar nclle, quanto 
mais comello, E íefemífturou con outros, aynda que leja 

^mmíl, todosfaóprohibidos. E avendoduvidaíenaceoem 
Paícua, ociantes, hetambemprohibido,

* O ovoqucnaceoneftesdias, epor ero fe cozeo cora carne, 
°U outro cozinhado, fe na tal carne ou cozinhado,ouver feífenta 
tantos ou cantidades do ovo, tudo he licito, excepto o ovo, que 
^deitaráfora,ou deixaráparaodiafeguinte. Poremíe coradle 
^techeotbouadubou a comida, tudo he prohibido,

3 He licito emborcar qualquer vaíoíobre o ovo que nacer cm 
^melhantesdias, a fim de que nao fe quebré.

4 Senaceonoprimeyrodiadapafcua, helicitonofcgundo, 
Sne celebraoos que yivem fora da térra íanta. Mas nos dous dias 
QeRosa-íaná, enoSabatediadc feíla que vem juntos huma 
°ntro, o que naced num día, he prohibido em ambos.

S Oquedegolahumagalinhaempaícua, cacha nellaovosja 
Ptrfey ros,os pode comer,ay nda que leja no día feíhvo que cahir 

domingo, . Do
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Do apagar o fogo, e tandeas.

CAP. LXXWI.

PErtorefpeytoda comida, he licito fazer fogo, mas apagar­
le, he prohibido, pello que aynda que fe queymea proprii 
caza , nao helicito acudirá ap.agalo, falvo íeouvcrpcrig*^ 

almas. Nem fe pode apagar o ti$ao aynda que leja, por que fe 
nao afume acaza ou a comida.

a AíTi mefmo fe nao pode apagar a candea por n inhuma cauzí- 
Nemtampoucoafartarlheoazeyteparaque deíi le apague. 
E oque fe pode fófazer, he, acrecen tarlhe torcidas, parí 
quefeconíumaoazeytemaisdeprefla, c le apague em breve.

5 Nao fe pode tirar huma torcida durna candeaque crtá arden* 
do, ynda que feja para pola neutra,
4 He pecado acender candea que nao foja neceflaria: masn* 

eínoga, ynda que feja de dia , fe pode fazer. E afli mefmo con* 
íertar as torcidas, e ordenar as lampadas a tarde depois de Min* 
ha, poíló que feja no dia íegundo de paícuas, com tanto qu® 
asacendacom dedia, por quedeotitra mancyra, feria prepa­
rar em dia lanto para dia cotidiano, que he prohibido. E a cali' 
dea de caía, íe acendera ja depois deEr noitc.

5 Huma torcida fe nao pode cortar emduas; mas fe a candil 
fordedeusbicos, etiver nccefdade de ambos, poránellesi 
dita torcida, eaqueimaránomeyo.

6 Nao fe pode torcer ncmchamuícar a torcida, fe bem fepo- 
dera ertender com a maó,e molhala emazey te da candea que naó 
arde entao.

7 Poderteefpavitaracandea, etirarlhcomurraócomamañ, 
masnaocomtizoyra, ououtroinftrumento: eifto, porque 
ten ha mos neftas colijas, hum dcfpertador daíantidadcdodi.'u

8 A bencaodacandca dapafcua, he, Bendito tu .A. nuefh'O 
D. Rey del mundo, que nosfantificó en fus encomendenpas, y no! 
encomendó para afeender candela de dia bueno.

9 Aquellequeacendchumacandeadccera, equer que fe naó 
arda toda, podcraantesqueaacenda, pór na parte donde lhc 
parecer ao rededor dclla, algum impedimento, para quefea- 
pague em chegandoalli.

Da:
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Das cautas quefe trat.em em Pafcua, defora do Termo. 

CAP. LXX^
CE acazo hum gentíotrouxehumprezente a humlftaelitaem 
^dia de Pafcua, fe he de frutas, e em tal tempo do anuo, que 
ay daquellegeneroaynda arraigado na térra, ou de peixeou 
aves que ay dastacsefpeciesporpefcar, e por ca^ar, lepodera 
fofpeytar, quenaquelle dia fecolhcrao, pefcaraó, ccacaraó; 
eaífi as naopoderaninhum comer, nen tocar no tal dia: eano- 
ytefeguinte, ynda que tajado dia fegiando das pafcuas, fy. 
Itam entendido que efpcrará tanto tempo, que fe poífa yr a o 
tagar donde as ditas couzas fe colheraó , ou cacaraó, fazera- 
talobra, e tornar a caza. Eduvidando de donde o dito gentío 
^ouxeditoprezente, feraneceífario que efperctanto tempo, 
quefcpoífáotrazerdefora dotermo, quehedous milpaífos 
tange da cidade, para que delta forte fe nao aproveite por algu- 
illa vía de obra feyta em tempo illicito. Mas fendoque cQe pre- 
Zenre fe trouxc no primcyro dia de Ros a-faná ou em Pafcua q, 
cahioantesoudcpoisdodiadoSabat, comodizer, afexta, 
ou aodomingo, taraneceífario efperar até fahir dita fefta de 
RosaTaná, oufahinte os dousprimcyros dias da Pafcua, em 
que iflo fuceder, efperando tambem entaoo mefmo tempo 
tabre dito.

a A fli mefmo fe nao pode comer nem mover, as frutas que 
hiimgentiocolheo parad mefmo, ou acazo cahiraodaarvorc:

। nern menos, do que caxjoü para íi, ou de íi cabio na ca^a. Po- 
rem a noyrc taguinte fepodera logo comer. Mas fendo que íe 
Envide, fe fecolheraó ou catatad no mefmo dia, íad prohibi­
das. Efe ñas ditas cotizas fe pode conhccer que nao fe colhcraó 

cacaraoaquelledia, faólicitas paraaquellepor cujo reípey- 
loíenaótrouxcrad: e fe nao fe trujeraó de forado termo, faó 
licitas para rodos gcralmente.

3 Sehumgentiotrouxedo dia primeyro de Ros a-faná que 
io a quinta feyra, humprezentea hum Ifraelita de frutas, 

^ucnaquelle tempo ha ayuda ñas arvores he prohibido comer 
dcllasemSabath , maslicito, noSabatqueíigueaosdouspri» 
^eyros dias das mais feftas,

4
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4 Seacafodaquellegenerodefrutas, ja nao avia ñas ardores 

naquelle tempo, feastrouxeraó de dentro dos dous milpaílos, 
queheorcrmodeSabat, fad licitas para todos. Efevieraódc 
lora do dito termo, faó prohibidas para aquclle por cuja caula 
astrouxcrab, e para toda a gente de fuá caía; ea noiteefperaW 
tanto tempo, quanto fe podía gaftarem ashir colher etrazer: 
mas para todos os de mais, paraosquaisfenaótrouxeraó, faó 
logo no mcímo dia licitas.

5 Hum líraclitapode em dia fanto de Pafcua, mandar de pre* 
zenteaíeucompanheyro, quatropeas, animaes, ouaves,^ 
yndaqueíejabvivas. E pelloconícguintcvinho, azcyte, fe* 
mola, efemelhantes coufas: mas trigolhe nao mandara: poí 
quelhefaltaomoerfe» que he obra prohibida em Pafcua.

Do modo com que/?pode em Pafeita comprar do companheyro. 
CAP. LXX1X.

POde hum homem dizerafeucompanheyroquetem tendaj 
dameovos, nozes, ou tal coufa de comida ou bebida, 
conformidade que nos Dinim de Sabat cap. xxxviij. temoseí' 

evito. Masfendoo vendedor gentío, he pecado comprar dellí 
alguma coufa das que ha naquelle tempo aynda na arvore, ou fí 
poífa fofpcitar, fer pefeada ou cacada naquelle dia; falvo fe ti 
fouber de certeza, que aquella fruta, peixe, ouave, fenaó 
colheo, pefcou, ouca^ou naquelle dia. Epellamefmarczaó 
fe nao pode tambem comprar delle ovos,porque podem fer pof- 
tos naquelle dia. Porcmtodasasdemais coufas emque fe naó 
entcndeiílo, decolher, ca^arounacer, fepodemcomprar 
do gentío, aynda queaquello dia ajab vindo de fora do termo* 
Eaífi fe pode comprar delle farinha , cu pao que cozeo naquelle 
dia, fem tratar depreco.

x Dizer a feu companheyro, encheme eíla medida de cerveja* 
ououtra tal coufa} temomcfmoDin de Sabat, que avernos ef* 
critonocap. deftelibro.

3 Dar comida por medida a quatropeas, neftes dias (ensopo* 
defazer: mas fó fe Ihe botará diantefem medir, a que parece? 
bailante.

Do
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Do levar àwna lurizdiçaoa outra.

|L , CAP, LXXX
g^ O d as as coufas que t cm neceiîdade hum homemdeJeva- 

¡ lias duma parte a outra, fe podem levar aynda que naô aja
^rub. E affile pode levar nos braços o menino que na< le pode 
d^ixarfoemcafa: e pello confeguinte, chaves; veíhdos,or­
inientos , e tudo aquillo que tem nome de inílrumento, como 
kjaparaanecefidadedodia« Porempedras,ecoufas femelhan-

he prohibido.
* H e tambera prohibido ao Ifraelita, levar fora de cafa.cou* 

Ia para algum gentío, mas Ihamandaráporoutrotal gentu ,
3 Se acafo aílbu n um pao aigu ma carne, fazendodelleeípcto, 

a avendo aliado, o botará a hum canto, porque depois diífo^
Ho nao pode mover,
4 Efcadadepombal, oudemao, fe pode mover melles días, 

mas huma efeada grande, nac<
5 Podefe levar aomonturo, olerviço, ouourinol, porena 

órnalos a trazer, nao: falvo fe for cora agua.
6 Se huma quatropea morreo nalgum ¿elles dias fantos, e ef- 

tava perigoza ja abefpora ¿elles, le podera nos taes cortar a ca­
labrina, edeitalaaoscaensí mas nao eftando perigoza da bef- 
pora, ayndaqueeíliveíledoente, morrendoneltesdias, fe 

pode mover : e affi fe deixará em feu lugar até entrar os me* 
¿íanos.

Das coufas que fe podem mover.
CAP. LXXX1.

[Nílrumentosdeparafuzos, como copos mezas, alampada- 
^rios, e femelhantes coulas, fe poden neíles dies ordenar, pon- 

cada pella em feu lugar, com tanto q,as nao finque com força/ 
a Cortar palha para a quatropea, he licito em palc ua, etem

0 mefmo din de Sabat.
3 As pregas que as mulheres coítumao fazer n os vellidos, be«» 

^es, ouvoltas, fe naô podem neíles dias fazer.
4 Barrera cafa, temo mefmodindeSabat, queeferevemos 

n°cap. xxv. deíte libro.
J Podeífe cubrir a fruta, ou cantaros de vinhoem que cae a

Aa chuva 
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chura. E afli mefrno pór hum vafo debaixo da goteira eir va 
zandoo, emfeenchendo, etornaloapór, com tanto que a- 
quella agua que cae, polla fcrvir para lavar as maös. 6 OcCgO 
nao pode fahir com fcu bordaö, nem o paftorcomo^urraö. .

7 Emcadeira, naö pode fahir homem nem mulher, lab0 
aquelle homem de cuja prezen^a tem o geral neceffidade, o qud 
pode 1 cr levado ay nda que feja a os ombros¿

8 Aquelleque fe Iheencolherao os ñervos das pernás, pode 
fahir com bordaö.

9 Naöfepodeneftesdiasíubiremarvore, nem cavalgar fobf( 
quatropea, ou nadar, nem taöpouco dar palmadas, oudanf>r'

io A fli mefrno fe naö pode neftes dias julgar, dar Kiduffi1' 
calar, acunhadar, dar ífalifaoxiGuet: nem tirar apartad11' 
ras, nem redemirofilho primogénito, tuda o qual he tambd11 

prohibido em Sabat.
Do morto quefalece nefies dias, 

CAP, L XXXII.

SE alguna Ifraelita morreo noprimeyrodia de alguma pafciií' 
o nao deixarao para o feguinte, mas fe podera aquentar aguí’ 
lavalo, a mortalharlo, e entérralo s Te bem amortalha, caix3’ 

efepultura, fe nao pode no dito dia fazer, fenaöpormaöd* 
gentios. Edondeo Bet a-haimeftáem parte que he neceífari0 
hirem barca, ou carro, fe deixa o entérralo para o feguinte db1 

z EmSabat, ediadeKipur, fe naö pode fazer aodefunt0 
nemhuma coufa, inda queíea por maödegentios.

4 Morrendo algum no dia fegundo das feftas, le ocuparaö el11। 
f eu enterro y fraelitas. E afli Ihe poderaö fazer acaixa, mortalh3’ 
fepultura, e tudo o demais neceflario, Efendóo Beta-ha^ 
foradacidade, alugaraö barca, eolevaraöa enterrar ay nd11 
que feja fora do termo. Mas fendo cafo que fe naö pode enterr^ 
naquelledia, emtalcafo, felhe naö fara nada, nemporina0/ 
degentios, atéofeguinte, que he o primcyro dos medianos-d
4 Helicitonoprimeyrodiadasfeftas acompanharo defunt° 

dentro do termo, mas no fegundo, fe pode acompanhar forado 
termo, e depois de enterrado, podem os que o acompanharaú? 
tornara fuas cafas.
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5 Os que acompanhaóao morto, poftoque feja no fegundo 

día, naópodem cavalgar acavalo, ou hir em barca, nemos 
' oírnos lutofos, maso acompanharaóa pe. E nao podendo fer 

^outromodo, póderaóhira cavaloou embarca, osquefao 
idamente neceflarios para fe Ihefazer a cova; eenterrarem.

€ Se veyo neftes dias nova de hum morto ja de quat ro ou cinco 
^ashlecido, em parte donde nao ay liraelitas, poderíehano 
fihfegundodasfeftaspór acaminho, yndaque naócheguema 
aclu^le lugar, fenaó dcpois de pallada a Pafcua: eiílo, para 

1 ’Preftar por eft a via fuá íepoltura.
' 7 Podeífe tambem no dia fegundo das feílas trazer de forado
11 lennobiim morto a enterrar na cidade donde ay Beta-haim.

8 Huma crianza que morreo dentro dos 50 dias deíeu nacimé- 
1 to> fe tem as vnhas e cabello perfey to, ten o dim do homcm que 

Cilios ja referido nos artículos precedentes. E fe nao fe reputa 
c°niomovito.

$ Movitos, fe naópodem enterrar fe nao nos medianos, e en- 
11 la6felhetiraraopcrpucioaosmininosnaforma acoftumada.
1 >0 Naó fe pode nos dousprimeyros dias, fazerAerwA, que 
h tromperos panos, aynda que feja por párente.
1 Quandoalgumdcfuntomorrcnanoitedofegundodia , fe 
0 Madrugará, e o levaraó a enterrar antes de dizer Thephilá: mas 
h quando monede dia, o levaraó depois de aver comido.
9 Do Hirub dos cozinhados,

CAPn^XIII.
11 i Q Vandoalguma feftacae alexta feyra, fenaópodc no tal dia 
’’ cozinharparaodia feguinte que he Sabat, em panela a 
* Nne. Se bem fe podemfazer multas panelas, cas que fobrarem 
* taldia, fepodemcomerem Sabar.
! f Porem para fe poder depropofito cozinhar para o Sabat, fe 

o Hirubque fe chama, HirubdecozÁnhados.
5 Elle Hirub fe fas com hum pedazo de pao, dotamanhoao 

0 ^enosdumovo, ealgum cozinhado de carne ou pcixecozido 
3 ñafiado, ououtroqualquermanjar, comoqualfepollacon- 
’’ ^taropaó.

4 Hepcrciza obriga^aó, que todos fa^aó Hirub; e feudo cafo
Aa 2 que

L
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que algum particular fe efqueceo , ou teve for^ofa ocaíiaó co® 
que o nao pode fazer, ou o fes efe 1 he pcrdeo, em tal calo fe p0, 
de alufrir fobre o Hirub, que fes o fabio e principal da cidade 
o qual o deve de fazer geral em nome de todos. Mas fupofto qu! 
fe pode o particular valer defte, fe ouver algum que de propo^1' 
toodcixedefazer, confiado, emquefepodeafufrirfobre r 
que f's o dito fabio, nao fó o tal HirubIhe nao podera valer,pJ 
racomelle cumprir, masotalhomemfechama^ec^r.’ Pc 
queifto, he hum remedio quefedáadefcuydos, e¡anfesfnr' 
$ofos, (como tenhodito) enaóa vontadeefpontanea, eliu^ 
j QuandofefasoHirub, fedizabcn^aóíeguinte. Benw 

tu .A. nueftro Dio Rey del mundo, que nosfantificó en fus enconé 
dantas, y nos encomendó, fobre encomendando del Hirub. Con $ 
nos fea licito cot>er pan, y cocinar para ordenar, y haz^er todas 
cofias necejfarias, del dia bueno para el Sabat, a nos ^y a todo IfW 
que en efiaprovincia.
6 Se le comeo o H irub, ou perdeo antes de a ver cozinba^ 

para Sabat, fe nao ficou delle cantidade duma azeitona, nadpc' 
de depois cozinhar: Mas avendo cozinbado e preparado as 
ufas neceflarias para o Sabat, fe pode comer o H irub.

7 Seacafocozeopao, enaoco^inhou, oucozinhou, enü® 
cozeo pao, e nefte tempo fe comeo o Hirub, ou perdeo; aq 
lio que fe fes licitamente, fupofto que fe fizefle para o dia de f^' 
ta, fepodedeixar para o Sabat fegumte,e cozinhar de noV° 
paraafefta.

8 Quem nao fes H irub, pode acender a candea de Sabat, poü° 
que alguns faó de contrario parecer. Por onde íc deve ter cuy d«' 
do de o fazer, por nao incidir em peccado.

9 DomefmomodoqueoquenaofesHirubjnaopode cozi^' 
har pauíi , afli nao pode cozinhar para outros, nem outro5 
podem cozinhar para elle. E nao temoutro remedio, maisq^ 
dar por dadiva a farinha e comidas a outros que o ao feyto, 
quaes poderao ordenar os cozinhados como para fi, e darlhe de" 
pois de comer a elle,

io A qt¡elle que no dia da feíla, fe Ihe lembrou de que nao avia 
feyto Hirub , fe foy antes dejantar, podera cozer varias pane* 

las 
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tas, e comeado de todas, deixaroqueficarparaoSabatque

u«

i1,

%ue. Porem he pecado fazer depropoíito varias panelas, c 
deixaralgumasparao Sabat: e o que tal fas, nao fe pode no 
Sabat apro veitar deltas, Por que fe i*fto fe concederte, nenhum 
Elembrariadefazer Hirub, achandodepoisefte remedio.

11 Sealgum jejua cmdiafeftivoporíonho, naopodecozin- 
har para out ros comerem no ra 1 dia, vifto que elle fe n t o pode 
aProveitar, né gozar do tal cozinhado,
E nao fe maravilhealgum, dequeenefta noflaobra, digamos 

^lepodeem Sabat e diaTertivosjejuarporfonho: porque 
fendo que nem todos procedcm dos vapores que o cftamagofoe 
Cantar ao celebro, masmuytosfaocertos, e nelles revela el 
°¡o bendito ao homé muirás coufas futuras, como diz lob no
Cap. xxx i i j. En fueño ou vi/ion de noche, en caer adormecimiento 

‘v folnre varones, entonces defeubre la oreja de los hombres, &c, Quan- 
, doohomem fonhaalgummaofuceíTo, valendofcmprc apeni- 

‘ ^ncia para evitar qual quer má fenten^a , he bom acudir logo ao 
1 remedio, E por irto no meímo dia em que fe fonha, he excelente 
' °dojejum,poftoquefeja Sabat, ouqualqueroutrodiafeftivo. 

Da Alegría devida a os diasfefiivos,
CAP, LXXX7//A

Mlfvahe alegrarfe o homé ñas pafcuascomfuamulher efil* 
hos, corno diz o verfo, Ealegrarteasna tuapafcua, tu, e 

fiiho, e tuafilha, e teufervo, <&c. E affi he coftume comprar 
fara eftes tempos, vertidosjoyas, e enfeites para a mulher, ca- 

1 qual conforme fuá poffibilidade, e juntamente contentar os 
I áltaos com doces, frutas, co quemáis agrada a fuas idades, 
I 2, Ncftemeímotempo, heobrigadovfardecaridadecomos 
1 Pobres: como diz o verfo, aoperegrino, orfad, e viuva, ¿Te. E a- 

SUelle que cerra fuá porta e come com íua mulher e filhos, e nao 
. aparte coro os pobres, peca gravemente, e nabcumprecom 
| a Mifva devidaaos tais dias.

S- Pofto que o comer e beber,alégremete feja obriga^ao,e prc- 
CeKoaffirmarivo, deue com tudo repartir o dia emduas partes, 

ado a metadeal Dio e coufas facras, ea outra ametade as hu- 
^nas, E affi nertcs dias fe cortuma depcis da reza da menhii, hir 

com«r
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comer eeftar alegremente edepois fe vaya os Midrafim, efe#' ( 
za a reza da tarde, e odemais do dia, fegaftaem comer e beber: 
le bem deue fer ifto com tal tempranea e modera caö, que naöfc 
exceda os limites de toda a decencia e honeftidada: por quee‘ 
D. nao mandón, que nos tais dias os homens perdeíTem com° 
demahado vinhoojuizo, nem menosfizeílem locuras e liviaU' 
dades; mas fóencomendou huma alegría decente. Aflihep01’ 
ocoftumedospiose virtuofos, por el D. fempre diante dos0' 
Ihos, econheceloem todasíuasac^oens, louvandoomais, q°' 
ando mais Ihe ha dado líigar e oc.afiaö de alegria: e víandofei»' 
pre de hum mediano modo taö decente e honefto, que fugin^0 
dehum vicio, naöcayanoutro. E affi naö deve fer tamben
taö abftinente e avaro, que límite os gados neftas feftas: por q°' 
anto he obriga^ao alargarfe mais doordinario, fazendo d i fFer eP' 
$a dcftes a os de mais dias; e alegrarfe como convem na fefta.
4 OAmofli, fedevefazerfobredo’jspacns comoemSabaf' 

E á befpora da fefta íe nao come á tarde, para com mais apeti­
te poder comer a noite.

5 A terceira comida da tarde, queíevzaem Sabat» naöft 
via na fefta. E fendo cafo que alguma pafcua caya em domingo, 
fefaraacomidaterceirado Sabatmaisbreve elimitada, pora 

rezaörefferida.

D1NIM DOS DIAS 
Medianos das Feß as. 

CAP. LXXXV.

OS medianos das feftas de Pefah, eCabanas, faodiasdca* 
legria, efeftivos, masnaotemafantidadedosprimeyroSl 
evltimosdiasdellas. Pello que nelles faö licitas algumas obras, 

eprohibidas, outras: Eafliferaneceftarioéxplicalas.
Tofquiar, HeMifva, que fe tofquieo homem a befpora de 

qualquer fefta, c quem o nao fes, pofto que foífe por 
for^ofaoeupa^aö, onaöpodera fazer nos medianos, Nem me­
nos o que na fefta fanou de alguma infirmidade.

2 Exceptuadle defta regra, oquefahiodecativeyró, e*a$ 
Uve tempo de toíquiarfc a befpora, o que fahio entaö daprifaó» 

o
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°que Ihe levantárao na meíma fefta o nidui em que o tinhad poí- 
t0» oquetinhafeytopromeífa, defenadtofqüiar,eaíbltouna 
Refala fefta, e o que chegou do mar nos medianos, ou tao tarde 
1 fafpora da fefta,que nao teve lugar de tofquiarfe, que todos ef- 
tes o poderao fazer nos medianos della, fe bem fecretamente em 
llas cazas por nao eauzar eícandalo.
3 A huma crianza, fe Ihe podera cortar o cabello nos median- 

Cs > pofto que aja antes da pafcua nacido.
4 O lutofo tambera, que o dia feteno em que fe Ihe acaba o lu- 

toi cahioemSabatbefporadealgumafefta, fe podera tofquiar 
os medianos. E nellcs qual quer homem pode cortar o bigo­

te que Ihe impide o comer, e pentearfe tambem.
Cortar as unhas. He licito cortar as vnhas das maós, ou pes, 

nos medianos.
De toda forte de mefinhas , he licito tábem 
vzarfe.
Trigo, he licito moeríe,e fazer cervcp para 
a neceílidadc da propria pafcua, comtanto

^zinhas.

Comidas»

Hüe de propofito,naó falla mais que a que for para ella neceífaria. 
* Tratar que come<¡áraó a madurarle, íepoderaócolher para 

íomcr,e fe fe teme quefe apodreceraójfe poderad confervarpara 
^pois da pafcua, com tanto que nao fe colhao do principio com 

tal intento.mas fendo cazo,que fe achem na fefta a uende'r ditas 
‘rUtas, e depois fe nao acharad, fe poderao comprar, e confcrvar.

3 Peixey podera cada qual pefear o que quizer, c falgar todo em 
pafcua, ay nda que aja de ficar para depois.
4 Todas as obras quefaó para a neceílidadc da pafcua, osq,as 

por officio , como caladores, moleyros, e femclhantcs, as 
farad em fecreto, por nao eauzar efcandalo.

roupa. Nao fe pode lavar dentro das feftas,falvo, oque 
chegadomar, o quefaedecativcyro, ouda 

Pr>íad, o que Ihe levantárao o Nidui cm Pafcua, e o que fe fas en- 
la$ faltar promeífa que aja feyto, vtfupra.

21 As toalhasdas maos, guardanapose rdrupa branca das crian- 
^as»fe podera lavar. E pello confeguinte o podera fazer, o que 
,lad ten mais que huma carniza, a qual quer tornar a veftir na paf-
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Decaza deofficial, fepoderadtrazertravíceyroscoícbo 

ens, etudoodemaisqueouvcr defcrvirna fefta, maslamcaz’ 
do tíntureyro eoutras couzas raes, deqá cntaó fe nao pode vza» 
fe nao rrará. E fendo que o official ten ha neceílidade de dinheytf 
para comer, Ihodaráfé tirar a fazenda deíua mao, E nao con»' 
andoiftodelle, apodera meter em caza de algum vefinho* £, 
teme que dahi Iho furtaraó a podera levar a ourro cortijo, ei^ 
aerara para fuá caza, falvo fe íorcom grande fecreto, porni1 

cauzarefcandalo.
Mudar de cfa. Naófepodedefpejara menagem decaza» 

hum cortijo ou patio noutro mas bem fcpoo'j 
mudar duma caza noutra, fendo num melmó cortijo.

Andar a cavalo. Aquelle que por cauza vrgenta,ou por fu3íc 
creado quer andar a cavalo, Ihe podera coi’tál 

as vnhas, e concertar todos feos arreos.
2. Aílitambcmfepodefangrar e aplicar remedios áqualqi1£ 

quatropea. Mas nao fe pora de propofito huma galinhaíobre^ 
vos.Ea vendóle ifio ley to antes da Pafcua e fe fugio dos ovos,^ 
tro de tres dias, podera de novo pora mefma galínha fobre ell£i 
De fabricar. N inhuma fabrica, fe pode neftes dias fazer: 1^' 

do que aalgumlhe aja cahidoalguma parede^ 
jardim, a podera rudamente confertar, pondohm cal huma p£' 
dra fobre outra, até que palle a pafcua. Excepto fe ti ver red1 
de que por allí, Ihepoderad entrar ladroens,que em tal cafo, ’ 
podera fabricar na forma conviniente.

% Chavesfcrrolhos,emaisfechadurasdeportas, repodé 
confertar, por cuitar operigode ladroens.

3. Hum gentío que fe confertou com hum Ifraelita antes d£ 
pafcua, de íhe fabricar huma caza deimpreitada, por hum c«f' 
topre^o, femlhc pagar pordias, yndaquefejaforado tertn0’ 
que hedousmil palios, naopodera o Ifraelitadeixar fabril 
nos medianos, porem fendo movens, le Ihos deu antes da pafcn3i 
confertando o pre^o da obra para que a fizeíle dentro de fuá ^3' 
zadogentio, he licito. He tambem licito neílej medianos 
a hum gentío obra, panquea fa$a depois da pafcua, cotant0’ 
que nao mida, peze, ou conte, na forma acoftumada nos días co* 
ridíanos.
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^teffer. Redes de falgueiros ¿ fe poden fazer para pelear s 

porem nao du fios.
,s» Podelíe abrandar ¿óasmaos aroupadepois dehvanda, e 
lentamente bruñir.

3 Vellidos rotos, fenaopodem cozcr, nem mandar coz'er 
P^humgentío: masfendoqueosaja miílernameíma fefta,fe 
^ralfayatepara fazer mudanza dos demais días, fara os po ntos 
jgos: e íe o nao for, colera na forma ordinaria;
®erfficiaes Ninliumofficial líraehra, duqualquerofficioqu“? 

feja, pode fazer para outros obra alguma por din» 
^yro, ay nda que feja das obras licitas neftes días: fal vo fe tra° 
phar (ó pella comida; E con tudoqualqucr obra fe pode dar aJ 
a*er a official tad pobre que nao tem que comer y afimde que 
^anfealgo, e tenhaque gallar na pafcua;

Efcrituras Podenfe eferever con tas, callentar as partidas 
noliuro, porquenao efque^aó, efeperdaa 

^inheyro; Affi mefmo eferever os eferítos que fe fazem, quan» 
^0fe empreíla fobre penhores. Tambem fe podem eferever car« 
íasfalutatorias, e fobre materias de negoceo? é eferitos de 
tyn, e Guitin, Mas porem nao fe farad entao eícritos de debí« 
^s, falvofenaofefiaroquedaodinheyrodeoutromodo,

1 Seíemandaa hum Hahao, pedirá abfolu^ao dealguma 
^vida poreferito, efe vay o portador, poderarefpondereco« 
Piar a repolla. Affi tambem avendo ouvido qualquar Hiduse 
^°Vo penfamento em materia de ley, fe podera por por eferito 
PQrquenaoefqueza. E pello ccfeguintepoderícopiarqualqu-, 
e|duirodcmaddeLey, íefabe que pallada a páfcua, Ihe faltará 
°^Hro.

Pode cada qual eferever IbephiUn, e torceros Sisfiot para 
’• E o que nao tem que comer, ja temos dito, que tudo pode fa® 

,aynda que feja para outros. ...
^Matrimonio* Heobrigado todo Ifraelita, de honraras feí^ 

tas, alegrándole por feu refpcyto nellas.E allí 
P°rque nao feja que deixe a alegríageral eobrigatoria da pafcua?‘ 
c E: ocupe en outra particular, fe nao pode nefles dias cazar com’ 
' cnzclh, nemviuva. Masdefpozarfc, edar

Bb * cóin' 
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com tanto que nao fe Tafia entaó em caza da noiva com convidé 
dos biqucte,mas antes fe guarde eftc feílin.para depois dapafcul 

2. Nabefporadaspafcuas, fe podem receber, efazeránoy# 
opanquete.

3. E as mulheres podem neftcs dias medíanos vzar de todos 
feus enfey tes, pondo cor, co de mais que vzao.

Da obra em couz.a quefe per da.
CAP. LXXXPI.

ALgumas obras contudo fe podem neftes medianos fazer»{ 
faó em couzas que fe podem perder, cazo qyc Ihes nao 
dao com dita dcligencia. pello que hum campo que temnece^' 

dadedeagua, eíecome^ou a regar antes da pafcua, fepodeí) 
neftes dias regar: porque nao fe perca: febemconvemqueí^ 
apouco trabalho,e nao trazendo a agua de longe,ou de culero^ 

& As verduras qu fe ouverem de colher e comer na Pafcua/5 
podem nella regar, para que cre^ad.

3 Nao fe podem fazerpo^asao rededor das vinhas para que 
enchao de agua, mas fe eftavaó feytas, e fe entupiraó, as pod^ 
de novo concertar.
4 Lenha,pode colher do campo,quem tiver neceífidade dclb; 

eaificolhera agrande edeixará a pequeña: mas fazer iflo paíJ 
defpejarocampo,eficaraptoparafearar,he prohibido. Pc¡l° 
confeguintefenaopodemcortaras ramas de ninhuma arvort’ 
para que fique mais fermofa: e o que quizer dallas a córner a fu* 
quatropea, cortara fó de huma parte: para que fe veja que 
leva o intento ao adorno delb.

5 As topeyras e ratos, que deitaó a perder hum campo de ai' 
vores, fe Ihespodera armarla^oseratoeyrasem que cayaó.

6 Nao fe pode fegar o campo , fe a cafo Ihe nao fizer daño o dP 
latarfe iífo até depois de Pafcua. Mas fondo que feu dono
t«nhaque comer, aynda que ache a comprar trigo na praífa» 
podera fegar, efazer todas as de mais obras do campo, co111 
tanto que nao trilhe com bois, excepto fe foren muitos os quc 
dependeremdiflb, para comer na Pafcua.
7 Aquelle que tem huma vinha junto a de hum gentío; 

gentío vendimia a fuá nos medianos, fe elle nao vendimiando» 
fuá 
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ha perderá, em tal cazo podera vendimiar, pizar a uva no lagar, 
azer as pipas, e tudo o demais : con tanto que nao deixe de pró- 
P°lito a tal obra, para o dito tempo.

$ Pello que, aquePequeporefquecimento, força, óudef- 
cuydo, deixou de fazer alguma cou/.a antes de Pafcua, e fe nella 
ana6fizer, fe perderá, he licito o fazella nos medianos. Eafli 
Mera tirar olinhoqueficou na bárrela, meter em caza de noi* 
tCas frutas, por que naólhas roubem ; recolher os figos do cam- 
P°por temor de chuva, e paífar fazendas de hum Jugarfoterra- 
jopara os altos, por que naôfelhehumedeçaô. Bem entendi- 

» que nao avera deixado a dita obra de propofito para entaô í 
P°rquecazoqueofes, ofenadofaracomuas astaes fazendas. 
Plaque elle, como adminiítradas com peccado, as nao gozç. 

Do negoceo.
CAP. LXXXVII ,

IjValque mercancía he prohibida neftes dias, tanto vender 
comocomprar : E ayuda que empreílou dinheyro apagar 

^vinhos, ou em outras fazendas, as nao podera pedir. Bem 
hendido, que fe recear que pallando a Pafcua, fe nao podera 
acharodevedor, podera hir a fcu lugar e cobrar, por nao vira 
PC1‘der o debito.
. * PodeníTe con tudo cobrar débitos em dinheyro, tanto de 

Uru Ifraelita, como de hum gentío.
,3 Aífimefmo fe podeem dito tempo, citar cm julliça, pcn- 
°rar, e embargar.
4 Aquelleque tcm algumafazenda quenaôavendendoem di- 

^tempOj perderá do cabedal que cuftou, he licito vcndella, 
e<[coutromodo, nao. Bem entendido, que fendo homem de 
^mediano cabedal, quecom aquella venda, fe alegrara na 

a’cua, e tera mais que gaílar à honra della, pollo que nao aja 
perder do cabedal, opodera fazer.
\ Se cae tambem a feíla em ocafiao defcyras, ou de caravanas, 

?^as, e navios que faem ou entraô, com que entaô he a força 
Or>egoceo, fe poderao intentar e fazer todos, nao perdendo 

r °ccazioens. Masnasfeyrasquefefazenhumdiacadafemana 
nao podera comprar, fe nao o neceílariopara a feíla. Por que 

n olías
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mitas fe nao perde occaziaô : poisnafeguintefemana, temí# 
garde comprar oquequizer.

6 Vmhoseoutrasfazendasquehutngentioderempagaineæ 
to> fepoderaoreceber delle.

7 Aquelle que no tempo da vendimia ? quizer comprar vin^ 
para todo o aunó, efefepaífara pafcua, fe perderá a ocaíi3C 
de fe achar com tanta facdidade, o podera comprar, c orden3' 
as pipas, contanto que nao compre mais doneceífarioparaapr0' 
viíao de fuá caía,e naô para vender. Eíe totalmente fe nadad13, 

' depois da pafcua, tambera por mercancía q podera compré'
S Podeflepublicamente vender efpeciarjas, e verduras : Pcl 

que fe fabe que faô para a vrgtncia da Paícua. .
Qs que vendemroupas, frutas, evafos, venderaonaP3,1 

cua para a neceífidade della,vzando ni fio alguma differença : 
modizer, queíendo a porta de fuá tenda, .para rua public31 
cerre a meya porra.

lo Nao fe pode comprar cazas ÿ pedras, fervps, e quatrope3Í 
fe naô for para acudir a neceífidade do vendedor, quenaoteí 
fe nao i fí o» de que fe valer para comer ; ou a neceífidade do coi 
jeter, porcujomeyofevendem.

IX Podenfíe dar depofitos a gentíos s com tanto que o inferí 
fe da primeyra femana,fegaíle mais,em honra da mefma Pafc1" 
ií Tambem pode tornar dinhey roa cambio, aquelje quelle 

he fbrçofo acudir a fuá honra.
H Afli meímo fe pode empreñar com intereííe, ouvert 

fazendas a hum gentío, com quena tem de ordinario ncgoc^l 
por nao perder a fraguezia.

De defunto.
CAP. LXXXV1IL

TVTPiles días fepodefazer mortalha para morto, cortad^ 
-T? o cabello, e todas asmáis coufas que fe vzao. Mas nao" 
podem celebrar obfequias jo. dias antes de Paícua, porqué 
aja morto antes dos 30. dias.

2. Naofepodefazer Keríháy que he, romper os panos, 
Medianos., falvo por parente que he obrigaçaôde alutarfepoí 
t’’esachando fe prezente pu naô ao tempo de fuá morte. E o1116

mo
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Mofara por algumT&Zw», yndaquefoubeífedefua morte de­
pois de feu enterro: ma por humhomem pió, Ihe nao Cera per? 
Pitido, fenab fabendo de í ua morte antes de fuá fepultura.

3« Neftes medianos fe máda també a comida de Abelim, como 
coftuma, fe bem fe 1 hes poem de comer cm meza alta.

4- O que enterra feu defunto, dentro da Pafcua, por eintab nao 
^em Abelut luto: mas acabada, fy: e entab fe come^ab a contar 
°sfetedias: poremomes, quefabostrinta» fe contad do diado 
Aterro.

5- Fora de térra Santa,donde fe celebrad dous dias no principio 
e Hn das pafcuas por feílivos,os fetc de Abelut,fe contad do y Iti- 
^o, de modo que acabada a Pafcua, nao temmais que contar 
feysdias.

O que enterra feu defunto no vltimo de Pejah» ou Cabanas 
Oünodiafegundode Sebuot, tomará nelles o Abelut, fe elle día 
foy o da morte e enterro; porem nao, fe morreo antes, on fe en- 
terrou depois. Masfendo que morreo no fegundo dia de Áo/át- 
fana, nao tomará Abelut: por que o primeyro e fegundo, fe con? 
tab como fe foífem hum íó dia, pella rezad que nofles fabios na 
Guemaráapontao.

7. Pollo que ñas pafcuas fe nao toma Abelut, iflofeentende^ 
Para as couzas publicas, copio dizer, defcal^ar os paparos; mas 
as obriga^oens fecretas fe vzab. Pello que em dito tempo,fc deve 
aparar cama, e nao lavar o corpo.

8. Aquelleque 1 he morre alguem nos medianos da feíla, no tal 
dia nao pode comer carne nem beber vinho, e he liure de todas as 
^ncomendancas, que ocorrcmaos domáis no tal dia, viíloandar 
ocupado ñas couzas neceífarias ao enterro. E o mefmohe, íe 
forreo no dia primeyro, e quer entérralo por mao de gentios.ou 
00 fegundo, e o enterra por mao de Ifraelitas, Mas fe o nao enter­
ca no dito dia, nao fe entendem nelle as couzas fobre ditas,

9. Tratarab contudo de confolar ao lutofo na pafcua, e viíita* 
pollo que pao vze d>e publico Abelut. E pallada a pafcua, que 

he quádo o toma, podera fe quizer mandar fazer obra fora: ou a 
pra por feus criados fecretaméte em caza,depois dos fete dias do 
^lecimento defeu defunto, poflo que y ndaétao, fenabajaba- 

cabadpos fete do Abelut. As 
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de máTscircunftanciasdefla matena.fepoderaóvernolni  ̂

fegundodeftaobra,nocap. xxxiv.exxxv. dondecxpr°^ 
mente le eicrevem.

TRATADO
Dojejum de Pamuz.

CAP. LXXX1X.

COnfta docap»S. do Propheta ¿echarías,q, IG ael ja naquellf 
cempo celebrauao quatro je j u ns no anno,q, tomarao íbbrc fb 

fora do obrigatorio do día de Kipur.Eaffi diz no verfo ipAjfidft 
.A.Zebaot,ojejum quarto^e o jejum quintos o \ejnmfeteno¡e ojcju^ 
décimo, feraó a cazai de Ifraelpor goz#, e alegría. Eftes obfervara° 
poraverem fido dias infaulloseazeagos para os nofíbs. Porque0) 
jejum quarto, he, o de 17 deTamuzq,vénoquartomcs, con* 
tando de Nijfan, que he o primeyro do anno. Em sujo día de if* 
de Tamuz, foy rota a mura/ha da lacra cidade de Icrufalaim» 
NeíTe proprio quebrou mofleh noflb legiflador asTaboas do5 
divinos Mandamentos, pellafeiturado bezerro.Nellecomete0 
o impío R ey M enafleh a execravel maldade da imagemque colo* 
cou noTemplo: eayndadcpoisfucederaooutrasdcfgra^as. O 
jejumquinto,he, odeTiíhabe-Ab, quecaeaosp.dofeguintc 
mes, emciijo diafequeimou oprimeyro efegundo Templo» 
Nelle fedeoafenten^aaos dodizerto, de quenaoentrariadná 
térra Santa: nelle foy deílruhida por Adriano, a populofa cida­
de de Bíter: e nelletambem fuccderaooutros varios trabalhos, 
O jeju mfeptimo he o que fe faz a os 3. de Tifri que he o mes fete- 
no, pella monedo Santo Gucdaliah bem Ahikam, que foy ca- 
ufa de íe efpalhar aquclle povo, comeando de novo a provar no* 
vascalamidades e mizerias. O jejum décimo finalmente,he, oque 
caeaosdezdeTebetde^imomes: efe faz, por que nelle come- 
^arao noflasdefgra^as, pondo Nebuchadnezar, cercoalerufa- 
laim princeza das provincias.

Foradeftes quatro jejuns, feínflituhio depoiso deEñher» 
pella rezaoqueemfeu lugar diremos.

Hepoisdefaber, quenapconfifte aperfei^aódo jejum,
nos
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1 actos exteriores, mas convem que a efles íe ajunte o ani- 
^oinieriorcomquefcfaz, cobrasdecharidadecomquefeil- 
wftra. Afli Zcchariasmoflra, que o jejum por fi fó, nao he 
Srato a el D. bendito: por que o nao comer, ou beber, nada 
*az a gloria de íua Divina Magefladc. E Icfayas nocap. 58.re- 
Prende grande mente, oatenderem com cuydado nefte diaas 
£°ufas mundanas, cobrando dividas, apretando por ellas a 
eusdcvedores. Tambemmoftra, que o afligir como jejum» 

' ^ixara cabera »pórcinza, eveftirfaco, actos exteriores, de- 
^oflra^oens, eccrimonias que íe vfauao na quelletempo antigo 
^eraó nada gratas, pois naócócorriaónclías, os outros pon- 
tüsneceflarios para cobrar dito jejum os quilates de fuá perfet- 
£ab. Pello que íiguedizendo: Efte he o jejum que elD. elige,de- 
Jatar os nos da malicia ,foltar as ataduras da iniquidade, mandar 
isfervos quebrantados liares, arrancar toda injuftipa, defpedapar 
^faminto pao, traz^er os pobres aflitos a caz^a, ver o na e cubrirlo, 
(Hao encubrir a vijla, faltando a os do propiofangee. Eftas leyspo- 

devemos todos obfervar nefles djas de jejum , aplicando ne- 
fe mais o animo a obras de charidade, que anégateos e paífa- 
lempos mundanos.

2 Todos faóobligados a jejuar eflesdias: eaflim aquello que 
,°rtao mao, que apar tandofe dos demais daCongrega.naóje- 
J^arefentir con elles as defgra(jas de Zion, naóveranaíuacon- 

, E fe excluyera defta obriga^ad,ás muiheres que criad, 
°u eflao pojadas que faó liures: exceptonode Tishabe-Abem 
8^ fem diferen^afao todas obrigadas. Nefles jejuns tambem 
cXcepto o dcTishabe. Ab, nao he neceífario tómalos com de 
^a> nemfeprohibenelleslavarocorpo, calcar espatos, éter 

ajunramento com a mulher.

TRATADO
DO IEIVM 
UeEi shabe-Ab.

CAP, XC.
IjEfde que entra o quinto mes de Ab, até nove delle, em que 

cae o jejum chamado Tishabe-Ab, en cujodia fe queimoa
o

-
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6primeyroefegitndoTemplo, feíbediminuiremtudoaquilío r 
que pode dar alegría: como fabricas para noivos, efemclhafl* a 
íes cotizas. Nefte tempofe nao pode cazar, nem fazer banque* 
tededefpoforio, yndaqueodefpozar íimplexmentecomÁ''- t 
dufiny helicito. Tambemfe vza fazerpouconegoceo: efecf í 
CuzaemdiastabaziagoS, de profeguir pleytocom gentío.

2 Uzafletambem, maólavar roupa deídeo primcyro deíb < 
ínes, excepto coeyros de crianzas, ou roupa de Mifva, com5 ji 
tal vez, Ihe he neceíl¿rio á mulher lavar para tomar limpe^' r 
Eftáaflimeímoportoemcoftume, naotoíquiar, deídeojejujn i 
precedente de Tamuz; l

5 Nafemanaem queí aé ertejéjurri, he pecca'dovertir algu^ 
vertido novo de lam, ou hnhobranco, oudecor, indaga 
feja huma carniza, e eíla. prohibido vzaó outros, deídeo prif' c 
cipiodertemes, que he o mais acertado. a
4 Naófepodedefdeo principiodefte mes,fazer, ou man<bf a 

fazer vertidos, ou ^apatas novos: nemfe vza tirarroupa lavad3’ t 
excepto em Sabat, quehelicito, í

5 No dito tempo, deídeo principiodeftemes, fenabcoi^ t 
carne,ne bebe vinho,excepto donde ay vrgen^ia de infirmida¿c

6 Tambem fe pode beber do vinho da Habdalá e do com quí 
fe diz a ben^aó da meza.

y Sechianuy quenosaviviguo&c.qüehéa ben^aoquefedií 
fobrefrutasjou vertidosnovos, fenaofazdefdeojejumdeTa‘’ ] 

muz, ateertedeTishabe-Ab,
Da befpora defte lejum.

CAP, XCL
ABe|poradeTishabe-Ab, na Minha, fenaödisfobrefa$cs> 

em mortra da fé que temos ,* que dito dia fe ha de convertei 
em fefta. De poisfe torna o jejum com Sol, eífentadös no chaó» 
E na tál camida, fe naö pode comer ninhum genero de carnes, 
nem menos bever vinho, nem comerdous cozinhados: fe ben1 
favas, ou lent ilhás feitas com ovos: fe conta íó por hum.Frutas? 
fcpodem comer cruas: pőrém alguns focm, moftrando 
fentimento, tomareftejejumcompaöeagua.

a Avendoemcazatrespeflbasde jy.annospara fima,comee'
___ /«MII J rao
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raó reparados ao menos os dous do terceyro» para nao dizerem 
aben^aódetres.

3» Fazendole eíle jejum ao domingo, íe podeao Sabat tarde 
tomar o jejum com carne, vinho, e differentes manjares, como 
fe fofle banquete.

4» Se algumapeílba avia rebebido fobre íi, jejuar no anno to­
das asfegundase quintas feyras, e íuccdeocahira bcfpoiadeíle 
jejum a fegunda, por quanto eíle de Tisha be- Ab, fe toma (co- 

temos dito) com Sol, com que nao pode acabar o leu je- 
lurn, procurara que hü Hacham Ihe foltefua promedia, para nc- 
Ifepodercomer: ou faraoutro jejum por efle prometido.

5> Depois fe deícal^aó os paparos, e calcado os depanofevay 
a£fnoga. Nella fe íétaó no chao, e nao fe acendem candeas, ex- 
Cepto as pequeñas para 1er as lamenta^oens; demoílrando averíe 
3Pagado a luze candeade Ifrael. Eíecaeemfaliente Sabat, fe 
apartanaHamidah. Eemíeas Lamcnta^oenscom grandefen- 
dtniento, femfalarou interromper com alguma cotiza, nem fe 
feedaEfnogadita noy te e feguinte dia, emquáto ellas lamen- 
^oensfedizem.

6« Todosfaóobrigadosafazer eílejcju he ayndaas mulheres 
prenhes, e paridas.
Do dia defle jejum.

CAP. XC1L
Ntíle dia de jejum, he peccadolavar o corpo em agua quentc, 

fria, vntar com oliocheyroío, como fefohia antiguamente 
Oriente: nao fe pode calcar paparos de couro: nem ter a- 

jUr|tamentó coma mulher, ou dormir na mcfma cama. Afh 
Mino fe nao pod 5 meldar nin huma coufa de Lcy.fal vo em lob 
^prophecias trilles deYrmiahu. Tambem fe prohíbe, pafle- 
^na rúa, c tomar algum paílatempo: ele vzanao íe darem 
'^nsaos outros os boms dias, nem dizerem Salomón ,por 

diainfelice. Equantocae Tishabe-AbemSabat, o jejum 
fe fas ao domingo , no dia do Sabat, he tudo iílo licito.

a. Pella menha m, fe vzalauar asmaos, até o fim das junturas 
^dedoSífalvofeamaoeftiver immunda,ou com ^ugidade, 

en taó fera licito lavar toda. Depois ao limpar as maós, meas
Evitas, íe paílaó por osolhos.Z^ Ce 5
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5. Naofe pode emditodiafazerobra,todoaquelle que & 

nao ve bom fruto delh. Masfendo couza donde a v perdadW 
tandofe,fepodera fazer. Negoceo, tambembe prohibido^' 
Zerfe. E depois do mey o día fe podera efcrev£r para fora algüDl 
carta, em cazo que fe va o correo, e fe perca ocaziad.

4, Thephilim, e Talet grande,fe nao poem pella menW 
athea Minhaparamais repreíentaroluto.

5. Anoite defte jejum, coftumaó algunsnaófedeitaremc! 
tna , mas no chao; e por huma podra debaixo da cabera. ■.

6. Se ay algum lutofo nefte tempo hira a Efnoga, poftoqu^ 
ja dentro dos fete dias: c i fio para fentira cauza geral cóm5 
mais, eefharaatéquefeacabcmaslamenta^oens. Efe ay 
ma circuncidó, fe coftumafazerfedepoisdeditas as lame^ 
coens: E entaó eftando prefente a parida, e ouvindo a bcn^c 
podera beber do copo : eem falta, fe dirá algum menino,pJ1 
que fe nao diga a bendo em vaó. E pode o pay, Padrinho* 
circuncidados veftirfemilhor, acabadas as lamenta^oensjP3 
feQejarfua Mifva : mas nao totalmente de fefta. Equandoc‘ 
elle jejum em Sabat, efe jejua no dia feguinte, como he co^ 
me,podemos ditos rezar Minha com muito dedia ,ecoin# 
poríefparticular feflaíua. E para fahir do jejum, coftumaÓ^ 
dos nao dcgolar c preparar a comida, fenaó depois do meyo

7. Cahindo efte jejum’em fahinte Sabat, em vendo canden, 
dizabendode crian luminarias de fuego, efahindoojejuiW 
aparta íobre o copo, mas nao fobre a candea, nem eípecias.

Da fahida do jejum, 
CAP. XC1II.

A Nove de Ab, dia em que fe faz eíte jejum, pella tarde, P'J 
zeraó fogoos enemigos ao facroT emplo,e durpu o incendi1 
ate oporfe o Sol do dia feguinte. Pello que he bom coRume, nal 

comer carne,ncm beber vinho, nafahidadojejum ,nem to^ 
ofeguintediaem quantodurou ofogo. Masfendoque eftej£ 
jum cayaem Sabat,que entaóíe deixa para o dia feguinte, cí 
tal eazo, i fegunda feyra fe podera comer.

2. . A ífim diz o Propliera^ox^or com ella ( a faber lerufalim 
todos os ahitantesfqbre ella, Pello que dizem nodos fabios, qu 

aquello 
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^ucliequena reftaura^ delfracl,quizerveremfüa alegría, 
C()nvem que tambem com ella.ímta fc-u luto e trifteza, E afli or- 
^narao, que em todas nofTasfabricas, deixemos fempre hum 
^arimperfeito,em memoria de dita deftruycaó. Ñas mezas 
^banquetes, humlugar vacuofem prato. Aflimefmo>queas 
n°ivas deixemde por alguma afeyteq, notempodefeus goftos, 
ecelebra$aó do matrimonio, íe quebré hum copo, e finalmente 

todos os prazeres, aja algüa memoria defta infelicidade, 
^undo o que diz David fpeguejfe minha lingua a meupadar ,fe 

te lembrarfQ nao fi&erfubir a lerufalaim ¡obre cabera de minha 
alegría, Item , fe te ejquerer lerajalaim, efquecajfe minha 

direytch &c9

TRATADO
Das feftas q^e caem no mes de Tifri, afaber, 

ROS A-SANA, KIPVR, E CABANAS.
E pYimeymmente da fofa de Eos afan a 

CAP, XC1V,
^OLeviticocap. xxiii. verfo 24. mandad Dio bendito ¿ 

celebramos, por fefta de Ros a-fana o primeyro día do mez 
e 11 fri como di z. Em o mes feptimo em hum ao mes, fea a t/os 

yganpa memoria dejubilagati, &c. Ncftc dia querem noífos 
labios, fe deo principio ao mundo, e que ella verdade fe encerra 
119 pal aura B e ¡ eíir, En principio, que em fuas letras
c°ntem 'K3 Em primeyrode Tifri >crioel Dio, &c. E 
r0? q, no dito dia ,eftaoos ceos no ponto de fuá criado,do qual 
<°me^aÓafazer feus giros, e moftrab pello confeguinte em 
uasconftela(joens e influxos, o que ha de fuceder naquelle ann®, 
e^me, ou fartura, vida ,ou morte,faudeou infii midade, paz» 

guerra? nao fó em diverfos reynos, ou provincias, mas 
tanibem em os particulares individos: por eftá cauza,querco. 
Qo el Dio bendito fazer merecer a Ifi ael, 1 hes aviza, que em di- 
Miaprocurcm com toda diligencia , liurarfedo tal decretoc 

1 ^.,Zo vniverfal das cftrcllas : eifto, pedindolheem oraijaóa- 
ectuofamentc, os nao dcixefugeitosaos raes influxos, mas

CC 3 OS



DE ROS-ASANA.

ígér fophar, denota o fahií 
fohia fazer no jubileo, c01”

osprotigae ampare debaixo de fuá protecqao, viftó que 
feu povo,e forte de fuá heredade. Epata ido Ihes manda, qilC 
dito diatanjao com fophar, como diz, diadefubilafaófera1 
vos, E ifto, por quefendoqueotanger fophar, denota o fahif 
de cativey ro em liberdade, como fe fohia fazer no jubileo, co1” 
ifto quería que demoíhaflemoj, confianza que temos, de 
fomosliures, enadfugeitosasconftela^oenscelefteSíComot0' 
das as demais gentes. juntamente fendo coflume tangeríeoí0' 
phar, na coroaqao de algumrey, com ifto denotamos, qu«f 
AItiflimo Senhor he o noflb Rey, e que elle nos falvara dos co" 
trarios afpectos das eftrellas. He tambem final, de que tocará 
arma, e nos defpertamos a mover guerra, ao commun en emir 
do apetite mao. Tambem tomando o fophar de barves,pe^ 
mos a el Dio bendito , que nefte dia de juizo, fe lembre do md
cimento da atadura de Ifhak, emcujo lugar foyobarves dcgQ 
lado. Prefentamos afli mefmo por merccimento, o dia da da^ 
va da Ley , no qual ouve a vos de Sophar, e nos foy prometió 
vos mefereis Reyno defacer dotes, e gentefanta, thezonro de todo!1 
y ovos. E finalmente, reprefétamos o dia da refurreiqaö dos 
tos, a os quais fe dara ofinal com o fophar , como confia de va' 
ríos lugares da fagradaEfcriptura. Por tudooqual, pretenda 
do nos merecer eftefauor, de fermos protegidos com partit1 
lar providencia de el Dio bendito, e fahir dos daños que as co> 
ftelaqoens celeftes nos podem influye, procuramos preparará' 
para o tal dia. Muy tos fe levantad muy cedoadizero SeliM 
deídeRoshodesHiluI: ealguns jejuaö tambem na bcfpora^ 
dito Ros a-fana; e outros fe foem entaö banhar, e todos corr^ 
mente fe lauaö, e tosquiaö.

a. Tambem foem nefte dia, repartir efmolas, vfandodeto^ 
C haridade, a fim de que a oraqaö feja maisa ceita.

5. Nefte dia aífi mefmo fe nao dis fobre faces na reza, excep11 
no Selihot da menham

4. Na noy te de Ros a-fana, focmalguns comer cabeqa 
carneyro, em memoria do barvez que foy {aerificado emlug* 
delshak.

5. As oracoens fe dizem neftes dias na forma que eflaö eferiti 
nos
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5 «osliuros: eos Hazanim, fab peífoasdoctase beneméritas, 
t AHamidá coftumab dizer emalta voz, porque rendo cada 
f 4Ualfeuliurona mab.nabay receo de q,íe perturbe humaoutro.

Ofophar ,fetangeempe,eíab todosobrigados aoouvir 
tanger, ecepto os meninos, mudos, locos, emulheres: pofto 
Sue ellas, por fer Mifva, nao deixab de ter feu merecimento 
feo ouvem: fe bem nem ellas nem ontrcm por ellas, diraó ben« 
^Ónoditofophar, paradlas.

7« Eftandó algum homem doente, o podera outro tirar de o- 
briga^ab, tangendodenovo,edizendoa ben^abpara ella.

Ofophar le tágc de dia, e nao de noite.
5 Se algum come^ou a tanger e errou, fem poder paliara di» 

ante, podera outro acabar de tanger, fem dizer nova ben^ab: 
con tanto que aja eftadoprezente, no tempo em que dita ben- 
$abfe dille.
lo Noprimeyrodiadeílafefta, fediznofophara ben^abde 

fechiantii que nos avivigou, e no fegundo nao: excepto fe o pri- 
rncyro cahioem Sabat, que como entab fe nao tange, fe diz o 
dito Sechianu, nofegundo.

11 O ovo que naceo no primeyro dia, fe nao pode tambera 
comer no fegundo. Eomefmohe, tudoaquillo que encao fe 
ca^ou, pefcou, ou arrancou da térra.
iz No Kidus da noite de fegundo dia, feporadiantcalguma 

fruta nova, para quando fe diífer a ben^ab do Sechianu, que nos 
avivigou, &cterofentidoáditafruta: Mas íendocazo, que 
loache fruta nova, nabdeixaráporiíTo dedizer noKiduso 
Sechianu.

13 Neftesdous dias como feftivos, fe vza comeré beber ale­
gremente , como ñas demais felfas; fe bem nao com tal exqeilb 
que venha a algum modo de liviandade por o reípey toque fe de 
Ve a os tais dias chamados, do lui^o; nos quaes convem eílar có 
deva^ab, oanimoaplicadoasora^oens, pcdindocomaffecto 
al D. mizericordia.

<4- lejum, fe nao pode fazerneíles dias,falvo feforpOr fonho. 
Dos
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Dos dez, dias de Penitencia, ejejurn de _

GVEDALIAH ó
CAP. XCF.

A, Tres deíle mes 'Tifri, que he o que figu e a os dous prime}" <
■rosdiasdafeftade Rosafana, caco jejurndo pío ejuft° 

Guedaliah, doqualfe tcmtratadona folhapp. con osDiniM 
ecircunftancias neceífarias: porquetodosos jejunstiradoo¿c c 
Tdishabe-Ab, e&eKipur, tem humas mefmas leys, Agora0 : 
queledeveobfervar, hequedefdeodia deRosa-íanáateo^ 1 
Kipur, fao os dez dias de penitencia, nos quaes todo Ifraelit5 1 
íe diípoempormeyodella áconfeguir ofavordo perdao, n° * 
día Santo de Kipur. lejuaoneíles dez días muitos, daó efm^ 
las, efelevantaócomdenoiteadizeras rogativas, eSelihot.

a Neftes dias tambem fe nao come pao de gentios,e fe obferví 
tudo com muita mayorpureza.

NaHamidaem lugar de e/Áey el Santo, fe diz, el Rey 
litigo. E fendo cafo que algum errou e dille el Rey el Santo, tot" 
rara ao principio da Hamida. PoremícdizendoeZ ReyelSan^ 
tornou logo a dizer, elReydeljuiz#, baila, c nao he neceílario 
tornar ao principio.

4 Tambem na ben^ad de Faz, tornar nuefros , em lugaf 
de el Rey amanjuftedady juicio, fe diz el Rey deljuicio: c aven? 
do algum errado, tornaráaoprincipiodeftaben$aó, que he# 
JHazttOS tornar ^c.

Iuez.es

5 Outrosverfos femetcmem diverfas partes da Hamida,que 
eftao nos liuros de Reza, os quais pofto que fe erre,, e efque^aó 

de dizer y nao he obl igado de tornar a H amidah,

Do jejurn de

KIPVR
CAP. XCV1.

T3 Efporado diade Kipur, quehcadczdcílemes Tifri, Ce 
•^naopodejejuar, nem jejurnde fonho: e he Mifva comee ' 
otile diamais do ordinario, diípondofc alegremente para o di« 1 

feguinte 

Iuez.es
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feguinte do jcjum. Sebem as comidas devem de fer leves, e 
^cisdedigirir: por nab entrar pezado, e cheode comida, as 
orinen $ de hum tab celebre dia.

1 Sobre fazes, nao fedizem neíla befporade Kipur. Mas 
c°n tudo fe vfa dizer o Abino Malquenu,7V«^?rop^"e, nuefira 

&c. ,
3 A virtudedeílediadeKipur, noqualfeperdoaoospccca- 

fe eflcnde a aquelles quefe cometerao contra el D. bendito 
avendofeytodellcs a devida penitencia; masospeccados co- 
^tidos contra o próximo, naofeperdoao no tal dia , fempri- 
nicy rolatiffazer a parte. Pello que he coñume antes de entrar o 
^rodia de Kipur,fatiffazeraquemfehaoffendido,poíloque 
a oífenía aja (ido ío de palavra. E deve o offenfor, pedir perdao 
aparteaoffendida, c buícár tres homensqueo acompanhem , 
dlie íejab medianeyros para aplacalo, perfuadilo, econfeguir 
delle o perdao, procurandoiftoaté tres vezes, cafoqtiedas 
Primeyras o nao aja podido acabar com elle. Se bem fendo o of. 
Andido, meftre, o buícara varias vezes, atéquedcllcconG-

o perdao.
4 Sondo ja difunta a parte offendida, temobrigacabooffcn- 

for de levar conGgoalepultura dez homcns,enaprezcnca dalles 
dizer, pequey alD.de Ifrael^e aefteN.em tal coufa: c comido 
lcnicumprido,

S Ooffendido, nao deve fer con tudo taó izento e cruel, que 
clcuzeo perdoar a feu próximo: mas antes deve conGderar que 
n°dia feguinte ha de pedir ao Altiffimo fenhor, perdao de ftus 
Pecados,avendoopor tantas vezesoffendido; eque com efla 
^añ, fe grangeará para íi o prop'o effeito.

6 Tambem nelledia, fecoftumabanharantesdanoite , 
diz?er ben^ab do banho procurando de entrar em dia taó 

ÍIr>alado,có toda apoífivcl pureza. Efeviílem todos delavado.
7 A tarde antesdetomarojejum, fedizaora^abde Minha., 

Hamidá fe diz a Confiflab em pe; na qual aquelles que a di- 
^rn para li de quedo, podem eaynda devem, particularizar, 
£!eG para com elD. os peccados em quefe acharen) culpados, 

f)epois fe toma Malcut, c nefletempofediza confilfabde 
Culpamos

alD.de
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Culpamos ,falfamos E o que da o Malkut,diz overfodí
Telpiedofo, na forma acoftumada.

Da Comida na qualfe toma ojejum, e do acender a canden» , 
CAP. XCVll.

A Comida em que fe toma efte jejum,fe ha de acabar ante? 
***• de porfeo Sol acrefcentando fempredo cotidiano Pobre* 
fantidade. E jaremos dito, que he bom comer coufas leves>{ 
facis de digirir,
a. Coftiimafle acender candca em cafa, comoem Sabat, 

bendizer fobre ella efta ben^aó. Bendito tu .A. nueftro Dio tef 
mundo y quenosfantificóenfus encomendancas, y nos encorné 

fobre acender candela de kipur.
3. Na Efnoga fe acendem diverPascandeas, por honra e mag' 

nificencia delta, PegundoódelePahias^or tanto conluzes hon‘ 
fada.A. Tambem poem todos candeas por almas deferís de' 
fuñios: por que a Alma, fe chama ñas divinas letras, pello qu! 
tem de ePpritual,<7ZH¿/e¿z,como ddzycandela delDsilma delhombi'

Das coufas que jadprohibidas na noite, e dia de kipur, 
CAP. XC^III.

DIsafagrada Efcriptura tratando deftedia no Levit. cap 
xxiij. 49. Que toda la alma que nofe afligiré en efiedia d 
lera tajada defus pueblos. Do qual verfo aprenderaó noífos 0* 

bios,quenefte diafedeveo homem afligir com tudoaquillo* 
quenas divinas letras, Pelhedao nome de afli^ad. Pello qi,c 
nefte dia, he prohibido comer, beber, lavar, vntar, calcar 
paparos, ter ajuntamento com a mulher, e fazer obra.

1. Comerebeber, he prohibido: porqueojejumfechama >a< 
fli^aó, como diz o verfo e afligióte yy enhambreceotey e David de* 
zia e afligí com ojejum minha alma: E affi he graviflimo pecc«1' 
do,comer oubeberqual quer couíanefte dia.Nemtao pouí0 
fe pode provar ou maftigar alguma coufa para deyrar fora.

z. Lavar, he prohibido, por fer affimefmoaflijodeixar de 
ofazer. Provaffe ,por que eftap alaura ozw/Wo , fe daao queca' 
rece de agua fría, comodis Selomoh, aguafriafobre alma canff 
ela^c,- a mefma palavra, fe atribueaos trabalhosde David 
perfeguidodeSaul: logoquando Selomoh perdoa a Ebyatan 

dizcn- 
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¿izendolhe que te afrigifle em tuda o que fe afrigio David meu pay s 
/ditaaflizaojí^referetambcmafaka da aguaqu e David pade- 
Ce°* Do que fe ligue, fqrafliçaô, dçixar de lavare gozar da a- 
8Ua fría. È aâj nem dette regalo fe pode víar nefte día, e hepro* 
libido lavaççm agua fría ou quente : efóícpodem lavar os de-

da maô pella menham, até as junturas que fe vnem a palma ¡ 
e dizera bençaô,excepto(e Ihes foubei algumaimmundicia,q9 
e>Haó he licito la vallas todas; O rotto, nao fe pode la var $ e aque« 
•æquefortaôregalado, que nao poder pallar femiiro,ofará.
3’ Untary heaflimçfmoprohibido,pellamefmarézaodeféé 

a%aó o nao fazello : como vemos que Daniel diz, e vntar naa
vntey, e logo ligue outro ver fo dizendo, Nao temas Daniel 9 
defde o diaprimeyro que pujefte em teu corapaó Para entender e

' afligirte diante. A. teu Deus Je ouvirao Utas palabras, Logo o nao 
^tar, ao modo que com olios chey rolos, vzauao os Orientaos, 
^CaGiqao. E aífl he peccado votar, ayuda que.fcja¡alguma parí 
kdocorpO; ... i h. ; .
4- Calçar os çapatos, he a t,e<ceíra cotifaprohibida ; pois ve- 

^os,queDauidfugindo de Abíalom, naquelli aflicaofediz 
Que hia com os pés defcalços. E aflim he nefte dia prohibido cak 

, $ar jaynda que leja lo num pé çapatos de couro, mas de paño 
°üoutraqualquercoufa » he licito; por quefe julgao mefmoq, 

i an<Jar defcalço. Po.decon tudo a parida dentro dosrj'ojdias dd
Parto, calçar çapatos decouro, eafli mefmoodocnte, aynda 
^àôeftcperigozOieoquetem algumaferidanbpe,outemefer 
^ordido deferpentes donde asAy. Efendolhea al^um necelfa« 

। r*° hir a cafa, nao p.odendo hinfenaô calçado, poderaate chegar
adía yporféos çapatos de courdz . . - ' .

5- Ajuntamentfscpm a midherrl l^tÀmbem.afliçaô quandofe 
Pfohibe,pois.venios,que Lahan.dillea lahacob ftemendofe

tomatteóutra mulheres C'na^vzathcon luaf filbasaobrigat 
$aQ marital, ), Efle monte f'eraaefiigo > fe afligir es a wudms filhas, 

' E aflim he peccado tocar na mulher, como le folie men- 
‘huofa. Enao podem dormir mima mefma carna, por fugira

I °cçafiaôdepéçcar.
Obra y finalmente heprohibida, o fazerfe, como ein diade

Dd Sabat
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Sabat, excepto que emSabat mereceapedrejadooquea faz? 
no dia de kipur, he a pena, talhamëto de aima. Afíi tambem, tu* 
dooquefenaôpode mover nodia do Sabat(deque tratarnO’ 

no cap. xlij.) he prohibido moverle no dia de Kipur.
Dos meninos , e mulheres paridas, das que criad, e dos que 

ejiao doentes.
CAP. XC1X.

S meninos, faôs efortes,em fendodenoveannos perfe/' 
tos, e os que faô de dez de fraca natureza, jejuaraô nefted11 

algumas horas, dandolhes de corner huma horaouduas 
tarde do ordinario fegundo as forças que cada hum tiver .* 
oshirafiïmacoftumandoasobrigaçoensda Ley. MasemA11' 
dodeonzeannos,tantoo macho como a femea,devem aca^ 
o jejum, por decreto dos fabios, excepto fe fe debilitarem. Ch£' 
gando porem a femea à dozeannos e hum dia,e o macho a trez£! 
hum dia, fe reputad ja como grandes, para todas os preceitos,' 
faô por Ley obrigadosacumprir c acabar o jejum. Mas os 
ñiños q,forem de menos de nove annós,os nao conftringir^ 
jejuar, porquenaóperiguem.

2, As mulheres prenhes, e que criad, faô obrigadas a jejuab1 
acabar efte jejum.

3. Seaprcohccheyroualguma comida,lhediraôaorelha?J 
he Kipur : mas íe com efta memoria e a moeftaçaô, fe nao aquí' 
etar jhe daraô a comer o que quizer.

4. A parida, dentro dos tres dias de feu parto, nao jejuara 
ninhummodo;do terceiroatco feptimo, fe ella pedir de 
mer,felhe dará ; dos fete por diante tem amefmaobrigaçaô^ 
os demais. Ad vertindo, que eftes tres e fete dias ’ditos, nao k 
çontaodiascabaesde 24.334. horas, mas o em que pare aynd1 
q, feja a noite, fe conta por hum dia, aoqual fe aôde acrefcentai 
para os tres, fo dous ; ou feys, para cumprimento dos fete.

J. Humdoentequetemneceíridade de comer, e hum medi­
co ayndaquefeja gentío dixer, quefelhenaóderem de comen 
pode íer fe Ihe agrave a doença e perigue, lhedaraô logo de co* 
mer, aynda que odoente diga, que nao tem necefíidade difío. f 
feodoentepedir a comida, aynda quecem médicos digaó, quc 

nao
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J A>o tem neceflidade della, fe fara o que pide o doente, que fabo 
11* c conhece melhor o eílado em q,eftá,e fe 1 he he necflario ou nao. 
c> Se os médicos eflxö encontrados no parecer, ehumoudo-

dizem, que tem neceffidade de comer, e outros tantos faö de 
Averío parecer, fem fe fazer confidera^aö fobre quais de1les íao 
fluís peritos na arte, fe Ihe dará de comer: por que neftas cofi. 
fleta^oes nao corra perigo o paciente.

" 7« Sendo cafo que o doente com hum medico digao, quenaS 
i ha mifter de comer, e outro medico diga, que o ha miller;ou 
í o doente naö disnada,e hum medico dis, fy,e dous nao, 
1 flaölhedaraöde comer. Mas fendocazo, que dous acordem, 
< eiAqueheneceflario darlhede comer, pollo que centocom o 
t flaefmo doente digaö que nao, fe Ihe dara de comer, feguindo o 
1 v°to fó dos dous.
! 8. Seodoentedis ,q,naötem neceffidadq,eo medicoduvi- 

tu, Ihe daraö de comer: Mas fe o medico dis, que nao he nece­
sario , eo doente duvida, Ihe naö daraö de comer.
9. Quando fe da de comer a huma mulher prenhada,ou a hum 

doente, feIhe darade cada vez muy pouco, convem afaber, 
Cantidadedc dous tercos de hum ovo mediano: porque ella 
cantidade, conforme a ley, nao temaynda nos laos pena de ta- 
íhamento: efecom'iílofenaöfatisfizer, meteraötanto tempo 
etUmeyoquanto hum faö, podía por em comer cantidade de 
Suatro ovos, e entaö fe Ihe dara outra tanta cantidade dos dous 
tcrqos d, ovo dita: e afli meteraö fempre entre comida a comida 
0 tempo referido, ate quefe íatisfa^a. E a bebida, fera cantida­
de menor que a que podé levaras bochechas do doente, enaö 
bailando iílo, meteraö entre cita cantidade á mais bebida, o 
lcmpo da comida dito dos quatro ovos.

xo. O doente que pode dizera ben^aö da meza, no ve.rfpde 
^b.iy ijenga, dirá a día de Kipur eße &c.

Das oralem da noite, e did de Kipur, 
CAP. C.

ANoitecntranteKipur, fe vaya Efnoga, cfecoftumapór 
oTaletcomdedia,paraeffeito dedizerabcn$aö. Porq# 

°queo poemfendo ja pollo o Sol,? naö podejadizer.
Dd a Lo
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á. Logo antes de comear o Harbit, fedis. En el asJienttM 

arriba, ¿Te E fe folta a todos os peccadores, para poderle re-I P 
zarcomelies. E iílohe,o^ueíed¡znosfoltantes ¡parahazeT^ 
radon con los pecadores. ' . .

3, Ellas rezasldiz o Hazan i ácómpanhado de dous fabios^0 
Zfaál, como Moíeh Rabean, áo tempo qué na guerra de A 
!ek orava pello povo, tinha duma parte Aaron, g da outra,Hur.

O verlóda Semah, Baruchfem chebodMa)'hutaleolamW 
ed, quequer dizer, Bendito nombre de honra defu reyno, pdA * 
fiempre yjtempre' o qual nos de maisdiasdoanno, íed¡z 
de manió, pella rezad que apontey noprimeyi oliurocap.^1 r 
2gorane{le,denóitcediádeÁ'ipur,fe dizcm voz alta; por^ * 
feudo elle día dé perdañ de pcccados, fendo neceífario ma|S> r 
grandiofoanimopara perdoar, que para vingar injurias, dam°s j 
a entender, quenefledia dedicado a mifericordia, el Dio bendi* 
to manifeíla mais a honra e M agellade de leu R eyno.

» 5. Alguns por penitencia, coílumaó eílar em pe,toda ( 
noiteefeguintedia.Outrosfeficaona efnoga,cantádohimno$i f 
e dizendo Bakafot. - ¡

£ Dedia,fe dizem as ora<jocns na forma acoflumada, Ea* 
vcndoalgumacircuncifaojfefasdcpoisdc meldar fe epherTo* ( 
ra, antes dedizer Mufaph , fem copo, por fer jejum, E depo* 
is de feita, fe diz o falmo de Bien aventurados eflantes en tu cafo> 
$ fe acaba i reza.

7. A Minha, he a ordinaria que cíenos Liurosde Kipur:c 
fe dizé os verfos de tu lufledad, e ntieflropadre nueflro rey. N 
cra^aófenaodizabencaó dosCoanim,

8. A Nehila ,íc hade comear quandooSol vayja taóaltm 
queeílá fobrea cabezadas arvores, para quefeacabe juntoaok 
porfe o Sol,

Sahinte Kipur, fe aparte no Harbit como faliente Sabat 
na Amidah. E dito Harbit deve comccar depois deíahircm 
eRrcllas,.

jo. A HabdaUfefas emcafa fófobreocopo,enaófe bendiz 
fobreasefpecias, ayndaqueo Kipur cayaem Sabat. Tambero 
fedizp.bencaófobrea candea, A qualíenao hadeacendérdum 

. ” ' ’ ' ’ gentío
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dtigentío, fe nao decandea ou fogo q, nede dia nao foy acefo com 
re* bolndi^ao, E por ella caufafecolluma acender da Efnoga, ou 

^dgumaquefeacendco licitamente, comodizer,aque fe

Jo
cendcopor refpeyto de algumdoente.

DE FESTA BE.

CABANAS
cap. cr 0

a-

\i preceitohenoLcviticocap’xxiij, 14. En cabañas eftareisfi* 
«te dias, todo el arraigadle em Ifrael eftar an en Cabañas: por 

^ejepa vue^r as generaciones, que en las Cabanas hiz,e eftar a hijos 
¡i ifrael , en mi fricar áellos de tierra de Egipto, Ellas cabanas, lo- 
jí ^asnuvesda Honra, com que el Dio circunden ao povo de 
i- baelnodizerto,a fimdc que nao foíTem offendidos do Sol, 

moleíladosda chuva, E podo que logo ao fahir de Egipto 
j ^mes de Niían, diz o verfo, E ,A, andaba diante delles de dia
¡, colima de fago, contudo nao fe mandón o preceito das Caba-

has j íenaó no mes deTifri, principio do invernó; c iílo, por q, 
. ^dona primavera coftume o fakir das cafas a o campo, naSífe 
, conhecer.iafazerfeella mudanzapor aobfervanciadopreceito; 
, ^asfazendofeno tempo em que todos por refpeyto do frió fe 

^olhemas caías, entaóíeconhece claramente, fe fas por obc- 
^cer o divino decreto, aynda que fepcom incomodo.

*• Ella Cabana, he Miíva comccarfe ordenar logo em fahinte 
^ipur, parafahir duma Mifvá, e entreterlogoneutra,

3« Acabana,fehadefazcrdefcubertaaoardoceo. Ecmfal- 
*adenaotercomodidadede pat io, oupraíía defeuberta»fepo- 
Jei'a fazer debaixo de telhado, tirandolneas telhas decima, ayn- 

ue fique a armaífaó dos paos delgados fobre os quais fe lude 
as telhas, Eaffimcfmo fe pode fazer debaixo dostelhados 

°a^fapocns que fe foem abriré cerrar: os quaes no mcfmo 
>podas Cabanas, fepodem cerrar quando chover, aynda q, 
^nosprimeyros,evltimos dias.
5- Ácubertá da Cabana, fe hade fazer, decoufaque crefce 
Aterra, ja arrancada deÚe, eque nao receba immundicia, Ex- 

cluenfe
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cluenfe Cegando ifto, as arvores queayndaeílaó arraigó' 
na térra, das quaes, nao podem feas ramos fervir de cubera 
Excluenfe tambem, as coufas que naocrefcem da térra po^ 
<jue fecriemda térra,comodizer, couros de quatropeas, 
qual quer forte de metal, que com as ditas coufas he prohibid 
o cubrirfe. Excluenfe afl; mefmo toda forte de vafos, ou it^rl? 
rnentos, os quais recebem immundicia, que tambem fe nao p0, 
de cubrir com elles. Nem com couía que tenha roim cheyro.

5. Nad ha de fer a cuberta muy to tapada, mas rala para, 9U1 
íepoflaó verdebaixoaseftrellas grandes. E c^ntudofenao 
taó rala,hecacer.

ó. A altura da Cabana, nao ha de exceder vinte covados, ep* 
lio menos deve ter de altura dez punhos: deoutra maneyra, 
fe ñe de obriga^ao com ella.

7. Em quadro pello menos ha de ter fete punhos de longos 
eíete de largura: efendoa cabana circular, he neceífario qü! 
aja no circulo eftamefma cantidade: ea quenao temao mcn^ 
cfte campo,he invalida,

8. Aquellequetem a cabera e mayor parte do corpo dentro 
cabana, e a meza em que come foradella, he o mefmo que & 
nao comcflena Cabana : por queameza, hade eílar fempf! 
de dentro.

9, Huma cabana q, íefes a cafo 50. dias antes da Pafcua,quelí 
fe quizer fervir della, he neccífario que a acrefcente em nome^ 
Cabana para a Pafcua; ou inove algo nella. Porem fendo qud 
quandoafes, ja foy debaixode titulo de Cabana para a Pafcu^1 
íe pode fervir della, aynda que a fizeíTe no principio do anno..

10. Todas as coufas podem fervir para as paredes da Cabana» 
como nao fejaode mao chciro , oufe fequem dentro dos 
dias dafefta.

11. A vendo fó lugar para fazer duas paredes huma feguid^ 
cutra na forma dü Dalet, faraó com alguma tabua outra tered' 
ra da largura de mais dumpunho,e afaílandoaalgo menos d* 
largura de tres punhosde huma das paredes, deitaraó duma pa< 
rede a outra hü arco, ou pao, e faraó a porta ,e defta forte fic3a 
Cabana Cacer,

íl
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ta. Pello confeguinte,fe ouver fó huma parede defronte don- 

N lra» faraócom algumacoufaoutra parededa largura de algo 
lo <nais de quatro punhos,e a afaftaraóde huma das paredes diftan- 
m cu algo menos de tres punhos, centre ellas faraó a porta, efica 
0 lainbem cacer.
1 15» Aquelle que por erro, ou de propofito deixou de fazer 
? habana antes de entrar a Patena, a fará nos medianos,ayuda q, 

feia no Hm do día feteno.
1 *4 Qucm nao tem cabana,pode de empreftimofervirfe de ou-
11 traalhea. Eaffimefmofe pode fazer de companhia.

15. Os paos e cubería da Cabana, faó prohibidos todos os oi- 
\ Miasdapaícua. E alte fe nao podcmdellesaproveitar para nin- 
f ^ma couía. E pello confeguinte as frutas emais coufas de co* 
l ^idae bebida que pendurao por ornamento na Cabana, fe nao 

’ Mem comer dentro dos ditos oito dias, ayuda que de fi mef- 
! ^dentro da pafcua cahiflcm. E cahindo emSabat ounos di­

as fantos da fefta, fe nao podem mover.
Da obriga^ao de efiar em Cabana.

> CAP, CU,

MA.ndaaíagradaEfcriptura. Em Cabanas tjlarysfetediasz
.■»pilo nnp Iip nprpílnrin viorfp dn fnmn dp nrnnria—pello que he neceflario vzarfe da Cabana como de propria 

Ca*a,comendo, bebendo, e dormindo nella todos os fet e dias, 
! lantodedia comode noite. Epofto que oje pella pouca largue- 
1 das Cabanas, e pello frió, fe nao dorme ncllas, ao menos o 
1 c°mereobebernelÍashefor$oíb,falvofefortao poucaacomi- 
' > que nao for mais que cantidade de hü ovo depaó,ou for
^ta: e a bebida for agua: febem alguns faopontuaes na ob-

1 Rancia das Mifvot, que nem efta cantidade comem, nem bc- 
! Aforada Cabana.

,x- Aobriga^aóde comer na Cabana, he fóa primeyra noite 
1 Paícua,efefaedcobrigaga^aoComendofó cantidadede du- 
' azeitona. Dahipor diante,feouvcífealgüque quizefleco- 
1 ^r íó fruta fem pao, o poderia fazer fora de dita Cabana.
' ,3 Olér,eeftudar hadefertambem na Cabana jíalvofeeíkn- 
1 ^foradelh, opuder fazer com mayor quietado de efpiriro.

Seeflandona Cabana, comecouachover, deforte que ca- 
em
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em dentro algumas gotas dagua, fe pode rccolher dentrodeci' ; 
fa, e aynda que depois c^fle a chuva,nao he obriga^aó a torní1 la

de novo adía. P1
(fuaesfao os queJad livres de ejlar na Cabana»

CAP. C1IL ' ^1
mulheres, fcrvos, c pequeños Jaóliure: da Cabana. MíJ d 

meninos que faó ja de cinco ou fcysannos, quepodeman^111 
por feus pés fem íuas mayns, faó por decreto de fabios, obrig3' d 
dos eftar nella. P

2. Osdoentes,eaffiftentes, faó livresaffi mefmo decíUr”' 
Cabana,ao menos notempo,emqueoseftaófervindo.

3. O que fe aflige de eftar na Cabana, por caufa do maochí/' J 
roque ha nella, ou por mofquitos e molcas q, allí entrad, fcp0 31 
detambem fahir, e comer dentro de cafaaíua vontade.

4. Sendo cafo que na Cabana fe apagón a candea, fe poderaí? ? 
hir a comer dentro da caza a luzdoutraquealli ha. Hiendo^ I 
entre vento na Cabana,fe Ihe podcra por nahuma das bandas p°‘ 
reparo, huma cortina;

5. O lutofo, he obligado de eftar na Cabana.
6. Onoivojpadrinhosíeconvidados.faónosdiasdebanq^ 

te, livres da Cabana^ Masos convites de circuncifaó, deve1’ 
fer dentro da cabana,Calvo fe nella nao couberem os convidad0’ ’

7. Os quecaminhao afazeralguma Mifva, fao livres de d 
baña, tanto de diacomode noite: aaíli mefmo qualquerC3 

minhante, que nao tem ordem de fazella;
DINIM DO

LVLAB
CAP. CIV.

A4 Anda el Dio bendito no Levirico, cap. xxiij. 40. Xtoma^ 
IV L a vos en e¡ e¡primerOt ^ut() aryoi hermoj9 ? palmas
lamarales,y ramo^ de árbolefpejjb ,yjduz.es de arroyo, cujas cípe’ 
cias, receberao noífos fabios, íerem asfeguintes: afabers/r^ 
de árbol hermofo y o cidrao ? palmas de lamarales, as folhas daaf 
vore de tamaras, que he o Lulab; ramo de árbolefpejjo, a rn^' 
ta ? fauz.es de arroyo, oíalgueyro«' n

jduz.es
fauz.es


DO LVLAB. lo#
,'3'' i Eíleó pois quatro géneros, fe tómac no primeyto día da fef.
131 ía de Cabanas, para mor alegría della, bulcando íejao em tudo 

2- Ó ¿«/¿A, que he das palmas dos tamaraes,devcfcrdcfol-
^verdes, efendo que fe fecáraó deforte q, perderaoacor ver- 

j e cobrarao a branca 9 he invalido para a Mifua. E quúndo fe 
Ia' ^dachemoutras, em quanto nao cftiverem taofecas, que fe 
p' ^ffa^ao cb a vnha, poderaó fervir. E fe fe Ihe cortaraó a mayor 

Parte das folhas da ponta de cima, fica invalido.
?• A Murta, ha de fer a melhor , e aífi aqueencomendou á 

^ey j he aquella coujacípigaao rededortem tres folhas juntas 
f huma a owtra, e iílo quer dizer, ejpejjd; mas que tem duas foi- 

3135 juntas, chuma aflima, he invalida.-
AMifva,hequctenhaportodaalongüradacanaó'u efpi« 

'' > tres a tres folhinas, Mas em falta > baíla queastenhaa ma-

j

JÍ yor parte da cana.-
o1 J. Em quanto as folhas fao verdes > podem fervir para a Mif« 

! vi, mas fazendofe brancas, ficab invalidas;
6. Se a cafo fe Ihe cortou a ponta de fima da cana y lie invalida,

• falvofeforemfaltadoutraz
7. O falgueiro, ou [auz¿, devc fer vetde • e fe acafo fc i ccoü, 

Ihe cahirao a mayor parte de fuas folhas, he invalido.
8. O Cidrao,deveaífimefmoferverde: efefecoudetalforté 

Qucnietendolhchüalhnetecomhum fio,naófaco dito fio hu*
iridio, he invalido. ,
S. Deve pello confeguinte eílar em tóda fuá perfcicao: eallf 

deve ter Pitiemet) que he o paoíinho décima donde nal ce a noi, e 
fe ihe faltóncite, he invalido; Porem íe naíceo affi > ícm cite Pi- 

, pode fervir. E por eíla caufa fe daópor bous, osquevem 
de alguns lugares fem eíla ponta, por que nafeemaflim daque* 
lie modo. , ■ .
lo. Ha de ter tambem o pe doqíial eflá pendurado da arvore; 

'fe a cafo fe Ihe tirou todo deforte que íelhcve allí a cova, he 
^valido. _ , ,
1t Deve aífi melmonaó ter manchas, e feas tem deforte que 

a mió fe íintemeomo cmpolas levantadas, hcinvalido.
lie OiaV



DO LVLAB
1 a. O tamanho do cidraó,hadc fer ao menos dum ovo. E 

do menor, he invalido*
13. O que he circular, he tambem prohibido (

Eftasquatroefpeciasdefta Mifvareferidas,devemde‘£‘r€ 
proprias: por que aíli diz o verfo^ tomareis avos, a faber, do^{ 
fió. Pello que nao fae de obriga^aó da Mifva, quem em toda6''1 n 
fefta de cabanas, fefervir de L ulab roubado.

15. Empreftado, he tambem invalido no primeyro dia’. c 
nosdemaisfe podemfervir comelle. Eafli todas as faltas6!11]1 
temos referido,fazem in validas qualqucrdeftasquatroefpcd '̂ 
le ha de entender no primeyro dia: por que nos de mais, fe P°1 
demfem ben^aófervir com ellas,nao as achandocomo dig0"1 
perfei^aó que importa, excepto o cidraóquenaó tivér a can ,̂ 
dade conviniente. Efe no primeyro tambem fe nao acharé 
como convem,fefara a Mifva,mas nao íe dirá ben^aófobrecU*

16, A longura da murta, ou falgueiro, deve fer de tres p"¡ 
hos,eoZw/¿zAoupalma, ao menosdequatro: para que aíW' 
queaparecendodeforahumpunho: febemíe coftumámuyt! 
mais longo,

17. A Murta c falgueiro, fe atad com hu nófirme muytob^ 
ao rededor da palma. E he necefiario atarle com de dia antes^ 
entrar a fefta: por que fe o nao fes entaó, nao pode entrada a tí 
ta darlhe nófirme mas fó hum nó corredizo.

18. He Miíva tomar cada qualao menos hum Lulab,que h 
a palma, dous ramos de fauze, c tres de murta. Advitindo , 
palma:, e o cidraó, nao de ve fer mais que hum fó, mas o falgu<? 

ro,efauzes, podeacrefcentar.
Da forma em que fe fas efia mifva.

CAP. ck
f\JOdiaprimcyrodeftafefta,fetomao Lulab, excepto fe ca 

cm Sabat, que entaó fe toma no fegundo.
a. Nefte dia primeyro (como temos dito )fe nao faedeobr 

ga^aócom Luab empreftado. Masíc algum oprezentoua fe 
companheyro, pode fahir com elle. E fe depois o dito o quiz< 
tornara feu dono, he necefiario q,lho torne aprezentardenov<
j. Naspartesdondecomdiftkuldadcfeacha baftantecant 

dade



lulUarnamad,fei 
3Í ^eb aolam Ajfer 
0 ab; cproGeue.

DO LULAB. ito

íade de cidroens para todos , coílurna o Kaal cómpralo da bol- 
^daZedaka, ecomonodinheirodaqucHabolíatodospartici- 

!Pao? hecomofefoífede todos. Masillo (como digo) he por 
^medio, que avendo bailantes cidroens, faó todos obrigados, 
íayndanaó reparar em dinheyro podendo, para comparar o

4- OLulabcom asoutras efpeciasfe tomad ñamad direita, 
1,1 Rasponeas para riba, eocidraó naezquerda, E antes de o 

diz ella ben^aoem pe. Baruch Ata.A.Eloenu 
quidefanu bemifvotau vefrvanu, halnetilat Lu- 
Barucb ata .A. Eloénumelech a-olam Jeehiya- 

^^ekiyemanuDehiguianu lamentan 4z/,quer dizer , Bendito tu 
A, nuefiro Dio rey del mundo , que nos fant ificó en fus encomendan-

f >7 nos encomendófobre tomar Lulab. Aíegunda ben^aó, he, a
I1 ^«ewojrtww^o.&c.aqualfcnaódiz fenadfó no día primeyro 
" J., O homemque heezquerdotomaráo Lulabna maodirey- 
í hdosdemaishomens , eo cidraopello confeguintcnaezquer- 
ü Ados de niais, nao fazendo diíFeren^. E aquelleque nao tem 

^ads, tomara o Lulab, e cidrao no braco.
f 4. luntando poisas macis com olulab,c cidrao, fe movem 
I* Altando circularmente a mad direita , cíe leva otras tres vezes 
I1 Para cada huma das quatro partes do mundo, e logo o meímo 

^ovimento fe fas para riba, e vi timamente voltando a ponta do
! Lulabpara baixos quafi fe aquellosgéneros tiveílcm boca para 
* ^Uvar, e dar himnos a feu Criador, com ellos denotamos,foro 
' ^Itiífimo Séhor criador dos feis eílremos do mundo q, criou.

7. Tambéfemoveo Lulab no Aklquandofedis Odu la-A. 
Loada .A. que bueno, e juntamente no verlo ^zAna.A.

, ^fbanah, ruego . A.falva agora : e iílo,duas vezes ñasduas, re- 
Pirineos, efe torna a mover quando fe acaba o Alé'l,no vería 
l°ada.A. que bueno.
8. O Lulab fe toma de diae nao de noite,e aquelleque o nao 

tomou pella menha, tem de tempo para o tomar, todo o día 
^ascontudoos mais prontos nasMiívot,o tomad de manham : 
c leu tempo idoneo, cometa logo em apontando o Sol.
9. Nao fe pode comer antes de tomar o Lulab; efe a cafo 

Ee z no



DO LULAB, 
p.odia pr>meyro,eftandoámeza comendo,fe Jembroii que® 
nao avia tomado, parará com a comida, e fara a Miíva, ay n<b 
que aja tempo no día de o poder tomar, Masdodiaprimcyt0 | 
por diante, fe ouver tempo de acabar a comida e tomar o Lulab, l 
acabara de comer,e fe pao parara có a comida,e tomará oLulah । ¡ 

ip He prohibido cheirar a Murta, eCidraódamifva. 
ii Se faltar algum deftes quatro géneros ditos, nao podefa* 

prirafalracooutro, n.emtaópouco, bendizeríobreasqueU' 
ver: por que ao de fer todas as quatro efpecias, que manda3 
Divina Efcritura.

13 O menino que fabeja mover o Lulab como comvem ,tcnl 
obriga^aó feu pay de copralho.para aíli ohir ettreádo ñas mifrot 
i$. Pode a mulher nos días feftivos, tomar o Lulab da maóde 

feuHlhojoumarido,epolo nagua paraeftarfrefeo,e ydhe3' 
crecentando as aguas; porem trocarlhas, nao. E nos medianos» 
heMiívayrlhasíempre mudando, para eftar frefeo, efprmoí0*

14 . Humgentioque trouxede foradotermoo Lu|abahp^ 
Ifraelita, o pode tomar para fazer a Mifva, 

Do Kidus da primeyra, e fegunda noite.
CAP, CVL I

APrimeyra noite, fe toma hum copo na maö, c fe dis o mc^ 
mokidusdafeftade Cabanas,que eftá cftampado nos l*“ 
vros ordinarios de reza,oqual he vario fegundoodiaem qufi 

cae dita fefta: por quecahindo em dia cotidiano, he hum; c 
hindo cm Sabat, ou fahinte Sabat, differente, como no dito lh 
uro fe pode ver, Depois de ditoo Kidus empé,fedisa ben^o 
da cabana.» aqualheefta. Bendito tu. A, N. D. R.delmundo^ 
nosfantißcoenfus encomendan^at ,y nos encomendó ’¡para, eftar & 1 
cabaña, e fe fenta, elogo fe profigue com a defeehiyanu> que he 
Bendito tu. A. N. D. R. del mundo, que nos avivigo, y nos foftwvo > 
y hiz.o llegar al ti^po elefte. Defte mefmo modo íe dis o kidus n® 
fegundänoite: mas nos dermis dias em que nao ha Kidus, fei> • 
radosameza, íedissLb^n^odeftacanpande la tierra, eproíigu® 
com a benejao da cabana, c fe come o Amofíi: fe bem em Sabat» 
que ay Kidus, fedis fempre a ben^aö da cabana logo acabado de 

dizer dito Kidus.



HOSAHANA RABA nx
Das oracoens que fe dix^ent neftafejla de Cabanas, 

CAP. CVll.
OPrimeyro dia depois dcfe dizer a reza que eftá nos lívros 

dasPafcuas, eaHamida, fetomao Lulab, efediznelle 
as duas ben^ocns queja avenios efcrito. Depois fe diz em pé o 
Alelgrande, e o mcímo fe diz em todos os oito días da felfa.

2 Tiraófe dous Scepharim,e fe dizem as Paraíiot e Aphtarot, 
^e eftab no meímo livro do anno.

3 Depoisfediza Mufaph, e logofepoéhum ScepherTorá 
naTebá, a qual fe arrodea cada dia huma vez, dizendoas 
^oíTahanot do día, ate o dia de Hojfabauá Raba no qual le ar- 
r°dea a T eba fece vezes.
4 Em Sabat,fe nao tira SccpherTora; nem fe arrodea aTeba 
5 O lutofa, nao arrodea; nem o que lhe morreo pay ou máy 

dentro dos doze mczes.
6 No dia fegundo delta fcEa, íe toma o Lulab, femdizera 

ben^ao áeSechianu, que nos avivig'ó &c, falvofeo primeyro día 
cahio em Sabat, que cntao como nao fe toma o Lulab no tal dia# 
fe d i z o Sechiqnu n o feg u n d o.
7 A di mefmofe tirad dous Scephariro.
8 Nos medianos, fe dizem as ordinarias oracoens, cnaHa« 

Plidá cotidiana, fe mete o verfo Áefubay venga, no cap. de En- 
Voluntadepoisdedizer, fervip de Ifraeltupueblo, comofem- 
prequando dito verfo fe mete, fecoftuma, O mefmofe en- 
tcndecmSabat, quea Hamidádanoite, menham, etardehe 
ade Sabat, eíó íe mete o dito verfo Aefubay venga, Masa
Muflaph, he lempre em todos os fete dias da fefta, huma mef- 

afaber, adePaícuas: e folia efta difFeren<^a, que nos di? 
^sfantos, fe diz adía bueno llamadura&c. e nos medianos, fe 

diz, a dia llamadura

DO DIA
De Hofabana Raba 

CAP. CV11I.
O diafeptimodefla feíla ,que heHofahanaRaba, fe cof» 

■ ’ turna dizer os Palmos cantados, efepoem candcas na Ef?
poga



HOSAHANA RABA
soga, co mo emdia deKipur: porqueneftedia, fejufga0 
mundo fob re as aguas.

a Neftediafe defatao Lulab, e fe arrodea fetevezes a TeM, 
em memoria do Templo, noqualíearrodeauaaaracomosfal* 
gueiros todos eftes fete días. E afli fe toma a parte outros ramos 
de falgueyro ? alé dos que ay no Lulab.

3 Todos neftc dia , arrodead aTebá, ayndaaquellesquena0 
tcm Lulab. E he coftumepórfobreaTpbaalguns Scepharim 
como íe fas na noy te de Kipur, )

4 A longurados ramos do falgueiro, hadeferpellomenos°a 
mefmaque he a do Lulab,e aynda que tenhafó huma folha nuf» 
ramo, baila.

$ Sobreellafenaodisben^ao, efó fe bate com ella nochaói 
ou nos bancos duas ou tres vezes, e ifto por moftra da alegría» 
queelD. nos manda terna fefta, e com eftademoftra^ao , n°j 
pronofticamos felice, ealegreanno.

DO DIA OITAVO
Da Pafcua de detenimiento, 

CAP. CIX.

A Vendo celebrado a fefta de Hofahana Raba, osquemoraó 
en térra Santa, depois de dizer Minha, tiraoda Cabana 
(femadeffazcr) as alfayas della como dizer, mezaecadeiras» 

c íc ordena a cafa para nella comer a noite que he a fefta de Dete' 
nimento: mas os que vivem fora da térra fanta, fazemifton« 
Minha do diaoitavo, por quantofao rambem obl igados a co* 
mer na Cabana o dito dia o¡ tavo,

z Ncfte diaoitavo, fab prohibidas todas as coufas, eornu* 
mentos da cabaña: e para os que morad fora de térra fanta,lh# 
he ifto mefmo prohibido no noveno.

3 Ncfte diaoitavo, comem os que vivem fora da térra fant* 
tambem na cabana, mas nao,dizem a henead de cftarnella.
4 A noite, fe diz o Kidus com Sechianu que nos avivigo.
5 Tiraofe neftedia tres Sccpharim , e fe lem as Paraíiotc 

Aphtarot que eftao noslivros das feftas,
6 N a M u fa p b , fe a p regoa, hazien af^lar el viento, y ha^it^ 

decemUría lluvia, E defte dia até a Muíaph, do dia primeyr0 
de



DO DIA OCTAVO . fiai 
déPefah» fénomeaachuva, cqmonoutrolugar temos dita.

DO DIA
Liona da Alegría da Ley, 

CAP. CA.

NO dia noveno fe celebra a feíla da Alegría da Ley: na qual 
le da fim a ley tura dos cinco libros deila. E fe coftuma ce- 

^brar cfta fefta com grande alegria. Por que fe elegen dous noi- 
v°s» humfechama HatanToránoivoda Ley, eheoqueneí- 

dia da fim a vltimaParaíTá, áeTefta la bendición; ooutrofe 
^miHatanBerejitf eheoquenofeguinteSabat, corneja 
Ley, dizendo Berejitbará, em principio crió el D.&c. Fas 
0 Hatan Torá banquetes ao acabarfe a ley por antigo coftümc, 
C:*ícepher Tora prometem largamente, cada qual conforme 

• Liaspoflibilidades. E cóifto fe acabad as circunítancias deftas 
1 feftas, quecaemnomesdcTifri.

ó
a

TRATADO
DEHANVCAH, 

CAP. CXI.
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A Vinte e cinco do mes Khifleu caca feíla de tíanucá, a quaï 
* íe celebra, por o milagre que no tal tempo fucedcoa IfneT 

^ofegundo Templo: efby, que a vendo os Gregos ganhado 
Nr força de armas Ierufalaim,e immundado coni fuas idolátri­
co facroTemplo,fendo depois pellas invenciveis armas dos 
"ïachabeosliuiesdedita titania, entrando a adminiftrar oso­
sos fagrados, naô acharad ráaisque huma pequeña botija da- 
*e>te, foterrada debaixo da terra, felada coro ofelo do facerdo- 
legrande, a qual conhecendofe intacta, c que a nao auiad toca- 
órnaos de Idolatras, feferviraódella, paraaccndcr a Alm'e- 

Efucedeo entadefte milagre, qúenad avendo na dita 
°t>ja mais que para acender hum dia durou por efpaciodeoi- 
Oí eifto, porquenadpodiadfazer novo azeyte até pallados 

J1110 dias, afaber, fete neceífarios para fuá limpeza, por íercm 
, ^osfofpeitos de aver tocado eiri rfiorto dos gentíos, c hum pa- 
r? ^'moer a azeitoqa, e ordenar o azeite. Por cuja caufa oann© 

feguime



HANVCA
feguinte celebraran aquclles.oitodiasdeferta, éficouíntrodu 
zidoo ditocortume, e celebrado fempreemlírael.
Chamaraoa cfte dia Hanuca, que quer dizer, repoufarao em 
por que nefte dia defqan^arao do trabalho da guerra, que tant< 
osavia moleftado.

i« Por eftacaufaficáraoertes días por fcrtivos,e nelles fena< 
podem celebrar obfcquias, fe nao forahum grandefabio, en 
fuá prezenfa: nem fe pode fazer jejum pofto quefeja o que fe coi 
turnafazerporpayou may. E aquelleq, jejuanellesporalg 
fonho, paliados os oito dias, deve fazer de novo outro jejun1^ 
como ja aponíamos noutra parte,
i. As mulhcres,uíaodenaófazerobra,émquantoas candí' 

as duraó.
3. Os banquetes efertins que nertes dias vfaoalguns fazer, 
voluntados, c nao obrigatorios, como he o do dia dePurim» 

Doacender as candeas¿
CAP. CXII.

HEprecifa obrigaejaó, acenderas candcaS de Hanucí, ! 
ayndahum pobre que fe mantona de Efmola, tem obrigí' 
cao de pedir, ou vender vertidos para comprar azeite, fe para5 

ditaobriga^ao, Ihe forte iflb Decenario.
z, Aprimeyranoite,feaccnde fóhuma candea, afégundíi 

duas, a terceira tres, e fe vay arti fempre cada noite acrecentando 
huma, atea vltima noite oitava, na qual fe acendem todas oito: 
cujo numero fe nao deve exceder.-

3. A candeaquetemdous bicos,firvededuas candeas,el5 
a cafoenchco huma tigelá dazeite elhe pos oitotorcidas, he n"' 
certario cmborcarlhe encima outra tigela ,para q,fiqucm por 
vía dcrtinfas,efeparadas?deoutraíbrteparecefia huma fogueir3 
4, A candea de Hanuca, fe poem na porta da rúa, da banda d{ 

fora, ou ñas genellas: mas donde ha algum receyo de gentío5' 
fe poem da parte de dentro, eaynda porfe fobrea meza, baf3' 
É he Mií va porfe da outra parte de donde cftá a Mezuza,que 
ámaoezquerdada entrada,paradeftaforte entrar cercadod5 
Alifvot. E nao fe ha de por em parte muy alta q,exceda o nun13' 
rodé jo. covados, porque nao fe fahiriadeobriga^aó coma t3 

candea 



HANVCA 1*3
canjea: mas feporáabaixo de dez punhosdo chao.* 
í Na Efnoga, fe pocm a candea para a parre do Meridiao, © 

^diz a henead, para mayor pubhcidade do milagre: m is os par- 
llculares, nao faena de obriga^aó co.n ella, e he neceflario acen- 
l‘cr cada q nal eni íua caza¿

6« Eftas tandeas, fe nao podem accnder antes de porfe o Sol * 
enaó de pois de poftoje nao fe dilata mais. Porem fe a cafo por er- 
r°> ouporvontade alguna o dilatou, tem de tempo para ó po­
der fazer, emquatode ordinario anda a gente pella rúa: e erri 
hita, acendera toda a noite.

I» Qualquer forte de azeite, ou de torcidas, podem fervir pa- 
^3candcadeHanucá,poftoquequempode, hemelhor acen4 
^r com azeite de oliva

He prohibido aproveitarenfe para néhum férvido j nem 
Paralernum livro,daluz deftas candeas.E coftumaílcacrefcen- 
lar huma candea fobre as oito, aqual defdco primeiro dia vao 
hnibemacendendocoasmaispara q, fe a cafo fe fervir, foja da 
^particular defta candea, enao da dasoito obrigatorias. E 
Por ifto, fe poem efta em riba, em parte feparada das demais/ 
9. Se a vendo acendido as candcas, a cafo fe apagou logo algu¿ 

» nao he obriga^aó tórnala a acender de novo, aynda que erri 
kefpora de Sabat, fe ouvefle ¿pagado antes de o receber, E fs 
c°ntudo a quer tornar a acender, nao dirá nova henead.

Jo. Quemaccnde eftascandcas em vafo de barro, hade ad­
vertir que Ceja novo: e para iffo cada noite hade ter hü differente«?
U. Nao heobriga^ad, por novas torcidas cadanoite, masas 

^efmas, em quantodurao, podem hirferv indo.
ia. Podelfe acender huma candea de Hanucá de outra candea 

^Hanucá, porem nao fe ha de acender huma candea particu- 
kr que nao he de Mifva, numa candea de Hanucá, e com ella a* 
tender outra, (alvo fe for de modo que nadie tenha.recco, de q< 
a dita candea fe apague antes de acender a outra candea de Ha- 
^ucá, para oqual fcacendeo. masascandeasdaEfnoga,oudé 
$abat,fad cádeas de Mifva,c hum a fe pode acender com a outra/ 

13. Asmulheresfaoobrigadasa acender chas candcas^ EaQt 
as podem acender em falta dos maridos: mas hum mudo', loco¿

Ff óu
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ou minino de menos ¿e noveannos, naö: por que cites naod* 
taö obrigados as Mifvor.

14 . O queacendeaprimeyranoiteacandeadeHanucá, 
tres ben^oens. A faber, Bendito tu. A. nueflro Dio rey del 
que nosfantificó enfus encomendabas ,y nos encomendó para ac^' 
der candela de Hanucá. Bendito tu .A. Htiefiro Dio rey del niu^ 
que hizo milagros a nueßrospadres en los dias los ejfos,y en el tien^ 
eleße.B.tu.A.N.D.R. del M.,qtnos avivigó,y nosfoßwuo^y 
zo llegar altiempo eleße.^^s demais noites dirá ío as duas benc°‘ 
ens primeyrasefendo q,fe efquecconaprimeyra norte de dizei'3 
terceyra ben^aö, a dirá na legunda, ou quädo fe alebrar da falt3

1 y. Sendo cafo que alguma peífoa, nao polla, nem ou trem po! 
ella, acender em fuá cafa, quando vir noutra parte ellas canden 
diraben^ao. A íaber, fefornaprimeyra noite, dirá as duasvl' 
timas,e nao a primeira , viílo que elle nao acende: e fe for 
guma das feguíntes^dira fó a fegunda. Advertindo que fe 
pois da primeyra noite, elle proprio acendeo em cafa, ja nao po' 
de dizer a terqeira be n cao.

iG. Dcpoisdeaver acendido, ¿ira ellas palauras, Por las^ 
bales, y por la redención, por las barraganias ,y por lasfalvacio^ 
y por las maravillas, y por los conortes que hizáfie a'nueflros padd 
en los diás effos, y en el ti^po efe, por manos de tusfacer dotes losfi* 
tos: y todos ocho dias de Hanucah, las candelas eflasfantidad ell^ 
y no d nos licencia parafervirfe con el las,falvo para verlas (olam^ 
te ,para loar átu nombre, por tus fecales ,y por tu falv ación ,y ß' 
tus maravillas.

17 A primeyra noite, comeará a acendcr a candea que c° 
refpondeamaöezquerda, e da fegunda por diante, corneé 
dadireitapara a ezquerda, como quemefereve Hebraico: co 
mecandofempre da que de novo fe acende.

18 Hum hofpede e eílrangeiro que efláem cafa albea pello qf 
al nao acendemem fuácafa, temobrigatpödeentrarenparre  ̂
candea que fe acende na cafa donde eftä ¡alojado pagando a fu^ 
parte do azeite. Porem fe tem fuá porta para a rúa a parte, pol 
toque coma a meza do dono da caza, tem obriga^ao deacen 
der por fi particular candea na fuaporta. Eameíma ocorrcac 

filho 
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filho, porto que coma a meza de feu pay.
19 O que relia do azey te no fini do dia oitâvo nertas candeas, 

^ehadedeitarnofogo, enaôaproveitardélie: virtoquefede- 
dicou para a Mifva.

Embefpora deSabat, feacende primeyro a candea de 
«Hanuca, edepoisadoSabat, efedizemasmefmas bençoens 
M a cada huma délias, porto que feacenda com de dia, por refpey • 

do Sabat,
r 
j

h 
i

2i Aquellequenaötem poffes de comprar para a candea de 
anuca, e a de Sabat, a do Sabat precede. E fe tena para acan­

ta do Sabat, e 1 he falta para a de Hanuca, epara o vinhodo 
^'dus, a candea de Hanucáprecede.
I i Nao le pode em fahinte Sabat, fazer a Habdala com a can- 

dea de Hanuca. E na Efnogafe acendem primeyro cftas can­
das, edepois fe diz a Habdala. Poremcmcafa, fe diz a 
Habdala primeyro.

Das Orapens deftes dias
CAP. CXIIL

t'N todos eftes oítodiasdefta Certa fe mete o veríodc Parios 
^milagros naHamida, allí donde fe diz que defiempre efpe- 
r&nosati. E afljmefmonaMufaphdeSabat, ediasdeRos 
J°desquecaemnefta Certa fe mete no dito lugar, oditoverfo. 
£ fendo cafo que algum fe efqueceo, e come^ou a dizer a ben- 
Vaö Bendito tu .A. el bueno tu nombre, &c. em nomeandoono-

do Senhor „A,, ja nao pode tornar ao dito verfo, mas aca­
rra a Hamidah, ou Mufaph, e nao tem obriga^aó dea tornar 
a dizer. Mascmquátonabnomeouo nome doSenhor .A. ,po- 

tornaraoverfo ÁQporlos milagros dito,ccontinuar fuá Ha- 
^idah.

*• Na ben^ao da meza, fe mete tambem efte verfo de por los 
Milagros, na fegundabentjaó,antes dedizer, T/obretodo.A.nu- 

Dw nos otórgales ati‘ efeonaódiíleentaó, naóheobriga- 
^0 a tornar de novo a dita henead. E fendoque fe alembrou def- 
la hita q, fes, quando chegar a os verfos de Elpiedofo, dirá def- 
ta *oi te, Elpiedofo habanos milagros e maravilhas ¡como hizdfii 
a ^ue^rospadres, em tiempo de Matatiah,

Ff z Todas



HANVCA
$. Todos os oko dias defta fefta, fe leo Halél grande, Ene- 

lies fe nao dizem rogativas,
4. Leífe cada dia huns tantos verfos na Parafahdo facrifiodos 

principes, quandófe eftreouo Tabernáculo que vena no cap, 
vij, 12, dosNumeros: eifto,porquefetemportradi(;a5,que 
a obra do Tabernáculo fe acabouem 25. deftemes Chifleu,éo 
qual dia fe da principio a efta fefta de Hanuca: e juntamente 
por que tambemos nodos principes Macha beosnelle eftreara0

de novo o Santo Templo, profanado antes pellos Grcgos, 
DO IEIVM DE

Tebet.
CAP, CX!^

circunftanciase Didim defte jejumfepodemver no cap’ 
Lxxxix.

TRATADO
Do mes de Adar, efefta de Purim. 

CAP. CXK

CAhindoRos hodes Adar (oque vem junto a NiíTan ) C0 
Sabat, ouno Sabat precedéteao dito Ros hodes, fe le a P*' 
rafa dos fíelos. E quando cae dito Ros hodes em Sabat, fe tira0 

tres Scepharim, noprimeiro, fe le a Paradada femana; noft' 
gundo, a de Ros hodes, e no terceyro, a Parafla dos fíelos, qt’e 
veno Exod,cap. 30.11, por queentaófeaprcgoaua, trouxeí' 
fem todos;osmey os helos, que erad obrigadosdar cada annO’ 
para a neceífidadedos continuos, Nofcgundo Sabat feguintd 
fe tirao dous Scepharim : noprimeyro, fe le a Parada da fcm2' 
na, e no fegundo a Paradada memoria de Amalee, quevcmfi0 
Exodocap, xvij. 8, ; por que deve preceder a memoria da hií* 
loria de Amalee, áedecu^abdefuaroina: como fe dis na Me* 
güila, Eftes diasfera^ commemorados ^efeitos, No terceyro Sa- 
bat, que he 15, de Adar, fe nao tira mais Scepher do ordinario; 
eaoquarto,quehc2». de Adar; fetirao dous Scepharim, 
primeyro fe le a Parada da femana, e no íegundo, a da vaca ver- 
mclha de Números cap. xix, porqueneftetempofe queimava« 
No quintóle he a zp, de Adar, fe tirao dous Scepharim, n° 

pri. 
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primeyrofeléa Paraffa dafemana, enófegundoa ¿eElmes el 
efte a vos principio de mez^es no Exod. cap. xij, por que en rao para 
ace ebra^aodas feílas, he o principio do anno. Ey cfcritOjiílo, 
P°ftoqueroca aos Hazanim,pcra advertir,queá Paraflah da 
Memoria de Amalck , cada vaca vermelha, he ncceflario afli{-

tir na Eínoga, para ouvilas lér nofcepher Tora 
Dojejum de efier, 

CAP. CXr/l.
A Trczedeíle mes, cae o jejum de Eíler: o qual fe celebra 

em memoria dojejum que em dito tempo fez o povo de I f- 
r^l. L fupoílo que nao confia que entaó o fizeífem, nao ay du- 
VjJa, que como aquelles que eílauaó em tanta aflijo, foto pof- 
l°sá mortc ,aviaódeeílar em jcjumfazendo rogativas e excla- 
^oens al Dio: como Mofeh Rabenu eílevcem jejum em 
Süanto a batalha de Amalek durou. E afli vifloque com feílas e 
banquetes fazemos memoria do milagre fucedido, he rezao, q, 
Utnbem confervemosa memoria da tribuíalo: para que aíli 
Atendamosmelhor,fercmasafli^oens,e jejusmeyo fufficien- 
to, para confeguir o perdaó, e livrarnos el Dio das maós de ncí- 
fos contrarios,
2 . Quando o Purim cae em domingo, fe fas eíle jejum i quin­

ta feyra.
Da noite de Ptirim

CAP. CXVIP

HEobrigacaóanoite de 14. deflemes Adar,queheafahi- 
da deíle jejum, lér a Meguila, que he a hiíloria de Eíler, e 

tornar a lela fegunda vez de dia. Etem de noite, toda a noite, e 
^edia todo odia para fe poder dizer. E ateo eíludoda Ley, de- 
Vcccífar, para acudir com tempo a obícrvancia deíla Miíva. E 
& fe excluye cafo de morro de Mifva,que he o que fe acha no 
campo fem ter quem o enterre, que fe enterrará primeyro, e de- 
Pois fe lera a Meguilá.

2 . As cidades que no tempo de leofua, fe fabe fbrao cercadas 
muralha,ayndaque agoraonabfejao, leraoa Meguila em 

*5« deflemes Adar, O mefmo din tem todas as aldeas que fe 
Viremdosditcslugares,ou asque eflaó diílancia dumafó mi-

Iha
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Iba, poílo que fe nao vejao. E aquellas cidades que nao fabew 
fe forad muradas naquclle tempo ou nao, leraó a Meguillem 14- 
Todasasdemais cidades ou vilas,que nao forao cercadas de 
muralha naquclle tempo de leofuah Bin Nun, lem aCTi meím° 
em i4,comodiso verfo ^Pov tanto los judíos aldeanos, que eflw1 
en las cidades de aldeas , haz,en a día de 14.

3 . Quandoodiade 15. caeem Sabat,os que fazem Purina 
em 15. lem a Meguila em 14. e as dadivas dos pobres, reparte^ 
nomefmodia.
4 Aquellequefcpartepormar, ouemcaravana, e nao ten» 

Meguila para levar configo, a podera 1er em 15,11, ou 11 }ou 
ayndadcfdeoprincipiodomes, fclhcfor neceílario partirán* 
tes; mas nao dirá ben^aó.

5 TodosfaoobrigadosdeléraMeguila ,homcns,mulhere$' 
peregrinos, ciervos, ecftrearaó a lela os meninos.

6 Tanto quem ale, como quema ouve da boca de quema lo 
fae de obriga^adjcom tanto que a oufa da boca de quem he obrí* 
gado a dizclla.« Pello que fe alguna a ouvio da boca dum Tordo» 
loco, oumenino, naófahiodeobrigacad.

7 A McgUiláícpodelercmpc, ou afientado; febemnaEÍ' 
npga o Hazan por honrado Kaal, a ha dedizerempé.

8 Ayuda que fejao dousoudez, a podem 1er juntos, efacrt 
clics e os que os ouvem, de obriga^aó.

9 Hencceírarioquefeleapellaefcritura, e nao fe fac de obrí* 
ga^aólendofedecor, procurando cada qual, ter fuá Meguil* 
correctamente eferita.

10 A qudle que ignora a lingua Hebraica, fae tambem de o* 
briga^aó ouvindoa em Hebraico.
n Osdezfilhosde Aman, feaodelcrfódumfolcgo, cm 

memoria da morte que num meímo tempo padeceraó todos,
12 . A Meguila em feu tempo, fe ha de procurar 1er donde aja 

dezhomens, eemfalta, humfóapodelér.
15 Acabada a Meguila, he ncceflanodizer, Maldito Ama# 

Bendito Mordechay t maldita Zéres y Bendita Efter, malditos 
todos los Amalekitas, Benditos todo Ifraeli y también HarbonH 
membrabofara bien.

O
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14 Oque le, vay defenrolando a Meguila, c eílendendoa 

corno huma carta, e acabada de Icr, entabfeenvolvetoda.
ij Asben^oensda Meguila,Cao tres. Afaber,aprimeyrahe, 

bendito tu .A. nuefiro D. Rey del mundo que nosfantificó en fus en* 
^ntndan^asy nos encomendó ¡ob re le ¿dura déla Megui la. As ou* 
tras duas faó a de que hvzo milagros s e a de que nos avivigo que ef- 

1 crevemos no capitulo Ixij,
1 *6 Nao fe pode filar emquanto fe le a Meguila.

l7 Aquellequeleo ja huma veza Meguila, podebendizer 
k denovo, paratirardeobriga^aoaoutro.
1 *8 AqueH'equehedoente, enao podehir anoiteaEfnoga, 

efperar até que o Kaal tenha acabado de dizer a Meguila , 
pode aynda cam de día, ouvila, eem feudo horas, comer.

' Da orapad defies dias.
t CAP. CXVII1.

|\rpoisdelcra Meguila denoite, fe dis no Harbit, Ttufan* 
i' to efianpara loores de Jfrael: e fe cahio Purim cm fahinte Sa* 
’’ ^r,fedisantes, Yfcahermofura&c, edepoisdeditaaMcgui- 

feaparta.- '
í" i O verfo de por los milagros, fe dis na I lamida da noite e do

día, no mefmo lugar em que fe mete o de Hanuca.
5 Nellefe naodizfobrcfazes, nemtemtaópoucoHalcl.
4 TiraífeoSepherTorá, efe le na Parala de I vino Amalek¡ 

b Exodo cap, xvij. verlo 8.
b Das dadivas dé Purim,

3-

m

in 
os 
til

CAP, CX1X
Mpíledia, he pello menos obrado o homcm, dar dnas da­

divas a dous pobres, comodisoverío, y dadivas alósde- 
^nfis. Ealguns coftumaó neífe tempodar tambem o meyo fíelo. 

z O dinheyro que fe aplica paraas dadivas de Purim, le nao
P°de mudar emoutraefmola. j

5 PitasEfmolas, feabde fazercom íiberalidade, dandoi 
Mos-quepiderem, aynda que feja hura gentío.

Da comida, e banquete defie dia 
CAP. CXX.

y^Com ida e banquete que fe fasem nome da Mifva de Purim,
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ftcoíluma fazer depois da Minha dedito día. Equem acorné 
^oudenoite, ayndaquefeja nadaentrada, naolahio deobri- 
gacaó. Mella fe hade comer e beber mais do ordinario, e eíW 
alegremente; EquandocaePurimafcxtafeyra, fe fas a comi­
da pella mcnham por honra doSabat,cuja fefta íe celebra a parte.

2 Naben^aódameza , fe mete o verío de, por los milagros 
nomeímolugarquefedisnosdiasde Hanuca, que apon tamo5 
nocap. Cxiij. pofto que íe acabe acomida de noite , naód« 
menos fe deve de dizcr.

3 He tambem obriga^ao, mandar ao companheyro eamig05 
duas dadivas, eprefentesde carne, oudeoutrascomidas,c°‘ 
modis o verfo, Tmandar dadivas varou a fu compañero. E tod0 
aquellc que nifto he mais liberal, eífe he mais louvado.
4. Nos dous dias de Purina, fe nao pode jejur, excepto fe f°f 

jejumde fonho.E quemo fas, tena obriga^aó dejejuar out^ 
dia, como diífemos no cap. Cxi. E aíh meímo, fe nao podé & 
lebrar obfequias.

5. Obra fe nao pode fazer neíle dia, donde fe nao vfa fazer; 
que a fas, nao ve della ben^ad, falvo fe fot fabrica de alegría, 
mo dizcr, de noivo ou eferitura de Miíva.

6. Todas as circunílancias e Dinim do Abelutluto, fe ví^ 
relies dias de Punm. E cotudo pode hir o lutofo a Efnoga a 0^' 
viraMcguila,naopodendo juntardez homensde Minyan^ 
fuá caía. 7. SeacafocahioPurimemfahinte Sabat,eo¡^ 
toíofe adiar na Minha do Sabat na Efnoga,fe deve ficar 
para ouvir a Meguilajl noite. 8. Ay quemdis,queolutoP 
he tambem obrigado a mandar as dadivas de Purim. 9. $ 
hum homemtiverfeumeírto prezenteem Purim,podecoíUcí 
carne c beber vinho. 10. Em Purim, fe pode o hornera rc' 
ceber, e refgatar do facerdote, o filho.

11. Nodiade 14. ede 15. fenaodis fobrefaces,nemofallid 
de Refpondate.A. en diade anguflia. E no fegundo dia de l’11' 
rim, fenaodis o verío de, Por los milagros, Com o que da^ 

fimaterceirapartedeíla noílaobra.





TRATADO
DAS COMIDAS.

£ primey y ámente do Pa», 
CAP. I.

H: 
asi 
val 

, bo

PRohíbiraö antiguamente noífos Cabios, o paö de trigo al 
gemios ,efeuspadeyros. Porem oje algún so coftumaót0, pa¡ 
mer,eayndaoque amafíaöcomovosjoq, fazepora faltad 

ha de proprios padeyfös. Se bem nao fe pode comer do paó«! Ha 
ba 
ta
9i 
h
Ce 
ar

empada coZida por gentíos.
*. O paÓ que hum particular gentío, que nao he padeyfo, 

ze em fuá propria cafa, fempre he prohibido, excepto em 
po de neceflidade que nao fe achar pao de padeyro.

Se o gentío acendeo o forno, e o Ifraelita cozeo nellc^ 
pao: ou acendendo o Ifraelita, o gentío cozeo o pao; ou o g^ 
tío, o acendeo e cozeo n elle, c o Ifraelita efpalhou fó o fogof* 
lio fornó, ou meteo dentro algum pao, o tal pao he lícito.

4. Seacalofeachou bichos na farinha, a tal farinha,
prohibida. E alguns prohibem o véndela a gentío, quejn 

fía tornar de fuá maó a véndela a 1 fraclite<
* DA HALA.

CAP. 11. ?

NAôjfe tira a Hala, fe nao de cinco fortes de farinha , { 
quaes de ordinario íc fas pao : e fao trigo, cevada, efpe^ 
aveacenteo. Efendo cafo que alguma outra forte de farinha/1 ( 

mifturoucomalgumadeftas cinco fortes referidas, fe tomo1111 
fabor daquella com a qualfe mifturou, he tambem obrigaçaÔ 
tirar délia Halà

a. Nao he obríga^ao tirar Hala, fe nao de huma mafía que*0 
menos téhaquarenta e tres ovos e hum quinto dovo de farinM' 
E para perfeytamente fe faberquanta farinha he efta dita cantH 
dade, fe vfa hum de dous modos. Afaber,oprimeyro he,^ 
mar hum vafo, e enchelo até as bordas de agua, e mételo dep0^ 
noutrovazio,elogodeitandolhe dentro devagar 43. ovos, a*' 
guaque tranfbordarnofegundo vazio, fe deve íinalar o lugar ^»1 
ocupou,eeftahea cantidadeda farinha neceífaria para tirar* 

Hah.
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O Cegando modo he tambem muy fácil, Encherfeaaté 

as bordas hum vafo de agua, e logo ella agua, Ce botara noutro 
Vaío vazio, e metendo no primey ro os 43. ovos, fe Ihe tornará a 

i “otar do fegundooutra vez agua, e aquella que Cobrar que nao 
I pode caber ,eífa fura fendo a cantidade da farinha de que Ce tira 
aHaft: cuja medidaCendo huma vejobfervada» ficaCervindo 
parafempre.
t Duas mallas de Carinha de trigo, ñas quais em ninhumade* 
hs avia a cantidade neceífaria para della tirar a Halá, e étrc am- 

bas> ly, juntaraó huma a outra deCorte que íe toquem, para dc£ 
ta maneyra tirar a Hala, de huma dellas. Porem aquelle quenao 
^ü,zer> que toque huma naoutra, por que huma he da flor da 
'frinha, e a outra mais negra; ou por fer huma mafia amalíada 

a^afrao, ou outro qual quer refpeyto, em tal cafo, meterá 
^bas as mafias num cefto que as contenhaa ambas, e tirara 
y'quequizeradita Hala. EomeCmo podcfazeraynda depois 
^cozidoopao.
4. Duas mafiasnasquais emcadahuma dellasay cantidade 

J^crida , querendo tirar Hala de huma fó dellas por ambas, nao 
^necefiarjochegar huma a outra, mas baila tellasfó prezentes.

5« Duasmaflasquefaóde duas pefloas, ñas quais emcadahu. 
P13 por fi, nao ay a cantidade necefiaria para tiraraHalá, mas 
Juntas ambas de duas, fy, nao íe devem de juntar as ditas maC- 
ís j fe nao com confcntimento de leus donos.
4. Huma mafia, que era obrigada a tirarfedella Hala, cantes 

tirarfe, fe mifturou com outra , da qual fe avia ja tirado, nao 
kpode comer della ,fcm tirar nova Hala.

7» Se alguns paens cozidos, dos quais le nao avia tirado Hala , 
*c miílurarao có outros paens cozidos, dos, quais fe aviaja t ira- 

cnaofefabe dequais dellcsfeavia ditaiHala tirado, pora 
t°dos os paens num ceño, c fazendo outra mafia, a pora dentro, 

• tirara nova Hala por dita mafia, e paens dos quais fe nao avia 
hrado, E Cendo que nao queira fazer nova mafia, Cera obligado 
a juntar todos os paens num cello, e tirar a Hala de tan tos paens, 
pantos fabia, que del les fe tinha ja tirado, e de hura mais, a fim 
^quefaiba ccrto, quetirou Hala de hum,do qual fenaó avia, 
tirado. Gg z Hu-
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& Humamafia na qua!nacavia acantidadefuficiente par«*1' 

tarHala, poiem depois de cozidoc hinchar no forno, parecí 
lera dita cantidade, nao he contudo obrigada a Hala: vift°9» 
4o principio a nao tinha.

9? He coflume tirar a Hala depojs da maíTa fcita, e bem 1#*’ 
furadaafarinha coa agua,
|o? Aquellc que fe efqueceo de tirar a Hala nefte tempo, op0' 

4era fazer depois do pao cozido, metendo o todo num ceño, o11 
outro qual quer vafo, na forma aíhma dita.
|i, Naf fepodetirara Hala,de farinhade outrem,fepa 1̂1 

Conlenrimento: Se bem humaferva ludia queíerveem caía»0 
pedcrafazerfemqueIho mandeaSenhora, j. Quando'e 
tira a Halá, fe dis efla bencao, Bendito tu.A. nuefiro Dio re] 
inunho que nos fanttficó enfus encomendando.!, y nos encomendó 
apartarla Halm E quando fe tira a Hala de duas mafias, hü' 
ma henead toballa.

13. Naoíérira a Hal^,íenaode mafia que fe fas para pao. 
lio que aque fe fas branda para fazer bulinholos, fonhos, efeme'' 
hantescoufas, quefefrigem emazeyte, mcl, gordura, ouo*1' 
tros licores, he livrede Hala. 14. A maíTa quefecoze e111 
forno, he cbrigacaó tirar della Hala: como també toda a q^ 
fefaspara pao,pollo que depoisfe quizeífe fazer delta coU^s 
fritas, pelloconfeguinre, heobrigada aquella maffabrandaqt’e 
fefaspara ditas cóufas fritas, fe dellefe tirar alguma pequen1 
porgad, para fazer algumpac.

15. A maffa que fe amaflou com agua fervendo, he tambe# 
obrigada a Hala, quer fe caza no forno, quer em certem,

>6. A maffa que fe amaífou para pao co algum licor, con# 
dizer, vinho, leite, mel, azei te de oliva, e rocío, ay nda que lbc 
nao deitaíle nenhüa agua, he obrigada a Fíala.
1Amafia que fe fas fem ninhuma gota de agua,fe deve 

fiar com os ditos cinco licores, masamaífandofecom outrosdi^ 
ferentesj heneceflariodeitarlhealgumaagua: eem falta, na° 
fe pode a Hala queimar no fogo, mas fe dara a hum minio0 
Coen, ou a huma menina filha de hum Coen.

fías



DAS AVES
Das aves limpas e immundah 

CAP, 111,
^Fintee quatro efpepies de aves,fe prohibem no Levitico 

• cap.xj. por immundas. Pello que aquello que he pratico 
tocllas, e conhece perfectamente quaes fejaó, pode comer de to­
das as que nao forero daquellastaesefpecies, Porem aque.lleque 
toaotiver ePe perfeiro conhecimento ,a avequeforde rapiña, 
tera logp por immunda, E fe du vidar najguma, fe he de rapiña, 

nao, fe pondoa numa corda poem os dous dedos dos pés para 
toüa parte, e os outrosdous para outrajouq, arrebata no ar, e 
c°me he coufa certa ferauc de rapipa, Efe fabe decerto,que 
toao he auc de rapiña, entaó tero out ros tres finaes para fe conhe- 
Cerfer limpa ; efaó, ter hum dedo demafiado detras dos outros; 
Repapo ,e que a moela fe deícoflra coma maó, Mas fupoíloq, 
Pesiad osíinaes,nenhuma ave oje fe come, fem huma infali« 

yeltradi^ad, de que a tal ave he limpa«

DINIM
DE DEGOLAR.

CAP, IV.
|\Tsa fagrada Efcriptura no Deut. cap. xij. verfo a i. Idegol- 

lar as de tus vacas y de tus ovejas que dio el Señor a ti como te en
Emende, y comerásentusciudades, donde fe moftra, averep- 
c<>mcndado a forma do degolar. E fe bufearmos en toda a Ley 
toad acharemos lugar, donde cl D. bendito encomendé a Mofch 
0 lugar, ou forma do degolar. Pello que (como bem advirtió 
I^abenu Moireh.)neforçarefcrireftemandamentoàLey Men- 
tal, econfeflarque naquelle4o.d>as que Mofch efteveno mon-

Iheeníínou todas as circunPanciasdefta materia, entre as 
de mais coufas que allí aprendeo, e depois por tradiçaô recebco 
opovo delirad, Eñaspoisreduzidasacompendiofoeftilo, 
úoasíeguintes,
i A degoladura para fer valida, confifte entres coufas, a faber, 

BoinftrumçntOj no lugar da degoladura, e litio em que fe fas.



DO DEGOLAK
§ No indumento convem obfervarduas ¿oufas, a Caber. 

Primeyra, que foja a faca taó aguda epcrfeyta, quenaótcnhl 
no c orte alguma mofla: por que fe acafo algum degolar com fa- 
caque tenhaalguma mofla, por pequeña que feja, ataldego- 
ladurafera invalida, ca carne degoládatrefa, E afli para evi­
tar ifto , he obriga^ao olhar curioíamcnte a faca paflando muí 
deefpacioa vnha, e a carne do dedopcllo corte e lados della ate 
o nu mero de 11. vezes. A fegunda circunftancia do inítrumen- 
to he , que tenha a faca pello menos de longo cantidade de dou$ 
pefeo^os da ave, ou animal que fe degolla: E para tirar de du* 
vidas, fe coftuma fazer para degolar aves, de hum dedo de la** 
go, equatrooufeis de longo, efemponta, afimdenaócal  ̂
em efeondedura, de que logo trataremos,

4 Olugarda degoladura,hejuftamentenomeyodopefco^ 
cortando todo ocano da refpira^ao e o gafnate da comida, e 
degolandopontualmentenomeyo, fe deve de advertir, qi,e 
no cano da refpira^aópara fer valida a degoladura, ha de fer deí* 
de o a nel grande que eftá conjunto a cabera, atcopapo; en° 
gafnate, defde aquella parte que quando a cortad fe encolhe» 
que he hum dedo abaixo da cabera, ate q mdmo papo. E feu­
do que fe fes acafo a degoladura fora deftes lugares, a carne he 
prohibida, Eayndaquedixemos, que comvem cortar^ 
dous canos por inteyro, fe acafo degolando alfou algum a mao, 
c achou aver degoladofó a mayor parte de algum delles, heva- 
lidaa degoladura na ave; oquenaofera, fe acafo achar dego- 
lado a ametade de cada hum delles.

4 Ay tambem humas veas junto a cftesdous canos, osquae? 
óu no mcfmo tempo croque fe degola, qu ¡inmediatamente 
depois, fe devem de cortar, afim dequefayatodoofangue? 
efe acafo algum o nao fes,nao fe pode cozinhar em panela a que- 
11a ave inteyra, com cabera c tudo: o que depois de aver dego* 
lado, íedeveolharcomcurioíidade.

5 O fitioem que fe deve de degolar, hefobrepófolto, como 
dizer, arca muy miuda, cinza, térra donde fe pode femear , 
ou pode cerradores exceptuando area grofla, fardos, térra 
molhada, chaofcitodetaboa, oupedras. Tambem fe pode 
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Agolar nalgum vafoquetenhapó. E navegando por o mar, 
OüQaminhando pello dizerto, faltando citas coufas, fe reco* 
ibera o fangue num pano,e chegando a parte donde o pode lavar, 
recolhera o dito fangue, e o cubrirá 1 em dizer ben^aó.

* As coufas que fazem invalido o mclmo acto da degoladura, 
Cocineo: afaber, Dilatad, Apcrtadura, Efcondedura, 
^efvaladura, e Arrancadura.

*¡ Dilatad he, quando comeijandó adegolar, lovantoua 
maó, oufem a alevantar, parou, antes de aver 

Agolado a cantidadecompetente aqualdegoladura, heinva- 
liria, eacarneprohibida, pollo que a dilatad foffe hum brevi- 
^o efpacio de tempo.
Asestadura he apertaropefeo^o coma faca, oucortalode 

hum golpe: porque a degoladura para fer boa, 
^adefer, levando etrazendo a faca.
Afonde-dura he, naofazeradegoladuradefeuberta, maso- 

cuita, metendoafaca, entre osdous cañóse 
Cortando; ou entre apelle, aoscanor; ouaynda entre a pena 
a ocouro, oudebaixodcalgumpano. Eporeftacanfafetira 
Pnmeyro apena, fazendofelugarparaafaca: e entiló defeu* 
berro © pefeo^o, fe degola.
^efualadttra he, degolar forado lugar competente, oquil 

he, o que arriba temos declarado.
-Arrancadura he, averíe achado depcis dedegolar, algum 

dos dous canos de todo arrancado, e f ora do lu- 
B’r donde eftaó pegados as queixadas. Sucedendo pois qualquer 
’deíta$cincoco’jfas,hea degoladura invalida,e prohibí da acarne 

Da forma e eflilo, quefe obferva no degolar.
CAP. E

J)R.imeyramente, fe olha com curiofidade a faca, paífandea 
* por a vnha e carne iz.vezes.

* Achandofefem mofla, fe prepara o pó, edegolajndo, fe 
^Z a ben^aó feguinte. Bendito tu .A, N, D. R. del mi mdo, que 
^fantifico en fus encomendan^as, y nos encomendó, /¿t Iré la de- 
^ladura^ Eadvirtifle, que huma bondad, degolan-do muy-

I lasaves, firve para todas, com tanto que nao fale en i re ave a
ave 
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ve, etn coufaquenabfcjadofugeitoda degoladura., Dita* 
ben^ao, fe degola no lugar $ e cantidade competente.

Dejpoisdedegolar, fe ve, feíeobfervounadegoladura35 
circunítancias referidas, oupecou nalgumadellas.

Feytaella deligencia, íe torna a olhara faca: efendoqu* 
íe acha com alguma mofla, he trefa a carne que fe tem degolado. 
EaíTun, quem degola muy tas aves, he neceífario que entre 
aveaave, revejaafaca; porquefeacaíonabfesiílo,olhando3 
vltimamenteaacharcommoífa, todas as aves que ouverdegO’ 
hdoíeraótrefas. . ।

Finalmente, comamab, ou cabo da faca, ou qualq ucr oU' 1 
tra coufa, íecubreofangue, e diz a bendigo feguinte.
Bendito tu i A. N. D. R. del mundo, que nosfaUtificó en fus enc^ 1 
mendan^as y y nos encomendó, fobre cobertura de la fangre. $ 1 
dego hndo muy tas aves, huma vez fófe ha de cubrir o fangal 
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com bt ima fó bcn^aö.
Eíktsíaöos Dinim inficientes ¿ parapoderfc degolar licit3' 

mente. ? bufcandofe primeyro algum Hacham, a quem íe md' 
trea fac íi , c o examine, dandolhe aprova^aö, para o poder faz#’ 

Das coufas que fa^em huma ave tréfái 
cap. n

'ti

8

5a ¡ 
Cd
3,
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ív.
OFi^ fado, fe faltar na ave a fas trefa, falvo felhc ouver fica^ 

caí jtidadededuasazeitonas, huma no lugar do fel, eo^¡ 
tra, nc »lugar donde ella pegado: e iílo fe moftrara a hum 
hamqu eocntenda.

2 Se < ;ílá todo elle íeco, que fe deffas com avnha, he tambe#1 
trefa a a ve. Eaffi mefmo, íe nella fe acharem dous ligados.'

3 Fel , naö tem algumas aves, como as tórtolas, cpomba5*r 
Eellas 1 aocaceres, eboas, pollo que Ibes falte: mas aquella V 
que del .eunafeimentoatem, faötrefas feacafoonaotivereí#’ 
E aíh( juandonalgumaavefenaoachafeljfecoílumafazereft,3 
experie ncia afaber, daífe no ligado duas cortaduras atraveí" 
fandoh urna: por lima da outra, efe prova, fenelleay fabof^ 
fel.heí inalqueotinha, ehecacer, efendo que naofaib** / 
fel fefa ,s outra nova deligencia, c he, que daquelle mod°# \ 
fepoer. r a alfar fobre as brazas, efetornaaprouarcomaling11^

fe
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leentaő teni Tábor de fel, he cacer, e fc naö, he tréfa.
A Seacafofeachou numaavedousfeis diftintos deforte que 

fe naö comunica com o outro, he tréfa, 5^ Seno felfe 
achar algum alfinete, ou efpinho, he tambem tréfa a ave, 

e< AMoelatemdouscouros. Eaílifendocafo,quefeachott 
Ct)1^ hűm buraco turado ygualmente departe a parte, he tréfa f 
Ofendo quefeburacou ham fő cauro, ou queos buracos, 
Waöde fronte hűm do outro, he cacen- Poremfupoftö 
jUc citando buracado o couro exteriőr, hecacer, naforma 

iífofeentendc, quando o buraco procedco de infirmi* 
Mc? masfcconfta, quefefescomalgumalfenete, agulha, 
°üefpinho,aynda q, naöefté buracado o courö interior he tréfa, 
J Sedentrodamoela, fe achar huma agulha, oualfenete, 
necaccr, pofto que tenha buracado ocouro interior: masa- 
^ndofe buracado tambem o exterior, hetrefa.

$ Se dentro damefma ave, feachar algum alfenete, agulha, 
•ípinho, oü coufa tal aguda, he tréfa. Mas fendo que fe achou 

ave da parte de fora pregada qualquer deftas coufas, heca-
Cer, como naö penetre dentro.
9. As a zás das aves que fe quebraraö,ou cortiraö fe naö ouVer 

Mugar da quebradura ao corpo, diftancia da largura de hü po- 
e8ar, fe dá por tréfa: porem avendo efta diftancia, por cacen 
1Q. Se a caíoo pe da ave fe cortou por lima, allí donde efta pe- 

MoaocnrpOi he tréfa,. Outras coufas*ha quefazé tréfa huma 
4vc 3 que como raras vezes fucedem , fe podem perguntar a 

hum Hacham.
Do chantufcar as aves¿ 

CAP. VIL
POftumafle depois de depenada a ave,chamufcalaa fogödö 

palha jvoltandoa depreda düa parte a outra. 2, Acabe*
VUe nao hade aliar, nem cozer fe naö partida, i fim de q, antes q, 
, fe meta na panella,tenhabemefcorridotodoofanguc.-

Das quatropeas, e alimañas< 
CAP, V1IL

C )S finaes dasquatropeas e alimarias limpas, fegundo fe de-* 
clara no Levitico cap.XLj faö dous, a faber* ter a patá 

Hh fen-
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Tendida, c rumiar. E todo aquelle animal, que rumia,- tem api' 
ta fendida, excepto o camelo, lebre, ecoclho, osquais rumu01 
c nao tem a pata fendida, e allí fao immundos. Allí mefmo to^ 
aqnelleanimal que tem a pata Tendida »rumia; excepto o porc° 
q, pollo q, tem a pata fendida; nao rumia, e allí he immurfdo.
z. O cebo da animaba limpa, como dizer, cervo ou viado, y 

licito: por que nao prohibió a Ley, fe nao o de tres tfpecies d 
quatropeas, comodiznoLevir. VII. 23. Todo cebo do boy 
ficyro^e cabra nao comáis. Maso fangue de todos, he prohibid 
como diz no cap. VIL 16. Todo fangue nao comays, da 
da quafropea^ E quando fe degola algüa alimaria, ou ave J1,, 
neceflario cubrir o fangue, como ella eferito no cap. AVIL H 
Varad quando ca^ar capa de alimaria ou ave yqnefera comida 

verterá aJeu fangue, e o cubrirá compó0
Do Salgar da carne

CP. IX.
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DEfpois de degoladaa quatropea, na forma convinien 1̂ 
quemquizer comer da carne, he neceílono que antes 
íalgar, a enxague muy bem. E he bem feito tella na agua algt1111 

tempo. E fendo q, avendo citado na agua antes de a íalgar,coi 
ton a carne em pollas, as taes pollas fe ao de tornar de novo a e*1' 
xaguar; para q, delta forte fe 1 he efeorra bemofangueí

2. Defpois de citar a carne algum tempo nagua, le tirará forí 
e deixará efeorrer antes de fe falgar: e ifto fey to, fe íalgará mu) 
bem por rodas as partes, com fal nao muito miudo como fari^ 
ha,nemta6groíTo que cayada carne: e as aves, fe falgaó tal 
bempordentro. Mas fendo cafoque por erro fe nao talgos3 
carne por hüa das bandas, ou as aves por defora, oupor de de*1' 
tro, ficab contudoas taes coufas licitas.

tu
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3. Se acafo falgou a carne, fem apór primeiramente naguá»1 ti 
dita carne he trefa, falvo fe a perda for grande, que entao fe po^ 
nagua, e tornará a íalgar de novo. Sucedendo tambem que alg11.3 
poíla que nao fe avia pollo nagua, fe falgou com out ras q, ja avl< 
nella citado, as taes fablicitas, eellaíó,prohibida.

4. Se por erro fe deixou ficara carne na agua vintec quatrM< 
horas, fe nao pode comer fe nao aflada*

d<

h

O tempo
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5- O tempo que a carne ha de eftar no fal,hepeUo menos hum 

de hora,
6 Antes de fe por a carne no vafo donde defpois fe cnxagua 

dofal, feIhe tira o fal3 botandolhealgüas aguas por fima : eiRo 
%’to, fe mete no vafo, cm que fe enxagua outras duas vezes, pa- 
ra Ihe tirar de todo o fal e íangue: e entre enxaguadura, a enxa» 
Madura, fe efcorre dito vafo.

7« Sendo cafo que nao fes a primeyra diligencia, botandolhe 
a8uas para Ihe tirar o fal, fica corn udo a carne cacer: por que as 
°ütras exaguaduras íupre efta falta.

Hüa carne que íefalgou e cozinhou fcma enxaguaré dcf- 
P°isdefalgada,astres vezes fobreditas, he neceíTario que aja 
erü toda a panella cantidadcdefeílenta partes, do ful ,e íangue 

ay nellc? E avendo nos ingredcntesquefe metemna panella 
°Utro tanto, quanto as portas de carne q, fe nao exaguarao, he 
c^rto que a vera feífenta partes do fal, c fangue que nelle ay, c he 
Mo licito: porem nao avédocftas 60. partes,tudo he prohibido.
9. Hüa mo^a gentia que pos na panella a carne, e nao fe íabe fe 

aenxagou ou nao, fea dita gentia fabe o como ifto fe coftuma fa- 
*er, baftadizerellaqueo fes, fe na cafa avia algü Ifraclita que 
Chiflee entrarte na cozinha, ou algum menino de rezad: por 
Suefefupoem,queadita mo^a com modo dequea tomen na 
^Ita, nao deixara de fazer o q ue fabe, heafti coftume. Mas fe a 
^nhorajheouvermandado (comodeve) q,n.ao faifa iífo ícm 
día eftar prefente, cm tal cafo, fe ella contra efta íuaordem oou- 
verfeyto, felhcnab dara no que dixer algü crédito: ca carne 
^ra prohibida.

Jo. Se a cafo fe cozinhou a carne femfe falgar,he neceífario 
joajana panella entre caldo emais inrgedentes, íeílénta can- 
edades da carne: eem falta , toda he prohibida.
ii. A carne que dcfpois demorta,ledeteuetres dias cabaes 

de vinte e quatro horas, fem fe falgar, jafe nao pode cozer, por 
planto o fangue fe 1 he ha fecado dentro, e nao íahira ynda que a 
^Igue; e fó fe pode comer aliada no efpeto a o fogo. É aíft fe ha 
deter-'grandccuydado cmafalgar com tempo, antes que paf- 

os tres dias. E fendo cafo que a molharac nagua, dentro dos
1 Hh » tres
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tres dias, fe pode deixar ay ndaoqtros tres ,menos meya hora» 

i A carne que fe falgou, mas fe duvida fe fe falgou dentro 
dos tres dias, ou nao, he licita,

13, H ña carne que fe deteue tres dias fem fe falgar, e fe 
rou com outras portas ja falgadas, com que fe nao fabe qual be’ 
fe a mayor parte erad as falgadas, fe poderaó cozer todas juntad 
lio mefmo he fe fe cozeo fem íe falgar co outras ja falgadas, 
14 Nao fe falga a carne,fe nao nü vafo de buracos,ou tabuard' 
pulnea, para que aífi fe va efcorrendo o fanguet E fendo calo» 
que le falgou em vafo fem buracos, e fe deteue nclle como**1 
can tidade de poder por agua a o fogo, e come^ar a ferver, aqud 
las portas que eftaódebaixonafalmoura, faó prohibidas eas® 
lima licitas.

15, Defpois de fe aver falgado o enxaguado a carne, na for^ 
devida, fe pode meter é qualquer agua aynda q, nao efté fcrvéH0

1 A carne que fe falgou, e fe deteue cantidade da terina pai'tC
düa hora, fe defpois a calo fe pos nü vafo fem fe enxaguar, e 
encheodefalmoura, he licita.

17, He prohibido cortar a carne com algüa faca antes de a en* 
xaguar, defpois de cftar no fal; efe a cortou, deue efcaldar e 
cerar dita faca.

18. Quandofequerfazercarne fa1gada,paraconfervarfe n° 
fal, defpois de a aver falgado em vafo de buracos o tempo necd' 
iario, fe deue de enxaguar muy bem: e tornar a falgar de nov° 
para aflimfeconfervar.

19. Adonde fenaöachar fal, fe aliara a carne bem atéquee*' 
corratodoofangue,edcípoisfe cozerá. 20. Podenfeíd' 
gar varias portas juntas, c pór hüa fobre outra, Bem entendido’ 
carne com carne, aynda que leja falgar júntamete carne debo/’ 
com carne de carneyro, ou carne de quatropeas com a de aves/ 
porem carne de quatropeas compcixe,ou com'aves, he proh1' 
bidofalgar junto, E fendocafo quealgü falgou aves compeixc 
juntamente, as aves faólicitas, caos pcixes, he ne^eílario, 011 
tirarlhesapclledefima ,ouqueos ouveílefalgado fem Ihes tiraf 
a efeama, para feremlícitos: febemiftofeentende, quandofd* 
gou opeixc c aves juntamente, ou que as aves eraó la’gadas, e o* 

pcixes 
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pdxeslemfal: porcmíeopeixceíláuafalgado,easvesfemfal, 
eos pos hum junto doutro, ou hum Cobre outro,tambem os pci- 
Xesíao lícitos fem Ihe tirar a codiaou pello decima. E taóbé 
feo peixefe pos Cobre as aves, he licito ayndaque falgaíTem 
juntos.
21. Hüa carne dcgolada, que fe íalgouco carne trefa ,ou que 

atrefaerafalgada,eacacerfemfal, tocando hüa noutra, fe Ihe 
tade cortar da carne cacera parte que tonco por fora, e deitar 
tora: codemaishelicito. Porcm fea carnecacereraaíalgada» 
e atrefa fem fal„ baílalo cnxaguala: fe bem iíloquc dizcmos, 
^Uebafta deitar foraa parte quetocou , fe entende, qnando a 
carnc trefa e cacer erao ygualmcntc magras; porern fondo huma 
bellas gorda, aynda que a polla trefa folie magra, e ca^er gorda» 
aprohibido fe comunica em toda, e toda he prohibida.
22. He prohibido dcixarficar a carne no Calmáis de doze ho­

tos. avendo jadiado o tempo ncccífario. E Ce por eCquecimen- 
toficou mais,hecon tudolicita.

Daforma de comofe (alga a cabera, e miolos. 
CAP. X.

ACabe^a para fe falgar, fe corta cm duas ametades e fe Caiga 
muy bem por dentro, e por Cora.

2, Para falgar os miólos, he neccíTario abrir o cafco da cabera, 
e tíralos fora, cdefpois romperá penicula, efalgalos, E fendo 
cafo que alguna falgou a cabera fem Ihe tirar os miolos fora, ou a 
0 tncnos fem aver primey ro furado o cafco»e penicula, para por 
°tal buraco penetrar o fal,em tal cafo, a cabera he licita. e • 

cafco e miolos, prohibidos.
Do Salgar o carabao efrejfura.

CAP. XI.
0 Sangue do corado,fe Ihe recolhe dentro no tempo da dego- 

ladura: pelIoqueheneceiTariocortaloantesdelefdgar, e 
l|rarlheofangue,edefpois falgalo. E fendo cafo que o falgou 

o cortar, o pode cortar dcípois, pollo que fe falgue co o fan* 
itoe dentro. E o mefmo he, fe o aflbu ñas brazas, íem o cortar, 
9Ue o cortara dcfpois de aliado, e he licito: mas Ce o cózinhoa 
^mo cortar, he necelfario que aja feflenta cantidades do cora«, 

gao 
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cao na pendía : c em falta , he toda ella prohibida. 

2* Nadhaavequenaotenha feífenta cantidades do feu cow 
gaocaffim avédofe cozinhado fem fe cortar, he toda a a ve licita, 

5. A freflura,naóhe neceífariocortarfe,econtudohe boiu 
coftume, cortar, eabrirlhe os canos grandes que tcm.

Do A [jar ofigado.
CAP. ÁlP

O Figado tem grande abundancia de Pangue: pello que 
fe pode cozer ayuda defpois de falgado •* c o que fe fas, l1í( 

darlheduas cortaduras huma por lima da outraaorraves, eíe 
alfa com os cortes para baixo, e entab deípois fe pode cozer. $ 
feacafo, fe cozeoo figado fem primeyro feaflar, ayuda qJ5 
ouverte falgado , he prohibido, e a panclla fica trefa,

2. Avendofeportoa alfar híi ligado, fem primcyroo cortad 
fe cortara defpois.

3. Quandofe falgar com outra carne , fe deue ter cuydado 
por o ligado debaixo. Eo coftume he, quando íc poema alW 
porto ja no cfpeto, ou ñas brazas, bota rl he entaó o fak

4. Tambem fe hade advertir, que nao fe ponha a alfar com oí* 
tía carne. H contado fe o ligado ertaua ja falgado, he tudo licité

Do Salgar das tripas, e ovos que fe achao ñas aves, 
CAP. XHL

AS tripas com gordura que tem por lima, fe íalgaó pella bart* 
da de fora emque eftáadita gordura pegada : por que i 

gordura tem fangue.
1 2. Os ovos que fe achao ñas aves defpois de dcgoladas ,fenáó 
tem ayndaaclara,heneccífariofalgalos como ademáis carne.

3 . Qualquer gordura,ayuda quefejade aves temo mcfmó 
din da carne, e he neceífario íalgala.

Da carne ajfada. 
CAP. XIV.

A Carne que fe alfa noeípeto, ou Pobre as brazas, nao ha mií" 
*terPalgarPe: porqueofogolhetiratodooPangue.

2 He bom coftume enífaguar primeyro a carne,e Caígala hun* 
poucoquandoPepoemnoePpeto,elogopolaa alfar, antes quc 
fe encha o Pal de fangue. Masíenaófeenífagou ncm íalgou prn

meyro
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b
B

^eyro, 011 fefalgou fcm enxaguarfe, e feaflbu allí, fem fedeter 
a cantídade que he neceflario eílar a carne em fal, he licita: mas 
dctcndofceíla caatidade , antes de apór a aliar, he prohibida. 
£ aliando algüas aves có recheos, he neceífario falgarenfe,como 
l°da ademáis carne.

?• He neceflario cortar as veas do pefcoco das aves, quando 
*cdegolao: oueílando aynda quentes: enabo avendo feyto 

i entab, he prohibido comercníe ncm aynda alfadas, íem primei- 
, cortar a ave em partes: para que o fangue rccolhido dentro, 
: ^aya delta maneira.
i 4« Hü aliado que ja cflaua baílantemente afladopara le poder 
! tomer, fe a cafo fe cortou fobre o pao, pollo que nellc fique có o 

^olhoacordofangue, he licito comerfe como dito molho.
, 5* Aliando carne fem a falgarprimcyro, nao fe hade por prató

^baixo para receber a gordura que dito aliado vay ao lumceí- 
5 Ofrendo, fe nao deípois que fe a ja aliado tanto que íc polla ja 
( conier.

6. Nao fe podcdepropoíito alfar carne por falgarcb carne 
- falgada, efe a calo leles, he licita.

>, Dospeixes. CAP. XIf
g^íf atándole no Leviticodospeixesquefab limpos, Ihedaa 

fagrada Efcriputa dousfinacsparale conheccrem, dizen- 
, do no cap. X1.9. Todo o que a elle az^a, e efearna ñas aguas, nos 
j ^ares, e nos ríos, a elles comereys. E todo aquelle que nao a elle axah 

^nt efe ama y tfnmundo elle a vos. Pello que aynda o peixe que 
5 Sotena mais que huma foaza,e huma eícama, he licito. Eaíli 

^cfmo, o he, o peixe pequeño que deípois 1 he eres ce a escama, 
) e aquelle q ue 1 he cae logo em o tirando da agua.

a- Haalguns pcixes,cuja eícama he muy fútil, e nao fe con­
oce: e elle tal fe rcDolvcndoo num paño, ou metendoo num 
^focheodaguajfelheachar, he licito.

- Todo aquello peixe que tcm eícama , temaza; porcm ay 
^gü que tem áza , e nao tem efeama. Pello que aquelle q, achou 

n ^guma polla de peixe có efeama, he logo licita, mas fe a achou 
; c$ aza, nao o pode comer, até faber de certo, ter efeama.
• 4 Se acafo achou humas pollas de peixe, e nüa dolías avia ef-

cama
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cama i enosoutras, nao, feas podaseraóyguaes, fepo^ 
prefu mi rferem todas dum mefmo peixe, e faó licitas s enao 
lendoyguaes, aquella que tcm a efeama, he felicita, cas¿e 
mais prohibidas, aynda que todas eílcm falgadas juntas.

5 Podenfe comprar dum gentiopeixeslimposfalgados,ayn^ 
que eílem pollos em vafo junto comoutrosimmundos; porgue 
podefer, que nao fe íalgaraó juntos, Poremfeos taespcix°5 
cílaóem barris junto eos immundos, fe nao podem comprar.
6 Se hum gentío tras a vender falmoura de peixe, cmquanto 

fenaófouber, fehedepeixelimpo, ounaó, he prohibida.
7 As cntranhas, figados, emilharas de peixe, fe nao poden1 

comprar fe nao de homem tido por exprimentado, e reputad0 
por bom: o qual baila dizer,eu os tirey de peixe limpo,c falguey' 

. 8 Ovos de peixe, fe tcmambas as caberas redondas, ouf 
gudas, íaóimmundos; poremtendohüa cabera redonda e* 
outraponriaguda: feo Ifr.aditaque os vendedixcr, quech 
mefmoostiroudcpeixclimpo, faólícitos: e nao baila teft6' 
munhar fó que faó limpos,íalvo fe fór homem tidoem boa con- 
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ta. E oje fe coíluma comer todos os ovos de peiífe, eceptoo* 
negros, que cites fe nao comem.

p Hum peixe limpo, que leachouou iabiodeoutroimmuf1' ^ 
do, helicito, eoimmundo, quefeachounovcntredeoutr0r'Ci’ 
limpo, heprohibido. í

Do Ley te, queijo^ e Manteca t 
CAP. XVI. r

í$(

OLeite, mungidoporhumgentíofemeilaralgum Iíraelit2[c 
prefente, heprohibido: porque pode fer Ihe aja miílurad1^ 
leitc immundo: porem fendo cafo que o gentío mungio o Icite 

dentro de fuá cafa , eolfraelitaeílavada bandadefora, fefí' 

'oí

bcquenofeu gado, nao ay animal immundo, he licito o tu* 
Icite, poíloqueonao viomungir: masfetinhaalgumanim¡d 
immundo, heprohibido: falvofemungindooparaolfraelit* 
cita va em parte mungíndo, donde podia fer do dito I í ra eli & 
kvantandofe, viílo, queentaó naófcteraeílereceocom tant° 
que faiba o dito gentío, queoleiteimmundo, heprohibido, 
i, Qucijos dcgentios, Cw prohibidos- porque oscoalha0 

c®ni

3

5
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i ó couro de calabrina 1 e ayuda que os ajaó coalhado com 
> ttvas , faó tambem prohibidos

3- Se o Ifraelita eftiverprefente aofazer dosqueijosbaila,’ 
1 Mo quefejaófeytos por maó de gentíos 4. Mantegadegen-J 
¡^»coftumaócomer alguns, e outrosvfaó niflo prohibido,' 
; c‘b q>nifto deucm os particulares feguir o coílume dos de mais

to

Ifl 
lo

el

Dos Ovos CAP. XVIL
QS ovos das aves immundas faó prohibidos. E osíínaespór 

ondefe conhecem, faó, que os ovos das aves immundas $ 
bambas as caberas redondas ou ambas pontiagudas, ealglis 

01 a gema da parte de fora, eaclara de dentro : mas as que! 
111 hüa ponta aguda, e a outra redonda, podem fer de aves lim« 

^joudeimmundas,e lera neceífario informar do calador o 
^e daavededondcostirou, eentaó fabcndoqueatalave he 

, fe poderaó comer, e em falta, nao.
*• Sendocafoquefeachouhüagotade fanguenagema do o» 

,!°> he todo o ovo prohi bido, mas achandofe na clara, botará o 
i ^guc fora, e comerá o reílo.oí

¡tí 
irJ 
to

aó

3« Se a cafo fe baterao alguns ovos num prato, e fe acbou fan- 
¡n, na gema dü delles, ay nda que deitem fora a dita gema, todos 
ro a° prohibidos ; por que o fangue fe mifturouem todos* Po- 

rci^fefe quebrarao algunsovosnü prato fem fe baterem, ena 
dü delles, fe achou a gota do fangue, tirara com hüa culher 

gema por fi fora, e aquella donde eílava o fangue có todas 
¡timbras faó prohibidas-Efcndo que mifturadososovos, fe nao 
‘ i^hejfeagotadeíanguc eQava na gema, ouna clara, em talca* 

1 todos lícitos. Eo mefmohe,oovoqueíe cozeo, ou 
, J'ou, efe naófabe donde ella va fangue, que lera licito, deitan- 
I fora o fague que fe vir.
13- Se achou fangue no ovo q; puzeraó fobre o Harnm i como 
i ela 4, no lugar do ovo nao avia caldo, he licito todo o Hamin.
1 d' Ouos chocos, pofloq, a galinha eftiveíle fobre tiles muitos 
1 ■ as, he licito o cómelos, contanto que deitem fora o fangue.

Podefle comer ovos aífados, poito q, nao fe pofla ver ncllcs, 
i । fangue,ounao. He contudobem feyto, quando fe fas 

cozinhado de ovos, deiialos num prato, ehir vendo fe al- 
fangue. íi Os



DOS OVOS
7. Os ovos ja pcrfeytoscom fuá gema celara, aynda que 

jaofcmcaica,fepodemcomer comlcite: masosque naótei® 
ayndamais que a gema, que fe achao dentro da s aves, fe n'aóp0' 
dem cozinhar có elle: fe bem fe podem comer por íi íó aparte/ 
defpois delles comer.Icite ou queijo, como adrante diremos»

DAS FRUTAS, E BICHOS
Que crecen ñas comidas, ou bebidas. 

CAP. XVHI
Q S bichos que fe criad na agua, que ella recolhida cm vafos‘ 

ou copos, e ciftrenas, que nao manad, fao lícitos, aynM 
nao tenhaoaza,nem efeama. E affi licitamente fe pode o hoir^ 
abaixar a beber de ditas aguas, fem fazer eferupolo dos bicho5 
que Ihe podem entrar na boca. Porem huma vez que os tais 
chos fahirem dagua, das bordas de dito po^o ou cifternas fot* 
logo fao prohibidos, aynda que tornem a entrar na mefma

2. Os bichos, e moíquitos, que fe criad na cerveja ou no vio’ 
gre, e vinho, fao tambem lícitos, como aquelles que fe criaój 
agua dos po^osou cifternas, em quantonadfahiréfora dos d* 
tos licores. E aquelle que coa a agua ou otro qual quer licor 
qual í e criad bic hos, o deue fazer por hum paño ou coadeyra^ 
cerrada, a fim de q, nao paíTem os bic hos, e tornem a cahir nc^

5. Osbichosquefecriaónasfrutas defpoisdefe averem 
Ihido da arvore, fao lícitos: porque nao prohibió a Leyfem1 
as favandijasqtiefemovemnatcrra: febem iílofeentéde,cl! 
quantoeftaónamefma fruta,mas avendo hüavez fahido qü) 
quer parte do bicho Fonda fruta, he logo prohibido. Een%cf 
gandofenafrutao buraco de fora, o dito bicho, he prohibid1’ 
E nao fe pode dita fruta comer ate fe deitar fora*

4. Os bichos que fe achao na farinha,fao tambem prohibido5' 
e he ncílario véndela a gétio que nao more entre Ifraelitas: pút 
que Iha nao torne a vender a el les. Affi mefmo faoprohibidos0’ 
bichos que fe achao no fal, ou outras coufas q, nao fao licores

5. Os bichos que nacem na fruta eftando aynda porcol'her,11’ 
arvore,faoprohibidos. Masos quefeachao debaixo 
dos feijocns e favas, fao lícitos, e os que fe achao na bahinha dd' 
tas,prohibidos. A fruta
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6. A fruta que tem bichos, e nao fe fabefeos tinha antes ou 
^fpoisdeíer colhidadaarvore, iaó prohibidos.
h Toda a fruta na qual de ordinario nace bichos eítandoayn» 
^naarvore,comodizer,azeitonas, tamaras,e fememantcs, 
^ofe podé comer femprimeyro vet fe tem dentro algu bicho. 
Morena fondo ja doze mefes pallados do tempo em que fe colhco, 
^ohe neceífario fazer dita dcligencia; porque he certo que 
^nhü animal fem olio , pode viuer doze mefes: e aíh fe conta 
^orto, como hü pouca de térra. Elche fruta, na qual fe foe 
í’'iar bichos defpois de colhida, aynda defpois dos doze mefes» 
^deuedeolhare botar fora. Eachádofe bichos nos giaos ou 
libantes legumes, ou frutas defpois de doze mefes de colhi- 
^as> fe ao de deitar em agua fria»e deixandoas allí eílar algu 
K os biqhofos que fobrirem arriba, fe deitaraó fora: e o relio 
^ornara a deitar em agua quente,para que fe tiveréaynda al- 
bicho,morra; masantes dos doze meíes, heneceflario a- 

fcr a fruta, e nao baila o bótala nagua. E fondo que a cal o cozeo 
^tro dos doze mefes a fruta ou legumes, fem aolhar primey- 

fe a comida le pode coar, e botar os bichos fora, bem; e em 
^ta,cozidaa olhara,enaóo podendo lazer ,ficacomtudo h- 
cita a comida. Efeadioualgü bicho na pendía, le botara lora, 
Cc°rneraoreíte. .

8. Senalgñasverdurascozidas,fe achou bichos, o caldo he 
^itocoandoo porhü paño primeyro. Eas mefmas verduras 
^felhe adiando tres bichos, fao prohibidas, . •
9. Couzasdeconfervas,dondecahirao formtgas , asquaisíe 

fe nao podem tirar, fao prohibidas, aynda que paila ífem o tei - 
^0 dito dos doze mefes: por queomel confesaos animaos 
^aisdefte tempo. , r
te. Seno mcl cahirao algumas formigas, fe pode por ao togo, 

^derretido bem, coalo por hum paño, eiicacacer.
U. Trigo que criou bichos, fe pode moer: fe bem fe hade pe- 

^irar a farinha á luz do dia, para botar fora o bicho q, íe adiar, 
cbcar]icipoodemais.

iz. Os bichos que fe achaó na quatropea, querfeja entre o 
c^uro a carne, quer no ventre, faóprohibidos. E 05 que le ac hao 

1 li z nos
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forera entre o couro a carne, ou dentro da órn<> 

faólícitos »cosquefeIhe achaóno ventre, prohibidos. Ifto fe 
emende os que ¡he nacerao em vida: mas os que nacem na car- 
pe defpois efe morto, ou no queijo, faó licitos em quanto nao 
hiremfora de ditas coufas, Pello que os bichos mortosquel* 
Éicharem no prato que cahirao da carne, faó li c i tos, como cay^' 

#3, Huma íerpentequeimada, he licito comerfe por madici1 
na; porque fe reputa como huma pouca de térra«

DO VINHO

fiíY

COI
3 

de
na

C1

CAP. X1X, .

HE prohido por preceito da Divina Ley, beberfe o vinh^y 
templado, q,he o que le templou para a idolatría, E p^ 

coníeguinte aproveitarfe delle. E affi vemos que no Deut.'? 
3$. le compara a os facrificios abominaveis da meíma i delaté 
dizcn&oquefebodefeus facrificios, comem ¡btbem winho dt 
templaren!. E fupofto que ifto fe entende ,do vinho ja confe' 
grado avara idolatría, nao demenos, os antigos fabios, pro!'!’ 
birao em abfoluto ,qual quer vinho de gentíos; eifto, para 
tar que a demafiada convcrfa^ao em feus convites, nao conc»1 
alie os ánimos deforte, que vieflcm a aparentar e confograr cO51 
giles, fendo o vinho caufa de mil males, E como o dito decre1' 

S
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e prohibido, foy fey to por hum comclavc e colegio de muytC 
ceminentesfabios, claroeftáquenenhumdefpois tinha autM 
ridadededeffazeroquetllescom taójultaepiedofa caufa f’zC 
rao? fendomaxima, que toda coufa que fe prohivionum cor 
plave, henecefarioparalieitarfe, averoutromayor, Econ1" 
elle defpois nunca o ouve,por que fempre os eftudos com e cap 
tiveyro, foraoem diminuido., nunca algumfe atreveos dal 
por licito o que os primeyros aviaó prohibido. Eafli fera nc< 
f eífario referir em breve alguns Dinim tocantes a efta materia

Nao fó he prohibido beber e aproveitarfe do vinho feytopoí 
gemios,masayndaaquellenoíloemquetocougentio, Poreí11 
o vinho miíl'jradocóramelepimenta, ounutra coufa queH1? 
mudaofabor, nao he prohibido tocandooo gentio, Eom^" 
nmheocozinhadofeyto com vinho, falvo fe o vinho nada p°f

lima
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£ma da comida, que entaó o prohíbe a tocadura do gentío.

2 Aguardcntedegentios, he prohibido aproveitarfcdella, 
como do propio vinho.

3 Hum menino gentío que naonomcaayndaas coufas de I- 
Zoiatría, nao prohíbe o vinho comtocalo, fóparaeffeitodefe 
toó poder beber: mas bem fe podem de lie aproveitar.

4 Hum peregrino que rccebeo fobre íi, osfete preceítos de 
htoah; ehumquefecircuncidou, masnaóbanhou, conto- 
c»r no vinho, o prohibem fó para nao poder beberfe.

5 Aquelleque compra eferavos eos circuncida ebanha,porto 
logo toquem no vinho, o nao prohibem.

* Osfor^ados, efaóosqueforabporfor^a mudadosaoutra 
^lígiade vivem donde nao podem obfervar a fuá, podo que cer- 
t'hquemferofeu vinho cacer, nao faó dignos de crédito: vif- 
toque elles beben vinho dos gentíos. E fendo que edes obí er- 
Uem ocultamente em fuas cafas tudo, e no publico viuaópor 
temor deffimulando a religiaó , fazendo todo o feu poflivcl por 
fahirfe daquellastérras, e vir dondepoífaólibrementeobfervar 
a Ley em tal cafo, nao prohibem o vinho tocandoo. Porem 

ocultamentefaotambemtranfgreflbres dos divinos Manda- 
lentos, fe reputao como propiamente gentíos, etocandono 
vinho, oprohibem.

$ Nao faó iguais no Din todas as 
hua vez tocando nelleo prohibem
aproveitar ou vender, outras o prohibem fó para nao fe poder 
beber: contras nem para fe beber, oprohibem, EporquefaÓ 
yariasascircunftancias derta materia, apontaremosfóoque 
•Aporta obfervar paraconfervaro vinho, ou vinagre cacer: e 
be, porfeemdefpenfa donde nao entre gentío, Équandofe 
^andapormar, outerra, pormaódegentio, mandaríecom 
hilo fobre felo, empacando a pipa num canhamaco, ou meten- 
Moa dentrodoutra; comqucvay fegura.
7 Ccrraraboca da pipa muito bem com feu botoque, epor 

”Wa embárralo, heomcímoquefclofobrefelo. EaíTimefmo 
®tar a boca do odre.e voltandoa para dentro, tornar a darle novo 

; como tambem dar hum nó fobre outro diferente, hetam- 
bem 

: tocaduras do gentio, porque 
, paranaófepodercmdclle
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bem como dous icios. E pello coníeguinte efe rever duas letras 
porlima, fe asditasletrasreconhccerpara quem vay ovinho, 
ieremdamaodefeudono, enaofalcificada^,

8 Negocear emvinhodegentios, he prohibido. Epoftoqu* 
algunsniftoaliviao, oqueapeígar, vira fobre elle bemjaó. Ma5 

receberostaes vinhosem pagamento, he licito.
Das cerneja, e nitros licores de gentíos. 

CAP. XX.

QValquer bebida de gentios, quer fqiafeitadecevada, co* 
jno a bira, quer detamaros, defigoV, de trigo, ou de md> 
he prohibida beberfe em em cafa do gentío donde fe uende: p°r 

que nao venha a comer com elle,e travar tal a mizade que delpo*5 
vcnhaóaconfograr; eefta hearezaódeftaprohibi^ad. Pelloty 
aquello que a compra delles,e a vem beber a fuá cafa ,ou a cafo 
bebe em cafa de gentío, o pode lici tamen te fazer, E aíli mefm° 
aquello que dqrmeoueíla poufado em cala do gentío; porquí 
a tal fe reputa como propria cafa,

2 . Vinhode macaos,ou deromansefe mdhantes, he licito 
beberfe em qual quer parte, por fer coufa q, raras vezes fe ach3>

3 Se a cafo o gentío vender todas as referidas bebidas, eovl' 
pagre da cervcja, pormais dinhcyrodoquefe vende o vinho» 
fe nao pode comprar delle; porque fepodefofpeitar, aver nella* 
miftura de vinho: fe bemifto fe ha do entender, daquellcsquc 
as vendem ñas íuastondas: mas quandofe vem tirar mefmo da* 
pipas, laoliciras, aynda que fe vendaómais caras, e nao fe fof' 
peitaraquelhcdeitaraovinho : por que com elle fácilmente fe 
coromperiao.

4 l/inhoderomans, que fe vende por mezinha, he licito com* 
pralodosgentios, ayndaquefejamaiscaro.

5 Heobriga^aó inquirir primcyro quefe compre o Medo,^ 
he hua bebida que fofas de mol, o affimeímo na aguárdente, fe 
Jhcs deitaófezcs de vinho; porque cafo que íi, fe nao poden1 
beber,

6 Az>eyte, entolde gentios, fe pode comprar.
7 Alcaparras o peixes confervados em vinagre quando fe tirso 

do Almazemparafevcnderem, lopodemcomprar; porqué 
he corto, Ihc nao deitaraó vinho. 8 
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DA FRVTA
$ Apitonas confcrvadas cm fu a falmoura, fe podem tambem 

comprar, como nao íejao corradas com fuas facas*
9 Azafrán, hcneceífario quefevejaprimeyro, quefecom- 

Pre> porque ¡he íoéalgunsmifhrarvinho, efios de carne feca.

TRATADO
DE CARNE COM LE1TE

CAP. XXL
LÍE prohibido cozinhar carne com ley te, como fe diz no 

■Mi vedo a 3. 19. No cocinéis cabrito con leche de fu madre 
donde noífos labios receberao per tradiçaô, 1er prohibido co- 
^nhar qualquer forte de carne limpa, comqualquer forte de 
*eyte de animal limpo -• e que a fagrada Efcriptura nomea cabri- 
lo > por fer iíToo mais ordinario que fe coftumavaentao entre os 
futios. Averie tambem repetido elle preceito tresvezesna 
divina ley, naoavendonella couía algumafuperflua, foypara 
denotar, que nao helo prohibido fazer o tal cozinhado de car- 
^comleyte, mas tamben comerfe,ouaproveitarfedelle, hua

que cftas coufas fe cozinharao juntas. PodefTeporem co- 
^nhar, carne de quatropea limpa,comleytedeimmunda, o 
Carnedequatropeaimn»-unda, comleyte da limpa, efe podem 
aproveytar do dito cozinhado, cm mezinhas, ou outras quais 
4uer coulas, como naô feja comer delle*

a He tambem prohibido, cozer carne com leytc de mulhcr » 
Porque nao fofpeite quem ovir fer leite de quatropea, e cauze 
Cándalo.

3 Os ovosque fe achao dentro das aves, fefao ja pcrfeytos 
fuá gema celara, fe podem comer comleyte : mas fe nao 

llvercm mais que a gema, he prohibido cozinhalos com ley te : 
^asbem fe podem comer a parte, elogodefpois delles queijo 
^üleyte.
4 Ninhua forte de carne, fepodepórnrímeza<dondefecomc 

Sueijo ; porque fe naô venhaô a comer juntos num mefmo
íempo. Sebem emmczadeforafteyrosque fe nao conhecem 

huns



tiDE CARNE CÓM LEYTE
aosoutros, ecada qualcomea parte, helicito. Eaílim^ 
mofena propiameza fizerem alguma fcpara^aodetoalha, oU ] 
puzeremalgü pao do qual nao comaó, ou outra coufa no mcyO'
j Queijo fe nao pode comer defpois de carne de quatropca 011 1 

ave, leñad avendo pallado fcys horas.
E fe ay nda defpois íc achár carne entre os ¿entes, he neceflario 
tírala, e enxaguar aboca antes de cometo queijo. Equclfl 
mafiiga para dar de comer a huma crianza, he abrigado a efpc< 
rar aíli mefmo a s ditas feys horas.
6 Aquelle que comeo queijo, pode comer logo carne: porefl 

deue íimpar bem as mads, que nao fique nellas alguma groflur* 
doqueijo: e defpois deue mafligaralgum pao, e Iimpar co111 . 
elle bemaboca, eenxagualacomagua,ou com vinho: feben1 
ifto fe entende, para comer carne de quatropeas, ou alimarias5 
mas para a de aves, nao he neceflario íimpar, nem enxaguar* 
boca.

7 Aquelleque defpois de aver comido queijo, quer com£t 
carne, devedefacudirdamezaasmigalhasdopad, comquí 
fe comeo o queijo. E nao fe pode comer queijo na toalha íoU' 
aqual fe comeo a carne, nem carne donde fe comeo o leite.

8 Nao fcpodetambem cortara carne, com faca de queijo» 
nem queijo com faca de carne aynda que foja cm frió: cafifife 
ha de ter para cada huma defias duas coufas, faca a parte. # 
o pao que fe come com a carne, íc nao ha de cortar com faca ¿c 
de queijo, nem o com que fe come o queijo, com faca de carne-

p O vbrepara fepoder aflar, heneceflariorómpelo, eex' 
premerlhe todo o leite que tem. E para fe poder cozer com caí* 
ne, he neceflario darlhe com huma faca dous golpes, atravef* 
fando hum por limado outro, e defpois dar com elle numa pa* 
redcalgumasvezes, atéquefelhefayatodooleyte. Eto¿° 
cubre, ou ftjadequatropea grande, oupequena, naólhea* 
vendo feytocftadeligencia, fe nao pode cozer: efe acafo 
ífou ou cozco a parte,o pode comer. E fendo que algum o cozc° 
com outra carne, fe vera fehaemtudooqueay dentro da pa* 
nellafcflenta cantidades entrando© mefmo ubrenumadellas,0 
ubre he prohibido,c o refto licito: e avendo menos, tudo he pr° 
hibido.
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DE CARNE COM LEITE

10 Coílumaífe porem, nao o cozinhar có carne, e para o frigir 
‘e*n carne, fe Ihedaó os dous golpes, efe {acude naparede: e 
para o alfar, bailad fó os dous golpes,

11 Podeífecortar o ubre fervendo, com a faca com que cor- 
üoacarne. Eaífi he licito cortar carne, com a faca com que 
^taradoubre: e nos mefmos vafos cm que fe come hüa coufa, 
lcpodecomer aoutra.
11 Oubrcfenaóhadefalgarcomoutra carne, efeacafopor 

crrofefalgou, he tudolicito.
Da carne e leite i que [e mifturarai 

CAP. XXII.
acafo tocou a carne no qu cijo, ambas as coufas fao licitas: 

Porcm he neceífario, cnxaguar as partes que tocara©.
j.1 Scfcmifturouacarnccomoleite, citando ambas as coufas 
?rvcndo ; ou a carne fria cahio em leite fervendo; ou o leite frió 
*ntro de carne fervendo , tudo he prohibido, emquantonao 
^Ver í» cantidadesí porque o debaixo quentefobrepuja com 
Qcalor. Porcm fe o leite fervendo cahio fobre carne fria, ou 
^ne fervendo, dentro de Icite frió, fobrepuja a frialdad?. E 
Acortara da carne toda a parte exterior de foraaorededor, e 
Uníais interior, he licita: e o leite todo he licito. Hiendo 
^cahiuhü dentro do outro, citando ambos fríos, bafta en­
aguar a carne, eficatudolicito. Sebcmiftoquedizemos, 

baila enxaguar a carne, íe emende quandonao eftaua falga- 
'N porem fe cftandoo, cahio hum dentro noutro, henecef- 
ario tirarfe a parte exterior, como arriba dixemos.
5 He neceífario advertir, que nao toque a carne no pao: por 

fe tocar, ja fe nao pode comer com ley te. Eaífimcfmo, 
nao toque no leite: porque nao podera fervir para comer 

com carne.
De leite que cahio ew panela de carne. 

CAP. XXIII.
x E dentro duma panella de leite fervendo,cahiocantidade dfia 

azeitonade carne, he ne^efarioq, aja na panella feífenta can- 
Nades da dita azeitona que cahio, paraíer licito o comerfe de- 

porque avendo menos de feffentaazeitonas, he prohibido.
Kk 2



DE CARNE COM LEITE
2, Se cahio huma gota de leite fobrehuma pofta de carne, 

eftauaacozernuma panella, aynda que parte da dita pofta eft>’ 
uefle cubería do caldo, cahmdo na parte defcuberta, he neceW 
rio, que aja na q uella pofta fó feífenta cantidades do Icite que O 
Jiío, paraficarlicita, E naoavendonella, eftas feírenta cantil! 
des, fica toda aquella pofta como calabrina,e prohíbe todo o r» 
toda panella; falvofena panellaentre carne, ervas ,e adubo' 
Ouverícftenta cantidades daquella pofta,que entad apoftaI* 
fera prohibida, e o demais da panella, licito»

3. Sendo cafo, que logo em cahindo cfte leite fobre a ditapcl 
ta de carne defcuberta, fe meíleo,ou cubrió a panella, baft*' 
yercm toda a panella as diras-feífenta cantidades paraficar 
licita. Eo mefmo he, fe cabio no caldo.
4. Se eftando huma panella de carne ao lume, Ihecabio 1^, 

fobre aquella parte que cfta junto aofogo, da banda de foraJ 
cahio em parte que refponde a comida que cítá dentro, h«11* 
ceífario que aja na panella feífentacantidade do dito leite 
cahio: porquanto o leite penetrando a panella, paila íi pí(! 
interior, centra na carne. Éfendo que cabio emparre rao 
da panella, que nao rcípondc a comida, em tal caíofica prob 
bido o dito lugar da panella, e nao fe pode vazar por aquella p"1 
te; por que fe prohibiría a comida. É affi fe deixaraaflirn, atéí 
fe eífrie, e entao por aquello lugar, fe podera deitar o caldo e 
?ala: febem apanellafica para fempreprohibida.

f. Se huma gota deleite, cahio na rapadoura da panella 3 
neceffarioqué aja tambera na panella feflenta cantidades do 
te que cahio. u

6. Seacafopuzeraohumafrigideira oucertam com leite f^ 
a cubrir, debaixodc humapanella de carne, em tal diftan^ 
queobafofubeapanelladciima,a prohíbe; falvofe nella oí* 
ver íeftenta cantidad es do leite q,ha na dita frigideira,ou certaí” 

y Se cahio alguma gota de candea decebojobre humpra 
to ,bafta rafparfc fora o dito cebo / mas fe n el le cahie cebo aff' 
retido quente, fica o prato prohibido, e he necesario, efcald^ 
^magua quente feudo de metal » mas de barro, nao té ni11' 

hum remedio.
Da
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Da louca que ha de aver differentet 

CAP. XXlK '
A panellá cm que huma vez fe cozinhou carne, fe nao po* 

( de coziíihar mais leite. Ncm aquella cm que fe cozinhou 
tama vez icite,pode feruir para carne. E íendo calo que cm pa* 
Made leitc, fe cozinhou por erro carne; ou na de carne, leitc* 
kapanellá avia ja vinte equatro horas que nao avia férvido , o 
foliado he licito, e na panella fe nao pode, mais cozinhar ne 

nem carne: mas avendo férvido dentroderas: >4- ioras 
ditas, a panella c cozinhado he prohibido. E a cubería da pane­
ta» teñí o mefmo din da panella, efica prohibida paraleruir ds 
kite, ou dccarne^
<. Se a cafo por erro fe metco huma culher de leite numa pane* 
de carne, ou de carne em panella de leite, dentro de »4- hú-< 

rísqucauiaíervido, fe no cozinhado de dita panella ouve f cí-* 
taita cantidades da parte da culher que entrón dentro, he licitoj 
cCom aculherfenaöpodemmais íervir. nemem leire nem em 
Urne, Porem nao avendo ellas fefíenta cantidades, nao fe podé 
^roveitar do cozinhado, nem da panella, fe naöpara meter ne­
ta fruta, ou couzas trias. E metendozeella culher duasvezes,

o advertir no meyo deltas, he necesario que aja duas vezes 
ís ditas íeífenta cantidades.- _ .
S. Sea culher aviaja mais de 24* horasq, com ella fe aviao fér­

vido , a panella e cozinhado ficaö lícitos, ea culher, prohibida* 
4. Se numa panella nova, eftauaocozcndo aguaje meterán 

dentro huma culher deleite, e del pois tornáraöoutra ves a co- 
^cr agua, e ineteraö dentro hua culher de carne, c a mbas de duas 
ciberas aviaö férvido dentro de 44. horas, eem nenhua das 
vezesavu na agua as feífenta cantidades referidas, nao fe poda' 
indita panella cözinhardahipordiante,nem carne, nemleitej 
Ms outra coufas, fy; vifto fer panella nova. E contudo fe por 
Crrodefpois fe cozinhou leitc ou carne, o cozinhado hclicito.-

5« Cebólas ou outras verduras quetinhaö emfialgüa carne, 
quais fe cozinhtnharaö defpois cm panella de leite, fe fe fabe 

acantidade da carne queteriaö, fcrancceíTario que ajana pa-' 
Mía íeífenta cantidades de dita carne: e naöfe íabendo , faő 
Cohibidas. Eh i ,
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í. Se a cafo na mefma panella cortara ó carne fervendo com 
ca de leite, toda aquella polla fica prohibida, fe nao t i ver íeflendli 
ta cantidades da carne que tocou em dita faca. Porem fe coa di' 7 
ta faca fe nao aviaó férvido avia ja 24. horas, ou ao menos fe 
labe, em tal cafo, cortarad có faca de carne a parte da poda qll! te> 
tocou, eeílafedeitarafora,eo demais ficalicito. Ea faca^ $ 
neceflario eícaldarfe. Porem feacarnefecortoucom dita fidto
ja fora da panella, entaó baila cortar e deitar fora a parte que to*ü 
cou: c fincar a faca na térra, para ficar cacer.

7. Se numfornoem que fe fas palléis, cahio queijo, ayncMP(
til

es 
ta

Feja frefe® , ou cahio queijo quente em tigela de carne, bada í0? 
tare deitar fora a parte que tocou de ditas coufas.

3. Se dcfpois de a verem cozido mel em vafo de carne , o va^tc 
rao quente em pancha de leite, he licito.

£ 
E.

Depeixe e ovos , que fe cozinharao em pane lia de carne. 
CAP. XW.

OPeixequea cafo fe cozeo ou aílou em pancha de carne bc^'i 
lauada, na qual nao cftaua pegada algüa groflura, fe poM 

Comer com leite í porem avendo ñas bordas da panella m^1 ' 
grofíura de feflenta cantidades do que ay no cozinhadodo peí'pi 
xe, he prohibido comerfecó leite. ti

a. O ovo que fe cozeo nagua, em panella de leite, he licito v< 
chear coeMe hüa galinha - porem fe o cozerao nüa panella có c^P 
n e, ay nda que folie co cafqa, fe nao pode comer có leite: porq11 
o fabor da carne penetra a cafca do ovo.

3. A lomada carne, hadeferdiftintae outra qtie a do leite,f 
fehadepór,elauaraparte. Mas íendo calo, que por erro lauH 
rao a louqa ou vafos de carne de barro ou qual quer metal, em pa'c 
nella deleite: ou aocontrario, lotiza de leite, cm panella de P 
ne , em agua taó quente que nella fe podía eícaldar a maó aynd* P 
quedüaeoutra louqa,fe ouveflem fervidodentro de 24. h0' 
ras ,ficaó ambas caceres. Bementendido, naoavendo na di^P
Jou^a pegada nenhüa groífura da carne, cu do Icite: poré elWt 
doalouqacom groflura, he neccíTario para ficar lícita, que n* 
agua em que felauou, aja feífenta cantidades da groflura.
4. Se a cafo antes de lavar a lou^a de carne e leite junta, mete*' 

rao 
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fs fao qinza quente dentro da agua donde a lauarao, aynda que ne- 

ouvefle pegada algüa groífura de ditas coufas,fica toda pacer. 
J. Se entre a louca de leitefeachou algüa de carne, ouaocon- 

^^rario, nao fe sofpeitará quefe lauou hüa junto com a optra, e fe 
¡uítera por cacer.
M Podefledentrodüamefmacaixa,pórhü vafocóleitejjun- 

outrocócarne. 7. Oíalqueacafoeíliver em valo de

zi'

^c^ne, fe pode deitar cm manjar deleite. Eafli mesmoo que 
c^ver em vafo de leite, fe pode deitar em manjar de carne :

que entao {era melhor tomar de outro. 6. Se coma fa- 
3Pc*decarne,daqualfeeviaóférvido dentro de 24, horas, cor- 

^rao rabaons, axelgas, alhos, cebólas, ou outras coufas pican­
as nao fe podem as ditas coufas comer có leite, salvo cortando c 
hitando fora a parte que tocou na faca como groífuradü dedo. 
£ o mefmo he, fe a faca nao eílaua bem limpa de algüa groflura. 
£ fe ellas cousas picantes,cortadas có a dita faca,se cozeraó com 

íyitefcm a dita diligencia, henecefiarioqueno tal cozinhado» 
>d^ja íeflenta cantidades da parte da faca em que tocou.

9. A fruta azeda, e o pcixcíalgado, se reputad como couzas 
encantes, e tem o Din precedent e. E com tudo os limoens par­

ados que os gentíos Qortaócófuas fajase trazem cantidades a 
revender,faolícitos. Ospipinose Abobaras, naofao picantes : 
liadlo que ay nda que os corteña có faca de carne, fe podem co- 
qi^cr com leite, rafpando có a faca a parte que tocou : e cortando 

bos, baila enxagualos fó.
d *0. Por refpeitodeíle mefmo Din de carnee Icite» fe nao deue 

ñafiar ncnhüa mafia cü leite; por quefe nao venhaacomer có 
¡i'carne;falvofefortaó poucoopaó que della fefizer, que firua 

Nrahñafócomida:oufe faifa com diferente forma c figura, 

r Naófepodecozernü mefmo tempo,nüforno,pao com 
^Nftcis: efe a cafo fe cozeo, fe nao pode comer com leite; mas 
v1 bem fe pode comer hü defpois do outro.
i* Afii mefmo, opaó que fe cozeo confiados, ou peixesque 

forno feafiaraocó carne, fe naópodem comer com leite; fal-
1*! fe o forno for deíles grandes dos padeiros,e Ihe dcixar em neí- 

fc
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fe tenlpo a boca aberta. Efe os aliados eftáó ctibcrtos,ou os pal- 
reís o faó por riba com malla, bem fe podé cozer com pao > ayn- 

da que leja nü íorno eílrcito.
D a mijiara de cofas prohibidas com licitas t 

CAP. XXVI.

TOda a coufa prohibida que te nuliurou co licita, fe anula i 
eanichila entre feífenta cantidades da licita: porque en- 

taóícentende, perdeadita coufa prohibida feu labor: pore# 
emquantoouver o fabor da prohibida, poftoqucaja cento ou 
mais cantidades,tudobcprolubido. Eaifi fondo cafoqjcap 
ieite na carne, ou cebo na gordura olí fcmelhantcs couías, fe h' 
zem licitas com o aumerodas feífenta cantidades ditas.

2. Cahindo algüa coufa prohibida em coufa licitare nao aven- 
do na licita as feílénta cantidades, nao fe pode acrcfccntar d< 
propofito,paraficarlicita. EaífifendocafoquecahioIcitcern 
panella de carne,nao avendo entaoquando cahio as feífenta can- 
tidadcsneccíferias, Ihcnaó botaraóagua; c tudoo que avia ni 
panella he prohibido,

. Todo o animal vino, c inteiró, como formiga, ou ave im* 
inunda, aynda que (caja mifturado cornil, fenaóanulaa pro- 
hibi^aó. Pello que fe a calo fe cozinhou aquello animal, oun- 
ve immunda cócoufa licita, fefeachar, fedeitara fora: c 
no caldo c mais ingredientes, he neccífario que aja feílents 
cantidades do dito animal que cahio; cfenaóachar, tudol^ 
prohidido.

4. Hüa panella de firoplex caldo, na qual fe nao acha bu bich0 
que nella cahio, toda he prohibida.

5. Se nüasvcrdu ras cozidas, fe acharad tres bichos, as verdu­
ras faó prohibidas a porque fe entende,q, todas eftaraó bicho- 
fas: c o caldo fe pode coar,e he licito. E aífi mefmo fe pode lau^ 
bem a carne, que eíliver dentro, e olhandoíe bem, comerfc. _
í. Se a cafo hüa mocla de galinha, feachou furada, e naófeMa 

be de que galinha he, porquefemifturoucóoutras, em tal cafa 
tomaraó a gordura de dita moela, e a cotejaras coa gordura «p 
eftá junto á Mocla de todas as galinhas, c aquella coque total­
mente fe parecer, íe prohibirá, cas de mais faó licitas.
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DE MISTVRAS
7» Aiïi mefmo, íe a cafo fe achou hua cabeça de c'ârnciro trefa, 

cnaôfeûbedcque carneirohe, fepodcyr provandoa cabeça 
côospeiçoços dos cameiros,e aquello donde bcmaflentar, fe 

por trefo, e os de niais por lie iros.
8* Hù rato que cabio na cerveja,ou vinagre citando ditas cou- 

frías, efe tirou inteyro; fe nao fe detene dentro 24. horas 
toditasçoufas licitas. Poremfe cabioneftas coufas quêtes 
011 momas, ou fe detone as ditas 24. horas, quer fe aja tirado in- 

o, quer emparres, podendoíe coar ditos licores »ficaô liçi- 
lOs » avendo nclles feílenta cantidades do rato : mas nao íe po- 
^ndocoar, por feaver mi durado dito vinagre ou cerveja coal- 
£úa coufa grofla ti cao ditos licores prohibidos,

>» Cahindoporcm o rato dentro de azeitc , vinho,ou outros 
llc°rcs ,ficañ lícitos, femfer occeífarioqucaja as referidas 6o, 
Entidades.
lo, Se alguns bichos afeólos, como formigas, mofeas, ou 

Mosquitos, fe miíluraraó na Jgücozinhado, deforte que fedef- 
fyteraodentro> podendofe dito cozinhado coar,fe dcucde fa- 
zcr ; ecm falta, fe anulad cô a mayor parte,

IT, Toda a Coufa que íendoprohibida, fepóscom outra cou- 
licita de molho, cm algü licor licito, comodizer, em Icite , 

aicitc, vinho, efcmclhantes, cm frió, eeíleuedentro cfpacio 
^24. horas, prohibido asditas coufas. Masfca cafo cílcuc 
^enosdcílctempo, como era cm frió, baila enxaguaro licito, 
^orem fe ellas coufas'ctliuerao dentro de íalmoura, ou vinagre, 
tantotempoquantofepodia pórao fogo, ferver, ecomeçara 
cozcrí¿, he neceflario que aja no licito as 60. cantidades. E fen- 

menos deilc tëpo, baila cortar pella parte exteriora coufa li-
C|ta, e deitar a dita codia fora,
U, A quelle que cozinha muiros ovos coma cafca , naposde-r 

^tirar da agua donde fe cozinharao, are que fe effriem, ou Ibes 
hitara algBa agua fria : cilio , por que nao leja, que fique naa- 
^a quente algü ovo que tenha pintahindo, e naô avendo leiTçn- 
íaovos,os prohíba todos,
13, S e a 1 gña rn efe a, ou ou t ro a n i m a 1 afeofo, fe ac h a r nalgü co­

zinhado, baila deitarfe fora, e fica com iflblicito.
TRA-



TRATADO
DOS COZINHADOS.

CAP.

TOda a coufa que nadie foecomer crua,ehetao cflimada» 
que fe tras á meza de Principes para com ella condutal“0 

pao,fe a cozinhou algügentío,ayndaquefeja nosvafos, ecaza 
do Ifraelita ,íe nao pode comer.

2. A prohibido fe entende, quando o cozinhado fe cozeoto* 
do por mao de gentios: porem fe no principio meyo ou finí,0 
Ifraelita ajudou ao cozcrfe, he licito. Como por cxemplo ,íe° 
gentío pos o cozin hado ao fogo, e veyo o Ifraelita c rebolveoa 
carne,oumexeocoa culher, baila, Aíli tambera fea pós 3° 
lumeoIfraelita,eogentíoacaboudeacozer: ouapósogenti° 
ao fogo, e veyo o Ifraelita e rebolveo, ou mexco, e defpois tof' 
non o gentío, e afliftio ao fimda cozcdura, qual quer deíbs 
coufas, baila,

3. lito que o gentío pode rebolveroumexera panella,fe cA* 
tende, quando a achou fobre o fogo poíla por hü I í r a el 11 a: 
fendo cafo, queo gentío a tirou do fogo, e clic mefmo a tornos 
a por, prohibió o dito cozinhado. E o mefmo he, fe avendoa^ 
Ifraelita pollo, eellemeimo tirado, o gentío a tornou de novo: 
por; falvo íe eíliver ja cozida a ter^a parte do quefedeue cozc' 
E fendo cafo, queo Ifraelita a pos fobre o fogo, cdeixou b 
gentíoemguardadella,ea rebolveo,enadfcíabefca tirou d< 
fogo antes de eílar cozida a ter^a parte, he licita,

4. Cozendofe pao no forno, baila que o Ifraelita acenda o foí 
no ,efpalhcofogo, ou Ihe bote algumpao: mas aquelle qü1 
quizer alfar ou cozer algü cozinhado em forno de gentío, b 
neceflario que elle mefmo metaas panchas dentro do forno; 1 
quando defpois o gentío aíTiftaoudéboltaaditoscozinhados 
nao importa.

5. O peixe pequeño que o falgou Ifraelita ou gentío, hoco#* 
feeíliveffealgocozido. E aífi villo que tal vez fe foecomerai 
lira, podo que hü gentío o aífe defpois, he licito: o que nao hf 

fendo
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^Mopeixe grande, por quanto nao fe foecomer daquella forte 
Salgado. Eomefmóheacarnefalgada, que comofenaa 
Me comer crua, hí* prohibida > fe a cozeo gentío, 
6 Comidas coníervadas em algum licor, ou afumadas por 
htios, faólicitas: porquenaó fe prohibió fenao cozinhado 

fago.
7 O ovo, pollo que tal vez fe pode forver crú, fe acafo o co- 

Zc°) ouaflouhum gentío, heprohibidó.
pao de gentíos, tratamos no capítulo prímeíró deílá par* 

te. E da cervejaemais licores, no cap. xx.
coujas quefeprohibem, por refpeito de perigo , ou limpezae 

b , CAP. XkVIIL
k'ítáefcrito, Aguardareis muitoa'uojfas almas ■> Cujófentído 
. a obriga^aó que o homemtemdenaóporaperigo fuá

i. a. Eaíli encomendad noflosfabios, fe nao beba de algum 
c°r quc por defctry do fique defcuberto, por que nao aja dé di- 
Mcorbcbidoalgumaferpente, ouanimalvencnofo. Ecomo 
7foja a caufa, fe nao vza elle eícrupulo, fe nao  fe achaG 
lrWs pe<^onhentóS.' ‘ . . *

adon.de

1 Tenfetambem por mao,comer Carne compeíxe júntámen- 
eaífim mefmoaífalosoucozelos ambos juntos. E quando 

e<:omehumdefpoisdooutro, fedeue comeré beber algumí 
Mfaem meyo.
3 O fuor do homem excepto o da cara 9 he como venenó,, 
?eta6bemperigozo, meter dinhciro na boca, ou a comida 
^aixodacama, e beber de noite, aguadeños*

Pello mefmo refpeito, dizemnoíTosfabios, quenénhum 
0^emporjuftoquefeja,fehade pórem pcrigo, efperando 
J'^gres; e que aífim nao deve de pallar por rohinas, e dehaixo 

paredes que citad para cahir. . Equeavendopeftenacidade>. 
ckyaó nos principios logo.
* Diz tambera a (agrada EfcriturahoLevít. xx„ 
^amineis a vojfas almas i pello que nao fe.deve de ctomer algüa 
^ida, que tocou nalguma coufa afcoza i Nem menos comer 
vazos que nao fejad muito limpos: como dizer, tigelas de 

^ña, efeinelhantes*
DaiL1

adon.de


,!(I>O ¡N^Qj^IO pRQHíBipp
Das coufafym que he prohibido negocear, 

CAP. XX1X

TOda a coufa que por Ley he prohibidacbmerfe, aynb| 
feja licitóbápróveitár dellanóutra coufa?, heconp>í 

prohibido negocearfe nella, poflo que fe coníprc.rg dálaac • 
merahu obreiro gentío: Ye bemfe a cafo algü Le ¿Rio W 
q.uatiopea t/efa, a pode vender agencio. Lo mefmo he, fe^' 
fo teúe em cafa algüa calabrina,como diso verfonoDeur, 1 
21. Nao comas nenhúa calabrina ou terefa, a o pereg riño q^if 
tuas cídades a dar as, ou a vender as ao gentío.

2. Hü calador, ou peleador que a cafo deitandoaredcj P1 
cou ouca$oualgum peixc,opave immunda,apodera ve^ 
com tanto que de propofito o nao faifas

3. podeíle porem negocear , em epufas que nao fao própí1’ 
mente comidas, poftdqueíejap immundas,como dher^ 
cávalos, carpelos, jumento, papagayos, monos, e femeM 
tescouíás. > ¡j ,
k Aífi m^fmo fe pode negocear, ñas coufas q, fao fó pro" 

bidas por decreto de fáljiosh como dizer^. kite mungido f 
genpos,oqqpijos fejtp^ p^ellcs.« ?.. r r x:...

5. Tambem fe pode negocear, em cebo de quatropeas 1 imp1 
como diz o verfo np Levit, vni, Todo o cebo de calabrina
cebo de Tereja, fera feitopara d toda obra, e comer nao o comeres
6. Sendo, cafo quealgugentío devia algü debito a hü IfraeW 

naoopodendó cobrar fenaócm géneros de comidas prohibí
por Ley, o podera fazer por nao perder a fazenda, 1 
Dofelo da carne, e c^inoje manda por maa de gentío. . [ 

CAP •1 AXA. , 1 ■ ।
A Quelle que manda porlñlgcntio vinho,ou carne,ou pofa1 

peixes, e affi mefmo tudo aquilo que feu femelhante hepf 
Ilibido "porLey,e nao tem final, he necefario felalo có dous fel^ 
porem vi,nho cozido, ou confei^oado có outras coufas, cerval 
vinágrente,falmoura , paó,queijo, ou femelhantcs coi»’ 
prohifii^as ( fendo d.egentíos ) por decreto fó de fabios, 
mandilas focó hüfelo. . c , d

2 Tambe bafta hü fó felo, quahdo em carta fe fignifica a q^’e 
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llanda ditascoufa§ ; ¿forma do feto que he. Allí mefmo 

J’We que depolíta étó Wó de gentíoálgüa coufa, -qnefua fe. 
filiante he prohibida por ley, baila felala cóhü felo: porque 
.como tornando a recebef, opodérechonhecer, -hcccrto^que 
¡^naomudarao. •'*.

V Hña le ira na boca db váío, felcoritá contó hüfelo;\ eduaSir 
c°mo dous. Betó entendidodondena6duver Mefomad'in,qu6 
Rodena cbntrafá¿er. o^jí 'Chave e lelo, fe tontas como 
lisíelos. E manÜandofealgüa coufa'etnfacoi'lié1'neceíTarió 
0¡)rar as coíluras para dentro, edefpoisfelalo. A 'b^o "j 

f J- Se mandón por hu gentío quatfópeas ou aves degofad^féml 
^prohibidas.’ ' 7 ? o dh. q .
5* As pancnas,feaaóáó<!cde1xarfdsempoderdas'ít4V^Bgon- 
lasjquandofevayaefnoga. E eftandoem cafa , naó importa: 

v°rque como as fenhorasfoem entrar éfahir, fe füpoem q, as di* 
ta$fervas , nao terao ouzadia demeterlhes algüa coufa trefa.

De como fe nao deue ninguenfiar duque ['le que kéfofiieito^ 
CAP. XXXI. ’

^Quelledeq, íetemfofpeitaque comealgCas coufe^prohi- 
hibaspor Ley ,oupor decreto dos labios, na§ pode dar fe 

Aquellas couíasem que elle he fofpeito.É aflijas táes fe nao 
Pode comer cm fuá cafa. . . . *

*• Aquelle quedizahum dequem fctem.fofpeita^ue come 
^cijos de gentíos, vay c cómprame queijo cacerL efoy cíte 

trouxc, dizendo,íerem cacer, nao deue de fercrido: por- 
podefer que os compraífe de hü gentío : Mas fc nomear a 

PcHba de qué os comprou, fe Ihe dará crédito: por quepoden- 
fer tomado na mentira, fe fupoem > que a nao dirá.'

Do ‘Tebilar os vafos.
CAP. XXXII.

A Quelle que compra de hü gentío vafes decomida, ouiejao^ 
^novos, ou velhos, heneceílariotebilalosem agua q, tenha^ 
menos} cantidadcquefoeterhúmbanho: cujopreceitofq. 

,rdcredoliurodosNumeroscap.xxxi. as. E heneceífarioa o^ 
lcmpoquefetebilaalgüvaío telofloxo namaó: para que dcílaw 
°rte a agua fe comunique a todo. E baila molhar na agua píi«.

L1 2 meyro
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fneyroa mío: porque ay nda que apene o vafo, defta forte fid 
Ja molhado. Ad vertindo, que he obriga^ao tebilarlhe tamben1 
tsazas. t . ■

. z. Antes de banhar o vafo, fe dis efla bencao Bendito tu .A. & 
D. Rey del mundo que nos fantifico en fus encomendabas ,y nos & 
comendojobre tebila del vafo * E fendoque tebile muyto^ níi me1' 
ni o tempo, acabara a ben<jab,dizendo,Jo¿re febiladelos vW

3. Naofabobrigados Tebila, fenabos vafos queíabde allí 
metal; como dizer, ouro, prata, cobre, ferro. Porem vil*5 
que o vidro quebrado fe torna delhe a fazer nova obro, fe rep' 
ta comb metal, e he tambem obriga^ad tebilarfe. E aíli meií115 
as panella de barro, que fio vidradas por dentro.

4. Q$ copos deprata, que temo encaxeou pede pao, faó 
brigados Tebila. Mas fen do que o copo feja de pao, encaíW 
em prata, nao: porq,as coufas de pao, nao he obriga^ao tebila^

5. A s trempes, fe pao tebila6; mas as grelhas donde fe poefl11 
alfar, fy; porque nellas fe poem a comida. EaíT¡ mefmoos^ 
hinhosdemab,dondefemocapimenta,funis, e canos de bs1' 
ris, de ferro, ou outro metal.

6, Seolfraelitadeo prata a hiiprateiro gentío, para que Ihe^ 
zeffe a Jgüa peífa, a tal nao he ebriga^ab de tebilarfe: falvo fe’ 
gentío pos mais algüa prata fuá.

7. Hülfraelitaquelheroubarabalgunsvafos, edcfpoísos* 
chou, nao tem obriga^ad de fazerthes de novo tebila

8. Antesdefazeratebilá,henecefíariotirarlhesa ferrngen1 
e ficandoaynda algua, comofeja coufa pouca, nao importa.

9 Nadie mandará a hum menino que faifa a Tebila nos vafo5 
falvo fe for em prezen^a de pefloa grande.

10 Se a cafo fe mandou fazer a tebila por hum gentío, val 
dita Tebila, como efte o líraelita que a manda fazer prezcntC’ 
vir, fe a fas em forma conveniente.
ji AquellequefemfazerTebilaaalgumvafo, cozinhounc 

¡le,nao fe prohíbe a comida: mas deue defpois contudo tebi¡d£ 
Do encerar coufas velhas, 

CAP, XXXIII,A Qpellt que compra algunsvafos velhos degentío, fe^3 4* - dos
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dos quaes fe íervem em frió, como copos, redomas, e 
cofas femclhantes, baila effregalos muitobem, enxagualos 
ddpois, e últimamente fazerlhes a Tebila. Eleeraóvalosdos 
^aesíefirvem em queme, querfejaódepao, querdealgum 
■^ctaijoupedra, fe devem cfcaldar em agua queme. Elefao 

metal, ouvidro, fe devem tebilardefpois. E nao fe hade
Acaldar nenhua caula,fenaó dcfpois de 24. horas que ha férvido 
* A certamdondefefnge, avendo íido de gentío, henece- 

hrio qu eimala no lume para ficar cacer.
3 Coulas de barro que íirvemem fr io, baila effregalas, clan a- 

^bem, poremfervindo de coufas quemes, ou eílandodiílo 
cmduvida, nao temnenhum remedio.
4 Facas velhas, fcdeuemefcaldar, queimandolhe primeiro 

^marcas, com Ihepórfogo encima. Eomelhorhe, antes 
de as cfcaldar, mandalas aguzar primeiro.

5 Nao fe deve de deixarem cafa de algum gentío, vafosde 
comida, porquepodeferquefcíirvadelles. Efeacafofelhe 
^andou nalguns vafos prefente, he neceflarioparafepodercm 
tornaraíervirdellts, queaotornarlhos» nao venhaolauados, 
Nra que fe conhe^a ay nda pegada a comida que foy. De outro 

modo nao fe podem fervir delles.

TRATADO
DO QUE SE OBSERVA A MEZA 

Eprimeiramente do lavar as maos»
CAP. XXXIV.

^Vendoneíla parte tratado a materia de todas as comidas li­
citas eillicitas, com todas as circunílancias tocantes a eíla 

Materia, comvem declaremos agora, oeftilo, e modo que fe 
tomnoufarfedeltas. Hepois defaber,quequerendoohomem 
c°mcr pao fobre o qual fe bendiz a ben^aó de A moflí Jacan pan 
^la tierra, he obrigado lavar as maós, pollo que Ihe nao faiba al- 
Rpaimmundicia ,e dizer bemjao: porem para comer obreas , 
tofeoito ama (fado com a^uquere, eefpeciarias, ginetes, pao le- 
Ve>oufemelh^ntC5<;omidasnasquais ícnaódizaben<¡aóde A-
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mofly,nao heneceílariolavaríe,falvoíe com as taes fortes d® 
pao, fcm outro fizer íua comida. N cm menos o que come 
ta ou bebe, Allí mefmo o que cftá num dizertó, ou lugar perigo- 
zo,heliure: por que a os impoífives nao ay ley. Masaquelle^ 
tendo agua fe nao lava, peca grandemente: e dizcm noílos la­
bios que o que deípreza ella M ií va de lavar as mabs, he obrigad0 
Ntdui'efe umunhao, e que vem a probeza,e fe arranca do mundo.

2. Pello menos, he necesario lavar as mabs com cant idade de 
hum ouo e meyo de agua ,fupofto que he fempre melhor, delta* 
muytacm abundancia.

3. Defpoisdeíelavar»antesdelimparasmaos,fehade diz£f 
cita ben^aó, B, T.A. N. D. R. de l mundo t que nos Santifico 
encomendan^as ,y nos encomendóJobre limpieza de manos, E pt°* 
curara enxugalas muito bem antes de partir o pao : de outra ma* 
Deira feria como fe comeífe pao immundo,

4. O lavar as maos, hade íerdeitando aguafobre ellas, coU1 
algum vazo, aynda que feja de barro, ou térra, que a o mcnO’ 
contenha em fi aquellacantidade de agua de hum ouo e meyo.

5. PodeíTetaobembanharasmabs nüafonte, rio,ou banho* 
E a bendigo fera, fempre a mefma. E deueífeadvertir, quea* 
vendóle o homem de lauar com algum vafo, conuem que a agu^ 
íaya por forca, e immediata induílria do homem ; quero diz#, 
quefe por hum cano fe tirar agua dum rió,para regar hum caí«' 
po , nao fe podera parar alli as maos, e lauar daquella agua; p°r 
que deue concorrer primeyro o inc linar o vazo, ou abrir o fech0 
da Tontaina, ou dar a bomba: como os facerdotes quando fe b' 
uauadnoaguamaniLfohiaóprimeyroabriros canos,para quc 
correfeaagua.

6, Todospodemdeitar agua as maos, indaque foja hum me* 
nino, furdo, loco, ou gentío. 7. Se a cazo o homem mete0 
as maos dentro dalgum vaío, e as esfregou e lauou, fegundo op1' 
niaodealguns, naóíaedeobriga^aócomditalauadura. PcH0 
q, he ncceífario, procurar lavarfe fempre na forma conveniente

8. Nao íe pode tomar agua nos puníaos, e dcitála ñas maósdc 
outré; porque ja avernos dito, que he ncceífario auer vazo. , 

Eftasaguashaó defer claras, masfeperderao fuá prop15 
cór
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cor por alguma couza que cahio nellas, ou por obra que com el- 
hsíefes., ouqualqueroutro relpcito, as ditas aguas faóinva­
lidas. Pello que fe molhou nellas o pao, effriou o vinhojavou, 
°u enxagou alguns vazos cujos, ou velhos, ficao incapazes pa- 
raiílo: como taóbem aguas íalgadas, oudemaocheyro, ou 
lab amargas, que.hum cao nao polla beber dellas,

>o Se em falta de agua, delfez anene, pedrifco,gelo, ou 
^1 > deforte que ficarao agua, avendo cantidadc bailante fe po- 
deraó lavar com ella - E o meímo com agua quente ao fogo. 
£ em falta de aguas, fepoderaó lauar cpm algum licor de frutas, 
n He neceífario tirar os aneis, oú qualquer couza que fa^a 

diviíab entre a agua a carne, como íi dixefíemos, barro, lama 
°ü outra coufa afeoza.

Ja Olauar das maos ,hadefcratéa cana do bra^o, Eover- 
dadeirq eílilo, he, ter fempre os dedos das maos para baixoem 
9uantofelauarem: porque naofejaqueleuantandoprimcyro os 
dedos, eabaixandoosdefpois-, as aguas que haópafladoao 
bfago, corraó, etornemaimmundarasmaós.

Na6fepodedeitaragoa,fobrehumamaó, ecomcllala- 
varaoutra: porque aquellas aguas ficao ja immundas f E afii 
hcneceíTario,auendofede lavar deíla maneyra, antes de esfre- 
gar as maos hüa com outra, deitar em cada hüa primeyro ao nie­
tos cantidade dehumovoemeyodeagua. Maso mdhorhc , 
^uar apfibas as maos juntas., esfregando hüa com a outra.

14 . .Qquetiuer na mao alguma feridaíobre a qualtfas em- 
pvafto^ baila lauar o quefica della fab, e faca de mode, que as a- 
guasnaócheguemaoemprallo, \

15 Sendo cazo q,nao fe achem aguas, cammbandoadiante4. 
pfilhas, ou tornando atras hüa, entad Gmbplbera as maos nü to- 
alha,,para pegar no pao, e comer : ouo faracom culher, ou 
garfio- maso queaádecomeraoutrem, naotemneceífidade 
Clavarte. Aquelleporem que nao come por fuá mao, mas Lhe

pa boca a comida, tem tanbem neceflidade de lavarfe. E 
0 mefmo fe entende, o que come com garfo.

Auendofe lavado, nao pode com as maos tocar na cabera, 
qualquer outra parte que fe cobre com o vellido: c tocando, 

fera
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fera neceflario la varíe de nouo, e dizer ben^aó» 1

17. O homem que fe ha próvido, e fequer por a meza, delpo 
is de auer botado fobreasmaos cantidades de agua fuficicntc» 
esfregandoas, dirá a bendice formó al hombre confciencia>&c* 
e ao limparfe dirá a outra ,fobre limpieza de manos.

18. Quandofaó muiros os que íe fentaoameza,fe dara aguí 
as maos, primeyro ao de mayor dignidade. Vkimamcnie,con' 
vemter cuy dado de nao interromper comalgüa coufa entre o 

lavar da maos, ao fazer do Amofli, no pao.
Dofazer do Amoff. 

CAP. XXXV.

pe 
ta

AVendofelavado, e enxugado bem asmaos, (ígueofazer ;
Amoflijoqualfefazdeftamaneyra. Tomafehüpa6,c^ 

parte que eftá mais bem Cozido, fe corta hüa ou mais fatias, 
gundo faó poucos ou muy tos os que eftao a meza, e deixandoa* 
pegadas, poftasambas asmaos íobre elle, fedisefta ben^aó* 
Bendito tu. Ajiuejlro Dio rey del mundo, el facan pan de la tierra , 
eentabavendoos circundantes primeiro refpondido^^z, ft , 
defapegao as fatias» e repartem em pcdacinhos menores quS
hum ovo, por todos, e comendo o que fas o Amofli primeyro»। 
comemdcfpois os mais ,íem interromper entre a ben^aoao co' 
mer, comninhüacoufa.* por que fe acazo fe falaem materia q, 
nao toque a comida,heobriga^aó de tornar a dizer nova ben^aó. 
Advertindo, que antes que fe fa^a o Amofli, fe procurara, f^ 
pon ha na meza fal, emeonfidera^aó, dequeamezaíefemclha 
adra, e a comida, aofacrificio, eeftaefcrito, [obre todos teUí 

Sacrificios, chegarasfal.
z Se algum acazo avendolhe efquecido de fazero Amofli, & 

lembrou entre a comida, o podera entaó fazer, e dizer ben^aó, 
mas na© no frm da comida. E íe eftáem du vida,íe fes Amoflb

te

P<

c

ounao, nao bendecirá por duvida. í
3 Se algum errou aben^aó, e em lugar de Amofli, dice, qti* j 

todofueporfu palabra, fatiffez, e nao tem neceflidadc de toí- t 
nar a dizer a propia, eobrigatoria do Amofli. t

4 Eflando muy tos ahüa meza, hüfó pode dizer a ben^aópa* ] 
ra todos, c o dono da caza, he aquem toca o dizela, pollo qu¿ 

ten ha
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ínUhofpcdesameza: eemfuaauzencia, toca ao mayor da 

íodos: cfcndo iguaes, a hum tacerdote fe eftiver ni companhiai 
c^ndoeftecdiota, cocaaalgumTalmid Hacham, E aquello 

nao ha de comer, nao pode dizer bcn$ ao para tirar de obri- 
^oaoutros.

5 EmSabat, fehadeprimeyro dizera ben^aodopaóedef-* 
Poií fazer neqc 0$ portes; por que deue ao tempo da ben^aó ef-* 
^r¡nteyro¿ Eavendohofpedesameza, le deue por a cada hü 
eilsdouspaens diante.
,? O AmoíTbfc ha de fazer num pao ínteyro por honra da berp

Em falta, fe farafobre pao partido.; Advertindo# 
^‘aynda que o inteiro feja menor que o partido, fe fara nelle 
^n^aó; falvofeointcyrofordecevada, e o partido detrigo 
S^entao pondo o partido debaixo do inteyro, partirá de am« 
°s de dous juntos.
7 A vendo dous pacns de huma mefma forte, fe fara o Amoíli 
^^ayor. E fendoque tenhafoduas amerados >podcra yoda 
^efeja Sabat júntalas com hum pao ? faca, ou coufa femclhan-

deforte que pareja hü 5 e nelle fara o A moflí <
A Duas rofquas que fe pegarao no forno, cao áefpegaren& 

alguma parte düa na outra, convem que atal parte fe deza- 
¿aquella que ficou inte y ra , para que fiqando perfeita,íc

“^nelho Amoíli.
A ben^ab, fe ha dizer fcmprc fobre o melhor, e mais brancc# 
eftiver na meza. ie. Sobreopaóquehefeytocom efpc^ 

7‘ias, ginetes; pao doce > bolos deacuquere, e rosquillas que 
<‘^inaódealhafufedizeíhbcn^ab. Bendito tu, A.N. D. R.deí 
^ndo, crian modos de mantenimientos : e no fim, fe diz eftotra, 

endito .A, nueflro Dio rey del mundofobre elfufiento ¡obre elga* 
^erno ,yfobre tierra codiciable, buena y ancha que envoluntafte e 

heredara nuefiros padres. Apiada ^A. N,D.fobre nos^y
Ifrael tu pueblo ,y fobre monte de Zion morada de tu honra ,y 

l(l!{ua lerufalaim Andad délafantidadyayna en nuefiro dias,y haz, 
^fubir dentro della, que tu bueno y aboniguan a todos. Bendito 
f^'f°bre la tierra, y fobre el mantenimiento ¡y fobre el gobierno, 

t(>le emende, quando comeo deftas fortes por fcu regalo a ca-<
Mm fo
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fo: masfe comeo tanta cantidade, que a alguns Ihe bailar:^ : 
ra fe íatisfazeré ,efazer com ella fuá comida ¡ ayndaqueell^ 
naofarte,diraaben^aodeAmoffi,e|nofim, a benc^aó da j 
il. Sobre cofcus,ou aborda donde as migalhasdepaófe Ma, 

tac com o caldo, aynda que Ihe falta a forma de pao, fe dirá Co 
moífi, e a ben^aó da meza. to
Do criado que firve a meza. 

CAP. XXXVI.

TRazendofe á meza algum manjar cheirofo, he obra 
charidade dar dele logo ao criado q,firve a meza. Mas31 

felhe dara pao, em quanto naöfe fouberquetem lauadas# 
ös. Nemtaöpoucofedara, fenaőa aquellcque fefabe, b3 
dizerben^aö.

a. O criado, deue de bendizer a ben^aö da bebida, a cada1 
pocomqueobrindaremdameza : porema ultima ben^aó 

meza, dirá hüa fó vez defpois.

ro
i 
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qu 
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De algwtspreceitos moráis, que f'e deuem obfervar a mezcla 
CAP. XXXVIL ir

1VT Ao íe deue em quanto fe eílá com o bocado na boca, fal’V 
porque pode fácilmente occorrcrperigo de engafgarfcibq 

s. Se a cafo come dous nü prato, e hu m delles bebe o outro H 
fe interim deve parar com a comida. Mas íendo tres, naó&V 
dous obrigados guardar elle refpeito ao tcrcciro.

3. Hebemconcideradojdeixar noprato algumrincao, ídc 
foem chamar cortezia, que firue defpois para os criados, fq
4, Nao íe deue eftar atentamente olhádo para qué come? tC5 

paraofeuquinhaoqueeílácomepdo: porque nao íeenverg3 a 
he, fe a caío fizer algü exceífo.

5. O Hofpede deue de obdecer, ao que Ihe ordenar o dono j 
cafa,femlhereplicar, 6. Naóconvemjferohomemptf'1' , 
fonacomida. 7. Nao fe ha de meter na boca düa vez ca^, 
dadedüovodepaó, Nem beber hüeopo de hüa vez; fe b* 
pode fer o copo tao pequeño, que íeja licito o fazelo. Ecof^Vi, 
do nao fe ha de beber dous copos arreo.

8, Naofedeueabocanharopao,epororeílonameza, ¡n 
9. Eftandodous a meza, ao mayor toca eftender primeé0 tc

L
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, etocarda comida: eninhü outro fedeue anticipar* 

¡1 10> Nao hade o hofpede, pedir Ihe cragaó de comer, maseí- 
¡P^arlhoprezentem.
¡ 11. Nao fe deue fobreo prato cortar o pao, cahindo as mígal­
as dentro: mas bem fe pode hmpar o prato có o pao, e defpois 
c°nielo. i». Nao fe hade juntar as migalhas ,e polas ao can- 
l°da meza. Nem morder o pao, e polo diante do companhey- 
r°: por que ay peífoas que tem nojo deftas couí as.

*3« He coufa perigoza ,deixarno copo reftos,e bebelos ou- 
trem. E aíli fe nao deue largar da mao, até que ven ha o criado a 
^mfede. 14. Oshofpcdes naódeuem tirar diante de fi» 
ePrefentaraofilhoou criado de cafa, fem pedir licenfaaodo- 
^delb. 15. Os varoens prudentes de Jerufalaim, nao 
1,ao a ninhum banquete, femprimeyro Caberos convidados q, 
íelleaviaóde affifHr: por quenaólhes fucedeífeacafo, ter taó 

familiar converfa^aó com peffoa indigna.
De como fe nao ha de ufar algum defprex.0 ñas comidas, 

CAP. XXXF1II.
kj E peccado fervirfe das comidas em coufas que indició me- 

*noícabo; porque iflb feria quafi defprezar os bems del D.
bendito, eoque dáporben^aó. Eafiinaófedevefobreopaó 
POr carne crua, nem por riba delle pallar hum copocheo, nem 
Ctlcoftar fobre elle algum prato chco de algum mangar. Pella 
Jefma re^ao, he peccado la var as maos com vinho, e fe nao po- 
^arrojar duma a outra parte o pao, nem alguma outra comida, 
hlvo fe for couía leca, como nozes, romans, cocos e femelhan- 
lcscouíTas.

* AíTimcfmo, fe nao pode aflentar fobre ceiras de figos, ou 
Pallas: fe bem he licito fobre algüa paita de figos, oufacodele- 
^llnies.

3 He licito fazcrculher do pao, com tanto que defpois fe co- 
^a tambem dita culher.
4 PodeíTc diante de noivos, fázer por canos, cartificios, vir 

^ho, comtantoqueotalcayanalgumvafo. Eaífimefmo 
Aarlhc diante trigo toftado, e nozes no veraó, poremnaóno 
’nvcrno: porqueficaó as cozas: masrofeasedozesem pimhü 

Clnpofelhepodcmbotar. ' Mm 2 5
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í A quelles que coftumaó botar trigo diantc dos noívos, 
íieceflariotcrcuydado, nao cayaóíenaoem lugarlimpo: { 

defpois fe devem barrer para que nao fe pizem.
Do fjtie meteo na boca comida, ou bebidafem dizer ben^M» 

CAP. XXXIX.

SE acafoalgum fem dizer ben<jaómeteona bocaalgumabebí' 
da, adeuedeengulir, femdizeraprimeyraben^aó. * 

fendo comida, fe he coufa que fe a tornar a tirar da boca, fc? 
ránojofa, retirandoa a huma parte della, diraaben^aó, e'; 

nao, atirara fora, e coma boca toda defpejada, adira.
Do lavar entre comida.

CAP. XL, .
Á Quelle que Ihe trazem varios manjares a meza, pode en^ 

elles lavarfefequizer, Mas entrealgum cozinhado a quei|8
he obriga$aó lauarfé: como tambem entre carne a peixe- 

Da bencaodo vinho dentro da comida,
CAP. XL1,

NO vinho que vem entre comida, fehadebend’zer, aíO 
ben^ao de crian fruto de la vid, e a ben^ao do pao nao eft11*

za efta. Mas dita efta bcnçao do vinho, fe efcuza dizer ben§3° 
fobreos de mais fortes de bebidas.

z Aqucllequenaótiver maisquehum copo de vinho, con* 
vem deixalo para a ben^aó da meza.

g Se hum bomem eftava bebendo vinho antes de fe por a 
a comer, nao heneceftariotornardenovoabendizerfobrce^ 
entrecomida. Eaflimefmoovinhodokidus, quandofe^ 
efcuza a ben^aó nodemais vinho, quedefpois vem a meza.

4 Para tudo o que fe bebe na meza, bafta huma fó ben^ad: 
vofequandoaprimeira vezbendiflc , tevefóten^ao de beberá 
quelle copo e nao mais, que em tal cafo no que beber de novo* 
fera neceífario dizer outra, E pella mefmarezaó, chegan^0
hum hornera de fora a humbanquete, dirá ben$aoa cada bn11' 
dezquclhefizerem.

5 A ultima ben^aódovinho, fenaódis doquefebebe entrí 
comida: porque a ben^aó da meza, afuprc.

6 Em falta de vinho, naófe ha de bendizer fobre ninhu^3
outr^ 
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outra bebida que venha entre meza: por que a ben^aó do Amof- 
G efeuza todas as mais.

7 A vendo diverfos convidados a meza, cada hum para fi dirá 
fren^aódo vinho,

SSea cafofetrouxea mezadefpoisduma forte de vinho outra 
differente, cm quanto nao fe fouber que he pior que o primeiro, 
htobriga^aodedizer nofegundoeftaben^aó^ Bendito tu .A, 
Céfiro D. Rey del mundo, el bueno, y el aboniguan.

9 Avendofetrazidonum mefmo tempodous vinhos difieren.. 
, hum melhor que o outro, dirá íobre o mclhór fó a ordina- 

f|a ben ^ad de crian fruto de la vid,
<o A henead fegunda de el bueno, y elaboniguan,fe dis quan - 

doay peífoas a meza, aynda quefejaó a propia mulher cfilhos: 
eftando huma pefloa fó, nao íe dis dita henead. £ quando 

^disj adistambemcadaqualparafi, como arriba tenho dito 
na primeyri.

Das caifas que vem a me^a entre comida.
CAP. XUI.

TOdas as coufas que fe trazem a meza como fundamento da 
comida, com que fe foe condutar o pao, corno dizer, car- 

toe, peixe, ovos, verduras, queijo, ecoufasfalgadas,ayn- 
da que as taes fe comaó fem pao, fe nao diz fobre ellas a primey- 
ra nem ultima bcn^ao.í por que com a do Amffi) eda,meza,fe 
cUmpre por todas. Mas trazendofe a meza qualquer genero de 
fruta, fe acaío fe comer com pao, fe nao dirá bemjao í obre ella, 
tolas comendofe íem elle, fe ha de dizer nella a primeira ben^ao, 
ea ultima, íe efeuza com a da meza. Pello que convem comer 

a fruta no principio logo quandofe tras a meza alguna pao: 
porqueaynda que deípois a vacomendo fem elle, ja nao he o- 

brigado a dizer ben^ao.
Quaesfaoas coufas que fe cbamao interrU^ao na comida» 

CAP. XUI1.
vG humbomem eftavacomendonuma camara, eparando 
Mcom a comida, fefoy aoutracafa : oueftavacomendo, ep 
^amarad para falar com alguma peífoa, eellefahioaportade 
^a^afa; como mudou o feu lugar.

he
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Re neccffario bendizer a reza da meza, e tórnar (fe quizér comfí 
de novo) a fazer Anwjji. Porem fendo que nao mudou de caü> 
mas na mefma donde comía, Ihefalou, aynda que fe íahifle di 
meza para iflb, naóheneceflariodizernovaben^aó.-
i Se alguns amigos eftavaócomendo juntos, e parte delles^ 

fahi rao fora por ocaíiaó perciza, a o tornar nao tem neceífidadí 
dedizer nova henead: mas fefahiraó todos, aotornarenadi' 
raoaben^aodameza, e farad deípois Amoífi, fcquizereni 
comer de novo.

3 Aquelle que entra num jardim, no primeyro fruto queco- 
mer dirá a ben^ao, tendo tensad fobre todos os que allí comer'
4 Se acafo come^ou a comer num lugar, eacabou noutroi

no fegundo dirá a ben^ao da meza.
5 Nao fe chama, intcrrup^ao, odurmir na comida, ncH1 

hir a provcrfe: eaífi ñas tais ocafioens, nao lera neceífarionO' 
vahen^o.

Das migalhas de pao que ficad na meza» 
CAP. XLIK

NA 6 fe ha de tirar da meza a toalha, nem o pao até dcfpoi» 
dedizera henead.

a Hencceílariodeixarficarnameza, por Cobras, algún* 
pedamos de pao, para poder dar a algum pobre fe acafo vier, « 
para juntamente dar grabas a elD.bendito de 1 h e aver dado a far 
tura, efobrado: poremnaofehadedeixarpaointeyro, poí 
aver efte fido coílume de idolatras.

$ Antesdedizera heneada meza, fecoíhima cubrirá faca: 
porque a meza hefimboloda ara, como diz opropheta Jehaz- 
kel, efialameda que dejante .A.: e como na ara nao avia ferro: 
comiftorcprezentamos, queaílí comoaara do facro Templo 
perdoavacomosfacrificiosospeccados, affiameza, dando 
dellaa os pobres, e ufando nella de toda temperancia, podc 
ieruir de mérito.
4 . O je nao efta pofto em coftume lauar as maos antes de diz^r 

abcnqabda meza: mas antiguamente feuzaua; E quem ojo 
o uzar, deitará as aguas fobre algum vafo, enabdiraaben^o 

das maos.
Da



5. Quandofequer comear 
has asmaos, ecomecandoíe.
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Da ben^ao da meza., 

CAP. XLV.

QUando ha tres peífoasá meza de 13. annos para fima ,fe 
.coftuma dizer a ben§abcom copo: febem hü particular o 

P°uefazer tambem.
*• O copo da ben$aó,hadeíerde vinho;eem falta,’íepode 

^ndizer com cerveja 011 outra qual quer bebida, como nao feja 
agua. 3. O copo da ben^ab, nao ha de fer encerado. Efen- 
doqueoeftaua,baftaaqrefcentalo, dcitandolhcdo jarro enci-

£ nao avendo mais vinhoou cerveja que Iheacrefcentar, fe 
P°dera nao demenos dizerfobre elle aífi encerado.

4- He neceífario enxaguar o copo em q, fe dis a bencao, cafo 
Recitécom alguns reftos.

a ben^ab, fe recebe o copo cb am* 
fe té namab direita levanrandoa

hü punho da meza. E o que he czquerdo, o toma na que he di- 
reyta para elle.
6. Emlhe dando o copopara dizer abencao, nao deuefalara- 

téacabar dea dizer, eos circundantes, deue deftarcom gran­
de cilencio efcutandoado principio até ofim: e fe falab, nao 
faena de obrigacab, Pello que he excelente coftume, hirem to­
dos dizendo no mefmo tempo abencao entre fi dcmanfo, aca­
bando fempreprimeiroq, oq,bendizas bericocns, para poder 
rcfponder Amen, quando elle as acaba.
7. He neceífario dizer a bencao da meza com dcuacab. Eaíli 
nao pode dizer em pe, fe nabaífentado, e fem nefl'e tempo fe 

Ocupar noutra coufa.
8. Abencao da meza, ha de femó mefmo lugar donde fe co­

pleo. E fe a cafo algum fe fahio do lugar antes de rezar, tornara 
aellc,cbendezirL Masfecontudo cxcedcoefte Din, e rezou 
donde fe lembrou, íahiode obrigacab.
9. AquellequeeíHemduvida,fediífea bencao da meza, ou 

nab,heneceífariodizela: febem ifto fe entende, quando tetie 
eftaduvida antes de comecaraterfome, evontade de comer * 
Por que fendo defpois, ja a nab deue dizer.

10, Para ter obrigacab de dizer a bencao da meza, baña aver 
comido
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comido fo cantidadeduma azcitona de pao.
ii. A ben^addamcza,fepodc dizerem qualquer linguag^ 

Ehe néceífario dizella aleo, deforte quefeja do que a dizouvi' 
da. Eomefmofaraodonodacaía quandoa diz para tirar d® 
obriga^aoafua mulherelilhos.

12. A mulher, ho tambem obrigada a dizer a ben^aó da meza* 
E o pequeño o he tambem por decreto de fabios, parale hir®' 
vezando as MiCvot.’

15. Na terceiraben$áoque cometa Apiada. A. fobrenos 1 
mete noíim em Sabat, Envoluntay efeanos^ ó"c.E cahindo R.oJ 
hodes, follas, ou medianos dellas em Sabat, fe mete tambert 
nefla ben^-aoo veríodeSubay venga, dizendo primeyroo verí° 
de Sabat, Envoluntatay efeapanos, por foro Sabat mais conti* 
Dúo. E neftes dous verlos nao acreícentara nada. E aífi no d® 
fubay venga, nao nomeara Sabat' nem no de Envolunta y efe^ 
panos, nomeara Ros hodes, felfas, ou medianos.

14 Seacafoerrou.enaometeoo verfo de Sabat no dito lugaO 
e fe lembrou antes de camelar a henead quarta, el Dio el bueno) 
aboniguan&c. dire para luprir ella falta que fes, desaforre- 
B. 7. A. N. D. R. del mundo , que dio Sabatot para holganza afo 
pueblo Ifrael.por amorfeñalyporfirmamento. Bendito tu fatí' 
tifican el Sabat. Efendoqueerronas feíhs,antesdepaíTaradi' 
ta quatro henead dirá Bendito tu .A. N. D. R.delmundo, que dio 
dia bueno a Jfraelpor goz,o y por alegría. Bendito tu <A.fantific¡$, 
Ifiaely los tiempos. Porem fendo cafo que pallando a dita quat* 
ta be^aó de, el Dio el bueno y aboniguan, fe lembrou da falta aqu® 
avia fey to, nao a podera fuprir com ellas ben^oens referidas? 
mas fera neceífario tornar ao principio da ben^aó da meza.

15. Sea cafo em Ros hodes erro, e 1 he efqueceo de meter o 
veríb defubay venga, e fe lembrou antes da quarta henead refe* 
rida, querfeja de dia, quer de noite, dirá, Bendito el quedty 
principio de mefes afu pueblo Ifraelpor memoria: mas avendo paf" 
fado defla quarta bc^aó, nao he neceífario tornara reza. E 0 
mefmo Din tem os medianos das fellas,, ,

16. A terceira comida que fe fas ao Sabat a tarde, temo mey 
mo Din de.Ros hodes precedente, paraoque tocaao eíqtiec»' 
mentó de meter o verfo. Aquello 
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I7* Aquelle que contiendo em Sabat, feIhe fes noite, deüe 

íontudo dizer na ben^ao da meza, o verfo de envoluntay efcapa» 
> porque porto que ja entaó nao he Sabat» fctem concidcra- 
ao principió da comida, E o ttiefmo Din fe entendí em Ros 

aodes, Hánuca e Purim, cafo que acabem a comida ja de noite¿ 
18. Defpoisdeditaabemjaódameza, fedisaben^aódo vi* 

^,oucerveja¿ e bebe primeiro oque diíTe'aben^aó, e logo os 
Clrcunrtantes, botando o dito do feu copo nos de ínais fe elíive- 
re(1'vazios. Poremfendocafo,queos circuriftantes tinhaó íeu 
^pocheod¡antc,poderaólogo ouvida a ben^aó, beber, fem 
Tcrdrpcllo queadillc. Enaoheneceífarioqucodito, Ihesbo- 
*edofeu Copo nos feus, falvo fe eftivefé encetados.

O qde bendiz, ao menos hade beber cantidade dü ovo e 
^yodovinhooucerveja. E emfáltadelle,algü doscircunf- 
l.atlces, beberá a dita cantidade: fupoftoquehe bom, que to- 
^ygualmentea bebaó¿ E acabando dea beber, fedisa beri- 
r6 do cabo,q,fe he vin ho, he, /obre la vid yfobrefruto déla vid i 

e fe he cerveja, ou outro licor, crian almas muchas^
Da ben^ao de tres;

L CAP, XLT/L
p M eftahdo tres varoens de treze annos para lima a meza i 

tena obl igado de dizerefn a ben^aó de tres: e o que diz 1 
en^a6 i comecara, Bendigamos alqüe comimos de lo fuyo, e os ou- 
r°S refponderaó, Bendito que comimos de lo fuyO, y confu bien vi» 
^osi e elle tornará a dizer, Bendito que comimos de lo fuyo, y 
(^fu bierí’Vivimos, eprofiguirá co a ben^aó da meza. E fendo 
°scircuftantcs do numero dezincluzive para lima, fe nomea o 

del dio, dizendo, bendigamos a nueftr Dio que comimos délo 
^jerefpondem , bendito nueftr o dio, que comimos délo fuyo, y 

bien vinimos i
f' Eftando dous a meza, fe ambos fabcm á forma da berilo ¿ 
^Podemdiuidir, e rezar cada hü para h,eem falta, o que a la­
nzara para o outro * fe efte ignorar íó a forma da réza¿ en- 

ícnderalingu.^Hebraica,deoutromodo naófaede obriga^ao 
(Jl'vindoa. Po?cm feertauao tres a meza , naófepodem diuidir, 

entre íi dira^ a bencañ de tres.- E o mefmo he,fe forem qua-
Nn tro
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tro,oucinco: mas fendo feys, fe podem dividircm duas p^' 
tes yguacs, e cada huma dizer a dita henead.

5. Sehindoalguns homensacaualo,pararao, e diílerac. c°‘ 
mamos, aynda que cada hü coma fuá comida a parte, e nao 
$aodascaualgaduras,como pararao,podem dizer aben^aó^ 
tres,oudedezfe forem tantos: porem fe hiao caminhando’ 
nao. E fe a cafo comerem nü campo cfpalhados,e diuidid°Sl 
aynda que todos comao num tempo, c de hum mefmo pao . 
mo nao aflituarao lugar para comer, nao fe podé juntar pan* 
dita henead

4 Sea cafo comeraótres juntos,efe eiquecerao de dizer a 
^aó de tres, e cada hü rezeu para íi, nao podem tornar de noV^, 
dita ben^ad de tres. Eomeímohe,fedousbcndixerad. 
hüfeefqueceo,ebendiífepara íi,em talcafo podemos eut^ 
dous júntalo coníigo,e dizer dita henead.

5. Se citando tres comendo,hü delles fe fahioá rúa, o dciie’’ 1 
de chamar, e advertir que querem dezir a ben^ao, para q, quíj 
do bem nao entre dentro, ao menosrefponda á henead e fayaó1 
obriga^aó co elle : fe bem para a ben^ao de dez, na qual fe 1 
meaonomedeelDio, he neceíTarioentar dentro. 1
6. Se duascompanhias comiad nücazai oucm duas,ehíí3'! 1 

via a outra, podem entre as duas integrar o numero de dez p3; 
dizer a ben^ad: porem fe nao fe vem, nao podem. 'E fe hü crñ 1 
doferve a ambos as mezas,he como íe foffe hüa fo. Se bem ift^ ’ 
cntende,quado doprincipio comcrao có efle profupoílo de fe 
taré para a dita henead, Ehetambemcondi^aofor^oza, oe^ 
em tal diftancia, q, poífao ambas as companhias ouvir abcn$at’
7, Se citando dous comendo, chcgou de fora outro terecir0 

fe Ihc dará a comer cantidadc de hüa azeitona de pao, para o ju11 
urem a íi, e dizerem a ben^ao de tres; e fe elle nao quizer co^ 
paojhenao darao outra coufa, nem de beber. E fea cafo l^1 
derao, viíto que ja fe fes, poderao com elle dizer dita ben$at 
Mas fe erad 9. os que cítauao á meza, baila que o décimo que eI1' 
tra, coma de qual quer coufa, ou beba hum copo, comonañ^' 
ja dagua, para o juntarem a íi, e dizerem a henead de dez :fe bc)11 
o que di fie aben^ad, ha de ter comido pao.

Se I
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Seeílandoalgunsameza, hunscomeraóa fartár,e outros 

fútan tidadc düa apitona, dirá a ben^aó hum dos que comerao 
hartura: excepto fea nao fabedizer, queem tal cazo, pode o 
^torneo hüa azeitona,tirar de obriga^aó i os outros q» comerao 
hartura.

9« Sendo cafo que comendo tres, entrou a tempo que citauao 
^e^ando a reza , dizendo, bendigamos al que comimos de loju- 
^ueipondera bendito ^y b endeudo fu nombre, continuo par a

Efeentrou ja quando rclpondiao bendito que comimos 
^pondera Amen. E feos que eftauaoá meza, eraódcz, dirá 
ándito nuefiro Dio y bendecidofu nombre de continuo parafempre, 
tf'mpre. E o mefmo he, fe fe achou prezente quando acabarao 
Comidae nao comeo com clles.
lo. O criado Ifraelita q, comeo cantídade düa azeitona, po- 
cumprir o numero de tres, e de dez. E o mefmo he, o pcrc- 

^¡Oo que fe circuncidou e banhou.
Ir. As mulheres, eferauos, epequeños, naopodem cumprir 

Mito numero. E podo quealguns dizem a dita ben^aó juntan- 
a lihü menino quefabejaa quem fe dirige, outros tem por 

^acertado, nao cumprirdito numero, fenaooqueja tiver 
léannos. _ ...

Xz, Aquello que o puzeraoem Nidui, naopode cumplir dito 
limero. Nemolutofonoprimeirodia em que Ihe monc feu 
difunto fendo eRc d i a cotidiano.

13. Comendotreshomens juntos, em ccífando de comer os 
^us^ficaoterceiro obrigadoa parar com a comida para icf. 
Pender ao menos a ben^ao: porem dous, nao fao obrigados a 
cMarpor refpeito doterceiro. ■
U. Ao mayor da meza, toca o dizer a ben^aó, polio que ven­

ta nocabo da comide. MasfequizeMarefteíeu lugar a outro 
^cnor,podc; fe bem quando á meza efta algum hoípede eftran- 
^iro, a elle tocara dizella, aynda que o dono da cafa feja mayor- 
Nta que o dito cftrangeiroobendiga, como fe coíluma.
J5. Ofabiodelfraelprecedeaofacerdote,ea clletocao di. 

^raben^aó: porem feo facerdotefor juntamente fabio, elle 
Precedeao Ifraelita íabio.

Nn 2. Aberro



DA COMIDA
Aben^aoqueohefpededeitaaodonodacafaíheeña.^  

voluntad que no arregifley enverguenfe el dueño defla cafa, en efl1 
ni en el otro mundo ;y profpere en todos fus negocios ,yfean fus d
endas felices y próximas a la ciudad, y no podefh Satanenobra ¿ b 
fus manos ¡y no fe le ofrefeo delante ninguna cofa depeccadoypen(A' f 

miento de delito ,deah oray hafta ,fempre.

TRATADO
DE TODAS AS BENCOENSi ’

CAP. XLV1I. •

Dlzem n®fíbs fabios, que todo aquelle que feaproveita de3'1 
güa coufa defte mundo, femdizer henead , he como fe1 

metefíefacrilegio: por quefendotudooque nelleha,dcl ; 
bendito, clara eftá fera furto, fem Ihe pagarmos, com as gra^Sl 1 
de no la aver concedido. E affi a cada hum dos cinco fcntid&i 1 
ordenaraofuas particulares ben^oens, E comeando do m^1' 
Uobre que he o da vifta, nelle concorrem as feguintes.

i. Aquelle que véalgum lugar no qual el Dio bendito fes 
gum milagre a o povo de Ifracl, como, o mar roxo: o lordaó 
ou femclhantes, dirá tB.T.A, N. D. R. del mundo que hi^ 
¡agres.a nueflro padres en efe lugar. V endo porem o lugar don^ 
fe fes milagre a algum homem fingular, como dizer, o lagodc 
¡ioens de Daniel, efornalhade fogode Hapaniah, Mifaeb 1 
Hazaryah, acabará a ben^ao dizendo que fes milagre aos ju^ 
nfe lugar.

2. O q, veo montad de fal da mulher de Lot, dirá, benditot* 
.A, juez, de la verdad, j. O que veo lugar donde a elle p^' 
ticularmente fe Ihe fes milagre, acabará, que hizo a mi mild^ 
en efle lugar.

4- O que ve o lugar donde fe eftirpou algum ¡dolo, fe he 01 
te ira fa n t a, d i r a, B. tu. A. N. D. rey del mundo qi^ arranco i^ 
lutria de nuefira tierra-, mas fendo fora delta, dirá, que arralé 
idolatría desatierra, E ellas duas ben^oens, rematara dizend^’ 
Afi con^o la arrancafle defe lugar, affi la arranca de tod^
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lugares, e tornad coraron de fus Jervientes para fcrvirte.

5- O que ve a iniqua Babilonia, dirá, Bendito tu .A. N. diorey 
Edmundo que deflruyo babel la iniqua, E fe vir o palacio de Ne< 
buchadneiar , acabara, que deftruy» fu cafa de Nebucbane^ar 
d malo. 6. O que ve labios de Ifrael , dirá, bendito que repar- 
t!odefufciencia afus temientes, E vendo Cabios dos gentíos, aqa- 
^ará, que dio defufciencia a carne ,yfagre,

7> V endo reys de I í 1 ael, le acaba, que repartió defu honra a fus 
^mientes, E fondo das na^oens, dirá, que dio de fu honra a carne 
Sangre. Advertindoq,aobrigacaódeditasben^onSjfeenten- 
^Maccdendo ver rudo o referido de 30. a 30. dias; por q, ven- 
d°fe mais a miudo,naó fe tem por novidade,q,obrigue a ben^aó 
Jh Oqueve aíeu companheyro defpoisde 30. dias,diraa 
^n^añ, de que nos auiuigo , &c, e vendo defpois de hü anno, di- 
ra»bendito aviviguan los muertos. Bem entendido, fondo gran- 
deamigo íeu,com cuja villa muito fe alegra. O q, vehü Etiope, 
°Uenano, ou peífoascom grandesdeffeitos, como també o ele­
fante, ou ximia, dirá Benditotu ,A. N,D .rey del mundo demudan 
las criaturas, A melma ben^aó dirá, o que vir hü manco, cegó, 
farnofo, fe tiveraó os caes deffeitos do nacimento; mas fendo q, 
deípoisosalcan^arao, dirá, bendito juez, de la verdad.

S) . A quelle que ve alguns amores, ou peífoas de agradauel fer- 
^ofu ra, d ira, Bendito tu ,A. nuefiro D, rey del mundo que ajfa el 
enfu mundo.
lo , Qucm na primauerafae, evo, brotar as arvores, dirá, B. t, 

'A. N.D.R. d. m. que no faltó enfu mundo nada, e crio en el criatu­
ras hermojas ,para aprovechar con ellas los hijos del hombre. Cuja 
^cn^ao, fe nao pode dizer mais que huma vez no anno. E qué a 
nab dille ao brotar, a nao dirá dcfpois de crecido o fruto.

11 . Vendo mares, colhados, e dizertos de grande admirado, 
dita, B. t, .A. n, D, r. d. m hazñen obra de berefit, E o mefmo di- 
ra vendo algü dos quatro ríos, quefaem do Parayfo. E vendó 
0 mar Océano, dirá, A t..A. n. d. r. d. m. hazden la mar lagrande.

1 2. O que ve o arco do firmamento, chamado , Iris, dirá , B, 
t> ,A. n. D. r.d. m. recordan el firmamento, fiel en (u firmamento, y 

cierto en fu dicho. E hcpcccado olhar demafiadopara elle, 
ido
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Do fentido do ouwir. 
CAP. XL1/1IL

AQuclle que ouve algüa nova boa, particular para elle, dirl 
a ben^aó de fechiyanu quenosavluigó, &c. E feudo gerab 

boa nova, dirá, B. t. .A. N. D. R. d. m. el bueno, el aboniguan^ 
z Ouvindoalguma mánova, dirá benditojuez de lawrd^> 
5 Do mcfmo modQ, que o homem tem obriga^ad de fer gtf' 

toa el D. bendito louvandoo pellas mcrcesquelhefas ; affi v)I? 
dolhc caftigos, deue com o mefmo animo alegremente recebe* 
los, tendoos como triaca contra o veneno do peccado. E^1 
louvalo, cadmitircomamorafenten^a divina, como David 
dezia, Misericordia, ouju(lifa, cantarey.
4 Aquelle que ouve algunstrouoens, relámpagos, tremor05 

de térra, ouprocelofos ventos, diraemqualquerdeílascoufa5' 
B endito tu. A. nuefiro D. Rey del mundo quefu fuerca, y fu proe^ 
hinche el mundo.

j Em quantonadfeefpalharaoasnuves, baila huma fó ben* 
cao, masavendofeefpalhado, heneceífariodizcrben^aba^' 

datrovaó, ou relámpago.
Dofentido do Olfato. 

CAP. XL1X.
A o fe pode nenhumaproveitar do fentido do cheiro, fen1 
primeirobendizer. E aflí feoquedeitaa fragancia do che* 

iro, hearvpre, ouefpeciadearvore. Bendito tu.A.nueftro D‘ 
rey del mundo, crian arboles de efpecias, fe for crva, acabara» 
crianeruasde efpecias. Enaciendoarvore, ncm efpeciadear? 
vore, ncm erva, como o almifqucre, dirá, crian modos de ej' 
pedas. E fe he fruto qu ele come, comoocidrabeíemelhan' 
tes, fe o tomar na mab fó para o cheirar, ou para o cheirar c co* 
mor, acabara ao tempo que o cheirar, el que da olor bueno en l^ 
frutos, Masfendoquefóotomou para o comer, ayndaq1’6 
deíideitefragancia, nabheobrigadodcdizereílabcncab. £ 
fendo cafo que fobre todas ellas coufas diífe, crian modos de el' 
pedas, fahiodeobriga^ad, Pelloque, oquetiverduvida, 
fobre a ben^aó que Ihe toca, dirá ella de crian modos de efped^’ 

z Sobre a noz mofeada, canela, cravo, cmaisefpeciarii15 
que
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^eGrvem a comida, acabara aben^aodizendo, quedioolor 
^eno en los frutos.

3 Sobre a roza, cinamomo, enccnfo. Martica, cfemek 
Wes, dirá, crian arboles de efpecias. E a meíma dirá fobre 
Orofmarinho, cfpicanardo, e lirio de jardín.
4 Sobre olio de balíamo, dirá, crian olio [itave^
3 Azeitc de oliva, que tanto a moco epizou, que delle reful- 

b alguma fragan cía, dirá, crian arboles de efpecias.
6 Sobre olios chciroíos, conforme o de que forem fera a ben- 

y°> porquefendo dearvorescheirofos, dirá, crian arboles 
Efpecias. Efendodcervas, dirá, crian ervas de efpecias.
7 Sobre violas, dirá, crian hiervas de efpecias. E a meíma, 
°oreo lirioque nafee nos campos.
$ Seacafoíelheofrcceoaalgum,cheíros de varías bcncocns, 

Qira em cada hum a ben^ao que 1 he pcrtence.
9 Avendoalgum perfume de paftilhas, oufemelhantescou- 

hs, ico dito perfume, hefeytodearvore, bendezira, crian 
abóles de efpecias. Efehedeervas, dirá, crianhervas deef- 
^das. E fe he de outros generös, dirá, crian modos de efpecias. 
£ a ben^ao íe ha de dizer, logo em comeando a fubir o fumo do 
cbciro que fequeima, e nao antes.

*o Entrando em cafa de algum droguirta, dirá chcirando, 
írian modos de efpecias: caynda queche alli todoodia, nao dirá 
^ais que huma vez a bencaö. E fendo cafo que fabio fem ren- 
^0 de tornar, ao entrar fegunda vez, tcm obrigacaöde tornar 
a dizer novamente a ben^acb
11 Sobre aquellos cheiros que fe fazem para tirar o roim chei- 

> ou perfumar vertidos, íe naö dis ben^ao, fe nao fobre aquel­
es que fe fazem fócom ten gao deoschcirar. Ahitambcmfe 
^bdisbengao, fobrccheiro feyto por gentíos para coufas de 
Zoiatría, nem chcirando luvas, ou outras coufas perfumadas, 
U Em todas asbengoens, fedevenomearo nomcdclD. B.y 

$*¿endo, Bendito tu A. nueftro Dio rey del mundo&c. E def- 
poisdeavercheirado, fe naodisoutrábenlo.
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I)ofentido do gofio, e primeiramonte dos frutos» 
CAP. L.

SObre todos os frutos daarvore, fe bendiz no principé’ 
Bendito tu. A. nüeflro D. Rey del mundo, crian fruto del arlw 

Excepto os de arvoresfilveftrei, nosquaisfcdis, adc, que^ 
dofue por fu palabra. .
i Sobreomelque mina das timaras, óu deabellas; eáíTinw’ 

mo fobre todos os licores qué faem de frutos, fe diz cita, 
dito tu. A. nueflroD. rey del nitindo que tbdófue por fu palabra, c^' 
cepto fobre o azeite que bebendofe, fe nao dis fobre elle benqa0, 
porque fas mal bebido, efóbreo’Hnliocjuefefasdasuvas, 
qñ al fe dis, crian fruto de la vid.

3 A vendo porto de molho pallas ou figos, ayndaqueaag^
tome o fabor de ditos frutos, fe nao dirá fenao abcncañdc, 
todo fue por fu palabrti, Eomefmohe, em aguas de molho 
óútros frutos
4 . Todos os frutos que fe comeril ¿fus, ou cozidos, de qü3 

querdertes módosqjécomad, temhüa mefma ben^aóí ehí 
Crianfruto del árbol. Mas fendo fruto que fe nao come de oro* 
nario fenao cozido, comcndofeacafocru, fe dirá, que todo f 
por fu palabra', ccomcndofe cozido, crian fruto del árbol.

5 Sobre nogada que he nozes fritas com md, fedis, cri^ 
fruto delarbol¿ E fobre nós mofelda cozida em md,, fe dis 
que todo fueporfüpalabra¿
6 Sobrea canadoa^uquere, eomefmoa^uqucre,fedizeO 

mefma de que todo fue &c.
7 Sobre pimentá., gengibré, cravo, efcmclhantesefpectf 

rías, fe nao diz ben^ao i por que fe nao comem ditas couías^ 
naocmrnirturadeóutrasqueadubáo: equandoa pimenta 
gengibre, faofrefeos, fe diz crianfruto de la tierra

8 Sobre a noz mofeada, fe diz crianfruto del árbol , cfobí 
1 canela, crianfruto de la tierra.

9 Aqucllequetcmprczente varios frutos, fea ben$aodetc 
dos he huma mefma, e entre elles ha algum dos fctc de que 
térra fanta foy louvada , efao, trigo, cevada, uvas, figos 
romans, azeitonas, ctamaras, diraabcncjióíobrcalgumdd

te? 
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túfete,éefcUZafledizeroutrafobreosde mais.« Porerh naba* 
vendoalgüdeftasfete,á dirá fobre aquelle que elle mais eftima* 
$ Je as ben^oens forem differenres, ay nda que entre el 1 es aja al* 
^Jos fete referidos, como dizer, azeitona, e rabaó, bendezirl 
Pr,mciro fobre o que quizer, e defpois fobre o outro„

>0. Se ti ver diante fruto em que fe diz, crian fruto del árbol 
^tra qoufa em que fe dis, que todo fue por fu palabra, a do fruto 
Carbol precede,. E aífi mefmo fe tinha diante dous frutos bu 
ena q ue fe d is, crian fruto de la tierra, e outro que todo fue &c» 9 
gatería precede. Efe té diante fruto da térra, edearvore, a 
^arvore precede.
’i- Eftahelordcmquefe tcm na precedencia entre os fete 

írütos referidos. O trigo precede as azeitonas ; azeitonas, £ 
Jvada; acevadaastamaras; as tamaras, as uvas; as uvas, a os 
^°s; osfigos,asromans: febemiftoquedizemosq,otrigo, 
eacevadaprecede,feentende, quando fe comemfeitos nalgü 
tQ*inhado, ou pao: mas nao, quando femaftigab crus.
U. Setiver prezente algü cozihhadode arrosou de farinhi 
centeo, eípelta, avea, cevada , ou trigo, e juntamente uvas, 

fgos ,ou romans, precede o dito cozinhado, e fobre elle dirá, a 
^n^ao de crian modos de mantenimiento» Ea ben^aó do Amofli * 
e,üpre precede a todas.
13. Sobre todos os frutos da térra, fe dis, crian frutos de la tier* 

E a mefma ben^ao fe diz fobre o rabaó.
^conservas» Quando íe fas com efpeciarias e acuquerealgu- 

ma conferva, fe diz a ben^ab fegundo acon- 
’erVa que he. A faber, fobre peras, ginjas, rolas, ou outras fru- 
las > ou ervas feitas em conferva, y nda que os frutos eftem no a- 
^quere desfeitos, como he a perada, fe diz a ben^ab do mefmo 
trüto. E aíli fobre a conferva de ginjas , e peras, fe dis crianfru^ 

del árbol efobreo a^uquerc rofado^conferva de ervas, ou
^ngibre em conferva, fe dis, crian fruto de la tierra»

verduras» Sobre as verduras fe dis ferian fruto de la tierra a 
e aynda defpois de cozidas. E allí todas as fru- 

!aselegumes que igualmente íe comem crus, oucozidos, fe 
eMiz fobre ellas defpois de cozidas a mefma ben^ao, que fe

Oo Ihes
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llies diz antes de o íerem. Porem as abobaras, atolgas, coiiv^ 
e femelhantes que faó melhores cozidas, que cruas, quando 
comemcruas, Cediza ben$aodey«e todofueporfupalabra) 
defpois de cozidas, fe diz a de crian fruto de la tierra. E fobreoi 
alhos e cebolinhas verdes, quando fe comem cruas, fe diz, & 
anfruto de la tierra, e defpois de cozidas, que todo fue &c.

Sobre as aguas nasquasfecozinharaoervasjíedizameíi111 
ben^aódaservas.! E fendo que as exprimió para dellas tirar31 
gü licor fobre efte, fe nao dirá fenao a ben $ab de q, todo fue, &c> 

y. Sobre nabos quando fabcrus, fe dis, que todo fueres 6^ 
docozidos, ou confervados em vinagre ou moftarda, fediz 
crian fruto de la tierra.
4. Se a cafo a 1 gü por erro fobre os frutos da arvore diñe, 

fruto de la tierra, fahio de obriga^ab: mas fe fobre os da ten* 
dito, crianfruto del árbol, nao; e he neceífario tornar a ben^' 
zer de novo. Pello que aquelle que eftá em duvida nalgü fruto 
he de de arvore, ou da térra, bendezira crianfrutode la tierra. 
quemduvidana ben^ao, editor fobre qual quer coufa, ayo' 
quefejapab, ouvinho, adequetodofueporfupalabra, íad 
obriga^aó.
j. Aquelle que tendo diante de fi frutos de arvore, e da terf 

bendito fobre o da térra, tendo tensad de liurar de ben§,aóo( 
arvore ,íae de obriga^aó.

6. Em todas as ben^oens, he neceífario advertir, que nao fe p 
de interromper co algüa couía, mas dita fe deue logo comer, 
he neceflario dizerfealto , que os ouvidos a percebaó. E a* 
mefmo que a comida efte a eto tempo ja prezente, e que fe to^ 
na mad direita o fruto, quando fe dis a ben^ao para o comer,0 
cheirar.
7. Se a cafo bendito antes de ter a comida ou bebida diante/ 

neceífario tornar quandp a vir, adizernova ben^ab. Eavend 
ditofobre algüfruto a ben^ao,e defpois trouxeraómais daqu< 
He genero, oudbutro da mefma bengabynabadiradenovo.

8. Se tomando na mab hü fruto para comer, dito fobre c 
ben^ab, e defpois Ihe cahio da mab, e íe$ujou» ou fe perdeo» 1 
neceflario bendizer de novo. Eentaó dirá, Bendito nombre < 

honra
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r^no fiemPre y'fiempre» E ifto por a ver nomeado

fe AItifinao nome do Senhor, na prigieira ben^ao em vad.
( «x coufas que nao crecem da terna. Toda acoufa que nao crece 
,!i da térra, como dizer, carnes
1 eáuimar¡as,quatropeas, e aves; peixes, ovos, leite, queijo» 

Pao que fc aboroleceo, cozinhado que fe danou, caldo, e palmi- 
i dirá a ben^aó de que todofue por fu palabra.

barios cozánhados, SpbreopabfeitodetrigOjCevadajavea, 
. cfpelta, ou cénteo, fedisa ben^ao do

3j j mas fe eftas coufas mohidas fe cozerao, c dolías fizerao 
,£nguizado, aynda que nelle fe mifture me), e outra cotizas, fe 
lranclleeílaben$ad, bendito tu. A. nueJlreD, rey del mundo cri» 

fundos de mantenimientos, E no cabo, fe dis a ben$aó de fobre 
ffento yfobre el gobierno, que eflá a folha 157. Mas comean 
»y cflas coufas cruas, fe dirá fobre ellas a ben^aó de crian fruto 
^atierra, e a de crian almas muchas. E fobre farinlia de tri- 

fe dirá no principio que todofue, &c, e no fim , a de crian al» 
muchas &c.
O que maftiga arroz cru, dirá noprincipio crian fruto de la 

^a, e no fim, crian almas t&c, e fe o cozeo, ou moco e fes de- 
ePao, bendezira a de crian modos de mantenimientos, e no fim, 

almas, &c. E a mefma ben^ao dirá fobre pao de milho » 
ou outros legumes.

ben^ao do vingOy e maisbebidas. Sobre o vinho fe diz, bendi­
to tu .A. nueftroD. rey del 

^dp crian fruto de la vid, E fcndotaóazedoquemalfepodc 
beber delle, fe dirá, que todo fue por fu palabra,
»*• Aquclle que bebe cerveja, oucom fede befie agua, dirá a 
^aóde^we todofue&c, Mas nao o que bebecom ocafiao de 
^ar engafgado.para paílarlhe o bocado,q, eftc he liure de a dizer 
,3 Bebendo vinho,eoutras bebidas junto, naotem neceífida*. 
ede dizer noprincipioe nofim rpais quea ben^ao do vinho ; 

¡)°r que dita cífa, fc efcuza a outra.
4 - Sobre o vinagre , fe naodisnenhumaben^ao; masíeochei- 

he de vin agre,e o fabor de vinho,dirá a de crianfrutode la vid, 
as benpensdo cabo, A Uendo comido, uvas,figos, romans >

Oo 2 azei tonas
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ázeítonasou tama ras, fediznohm ella ben^aó.
D , Rfdel M. [[obre el árbol ^y[obrefruto del árbol y [obre renu^ * 
del campo ,y Jobre tierra cobdiciable buena  y ancha, que envoluntf v 
ley hizjfte heredar ánueflro padres, Apiada, A. N.D.Jobre nos d P 
fobre Ifrael tu pueblo, y fobre monte de Zion morada de tu honra; J P 
fragualerufalaim ciudad de la fantidad aina en nuefiros diai y h^' P 
Hosfubir a entre ella, que tu bueno y benefician á todos, B. T, Af 
bre la tierra ,yfobre los frutos, A mefma fe dis fobre o vinho, & 1 
cepto, q, fe cometa deíla forte,fobre la vid yfobrefruto de la c
e fe acaba tfobi e la tierray fobrefruto de la vid,

a Comendoqualquerourrofruroque nao leja dos cincoft^' 
ridosfedis, Bendito tu,A, nuefiro D, Rey del mundo crian al^ 1 
muchas, y [asfaltasfobre todo lo que crio, para abiuiguar alma ’ 
todo bivo. Bendito tu, A. bivo de los mundos,

5 Se a cafo comeo algum dos fere frutos, c juntamente ma^ i 
nozes, ouqualqueroutro, naoheneceflariodizerfobreastais 
frutas, aben^ad, de crian almas muchas; porquefendotafl' 
bcm frutos de arvore, baila a áefobre árbol &c, arriba efcrit^ 
Porem fe comeoma^ans, edcípois bebeo vinho, ou comeo car' ' 
ne ou fruto da térra cbebeo vinho, heneceífariodizcremca^ ¡ 
coufa, abencjadquelhepertence.
4 Tomandofe alguma comida ou bebida por mczinha, fejS 

tais coufas forem labrofas»egratas aopadar, bendezira noprifl' 
cipioefim,

$ A quelle tambem que eílando pcrigozo, tomaralguma coU' 
fa prohibida,deue nao de menos bendizer no fim,e no principia

6 Comendofe menoscantidadedumaazeitona depao, ouí** 
gumacomida, fediz aben^aódoprincipio j poremnaóad0 
cabo. Eomcfmohe, bebendo de vinho ououtra forte de be 
bida, menor cantidade que a de hum ovo e meyo,

7 Aquellequeprovaqualquercozinhado, como nao engub 
cantidade de hum ovo emoyo, nao tem obriga^aode bendizer*

g Se algum eítáemduvida, fedifleábencaóounaóbendezii3 
adoprincipio, nemadofim, exceptoíeduvidanaben^aód» 
meza, que a dirá, viílofer obligatoria de Ley,

9 Pon dolé na mezaduas oumais fortes de comidas,bendiz#1* 
do
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Cobre a principal, efcuza de ambas as ben^oens as lómenos» 

£ aflidira a ben^aó do Antoffi, efcuza a das mais comidas: e a do 
vinho, efcuza a das mais bebidas, Porem fendoque comendo 
Peixe falgado, oquiscondutar compaó, para que o dito Tal« 
gado, 1 he nao fizelfe mal á garganta, em tal cafo he o peixe o 
P^ncipal, efobrctellefebendezirá, e nao fobre o pao,
lo Eftando dguns fentados a comer, qualquer genero de fru- 

lapode hum delíes dizer a ben^aó , e tirar de obriga^ao a os cir* 
inflantes, tendoosqueouvem, ten^aodefahir com a que elle 
diífer, eoqueadiz, teráten<jao de os tirar adíes. Eomefmo

no pao. Se bem ifto de que hum dirá ñas frutas bencad pa- 
raosoutros, fecntendeaprimeira, e nao a ultima» qqeefla 
^ifaó todos,
n Aquelle que onve a alguna Ifraelita dizer alguma henead, 

P°fto que a nao 0115a toda, tem obriga^ao de refponder, Amen, 
Dofentido do TaElo,

CAP, LI,
K Quelle que entra a medir o leu trigo, d ira t fea 'voluntad 

delante de ti.A.miD.^ que embies bendición en efie monten ? 
comccou a medir, acabará, que manda bendición en efie monten 
medio cdefpoisdiílobendifle, atalben^aóhe vam, Eaífi 

Mmo, aquelleque entra numa cidade, eouve algum rohido, 
ediz feja vontade que nao fcjaó ellas vozes em minha caía; ou 
^’etenhoamulhcrprenhe» defpoisdos-to. diasemqueo 
^etoeílajaperfeito, disfeja vontadeque pára minha mulher 
^acho; as taes ora^oens faó vans, e de ninhum fruto: por que 

fobre coufa fatal, ejapaífada,
4 O que entra embanho, dirá, Seavoluntaddelanteti.A.mi 

b,y D, de mis padres que me hagas entrar para paz,, y mefaques 
lata paz, y efeapame defie fuego, y fentejante a efie en el tiempo a- 
Orejadopor venir, y efeapame de quemadura defuego, ydehun~ 
^dura de las aguas, y de ruyna de piedras; y no acontefca en mi co­
fa de dahoy delito, de agoray hafiafiempre. E quando fahir de* 
’*5 ’ dirá;, otorganyo delante de ti .A. mi D,, que me librafie defie 
hegot

» Oquefcfangraj dirá, fea voluntad delante de ti 9A,miD, 
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que mefea efe medicamento, por melez>ina,que medico de verdad] 
fiel tu, Edefpois de íangrado, dirá, Bendito melecinan enfert^ 

4 A o entrar numacidade, dirá, feayoluntaddelantedeti.d 
mi D., que me hagas entrar en efla ciudadpara paz,, Entrad0’ 
dirá, otorganyo delante de ti .A. mi D., que me hizdfle entrará 
efla ciudad em yaz,. Sequis fahirdclla, dirá, fea •voluntad f 
me hagasfahir de(la ciudad par apaz,. Avendoíahido, dirJ' 
otorgan y o delante de ti. A, mi D. que mefacafle en paz,, affi me 
tiaras en paz,, y me afiufriras en paz,, y me ef'.aparas de palma 
todo enemigo y afielad ador en el camino: y dameporgraciay por 
c-ed, y por piedades en tus oj os y en pjos de todos mis veientes, B^ 

dito tu .A. oyen oración.
Da benya» defechianu que nos aumigo.

CAP. UI.
A Que]le que come algum fruto novo que fe da de anno a a nnd 

ou ao menos cada feis meícs,a primeira vez que o comer deí 
pois de aver dito a ben^aó do fruto, proíiguiracomefta, Be! 
dito tu .A. nueftroD. rey del mundo que nos auiuigoy nos fofluvo, ( 
noshiz^ llegar al tiempo efle. Mas fendo fruto que fe da varií! 
vez.es no anno, como as verduras, neflas fe mo dis fechianu, poí 
to que nao o ouve fie comido ha multo tempo,

2 O fechianu fe dis, defpois do fruto japerfeito, cmaduí( 
e nao antes.

3 Oquediíielechianulobreginjas, o tara delpois tamben 
(obre cerejas; porque he outro genero,
4 A vendo ditofechianu íobre uvas, bebendo vinhonovo, 

tena neceffidade, de o tornar a dizer.
5 Aquello que edeficou huma cafa • ou comprou algumas peí 

fas novas, aypda que tiveífe outras taes, ou comprou algum^ 
coufas velhas, como fejab novas para elle, temobrjga^aod1 
dizerfechianu. Eaditaben^abfediraao tempo dacompr* 
E fendo vcitados, quandoa primeara vez os vpftir, dirá, Ben­
dito -viflien defnudos.
6 Se o que comprou, foraó algumas alfayas da caza, deqti* 

elle, cagentedefuacafafcíirvem,dira. Bendito tu. A. el bul' 
noy elaboniguan, E a mefma dirá > fe Ihas prezentarar,

Sobre
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7 Sobre coufas que o homem nao (e alegra comellas» como 
^r, carniza, ou zapatos novos, naófcdizbencaó, falvoo 

pobre que com pouco fe alegra.
Daben^ao do AgomeL 

CAP, LUI,
Acuelleque efteve doente, ay nda que a infirmidade naQ fofíe 

perigoza, o que fahio de priíaó, o que chegou do dizerto 
apov0ado, do mar a térra, oudalgumcaminho, comofofle 
^is de huma legua. E aífi mcfmo aquelle que fe vio nalgum 
perigo eelcapou delle, tem obriga<¡ao de dar em congrega as 
§ra^as al D. bendito da merce que Ihe fes, e he a ben^ao de Ago* 

cu jo teor he efte. Bendito tu .A. nueflro D. rey del mundo» 
^Ualardonan a los obligados bienes, que me gualardonó todo biena 
^cfponderao, Amen. EID. aue tegualardonó todo bien, ygra- 

y merced, y piedad, fea bendigo, yfea enaltecidofobre toda 
^ndipio, y loor : elporfus ¡ iadades te guarde y te gualar done para 

jiempre todo bien, Selah¿

4



CONCLVSAO DA OBRA

•fmrriN na*« xim mjn ion 4o
£« todos tus caminos conocido , y el enderezara tus fendeYÓh

DEue fempre em todas as acçoens refplandecer no horneé1 
temor dtuino, de fot re que ynda aquellas donde o cotp5 
parece temió parte, fedirijaoafeuíantonome: de ou tro 

do feria viver huma vida profana, e irracional* Afli encofflej' 
dao noffos fabios, qué o homem nao fe de tanto a o deleité 
gula, que pareça,viue para comer, mas antes com húmate’1’1 
perança honefta * coma para viuer, e viua para empregarfe,cf 
o feruiço do que he autor da vida, Afli tambem que nao duri”1 
negligente, mascuydadofovigile, dcfcanfandoíónáshof’’ 
para o fono neceífarias, aíim de com mayóres forças tornar^ 
novo a o trabalho, procurando aynda ñas oras de recreaçaôi 
naô exceder a modeftia, emoderaçaô, nemoflfenderaaquej 
fenhorD., cujoamordeuemoscuydadoíosprucurar. Del1 
forte de ninhuma cóufa noS devemos no mundo aproveitar, fd 
reconhecer com graças ao fupremofenhor, de cuja mao piad0 
fa e liberal todo o bem procede, E fe antes de dar exordio
principio a qualquer obra, he neceflario impetrar o Divinoa” 
xilio, nao de menos no fim, deuemosfer agradecidos, paga” 
do fequer com a humilde fatiifaçaô que pode aver no homert 
Por onde dando por hora fim a cita difficukofa empreza, dig 
com D a vid Amoftrame »A. o cammho de teusforos > eos guarid 

rey em eterno»
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Muy nobres e Magnificos Senhores,
•HiSE os principios fe nao podem julgar felices , é quanto o dcz¡ 

jado fimíe nao configue, cómuyta rezad difterao os 
gos 5 que a Mifva fenao chama, leñad em nome daquclle qu« 
acaba. Pello queavédo comeado o meu Thefouro dos Di^ 
cefcrito osprimeiros4. liuros, julgueyaprecifaobriga^aó,  ̂
juntamente a luz efta vltima parte. E afli furtando a meu 
canfo ,algüas horas da noite, eferevi eftes tres tratados; f 
quaes cncerrey toda a Ecomica. Porque fqguindo eftilo pl^ 
fophico,methodicaméte trata o primeyro, da parte Conjt>!í 
da cafa; cencerra todos os dinim, epreceitosmoraes, que’ 
fobre a materia O fegundo, da Paternal, e contem o que fe01 
fervanobom regimentó entrepaesa íilho. O terceiro fi»’ 
mente, os Dinim que tocad a parteSenhoril,ePofteíIoria, 
hetudooqueo homem poíluenavida, decícravos, bemS1 
raiz, emovens. obra gratiffima, fe o amor das coufas pl!
prias nao me engana. .

Efte he muy nobres, e Magníficos Scnhores, o aflumto 
noífa obra, aqual nao menos jufgovtiliíTima, que heroica, p£i 
que tem de tatos facros ritos. Confefloque mecuftoujnaóp: 
queno tralho podella dar a luz, pellas immenfas e infinitas oc^ 
^oensquemcocorrem. Masporétiveloeftealiuio, quefup6 
to que a outros eferitores, ihe da na® pouco cuidado a elci^' 
faraódapeflbaaqucdirigiraóasíuas, balaníeando bem 
osinterefles;amimdefdea primeiraletra deftes difeurfos,1* 
forac taó facis as rezoens, por que os devia a Vs. Ms. que 0 
terliberdadedeeleger, immediatamente os dcdiquey,.e 
fagreyaVs. Ms.

UieraoVs. Ms. deEfpanha,' eavendo tirado hüa taó 
confidcravelriqueza,Ihespareceo,que eftaferia tantoma>s' 
creditadae nobre, quantomaisempregadaembonsufos. D. 
tuemVs. Ms. logohüa illuftre Icfliva, ecom muytos falaf* 



[ennquecem de Baalé Tora. Delta para Presidente fazé Vs. 
elei^aódeminhapeíloa; e defdeaquclle tempo, me aó en­

frio de tantos favores, que ficafendoefte, humilde donativo 
'irafatisfa(jaótaó grande. Poremfe heproprio de ánimos ge- 
jMos, fazer agrado a pequeños férvidos, eu cipero do zelo e 
“^evolenQia de Vs.Ms. » aceitarao com bom animo ella hu- 
^ade minha. Aumente el Dio a Vs. Ms. eprofperecó fu-
r^’cidade,para que fejaofempre amadores ñas boas letras, e 

profeflbres deltas, (orno Ibes dezeja. Amfer dam i z de

Eftefcu intimo, eaíFci^oado amigo, 
o Hab^ Menaje ben Ifrael,



: MENASSEH BEN ISRAEL

Ao LeEior,
endo o famofo e invictiffimo capitao David, alcanzado 

quella comemoravel victoria contra os Amalequitas, pred 
gio infalivel do futuro conta aS.S. que immediatamente o fez« 
faber a todos os feus confederados e amigos; e repartindo en' 
entre ellesodeípojo,lhes mandoudizer^r^wzzz vos donada 
Bella forte eu, Lector amigo, avendo dado fim a ella emprez3i 
nao menos difficultofa ja a minha ruda pena ( por as infinitasc 
trabalhofas ocupacoens que me moleítab ) como aquella a lanlJ 
de David, julguey a precifa obrigacaó fazerto faber; entende11' 
do, celebrars como zelofo o afíumpto: pois oje perdida a M0' 
narchia, cílaj faó as mays heroicas empreías, e difficultofas coi1' 
quillas, que de nos fe podem efperaremnofía humilde fortu^ 
É do mefmo modo que gratiffimamente foraó recebidos os dd 
pojos de David, aíli efpero que eftes ritos fagrados, alcaccm g€ 
neral aplaufo ; a imita^aó do mefmo David, o qual dezia 
fo eu/obre teu dito, como fe achajfe hu defpojo grande.

Efte he Lector, o onzeno liuroque ey eícrito: alem de mí 
de450. Predicares cófummoaplaufo aceitas de ^5. annos 
ella parte que gozo a dignidadede Haham deKaal, E ma) 
de 300. Epiílolas eícritas a varios letrados e fenhores, fobi 
muy diverfas e diíficultofas queíloens. Tenho també ent1 
mabs as feguintes obras.

z. Notas íobre todas as obras de Flavio lofcpho.
3. A Biblioteca facra, de todos os livros que ate agora íeílaH 

parao entre os noílbs, tempo, ejuizo.
4. DadivinidadcdaLcy de Mofeh contra Atheiftas.
5. Finalmente a hifloria de todos noílbs fuceíTos,de dóde ao: 
bou lofcpho aténoílbs tempos: liuros em osquaes ponhotod 
meus eftu dos, e que mundo eíHi ha muy tos dias efperando. 
porque fumamentedezejo dallas a luz, e as grandes e moled 
ocupacoens, tanto geracs como particulares, me privad elle H 
tento,faílofaberaosprcfentes,atodosaquem chegareíla 
ía,quefcouver pcflba, oupeííbasque queiraó affilíire ajud 

cite



AoLe&or
dlepenfamento,queeftou pronto hilas dando a luz anualmen­
te > de que nao fó 1 hes refultará grade nome , e gloria; mas tam- 

ñas edi^oens avaníarad largamente o efpendido. E fejame 
^itodizer, que nao fe achara paraefte effcito fácilmente, nc 

tenha noticia de maislluros, ncm conhecimcntode dez lin-
§uascomoeu. Porédcixandoiftoaparte,feao Altiffimo Sen- 

, for ifto agradavel, eu efpero deparara algum meyo convi- 
n>ente. Entre tanto zelofo Leftor, ajuda efte intento com a bc~ 
túvola aceitado de quem fe ocupa emteuferui^o : porque fa- 
^ndoo, euficarey animado , c tu comparas có o que deucs a 
^aobriga^ao. Vale.

MENASEH BEN ISRAEL,
ds muy nobres, e honefiiffimas Senhoras, defuá na^aQ Portugueza,

SEÑORAS,
Todos aquellc que eftampao fuas obras, dedicad leus trabalhos, 
°üagloriafó,ouafeu propriovtil, ou alheyo. Trabalharfo 
por a fama e gloria, ac^aóhede peitos generólos, mas muitas 
vezesfucede perderle em lugar de adquerirfe; e quando bem 
feadquira, a gloria mundana, perece com o mundo, e para nos, 
0 mundo coma vida. Trabalharpor propriointerece, he,ex- 
pór a hü certo perigo: por que né todos fabem premiar a virtu- 
de, nemconhecer de méritos. Com que pella mayor parte fica 
Judiado o intente. Sigucífe logo, quefo feradivino penfa- 
mentOíOquefóotiverde aproveitaraotros, Euna verdade, 
Pofto que nao poífo negar, que fempre afpirey agloria, e quan- 
toaminhasobras, nao me pude nunca queixar por mal védidas 
da frotuna, con tudo fejame concedido agora efte crédito, que 
fempre tiveoefeopo, aoproveito alheyo, e muy tomáis neílas 
ultimas obras dos Dinim: e ifto, por me averem tomado ja tao 
Ocupado, e divertido em tantos negoccos, que nao pude darlhc 
fina fe nao muito a cufta de minha faudc, come^adoo efte anno» 
a 17»de ve-Adar, eacabandoem 15. deNiífan nalgüas horas 
da noite. Com tudo eftimo fumamente averme el Dio bendito» 
concedido eftagraca de que Ihevifle ofim, eícrevendoefta vL 
tima parte do meu Thcfouro dos Dinim , que mais que thefou- 
fosdeprata, eoutro ,prefo o eftimo, Ncftc



Neftelibro, fe conten todos ósDinim, quetocao ao bofll 
governo da cafa. A fcgun parte do primeiro tratado defta nova 
obra, da mulher cafada, eftamparao ja otros autbores na ling«a 
Tudeíca e Italiana, parecendolhes importantiíTima e neccflaru 
obra: fe bem efcrita por mim, ja pode fer em mais decenteeíh* 
lo na primeira parte do Matrimonio, e otros dous tratados, mn* 
hummeganhoupor mao. Nellesefcrevinaofó Dinim, 
muiros preceitos moraes, dignos deleytura, nao deixando do* 
cumentoquejulgaífevtil: apoyando támbeme ornando tuda 
com a fagrada Efcriptura, e doctrina de novos fabios. 
Pelloquemuy nobreselhoneftisfimas fenhoras, feali^aodí 
bonsliuros,heomelhorentertenimentohonefto, emque pod8 
empregarfebéotépo,aquitem Vs. Ms. hü muy importante8 
proveitofoeftudo. Deixem Vs. Ms. otros livros profanosi 
íeoslem: peguenfe ío com os facros, que nao he bem, que° 
tempo, eprincipalmente os dias deSabatotefeftasfejao inqui­
nados com a profanidade de taes livros. SeVs. Ms. ofizeren' 
aífi, e obfervarem bem tudoo que aquí aponto, gozarao da glo­
ria das bemauenturadas maés, Sara, Ribca e R.ahel, e eu ficaí- 
rey com elle gofto e fatisfa^ao, de fazer merecer aos muitos, 
alétado para mayores emprezas Porque fe as otras na^oens HC' 
breas, cada dia com hü livro uao entcrtendo íuas cafas, nao ferí 
bem, que falte entre os noffos quem tambem em gra^a de Vs» 
Ms. efcreua algo. Mormétedirigindo feus trabalho, donde ay 
tanto cabedal de ingenho, evirtude. GuardeelD.a Vs.M$‘ 
efejaoemtudo felices. Amfterdam 12 r de
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M/j nobres, Magnificos, eprudentes Senhores ; Parnaffim defte 
K, k, de “Talmud Torah.
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Petendo dar a lu z a vltima parte do meu Thefouro dos Dinim; 
Pello que pefloa Vs. Ms. fejaö férvidos ordenar feja revifta, 
para q, afli Tejamos conformes cm tudo, em que receberey m.

Men aß eh ben 1froel,

Senhores do Mahamad, remetem a revirta derte livro a os 
Senhores Hahamim Saul Levi mortey ra, e David pardo.

Aaron Coen,

$clla comiflaö que nos dera© os Senhores do Mahamad,avernos 
revifto exactamente efte livro de Dinim,comporto por o Ex­
celente Senhor Haham Mcnafleh ben lirael, e achamos fer 
perfeytoemtudo, edemuitovtilanortana^aö. E aflim 
dign©de fahiraluz« Amrterdam 2,deTamuz. $407.

Saul Levi morteira.
David Pardo



TRATADO
DO MATRIMONIO

Trata primeir amente da parte principal da cafa que he a conjugal i

ihcr 
ílá 
»mi 
her

e das grandes preminencias do matrimonio, 
AVcndoeíDio bédito criados Adamde naturezafociaue 

e amigo deviuerem companhia, vendo que ib elle cnt^ 
todos os animaes eftaua fem conforte profirió eftas palauras M 
he bomfer o hóméfofarlheey ajuda Inferindo, que fuá vida feflí 
miferavele trabalhofafe naolhe deíle por fiel companheyra  ̂
mulher. E para eftablecernosanimos de todos, que efta vnia° 
dos doy s chamada Matrimonio, he fobre todas as coufas mí' 
mor avel, logo que ifto decretou a fuá immenfa fabiduria, o p°s 
emeífecucao,fendo Autor defte diuino Miftcrio, paraá nui' 
verfal produjo do genero, e para alegitima propagado da ní" 
jureza^ lito effcitvouno Parayfo, e no tempo da innocencia 
antes que Adampecaíle: deíortequeconfiderandoa origenu 
c antiguidade do Matrimonio, o lugar donde foy inftitmdo»I 
quemfoy o Autor, o tempo da innocencia em que fe cclebrou, 
c como a mefma íuprema Mageftade quis con fuá prefen^a hon' 
rar as bodas Nupcias, dey tandolhes tambem fuá ben^ao, fe po* 
de inferir muy claramente, quandofedeue prefenro eftado 
conjugal, a todos os de mais eftados.

lun 
mu

Err 
caí
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E porto que éntreos nodos Antigos, ouvehüben Azay» 0 
qual fe deu tanto avida efpeculativa que refuzou o cafarfe, n^ 
demenos elleaprovou elouvoufempreo Matrimonio, masí° 
fe efcuzoudizcndoquc fuá alma eftaua taó pegada e unida cóos 
eftudos da divina Ley, q, nao podía divertirfe. Mas fora delta 
nao fe achara, alguna de tantos fabios que fugiireedefprczaíTe0 
Matrimonio antes todos com excelentes encomioso louvarao*

E aífi cm Berefit Raba eferevem defta forte, R. Tanhumdih 
ó homen qt eftafem mulher. efafe bem, fem alegría, feben^0, 
Km terrafanta fe dezda mays, e fem muralhaje raba acrefcenta^ 
q^tambenfempaz. Em cujas breves palabras, a meuver reco* 
pilarao todos os excelentes e remarcavey s proveitos que fe con' 
íiguem da fiel companhia da mulher, viuendo com ella fanta' 

mente

í
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Segundo aobriga^aódefeu eftado. Dís» que o que 

:aícni mulher, eftáfem bem: porque fupofio que com noflos 
’folgos Tornos conjuntos por benevolencia de animo,com a muí- 
«Momosconjuntos com fuprema caridade, copimiüadcor- 
f01,3!» confederado fecreta, c por companhia em todas as for- 
'foiasinfcparauel. Seohomemabonda debenstemporaes, a 
^berlhosconfer va fielmente: fe be pobre eperfeguidode 
pverfidades, ella o coníbla: feheconftringidoportemor, in- 
^idade , ou otro finextro accidente, a efiar recolhido em 
?k> amulher 1 he tira a triftezaque teria le eftivefle fó; le vay 
Ora> vay fem cuydado, dcixandoemcafaapeflbadcqueellc 
^’sfefia: finalmentena mocidade 1 he he doce e amavel com- 
^hiaena velhice remedio e amparo: logo bem fe pode affir- 

queoqueviuelemmulher, viueíembem, Viueafli 
Afiliofem alegría: porque, que coufa ha na vida de mays 

ou mays excelente que tcrcomquem tratar cfalar nonos 
Ecfetos tab feguramentc, como aquella que he participante de 
Mastantoadverfascomoprofperasfortunas» equejulga por 
^pionoflbmal, otiLcm. Pello confeguinte vinefem ben^ 
f®» porqueabencaódel D.fegundoo Pfalmiíh, heos filhos, 
^ndoeftaamayor felicidade queohomem pode dezejár na 
Ma, fazendofe immortar pella propagado do fangue, e con- 
tlnuadbdaefpecie, comamulher, feadquireefiebem, ven- 
Me ambos nos filhos, muy a o viuo retratados: com cfperanca 
^que fendo grandes, ferabo bañad de fuá velhice, os funda- 
^entos de fuá cafa, e por fim fobrevivcmdo, Ibes ccrrarab os 
^os,cordenarabasobfequiasevkimosoificios. Deziabtam- 
?niosda térra Santa que viuia fem Ley, cilio, porqueaque- 
foquefuge cdefpreza o Matrimonio, parece impugna a mcí- 

111:1 Ley divina, que o aprova e manda, fendo eñe hum dos 6i 5. 
deciros defeu ineftimauel archivo.

Laífi mefmoa mulher forte wuralha, porque com o Matrí- 
^nio fe adquirem novos patentes, efe aumentad os amigos, 
Sue he- hum bem grandiífimo, c huma fortaleza inexpugnavel, 
^obrandoífe de novo a parentella,

finalmentedeziaRaba, queviuiafempaz, ohomemque 
Q q viuia
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viuiafem mulher; porque a experiencia n 
tre muyeos aquietado infinitas dicenfoens 
do Matrimonio. Avernos logo explicado 
bios, nefteencomioaoqualaludiremosoquenoutraparteé t 
zem, queohomemfemmulher, viuefem perdaó: rendo11 
tensad a que com a mulher fe libra do pecado, e de otros í 
penfamentos. . (

Eftehecmfummaoprimeyrodostíijpreceiros: Hafid t 
disnoGenefis cap. i. Tdijfea elles el D frutificay e múltipla ’ 
heobracujo Autor heo AltiíTimo:pelloqueohomem quef^ < 
fuá eípentanea vontade fe nao caía, o tal anula efte mandaín^ < 
to , e fuá pena he grande. EaíTidizcm,queaynda queol^ I 
em tenha filhos, he pecado eftarfcm mulher, e que fe cafen11 i 
mocidade, eenviuhou, fetornena velhicea cafardenov'0 | 
achandofcemeftadoparaiíTo. E finalmente, quefupoíW 
hum ScepherTorah, fe nao pode vender, paraefFcitod* ! 

prender Ley, ou cafar, fe poderafazer. 1
De como el D, bendito > be o primeiro Motor ,eauthordos 1 

Matrimonios. 1
CAP. II.

TRatandoRebi Pinhasem nomede Rebi Abhu acerca^ । 
Matrimonio, profirió eflafenten^a, AcbamosnaLeyÁ ’ 

Prophetas, e libros Hahiographos, que o Matrimonio do how 
nao vem/enaod¡elD.bendito. Na Ley, dondeLabdiíe Betuel1 
penderao a Elibezer efcraUo de Abraham, de .A.fahio a coufohA 
joderemos filarte mal ou bem. Nos Prophetas, no cafo de óV/m 
quandopedindo a feuspaes, Ihe tomajjem aquella mulber Pbelff 
je dis, ej'eu pay &J'ua may naofonberao, que de .A, ella. Nos libA 
Hagiographos t nos Prouerbios Aonde Salamaodis , CaJaeOsA 
heredade depaes, ede .A. mulber entendida. Da mefma opini^ 
he Rebi luda, oqualem Bereíit Raba dis defta forte, ayi¡^ 
que hum mamzer efte no fin do mundo , e huma Maniera no otro d 
tremo delle, e! D. bendito os tras e junta em Matrimonio fogUW 
aquellas palabras do Real Propheta Pfalmo <58. El D.fas eft ĉ> 
únicos emcafa. Nefta mefma conformidadefecontaem Vaicí 
Rau, que ¡ erguntando huma Matrona Romana a Req i Io‘c' 

que
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quefazia el Diobendito defpois dosleis dias da criado; refpon- 
dcndo elle, que fazia Matrimonios, ella zqmbandofe do dito , 
dille que o mefmo íabia fazer elle; e fazendo a experiécia, man- 
^ouvir diante feus efcrauosecícrauas, e allí os cafou a todos, 
Mas como era obra humana, embreñe íahiraopeleijados c Feri­
as: com cujofuceífo ella tomona chamar o dito R. lofe , 
econtandolhe o fucedido,cñcedeo có elle. Supoflo que a repof* 
Melle labio, fe podía philofophicamente interpretar, que del- 
^quefby a criado de nada, el Dio bendito fe aplica fomentes 

fubílituhir as formas á materia; com tudo cfte dito parti- 
cularmentefe podeaplicar ao Matrimonio: porque como Ceja 
^dos mayores bens ou males, que goza ou padece ohomen cía- 
r°eíláq,naófehadeatribuhiraocafo,nema fuá propria dili­
gencia , ou eftrella, mas á particular Diuina prouidencia.

Mella conformidade fe ha de entender fer infaliuel, oque na 
femara de Sota diífeRab Semuel bar Ishac, A faber ,que nao 
^Ihe da mulher ao homemfe nao conforme fad fuas obras, co­
rno dis o Real propheta pfalmo 125. que nao poufará avara da 
Galicia (obre afortes dos juftos. quer dizer, que nao permitirá el 
bio que o julio pade^a tato mal, que na fuá forte Ihe cay a mul- 
tar, que nao feja dotada de bonscoftumes: c pello conlegumte 
Huea mulheruirtuofacaya cmrohim fugeito. Afli tabem ío- 
krcaquelle verlo do Gcneíis, Nao hebemfer ohomemjofarey a 
elle auxilio como efeuentra argumenta» nolfo< fabios a contra- 
di^ódo verfo, dizendo, fea mulher Iheauiadefer auxilio, 
comoIhe auiade fer encontra; c refpondem, fe o homem tiuer 
^erecimentos, Ihe fera auxilio, qnando nao, Ihefera a mayor 
°poficad. Porque elle meyo da mulher, toma el Dio para caf- 
*igarou premiar aohomé, Eaflidezia hüfabiona guemara de 
^ebamot,quea melhor dadiva que o Akiflimo Senhordaua ao 
homem, era a boa evirtuofa mulher, eque ama era o propria 
’nfcrno. donde RabNahman explicaua aquelloverfo delere- 
^ias cap. 1T. Eys aqui eu trarey mal que nao poderao Jahir elle 9 

mulher de rohin condicaó com grande carta de dote, da qual 
^difficultofo librarfe o homem, nao fe atreviendo ao Guet, por 
n*o fazer tao grande defembolfo: ' e no mefmo fentido Moy

Qq a Hckba
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Hokbá interpretaría aquclle verfo das lamenta^oens de lered'

• 1 - - Díai entrójame. A. em mao de qué'naopojjo levantarme.
Veílelogo como el Dio bendito, he o Autor dos matrim0 

nios, e como julio juiz día cada qual conforme Cuas obras. í 
fe tal vez vemos algüa deligualdadc niílo, e padecer os bons, df' 
uemos de julgar q, o íummo Criador, ha ufado de quelle mey01 
panqueo homem julio purgue com aquella companhia fc01 
peccados: eaíTi mcfmo a mulher virtuofa, có a companhia 
homem que naofabeconrefpoder a feus merecimientos,

E nao encontra o que aliemos referido, oqueíc dis na güt' 
marade Moedkatan ,que4o. dias antes quefe formea críate 
ra, fae liña voz que dis, a fi 1 ha de fulano para fulano, que iftoC°' 
mo bem advertio R. Moífeh de Egipto en fuas Epiílolas, 
áprccienciadiuina, quenaóencontráao liureahiedrio, com0 
em muiros lugares temos prouado; e tudo procede das obras«}* 
cada qual; e aííi he forma de calligo, ou de premio, que el 
daao homem , a mulher, legandofeus méritosou deméritos i 

como avernos dito.
Idas varias efpecies de Matrimonio, e qual dellesfejaamais a^ 

vada.
CAP. III.

n

r

t

i
c
c

ASefpecies de Matrimonio a meu ver, fe podem reduzir3 I
quatro: cóvemaíaber,deAuaricia>dcHonor, dcDoí’ 1 

e de prudencia.
OdeAuaricia, he fó fundado em dinheyro; odeHonoH. 

na boa gera^ao; odeDor, na fermofura, o de Prudencia,^ 
virtudc. I

Cazarfc fó fundado na riqueza da mulher, heoque mays 
ufa em noífos tempos, c nao me maravilhoconhecemdoquan* 
topoílanomundoariqueza: masporem nao foy dosantigoso 
talcafamento julgado por acertó, Eáffi naguemarade KidufIÍ 
dizem, queoquetoma mulherfópella riqueza, feus filhosfc* 
rao pouco virtuofos, que o dinheyro perecerá em breue tempo» 
e com elle o amor, porque faltando a cania foe faltar o eifeito« 
Nefta conformidadedezia hum fabio, que a mulhej;fe auia de 
tomar pellas orelh as, e nao por os dedos, querendo inferir, quc
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^auiadctomarpellaboafama que fe percebe por as orelhas, c 
naopor o dinheiro que fe cónta cornos dedos.

A experiencia moftra affimcfffio, que o hornera que cafa con 
^Iher muito mays rica que elle, procurara fazeríe mofinode- 
^ixodenomcdeventuroío: porque naturalmente íe enche de 
^herbaevaidade, porque nao atiendo coufa maisintolerauel 

humamulherrica, deliurequeheomarido, fazendofeella 
[£nhora o fas a elle eícrauo. E a di propondo hum mancebo a

Cabio, que Iheauiaó ofrecido emeafamento duasmulhe* 
res> huma y guala elle em riqueza, eparentella, eoutraque 
Candemente o auentajaua e fuperaua era tudo, qual dellas acei- 
tar¡a, ellélherefpondco, que foífc donde fe efgremia, eque 
hoaconfelhariaó, oqualfazendoiffo, reparón, emquedo- 
ÜSfhancebosfepuzeraóíirmandofuas cfpadascaraa cara, os 
^aes vendo vir hum que ¡hes paífaua em forjas e idade c uydan- 
do que fe Ihes quería opor, gritaraódizendo, que cada qual fe 
ajürtafecomfeupar: decujodito, fícouaquelle mancebo baf- 
^ntemente inrtruhido no que deuia feguir acerca de leu cafamé* 
’o. Finalmente como a fazenda naofeja bem eflauel e as tique­
as fejaópoucoduraueys fe figue nao fer efteo calamento que 
^saohomemfelice: porqueperecendo efaltando a riqueza. 
Perecerá ao mefmo tempo o gofto: e como dis hum fabio dos 
tats caUmétos fe pode dizer que nao cafa o marido con a mulher 
^las a cobija com o dinheyro.

Afcgundocfpecie de Matrimonio, chamamos de honor, e 
heaquefóíefundanaparentella da mulher. E fuporto que he 
P’eceitodenoíTos Cabios, que o que toma mulher, dcue bem 
^uertir, quaes Cejad leus hirmaos: porque pella mayor parte 
^em os filiaos fahir femelhantesnos coftumes aos tios hirmaos 

miiy, irto nao fe eftendea mays queaos cortumes c virtudes : 
Porque no de mays, faó todas as familias de Ifrael yguacs, eap» 
las para com ellas fe contraer matrimonio.

Supofto ido, he preceito de prudentes, que nos cafamentes fe 
ha de bufear igualdade ñas calidas: porque fendoque entre con- 
Verfa^aó taó interior e continua como a do marido e mulher, nao 
Podefer avida taóconlprmc, que nao defdigaode quando em 

quando
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quando vontadcs, gofios, c pareceres convem que abalanza di 
nobrezae nacimento, eftéem taoygual poro, que nao poíí 
pender para algüa das partes : porque fe nao ay grade cabedald1 
virtude c prudencia, efiao muy certas as deíauencas. E a(Ti dq 
zia hum autor, q, aquelles que caíaó com quem os excede muy 
to na calidadc, naô ficao maridos íe nao catinos.

Heaterceira cfpecie,o Metrimonio quechamamosdedori 
cheaquellequcfefundafó na fermofuraegalhardiado corpo! 
cilio, por que cafando fo levado defte dote, poucasvezes fuíc' 
de que hüefpirito de dedicenfab naofeinterponha em meyo^ 
taescabimentos. Efupofio quenoílosfabios dizem,quct^ 
coufas dilatad e alargad a vida do homjm, e fao, hua cafa 
de, bem ornada, e mulherfer mofa, e vemos que a fermofura, l’! । 
hüdoncelefie.ccomotalogozaraonoífasrnais, Sara,Ribci’ , 
c Rahel, nao demenos para fer felice hü tal Matrimonio, he n* J 
ceflarioqueao meímo tempo que a mulher goza ella prerogaU' 
va, feja dotada de bons coílumes c boa codicio, humilde, caíbi 
e virtuofa: e como dis Salamaofaljidade he agrada, e vahidí^ 
a fermofura, mulher temerofa del Dio, ella fera lowvada»

He logo importante cduertencia, que cada qual trabalhe ■
nabpórfuaaffci^ao na fermofurae grabas exteriores, masnJ11 
virtudes e bonscoílumesdaspeílbasem quem aempregab: poí 
que de otra forte nao podera durar o amor fe nao a medida d’ 
fermofura, aqual desbaratada poralgüa doen^a, defaílre.ou ida* 
de, dcfaparecelogo, e con elle aperfei^aó conjugal. Ecom° 
dishumautor, quéamafua mulherporferfcrmofa, cedolh5 
conuerteraoamoremodio. Emuytasvezes,fcndoanoHa n** 
tureza inclinada a variedade, emmuytosnaó durarao amor3 
medida da fermofura, fe nao do mefmo apetite, o qual tanto í( 
acende reprimido, quanrofe resfrio cótinuado, e logo o amoí 
fica fingido, c o cafamento defordenado. E daqui procede qu* 
o que cafa poramores, vine fempre em dores. Pello que fe na° 
pode efpcrar que feja firme e prologado o amor, fe nao quádo 
empregarnos bóscoílumes da pcí'íoa amada.

He finalmente a ultima cfpecie o Matrimonio de Prudencia* 
c he donde fe naorefpeita a fermofura do rollo, e aparencias ex* 

teriores» 
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tenores, fe nao ío os dotes infeparaueis e perpetuamente eternos 
7 mulher. Eftes confiftem na virtude, eprudencia, donde 
llamad como bem experimentado afirma, a caja e os aueres ,(e 
^utrernpor eranca dospays, mas a mulher prudente, he bu, don 
^¡10: por que ella íabendo con a virtude conferuar o honor, 
Ccaftidade, e coma prudencia gouernar a cafa, e conferuar em 
teciproco amor a feu marido, íemduvida, gozara de hü felice 
forado, eemqualquerfortuna, ferahüditofo emprego. E feo 
‘Wcm parafuasíimentcyras bufea fempreocampo mays fer* 
^etnelhor, quantomaisdeue procurar paraa procreado de 
íin progenia, que feja a mulher dotada de bons coftumes: e pre­
sta de virtude.

Deltas quatro fortes de Matrimonio fazem meníao noíTbs 
^¡os na guemara de Tahanit dizendo, quefahindo as filhas de 
Jemfalaim danfar e recrcarfe em 15. de Ab ñas v inhas, cada 
^al cm feus Romaccs louvaua o que mays Ihe cahia em prouei- 
l°: as ricas, a riqueza; asfcrmofas,afermofura; as nobres, 
3 Oobreza do fangue; e as medianas deípidas deftes dotes, dezi- 
J6, queocafamentofe denia contrerdebaixo do titulo ccleíle 
^virtude, queerao verdadeirodote, amais lublimada no- 
^rqza, c mais cftremada fermofura.

Por tudo oqual digo, quefupofloque eflas regi as que tenho 
dito, naofaoinfahveisncmgeracs,poisvemos muytas mulhe« 
rc* ,queexcedendomuitoafeus maridos no fangue ,fazenda, e 
niciccimentos,fabemcom prudencia fatisfazer pontualmente 
c°n íuas obrigacoens, e reconhecer a fuperioridade, que el Dio 
Pós nos maridos; nao demenos, fados males que deílas defi- 
SUaldades procedem tam grandes, q, tenho por fuma mente ne- 

cefíariase prudentes, as advertencias ditas.
como o Matrimonio ,fc contrae pellospaes, e como nao obflante 
yjfo, deue defer com beneplacio e confentimento dos filhos.

CAP. JAL
LJVmdosofficiosdecharidadequefcdisna guemara, que 

>s paesdeuen de ufar com feusHlhos, heocafalos. Conf- 
de varios lugares da S.S. queeftc quydado tocavaa os paes. 

^dmeyro, tratandofe no Exodo da filha de menor idade qu^
o
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o pay vendcopor cfcraua, dis, Ejeparafeufilhoa aplazó 
logo tinha cífc poder o pay, fegundo, vendo Simfon em Ti®’ 
ná aquella Phclirtea que canto Ihe agradou, pedio comafie^0 
a leu pay , A ella me toma por mulher, que ella be grata nos m#6 
ilhos. Terceyro, em Icremiascap. 15?.manda el D,beodK°’ 
tomay mulheres, e engendray Jilhos, e tomaypara vojjos' 
mulhercs^ Sigueflelogo, queospacs tinhaóeftajurizdi^dW' 
bre os filhos, e a ellos rocana cite cuidado.

U; 
úq

I,

Ki 
ho 
El, 
rk

í O mefmo confia de todo o Talmud: cnaguemaradequ5' la 
tubotfeconta, como avendofeafilha de Calva fabua (hum^ * 
mais ricos homens de lerufalaim} namoradodoengenhode^' 
Aquibapaftordefeupay, confentido Ihedeíle fecrecament* o 
Kiduífin, a condi^aó deque hiria a aprender Ley; vindoiH0 p1 
a noticia de feu pay, a botou fora de cafa , jurando, delhení" d 
dar alguma coufa: mascomodahiaalgunsannos R.eby Aqu>' t 
bacntrou nacidadecona4.mildifcipulos,tevepor bem feup^ l| 
deconcederlha, ebeijandoona rodilla lhedeoaamerade¿{ 
fuafazenda. 'ir

Efiesacordos, queospaes fazemfobreodoteemais condi' 1 
^oens fe chamad fiduchin: edcuemfempre precedí t
aosKidufin. Efefoemfazerpor cfcritofinahndo tempopa' ( 
rao recebimentocom pena departe a parte de algunia funun^ 1 
dedirrheiro, íeacafofearrependerem. 1

Supofto irto deuem com rudoos pays dar conta a feus filh°5 ’ 
c concluh.ir defpois o Matrimonio, por fuá cfpontanea yonta* 
de c alvedrio. preñarte irto tambem da S.S. poys vemos, q 
Laban e Betucl diíferao, chamemos a mo^a e perguntemofle 
■dito. E aífim he Din exprefo, que o homem nao cale fuá fil' 
hademcnoridadeatcquecreífa, ediga, íou contente defii' 
laño. Epello conícguinte, tras R. Mofehnosfeus Dinim, 
que o homem naódeKidufiin a huma pequeña ou otra qualqucí 

mulher, femprimeiroaver, efefatiffazerdcfuavirta.
AducrtenciasJumamente necejjarias/obre aspejjoas de quemJe de^ 

fazer eleipao.
CAP. K

y^Uendonocap. precedente mofirado, como entre nos, t0“
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^aospaesocuydadodedareíladoafeusfilhos,conuen declarar 

? °4> fe deueobleruar na tal materia.
0 Heo primeyroauifo, tomar informado dos auocngos -por 

l^efupoílo que tal vez» de hü inico A haz, procede hü pío H iz- 
^hu ,e de hü pío H izkiahu, hü idolatra Menaích, temos fil-

’ ^sdosmaosjacdtraliaopmiaócommü; eraras vezesle vcm 
1 ^hos,quedegenerem de feus paes viciólos, como pello conti a- 

r'ofiruedegrandeeílimaloaohlhoa yirtudede feu pay, que
‘ tantomaiscRáobrigado de conferuar, efeguir,_
5 Poys fe he conuenicnte tomar informado dos/voengos, 
1 Cuanto mais neceífaria fcraa das proprias peíToas, fendo aili que 
{ °?ay que acerta na elci^aódügcnro, cobra hüfilho, e oque nao, 
’ P^dehüa filha. Pello que conuemmuito informarle primeiro 
’ ^efeus coltumes, virtude,e agencia: porque fe for tementedel 
' modefto,edecondi^aótratavel,cófervaraempaz fcueU 
í Mo,efei a felice Matrimonio: equandonab,defgraciado.

Euao menos julguey fempre por acertadoo conielho da- 
Wlleilluítre Uaraó, oqual pedindolhedous mancebos fu a fil- 

' Ucmmatrimonio,preferioovirtuofoaorico, d^zendo,con- 
f tentarlhe mais para geni o hum homem que tiueíle neceífidadc 
* ^dinheyro,quedinheiroquetiveíleneccífidade dehomcm . 
1 contrariapratica, daqueíercm cmnoflos tempos, entre 

Mlana^ao Portugueza, dondcfóodinheyro, e vamgloiia le 
’ t^rnpor finalelcopo: dcixando muytas vezes contraa Ley e 
' direyto, en vclhecerosfilhos, fópor naópoder chegara ella 

vaidade. q, por boa Ihc reprefenra a foberba.
3. Noflosfabiosobferveraotambemalemdasditas adverten- 

cbí, otros pontos. lulgaó primeira mente por acertado cafamen-
o que cafa com hüa f ilha dum TalmidHaham, ouotoma 

Para fuá filha. Allí mcfmo, oque cala na propriaparcntella, co- 
Hio dis Dauid, Heacfui quan boa efuavecoufa be. e/iar oshinnaos 
litios. Máximamente fe julga por Matrimonio decentee feh- 
% cafar coro a filha de hirmá, ou hirmaó. E como dizem nof. 
f°s fabios, quando o homem fe cafa com algüa parcnta,pode com 
rtzaodizer, efla vez.ofo demeus ofos, e carne de nimba carne.

4. Obfcruaraóaíüroefnio,q9aquellagera^aó» que anda ícm-
Rr P’c
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prc em dicenfoens com otra, ou entre íi tem fempre difcordh5; 
he final de algüa falta oculta: como tambera fer de má gera^° 
o q, infama a otro de Mamzcr, ou de condi^aó cruel eving^1' 
ua , dos quaesíe procurara o hornera apartar,

5. Aótaóbem experimentado, fer infeliccepouco bema^' 
tunado, cafar hü hornera vulgar Ifraelita com mulher facerdot1' 
za: febem íc tem por acertó cafar coelláalgüTalmid Hach 1̂ 
fupofto quefeja Ifraelita : porque entao hcamais igualo í13' 
trimonio ; juntando nü fupofto a coroa da Ley, e facerdo^jM’ 
he tudo o q, me parecco advertir acerca deíle ponto.

Da idade competente para o Matrimonio.
CAP. II. I

SVpofloq, huraPhiloíophogentío ñas fuasleysinílitub10' 
que o hornera íccafaíle de $7. annos, ea mulherde 17.^ 
deque vindo a poder do mando defta tenra idade, fe acomoda 

fe fácilmente a feus coftumes, e na vclhiceacabafleosdousa 
mefmo tempo deengendrar e conceber, nao de menos nodos 
bios, tendo atentad a evitar o peccado, e qualquer veneren, ¿I* 
civopenfamento, aconfclhaóqueío hornera fe cafa entrando!c 
go nosdefoitoannos. NeRa cóformidadedisR. Mofehdeí 
giro no tratado do Matrimonio, Quando heohrigado o horneé 
efta Mifva; de idade de 1 pannoscumpridos, eo quechega a os 
te , e naofe cafa, o tal anula eflepreceito Afirmativo. Affi na V 
dcR. límaclfelco,que atéosvintc annos eftáel Dio bend’1 
efperádo quando fe calará, equepaíTádo,dis, pouco fruto 
podcefperar jadefte, Dizia R. Hafda,hüa ventaja faífo cu 
meus companheiros e he, que me cafcy de defaífey sannos, m 
fe me ouvera cafado de quatorze, dera hüa figaao demonio, 
a Hiera Pirq, Abote admiraveis Aphorjfmos moraesde notí 
labios, dizem, de idade de 18. (a faber entrados nos defoito) 
o7alamo. 1 irao alguns curiofamenteifto, daquelle verfo ql 
dis Nao he bomfer o hom¿fo> cuja palaura ^£3 bom, val na c¡* 
Hebrea i 7. Tambera falandodoíacerdotegrandefedis 
wulher com Púas virginidades tomara: donde aquella voz 
elle, val 18. que tudofereduzahümefmonumero, cumprid 
17, centrados nos 18. como avernos dito, Nefta conformé 

de,
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dondeleremiasem fuas Lamenra^oens dis Bombe, queo 

^tnt tome jugo'de'jilas mocidades, por aqueDejwgfl entendem* 
°^mulher, propria e verdadeira explicado derte paílo* 
. EpoftoqueEhac cíperou porcaíatfeatéosqo. annos,ela-s 
‘Jacob até os 8o* tiverabfua efcuza: por nao auer acíiado mu­
jer de fuá familia até elle tempo* Masporem efteheo coftume 
^todolfrael donde bem ertáfundadoo judefmo.

A mulher, dizem tambem noífos fabios j fe deue cazar é fert- 
^detreze annospouco mays* E porto quedefta idade íenao 
Me efperar bó governo de cafa, nao por iílo fe dcixa em muita/ 
Mesdefepóremeflecu^ab: íebemospaesastememlua ca- 
p até quefendo de mayor idade fejaó mais capazes de governaf 
üasproprias.

He tambem prudentiffimo c0nfélho,a propor^ao ñas idades: 
Mqnea idade ygual e decente, cortuma affei^oaros cora^ocns. 
apello contrario, cafando hü mancebo com vclha, fearriícaa 
“Hueza de hü, e á quietagao e paciencia do otro 1 Quando o 
^ncebocafa com velha, tem dous inconvenientes f o primei- 
J°he, que fupofto que o intcrefleo mova a hü tal matrimonio^ e 
Jo faifa no principio parecer acertó, a experiencia moftra que 
Mtroempoucos anuos Ihevema cahirem aborecimentoje 
h^haocaGadquemaisincitearohinspcnfamentos, q, hüa có- 
Mhia de defgorto: e be melhor, padecer apéreos, que por enl 
r'M cometer pecados*

O fegundo inconveniente j he a falta defilhos: porque
nao tao fomentes faó penhoresqueapertaó mais o vinculo 

^arnor entre os cafados; mas por ellesfefasohomem im- 
Mctalquantoa efpecie, deixandoemfenlugar, feuviuore- 
Mo. Quando poremo homem velho caíacó mulher mo^a, 
ler^ erta difporpor^ao varios defeontos j e feraó os effeiros fegun- 
^asinclina^oensqucteuerem, e nao ha maior aflijo, que hü 
^goftodiffimulado. Ecomo fáotaó contrarios ñas influenci­
aos dous Planetas Saturnoe Venus, mal fe poderío acordar 
Mdcstaodiñantes, E fuportoqi>enaóobrtanteifto,feachaQ 
guitas muflieres, que prudente, e decentemente íabem 
Cvar ñas galas c recolkimcnto, o pelo defte citado; naó

Rr a d« 
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de menos julgamos por acertó erte aduertimento : affirmant 
com o confelho dos Antigos que para cnvelhecerem ambos a W 
mcfmo tempo, he con venientcque o marido feja de mayor id3' 
de, contamo que nao feja grande a difporporçaô, masa que3' 
ponramosde 15.a 18. annospouco mais a menos. Paraq,de^ 
forte, fe conferve mais o amor a pureza, e lealdadeque deven1 

proffeílar osbem cafados.
Da forma com quefe ata o Matrimonio.

CAP. VIL
Arias foraô as vzançase cerimouias que entreíi vfauaóo* 
gemios nacelebraçaôdos Matrimonios, mas como fopi'e' 

tendo tratar de nortas coufas, enao mifturaro facrocomop*0' 
phano, direy o que nos toca nerta parte.

Antes da dadiva da Ley,( dis Ribbi Mofeh deEgito) 
comradofe hü home com hüa mulher na rúa, acordando entre’’ 
de cafarle hü com ootro, a recolhia em cafa, e tendo ajuramen 
to con ella, ficaua por fuá mulher : mas defpoys da dadiva ¿ 
Ley, foraó encomendados Ifrael q, contrahiflem feus caíame»' 
tos preíentes dous t ertigos.

Os modos pellos quaesfe confirma o calamento , faotr# 
convem a faber.

Primeyro, dandoohomema mulher ao menos valor de W 
real,dizendolhe diantede dous tertigos. Are At Mekudcstt 
]i bazequedat Mofeh ve Ifrael : querdizer ¡deceno tu de/ffad 
a mi com i(to, como a Ley de Mofeh e Ifrael, e enrao, fe elle rcceb1 
c aífeita elle donatiuo, fica concluido o Matrimonio.

Segundo, efcruendolhe nü papel ou quai quer coufa, dece^ 
tudefofada a mi, confenrindoella.

Tercciro, dizendolhe diante de dous tertigos, deceno tilde] 
fofada ami com efe ajuntamento ; defpois do qual recolbendof 
dianre déliés nüa camara, e tendo ajuntamento com ella, ficau¡ 
confumandoo Matrimonio. Dettes tres modos, o primeiro 
ettapoftofóem vfo; ofegundo, helicito; oterceiro, prohi 
bido como impúdico, porto que tenha força,

O Kidtirtin, que he o donativo que foe de ordinario 1er and 
he coftumedarfeno mcfmo diado recebimcnto, lüporto qll< 

tambem 
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fambem fept rtle dar antes. A mulherqutéeftc Kiduífife cha. 
In? JlDriK dt fpo/ada: dcfpois que efta no Talamo com as bcn.

, fe chai ha HíW E he prohibida em quáto fe Ihe
Bao dizcm as I bé^oens nao lo a todos, mas aynda tambem ao ma- 
rido,para o qiialfica licita, logoquecomoTalamo cobra no- 

medecaíada.
Do'i dias em que fe (be celebrar os cafamentos^ 

CAP. VIII.
L)Or antigu á conílituhi^ad, ordenarao os fabios, que a don- 

zella caía!feáquartafeyra,e a viuva áquinta: Eifto,por 
^eavendo ePDio bendito noquinto dia dcitadoaben^ao aos 
Pdxes, de que frutificaífem e multiplicaflem, e a mefma ben^aó 
’Adam nofcxuo, emqueocriou, fe tinha nirto atentad, que 
’cftes mefmos diias quinto e fexto, em que os maridos conhecel- 
cmfuas mulheres, que fados feguintesdefeus recebimentos 
ofTcmaín mefnwbenditas, efecundas. Efuportoqueo mais 
binario ojc,he3 cafara quartafeyra, todos os dias fao aptos 
tora y ífo, excepto o Sabat, e domingo,

Embefpora de Sabat, íepode tambemcafar, epodetera 
noitc o marido aceífo com a mulher donzella, porto que leja Sa- 
^t,masporem cafando comaviuva, nao: porque a viuvaá 
adquirc o marido com todas as obrigacoés de cafada, locó o di- 
^aceíTo; e nao pode em Sabat adquirirle nada, falando cd os 
Amosque vfadnofibs fabios.

Embefpora das Paícuas,fepodearti mcfmo cafar com mu- 
^r donzella, ou viuva, mas nao nos medianos dellas.

Cortumad tábem todos cazar emplenilunio, ou aomenos 
ClMcrefcenteLua,fobreoq, cícreucm os labios dertaforte. O 
Sueomüdocoftumanad fereceberéfenadcmplenilunio, eco- 
tobara meldarem Ros-hodes, nao entra em eícrupulodc A- 
ÍJoiiro, eartihe licito: porque parccequeo que contra íi nao 
Certeros Artrosnao tem confianza de atcrfcíóa milagros. Se 
^mhcmelhor, nao fazer cafo diílo : porque como dis Moích, 

€ incero /eras con .A, tu Dio.
Do
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Do modo com y, a nona fe prepara para o día do recebimentii 

CAP. IX
Vendofe acordado o Matrimonio e (inalado día para'o retf' 
bimento ,teobriga$aba noiua de tomar limpeía, ecótartl” 

diafeguintefetedias, eiftoayndaquelhenaóajao noiuo dado 
AiduíTin; e pollo que fejatabmo^a, qucayndalhenaoaja 
do leu ordinario, ecoílume.

Acabados os fete dias ,achandofenelles limpa, podera logJ 
hir ao banho, como nao ícya may s que tres dias antes do recebi1 
mentó. E o melhor he, hir a noite precedente.

2. Seporalgürefpeytofedilatouo recebimento.poíloq,a? 
contado os fete dias de limpeza, tem obrigacaó de contar otro^ 

( fetedias, hir dcfpoisaobanho.

U 
ex 
10
CO 
na 
te 
ta 
ai

$. Se dentro deilc tempo fe cafou, antes de acabar de contíf 
osfcte días, naô podeo noiuo terajuntamêtoçomànoite at{ 
perfazer dito tempo, ehiraobariho, e entre tâtodormiraô en1 
differëtes apofentos,enaôpodcràô eilarfôsfemgùardade al' 
guëq, elle cornélien Eomefmohe, avendofetrefadoa noivi 
antes de ter com ellaajuntamcnto.

4. Onoivo. queaprimeiranoiretemajuntamentoeôa noivii 
avendo côfeguido o fim de feu aceito, pollo que naô veja íanguft 
temobrigaçaô de fepararfe, E vendoo Tangue antesde confe- 
gu i r o accelfo, naô Te feparefenaô deipois de oaver conleguido' 
E Í upollo que a tal fe reputa por Nida, pode o marido ftcar dor- 
rnindonaquellacama, como ella naô eílénella.oque naóhea- 
fhmquandooTangueprocededoordinario, queentaó yndaq* 
dleja limpa a cama, naô pode o marido dormir nella.

$. O noivoque ha tido a primeira vezajuntamentocóa noi" 
va, po de defpoys dormir na fuá meímacamara, efem guarda , 
como ieja cm differentes leitos: porquefendo ja fuá mulhcr , 
cada qual fe abílera, e fe entende, que como tementes del Dio »
nao cometeraó peccado.

Avendo viílofangue,lavadas asmaos, dirá onoivo aben" 
^ao, quefeachaefcritanolivro dasbencoés.-

7. Daquella noiteq,tcvea noiva oprímciroajuntamentocom 
o marido, contará quatro dias, ao cabo dos quas tomará limpe4

za i e
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e contando otros fete dias hira entaoaobanho. Como por 

templo, fe teve ajuntamento com a noiva quarta feyra a noitc, 
^domingo feguintc antes de fe por o Sol, tomará limpeza; e 
Atando fete dias, aofeguinte domingo a noitc hira ao banho, 
môavendo coula queoeftorve, comoleriaíelheapontaíTenef- 
temcyo feu coftume, queentao ao cabo dos cinco dias que efpc- 
raamenftruofa, tomará limpeza, contados fcte dias hira cntao 
aobanho, comoemfeulugarfedira.

8 Hcacertado, naoreceberfeo homem, fenaoemtempó 
a noiva cita caccr, e como dizcm noífos Cabios na guemara 

^Nida, femea, fechama derivándole de HN3 TTp^
Ravira; Mas porem oje fe nao atenta nirto, ecadaquallun 

efperar fe recebe, quandolhevem aproportto.
bosprefaites, e donativos, que os notaosfe mandao departe apar­

te antes do recebimente,
CAP. X

T?St aporto em coftume, mandarenfeosnoivos de parte a par- 
uceantes defeu recebimento algumas joyas c vertidos conloe 
^acadAqualabranjem Cuas forças, Tem eftevfofeu funda­
mentónos prefentes, queElihezcr eferauo deAbraham,pre- 
^Utoudapartedelshac a Ribca, queforao hum anhazme de 
°Uro de hum metical de pefo, e duas manilhas de dez pcfos dou- 
r°; alcm doutras pellas douro, eprata que deípoysl heder, 
^conloa Sagrada Efcriptura, nao diga alguma coula acafo, o 
fozer menlaodopefodertaspellas, entendem noíloslabios, ter 
€mphafe, equefegundoifto, quis no donativo, rtgnificaros 
bcnsqueel D.bcnditoaviadepreféntaralfrael, dandolhesas 
duasTaboas de pedra quecontinhaños dezMandamentos.que 

viuóreprefentou ñas duas manilhas de dez pcfos douro ; co­
mo tambem no anhazme de hum metical de pefo, ospefosque 
^ftaelderaónodizerto. Eafíimefmonas mais pellas douroc 
Prata , os preceitos que recebcrao junto ao entrar na térra fant.'i» 
maispreciofosqueoouroeprata, porwóde Mofeh íervo ele 
•A.cficldefua cafa.

Eftesdonatiuos, ouprefentesfechamaô, os.quats
^ndo cafo que antes de fe recebe na morra o nqivo, ou a noi vi,

ou
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ou aja alguma djíFercn^a com que o cala mentó ryao figua; fe tof‘ 
narao areUiruhir a elles, ou a leus heredey ros. E ifto feenteo'
de, tanto ñas pedas que mandou a noiva, coi nonasquem^' 

dou onoivo.
De como fe fas o Talamo. 

CAP. X.

TEmosnocap.7. moftrado, que a mulherpara fe cha 3̂1 
cafada, he neceífario que efte com íeu marido debaixo^ 

Talamo: porqueayndaque tenha KiduGrn, fe chamad el p°‘ 
íada. pelloquenodiadorecibimento. fecoftumafazei  ̂
alto como humdocel, debaixodoqualeftáanoiva, eferec^ 
heonoivo, e fe Ihesdizem asiere benqoens. Enalgunslug* 
resfepoemfódebaixo dumTalct; eawutros, fe fas oTala«^ 
defcubertoaoCeo, eftreandofeconx ido, quedellesproceda 
ra (¡mente como as eftrellas dos Ceos*

Hachamimdizemqueel D. bendito para receber a Adafl1 
comHava, Ihcsfesdez Talamos o’rnados de diferentes ped^ 
rías: eoprovabdeque (alando oPropheta lebasádcom Hir^ 
'Rey de Sor, Ihe dis, no Parayfo del.D. ejlmcfte ? toda pedral 
ciojfatuacuberta i Rubyy topacio! &c. quaíi fe Ihe dixcffr 
folie tu por ventura , como Adarn que gozou de toda efta gi* 
deza? Dondealegoricamcntepellos dez Talamos fe repreú11 
tac os grados de conhecimento comqueelD. bendito envigó 
ceoaAdám: fcndodczosCeos, oscorosou gradosdeAnj° 
dez; e dez aquellas luzes que emana rao daquclla immenfa e in® 
nira divina Mageftade. Comoquerquefeja, comoTala^' 
vnidosdebaixo osnoivos, fignificao, aquellavniaóperpet  ̂
C no conjugal do Matrimonio. Comoqualfe fazemdahip01 

diante, parciaes em toda's as demais fortunas.
Da obrjgapaC de faz-er a Chetuba, 

CAP. X.

HE obriga^ao eferev er aChetliba que he a carta de dote, 
tes de fe receberem.. E he peccado eílar o homem com I111 
itnulber calado, edilatat aChetuba huma fó hora. Efta Cb3 

ituba firma o noivonomefmodia antes do recebimente, 
<icus teftigos validos > e queíaibab Hebraico 5 eler o que nella 

con
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Efelhetomaprimeirokinhian, que he forte de jura- 
^nto de cumprir o prometido. CoílumaiTe efcrevernclla, 
°mo o noivo fe obl iga a obfer var coni fuá mulher tod as as obri- 

>a?oens de vida marital, Fafle tambem relajo do dote que 
Vaanoiva configo, tanto cmdinheyro, comoem moucns: 

parece- que antiguamente as mulhercslevauaocomo agorado- 
C(b cafa de feus paes; pois vemos que as filhas de Laban rei- 
’Merao a la hacob, decerto eflranhasfoymospara com elle,pois 
.tendeo, e comeado tambem comeo a nojjaprata. Donde de 
^a$ coufas claramente fe queixauab; a humadeasaucr vendi- 
°» aoutradclhesaver comido a prata de feus dotes.
Acanteas arras, he comforme o coílumc da cidade: eo 

?^°aqui, he, queonoivoacreícntaa noivaa ametadedeque 
todla recebe, Exempli gracia, fe o noivo recebe feis mililorins 
.^feeta fobre clics, tres mil que em tudo, ve a fer, nove mil: 
cbaixodas condicocns feguintes, quefe elle morrerem vida 
ch'a mulher, quer foja dcixando filhos quer nao, ella heredera 
¡Jeitos nove mililorins, masque morrendoellafprimeiro fem 

tornara o marido a feus heredcirosdella, aametadedo q, 
^^ella recebco, que he tres mililorins, Emorrcndo com h- 
10s»ficaráellcdc tudohcredeyro.

। Avendoalgücoflume firme nalgüa térrafobre elle particular» 
.^orca que ligua, falyo fe quandofe ajufiar o calamento, fe dc- 

expresamente o contrario, Por que em falta, de que fe 
10aja falado n i fio, nao pode o noivo, nem íeus paes, hir contra 
°geral coflume. Eoq, temos aquí firme, heoq,tcnhodito.

como a noiva, ejld ao entrar o noivo a recebela, cuberta 
com hu veo.

v CP. XI.
A o ha adorno quemayor lufire dea mulher, que a honcf- 
tidade: E aíl'i coroo no tempo de reccbimcnto concorre 

^ytagente,focmasnoivaseíhr entre duas madiinhas, éter 
^ertocom hü veo o rollo: cujo coflume fe tira tábem das Di- 

‘na$ letras: c ¿fio, daquelle pallo do Gcucfis, quando íahindp 
^ío Jshac a horas da tarde a orar no campo, a tempo que chc- 

^Uaíua cfpofa Ribca, pcrguntadoella, quem folie aquello
Ss homcm
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hornero? erefpondelhe Elihezer, ferien fenhor Tsbac>ellato-l 
mou o veo, efe cubrió: moftrado naqu ella prudente ac<jaó} os c 
quilaresdefeuentédimento,eexcelenciadeíeus merecimento^r 
Efte veo coftumavao os jadeos de Toledo, tirar antes de daro c 
Kiduífin; para que aflim viífe prefeitamenteo noivoa qucn10 c 
daua: poremonoflocoftumehe, eftara noiva cu berta* c
quanto fe dizem as fete ben^oens, o que parece may s acertad 

eaffife vfaem muirás parres.
De como o noivo guando voy a receberfe, vay no moyo de douf 1 

padrinhos. t
CAP. XIV ' 1

/^OffumcantiguiíTimohc hit onoivoquando vaya recebe^ 1 
^-^acom pan hado de duus padrinhos, queolevao no meyc / 
Noílos fabiosaffirmadem BercfitRabajqjquandoelDiobe 11 1 
dito cafou a Adam com fuá mulher Haua, Michael e Grabi^ ( 
forabfeuspadrinhos Adiamosaífimeímoobfervadoeílecd 
ume, na hiíloriadeTimná, e deixado ámulher Phelifrea,d¡5' ’ 
S.S. que feu pay a deo a feu companheyro, queo acompanh^ 1 
donde o Targum expoem , a feu cdpanhcyro q, foy c
feu padrinho, c

Ñalguas partes fe coftumaua levarem ospadrinhos doust1 1 
riosnasmaos: dizéalguns, que eftccoílume fe fundaría, eriÑ * 
dnas veza'^ tandea, val na cifra Hebrea 5 >0. tanto comol^ 
^^fi-^fiay e multiplicay; e ,ue aflife ibesdeirauadebáis 
deireeíblo,eíta tacita bencac. Otrosdizem, que reprefen1* 
uaoa dadiua da Ley, queauiafidocom luzes relámpagos; d 
nifto fe Ihesdaua a entender, que erancceiTarioquefoflcm d¡d’ ' 
por diante vigilantes em obíervala, fequcriao quefofle feu m3 • 
trimomo felice. Mas como qucr que feja, oje fe ha extinguí ; 
o tal ccílume.

EefHpoCtoemvfo,hironoivoaEfnogaarezir MinhapJ1' 
meiio; e dizer P.efpondenos, na Hamida, por effar aynda emf 

jum ,ed^hi hir a receberfe.
Daí ben^óens quefe dizéin d'ebaixo do Pal amo.

CAP. XK I
O mcfmomodo, quefazendo el Dio bendito ao hom^ 

nud
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'Mquergracia,repartindocom ellealgübem, temobrigaejao 
delouvar e bendizer feu fantifiimo nome; afli tambem quando 
reccbeamulhcr, como denativo celeíle, deuccomben^ocns 
alebrare gratificar a d ira gra^u Pelloquehe coílumc, logoq* 
entraonoivoaquellediaem cafadanoivaa receberíe comella, 
^baixo de Talamo dizerfe as ben^oens íeguintes*

Primeiramente fe toma hum copodevinho, efe dis, Ben^ 
^otu.A.nueftroD. Rey del mundo crianfruto de lavidi Em lab 
t;,devinho, fe dis com ccrveja, acabando* quetodofue 
fOr fupalabra. Logo fe ligue có a fegunda, ben^aó cujo

he elle. Bendito tu. A.nuefiro D>R<delmundo, q, nos fan^ 
tífico enfus encomendabas ^y nos encomendó jobee los incejles :y nos 
inhibió las defpofadas, nos licitó cafadas, por via ded alamo y Ki» 
^ffn. E dito, ifto bebe primeiro o q, dis a henead, q,foe deor* 
binariofer hüHacham ,ou Hazan; edefpoisonoivoenoiva.

E explicado defta ben^ao, he ella: primeiramente moílra, 
^Uc el Dio bendito fantificádoa feu povo, edividindoo das 
gentes, Ihes prohibióos inceftos. Logoem fegundolugar,de­
clara, quenemapropria mulher concede® citando íódefpofada. 
com Kidufiin * mas defpoisdo Kidufiin e Talamo, que como a- 
Pernos dito, entaó tem nome de caíada4 E iílo he o que dis, pro- 
chinos as dcfpofadas, e nos licitou as cafadas, por meyo do 

Talamo* e Kidufiin.
De como logo fe da o Kiduffm^ 

CAP. XVR
ÍAita cflaprimeyra ben^ao, ligue o darfe Kidufiin* E afiim 
■*-^onoivóprcfentedousreftigos,quefoem fer os Hahamim 
dacidade,lhc poemhüanelnodedo ,edisellas palabras, Are 

MeKudefe%li,bc-tabahatzó,quedat Moíeh VelfraeLQuer
, di zer. De ceno tu defpofada a mi com efe anef como Ley de Moffeh 

eIfrael. Em cujas palabras, declara, Ihe da o Kiduffn debaixo 
f defte pretexto, que fera dcípofada e dedicada ib para elle, e pro­

hibida a todos os de mais homens: equeemtudoodemais, elle 
le governaráfegundo a Ley de Moíeh, cque Ifraelobferva»

Elle Kiduífin ou anel, deuedefer, fempedra, ecoílumaífc 
molbarfe aos Rabanim prefentes» paraveremfítemaome-

Ss i nos.



DO MATRIMONIO
jos, o pre^o dü real, conque fe ara e liga o matrimonio' dr 

De como feprofgue com as de mais ben^oens¡ e fuá declarado, ni 
CAP. Xl/11. , bc

CabadodedarfeoKiduHin .fctoma hñ copo devinho,ef 
falta de cerveja, efebédisa bé^aó do vinhoou cerveja ,e|C( 

proíigue com as otras feys ben^oens, cujo teor he elle.
Bendito tu .A.- N.D. R. del mundo que lo todo crió para fu hon^' 
Neíla ben^aóantesde tratar da formado de Adam, leías me^ 
faó da total e vnitieríal do mudo; moflrando, que o a ver el P|0 P 
bendito, dado de nada ( que iílo denota a palaura ¡ f'
a todo o vniuerfojfoy ahm demaniíeílaríua honra, e grandeza 
ecornunicala ao mudo, e como dis lefahias nocap. 45. Tofo* 
chamado em meo nome ¡para minha hora, o criey. Logo ligue a fr' 
gunda bencad, e dis.
B. tu. .A. N.D. R. del M.forman al hombre. V faó neíla ben^ 
o mefmo phrafe da lagrada Scriptura , donde tratando 
cria^ao deAdam, fedis E formó. A. D. al hombre : caqui 

r
a

trata fó da forma cao do corpo, que foy do limo da térra, cort0 
dis ,pó da térra.

3. H e a rercei ra, B. tu. A. IV. D. R. del M. que formó al honW 
qfuaymagen, enymagen defemejan^a defu figura y ordenó delf1' 
bricaperpetua B. tu. A. forman al hombre. Aquí cnceraraonoíf05 
fabios, as duas formas íuílanciaes que fe achabnohomem ,con' 
vemafaber, aformaquechamaó, de corpulencia: caalmai^ 
cionaL E tratando primeramente deíla, que he a de que fe no* 
meao compoílo , dizem, quel el Dio bédito criou ao homéen1 
fuaimagem: iílohe,emquantoa almaefpiritual, efuas poten­
cias , ern q, imita al Dio bendito, em entender, e fer em fuas aC’ 
coens liure, defpois tocad a forma de corpulencia, que he a figu­
ra humana^ e para moílrarem, a perfei^ab de fuá fabrica, dizem, 
que o criou na forma da femelhan^a de fuá figura: querdizer , 
do que reprefenra fuá figura, que he o mundo. Eifto,, porqu¿ 
domeímomodo, queo vniuerfo, fedeítingueem tres partes, 
Angélico, Efpherico, c Elemental; aíTiohomem no celebro» 
corado, efigado , con todas as mais partes, aoviuo íimboliz* 
cita grandeza^ E affi com juila rezad, foy dos Gregos chama­

do ,
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^MicrocofniOi mundo abreviado. Feita eílacompendiofacó 
^cmora^ad do homem, tratad da mulher, e dizem, que ei Dio 
bendito ¿elle mefmo, Ihe ordenou liña fabrica perpetua, vfando 
^°mcfrnovocabuloda S.S. quandodis, que el Dio fabrico« a 
afiela. E dizem, íer perpetua, por que ¿aquella coílella eda- 
S^clla fabrica, procedeo a erernidade da humanaefpecie. E a- 
®*caba B.tu. A.forman al hombre, entendendoíe,do
^poílo do corpo calma, oude AdameHava fegundo aquellas 
P^lauras do G encíis, Macho efemea os criou e bendijfe a elles * e 
wimoufeu nome de lies, Adam.
4. Aquartaben(jab,disdcílaforte. Agozando fe agozara, e 

’ (&zijará la efleril con la congregación de fus hijos dentro delta con 
^gria.' bendito tu :A¿ alegran Sion cbJusbijos. Neftelugar, antes 

bendizer os noiuos, fe fas menfaó da deíconfolada Sion: con* 
,0tmandofe em darlhe o nome de efleril, com o que dis lefahias, 
tanta efleril que nao parió: e fe pode venha ja aquelle tempo, em 
’Juefeaffirmenclle, Oqueprediceo mefmo Propheta, fbbrea 
‘dlauracaódacidadee feus filhosaella. Dbde he de poderar, 
S^ófabiamen’^e noflosfabios, antes de bendizeros noivos com 
^ecundidadedefuagera^aó, bendizcm a Sacra cidadecomo 
Seralbéde todos: porquefen ella, fab muy diminutos todos 
Osbens. E ncíla mayor alegría,tem por principal acertó , a me­
moria de Sion*

5 A quinta dis. Alegrado alegraras los capanheros amados,como 
111 alegrar información en el huerto delparayfo de antes.B.tu.A.ale^ 
^anelnwioy lanouia. Em breue compendio, nelta ben^aó, le 
Muem todas as felicidades; pedirido a el dio bendito, faifa tab 
^hces os uovos amantes, como fes a fuá formado, a faber, A- 
^mcHaua, quando antes do pescado, gozauao daquellcde- 
kitofoParayío.
£ Finalmenteo theorda vítimaben^aó, heofeguinte. B.tu 

A. D, R. del M. que crio ¡gozo, e alegría, nonio y novia, gozo, 
^nto, delegación, regozijio, amor, hermandady paz ,y a mif 
tad. Em breue. A. N. D.,fea oyda en ciudades de lerufalaimfuoz 
^zo ,y vos de alegría, vos de novio ,y vos de novia , voz de regozi- 
i(lmenns de novios, de fus Talamos ty moyos de convite defus tace-

reS)
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res, B. tu. A. alegran el nobio con la nouia. Nerta ora cao fe pe^c 
comaffectoal Dio, traga aqucllefelice tempo emque ñas praí- 
fas de lerufalaim, fefeftejem os dtfpoforioscomimmenía alc' 
gria: virtoqueemquandocftamosem captiveyro, ncnhúg^' 
to he perfeyto,nemalegria cabal. Víaóaquidez fíales de id1' 
cidade,gozo,canto, etc. algunsdizem, quecomoomun^ 
fe criou com dez ditos, fe reprefenta, que nü matrimonio fc^ 
cerrahü mundo abreviado: poisdedous foteue no princip10 
origem* Poremoque podemoscoiqecturar, he, que fendo° 
numerodedez, ornáis perfeito numero,efin de todos* fe^ 
niífoa entender, queel Dio bendito, os felicite có toda forreé 
f ele id ade, e colmo de infinitos bens.

Ellas fao as feteben^oens dos noi vos, quasen feiido aca^ 
das, bebe o que bendiz, e logo o noi vo e noiva, e o relio q, ficJl 
fe derrama na cafa por boa ertrea,

E como todas as coufas da fantidadej fefazem comdez 
roens, que ao menos tenhaó 15. annos, taobem ellas bencoensí1 
dizcm,aomenosprefenteeílenumero: comovemos, que qu£' 
rendo Bohas rcceberfe com Rut, dis a S.S.que tomou coligo 
dez varoens dos velhos da cidade.

Ertasbencjoens, tiveraofuaorigem dasqueelDio bendiz 
deitoua Adáe Haua no Parayfo. EaflidodenoGenefisfedis 
Macho efema os criou, e bendijjo a elles, dizem Hachamin, cíh’ 
faoasben^óensdosnoivos, Enoutra parte Ribbi profirió eft 
fentenca. A charnos, que el Dio bendito bendis os noivos, cotí' 
dis,y bendigo alies el Dio: enfeyta as noi vas, como dis, que 
bricou, ou adcretjou a córtela e a trouxe énfeitada a Adam: V/ 
fita os enfermos, como vemos vihtou a Abrabeftandoda cJf 
cunci\aó doente: e enterra os morros, como confia, que ent«1 
rou a Mofch : enfinando ellas heroicas ac^oens com o propí1 
exemplo. ,

Sendo cafo que aja duas noivas nüa cafa hüa fo vez fe diraód 
fias bencocnsaábas. Edecertofiibiofeconta, quequandot3 
lava hum filho, juntamente nomcfmo día calaba hüa orfam^ 
zendo mais alegres e meritorias fitas bodas. E porto que fe pc 
dem receber duas noiuas juntamente, nao fe tem por convini^

te
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pede te^ndoambas hirmans ,por reípeitodoolho mao; comoque 

tenho referidooqueayíbbreamateria.
De como defpoys de di tus as bencoeus ¡fe quebrao copo.

jraí' 
ak'
goí'gol' Y . CAP Xi/lll.
feli' y"AticinandooRea]ProphetaDavidnoSalmoi3Z. arohi»
-¿í na de lerufalaim, por maö doc> uel Nebuchadnezar, cho.

rando hüa defdita taö grande, dis, PegueJJeminhalingua ao. meu 
jpjo Mar, fe nao me lembrar de ti (ó lerufalaim) fe nao fizer fu^ 
Joö a lerufalaim (obre a cabera de minba alegría. Da qual promef- 
edi p ^eytaafantacidade,coftumaopovode Ifrael dcixarnasoca- 
e d; 10ensdeíuas mayores ale

iba*
ÍCJl

va

ti?
70.

-grias, algüa coufa imperfcita, em me- 
*P0| ia de fuá dellruicao. E afli o fazem ñas fabricas, e ñas mefas 

c bodas, Ecomohü dos mores golfos, queohomemtem na 
^a, he odia de feu recebimeuto, poreftacaufa coftumavao 
Niguamente, einda oje nalgüas partes, pór neRedia o noivo 
^3 pouca de cinza na cabera, no lugar donde na fronte fe poenti 
^Tephilim.Poremem lugar defteco(lume,feobferra oje otro, 
f he, que acabadas as ben^oens, quebra o meímonoivo o copo. 

E ao melmo tempo os afiiílenrcs dizem em alta voz, Mazal 
que heo meímo que dizer, feja em boa hora, e para bem.. -p.v > ivjm.ni uva uuia, v ^(Ud ULUil

,'rí xuercm Foíaphot, que cite coítume teve fuá origem, de hü fu- 
liípedbque(ecorúa na guemarade Berachotcap. quinto 
la> ^guinte. Dizcmqueo filhode Rabina celebraran bvuua ut 
ib cü Hlho, e como vio q uc os fabios eftavao demafiadamenrcalc-

, eheo
as bodas de

d 8rcs, trouxe hü vaío de criftal de valor de4oo. ducados, e o dei- 
íi ^°ucahir,equebrou;comquefeentriftecerao; Eomefmofez. 
7 Kab Alienas bodas de leu fdho: com cujaac^aóeftesíenhores, 
¡í ^oderaraoa dcmaíiadaalegríaemqueeftavao, dizendo, que 
:í de ta] forte fe avia de eftar alegremente , q, foffe com temor, íeni 
i tederos limites da modeftia : como disoverfo agoz-aivos com 

^ntblor Em ditas bodas dofilhode Rabiná,fepedioa Rab A- 
^enona que cantaífe ,oque elle fes mas foy o Romance¿guayde 
^s, que fomos mortaes; guay de nos, que [ornes mortaes, Ñ o qual 

fo, a meu parecer, interpretou o lentido do quebrar do copo 
N’^r.hi avia íucedido: emcujaaccao, quisdoctamente repre- 
^ntar Rabina> opouco fundamento que podemos fazer dos

mun-
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mundanos gofios eprazeres : pois en breuevea morte eatalb1 j 
tudo. Ou iignificou, qucocafamentoíe aviainílituhido par* 
remedio da mortalidades porque íendo os anjos perpetuos en* 
individuo, ao menos o homemo ficatTenaeípeciepormeyo  ̂i 
geraçae. Comoquerq, feja,deíta hiftotiatevceftecoltum61 
fuaorigem: enifTcíereprefcnta, oqueavemosdito. Efcrno5 
mayores gofios, a lembrança da morte, qs pés do pauad, que no{ 

reduz mays humildes, e menos orgulhoíos.
De como acabadas as cerimonia, feprometem efmolas. 

’ CAP. XlX

AEÍmoh, he hüa obra de grande mereçimento, e terri tant* 
força e virtude, que fegundoo fabio Selomoh, livra, m'ji' 
tas vezes da morte. E aflî logo que Ce acabad todas as cerimoni’ 

as ditas, prometem osnoivps cada quai conforme fua pofibili' 
dade para a T erra fanta , lembrandofe naquelle tempo, da afH>' 
gida Sion-,c dos pobres que habitad aquellefanto lugar : e o meh 
mofazcmoscdvidadosaiTiflcntes. Corn cuja acçaô,fedà finia 
todas as ceremonias, efe paila o día em convites, dantas, c todo 
genero de alegría. O q, fe mide pellas forças dos pacs dasnoivaS, 

q, faô os que difpoem ; c ordenad as bodas.
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De comojejuao os noivos no di a do recebimento, e de otros particé 
lares coflumes.

CAP. XX.

CoinofejaqueóMatrimonio, he hila confederadoe liga,ty 
fas para toda a vida, da qnal depende fer o homem e mulhef 
felices ou infelices ;naquelle dia em que fe recebad celebrados 

novios jejuar.E rezado primeiro Minha pendido com affeél0 
al Dio fallaem tudobem aventuradoaquelle Matrimonio,^ 
va© a receber ,e ditas as bengoens, fe levátad e comem.

OsIudeosdePoloniajealgunsdeAlemanha, tem tamben» 
outros coflume, e he, que fe viílem hüacamiía branca em form^ 
de mortalha por íima dos vellidos, e a tem em quáto fe dizem as 
bencoen'-'. Fundadeítecoflume, nüMahamardcnoflbs labios 
qtiedis,queaos noiuos felhe perdoaofeus peccados: porquc 
daquellc tempo comccaó nova vida, eemmcndaó a pallada. £
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tottioopcccadortempor fimbolo acor verrulha, eainnocen- 
Cla> abranca, fecundo aquellas pahuras de leíabi^s, feforem 
^ffos peccados comoagram, como nenefe embranquecerab, que- 
r^do reprefentar cita pureza a quealpii ao, por moyo Ho caíto 
Matrimonio, feviíternentaodebranco. Otros dizem, que 
Com aquella ceremonia, reprefentao a morte, e como por me- 
y°do calamento fe laso homem immortalna efpccie. Como 
^erquefeja, nososdeEfpanha, naotemosotalcoftume.

Da cea f^tiefe fas a noite, e o quefe 'ufa nella. 
CAP. XXL

LIE coftume tera noiteconvidados a cea. Nclla fe uf?. ja na 
■*poílredarcarfe,eciizeremfealgumaspalauras de Ley acer- 

Ca da Miíva que fe celebra do Matrimonio. Dcípoys doqual, 
ledisaben^aódamefa. Aqual fe cometa deíta forte, Bendiga^ 

a nuejho D. que la alegría en (d morada, que comimos de lo fu» 
^y confu bien 'vinimos. Significando , que na térra nao ha per­
mita alegría, c que afli cita le coníigue fo naquelia morada celef- 
tcedivina ; pella quid dezia David, Efcolhi eftar em cafa de mi 

muís que morar ñas tendas de malicia. No lim da be n cao, fo- 
^re o copo, le cantad de novo otra vez rodas as íetc ben^oens. 
komeímofefazemtodososfete dias avendo novos convida­
dos. Masquandohcviuvoquecafacom viuva, fcdizemfó 
^osprímeiros tres dias. E nao avendo novos convidados, fe 
nao dizem mais quea íegunda vez na cea.
^üffcaffi mefmo, c fe tem por obra pia alegraros noivoscom 
lanías e tangeres: máximamente fendo a noiva pobre, ou al- 
Sümaorfani: efcconta, que R. Hilhay tomavahumramo de 
^urta ñas maós e danfava, louvandoas noivas de caitas c fermo- 
k*. E como advirtem noílos íabios, o averíe achado íó do 
c°rpode Izcbel as plantas dos pés, e pahuas das ruaos, quando 
f°y deípenbada da parede, foy porque entre os leus inormes vi- 
C1°s, tinha fó citavirtudc de danfar com ospés,c palmejarcom 
asmaos, feftejando defta forte as noivas: porcujomcreci- 
^entooscaens ienaóatreveraoaefbis parres. Finalmente, fe 
rcputa por obra de tanta charidade efta do matrimonio, que di- 
^einnoQbs fabios, que para levara noiva ao Tálamo, poderao

Te per
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por aqtielíe tempo ccífar com o eíludo da Ley: eque íc acaíoí* 
encontrar num caminho a noiva com hum del unto, farad pía* 

fia primcyramente anoiva.
De como fe celebrad as bodas por e/pació de fetedias. 

CAP. XXII.

EM fe reccbendo os noivos, comeados fetedias chama Jo5’ 
Jo convite. Nos quaes fe ocupa onoivo cmalegrarfecort 

a noiva, fem otro diverrimento algum. Por quenelles naópO' 
de fazer obra, ncm negocear forade cafa, nem hir fora fen^o 
for acompanhado, o que fó fucedc guando vay ao Sabat a Eín°' 
ga, a celebrar fuá feíla.

Liles fccc dias, tem tambem feu fundamento na Sagrad
Scriptura. E affimem pirque R. Elihezer, fe dis, que con1' 
rao de dous lugares. Alaber, oprimeyro da biftoriadofraU' 
dulcntoLaban, oqual juntandoagentedofeulugar paraac^ 
lebrato das bodas de Rachcl com lahacob, trocandolhaaqut' 
lia noite por Lea, e queixandofe elle, o contenta dizendo, 
pre a femana defta, c te daremos tambem ellotra: quisdizeíi 
cekbrafeaquella femanaoufetedias ja as bodasdaquclla, cqnc 
defpoislhe darialogoaoutra. O fegundo lugar íc colige da li1^ 
toriade Simfom. EaífifedisnQÜbrodosjuezescap. 14 qdí 
Simfom fus ñas lúas bodas o coPtumado banquete dosmanccb®1 
cmaisabaixo, que propos o enigma debaixo de condicaó, qn( 
Iha aviad de declarar no termo dos fete dias do banquete. Erg£ 
fetedias fe celebravao antiguamente as bodas.

Epoítoqueaalgumlhefara difficuldade, oferanoivaPhf' 
Jiftea, paraaverdetirardaquicftecoílume, comtudoco^ 
foja cerro, que tod os aquelles que tomavaó naquelle tempo gen' 
tias, as faziaó primeramente ludias como largamente prova( 
muiros authores, hedccrer, que como ludia celebraííc Sin1' 
fom con ella fuas bodas ao modo Judaico: eque allí durafle^ 
fetedias.

A viuva porem nao rom efin prcrogativa, mas a fuá fe fia d11 
ra forres dias, no fim dosquacs, pode fakir o noivo a fuá obra 
cparticulares negocios.

Da
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Dafefta quefe Ibes fas ao Sábadofeguinte na Efnoga.

■ CAP. XXUI.
I CVcguínteSabatdorccebimento, vayonoivoacompanha. 
^Joa Efnoga com os regentes delh. Allí celebra entonces 
Publicamente fuafefta. EdcdiafclhedahumSchepher I o- 

noqual vltimamcntclé nocap. 24. doGenefis, dedon- 
de fe d i s, TAbraham viejo entrado en los di as, ate »A. D. de los

I ciclos-(fe. Sao entre tudo fete verlos. A caula dclh cerimo- 
nh he que recomendando allí Abraham com tanto afíectoaícu 
Octavo Eliczer, que nao remalle mulhcr para feu filho hhac, 
^Modefuagera^ao, firve dito excmplopara exorta^aó, do 
HUe fe deve fazerem materia do Matrimonio. Porque neftci 
verfos vemos cm breve compendio cifrados os pontos maesellé- 
ches, qucícdcvcm prudentemente advertir. Eftesíao, apa- 
rentar com os bons, cafar na propia geragao, Naóíedeixar le- 
Varda fermofura ncm dodinheyro, mas da yirtude, c propios 
Peritos infeparaveis que eternamente vivem: por quedomef- 
toomodo, queovinhotomao (abordo vafo donde o deitaó , 
aQi focm os filiaos fakir a geracad da may.

Efles fete vci fos, fe vab de fora cantando na lingua Caldaica 
Por que fupofio que cite coílume de repetir na dita lingua as Pa • 
rafas, eftava pollo cm vio em Babilonia, para que afli geralmé- 
tc todos emtcndcflcm óqucíelia^pjepor falta do conhecimen- 
to de dita lingua Caldea, pereceo o tal coftume, nao de menos 
tiles verfosíe repitem otra vez em caldaico, fópara dar a enten­
der , quanto importe ao hornero a concidcra^aódo cuydado ds 
Abraham, cm fugir dos Chenahancos, c aparentar com os de 
fea familia. Defdois promete o noivofuas efmolas, cadaqual 
conforme fuaspofibilidadcs,e acabada a reza, fe torna a acom- 
panhar a cafa pellos mefmos regentes da Lfncgax feus patentes 
efe acabao todas as ceremonias. Picando cm cafa ate cumprir 
cabalmente os fete dias: e fae afegointe quarta fey ra fora, fe le 
reccbco a quarta. E tprimeyrafahida he para a Efnogjjdon- 
deafua honra fe canta muficalmente o cántico de Mofch , cíe 

nao dizcm rogativas.

Tt 3 Cotn»
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Como elD.B, wfou comfuá efpoza a congrega de Ifrael» de to* 
das e^asprinaipaes cerinsanias.

Aquel]c Cántico dos cantares, Talando el D.Benditoco111' 
a congrega de Ifrael, íempre fe trata com ella em nomed 

Efpofo, E comoadvirtem notóos fabios, em dcz lugares 1^ 
da a S. S. o nome de noi va. Pello que nao he muy to que as 
masceri momas do Matrimonio en fina fie com o proprio exen1' 
pío. Fes el D. B.primeyramenteos contractos dcftc Marrin’0' 
nio com notóo pay A braham, como fe foen contratar entre f 
pac*. E afli no Gencfis cap. n.quandofcsa cleicaóda prog£‘ 
riedelfrad, declarouascondi^oensa Abraham, dizendo & 
meupa^lo contigo. Sinalou o que fe cbrigava cm dito pacto afab£1 
i. Seras por pay defonfado das gentes. 2. Naofera chanté 
inais teu nome Abraó. 3. Frutifcarey ati. 4. Edareyci^ 
a tuafiniente tras ti. a térra de tuasperegrinapens &c. I lio pí°' 
pollo, ligue, E tu amen firmamento guardaras \ elogodecbí 
qual fe j a, dizendo, Efe he ofirmamento queguardareysy circuí 
cidarcysacarnedevofioperpucio, eíinalandoapcnadis, y cerro 
do macho que fe nao circuncidar, cfiera talhada a alma efifia: 1 
concluido os pontos a que de parte a parte íe obrigavao, ¿ecb 
randojurntanaentcapena.

Feitas ellas condicocns, tirandoo povo de Egipto, para efe' 
to de dar coma ley íTecu^aódeftefanto Matrimonio, Ib 
manda que contem .etc femanas de dia a dia, ate chegar ao de $< 
cm que avia de dar a Ley : ac$ao jumamente neceflaria por qu 
fahindo'dascomtamina^oens eabomina^ocnsdos Egipcios, er 
necetóario tomar limpeza, e ella nao de fctc d ¡as, mas de fetc fe 
manas, para que naquclle tempo extirpaífcm de íi tanta erroni 
aprendida: fendoimpoffivcl, pallar logo de humetóremo a ou 
tro: querodizer, doeftiemo daimmundicia ao cftremo d 
pureza.

Mandolhe osprefefjtes,sproximandofcodia do reccbimcn 
ro, efees foraoos preccrtosqueIhes deu em Mará, que fcy aque 
Ihe intUimaucl donativo do Sabach, calguns otros partieulare 
mandaremos.

Chegados
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Chcgados ao monte de Sinay, alli adivina Mageftade, íc 

^oflrou acompanhada, nao de dous padrinhos ; mas de fuá fó- 
forana Quatregua, da qual fas Davidmëfaô, quando dis, Qua- 
tregua del Dio, duas milharias, milles de Sindn .A, nelles, Sinay 
naSantidade,

Deulhe el Dio bendito, Kiduffin,cô feus dezMandamentos, 
que virtualmente enccri aó todos os 61 eaífi dizemos, em to- 
^ns as bençoens, u[Jer quidefanu bemifuotau que neílefentido, 
quer d izer, que nos deo Ktdujjm confeas encomendabas, as quaes 
na6 iguala algü otro valor, como di j David coUço/asmays que o 
^o'. eSalamaÓ,quehcmaispreciofaaLey, que Margaritas, 
eq, nenhüa peña por coftofa q, leja fe y guala a ella.

Feslhe carta de dote: cquantoao temporal, Ihedeo aquella 
térra Santa, aquelle pomar da ludea : donde os teíligos, forao 
°sçcos e terra, como fe dis no fim do Dcuteronomio:

E por que nao foltaífcTalamo, dizem noífosfabios, que el 
bio bendito Ihes pos por fima o monte, queremdizer Ihesícrvio 
a aba do mente de fombra, c cm lugar de Talamo.

Finalmënteasfetcbëçoens,faôas fete prerogativas com que 
0 A Itiffimo hôrou c screditou a cafa de Ifrael, colmad oos de to­
das as felicidades juntas; as quaes Ihes promete em varios luga­
res da S.S. E fao as que fe referem em Pirque Abot, e teíbiiea 
K. Menaífiah, que de todas clics gozó R ibbi, e feus filhos. A 
faber,fcrmof tira, forças, riqueza, honra, fciencia,caneza, e 
filhos : em cu jas fete bençoens, fe cncerrao todas as coufas que 
firzemaohomcm, felice: afaber,quantoaocorpo, fermofura 
eforças naturaes: quantoaosbens exteriores, ariqueza, que 
confiso tras a honra : cquantoaos bensda alma, afçiencia; e fi» 
cimente o vltimo donativo, he a caneza, eos filhos, que fer­
mera para a poíleridade, ede conflituhir no proprio lugar,quem 
fique gozando aquella praífa de honrar al D. bendizer, e glori­
ficar feunome.

E por que o Altiífimo Senhor, jajnais deu Guet a efla fuá a- 
rriada cfpofa, mas lo fesdella por feus pecados auzencia, dis 
pello Propheta lefahias, Ihes moflrem a carta de libello que Ihes 
deo; donde fe infere, queoamadoefpofo, ha de tornar a fu-a 

amada 
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amada cfpofa, fem dclla fazer otra vez aufencia: ccomodis^ 
ProphetaOfeas no cap. 4 naquelle tempo em que tornara a gozal 
de feus favores, nao Ihe chamara mais Bahalime#^
mais’^K W^meumarido: por queonomede Bahali, hec°‘ 
nwnaot ras coufas, masodeHiííi, temfóeflafignificacaó: ’ 
notada nido, o imm enfo e reciproco amor com que de novoel? 
taotornarada gozar feu Matrimonio. Eaífi dis logo mais a^1' 
xo, E defpojar teey ami com juft Ja y e cont juizo y ecommiferW 
día, e compiedades y e defpofarteey ami c om fidelidade, e conh$ 
rasa.A. prometequedeparteaparte, fegmirdaraocom toa0 
amor aslcys do Matrimonio. Por que naquelle tempo, faltJ' 
rao Ifraelcom a juíliqa ejuizo, fakolhesel D.com a miferic^' 
día c piedades: masquando Sion com juizoJera redemiday ef^ 
tornantes comjujlipa; tornará a concederlhcs efies favores cp 
Ihcs av\a negado : c gozando defúa benignidade, gozaraúk 
fclcce m) trimonio, comreciproca fidelidade, &c.

Vede logo pello que avenios dito, ícr hum rafgo,ebreue^ 
ma as ccrimonias de nodos Matrimonios daquede lacro e Íantií 
mo da foberana Magefrade, com a congrega de lira el fuá qu1 

rida cfpofa.
Da obrioa^ab particular do marido para com a mulher, 

CAP. XXV.

COnfidcrados os pontos principies que convcm para eda^ 
cer c confirmar o amor, fobre o qual todo Panto Matrimo^ 

devefer fundado; prímeramentelcha deadvertir,que oai]l 
el Dio bendito criado a Hava de ¡nía coílela de Adam, foy p*1 
moPtrarlhcqucdc tal forte auia de ter dominio nella, que a maj 
dalle benévolamente comoapedoa luiréeygual, eque de11 
com prudencia , fórjala a íua vontademais com rezoens, qü 
comauthoridade: procurando emtodososmodos, nao agí' 
ualaemditos, nemem obras: mas antesrcfpcirandca ehd 
randoa : . por que o marido que honra fuá mulher, honra a 
proprio.

Forao dcfleparecer , todos os Antigos labios; eaíTiemM1 
gu ih d izem, Jeja o heme mj^licito em honrarJua mulher: porp 
a bencao nao vern ao homern JenaÓpor refpeyto da mulher. E R a h 

éneo-

D.com
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^omendaua fempreafeus difcipulos', bonrayvojasniHlheres » 

affienriqueçais. Emcuja conformidade dizememle-
Mot, o que amaJua mulher, como affi mefm  ̂, e a honra mais q; 
wmefmo e encaminha feusfilbos e filbaspor bom caminhb, c os caja 

tempo conviniste, do talfala overj? que dis, Ef abras que puse 
rienda, A confelhaô taóbem na guemara de Hclin , que o ho- 
é gafte na comida e bebida, menos do que çhegao fuas poíTi- 
^‘dades; que fe villa etragcccfoimcfuas forças; mas qui çf- 
lls exceda no honrar fuá mulher efilhos; afforrando por hila 

eíurtandofe a íi para ufar cornos leus taóchcgados,eq, 
^cpendë delle, de fuá benevolencia e li be ral i da de.

Lcfle tambera de nomeado de R ab, que o homem de ve gran­
éente procurar de nao afligir fuá mulher : porque fondo que 
éilher, he fácil em chorar, fendo que as portas das lagrimas 
‘^aôccrraô, pode temer, que defla oftenfa 1 he ven ha algü nota- 
Uc‘lcaQigo. Vcífe por experiencia fer o Sol domáis força que o 
é Boreal, porque elle quanro mais fe esforça cô impetuofos 
^pres de tirar os veftidosao pobre caminhante, tanto mais elle 
^envolue, eosapertaafi: maso Sol fizendofuavemente feu 
effeito defpois do vento, a quenta de tal forte o homem, pouco 
apouco, que elle defimcfmofe defpe,e tiraacapa, oíayo,e 
Mo o que mais Ihe peza. Afliquem cuydadc dominara mui- 

com authoridade, çom rigor, e força, acha mu ¡tas vefes a- 
hrelhadaparao contralle creííftencio; mas quandoa manda 
c°m rezao, cede voluntariamente, e recebe pacientemente, os 
Mccitose advertencias do marido. Dcue poiso homem, do- 
éar a mulher, nao come foe o fenhorao eferauo; mas como 
Mrnadofabiojafeucorpo: commuyra benevolencia,ereci- 
Ptoca affeiçaô. E, como dis hü labio, quera dezeja viucr cm paz 
^niamulher, ,deue principalmente obferuarefta regra. A- 
Mrtfla muytaj vezes; repréndela. poucas; e nao por jamais 
^aônella.

Deue alfi mefi-nófauoreccladepalauras, como vemos fes A- 
^arn, quelogoquevina Haua, amorofamentea tratou, dizen- 
é feroflodeíepsoflbs, camode fuá carne. Ecomo fejaque 
éprehcjuftoconferuaradignidadcdamulher, tendoconfi- 

dera-
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deracao a fuá débil natureza, fe hade prudentementefoportar 
fufir. Regia quecom grandeperfcicaó obícrvouR. Hiya» 0 
qualtendomulher.de código infufrivel, equefempre procu* 
rauamoleltalo,ellecom tudolhenao pagauamalpormal; 
fempre que achaua algOacurioíidadc a vender, a compraría je 
atandoanolenfolhalevaua: ccomohüavez Rab,lhe pergufl' 
talle, como tin ha tal animo para quem o offendia ; refpondeo» 
baf^a para 1 he termos afFei^ao, que nos enera noílos flhos, e no5 
liurcmdopeccado. DuascoufasalegouR. Hiyadignasd5 
grande ponderado, e como raes fufficientes para lhes ter amor{

id 
M

Venerado: e baila para pi ova diílo, o vcrqucaS. S. atepoefl 1 
oamor da mulher ao dos proprios genitores, dizendo, portad I 
to deixara o varao afeu pay, e afuá mdy ■, 'vnirfeha comfuá mull^‘

Convem pello conícguinte, que o homem reparta os offiew 
da cafa com a mulher, dandolheauthoridade em auzencia,e y^'1 
da emprcfcn^a,fobretodasosmovens, etudo o domáis que ' 
maisproprioe conveniente a feu fexo; fazendorefpeitar c obe'1 
decer dosfilhos, criados, como elle meímo: porque tendo^ 
mulheres alma comooshomens, cnamefma coniórmidade0 
entendimento taoagudo, eprefpicasfclhe naodeuefazeragí* 
no, em nao fclhc comunicar todos os negoceos, repartindocoí>i

Po

P?¡ 
bií

ellas, ocuydado.
H e para ella conformidade e amor, vnico preceito, o gu^' 

darlhe fe, tendo por ley inuiolauel o tocar noutra mulher: poí' 
que cita fófofpeyta da incontinencia do marido, feria caula 
grandes dicenfoens, efe engendrariao infinitas difeordias. * e 
como o maridofeja a cabera da cafa, deue principalmente el*

1-0

mendarfe, e deípois íabiamente, enfinar com feu proprio excrt' 
pío á mulher. Porque aquello milagro grande q,fcfazia bebeH’ 
do aquellas aguas a mulher de quen tinhaciumeso marido, 
feobraua nem tinha força algüa, quando o marido auia neH{ 

c/

o 
n

particular ofFendido a mulher.
EcomomuytasvefesafaltadoneceíFario, engredrao dd' 

contento, edilçordia; advirtem noflbs fabioStqueohome^ 
proveja bemfuacafade rudooneceílario; porque eílefera h*1 c 
grande meyo para aver fempre paz. 12 aílim dizcm por refr^’ ' 

íae । 

i c

qualtendomulher.de
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i® ^otrigo, entra a guerra. Pello que aconfelhao, que fabrique 
Or^omem primeiramente cafa, e plante vinha, e deípoys tome 
? Mulher, feguindo a hordem cona que deíla coufas, le 1 ala na Sa«« 
# hda Efcriptura.
{ finalmente, digo em fuá abonado, que as mulheres fe nao 
? ac^arao culpadasno cafo do bezerro; prontas ofrcceraofeus ef- 
i Mhos para a fabrica do Tabernáculo: Entre ellas ouve fete 

)? ^ophetizas, entre as quas Abigail akamentctratoudo premio 
l{ EPeOa das almas, quando difíe, a David, a- Alma demeu Senhor 
i Ma ligada no atadeiro das vidas, c alma de teus enemigos arrojaras 
” ie^roda palmada funda. A Thccúhita, fubioa materia maisde 

qiúdofalando por Abfalom a David, Ihc trouxc a propo- 
^°a materia da Tranfmigra^ao das almas, dizendo, el Dio

3Í Pfa penfametospara nao empuxar expeler de fio dpuxado. E a fa- 
? ú'aHanafalou da reíurrti^aódos morros, quandodiuc, .A.
^ta e avivigua. com que íc ve, gozarao de todas as prerogati- 

e' lliSq, fono concedidas ao homem: logodevem de ícr bem tra- 
tadas,cconferuarfe com amor fuá dignidad?.

Da obripacaoda mulher .para comfen marido.
* ‘ ' CAP. XXrt.

rezao dizem os antigos fobre aquello veno do Real 
Propheta David Píah «i* fobreifio fijfa orapao todo pió a ti 

p hora de achar, que allí fe hade fuprir, mulher: e he corno íc 
f‘^efle,ohomcmpió, evirtuofo, deuede pediremora^aóal

» Ihe depare hüa hora em que ache hüa mulher virtuofa c de 
^^godo: porque fendoeftehü emprego para toda a vida, por 

cJIc viuco homem felice, ou infelice. Sendo de boa condi^ao, 
? ^‘s por ella Salamaó cmfeus Proucrbios, o que achou mulher, a-

Ato,equandonao, noEcleíiaflico, Acboueumaisamarga 
|ú ?•«mortea mulher. E por eíla caufa, quando em térra Santa íe 

^SrgÜtaua por algünoivo, fe avia acertado no feu Matrimonio, 
°llnab? fe pergücauancfhforma, Achau', o\a achao\ dóde fó 

*' neRaduaspalauras principios dosdous verfosreferidos, íignih- 
C5,Ja6debayxodeíla metaphora,oquequeriao, Nefla mefma 
c°nformidade , dondenos mefmos. Proverbios disSeíomoh, 

” l°^s os dias dopobre fas maos, ealegre de cqracas convite de corainOy 
vV aplica- 
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aplicad ¡fto a otilado Matrimonial: dizendo, que o que te® t 
mulherderohimcondi^ao, heopobre, cujos diasfaoperpetH 
mente maos: e que o que goza dchüa mulher de feu gofio, e<il 
he o alegre, que viue lemprc cm banquetes: por quepoílo q1^ 
viua em humilde fortuna, viuira contente: que val mais cotfM 
diso meímo Sabio, hüpedaqo depaófecocompaz, quebo^t(> 
engordados, com guerra: c finalmentepara mayor encare^ 
mentó dizem, que o bem da boa mulher he infinito, comooff1115* 
¿a que o nao he. E noutra parre affirmaó, que quatro coufas 
vclhecemohomcm ante tempo, efao, andar na guerra, tefliclí( 
de algü atros fuccflo, ter maos filhos, e infufrivel mulher.

Dcue pois a mulher que quizer fer be cafada, e cumprir co^
ibaobriga^ó, amar, honrar, eeftimarfeumarido, reyeren^*1 
andoo como feu mais próximofenhor, Aífi mefmo deuceft1'^ 
mar, que os coftumes de feu marido, Ihe lejao leys de 1 ua vid^ 
efendobons, os deve emtudo imitar; comofendo maos, pac*11 

jl¡entes fufrir, Porque do meímo modo, que hüefpelhopoftoq')l 
feja dourado,íerue pouco, fe elle ao vino naoreprefenta be«1, 
facedaquelleque feolha dentro’; alfi de pouco proucyto, f' 
podefer a mulher fer ornada de bellas calidades, fe ellafen^ 
moflea nos coftumes c boas condi^oés femelhante a feu maridé 
E do mefmo modo, q, fe o efpelho reprefentaíTe hüa cara fea 4 
q, fofie fermofo; ouao contrario, o tal efpelho fe diría íerfalí°r 
afli fe dirá de liña mulher , ferdehñaodioíanatureza, fequand 
o marido fe Ihe moftrar alegre, ella pello contrario íc moftrarW 
quiva e t rifle; ou fe citando com cuidad ados t rifle, neíletemF 
fclhcmoftar, alegre: porque nao deueaboa mulher ter aCT’ 
propriae particular paixad; mas participar ¿aquellas do maf1’ 
do, curia, oujogue, oufe aliente, traba ’he. A Luaquátomí' ■ 
longe cftá do Sol, tanto mais luzente e clara fe ve; e pello contri 
riomoftrameno$lnz,emaryormenteíeefconde, quanto 
feaproxiroa; delta forte fazem algüs* mulhercsparacomM1 
maridos: em auzcncia dellcs, quaG fempre fe veraó alegres, ecw 
prefen^a malincolicas e fuípenfa s, devendo fer tanto pello co”'' 
trario, í

Pello confeguinte, nao deuefer efpirito de contradigo 
acomodar«
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ta-
con-

ci'

lcomodarfe á votade domando, equando entra em colera egri* 
hdeue calar, ou aquiétalo com brádascfuavespalauras,fopor- 

:“ítandoefufrindoalgüavez omao tratamentoquelhehz;
[u{Mo tanto em fuá continuado de fuá conílancia e virtude,que 
^Hia continuado de fuá modeília ,poílaeíperar que o n¡ai ido, 

torne em fi, e vfc de mais julios termos: governandofc tambem 
tal forma e cora ral diferido, que naopaíTcm a os vezinhosc 

fi Cribos feus dcfgollos. Advertindo, que jamais por algua 
:l?c°ntenda, dividaó osleitos, paraque delta forte, nao prenda rai- 

furor, páílcmaisdepreflaacoierá.
Naodeueaflimefmoa mulherpór todofeu cuydado nos or- 

^nicntos e vellidos de fuá pclToa ? por' que fupoíloque deuc era 
cafa ornarfe bem para parecer fermofaa leu marido, no de 

^istenha para figue os prcciofos e cuitólos vellidos, ou a belezo 
b^prporgjjnaofazem a mulbertatoagradauel, quanto a modeí- 

a qual confiíle ñas obras, ditos, e continencia. Os vellidos, 
^‘tovern de ornamento,e aquillo adorna mais a mulh¿res,que a fas

Cl' 
ib'

Wecer mais honrada.
Ib E nao taü fomentes fas a mulber gratiffima a feu marido, o fer 
’^tuofa, calla, honeíla, púdica, e afFavel; mas tachera ter dc- 
J"conceito que le aplica bem aogovernoda cafa: pello que he 
Welho de David, que a mulber nao fe hade ver muy tas vezes 
í'^rua, mas nesrincoensdacafa.
¿ Em fuma a mulber virtuofa que tem amor a feu marido, o de- 
^comprazerem todas as qouías boneílas, refpcitar, fufrir, e 
Amular fuas imperfei^oens. Devefcr prudenteem govemar 
#<afa, ediligente em criar feus filhos. Notoquequádoel Dio 
Todito falou có Haua, defpois de auer pecado logo ibe diñe, q, 
^dam dominaría nella Ncíla cóformidade, Sara noíTamay cha- 
'^^’Jaafeu marido,fenhor» £meu Senhor he velho; Por o amor 
^delacob, deixaraoasfilhasde Laban, feupay« Michal, ísar- 
r^cou ao furor de feu pay Saúl, por librar a feu marido David, 
:,,ieomeímoíizcraó otras infignes mulheres. EaíTia quefor vir- 
^'Wa^eue de imitar eíles cxernplos, e prudentes regi as que nede 

?pitulo apoto. PorquefazendoaííbaDivinidadedelDioeíeu
Aro nome que cílápos nomes de His c

• 4 W d®
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do, entre ellos; quandonao, auzentanM
dcllcs; Acara Es, fogo ,a faber ofogoda yra, edicenc^ 
do qual devem livrarfc vigilantes, c temer prudentes.

As nacoens naópodem entrama congrega del dio, em matriino^ 
CAP XXML

A Vendo ate agora nefte liuro de Matrimonio, apontado tu^ 
o que fe pode dizer, Cobre o fugeito, e peHoas co quem dcv£ 
contraerfc; juílo Cera que declaremos tambera, as com qt^1” 

fe nao pode aparentar por caúCa da nacao, ou Cao prohibidas pcl 
inceflo. Hépoisdefaber5qucnoDeuteronomio cap. 23.
lo 4. apartou el D. benditoajgüsfamiliascom as quas naopo^ 
o Ifraelita contraer matrimonio: eprimeiraméte trata do H3' 
mónitac Moabita,aosquaes prohíbe cm eterno: fcbemfcp0, 
deaparentar comas femeasde ditas nacoens como confia avít 
cazado Boaz com Rut aMoabita. Eos Guibhonitas macho*1 
ou femeas, he a fuá prohibido eterna.

2. O Egipcio, cEdumo,íaofó prohibidos ate aterccira^' 
racao: aílim os homenscomo mulheres dílk-s. E allí facendo'1 
ludcoalgüdelles, elle efcufilhoq, Ihcnaceo defpoisdefcito]11 
deo, nao podem aparentar có Ifraelita, mas o neto, (y.

3. As demais nacoens ,ementrando no gremio do judefm01 
logo he licito aparentar coradles. ,

4» Agoraporem,defpoisqueimperouSanhcrib; como cj 
vlou cfla materia de eílado, de tranfportar as gentes q, con qu>* 
tou hüas térras noutras, para que perdido o amor da patria, c3’ 
intétaílcrebclarfe contra elle; ficarao igualmente todas as nJ 
^oenslicitas: porque dcfde aquellp tempo, fenaócbhcce qu3 
foja Mohabita Amonita, Egipcio etc. Eaífiemfc fazcndol11- 
deo algü de qual q,r na^aó q,feja, pode logo cazar com Ifraclit5

5. Hü fervo Kenahanco, que fetcbiíou e banhou debáis 
de titulo de eferavo, nao pode cazar com mulher Ifraelita’ 
pello confeguinte naopode hü Ifraelita cazar com eferaua M 
nahanea.

6. Tambem no cap. 2 3.3. do Deut. fe prohíbe cazar o 
zer com Ifraelita. E Mamzcr fe cntende, todo aqudk.que pi°' 

cedeo
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1°^ Codeo de alguminceíto, tanto ¿aquelles que cometen do, fe in- 

curria cm talhamento, como ¿aquelles que íe purgavao com 
Monedo Senado« Aquellcporëqueprocededemulhermenf- 
truoía,pofto que no tal délit©, íe incorre em talhamento, nao 1 
tern elle nome de Mamzer.
/. Hü peregrino que cazou com hüalfraclita; oulfrael, que 

cazou com peregrina, o Glho que nace ¿elles, fe conta como If- 
délita para todas as coufas.
8. o Engeitado, e he aquelle que fe achou .¿citado na rúa, c 

|CÍ naofe fabequemodeitou, (efe achoucmpartedondeíe pode 
°f' ^fpeitar, que o ¿eitaraopara quemorreífe, afimde ocultar o 

adulterio, otalfefofpeitara fer mamzer : masíeíe achouem 
^garfeguro, ou em praífa publica, ou circuncidado , oucoal. 

IÍ' gUaKemiha, ou bem enfaxado, o tal fe nao terapor mamzer í 
í( porque fe podera fofpeitar, que por falta c ordem de o criar, o 

lSl botaraoalli,paraqucoutrosporcharidadeo criaflcm.
»>. Se contudo eíle tal engeitado feachou nua cidade habitada 

¿e Ifrae!itas,egentíos jficafemprcreputado como gentío, para 
oquetoca as geraçoenss mas fe deuKiduílin, feria ncceífario

11 dar G uet, por ¿lívida, fe he Ifraelica, ou nao.
Fio. Prohibeifeaiïimcfmonopropriocap, »3. doDeut.ver- 

’’ fo. 2.aparentar çom aquelles quefaôincapazesc inutis para a 
geraçae. Ehe pcccado caftrarfeo homcm, querfeja comihf- 
trumentos fazédofeennucho, quer por meyoacervas ou bebí« 
das., fazendofeinhabilparaageraçaë. Eamefma prohibiçaô, 
que ha no homem, f^entendenasquarropeas, alimarias, ou a- 
Ves: as quaes fe nao pode callar , ou mandarcaharperoutrem.

Dos Matrimonios , e ajunt amentos ilícitos, eprohibidos, por 
caufa de incefio.
CAP. XXViip

alguns inceflos prohibidos por Ley, e otros por decreto 
denoflos fabios. Naquelles-quefao de Ley, nenhüa força 

tem o Kidu^n, mas dandofe por erro, nao he ncccllario Guet. 
Mas aquelles que fao prohibidos por decreto de fabios, osKi- 
¿uílíntem força, e he neceflarioquandoacafo íe den, ¿efataro 
tal illicito Matrimonió coya Guet« Osinceftos de Ley, fao os 
Quintes. í
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i. A may 24 A mulher de íeu pay. 5. A mulher dohiimaó J9 

pay 4. A hirmam» quer leja da parte do pay, quer da may ,qyet 
avida delledejufto Matrimonio,quemad. 5. Afilhaé. Afilb1 
defuafilha. 7 A filha defeu filho.8. A filha de fuá mulher .S>.

* filha de fuá filha. 10. Afilhadcfcufilho. 11. A máy defua mu* 
lher.12. fuá may de dita máy.ij. A m.íy do pay de fuá mullid' | 
14. A hírmiidefeu pay 15. A hirmáde íuamay. 16. A mulher 
do hirrnao de feu pay da parte do pay. ■ 7. A mulher de feu filho» 
18. A mulher dejen hirrnao ,exceptoquídodeueacuñhadar,« 
illo quer leja hirrnao da parte dopay, quer da may, quer avid° 
emjufto calamento, querde mulher rameyra. 1^. Ahirmá 3« 
üia mulher em quanto a mulher he viua.

As mulheres prohibidas por decreto dos fibios, refere R- 
Mofeh e otros autho res, q, como coufa q, jarnaisíucedeeícuzo 
relatar, fo direy as q, faó prometidas, c em que nao ay nenhü ge* 
nerodeefcrupulo. Eftasfadasfeguintes.

Pode o homé cafar có a filha da mulher defeu pay, avída 
doutro marido, podo que fe criecom elle junto em caía.

Dousentcadosque fe criad juntos pode cadaqual cafarfe 
Com a mulher do otro , por mortedefeu marido.

3. Cafar com primas com hirmans, hecafamentograto, pot 
fer na propria geracaó, e celebrado por lahacob.

4. He finalmente Mifva, cafar com a fobrinha filha de hirnaí» 
ou hirrnao. E como diso Propheta lefahias, de tua carne tna9 
te encubrast

Aqui dou fim a efte T ratado, no qual naofo encerrey tudo o 
que nefte particular efcreveradnoílosfabios, deDinim, eMi- 
draflimem muy tas e diverías partes de íeus heroicos libros; mas 

’infinitas fenté^as, e moraes: de tudo o qual copus eftc rama- 
Ihetc de flores, queaqui ledor benévolo te ofre^o. Nclle pro- 
curey dar rezad a todos noífos coftumes acerca do Matrimonio; 
apoyandotudo coo fagradoTcxto; e finalmente inílruhir os 
paes de familias, no q, deve feguir é todas as circunílancias deftc 
fupoílo. Com q, efpero, que lera gratiflimo oaífumpto.

Eftepropriotratado , ornado com otras muirás coufas do$ 
eferitoresgentíos, tcnhoaflimefmo elcritona üngua Latina, 

que
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5'ieefperoembreve comalgüa ccfura revelara muytos, Nelle 
eí comprirey com minha obrigacjaó, em dar a luz os veríos Ep it a- 
12 hmios, queem diverfaslinguas, os muy eminentes fenhores 

államim de Veneza, ealguns doótiíTimos cngenhos daqui,e 
p ^Hamburgo me mandaran, quando o anno pallado eelcbrey as 
r' Mas de minha fiiba dona Gracia Abarbanel,por hora nao per- 
:í ^iteefte volumen otro algű divertimento, eaífimíalTofim,

í SEGVNDA PARTE
; ^AMVLHERCASADA,V1UVA,CVNHADA, R 

REPVD1ADA.
, ^'ataprimeramente do tempo do apartamento, c Umpeza da mu- 
> Iher cafada.
. CAP. XX1X

I^Resfaoos preceitosque particularmente eflaóacargo da 
, <• mulher cafada. Aíabcr, guardarcom grandccuydadoo 

tempo de feu apartamento, tirar a Piala, eacendcr a candea de 
: $abat: edizem noílosfabios, que poro dcfcuydo que tcmnel- 

ks, morí é muitas vezes de parto, E affi fera neceíTario, que de­
daremos as circunftancias delles; e comecandó da mulher menf- 
l|'Uofa, digo. No Levitico cap. i 5.19. disaS,S. E mulher 
guando for manantía, fanguefir f eu manantío em fuá carne, fete 
d'as fera emfeu apartamento. Pello que a mulher cafada, q, fen- 
Hraverfluhidodella aynda quefeja hüa fogotade Pangue, do 
Umanho de hü grao de mofirarda, he ¡inmunda: e nao pode 
diegar, nem aynda tocar em feu marido, ate contar ícte dias 
delimpeza.

2. Para tomar efles Tete dias de limpeza , deve efperar cinco 
^ias, comecando daquclle em q, fe trefou: como por cxemplo, 
^feachoutreía aoSabado pella menhá, oua tarde, nao veílira 
roopa lavada fe nao a quarta fey ra a tarde, antes defe por o Sol, 
cafeguintequartafeyraanoitehira aobanho: mas fendoque 
leachc trefajaem falicnteSabat, naótomarálimpeza, fenaóa 
Quinta feyra a tarde, edahiafetc días, qucheafeguintequiHta 

feyra 
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feyra, hira aobanho. E (endo que defpois dos ditos cincod^5’ 
le achar ay nda trefa, tomarálimpeza defpois que achar, 
cc fíou o di to fang u c.

3. Dentro dos referidos fetc dias de limpeza, tem obriga^ 
mulher, deolharfcmuytobem , na forma acoflumada, du? 
vezescada diaaolevantar da cama, coutraa noitc. Efendo^' 
fo quepordefcuydonaó fes cita deligencia, e defpois a fes110 
vi timo día dos íete, aclndofcentaolimpa, podera hir ao banhí 
afeu tempo.
4. Quando a mulher quizer tomar limpeza, e veílirfe de laV* 

do, deve primeiro limparfe, em modo que Ihe nao fique fatigó 
em algüa parte de feu corpo. Enosfetc dias de limpeza, lheb{ 
prohibido comer nü meímo prato com o marido, c todas as 
ys couías prohibidas nos precedentes cinco días, como a diáte 
declara no cap. 31.

5. Sea cafo détro dos feto dias de limpeza vio algo fangue, 
yndaq, fejano ícteno, perdeo todos aquellos dias: etomand0 
outra vez limpeza,comeara a contar de novo, os ditos í ere dia-,

6. Hüa mulher que tiveralgüa ferida, ou búllela nalgüa parte 
de feu corpo, colhandofe achar algüa fangue, fe aquellas ferid-15 
produzirem fangue, o podera atribuhir a elles, enaóficara tre* 
h; Máximamente fe achar dito íangue, em tempo que Ihenaó 
coíhma.baixaro feucoftume. Masfendocafo, queacordo 
fangue que tirad eílasjeridas, feja difieren te do de feu coílumCj 
cntaó conforme a cor do fangue que achar, fe dará por trefa o” 
caccr. Porcm fondo q, ella fentio aver manado cite fangue delb’ 
o nao podera a tribu hir as heridas aynda que leja foradefeutefli' 
po. Sendo tambem cafo, q, ella naofabe fe mana delledito íarr 
gue, cduvida le aquellas feridas produzcm fangue, ou nao, tal 
cafo he trefa.

O tamanho da nódoa que fas a mulher trefa, nao avendo fen* 
tidoíahirdellafangue,hecomomeafaua,oupou5o maiss 
regula 1ercomo novegraós delentilhas, pollas tresa tres p^ 
q uadro: mas fe a nodoa nao for tao grande,fe podera atribuida 
p roceder de hüa pulga xincha, ou coufa femelhante, e fera cacc^ 
E para ler trefa, baila que a nodoa feja daqucllc tamanho, 
ígi ma longa, 1 edonda, «u quadrada. 8
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15

A Orando fe toma limpeza, hadefer com dedia antesque o 
1,e 'halapcomeado Harbit; ecntaóhetambemncccHirio botar 

ÍJlua cama lenfocs lanados, olhandoos antes que nao tenhao al- 
^hnodoadefangue, Efeytaeftadiligencia, da feguinte men- 

111 comeara» contaros fete dias de limpeza.
a' 9« E fondo cafo que no primcyro, fegundo, outerceyrodia 
10 *dlesfete, achealgum íangucou nodoa do tamanhoda mea fa- 
10115 dita,a nao poder.aatrjbuhiranenhua,couía, miisquca f>, e 

i°nie^araa cbtarde novo os ditos fete dias, c de novo tomará 
'^peza. Mas fe doterccyrodia por diante, achar na camifaop 

Jí encolalgüanodoa, podendoaatribuhira algüachagacbúllela, 
Oüalgiiapulga,xincha, oucoufafemelhante. opoderafazerli- 
jámente? tendoconcideracaóao grande efcrupuloquc toma 
°bre G, para aífim fe a ver de dar, por trefa, ou cacer.
*0. A mulherquedenürodosfcrediasdelimpczn, fe acbou 

^gfidellcs trefa, podenomeímo día tornar a tomar limpeza, 

[5

.15

Ó

O
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’J'nda que fqa num mcfmo dia ’ tres e quatro veles, olhandor 
Pr>mcyroberta, que ficalimpa,.
11. A mulher queerrandoaconradeílesfete diassaofcxto día 

^handoíebem foy ao banho, cuy dado que era íetcno, c dcfpo- 
)'s de fe aver donado com o marido fe lembrou que era o ícxro F 
^ncccííario apartarle do marido como fe folie trefa: edaquella 
n°itequefefeparadcllc, devecontarquatrodias; c aoquartoa 
tardc tomara limpeza, c a noitc seguinte tornara a bsnharíe, c ñ- 

cara entaS licita ao marido.
ÜO hir ao banho, ।

I CAP. XXX.
C^Dia que a mulher hade hir ao banhofenao deve ocupar nal» 

güa couía que fe pegue ásmaos, como feria dizer, fazgr 
Ondeas de cera, amaílar, ou coufas íemelhanres: mas anteslim* 

muy bem fuá pcífoa, de forte queIhc naófique pegada algüa 
C()ufaaocorpo: efe ponteara defembara^andoo cabello. AG¡ 
^cfmo cortarlas vnhas das mads e pes, tirando toda a immun - 
(|ciaqueay entrea vnha ca carne. E fondo quefakaíTc decor- 
^^■ítlgía vnha cfebnnhafle,avendoentre vnha ecarnealgñaimr 

indicia,fera ncccflariocortala, cbnnharfedenovo.
Xx He
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Heobrigaijaoaffimefmodctirarantesdebanbarfe, as 

nilhas, pendentes, caneys : mas fendocafoq,fe ficou constan 
güacouía deltas taó eftreitaquea aguafelhc naopodede intey* Oq 
ramente comunicar a todas as partes dofeu corpo, fera neceíh' írg 
rio tírala, c banharfe de novo. Equandovay centrar no banhoi 
deueaduertirq, nao pon ha a planta dos pés na Jama, ou coufa 
fe Ihe pegue. porque nao aja parte q, nao fe comunique a agua.

5 . Tambera lie obrigada alimpar os dentcs. E he bom coito' 
me, nao comer carne o diacm que vay ao banho: porque naó 
fiquealgüaapegada aos dentes. E fendoquedeípoysde banto' 
da ache entre os dentcs algüa carne ou odo, ou outra coufa alg«1

ten

1 9 
HO;
Hor

pegada no feu corpo, fera nccédario banhnrfe otra vez de novo. 
4. A mulher que fe ouvede feyto deitar ventolas Tarjadas, 00$

tresprimeyrosdiaspodera hiraobanho: por queascoílrast]) 
dcfpoys criad nao eílaóaynda duras: mas deípoys dos tres d^ 
fe faíe duras ehenecedario tíralas fbraou lejacüdorou nao 
tes de hir ao banho: mas avendo criado tad forte crolta, que i^s
nao po(Ta tirar, cpuver de pallar muyto tempo antes que fara,e>w 
tal calo podera hir ao banhoEomefmoíccntcnde de algüa otr^ r 
bufteladeotrachaga , quenaófepodcndotirara croíb, fepO'dii 
dorabanhar. ' de

5 A mulherquevayaobanho, antes de banharfe, dcvcl% 
varrodopeorpo, cacabeca tamberacomagua quente, ahí11 1 
deque fiquem os cabellos bem defemba rajados, E logo lavada M 
epenreadoogtra vez, fora a que fes cm cafa, entrara no banto*
6 Quandoa mulherfebanha, deveterapardefi huma muN< 

he roa moca ludia ao menos de 1 3. annos: para que note bci” Di 
fefe banhoucomoconvem, que he meterfe toda dentro dagllJ 
dumavez, femlheficarnenhum cabello de fora: por que 
o fazcndoaflim ,heneccHario,fctorneabanhardenovo. Ej” v 
falta demulber, pode aífilliro marido. E quandonao tcn^ 
pc foaquelheaffifta, podera ligar o feu cabello cora hura nófl0' H 
xo, afim deque naofiquenadandofobrea agua.

7 O banho, ha de ferem agua deriosque corrcm ,011 font^1 
ou em pocos ccillernas, donde le recolhcm as aguas da chuví; 
Enaofepode banharemagva rccolhida nalguaj vafo por 'c 
depcífoas, A
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P A granduraecantidad®dobanho, hadefcfpcHomenosdc 
Him bra^o de longo,outro de largo, e tres de alto* E íendo c^- 
°4uc nao feja taóalto, e o queIhc taita na altura ten ha may s de 
,rgo> be bailante: como ten ha ao menos de alto bu m palmo ar- 

da cintura. £ he ncceflario advertir, quetendoo banho 
cano, naquelle tempo cm que fe banha, deve eílar bem

Errado: porque fe do banho cntab correfle agua fora, feria lor- 
Vtornar a banhar de novo*
9 A mulher, fe nao pode banhar íenaófendo ¡a noite i ciílotá* 

toaque vaya aofetimo día de noite, queheaoutava dequando 
^©ulimpeza, comoaquepalfqndootcrmodosfcte dias por 
^maocaíiab, vay dclpor. Exceptuandoquandoo banho 

fora da cidade, e fe cerrad as portas antes da noite, que cm
aksío, poderahiraobanhocomdedia. E omeímo he fe o 
)3nhoeílivercmpártedondcaja perigobanhandofedcnoite,que 
hmbern fe podera banhar com de dia* Mas naftas duas ocaíio* 
^s, he nécefario cntab banharfe no dia oitavo, e nao pode ter a* 
lamento como marido ate quejeja noite*
’o Aocntrarno banho, eftandoayndacomacamiía,ha do 

dizer a benzao* E nalgumas partes fe cofluma dizeríe dctpoys 
fe aver banhado, eftandoaynda na agua, botando camiU

K>r Cima , e he o mdhor.
11 A ben^ao he ella. Barucb ata, A. e^benu wdecb a otan* 

fer Kidefanu bemifuotíW vejivanu, bal a Tebila. ifiohe Bendi • 
iotu.A. nueflro D.Rey del mundo quenasJant ifico en fus ,encamen* 
dundas, y nos encomendafobre o banbo^ E lando cafo * que $lgu- 

mulher íe banhou, c efquepeo de dizer a ben^ ,.ficá com tu- 
^0 bem banhada: c nao he obriga^ab» tornar de novo a banharíe*
II Sea mulher le banhar cm parte donde recea que podera íer 

v'fta, podefazer hum reparocom hum leofol, tapete,ou cotiía 
^ínelhante. E afli mefmo bahandofe mim rio wb babtp; que 

nao chegue a agua ao cora cao, pode inclin arfe e baixaríc, e 
^cyta a Tebila, cubcrta com a camifa d ira a benzaó.
B Tem obrigacañ a mulher citando feu marido na térra, ba «• 

nhai fe a feu tempo defpoys dos fete dias de limpeza. E por ella, 
túfale pode banhar entrante Sabar, c pelloconíeguinteemía*

Xx z líente
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líente Sabat, ouna noite emqncíaealgumaferta. Eemtalí2' l 
ib fe lavara bem a fexta fcyra que he beípora doSabat,ou na b^' 1 
poradaquellcdiafcftivo. EfalienteSabatoúaquellediafeH 1' • 
vo, tornara a lavarfcepontearle hum pouco cm agua quenre,d( 
banhara. Masa que le banhar por alguma for^ofa ocafiaóf°t¡ 
de tempo, fenab podera banhar entrante Sabar, nem a fabi^1

14 Aífimefmo cahindo o tempo de banharfe en falienreSab’1 
que for noite de algum día feftivo que cntao nena em Sabat 
naquelh noitefe pode pentear, cm tal cafo baila pentearfe a fa’ 
ta feyra. E artimefmo, fe cahirao dous dias de paícua em q^j 
tae fexta feyra, e Ihe tocarte hirao barato entrante Sabar,fe^ 
dora pentear e lavar a quarta feyra. E fondo que crtes dousd*? 
de pafcua fucederaocahir em domingo efegunda fcyra: ea*r 
gundaa noite Ihe tocarte de hirao hanho, fe podera pentear a í# 
tafcyra. AdvertindoqucnostaesdiasdePafcua, nabíce111' 
baratío com algumas coufas que íe pegad as maós,porque nao Ib 
impida ií!o o banharíe a fahida.

15 Cahindolhea noite de hir ao banbo entrando o jejum 
Tishabé-Ab,oude Chipur,naópode hirneflas noites: p4 
quenas taeshe prohibido terajuntamentocom o marido. E al*1 
efperará ateas noites feguintes fahidas dos raes jejüs, eentaób 
podera lauarepentearc hirao banhona forma ordinaria das? 
trasvezes, E fondo que nao queira dilatarfc tanto ñas tacsn^ 
tes, podera a beípora dos taes jejuns lauarfe o corpo e ponteará 
oafahidadellcsrefrefcara com agua queme os cabellos ponte* 
dos, e lauada a cabera, fe podera banhar.

16 Podera a mulhcr tomar limpezana tarde beípora ded’1' 
pur, vertirle roupa lavada ,e botar nacamalenfoes laüadosantc! 
quc’eponhao Sol, comofecortumanos de maysdiasdoann0, 
Alas tomandolimpeza entranteTisha be-Ab podera vertir^' 
miía lanada, mas nao deitará na cama lenfocs lanados, mas^' 
gñsqueferviífcm jaalgüavez, olhandos primeyroque naoten' 
haóalgüa manchadefangue. Bromandolimpeza GhinteTish- 
bc-abpodera botar lenfocslanados, masa camifafera algüaq1" 
aja férvido < vendo bem que nao tenha algña fangue.

17 Nos fete dias de A belur httOj fe nao pode hir ao banho,^ 
bem
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tam fe pode tomar limpeza.' Bem entendido * queacamifa® 
^loesaveraoja feruido algüa vez como arriba temos dito. Pa­
ndos os fetediaSj ¡pode tomar limpeza, cbanharíe na forma 
icoftumada¿

18 No día em que a mulher vay aobanho,hebemfeytodaral- 
gÜa efmola. E antes de entrar no banho » ou defpoys dizcraora- 

^aofeguinte.
Ora^ní

SEnhor do mundo, Dio de Abralum, delshace lahacob» 
leja vontíde diante de ti, que conccba efta noite defta Tebila 
dcmcu marido: e a criatura que conceber, fcjahum Talmid 

Haham i e tomento deten fantonomé, obfervanteteuspreitos, 
y tua Ley Sátiflima. Ouvc Senhor do mundo a minha petizo, 
infunde em mim hüa almalimpa, edametua gracia paraq, naü 
^incontaminada com fijhos que nao Cejad bons e virtuofos.l ira 
dcmimqualquer maopcnfamento, e líbrame do apetite mao , 
faz colante o meu corado, eminhas imagina^oensfe inclinem 
farabem ,e a guardar os teus Santos mandamentos, afimdeq, 
cu foja merecedora de que tu Senhor do mundo cucas a minha 
rogativa, e cumprasa minha demanda: porque tu Senhor, es 
Ibovnico, que ouves as ora^oens de todas as criaturas. Aüim 
feja vontadediantedeti Senhor, Amen.
Htmeftas advertencias, que devem concorrer entre marido e mulher. 

CAP, XXXI.

A Vendopoys concurrido os Dinim precedentes; defpoys 
de averíe a mulher banhado, procurara nao deixarfe ver de 

algñhome»falvodefeumarido. E íe teracontacoq,fede­
re a honeftidade, c as coufas facras. Eafliícprohibeterajun- 
Amento com a mulher á luz de candea,falvofc ouver algua di- 
vifaójoucortinaemmeyo. Hetaobem prohibido prefcnteal- 
gua peílba, excepto a crianza em quanto naóíabe filar,

a He grande pecado, ter o homem ajuntamentocom fuá mu* 
1 her, eftandocmodio, ou em guerra com ella, ou tendo penía- 
^enro de Ihcdar Guct. Comotambemnao podenefle tempo, 
ter o fentido neutra: porto que efté cafado com ambas, Epello 
«oníeguinte, avendoalgum dcllcs bebido demafiado, c perdido 

por
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^orclferefpeytoojuyzo, E a cama donde dormem, deuetef 
a cabera epes do Norte ao Mcridiaó: porque para eftes d^5 
partes eílauao no Templo, a almenara emefa, que rcprefentavao 
a Ley eriqueza. Tendoniílo fcntidodepcdiralDio faíladutf 
coufas. Alende q, ay otras rezoens.

5. Hiendo quenaquellacamaraajaalgiinsThephilini, ouli' 
Bros de Ley, os leuaráa outra camara : e cm falta os meterá efl> 
fitasbolfas, ou propriascaixetas noutraíegunda caixa oucofa* 
E naóavendo elle comodo, podera meter os Thephilin e libros» 
num cofre ou caixa, e botandolhe por riba hüaalcatifa, oouttf 
qualqucr cuberta,feconta comofefoflemduas caixas.
Da fepara^ao entre marido e mulher, no tempo de fuá immundid^ 

CAP. xxxil

HEobrigadoohomem, fepararíede fuá mulher defde o 
que fe trola ate que va ao banho. E neflc tempo le nao de- 
vem de tocar nemaynda como dedo pequeño : cnad poden1 

por cílercfpeito darle de maó a mad nenhuma couía, nem mono? 
a podem arrojar de maó a maó, mas o que le fára, he, porfe fo- 
bre hüa meza, banco, ou cadeira, c dcahi a podera entaó toma!0 
marido, ou a mulher.

2. Nao podem neftc tempo comer juntos numa meza}falvofc 
entre os feus pratos 011 tigellas, ouver algüa coufa cm meyo, co­
mo dizer, pao, caneca, cello, oufcmelhantecoufa. Masfendo 
cafo que eílando ella caccr, tivcílem por coílume comer ambos 
num prato, baila entaócílando trefa comer cada hü no feu parti­
cular , fem otra differen^a.

3. Nao pode neíle tempo o marido beber os fobejos do copó 
da mulher, falvo fe algüa outra peffoa beber entre elles. Porcmí 
mulher pode beber as fobras do marido.

4. Nao pode o marido allí mefmo no dito tempo, deitarfen11 
cama propria delta, aynda que leja em fuá auzencia. Nem me­
nos dormir em cama que cíli ver conjunta e pegada afua: quam 
to mais dormirem vellidos nüa cama aynda que fe nao toquem5 
porque fe deve fugir a ocaíiaó de peccado.

5. Pella mefma rezad, convertí que a mulher entaó fcnaóorne 
uo bem como nos dias cm que ella caccr. Ehcbom coílume» 

ter 
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f ,tf vellido diferentes para o tempo de fuá immundicia,para afli 

5ao cahir em algü erro^ v
o s. Pode a mulher no tal tempo, fervir a feu marido, excepto 
$ ^Iguas coufas, e fab as fcguintes. Nao pode aguar o vinho epor.

copo diante fobre a meza. Eamefma prohibido ay no 
• ^rido. Nao pode allí mefmo a mulher cubrir prefente o mari- 
i a cama c ó os lenices e cobertores;mas em lúa auzencia, fi. E 
< Mloconfeguipte, Ihe he prohibido deitarlhe agua para lavar as 
। Nos , rofto, ou pes, aynda quenao toque nellc, eyndaqueas 
i ^asfcjsd frías.

7» Se o marido cftiverdoente,c nao tiverqucnofirva , pode;» 
Mulhernefte tempo fervilo: econtudo, dcue guardarfede Ihe 
avar as maós, rollo, ou pcs > e de cubrir a cama em fuá preícn^z.
8, Eftando a mulher doento nefte tempo, pode o marido nao 

Miando de nenhü modo quem a íirva, tocar na mulher, e fervi- 
Nanaceftidade vrgentc.
9. Se o marido he Medico, he pcccado tocarlhe nefte tempo o 

Nlfo. Excepto fe nao fe adiar otro medico, eforadoen^a pe- 
Ugofa, queem tal cafo o podsra fazer.
io. Finalmente nefte tempo da immundicia fe deuefugir tu- 

^aquilloq,pode cníitar ao pcccado, de q, ícndocadaqual juiz» 
efeuzo relatar as coufas concernentes a ifte.

ba obrigapao que tem a mulber, defepararje do marido, qaando 
espera feu cafante.
CAP. xxxm.

HE obligado o hom icpararfe.de fuá mulher, e nao vfar
com olía carnalmente, no tempo em que Ihe foe vir feu or­

dinario. E afti fe for coftumada a aponrarlhe íemprca hü mcfmo 
^mpojfe for de día, le apartará todo aquelledia, e a noite prece­
dente efcguinte,podcta ter ejuntamento Cornelia. Efendo q, 
^ie coñiime vir de noite, deípoys de pollo o Sol, nao Ihe he pro- 
hibidnodia precedente nem íeguinte, mas lo aquella noite. 
^orcmcomer numprato, easdemays coufas prohibidas no 
<*ip. 32. Ihesíao licitas em quantolhe nao apoma ornes.

” z. A mulher que nao tern tempo firme ecerto, mas hüasvexés 
Ihe

icpararfe.de
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Ihe apontamaisfedo que otras, deve fepararfe do marido od'1 1 
detrinta, cm que veyo o precedente mes. E avendolhe vindo Hari 
denoitefefeparariia noitedo taldiadetrinta. Efe paífado efa 
dia Ihenaó vier, nao tem neccGidade de fepararfe até que 
mente Ihe aponte: fe bem lera obrigada a olharfebem, fee^1 tres 
cacer, ounao.

3. A forma de como a mulher hade|eftablccer hü tempo cert° 
parafeucoftume, he a feguinte. Notara a primeyra vezo diJ 1 
emquelheapontou, elogo vindolhefegunda vez, contara °s 1 
dias que ouve dua a otra, c vindolhe a terecina no mefmo temp°> 
feacharaavcr viftoduas vezescm termo ygual; porquea pH- 
meyrafenaoconta, vindodefpoisaquarta vezao mefmo ten*' 
po,achandofejacomtresvezesyguaesdc 20.a 20. dias,oud£ 
25. oude3o.a3O. oudosqucíorem; a talfc podcdizer,qu* 
firmou o tempo do feu mes. Tambem de otra forte podera cíh' 
blecer e firmar cfle tempo, e he contando pellos dias do mes: co* 
mopor cxemplo, fe Ihe apontar a primeyra vez a dez de Niífao; 
a fegundaa dez de Hiyer, atarceyra adez de Sivan, avendo ató 
ygualmentc obfervado tres vezes, Ihe apontava a cantos do

Ule, 
ten

ixc 
obr

tre

5»' 
9 

'll! 
Hl;

mes, baila.
4. A mulher, porexcemploqueIheapóntou a dez do nics,tcm 

obriga^ao de fepararfe do marido en dez do mez feguinte. E ató 
mefmo aucndoobfervadofé hüavez averlheapencado dcfpoys 
¿€25. dias,temobriga^aófepararfealegunda, paliados otros 
2 5. Eo mefmo he dcfpoy s de qual quer otro numero.

5. Serve fó contar tres, cfiimaroordinario, parao feguinte< 
Quando cftaclecido de 25. días a 2 5. dias, ou de 50. a 30 poí

le 
ic

tres vezes, fneedeo que hila vez ou duas Ihe faltou no tal tempo» 
tem cotudo obrigacaöde fepararfeno dia de 25 01130 até qu^ 1 
ntrastrcsvczesarreolhefaltenoeliade 25 ou^oquecntaödabi ’
por diante nao occorre eGa obriga^ao.

<>. Aflimcímofeíohüavezouduas vioen 2 5.0U 50 cfaltou* 1

30 en tal cafo nao he obrigacaö fe* 1 
c

terceyranoditodiade 250U
pararíedaBi por diante no taldia de 250U 3 o porque faltón a tcr< 
ceyravez. Ñlasporemfefepararádahiaotros tatos días do té" 
po en q, a vkima vez Ihe apetou,
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Ay tambemotra diffcren^a ,ehe, queaq, firmón feu ordi- 

^riofohüa vez ou duas, íe feparara do marido fó aq uelle día en 
Wheíohiaapontarmasao íeguinte, femalgüa diligencia po« 
^ta ter copula có o marido. Mas a que firmouíeu tempo por 
tresvczes;.pallado o tal diafera neceflario verfe a mulher muy 
*»fe eílá cacer, ou nao.

Os a 5 ou 50 dias, equalquer otro tempo, he neceflario co- 
^arenfe a contar do tempo que aponca o ordinario, e nao do 
ter^po em que acaba.
/. A mulher que tres vezes arreo firmouíeu ordinario, por 
^niploaoszj. dias,edefpoysdiíTofemudouaostrinta, tem 
Mgaijaó de fepararfe a feguinte vez aos vinte y cinco dias, eos 
^nta: e o mefmofara ay nda otras vezes, Mas íeem todas eftas 
tre$vltimasvezeslheapótouaos 30e nadaaosvinteecinco, em 
^aío dahi por diante nao tem obriga^aó de fepararfefenao aos 
tr*nta. Porem íe deípoys de aver mudado o ordinario duas ve­
daos trinta,tornou de novo a apontarlhe comodantes aos vin- 

cinco, cntaó tornou a firmar o feu tempo, e nao tem obriga-
5’0 de fepararfe fenao a os vinte e cinco,

A mulher que fo coma como diado mes, emchcgandoa- 
Mlle dia, quer o mes fejade zpquer de 30 diasíe feparara do 
Mido. 10. A mulher prenhe, pallados os tres primeyros 
Mes; epelloconfeguinteasmulheres que criad, viercequa- 
tro nieles defpoys de averem parido, pollo que ouveífem firma­
do tempo defen ordinario antes de emprenhare parir, nao 
Mobriga$adde íepararfe do marido naquelle día como fazi- 
^antes.
11 Paitados os tres mefes doprincipio q, fe fes prenhada ate os 

l|l defpois de a ver parido, pollo que defle a criar a hüa ama a cri­
ara , ou 1 he falcccflc, nao tem obriga^ao de fepararfe do mari- 
> Mas íendo que dentro defte tempo Ihevenha ofeuordina- 
^algüa ves, fe feparara hüa vez no tempo que de anteso fazia* 
J hzendo o, e nao 1 he apontando nada, nao tem mais obriga^ao 
pfepararfe. Defpoysdepafladosos vinteequatromefes, fe 
parara naquelle tempo que fazia antes de aver concebido a dez 
°112.0 do mes,ou os que forem. E fendo cafo que elle nao contar

Yy ua
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ua ahtes de tantos a tantos domes, mas de tantos a tantos

Iliientañ na^ő he neccflariofepararíeantes delheapontarhumavfr 
edaquclle tempo contara, tendoconta com o dia emqueapw

Ihefohiaapontar, enefie fe feparará. R
Da parida, e da que move. 

CAP. XXXIV.
A Mulhcr que pare, poíloquenaó ajavifto fangue, he^j 

munda, comoqualquernida menjlruofa: ehenecefl^j 
Contar fetedias de limpeza, ehir defpoys aobanho. Eaí^1 
que pare macho eftará pello menos fetedias immunda cornal 
d i s no Lev itico ca p. 12. Mulhe r quando afjimentar e parir 
e immundarfehaJete dias. Eílancando o fangue d e todo, to^' 
tá limpeza: ea que pare femea, citará pello menos immu^'' 
quatorzc días, como dis, e immundarfeha duas/emanas, e en3f' 
cando tomarálimpeza, e contará afiimeímofete dias. 
feudo cafo que defpoys dos feto e quatorze dias de immundic1’1' 
a vendo tomado limpeza, torne aver algum íangue fe immun^' 
rade novo, eeftancando, tomaralimpezafetedias. Epo^’ 
que elle heoDin , nalgumas partes dilatad mois o tempo deb1 ¡ 
ao banhoeftando 40. días fendomacho, e 80. fendofemea.

2 A que move dentro dos quarenta dias que ha concebido,^' 
tara fomentes immunda como Nida cinco dias, e defpoys av^ 
deccffadoofanguc, contara os fete de limpeza.

E fe moveo defpoys em tempo quenaopodeconliecerfejfe'' 1 
macho, ou femea, rilará quatorze dias immunda como fe ccr[t 
fofie femea. E pello confeguinte, a mulhcr que move como 
ma figura de animal, ave, peixe, ouqualquer otra figurad 
necesarioefperaros 14. dias, como fepariflefemea,edcfpo) 
torrarálimpeza. E femprequedizemostomaralimpeza,lefl?

tir

b

Hli

>10

tende, avendolhecefíadoapurga^aödofangue. .
Com ifto doti fim a eíla materia, na qud por férem Dinim 

tantopezo, fuyforcadofeguircíle eftilo, quefoy o maisdcc£l1 
te, quefeofieceo a mcu humilde talento, paraeferevercí’1’’ 
clareza : fendo o intento, que a ley delD.feja inteyrámented' 
íervada , e as fen horas, bem inftruhidasnoquedevemguam3 
Al ci mente as que de novo veos ao judefmo, que por defeup

c 
c

e
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'aí ’falta de quemas ad virta, podemcahiremerfb, dequeo Al- 

Mimo Sechor ashvre, para qu? ezen tas da pena do ynferno, 
tei ^ere^ap gozar no Parayfo, da bem aventuradla quegozaö nol- 
pmaés, Sara, Ribca, eRagel, com todas as dcmaisfilhas 

de líráéi.
D a Hala, que fe tira dopao* 

CAP. XXXK1Ü'

113’

3f
4í;

d*

fVeguódo precey to que a feu cargotem a mulher, he o tírate 
, ^a Hala do pao. Ella fe nao tira fenao de cinco fortes deía-

3 r'nha,afaber, trigo, ©evada, efpelta, avea, efenteo.
1 A cantidadcdefarinha, daqualheobriga^aÓtiraraHála, 
K 45 ovosehum quinto: e a forma de como fe hade íaber, 
^anto iftó he, tenho declarado no quarto libro defta nofla obra 
^hefourodosDinim.

5 A cantidadeda Hala, hedo tamánhodumaazcitoná me- 
*na.

Wpoys da mafia ja feytaj e bcmmiílurada a farinhacomaa- 
§Ha, quandofetiraaHala, fedisertabencaó, Bendito tu .At 
^ro D. Bey del mundo que nos fantifeo en fus encomendabas, y

encomendó para apartar la Halcf E qusndo le tira a Hala de 
duas mafias, huma heneadlo baña.

5 A Hala fe manda deitar no fogó. As de mais cirCunftancias 
dtfte preceito, temho largamente referido, no lugar que arriba 

aponro, por hora baila ella breve informa^aó.
Da obrigacab que tem de acender a candea de Sabat 9 

CAP. XXX^L
QTcrceiropreceito efpecial da mulher ,’he, o accnder a can- 

deade Sabat. Epoltoqueos homens ygualmente lab obri- 
Badosa acendella; contudocomoasmulherestemocuydado 
^dminiílracjaodacafa, a ellas toca mais cite officio, Alem 

^^odizem nodos labios, que como Havafoy a caula de ellin- 
^irfe a luz do mundo, pois trouxe com o peccado a morte>que 
Mingues candea do húmido radical e calor natural, e aparto do 
c°rpo juntamente a alma chamada ñas divinas letras, candeade 
A.&c. poreftacaufaem memoria difto, a ella toca o acender 
bandea,

/• $

ccí 
oíí

Vy á
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2 Illő deve de fazer antes de fe por o Sol, a entrada do Sabat» i 

e dos maysdias feftivos. Na candea de Sabat, dirá ella ben^°>| 
Bendito tu .A. nuefiro D. Rey del mundo que nosfantifico en fus j 
comendan^asy nos encomendó, pava acender candela de Sabat. 
Ñas pafcuas acabara, para acender candela de dia bueno. E l*en' 
do Pafcua e Sabat, para acender candela de Sabat , y dia buen^ I 
E a beípora de Kipur, dirá, para acender candela de dia de & 
pur. 1

3 He bomeoftume que na candea de Sabat, aja ao menos d°‘ 
us bicos com duas torcidas, em memoria dos dous pbrafes coi” 
quenas primeyrac fegundas Taboa^daLey, fe^ecomenda0 
Sabat, dizendo num lugar, Recordar ao dia de Sabat, e no ott°’ 
guardar: que fignificaó, aguardados,preccitos obfervada”0 
tal dia de folgan^a, que ao vivo reprefenta o dia em que el D.^1 
repoufou; o qual fe de ve recordar, éter na memoria fempre.
4 A candea do Sabat, fe ha de pór naquelle lugar donde fe h*‘ 

de comer. Mas fe acafo defpoys por refpeyto do calor, ou d^s 
mofcasfcquizcrhircomer ao patio, ou a otra parte, fe pode' 
ra fazer.

5 Tambemfehadcadvertir,quefejabomoazete, cas to”' 
cidasj de forte que pegue bem o fogo, efejaö as luzes clara5, 
EaMifvahe, acenderfecomazeitcdeoliua; eemfalta,coi” 
de nabos, ouotroqualqucr, como acenda bem, cnaötenb3 
roim cheyro.

6 A candea, fe ha de por primeyro donde hade eíhr, edefp0' 
ys, feacendera: eacendida, ja nao fe pode dahi por diante f”' 
zer algu ma obra prohibida em Sabat. Com que com acend^ 
ascandeas, fe recebe o Sabat. Masfendocafo.queaccndei1- 
do as candeasproponha configo de fazer alguma coufa aynd1 
para Sabat, opoderafazer. E acabando pondo asmaos dial1' 
te da candea, diraaben^aö. E dahi por diante ja naö pode & 
zer alguma coufa.

7 Picando em dias de Pafcuas, álgum azeite e torcidas na5 
candeas do primeyro día, fe podem fervir das mefmas torcidas; 
e deitando de novo algum azeite, fer virfe tambejn do relio mu 
ficou. §
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Acendendoascandeas,deveamulhcrfer bem advertida de 

"aó tirar da maó a candea com queacende, emquantonaóefte- 
¡tobcm accfas e ardad claramente. E dcfpoys dedizer a ben^aó 
'braeílabreveora^aó: Jejavontade, quejejaómeusfilbosclaro*

Ley e observadores da Ley Santiffima.
9 Nao fe pode na candea de Sabat, acender otra que nao feja 

candea de Mifva: Mas bem íe pode na candea de Hanuca, acen- 
der huma candea, para com ella acender a de Sabar.
io . Di^emnoflbsfabios, quequandoohomem faeeílanoite 

de Sabat da Efnogá, o vaó dous anjos acompanhando ate fuá ca- 
b» hum borne otro mao; e que adiando as candeas que ardeni 
bem, a mefa bem ordenada, a cafa aífeada, e bem compofta, dis 
0anjobom,conceda elD.diagrama, queoSabat feguintefcja 
com ventaja, elhesdeitamil ben^oens, asquaesoanjomao 
contra fuá vontade, refponde, Amen. Mas fe pello contra­
rio, ellas coufas fe nao achao a ponto, oanjomaodis,prazaal 
I). que o feguinte Sabat elle eíla cafa deíle modo, e o anjo bom 
afeu pezar, refponde Amén. Pello que deve a mulhcrprudcn- 
teevirtuofa, ter entrante Sabat a cafa muy afeada, comofe 
Helia ouvefe de eíperarhü Rey : porque diílofcalcgraoanjo 
bom, edis, ja queeftes poem tanto cuydadocm honrar o Sa­
bat, el Dio Hiede posibilidades de que femprc ofaflaó com 
Ventajem.

E nao fó no ornamento da cafa, deven as mulheres fer felici­
tas , mas tambem no adorno de fuas propias pcífoas, cfperando 
afíim bem enfeytadas feus maridos.

Hetambemdocumentoneceíario, quedevem hirfempre 
pella femana guardando omelhor, para Sabat, comprando 
vinho, frutos, e tudo o que Ihes polla dar gofio, cadaqual 
conforme fuá poflibilidade, para queafli eílem alegremente ca­
tando defpois de comer o IgdaLoyi alguns pfalmos: confegu indo 
o intento do Sabat, chamado do Prophcta lefahiasJeZer/í: no 
qual nao fó a alma com a comtempla^ao eípiritual s mas tambem 
ocorpodeve tomarprazerealegrarfe. É comodizcm Hacha- 
^pim , reprefenta o Sabat a gloria das almas na otra vida. Eaífim 
ícmalgum cuydado trille, fehade gozar da fantidadedodia.

Ad-
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A d virtió pois as fen horas tudoo que digo,fequeremfcrbet^ 

aventuradas, ncíle.eno otro mundo; el aófer cortadas nbm^ 
yodeícirs días.

InftrucpaÓ cotidiano, e obr haterías advertencias, 
CAP.

O Etmehafor^ofopQftoque come alguna trabalho, fazer antes 
Oque íaya de'de aífumpo, algüas advertenciasfobre a forn^ 
decomo a mulher cafada, fehade aver era varias e diverías coufas 
tocantes aogoverno da caía, emais incidentes ♦ viflochegarcifl 
aqui cada día de Efpanha,e cahirem por falta de quem as enfine» 

em pecado.Comeando logo methodicamen porordem.
No veftirfe.

DEveobfervar, quem temobriga^aó de cubrir o cábelo da 
cabera: porque he pcccado dcixalo ver defcuberto: co» 

rao vemos, queofacerdote por afronta defeubria o Cabellodi 
mulher, de quemíeu marido tinha ciumcs: deque devetef 

grandiflimo cuydado.
No rez,ar. ; • ' a

SEria bom dizer a reza toda: mas cafo que tenha que fazer i 
„dirá dcfde Mi Dio el alma qtiedijleen mi, ateofimdo facrifi- 

ciode Abraham. Lcgodira, Bendito el que di xo, e bienaventu­
rados >c faltando a fea alabado, profeguira arreo ate o finida Ha- 
mida: e dirá otra vez, bienaventurados encabara dizendo [obré 
nos para loar al Senhor del todo &c. e com eíla ornead aberviada y 
cumprecom íuaobriga^ad.

Do dar de comer aos animaos de cafa.

HE obra de caridad^ dardo comeré beber aosanimaesda 
cafa, comodisoíabio Selomoh. apiada o jufto a alma de 

fuá quatropea. E comoobfefvaraonoflosfabios. primeyrodisa 
S.S. y daré erva en tu campo parata quatropea, cdefpois, come* 
rasy hartateas. Pelloque deve a mulher, ter tambem cite cuy- 
dado. T eníe tambem por acertó ter algum animal em cafa, por- 
q, tal vez cílando hüa fenten^a de morte dada nalgña peífoa del- 
la, fazédo efmola , ouotra Miíva meritoria, permite el Dio 

. que aquelle animal morra cmfeu lugar, efeja perdaó da tal 
peífoa.

No
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|f * No wfiir osjilhos.

HE eDa hua obra cm que muy to alcanzad e merecem as mul- 
heres, veílindoosfilhos pequeños, e mandándoos as efeo­
os. Dcvcpoys obfervar, que dcfpoisde vellidos, Iheslave 

ismaos, e Ihes falla dizer a henead, eeníinandolhcsovcrfode 
trajín alanu Mofeh Mor aja Kchilat lahacob, c femclhantcs, os 
tándem íoMidras.. E feudo que osfilhosfejao traveflos, deve 
aniay, fermuy cuydadofaemcaftigalos, queaqucl'espaesa* 
^ao feus filhos, que os cafligao: pnao devem par nemhum mo-

I ^omaldizelos: porquetalvezefláodiabo (comodizem) de­
ltas da porta, eíucede que por fuá culpa, os Glb.os tcm rohins 
edeíaílrados cuceflbs: de que devea mulher particularmente 
fer muy advertida, fequizer naófcr verdugo de feus propios 
blhos.

No fazor de comer.
Ti A de obfervar di verlas cotilas de que farey hua breve retacad 
* i i Devedeteraparteloufa, evafosdacarnefeparadosde; 
Icitc, defortequefcnaómiflurem hüscom os otros. Como 
fe trata na primeyra parte delta obra.

2 Antes que fe firv a desvaios novas, he neccflario mándalos 
Tebilar cm agua. Os vafos aque he obrigazaó fazer ella dili­
gencia, faoosdemetal: comodizcr,deouro, prata, cobre, 
ferro. Eafñmcfmoosdevidro, epanellasque íad vidradas 
por dentro: ccom iílofcpodemfervirdeIJes, como fe trata na 
parte primeyra. E o modo de cacerar coufas velhas, fe trata 
na primeyra parte.

3 A forma de como ha de falgar a carne, helavandoa prímey- 
To, etendoaalgum tempo na agua, edcfpoisfe tirafora, efe 
deixa efeorrer muy bem, eentaó fe falga por todas as partes com 
fal, nao taó mu-ido cómo farinha , nem rao grofo que cayada 
carne. E as aves fe falgaotambem por de dentro: eíedcixa. 
dlar nido afíi nofal, por efpacio ao menos de hum ter^ode ho­
ra. Defpois tiradadofal, felhe botadalgumas aguas por fima 
ciGofeito, femetenovafoemque fe enxaguaotras duasvezes 
para Ihe tirar de todoo fal efanguee entre enxaguadura a cnxa- 
guadiirafccfcoreditovaío. Os dentáis Dimmdenefugeitofc 

cfcrcvcm 
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cfcrevem naprimeyra parte. Donde rambem fe declaraos- hr 
mo fefalgaocoracaóeirefura, cabera, émidos. ’ coi

4 Tirándoos miudos das aves, deve diligentemente: vereco 
tcmfel, ou nao: efe ay cmditofelalgumalfenete, ouefp¡n' 
ho .• como tambero le a moella tem algu m alfenete por de dentro 
oupordefora, ou íe dentro na ave achou alguma coufa agu<^ í 
comodizeralfenete, agulha, ou femelhantc coufa; fobreo l 
q ual podera 1er o que eferevémos na primeira parte ou pergunt^ b 
aalgumfabio. p

5 Nopórapanellaaolume, hade advertir, quetendomo§s p 
gentia, nao pode deixareíle cargo de cozinhar ¡obre ella : pot i 
que o cozinhado de gentíos, he prohibido, enemhumovo/e P 
pode comer de fita maócofido,ou afado, Se bem o que pode l; 
fazer, he, por ella mefma a pancha ao lu me, edcixaromah 
cuydado a gentia, ou mandarlhe que aponha ella c defpois re* 
bolvercom aculheracarnepor quequalquer affiftencia que de 
fuá parte ponha, no principio moyo ou Hm da cozedura, baila* 
Epode entaó deixar ornáis cargo a mo^a : íobreoqualfe verá a J 
primey raparte. Advertindo, que nao pode a mo^a gentia ti-, t 
rarapanclladolumc, e tornarla a pórnelle , falvo fe cílivcr ja 1 
cozida a tenja parre do que deve cozcr. 1

< Nao pode affimefmohirfora de cafa, cdeixar a pancha eni 
poder de gentia, mais adeixara fempre fechada nalgum efeapa- 
rate com chave: fe bem eftando cm cafa entrando e fahindo na 
cozinha, o podera fazer; porque íefupoem que como medo de

que a vejaó, Ihe nao botara detatro alguma coufa ¡inmunda. 
No por a Meza

QUando puzer a Meza, deve obfervar, que ponha as facas 
.conforme foro cozinhado que nclla ha de por: por queja 
fefabe, que he prohibido cortar carne com facadequeijo, nem 

queijo com faca de carne, pollo que fejaem frió. Aílimefmo 
avendo comido quei jo, querendo comer defpois carne, fera ne- 
cehario mudar de toalha: por que fenaópode comer carne na to­
alha fobre a qual fe comeo leite, nemqueijofobre a toalha cm 
que fe comeo carne.

Advertindo que defpois dcaver comido queijo, podclogq 
lim-
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Nipandobem as maó, e a boca maftigando pao, e enxaguandoi 
oincr carne. Mas avendo comido carne, nao fe pode defpoys 
:omerquei;o, fe nao avendo paffadoíeis horas, fobreoqueíe 

pode ver a primey ra parte.
A7» que toca a fuá honeftidade»

IAEvcprocurarviver izenta de rohim foípeita. Pelloque 
nao pode eftandofeu marido auzente fora da cidade, eRar 

em cafa com nemhum homem: comotambem crtar lo 
^rn homem, dequem feu marido tiver ciumes, pofto que cfte 
Acidado. Na tala porcm cuja porta efta aberta para a rúa, po« 
^eftarfem efcrupulo. Tudooqualfcdeve bem confidcrar, 
P^afeaverdeobfervarpontualmentc: comofoem astil has de 
^el diligentes, honeftas, e caftiíTimas, com que don fim a cite 

tratado, da mulher catada.
Da mulher vi uva.
CAP. XXXVIII.

k Mulher, que perde feu marido, nao pode tornar a cafarte 
**fc naó paíados aomenos noventa dias: e ido alem do dia cm 
Miemorreo, e o dia em que de novo com KiduGim admite 
^vo cafamento: e a cauta he, para defta forte, poder eftinguir 
^tre a tímente do primeiro marido ao do fegundo, e Caberte cla- 
ratficnte, feheou prenhc do primeiro. É feudo que algum de 
^duflimantesdeftetempo, oporaoem Niduy.
i Aífi mefmo dccrctarao os Cabios, que nao fe poíTa o homem 

cafar com a mulher que ficou prenhc de feu marido detento: né 
1 que ficou criando a teus pcitos algum filho, até que feja de 14. 
^fes por rezad deque nao te falla pojada do fegundo marido, e 
fya neceíCario defmamar a crianza, e venha a perecer por efía vía 
£ *Ro fe entende, pofto que de acriar a otrem acrianza; ou a def­
ame dentro dos 24. metes. Porcm fea crianzamorrcr,den- 
(ro defte tempo, entaó fe podera cafar: como tambem aucndoa 
^mamado, ou dado a criar em vida do marido por Ihea ver fal- 
Mooleite, ayuda que fofehum dia antes. E fondo que ella 
Wnaa fem Ihe faltar o Icite cm vida do marido a deu a criar, cn- 
^6 fer a ncccfario para poderte cafar, que a aja dado a qriar tres 
Wes antes de tea marte,

Zz s
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Artiulherqupcnviuvouduasvczes, naohebem, fe torne* 

cafar terceyra. *1*
Da cwihada.

CAP. XX
Deuttronomio. Cap. 25. dis afagradaScriptura, Qj‘ 

ando habitarem dous hirmaos juntamente, e morrer hum deH¿i d 
efilhonaoaelle, naoferaamulherdomortoy afora a varadefi^' 0 
nho yfeu cimbado vira aella, e a tomara por mulher, e acunhadol^ 
ha, Donde fe ve, a obriga^ao que tem o hirmad de cafar con’ i 
a mulher de feu hirmad defunto, cafo que morra íemfilhos. £ 1 
iftofeentende, tanto a mulher a qual deufo Kidutfim, como1 
que actualmente receben dcbaixo do Talamo. Eoquedis^ : 
filbo nao a elle. Seentende, nao avcndo deixado alguma ge*3' ’ 
cao: porque ficando vivo delle,filhoou filha,oualgum defce*1' 1 
dentcdcftes; querfeja¿aquellamulher, querdeotra, ayn^3 1 
quefoffehum Mamzer,ou idolatra, íicalivreohirmaódcacu*1' I ] 
hadar, Efofeexcluieofilho, oufilha, que Iheficar de algún*1 
eferava, ougentia, que efteslc nao contad por gera^aó jefica0 : 
brigadoocunhado: poftoquehum, fefaíadelpoysjudeu;cP 
otro fe forre.

a Aquelle que morreo, edcixou (ua mulher prenhe; femO' 
veo, ficaohirmañobrigadoaacunhadar: mas fe parió, efah*° 
acrianza viva, aynda que logo morra, fefabequecumprioo5 
nove mefes, fica li vre o hirmad: eem falta, durando trinta di' 
as viva, nao he taóbem obrigado.

5 O hirmao fe entcnde,de parte do pay, aynda que leja Man*' 
zcr,ou idolatra ou pequeño, como aja nacido antes de fuá morffi 
porem íc for hirmad da parte da may, ou que naceo defpoys de 
fuamorteficaacunhadalivre: como tambem fe cfte hirmad’ 
foy ávido de huma gentia, ou eferava.

4 Ohomem quctevemuytasmulhercs,edeixóuporfuamor'' 
te hum fe» hirmao; acunhadando, oudando halifa a huma delh5 
hvra todas as de mais. E nao pode acundadar mais de humajc 
asde mais 1 lie ficao logo prohibidas.

5 Toca a mifva de acunhadarao mayor, em falta perfuadir*0 
a os otros hirmaos por prdem, combando do que o ligue na id** 

de l



DA CVNHADA
1 e nao querendoeftcs, fe tornara de novo aorriáisvclho , ao

Mperfuadíraó queacunhade, ou que de Haliíá; e nao quexen-
j o obrigarao a que de Halifa.

5 Sendo que d mais velho queira dar Haliía, e hum dos piquea 
n^diga, que elle queracunbadar, Ibeconcedcraoqueacunha. 
de; masquandotodosqueremdar Halifa, ao máis velhótoca 
Malla.
7 PoftoqucaMifva de acunhadar toca aoihais Veíhó, Te 

I ^gum dosotrcshirmaosfeantcaipoti cacHnhadou,íicapor fuá 
^ulher.

8 Qhirmaoquefcrefólvedeacunhadarheneccíario quede, 
acunhadaKiduífm diante dedousteftigos, ca receba dcbaixo 
do Talamo, E com iQo Ihe ficá logo com o mcfmo dircito de 
^'alquerotramulher. E fendo que Ihcnaí^i delta algumfdho 
Pao he obrigacao poríhc o nome de íeu hirmáo difunto; mas Ihe 

¡ poraoquequizer.
í Nao fe pode acunhadar fenaopafadospó. dias da morte do 

marido, fora o dia da morte, c odia cm que da Halifa, oua- 
tunhada,
io Osbensdohirmaomorto, eadotedamulhcr,fica6 para 

o Cunhado logó que acunhada.
ii Antiguamcntefohiafermaislouvado, o acunhadar que ó 

dar Halifa: mas neftes tempos cm que a experiencia moftra, le 
^vaío o intento a riqueza, oufermofura, poücas fao as que fe 
Permite que atunbadem, máximamente entre Tu defeos e Itali­
anos : e aQi fe procurara a Halifa.
i z A vendo de acutihadar, ou dat halifa, toca a cunháda hig 

t cr com o cunhado donde quer que eftí ver. Bcm entendido, a 
Vendo donde elle efla fenado: cm falta, oobrigaráó a que venha 
dende ella mora.

13 Sendo cafo que a cunhadareccbéo de otro KidufTin porct- 
ro, que nao fabia que eflava atada ao cunhado, o que Ihe deu’Ki- 
dnffin Ihedará Guet, eocunhadopodeiaacunhadala, o’u dar- 
Ihe halifa. Mas fendo o cunbadó facerdote, que nac pode ca- 
tarfe com repudiada , deípoys de dado o G uet, Ihe dara elle há- 
Hfu« E íucedendo que nao tao fomento aceitón Kiduffm, maz

Zz a aíhial 
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anualmente fe recebeo dcbaixo de Talamo cóm elle, aynda ha¿ 
foja por erro,e tenhafilhos dellaIhedára Guet, eficaprohibida tm 
naófoádíc, mas tambera aocunhado. na

74 E por quantoay a1gunscunhados,qucfalecendoohirm¿0 en 
vendo que a mulher fe nao pode cafar eftando atada, dilataos to 
darlhc haliía, por Ihc nao entregar o dote; heprudentiffimo fo 
confdho,quc cafando algum pay fuá filha com homem que ten- le 
ha hirmaos, os obrigue de logo > a que fendo cafo que fique ata- fe 
daaelles, alivraraologocomhaliía. E juntamente fe obrigu« Z 
o noivo,aquechegando acidar taóenfermo, quedigad os Me' & 
dicos, que eftáperigofojhe dara logo Gucr, para que nao fiqu« » 
atadaa os hirmaos.- . 1

15 A forma daChetubaquefefasacunhada, he difieren te- » 
Tccaafabiduria difto aos eferivoens, cporifibefcuzotraUí t 

defta materia. 1
Do efi 'tlo que fe tem no darfe a Halijfai 11 <

CAP. XD <
EStando descordo dedar haljíia, fevfa ofeguintccflilo. 0 • 

Hacharadacidade, juntaconfigodousdosprincipacsdcll® - 
ou otros dousjdahamim : ecuestres, acrefccnradotros douS 
por teídigos: os quaes juntos vao a noite de antes a diputar o lu­
gar donde fe hade fazer; e pella menhan ao fahir da Efnoga, le­
vando configo alguma gente,que ou menos entre todos fejad dez 
para que aflim venha a noticia de todos, fe vao a aquclle kigar,c 
poído oHaham no meyo e os dous adjuntos cada hum de íua par 
te, íe prefentaoo cunhadoecunhada diante. Apartados cui­
tad algo dos tres j u izes os mais afíirten tes. Torna a fazer o ma­
yor dellesperguntas aos cunhados. Efao, feodefunto.deb 
xou alguma fimentc? fe elle he hirmao da parte do pay ? fe na* I 
ceoantcs dofalecimenro defeu hirmao? fe he o mayor dos hir* 
maos? fccftamulher, hca mulherdodcfunto, fepafiaraoja 
92. días da morte do marido. Feitaseítasperguntas, fe laza*' 
fentar ocunhado, c a cunhada, e defpois fe Ihe manda, fe levan* 
tem. EperguntacHahamaocunhado, fequeracunhadar» 
oudarhaliffa? crefpondendoellc, quedarhalifla: anulando 
primeiro todos os proteidos quetiver feytofobre efta materia,de

nao > 
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e too dar dita halifra, e foliándoos juramentos; feperguntaa, 
a Mohada, íe comeo, oubebeoaqucllc dia? erefpondcndoque 

nao, tomaoHahamo^apato, c o vefeefta na forma convenid
7 ente. Lavandoentaöocunhadoofeupedireito,callao^apa- 
7 tonoditopénú, íemalgumamea, ouefcarpin, eatandoona
7 forma conveniente, anda affi calcado quatropafros. Feitoifto 
' foencofta o cunhadoaparede, e citandoacunhadadiantedelle 
' foproíiguencfta forma. Dis a cunhada Meem leb abite akim le-
5 Ahiufem be-Ifraello aba lebami. quer dizer, Naoquer meu cun- 
‘ ^dopara afirmar afeu hirmadneme emlfiraelnadquix, acunbadar» 
: Kefpondeocunhado, Lohafafiile Kahta , querdizer,

Nao envoluntey tómala, Chegaílecntaöa cunhada, e com a 
^aö direita íó Ihe defata o ^apato, e pegando com a maö efquer-

’ da do pe, Iho tirá com a direita e o bota algo longe. Enefte 
tempo nao eftáafrentada, mas encorvada ló. Feitoifto juntan­
do a cunhada algum culpo na boca, o deita diante do cunhado 

I e dis eftas palavras. Cuba lehaje la bis affér loybne et bet a hiv ,
* ’oenikrafemebeyfrael, bet halus a-NahaL quer dizer Ajfifefas 

ao varad que nao edifica a cafa defeu hirmad, e fiera chamado fieu
! Home emyfirael, cafado deficalpado dopapato. Grita® cntacos 
’ afriftentcstresvefes, deficalpadodo papato, Ecomifto, entre­

gando o cunhado o $apato a os juizes, dLzxrn Sej a vontadé, que 
}iao venhao asfiihas de Ifirael, nem aque Ibes dem halijfajnem a que 
as acunhadem: eacllalhedizcm, que pode cafarfe; cfcacabaö 
ascerimonias.

Nao fe pode darhalifla, denpite, nememSabat, nemnos 
primeirose últimos dias das lefias; mas nos medianos fi. E dan- 
dofea haliffaem domingo, cntao fe deputa o lugar a fcxtafey- 
ra» Os juizesmandaoadvcrtirodia,dantc§ acunhada, que 
nao coma nem beba no diafeguinte, atéquefefaflaa halifia.

I Deveífe afl¡ mefmo ter fcy to para o pe d i rei to o ^apato, com
todas as circunftancias neccfrarias.

Da mulher repudiada,
] , CAP, XLL

TRes coufas naturalmente engendrao o amor: a faber, pri- 
mc ira, a educado, e converfa^ao; fegunda, afanguini- 

. dade
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dade eparentefco; terceira huma (cereta fimpatía por confort 
anidado das condi^oens, nacida de hum igual temperamento« 
laturezat aqualcaufahetaópoderofa, ¿uepofto que coñete 
rraó as dwas primeiras, moílra a experiencia, quefaltando;f^ 
ta comdlaoamor. E daqui procede qucfupofto que entre ma­
rido c mulher ay tao eftreita companhia, e perpetua con Verfa$5 
e o parentefeo íejao tad conjunto, que por elle te deixa o do pay 
é máy; nao de menos muy Las vezes fe nao Ggue o cffey to do a- 
mor entre clles. Com que aquella vníaó, hefingida; eo Ma­
trimonio falio. Pello que el D. B; avendo dado'por caftigo hO 
tal acei to aohomem, permite que fe feparem; porque nao ay 
Coufaquedémayormolcftiaque hum cafament® contra goft« 
X alfil dis no Detir. 24. Eferafenaoacbargraca eni[eustlbri 
que acbou nella defeubertura de coufa, e efcreyera a ella carta de r^ 
pidió, e a dar a emfuá mao, e a mandara de [ua cafa &c. Tendd 
por mais acertado defpedila e apartarla de fi, que viuerem cm 
perpetuo odio: do qual nao fó fe podem cfperar muy tos inconj 
finientes; masmortes, adulterios, e otros infinitos male&

2 Conforme leve do lugar citado, duastaufas da a Sagrada 
clcriptura, paraohomem ícrcfolvcradarGuet; aprimeifí 
naoaverachadogratjaemfcusolhos: aíegunda, averachado 
nella deshoneftidade. Contudo ifto encomendad nodos fabios 
qucfenaodeGuctaprimcyramulher, fenaóporcaufadcdes* 
honeftidade: o que fucede raras vezes.

3 O marido he o que da Gtjet a mulher.: eaíli o pode fazer có- 
tra fuá vontade: fupoftoque Reby Guerfon decretou donde 
tevcjurifdi^ab, que folie com feu aplaufo, excepto fe ouveífe 
tranfgredido na Ley*

4 Efupofto que parecía, que quando o marido repudiaflee 
mulher, baftava defpedila, emandaladecala, a Ley ordena 
quefeja, dandolhe carta de repudio: enoflbsfabioscommd 
circunltancias, foraódifficultandocfte a&o, afinado que entre 
tanto fe arrependeífem, etornafíem de novo a conciliaria B 
como dis R. Mofeh, feacafoblftaíTedefpcdira mulher de pala* 
vra, fe podriao fácilmente cometer por erro, adulterios, dizé* 
de a mulherfer repudiada. Pello que crdenou el D.B;, fefizc* 

fe 
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¿ keílea^o publicamente, commuitascircuníhncias, afimde 
c Wconílaiepoi libelo, eportcfligos, aquefoíleliure; edeftí 
. forte nao ocorrefle com otras, em pecado,
< Do efiilo, e cerrimonias, queje vfaóno Guet»

CAP.XLÍ1,
i Marido prepara efcrivaó,eteftigos, que nao fejao patentes.
’' ■ delle,nemdella. Logoefteercnvaó prefentcsos tclbgos, 

tras todos feus aviamentos diance do Haham q, ordena o Guet < 
Gdito Haham pergütaaoefcrivaó, fe todos aquelles aviamen- 

,pergaminho,tinta, epenaíaofeus; ereípondcndo,quefi, 
^Voltapara o marido, c Ihe pergunta ,fedá eípótancamente de 

I ha vontade, Guet a fuá mulher fulana filha de fulano; e dizen- 
। do, que fi.anulh todos os proteílose juramentos que encontra- 

vufta vontade: Entonces da o eferivao, todos aquclles avia-,
| lentos por dadi va ao mando, o qual Ihos torna a dar, ordena^ 
dolhediantcdostclligos,q,eícrevahun Guetcaccrao parecer 
do Haham, dando ordem tambem aos tcfligos, que firmem dito. 
Guet. Osquaes devem reconhccero Guet, cafo que nao etl^ 
P<cfcntesatéque fe acabe de eferever. Lile Guet, fe fas fó em i z 
regras. E fendoíeyto, informado o Haham do eferivao eteíh- 
gos na forma conuinicnte,o dobra por o meyo e entrega cm mao 
do marido, e ligue nefiaordem. Advirteprimcyi amente, qu$ 
hayalguequeíaibaalgumpifólaaquelleguct, odigaantes de 
darfe: logomanda á mulher, quetire os aneis do dedo, a quaj 
tendo cuberta a cara, fe defeubre entaó, para a reconhccero ma«» 
ddo: eoHahamlhedis ,fabeq,com efte Guct,ficasrepudiada 
deten marido: defpois do qual, ajuntando ella asmaos eabrin» 
doaslhc dúo marido o guet cometas palavras Arez.e guiteh ve- 
^itkabcliguiteb z,e ubó tibe meguarefet mimeni mehahfav, veave at 
^uteret leholAdant, quer dizev > decerto efle be teuguet^ e recebe 
^eu guet', c com ellefer as quite de mi de agora, e licita para qualquer^ 
bontem cerrando ella entaó as maós com o guet,o recolhe dcbaixq 
do veo da cabera, co Haham o toma, erompendooo guarda, 
Advertindo i mulher, q, nao pode cafarle, ícnaó defpois de pz. 
dias. Comoque fcacabao todas as ceremonias. Seja vontade 
diante del Dio bendito, que iftonunca fuccdaa nenhüa filha de 
IfraeL ' Anti-
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Antiguamente, quandoomarido tinha chimes de fuá mu* 

lher,alcvavaaofacerdote, elhedavaa beber daquellasaguas: 
mas como agora falta efta experiencia , quandoo marido advi* 
erteamulhcr, quefenaórecolhafó com algum homem , edd* 
pois a acha com elle, ou acomprende nalguma falta íemelhante» 
©obligad Hahamim, a quelhe de Guet¿ e entaó pode ella cafo* 

fe com qualquer homem, excepto com aquelle de quem . 
íeu maridoteveciumes, ou ella teucma fama. *

TRATADO SEGVNDO Í
DAPARTE PATERNAL DA CASA í

TRATASE TRIMETRAMENTE 11
Daobvigapaodopay de familias, na fgandaparte da cafa, | 

que be a paternal,
CAP, 1.

DOmcfmomodo, que da cabera fe derivad todos os ñervos 
mftrumentos dofaníimento c do moto, por os quaes man* 

daosefpiritos vitacs a todas as partes do corpo humano: añido 
pay de familias como da cabera, recebem as de mais partes da 
cafa, acalidadedoscoftumes, econdicoens. Eafliquando 
experto e prudente, fe emprega diligente nogoverno de fuá ca­
fa, fehadeprimeyramentefazerconhecerdosfeus, porfabio, 
continente, caño, pacifico, temerofodel D., eobfervante 
defeus prcceitos: e com eñe excmplo enfinara a os mais,que teñí 
debaixo de feu governo. Edomefmomodo, quequandofe 
agalla, c fe enche de colera, efpanta c poem modo a os filhos; aífi 
as fuas boas obras $ ferao caufa de que el Ies obrem bem.

2 Deve logo defpois de enfinar com o propio cxemplo,doíiri- 
Bar feus filhos, enfinandolhes anualmente o férvido divino: e he 
pcrciíaobriga^aócnfinarlhes Ley. Porque fe para a vida huma­
na , concorre n elle eíle debito de enfi-nar ofíicio a leus filhos, qui­
to mayor obrigacaoferaeníinarlhes Ley, que Ihesfirve para cite 
e o nutro mundo. Dezia fobreefteparticular humfabio, na 
guemara de KiduTin, deixaria eu todos os officios do mundo, c 

enfineria
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i*' afinaría a meus filiaos, fe Ley; porque todos os de mais officios, 
t Wepodem vfarnayelhice; masa Ley firveparaamocidade 

i- fMhice. E porque nefta materia tenho efento na prirneira 
* P^rtcdeltanoflaobra, tratarey fonos feguintcs capítulos, as 
, de mais obriga^oens quclhcocorem.
• Da Cironnptpao.

CAP. h
Circuncido, foy o primeyro preceito que o Altiffimo Sen- 
hor deu ao Patriarcha Abraham, medianteoqual confeguio 

aPerfeiqao» donde antes com o pcrpucio, eradefccluofo/ E 
I 1 he d i fe Anda diante de mi, efeperfeyto. Por o merecimen to 
pila Jhe prometen a térra de promiflad: e finalmente ficou ello 
¡Cleusdelcendcntes marcados com elle fello, que firve detefti- 
'^onioe final de como el D. B., noselegeu de todos os poros, e 

I tos fes feu poyo, eovelhas de feu paito. Pello que aquello que 
Otilia o firmamento de Abraham noífe pay,porto que tenha nu­
tras boas obras, nao tem parte no outro mundo.
* O pay tem obl igado de circuncidar feu filho, queaffi dis 

0 verfo, Tcircuncidou Abraham a Lbakfeufilbo , como encomen» 
a elle el D. E m fal t a q ue o n a o c i re un c i de o pay ,o c ircu n - 

Cl<iara o Senado. E íendo que ncm ¡fio fuccda, dcfpois de eran- 
de, temobriga^aó de circuncidarle. E naoofazendo, " fica 
fendenadoa talhamento: como dis o verfo, eincircuncifo macho^ 
^e nao circuncidar a carne de feuprepucio, efera talhada a ahnae/Ja 
£ o pay, ou o Senado cada dia que dilata ao filho, a eíTecuflaó 
delta Mifva, palla porpreceito Affirmativo.

3 Epofto que o pay, dcvccllepropiocircuncidarofilho,c:>- 
’o que elle o nao fa iba fazer, o fa ra circuncidar por ou trem, o 
^Ualodevcfazerpor Mifva, e nao por interefe algum.
O tempo cm que fecelebra a circuncido,he a os 8. dias, como 

c dis no Lcviticocap. iz. E no dia oitavo circuncidara a carne de 
prepucio.

5 Acircuncicao, poftoquetcmdetempotodoodiaoitavo, 
Ovemos mais felicitóse diligentes ñas Miívot, celébrala loizo 
^lla menham; bem entendido defpois queapontar o Sol,e nao 
antes. E o que fe circunciden de noite, naofahiodefuaobri-

Aaa
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ga^ao, cheneceífariotornarlheatirar dedia algumagota^ 
íangue. ,í

6 Nao circuncidarao ao doente a té que Cañe; e defpois de ccJ i 
valecido, fea doenfa foydefebres, a dilataraoay nda fetedi«1’i 
mas fendo leve de alguma dor de membro, logo em íanandd’ ti 
poderá circuncidar.

7 OAndrogenio, eoquetemdousperpucios, eoscefo^t 
que fao os que faem cortados do venere da máy , tambem fe í1” I 
cuncidao a os oito dias« fe bem íe nao podem circuncidar^ i 
Sabat. fccahirodiaoitavonelle. • Jj

8 Aquelle que nacco entre os Socs, deforrequefeduvid  ̂
he nojteou dia, Ihe contarad da noite, c circuncidara©aono'c' 
no, que heduvidadeíeroitavo. E fe tirona cabera fora»01 
o ouvirao chorar, deftc tempo Ihe contaraó os outo dia spo 
quena^amuyto defpois. i
9 Se naceo a tempo que ja noCeo aviad aparecido algumas c‘ 

trollas muy pequeñas; podo que íeja muy claro, ocircunci^' 
raóaodiaoutavo, comeando a contar da noite, Bement^' 
dido, quandoodiaoutavo, nao for Sabat,ou feftivo, que^ 
talcaío, íccontará do dia, c fe circuncidara contando dd¡! 
«litros fete.

to Seemdcitandoacrian^aíoraacabcca, apareccracalg^ 
eíh tllas medianas, fe contara de noite, e fe circuncidara ao^ 
tavo, poflo que che foja Sabat, oufeftivo.

ir O tempo da circuncidad, nao depende de averem rez^1 
na Efnoga, que tal vez pode fer com de dia, e tal vez tarde: m3 
ib depende de fer d ia, ou noite.

iz O meninoquenaceamarcllo, comtericia, ouoquenaí 
,d emafiadamente vermelho,os nao circuacidarao ate que torne11 
a fuá cor natural. Eomefmofcfaraavendoqualquer fofpe/ 
de doenfa: porque a circuncidad, fe pode fazer defpois, m3 
a vida nao pode reíletuhirfc.

I Opay quecircuncidou hum íilho,cIhe morreo por reíp< 
to da circuncidad, e circuncidou o fegundo, c te ve o melmo h 
cefo, quer foíTcmdehuma mulherquer deduas, naocircuní 
¿ara o tcrccy ro a os oito dias > mas cipcrara que creHa , c tenr 

. mayor
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^yorforca. Aflimefmo, a müy que circuncido humfilho* 
file rnorrcu por refpeyro da circuncido, e circuncidou o fegü- 

e reve o mefmo fuceílo, pofto que fejao de diferentes mari*
K nao circuncidara o terceyro ate fer grande, ccombaftan.
,es forjas
H Ó mefmo fe entcnde das hirmans* Efendo cafo, que liña 
fcuncidoufeufilho, elhe morreo, eoutra circuncidou outro 
^o, como propio fucefo, atcrceira ou mays nao circuncida­
do os fcus ate ferem grandes,por que fe pode atribuhir,a fraque* 
^Qetodaa geracaüi
B Aqucllequenafce circuncidadojhetirarañcomtudo hüa 

Radeíanguefemdizeraben^áo, cenraó nao heforcofo tirar* 
tacita gota no oitavo, mas podefle deixar para qualquer outrO 
^ia.
16 A crianza que nfbrre antes do oitaVo, ocircuncidaraofo* 

he a fepultura comalguma cana, ou pedra, e Ihcporaoq nome 
días nao dirao henead. Porem ¡fio fe nao pode fazer, em dia fcíli- 
Mcalgumapafcua, pofto que feja no fegundo: porqueern 
’’emhumdiafeftivo, fe pode enterrar movito. E portáosle

, todas as crianzas em quanto nao vivem 30. dias cabaes.
17 Todos podemcircuncidar aynda quefejahumfervo, mu- 

W, ou pequeño: fe bem hum varad Ifraelita, ede mayor i* 
dado precede a rodos.

18 Comtudo fe pode circuncidar como feja couía que corte 
febemaMiívahe, com ferro, eocoftumc, com faca«

19 A circuncido fe fas cortando todo o prepucio, edefeu- 
Mndo a carne, fegundo eftá bem obfervado pellos que exercitao 
^eminifterio.
*0 Aquelleque circuncida, discftabendr~» Bendito tu .At 

^eft^o D. Rey del mundo, que nosjantifico emfus encomendancasy 
encomendófobre la circuncicion. E o pay entre o cortar o per- 

Pucio, aofazera Pcriha dis, Bendito tu .A. nuefiroD. Rey del 
^undo, que nosfantifico en fus encomendan^asy nos encomendó para 
^z,erlo entrar em fufirmamento de Ahraham huefiropadre, E nao 
Atandoopayprefenre,opadrinhodiscitaben^w. E os que 
dilema MHva, figuemdizendo.

Aaa 2
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afi como lo entrar en elfirntamiento, affi lo hagas entrar
el efludio de la Ley, en el Matrimonio, y buenas obras.

21 Feitoifto, lebendizfobrchumcopodevinho, eemfalt3 
de nutra bebida, eocircuncidadordisabenzaoque comee2’ 
quefantifico querido del vientre &c. E fe cofttima quando fe chf* 
gandía a aquellas palabras contufangrebive, tocar como ded<’ 
io vinho do copo em que fe chupou oíangue,e botarlheaom6* 
i i.ioalgumas gotas na boca¿

ax Hum peregrino que antes de fe vir fazer judeo, fe circón* 
cidou, quando defpois Ihe tirarem alguma gota de fangue, 
diraó bondad. Eaífimeímoa naodiraóquando circuncidaren1 
o Androgenio.

15 EoMamzer, fediraben^aó: mas na ultima, fe nao di|,J 
como a os outros

24 Cahindoalguma circuncidóem diadeKipur,ouTisha' 
beab,naódiraóabendódocopo: mas nosmaisjejunsfy: pot 
que pode beber a parida, que nao ella obrigada a jejualos. 
entendido eflandoellaem partedondeoucaa henead.

25 A vendo duas crianzas para circuncidar huma henead baf1 
para ambas, ayndaqueafegunda crianza nao elle prezentea0 
tempo que fe dis, com tanto que o circuncidador, nao tire o 
tido, nem íaleentre huma outro, em cotilas que nao toquen 
a circuncido.

26 A circuncidad, fe deve celebrar com dez. Se bem naÓ 
podendoferifto, fe celebrara com menos.

27 A circuncidad que fe celebra em feu tempo a os oito dias/e 
pode fazer nodia de Sabat, ou qualqueroutrofeftivo: mas n^ 
aqueíe fasdefpoisdosoitodias. Sebcmosaparelhos,faca,pos’ 
e panos, fe ao de ter preparados da befpora, porque em Sabat» 
de npnhum modo fepodem fazer: nem levar a faca, adonde 
ay Hirub.

a8 O homem que nunca circuncidou, fenaó eílrear  ̂aprimé 
yra vezcm Sabat: porque fe errar a aedó, profana o Saban

29 O quenaceo éntreos Socs, que he du vida fe he día ou noit^ 
contaraódanoite, ecircuncidaraóa o noveno, que he du vid2 
defer oitavo. E íendo que naceoa lexta feyra éntreos loes

• na®
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toó circuncidara© cm Sabat, nem día feflivo, áynda que leja o 
bgundodas feftas, efe circuncidara ao noveno.
30 A quclle que nace de ícte melles, o circuncidaras cm Sabat, 

íc nelle Ihe cahir o dia outavo. Mas o que nace a os ouro mefes 
toó; excepto fe nacer perfcyto com cabello evnhas. Eomef- 
^0 he, qttando fe tem duvida fe he de feto ou outo.

31 Humlíraelita, quctrocou (has-ve-falom) a Ley, edef- 
pois diflo Ihe náceo hum filho de huma Ifraelira, o poderaó cir­
cuncidar no dia outavo em Sabat. Mas O filhoque naccoa bü 
líraelita de huma gentia, nao: porque o tal fe nao reputa feu, 

masdagentia^
Das cerimonias que fe vfao na celebrado da Circuncidad. 

CAP.
Tt E coílume celebrar benquete no dia cm que fe circuncida o 
* láilho, comofe dis na guemara de Sabat, Toda a Mifvatque 
« veceberao Ifrael com alegría, e banquetes como a circuuc¡daoy ayn- 
da oje afaz.em com alegría. E o mefmo letras no Zoar; añir- 
mando, fe deve com felfa ofrecer eftefantofacrificio. E no Mi 
días, coligcmeftccoflumedoGencíiscap. 21. donde fe dis, 
]fes Abrham conviteno dia defeu defmamar a Isbak, cuja palavra 

defmamar, íegundo a cifra Hebraica, val tanto como fe 
juntamcntedixeíTe, nooutavocmqueocircuncidou. Edil 
he coílumcvniverfal na noite precedente chamada, davegiá , 
chamar a cafa convidados, e com fuma alegría celebrar a Mifva 
E deílaac^aointerpretad algunsaqucdleverfo de David, Apan- 
hayvos a mim meus píos, cortantes meu firmamentofobre degolhio.

2 Coftumafletambcm, fazerpadrinho. que tenhaa crianca 
tm quanto fe circuncida. Antiguiflima ufanea, pois vemos que 
noMidras Sohertob, íéfasmenfaodella. Eíiepadrinho, tal 
Vezfocferopay, tal vezoavo,ouqualqueroutra peíToa,fobre 
o que nao ay conílituhida regra: fe bem fe deve bufear íempre 
pcíToa benemérita e pía, para que fe falla rudo com pureza :con- 
ciderandofe tambem, que fica emparelhandocomo Prophera 
Eüau cuja cadeyra he a fegunda. É por ella c üfaalguqs fabios 
quandoeraopadrinhos, felavavaóebanhavaó, paratercom 
«nayor limpeza a crianza. Tambem fe degemadrinha, que en 

trega
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trega a crianza, a o padrinho, e circuncidada a leva.'

5 Heaterceiracircunllancia por huma cadeyra a mao diré/- 
ta do padrinho, com huma Biblia aberta na Parafa de Pinhas / o 
qual (n cm ende fero mefmo Eliahu.

Eíta cadeyra fe chama, cadeyra de Eliaü. E hcneceílario 
guando le poem, dizer * Éfia he fuá cadeyra de Eliahu. T cve 
crigem cite coítume defde guando encerrado na lapa pergunta* 
dolhcel D* B , quefa&es aqui Eliaul rcfpondeo, Zelandow 
ley a .A. D. de IJrael, que paffarao teu firmamentofilhos de Ifraeh 
E alhícdiscm Pirque Reby Elihezer* quenaguelletempolhc 
prometen, quepoisfe moílrava taózelófodo firmamento, elle 
daría fe todas as vezes que fe celcbraflee teftificaria como o affir- 
mavaó. Neíta concidera^aólhcchama o Propheta Malhachi, 
Anjo dofirmamento. E por cita caula , guando fe tras a crian^á 
fe poem fobre cita cadeyra, para que a bendiga Eliau.

4 Tambemfecoítuma trazernum pratoou falva, area, e nclh 
enterar o perpucio quefccortou da criánca,em memoria daque-' 
•lletempododizerto, quando fecircuncidauao j edeitauao na 
térra os pcrpucios. Pronoíticando jumamente naquella accaó 
arga c prolongada fi mente, fegundo o verío, Eporey tua(¡men­
te como as areas do mar. Faífe menfao delta cerimonia cm Pir­
que R eby Ehczer, e no Zoar fe da outra explicado a ella, dize- 
do, que na térra ou arrea,fe reprezenta a ara,que mandara a Ley 
fefabricafledeterra, equeaquellcquecircLincidaícufilho, he 
comofcchegaífeeofrecefláncllaomaispcrfeyto e aceito facri- 
ficio.

5 Feyta a circuncido, le Ihe poem o nome por que entao mu­
da d c eílado í como a Abram fe Ihc pos o nomc de Abraham no 
tempo da circuncido.

6 He pello confeguinte coftume e advertencia necesaria, que 
os circundantes a Mil va, devemdceítarcmpe, efe colige da 
quclle verfo dos R eys, Yparofe opona no firmamento.

7 Finalmente he o preceito da circuncidó de tanta excelencia 
ue con trapeza como toda a Ley. E como doctamente ad vir- 

* temos Amigos, naqticllaspalavrasdoDcur. cap. 30.
HO'CtrH 137 quem fubira a nos a o Ceos ? as vkimas letras def-

tas
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tas 4, palavras, fazem o nomo Tetagramaton , c inefavel de el D.

: easprimeyras, fazem Mila circuncicaó. Quafi dcmof- 
trando, que el D. he a cauía principal de nofla falva^ao, a qual fe 
adquire medianteeíle final e carácter, que o Altifíimo quis que 

veílc em nos, pello qual nos dilícrenciafiemos de todos os po- 
vos da térra.

Dofilbo primogénito.
CAP, K

DEfpois da primeyraobrigacaoqueopay tem de circunci­
dar fcu filho a os oito dias, íhe corre logo no filho primogé­
nito, outra a os 30. e he fendo de may Ifraelita, redemilo: illo 

he,refgatalodolocerdotc,fegundofcachano Exodo cap. 13. 
Santifica ami todo oprimogenito em osfilbos de Ifrael. E em N u- 
mcros jf.fedis. £feus refgatadosdeidadede hummes refgataras 
porteupreco, cincopefos com opefo de fantidade

z Efte primogénito, fe entende da parte da may, aynda queo 
naóícjadadopay: comoícdisno Exodo cap. 13. Toda abertu- 
va de vulva Cjc, E elle refgatefe hade dar a facerdotc varad,e nao 
afacerdotiza: comofedisem Números cap. i^.Edeu Mofeba 
prata dos refgatados a Aarb e afeusfilies,

$ A may nao tem eílaobriga^aódc redemirofilho.
4 O valor dos cinco pefos radufidosa rnoeda deltas partes, he 

noveflorins. Segundo eíláaficntado por os fabios de Efpanha. 
Ella foma pode dar ao facerdote em prata ou fcu valor, no que 
quizer, como nao feja em fazenda de rayz,eferavos, ou deritos 

%dedebito: porque pagando ncílas coufas, naoficarcdemido. 
Efendo que Jhe falla humeferito deobriga^aó, emquefefas 
dcuedor de dita foma, poro refgate de í®u filho, ofilho nao fica 
rcdcmido,codinhcyrofcdevcaoíacercote, cilio, porquefe 
nao venhaa introduzir fazeríe tambem com cícritosdc débitos 
al beyes.

5 Seo pay deu ao facerdote alguma pefa, cujo prcco dos cinco 
pefos fe nao acharia por ella na prafia, nao de menos fe o facerdo- 
te fe contentar, fica o filho redemido. Eomefmobe,' fedett 
pella quena prafia tem eíTc valor,pollo que na¿5 acordalfc prime- 
yro com o facerdotc, Porem feonaótem, lhc poder* o facer-
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dote defpois pediroquevay demais amais,
6 Sedeu efies cinco pelos a dez ficerdotes juntos de huma vez 

efefoy, ou os repartió dando a hum defpoisdooutro., fahiode 
obrigacaó, c o filho hca redemido.

7 Se defpoy s de rccebidos os ditos cinco pefos,ofacerdote vo- 
luntariamente os quizer refiituhir ao pay do filho,o podera fazer 
bem entendido, que naólhos dara debaíxodefia condicaó. E 
o facerdote nao deve coftumar a tal liberalidade, por nao perju- 
dicaraos outrosfacerdotes: eíoapodera víarcon pobres.

8 Se dcdicou eftascinco moedas para dar ap íacerdorc,e fe per' 
derao, ou 1 has furtarao, correm por fuá conta , e nao pella de 
ccrdotc, em quanto nao chegaó a fuá maó. E afii bufeara outraS,

9 O primogénito fe nao pode redemirate paífarem trintadia* 
dcfpoisdefcu nacimento, eaostrintaehum, fe deve logo re- 
demir. Excepto fe for o tal dia Sabat,que entaó fe deixara pa­
ra o íeguinte.

10 Seopay tranfgredioefiepreceito, cnab-redemiofeu fiIb01 
deípois quandocrefcer, tem obrigacaó de redemiríeaífi mefmo.

11 Seopayefiandoporredemirfe, tevehumfilhoprimogé­
nito, fe redemira primeyroafli, e deípois a íeu filho. E naó 
tendo bailante dinheyro para redemira ambos, fe redimirá a fi<

11 A redem^aó do filho, naó confiftcnopay,fenaóen íer pri­
mogénito da parte da may. Pello que le hum homem tivermui' 
tas mulhcres, e de cada huma tiver hum filho primogénito, he 
obrigado de redemir a todos,

15 Os facer dotes c Levitas faólivres defia Mifvadercdcmíf 
o filho. Eaffimefmo amtilheríaccrdotifacLevita, quefoí 
cafada com hum Ifraelita: porque eftcnegoceo naó confifie no 
pay, fenao na may: como fe dis, Abertura de vulva em Ifrael.

14 A eferava que fe forrou, ou a gentia que fe fes judia, efian- 
doprcnhes ,parindodcfpois, inda que naó concebcraoemfan- 
tidade, pois naó eraó aynda judias,vifto que parirao em fantida* 
de, temobrigacaó o payderedemirofilhoquedcllaslhenacen 
Mas fondo caío, que parirao edcfpois fe forrarao, ou fefizeraO 
judias,o filho heliure de rc'gate. E omefino he, fe rornarao a 
parir dcfpois de forras, ou fey tas judias, vifio queja asobeaba?
tura de vulva. 15
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15 Separindonmulherdeoitomeresprenhe^c'aan^abotou 
^’aa cabera fora, e defpois a tornou í recolhcr, e morreo. E 

niefmo a que panado de nove mefes. deitoa a enanca a ca- 
^ca fora, ayndaquefeja defpois de morca, e a tornou a recok 
ta; feem qualquerdeftesdous calos defpoisÜhiooutracrian- 
5a j ja a tal fe nao chama abertura de vulva, eficalivrcdo refgate 
boquea outra botou primeiro a cabera fora.

16 Aífi meímo, a que move monfiro, como dizer figura a me- 
Me de homem c a metade de animal, ou a que pare alguma mola 
011 a crianza feita em pedazo s, o que nace dcípois deftes, ja nao 
^Primogénito, nem obrigadoa i efgate.
•18 A crianza de outo mefes. que no parto deitou a cabera fora, 
forreo: caquemoveoembriocheodefangue,ou de agua, e 
c°res, o naque move figura de peixes, langoftas, oureptis, ca 

move dentro dos 49. dias de íua concepto, quando aynda
>a6 eftá perfectamente formado o feto, em todoscfics calos, o 

nafee defpois he primogénito: e heobrigadoao refgate.
*8 Se a mulhcr primeriza parió dous filhos hum macho eoutro 
c>nea, e nao fe fabe qual naceo primeiro, he liure do refgate. 
^as feparindo dous filhos, ouver dlamefma duvida entreclics, 
^con tudoobriga^ad dar os cinco ciclos. Masfendoquehum 
^llesmorreodcntrodos$o dias,he liure: porque pode (erque 
^ífeo primogénito.
J9 A viuva que contra oque devia, fe cafou dentro dos tres 

Mes damortedefeumarido,cparióhumprimogénito, vifto 
^enaoíefabe^ehedefetemcfesdofegundo, ou de nove do 
Hiueiro, os pais faó liares do refgate r mas elle crecendo fe deve 

refgatar, vifloquecertamentc he primogénito.
Do que fe no tempo da redencai

CAP. V.
P) Uando pallados os 30. dias o pay quer refgatar feu filho, 
'^juntando alguma gente em cafa, chama hum faccrdotcqu- 

a‘lhc parece,c pondolhc diante huma taifa com moedas de prara 
J°Uro, e a criatura nos bracos, chamaamay,elhepergunra,íe 

fea aquclle filho ? e refpondendo que íi, replica, fe tcm pari- 
o:rofilho,oufilha,oumovido? edizendoquenao:profigue 

Bbb defia
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defta forte, logo efte filho como primogénito he meu: e voltan*. 
dofe para o pay dis, fe o queréis, convem que o relgateys. R®* 
ponde o pay a qui efta cfle ouro, e prata, tomay o que vos parecí 
Replica o laccrdote logo querey $ refgatalo, dis o pay fi: leu^; 
ta entadoíacerdoteavoz edis. Efte menino como primogen1', 
to he meu,fegundoíedisem Números cap. 18. Efeus ref^' 
dos de idade dtim mes refgataraspor teupre^o, cincopejos: eu tomüL 
iftoem troco: c toma o que Ihe parece, que por o ordinario!^ 
o quefelhedeue. Eopaydisentaóaben^adfeguinte. 7?^ |¡ 
dito tu. A. nuestro D.Rey del mundo que nosfantifeo en fus encové 
dantas, y nos encomendó ^Jobre la redecion del hijo. E fen do qf* ¿ 
o mefmo filho defpois de grande fe redima afimefmo,acabara^' 
ta bcnqao dizendo, para redemir el primogénito. k

z Ella Mifvanao heobriga^aófazerfe em prefenza de de11 c ‘ 
nem tampoucofazer nella banquete, como na da circuncidó’ 
febcmnalgumaspartesotempoftoem vfanqa, e avendo vin^ 
bendizer fobre elle o facerdotc.

5

to.
3 Recebidoodinhciroporofacerdote, coílumadizerhun11 

oraqaocmlingtia Hebraica, que efeuzo referir aquí. 
De honrar os genitores.

CAP. VI.
i 

fe 
ía' 
fit

^Yguem asobrigacoeosdosiUhosparacomíéuspaes Huí11 
k dosdezdivinos Mandamentosdo Decálogo, he, honraat^ 
pay ye atuamay ,enolevitico cap. ip. 3. varada fiiamay e af 
paytemereys'. donde notaó os amigos, que no honrar, antepóc111' 
a S. S. o pay, e no temer, a máy: porque fendo o natu ral dos 
boso contrario, temer dos paes, e honraras macs, pellos mimoi
quelhes fazem , moílra porefta via, a obrigacaö y gual e perc1' 
za, c como ambas as circunftancias, do hoprar, e do temer, coi” 
pitcm ygualmenteaambos,
i O como fe haö de entender efles dous pontos d ¡ffincm os 

bios defta forte, "Temer, henaofeaíTcntarofilho noaffentopart1' 
ciliar de feu pay» tanto no da propria cafa, on Efnoga: como 
qu c tcm entre os confelheyros, fe acaío he do numero dclles. $ 
íi mefmonaopodeofilhocontradizcrafeupay, ncmaprovaf0 
q ucdis; en tendendo, que as palabras de feu pay ,faö de tanta 

thondadc

ti
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de Honrar í?0
,’Uridado, quenaónccelliuódcluaapiova^ó. Pclloconfe- 
1 Süin re, nao pode nomcalo em vida, nem em morte par feu nome 
- ^siempre com grande venerado dirá, meupayt meuSenhor. 
, 5 Qhonrar, diffinem doutra forte, che, vertir, cubrir, caco» 
, P^nhar a os paes* Alü mefmo darlhes os alimentos com boa ca- 
,ta > em falta que elles os nao tcnhaó; porque eftá obrigado o filho 
.Moo, a mantelos* E ferino que ingrato, o nao faifa, o conf* 
ltrigiraa jufti^a. Toca pdloconfcguintea efte preceito, reíe* 
^qualquer materia de honor,a os paes: dizendo o filho ñas oca- 
poens emquefe Ihc ofrecer pedir alguma coufa , fazey ifto por 
i^nradenieupay, ynda que emenda, queporfcurefpcytofó* 
°faráótambem.
I Hená mefriuconformidadeobrigadoofilho, aalcVantarfe ' 

tan te de feu pay. E íendo fabio, e mefire de feu pay, recipro­
camente fe honrara huma ooutro,

5 Chega a tanto ella obrigacao de honraros genitores,que íe o 
Pay com colera, tomarte da maó do filho huma bolfa de dinhey- 
fo, e em íua prelenca Iha botarte no mar, nao por iífo o deve de 
Curiar; mas antes pacientemente calando, receber fobre fi o de- 

o divino que arti o hordenou, quando difle, honra a tenpay>¿ 
Mua may, íem determinar algum liihite*
6 Eftendeffetambem erte honor ate defpois da morte* Eafii 

kdiifer alguma coufa defeu nome dentro de dozemefes de feu 
^lecimento dirá, affidezña meu pay, metí fenhor, Jeja eu perdao de 

morte: Efendo deípoysderte tempo acabara, Jua memoria 
bra benpao.

7 Sendocafo, quefeupay ou may perdeo oentendimento j’ 
^cve píamente curar dellesateque tornem afeu juizo. Enaó 
Pudendo aíliftilos. podera dar crte cuydado a outros.

Se vio que feu pay tranígredio algum preceitó, Ihenaodira, 
Pifarte fobre o mandamento da Ley, mas com modeftia , meu 
PJy na Ley efta eferiro derta ,ou defta maneira f deforte quepan 
íe2a, que pergunta, e nao reprende.

9 Semandandolheo pay fazeralgum férvido, queIhetrpuxe- 
agua,ouconfafemelhante, nomefmointerimíelheofreceo 

°utra Mifva, cuja o cafiaóíepaíTaria ocupando o tempo noutrá
Bbb z epufá
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coufa: comodizeracompanhar, ouenterraralgumdefuntfl, leja 
em tal cafo fea dita Mifva fe poder fazer por outros, acudirá áo do< 
mandado de feu pay. a mas nao avendo outros, acudirá prime'* do 
ro a tal Mifva. Bcm entendido que fe a ocaíiaó da tal Mi^4 hti 
nao paííar, primeiro acudirá a feu pay, virtoquedefpoispo^ r 
acudir« elb. Efcmprefeenrendc,.queoaprendimentoda Ley, lio 
precede aopreceito de honrar pay e may : pois vemos que lah"* 1 
cóbporaflVlir nos tftudos deSemc Heber, deixou de acudire api 
adiftirafeuspays. ho

10 Sendo cafoque opay mandou fazerao filho huma courte fot 
no mefmo tempo fuá máylhe mandón outra-, acudirá primerio na 
a.fcu pay: porque fuá may he tambem obligada honrar a le"’ 
marido. E aífi fendo cafo, que feja repudiada d elle, ofilho nú*
mafemelhanteocaíiao, acudirá aquemlhe parecer primeyroi 
ii Nao he obrigado ofilho de obedecer afeu pay, no que en* 

contrara Ley ,querlhe ordene quebrante prcceito Aflirmativo, 
ou Negativo. A ffi tambem fe o pay Ihe mandar, que nao fde 
com alguem, ou 1 he nao perdoe ate tal rempo, o nao obedecerá1 
porque eílá mais obrigado a obfervar odivino decreto,que ordt' 
na, nao te vingues, ncm guardes malquerencia.

12 Tanto ofilho varad como a filha, faoobrigados a honrare 
temer os genitores i íebem a filha em quanto eftiver cafada dB 
fugeita a ícu marido, e nao tem ertaliberdade; pello que fe deve 
efeuzar quando nao polla acudir a fuá obriga^ao.

15 OMamzer, hetaobemobrigadoacftepreceito, porto 
que feu pay he hum perverfo, e impio.

74 Suporto o dito, deucm ospacs nao póros filhosem contri 
genciadequeIhepercaoorcfpeyto: eaffimconv,em, quedefiri 
muiem tal vez, epor nenhum modo devem cartigar a filho ja dc' 
mayor idade: porque irto feria por’he entrómpese em que cahi' 
fe, e p^lfar por opreceito que dis, diante do cegó, naoponhas eñ'

(
Vi 
y

C

ç 
»

trompe^.
15 Tambem por honra do pay, deve o filho honrar fuá m"' 

drarta, e pella de fuá may a feu padrafto. E he tambem obrri ! 
gado a honrar feu fogro,

16 Ohirmaomenor, heobrigado de honrar ao mayor; quer 
feja



DE HONRAR. i$i

leja hirmaó da parte do pay, quer da parte da may^ Se bem fen- 
fo cafo que o hirmaó may ordcfpreze de palavrasao menor,fen- 
do eftc fabio, o pode por em Niduy: pois que nao refpey tou as 
letras, queíuperao em muyeos graos, a-preminencia da idade. 
i? Seopayquizervoluntariamentefazeralgumíervi^oaoGl- 

Ho, o pode licitamente aceitar.
18 Nao pode o pay eftorvar aofílho, quefevaaoutraterraa 

’prender com algum meftre doélo, podo que Ibe recee o camin* 
ho, ou algum perigOi E aííi mefmolhe nao pode impedir ca* 
farfe na parte donde í e affei^oar; como feja convinient^: porque 
Bao fao todas as muiheres fecundas, e pode fer iheocafione por 

eftavia, naóterfilhos.
Do que maldiz,, oufere a feuspaya.

CAP, Vil.

OFilho tao perverfo ou filha que maldiz a feu pay, ou may, 
aynda que feja defpoes de falecidos, fe he com tertigos c ad*

Vei timento, merece fer a pedrejado, como dis o verfo, noLe- 
viticocap. ao. varaovaraoquemaldixerfeupay, oufuamay-> 
matarfera matado, feupay efua may maldijfe > feusfangues nc lie t 
cu ja morte fe infere de outre lugar, fer deapedrejamenco.

E oque feree tira fanguedefeu pay,ou maymereceíerafoga- 
do: como íe diz no Exodo cap. 21. oqueferirfeupay, oufua 
may, matarfera matado^ E noffos fabios aprendem por curros 
lugares, que donde íe nomea morte, e nao fe declara qual, he de 
garrote*i

2 Pello comfeguinte, felhedeuna-orelhaeoenfurdeceo, fe 
entende que infali vclmcnte Ihe tirou algum fangue, e merece tao 
bem a mefma morte.

5 Pofto que os paesfejaómaos, elheajaódadoporjurti^afen- 
ten^a de.morte * nao pode ofilho maldizelos, nem ferilos* E fe 
o fes avendo dies fey to penitencia, pofto que fahiílem a morrer, 
fera por ifto condenado a morte.

4 Efondocafoqoeofilhofcjamimftrodajurtica,naópodea- 
$DÍtar, nem pór em Niduy a feuspays, porto que fejab ruaos, e 
nao ajaófeyto penitencia.

5 Scfucedeoaopay mcterfdhealgutn efpinhonope>naópodj
o
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ofiihotirarlho: porque nao Ceja que ¡he tire olguma gota defari- 
gueefendöbarbeyro, naö o pode fangrar, ou farjar, nena menos 
víando de furgia, cortarlhe alguna membro, pollo que ateneo 
fejareftituhirlheafaude. Se bém em falta deoutro barbeyroi 
Ou furigaö, pode o fillio vzar de tudo o que for neccílario a feú 
pay.
á Todo aq u elle qu e dcfp reza í eu p a y, ou may, ay nda qu e feji 

com hum mínimo aífeno, ficacomprendidoén maldigo, có* 
nao íe dis em Numeros cap. 2 7. Maldito defonrantefeupay, ott 
fuá may.

y Ofrecendofetambemalgumpleyto entre pay cfilho, nao 
pode o fillao obrigar feu pay a juramento com maldigo, íe nao i 
juramento íimplex,

9 O filho da eferava, 011 da gentia, fe naö chama propio filho i 
e alfi naö he condenado,íe a cafo incedir em delito pontra os paes 
lo O peregrino que de gentil fe fas judeo, polio que nelleco- 
fae^a fuá geta^aö, hcpeccadomaldizcr¿ ouferirfeuspays.

Das Herau^ai 
CAP. VIH.

AOrdem das heran^as, trata a fagrada eferiptura em Núme­
ros cap. 27.dondedis, homemqtlandomorrerfemfilhos&Ci 
Eíla, fegundoefcrevem noífos íabios, he a feguintew Quando 

ohomemmorre, feu filho o heredas em falta de filho vivo Jier- 
da algum decendente dofilho; filha ou filho ate o fim de todas as 
geratjoens. Efcndoquenaödeixoufilho, nemay raöpouco 
geranio de filho, entaö o hereda a filha. Em falta de filha viua 
hereda a gera^añ da filha, filho ou filha, ateo fim das gera^oens. 
Efelhcnaöficougera^aö da filha, torna a heranca ao pay do 
morro. E fendoqueopay feja jaíalecidoheredaohirmaödo 
morto: ecmfalta j feusdecendentesdohirmaö. Naöavendo 
hirmaö,nem defcendCntcs dclle,torna a heranca a hirmá do mor­
ro : c em falta a os defeendentes ¿ella. E naö avendo eíles tor­
nan heranca ao pay do pay domorto.Em faltaafeus hirmaös&.

z Sehum homemmorreo,edcixou humafilha, e huma neta 
filha dofilho: ayndaquefeja filha da filha da filha dofilho, cita 
filha, horda tudó, e naö a propria filha, por f er filha do filho que 
hereda a fazenda, a



DAS HERANCAS 19*
1 O pay que teue dous Glhos, e 1 he morrcao ambos em fuá v 1- 

da, hum delles deixou tres Glhos, e o ourro, huma fó Glha,e deí- 
pois morreo, a neta Giba do Glho, hereda ametade 4a fazenda, e 

tres Glhos herdaó a outra mctade,como feus paysfoífem aéiu- 
ahncnte vinos,
4 A linageda may nao fe chama linage. EaíTiamay.naóher- 

daafeuGlho, nema fuá Glha, E os que faó hirmaós íó da par­
te da may e nao da parte do pay,nao fe heredad huns a os otitros: 
tnas acadahumheredaalinagc defcu pay, PorcmoGlho, qu 
fdha, hereda a fuá may: e a filha hereda a may, em falta que nao 
tenhaGlhooudefcendcntedclle.

5 O Glho pollo que feja hum Mamzer, hereda a feu pay, porS 
o Glho da eferava, 011 de gentia, nao he heredcyro.

6 O Glho primogénito toma ditas partes na fazenda de feu pay 
defunto. Como por exemplo, morrendohum homemedei- 
Xando quatro Glhos, entre os quaes hum delles he primogénito, 
fe fas a fazenda cm cinco partes, oprimogenitotomaasduas, e 
osoutros tres, as tres.

7 Eftarcparrizaofeentendedafazenda jaadquiridado pty, 
que nao tcm rifeo, porquea tem ja cm (cu poder,como dis o ver- 
fo, em tildó quefir achado a elle: Mas no que deixou em eí critos 
de débitos, ou íemelhante coufa, todos os hirmaós íaóiguaes, 
comotambemnaheran^aqqelhes vier defpois do falecimento 
do pay.

á Naópodeohomcm fazerheredeiroaquemonaóhe, nem 
tirar a heran^a de quem Ihe compete por direito, quer feja fazen* 
doteftamentofaó, querdoente; vocalmente, ouporeferito. 
Pello que o homem que dis, meu Glho primogénito nao tome 
duas partes, meu Glho fulano nao herede com feus hirmaós, nao 
lera valida eflaordem : comotambemfediíTertendofilha ,que 
otro homem o herede, ou tendo Glho, que fuá Glha o herede,que 
tudojllocncontraodivinopreccito. Porem fe tendomuitos 
heredaros, Glhos, ou hirmaós, ouGlhas, diífeeftandodoen- 
tc; fulano meu hirmao, de todos meus hirmaós me herede: 011 
fmanaminhaGlha de todas mmhas Gibas me herede: ou querc- 
partio d.mdo mais a huns que a curros, o tal teftamento he bom,

ou
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oufcjaporefcrito, ou vocalmente o diga. Masfendo cafo» 
que dille fulano meu filho me herede fó, fe odiífe vocalmente 
teraô força ellas fuaspahuras : mas le foy por eferito, feenten* 
dequefóoíestutOT, caléndate repartira por todos os herí- 
dey ros.
9 Se dille, meu filho fulano, herede a metade de minha fazen- 

da > e os demais filhos a outra metade, fe obfcrvara çfta lua von- 
tade.
io Se dille, que o primogénito heredalfe y gualmcntecomos । 

de mais filhos : ou que naô tomafle ou heredafle duas partes na fi 
zenda, fuaspalaurasfaônullas, porque naô fe pode hir contri 
opreceitodaLcy. E polio que as leisda cidade fejaô outras,! 
nao fe deue encontrar çfte divino blandamente.
ii Eftandoo homem faô, naô pode acrefcentar, ou diminuir 

a o primogénito. nem a os de mais heredey ros.
i x Pode ohomem que ella doente repartir pordadiva fé nome 

de herança lua fàzenda comoquizer, acrefcentarou diminuhir 
a os heredeiros : igualar o primogénito com os de mais, ou dar a 
fazcndaaeilranhos; e iílocomofe tire o nome de herança» C 
ponhao de dadiva.

15 Aquellcporemquedcixaafazendaaoutros, tendohere- 
deiros, polio que elles lhe naô fejaô aceites, fas mal, e contra 
o parecer dos fabios. E allí naô deue nenhum homem virtuofo 
acharfe niiïo, ou fer te Higo : aynda que foja tirar a herança dum 
filho mao, edalla a feu hirmao Haham e virtuofo. E por a mef- 
ma caufa quando hum homemdeixaencomendado, querepar* 
taô fuá fazenda por quena bem parecer, a repartirai entre leus 
parente*?.

14 A mulher, nunca hereda o marido, mais que feu dote e Ar­
ras; e o marido por os acordos que com ella fas, naô hereda todo 

o dote pollo que por Ley ,heheredeiro da mulher.
Do peregrino.

CAP. IX.
\ Vendo ate agora tratado dos filhos naturaes julio fera que 

-'■-tratemos támbemelos Adoptivos. Elles íaopsprofelitos 
que vem a meterfe debajo das azas da Divinidade» que fe cha­

mad
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'D peregrino?de jufledade: e aífi digo.

O peregrino que vem a meterle no gremio judaico, e entrar 
congrega de lí'rael, he obrigado a circuncidarle, edeípois 

tanharfe, comooshlhosdelfracldcfpoisdefeaverem circun- 
c>dadoem Egipto, fe banharao antes de recebera Ley. Conf­
ia obriga^aó da circuncidad, do Exodo cap. 12. donde fe dis. 
& (¡uandoperegrinar contigo peregrino &c. circuncidar a elle todo 
Riacho. E o banho, do cap. 19. Ejanttficaloshas oje, e a menham 

\e lanar aojeuspanos.
z Nao admitiracao peregrino fem primeyro precederemal- 

gumacircunRanciasneceílarias. Convem afaber,primeyra­
yente Ihe dirao, que te move a facerte judcu? nabfabesqueos 
Hraelitas nefte tempo ellaocom ocativeyrofugeitosa mil cala­
midades einfortunios? E íendoquerefponda, que nao ignora 
Ufo, masquedebaixodcíTeconhecimcnro, podemaiscomelle 
a religiad que pretende abracar, lera logo admetido. Masan­
tes da circuncicab intcrporabalgum tempo. Nefte, o informa- 
taodosartigos da le, da vnidade del D., cprohibicabdaido- 
htria. Juntamente Ihc moflrarabaspcnasaquefefomete , 
dizendolhe, olhaqucantcsde teobrigara Ley, feprofana-
res o Sabat, nao mereces fer aped rejado, e fe comeres cebo, nao 
te condenas a talhamento : eaflioutrascoufaaeflepropofito ; 
para que emninhum tempofe chame aoengano, dizendo feeti 
foüberaquaopczadaLey heefla, me naofugeitara a elh. Inn- 
tocom ilto.lhemollrarao o grande premio das Mifvot,e o gran­
de mcrecimento que pellos prece'tos da Ley feadq1 
tandolhe, como a fclicidade das almas, coníigue o 

uiere; decía.
o I fraclira por 

die meyo da Ley, e que die podera affi mefmo confeguir a mef-
tna gloria, e lemtlhantes coufas. As quaes avendo considerado 
o peregrino ficando confiante em feuprópofito, o circuncidaras 
logofemmaisdilató. Tudo ©quilfe aprende da hifroria de 
Naomi, aqual perfuadindo primeyro a Rut, quefetornafe a 
feupovojC afeu deus, experimentando!confiante, a admitió 
alegre em lúa companhia. ,

3 delpoisdecircuncidado,ecuradobem,obanharaocm for- 
nu competente, cm prezen^a de tres labios; oí quaes eflando

Ccc metidp
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metidonobanbo, Ihetornarao aJcmbrar opefodospreceitosa 
quefefugeira: e fondo ido feyto, fe banhara detodo, edcfpois 
dirá efla ben^ao. Bendito tu ,A. nuefiro D, Rey del mundo, *
nosJantifico entfus encomendabas y nosencomendo /obre la debita* '
4 Sendo mulher a peregrina, mulhcres a metcrad nobanhoate 

opefcoijo, eos tres labios de lora, Ihe faraó as fobreditas adver­
tencia s, ebanhandofeem fuá pretenda, clics voltaraologo a ca­
ra, a fim de a nao ver levantar a cabera da agua; e feyto ifto,d¡- $ 
ra a fobredita ben^aó, com cujoaétoficao entrados no gremio, 
como fe a&ualmcntc foflem Ifraelitas,

$ Todas as referidas circunílancias, tantoas dedarlhcintey- 
ra noticiada Ley, como o da circuncidad, c banho, he neceíla* j 
riofeíaífademprczcnciadctresfabios. E nao fe podem fazer 
epr Sabat, ou dia feítivo nem de noyte.

6 Oque circuncida o peregrino dirá, Bendito tu .A. nuefiro 
D, Rey del mundo, que nosfantifico enfus encomendabas y nos enco­
mendó para circuncidar los peregrinos, E d efpoi s d i ra, Bendito 
tu, A. nuefiro D,Rey del mundo, que nosfantifico en fus encomen- 
dantas ,y nos encomendó para circuncidar lor peregrinos ,yfachr de- 
llosfangre delfirmamiento; que fino fuerafangre delfirmamientOy 
no permanecieran los cielosy latierra, que affi es dicho, fino fuera ! 
mifirmanüento, dia y noche, fueros de cielos y tierra no pufiera.

7 Humagcntiaquefe íes judia eílandopienhe,ofilhoquelhe 
n\'er, naotem neccílidade de banharfe.

8 Hum gentil de menor idade, feu papo pode trazer a fazer 
judeu com as fobreditas circunftancias. E fondo orlad de pay 
vindo elle mefino, ou trazendoo fuá maó, o aífci tara o Senado,e 
fara judeu. E fondo que crcfccndofearrependco, leda aotal 
porliurc. Bem entendido, fe nao judaizou,eobfervou as ceri- 
rnonias judaicas: porque fe huma vez o fez, nao pode excluirle, 
e cha mandóle ao engano, reprovar o feito,

9 Scalgumgentio, ougentia, diífcr aver entrado no gremio 
em tal Senado, nao fe 1 hes dara crédito, para poderem logo con­
traer Matrimonio com Ifrael, ate que tragadteítigos,ou atefta- 
2Qi bañantes, ou fe banhem de novo.

Q ¡ando alguna gentío, ou gcntia,fc vieran a fazer judeus,be 
circundan-
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tíircunftancia necesaria, confederar deligent emente, fe os mouc 
algum partícula»- interaífededinhciro,ou matrimonio que inten* 
te: e exprime otando, que Ihes nafee do amor da Ley, entao fe- 
rao ad metidos. E fendo cafo que nao fe fes efta inquirido; n£ 
Cienos fe 1 hes deu noticia do premio e pena das M ií vot, cfe cir- 
euncidou e banhou algum, fica peregrino,e obl igado a obferva- 

, ^abdaLey.
ir O peregrino, cometa deí¡ fuá geranio 1 porque fe julgaco- 

foo le naquelle día ouveíTe nacido da térra como Adam. E com 
, tudo leeihvcHecafadocom mulher prohibida por Ley, por in- 
, cefto, podera ficar cafado com ella, excepto fe foíle fuá may,ou 
. hirmamdepartedcmay, que das taes, lera obligado afeparar- 

। fe logo.
J la Sendo o peregrino cafado, banhado elle e a mulher, fe dc- 

veni apartar por cípacio de tres mofes, para por cíla via podere 
( deüinguir entre a limente econcepcañavida em fantidade, ja 

def'pois de entrarem no gremio, e entre a adviaantes
13 Aoperegrino, fenabdevede nenhum mododefprezar, ne 

darihe em cara com íeu primeiro citado; antes honrar e eflimár 
j pois vemos, que entre os labios de Ifrael ouve d el les alguns muy 

tlluftres,comoforaoRebyMehir,Semahya, Abtaíion 5 eou- 
, tros. Edefdeó tempoquccumpreincomas fobreditas circuí* 

táncias, ficao nomelmograo de Ifraelitas, para poderem entrar 
, na congrega do Senhor, e contraer matrimonio com mulher fl- 

raelita;

i TRATADO TERCEYRO
da parte senhoril

E POSSESSORIA
‘Iratajjeprinteiramente dos eferavos, 

CAP. 1.
QS bensqueohomcm poHuenefle mundo , fepodem reduzir 

a duas efpecics. Convema faber, animados, einhanima- 
dos. Os animados, fe devidemem duasioites; racionaes, 

Ccc 2' comQ
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como ciervos, eefcravas;ínracionaes, como aves eqtfatrope- 
ás. Os inhanimados fe contem em tres, c faó, campos, cafas, 
e movem. Trataremos logo por ordem deftas coufas, naque- 
lia parte que toca a os ñoños Dinim, que heo intento defta obr2¿ 
E primeiramente tratando dos eferavos, digo. Aquelleque 
compraalgumefcravo, temobrigaejad de circuncídalo: como 
fedisnoGcncGscap.17. circuncidando circuncidaras nacido de 
tua cafa, e compra de tuaprata. E fendo que o nao falta, o leña­
do o circuncidara í eamefmaobrigacaó concorre noeferavo 
quelhenaceemcafa. Sebcmay efta differen^a, queonacido 
emeafa, fe circuncida aodiaoitavo* E o comprado, no día 
que fe compra, ayndaque fejanopropioemquenace.

1 Ay poremocafiaóemqueo comprado fe circuncida no di« 
oinvo, e o nacido em cafa no propio dia em que nace: ehe,qu- 
andofecompra humaeferava prenhecom a crianza que nacer; 
que entaó parindo, pofto que íeja comprada de fuá prata, fe cir­
cuncidara aooitavo: pois queíhenaceoemcafa* Se tamben* 
comprou humaeferava por refpeitodosfilhos, ou acomprou 
com intento de a nao banhar fubtitulode fugei$aó,e defpois em- 
prenhandolhe parió em cafa, o tal filho fe circuncidara no dia 
cm que nacer: porque fe julga como compra de prata,viltoque 
a may nao tem titulo de eferava de íírael. E fendo que fe ban- 
ho defpois de aver parido, o filho fecircuncidara nodiaoitavo.

3 A íli como a circuncidad dos propios filhos, fe pode celebrar 
em Sabat,adiós fervos quefe circuncidad nodiaoitavo,fepo- 
dem circuncidar cm Sabat. Excepto o nacido de caía, e com­
prado de prara que nao fe banhou fuá may antes de parir: os qua- 
es pofío que íe circuncidad no dia oitavo, nao o podem íazer ca­
la indo cite em Sabat.

4 Criando íecompra hum eícravo de hum gentío, ícnaó ha de 
forcaraque mudereligiao: masfelhedirá, tens vontadede 
entrar no gremio dos fervos de Ifrael, e feres contado éntreos 
bons? fedisquefi, o informaraódos artículos da fe, e premio 
e pena das Milvot, na mefma conformidade que fe fas ao pere­
grino í c feito i fio, o circuncidaran c banharaó ,e nobanho Ihe 
farad as mefmas advertencias, quefefazemaoperegrino. E

, banhado
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hnhado. elle mermo di ra a bençaô da T ebila,

5 Secomprouhumefcravojagrande,oquairefuzaocircun- 
cidarie, o podera reter configo elpaciode doze mcfes, perfua- 
dindoo com boas rezoenspara oreduzir aie. Enaôpodendo 
^abariftocom elle, o tornara a vender a hum gentío; mas naô 
0 forçara a religiaô : por que deve efta fempre fer abi açada volü- 
briamente.
6 Ofrecendofeporemcafo, que compre efcravodebaixo de 

tondizaô de o naô circuncidar; ou ocomprou em partes donde 
fe nos naô confente efta liberdade, fe podera ter o tempo que fe 
^uizer potto que gentío, e de profiffaô differente.
1 A quelle que circuncida o eferavo acabara a bençaô dizendo, 

para circuncidar a os eferavo s.
8 Hum que compra hum fervo gentío de hum Tfraelita, ou de 

hum gentio : aiïi mefmo hum gentío que fe vendeo a hum lira- 
dita, ou que vendeo feus filhos efilhas, fica no grao de fervo 
Chenaanita* Todos os quaesem quantofenaôbanhaô fubti- 
tulodefugciçaô, fe reputaô por gentios para todas as coufas: 
Oías ban hados * fe chamaô fer vos de Ifrael, c iaô obligados a ro­
dos os preceitos a que efta obrigada a mulher Ifraelita. E pof- 
toquededireytofepode com afpereza fervir dettes eferavos, 
naô de menos, he obra de piedade trátalos bem de obras e depa- 
hvras, ufando com elles de toda brandura e charidadc. Porque 
feem quantofervos, lhe naô deveofenhoralgum refpeito; naô 
de menos cm quanto homens, fe devem guardar com elles todas 

as leis de humanidade.
Das Aves.
CAP. IL

HEpreceitonoDeuteronomiocap.aa. Quando encontre 
res nido de pajara diante de ti no caminho, em todo arvore, ou 
[ob re a terra ,polbos, ou ovos, e a may ia^erfobre ospolhos.ou[obre 

ûj ovos, nao tonies ati a may jobre os filhos, mandando mandaras a 
may e a os filhos tomaras atipara quefeja bem a ti, eprolonguesdias 
donde fe ve, que todas as vezes que nalgum caminho, o homem 
adiar algum nido de aves limpas, pottofobrearvore, terra.po- 
$o$, mar, ou qualquer lugar, a ora que a may eflivcr fobre os fil.

hos
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Los, oupellomedosvoandoeníimalhetocarcomasazas, 
Adííva, querendo tomar os filiaos, de mandar primeiro a may> 
paraaífirmareflepreceiro. Eay^daquetornehumavesemuy, 
tas, heobrigadoatornalaamandar, comodis, mandan^ 
mandaras. |ac(
i Naspombas, patos ,egalínhas que fe criaóem cafa, fe 

entende eftaMiíva: porque o verío dis, quando encontrares^ 
caminho'. excluefelogo, osqueeítaóemcaía. (lc

Do primogénito do afno. '.
CAP. III. nj

O Primogénito das quatropeas ¡inmundas: nao fe vfafenáó (c¡ 
lónosafnos: comofedísnoExodocap. 1$. Etodaabtt' 

tura de afno, redemiraspor carneyro. Efte carney ro, fe deve daf' 
aífimefmoa varad facerdote. E avendoodado iica logo o tal
primogénito liuvre para feu dono.

2 Sendo cafo que feu dono o nao queyra redemir, nem dalo no
facerdote, he obrigado darlhe com hum martelo no pefeo^o pot 
detras ate mataloe entérralo dcfpois, porquantofe nao pode a' 
proveitaroufervirfe dclle: como diso verío, Efe nao redemir# 
e o dejerogaras.

5 Osfaccrdotes,c Levitas, faolivresderedemiroafno, aííi 
como taobem fadlivres» de redemir o filho primogénito.

Doprimogénito da quatropea limpa.
CAP. 17.

¡oí

hK
Primogenirodequatropea limpa, íecntende nos machos,^ 

*^cnaó ñas femeas, comofe dis no Exodo cap. 13. Toda a*
bertura de 'uuhva os machos. E íc vía tambem fora da térra íánti 
cuja obrigacaó, he críalo o dono em cafa , fendo primogénito de 
gadomiudo, trintadias; ofendo de gado groffb, cinquenta-' 
acabodosquaestcmolfraelitaobrigacaddeodara hum varad 
facerdote.

1 O primogénito nefte tempo que nao fe pode ofrecer na ara, 
nao he licito degolalo e comelo,fenad pefpois que por alguma via 
Ihe vem acafoalgumamucula daquellas que no Levitico cap. »2* 
o prohibía para fe ofrecer al D. »queentao fica licito o comer de* 
He, comofedisno Deutcronomiocap. 15. E quaudo for nelU 

macula

l
G
3

e¡
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jJacula, coxo i ou cegó, em tuasportas o comerás. Mas erta macu­
le qualquer calidade que leja; ha de fer calificada por tres ho- 

r< ^ns da congraga, como feja macula que vifivelmente confie,na 
। ^lal nao polla aver duy ida.

3 Suporto que o primogénito fe da aofacerdote, osmcfmoí 
- Verdores tcm tambem obligado de o criar, e confervar até que 
* talmente Ihe fobrevenha alguma macula, como temos dito 
Mfraelita. Eo Levita temobriga^ao de o dar affi meleno a»
Cercote.
4 Naópodeofaccrdoteporevirarotrabalho, deixardeacci- 

- kroprimogenito: porque feria ifiodefprezar as dadivas do fa* 
,^rdocio, Eartiorcccberadamaódolfraelita, eodeixarapa- 
(¡tr até que íe macule. E por evitar erta molertia ,dcve o lírae- 
j lita véndelo a hum gentío antes que Ihenafca, 

Da noviciado dos mejfes.
CAP. E

fque nao fe comerte da novidade, atefe 
iver chegadoa leu fanto Templo o Homer, queera huma

pedida de cevadas, como confia do Leviticocap. 2 3. donde fe 
’lis, Epao e tofiado, e efpiga, nao comays, ate a mefmidade do día 

- , ate wofo ebegar a jacrificio de vafe D., foro perpetuo a vojfas 
tyrapoens, em todas vofas moradas: donde confia, entenderle 
to preceitonaquclkstambem que moradfora da térra Santa: 
bmodis, em todas vofas moradas, osquaesnadpodem ojeco- 
^cr do renovó até o principio da noitede 18. de Niflan, que he 

’Segundados Medíanos da Pafcua de Pefah, que cae aos 15.
x A prohibido da novidade, fe entende, tanto nos frutos de 

(líraclita, como de gentio.
3 O renovo nao fó fe entende no t rigo, mas na cevada, efpclta 

cerneo, caves.I *
Da Horlay ceradura das ardores.

CAP. yi.
1 pStaefcritono Leviticocap. tp. Quando verdes a térra ¡ y 
’ plantareys todo arvore de comida, e cerrareys a fita cerradura a 
^upruto, tres anuosferao a vos cerrados ■ naofera comida. Pello. 

’^ctodoaqucllequeplanraalgum arvore de comida, contara
tres
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tres a«nos da hora que o plantón, e todos os frutos que Ihe d# Col] 
dentro nos ditos tres annos, fao prohibidos; e nao fepodeapr°* i 
veitar de nenhurn modo dclles. E nao fomentes do fruto, tea
nem aynda das cafcas ou carolos delle. Se bera ñas folhas e bo* ’grj 
toens.oua aguaquedcitaa vide,quandoacortaó,feaa5enteU' * 
dea prohibidodelleprcceito. r®

* Eíles tresannos jfenaócontaódediaadia, masdeTifi’H 
mes do qual fe numeraó os annos da criado do mundo. Pello-Wa

que as vezes fucede naóferem mais que dous annos, e quarenta IRi 
quatrodias, e as veles fao mais d« tres annos. Excmpli gracia 8 i 
Aquellequeplantou antes de i<. de Abconta 44. días ate Tiíbp, 
efas hum anno, edañi contaoutros dousannos, e cumpre os tr# 2 
e delta for te vem a fer menos dos tres annos. A s vezes vem a kr
mais,nafeguinteforma, afaber plantandoem 16,de Abquep’ht 
Ihe nao ficad do anno ate Tifri 44. dias,que cm tal cafo os taes lh« 
nadentraoem conta,ede Tiíride día a dia contara os tres anno5 c*t;
E nao taofo mente iílo, mas aynda todos os frutos que no anno^tr 
quartofeguinteapontarem antes de 15 dcSebat, temamefm^a 
prohibi^aodostres: porquefeentende apontaopor virtudedfo 
agua que chuparao antes de Tifri. Me

5 Os frutos que aponrarem de 15. deSebat doannoquartOiM c 
ate 15. de Sebat do anno quinto, fechamao frutos do anno quarJ 
to.doqualfe trata no Leviritocep. rp.dizendo, Enoanno 
artofer a todofeufruto fantidade de alaban cas a .A.

4 Eílcs frutos do anno quarto, tiohao omcímodircito,dede'pS 
cima fegunda. E afli como no tempo do Templo era obriga^aof r 
cómelos en Icrufalaim ,ourcfgata!ospordinheyro, egaftalopc 
defpoisem lerufalaim : agora que o nao ay, heogrigacabrefga|o( 
talos dcípois de tirados do arborc por o valor dum doito, e cfwa] 
fe bota no mar, cu nalgum rio: ou fe moe, e arroja ao ar, deforpk 
te que nao fe ache, ouaproveite delle alguem. E nclletempwvc 
d ira a bencao fegui rte. Bendito tu ,A. nuefro D. Rey delmtm c 
que nosfantifico en fus encomendan^as, y nos encomendó frobre la rdy 
decion del anno quarto, p c

5 A prohibido dos tresannos dita, fevfa tambem fora da terne 
ra, tanto nos arvores de Ifraelit a, como de gen t io t e he peccad^nc 

colher Bxt 
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i^olher dentro dos ditos tres annos fruto do proprio arvore ou 
>* \gcntio, c dalos a o gentío: por que dos taes frutos fe nao po­
li ^aproveitarno cfpacio do tal tempo, nemayndadum fimplex 
>^radecimento.
M Os frutosdos quaesfetem duvida, fefaódosg. annosou 
Ri, faó lícitosfora da térra fanta.

1: 1 Podeífedizer a humgentió nos tresannosprohibidos, cul- 
lva tu a minha vinha, e toma em paga os feus frutos, e cu re cul* 
hrey a tua, que ja Ihe paílarao os tres annos, e gozarey dos feus 
8 Podenfe affimeímo vender a hum gentio os frutos dos 3. an- 

b M, como feja antes de creícercm.
’s 5 Tanto o que planta hum grao ou ramo ,jou que arranca todo 
¡fptvore, e o tranfplanta noutro lugar; como aquelle que enxer- 
Mhum ramo noutro arvore, oumargulha, que he fazer huma 
iepa junto ao arvore, ebaixandohum ramo cubrilocom térra 
Wandolhe a ponta a outra parte, todos eíles ficaó obrigados a 
Wes annos. Salvo fe eíleramo chupar da rayz do tronco do 
)^arvore,ouefta vnidoa elle, quecntao naotcmeftaobriga^ao. 
¡í’p A y nda que o coQume dos agricultores, hemargulhar as 
Mes cada anuo, fe podebcucr o vinho das vides dos gentíos: 

»jorque ja avernos dito, que a duyida de tres annos, he licita,fo* 
r rada Terra fanta.
/'i Dos enjertos das ardores.

I CAP. VIII.
’£Sta efcritonoLevitico cap. 19. Tea campo nao ¡'emeesmiflu* 

ras. Eafliaquelleque enxertahumarvorenoutro, como 
ohc enxerta hum ramo de maífans num arvore de cidras, ou ra- 
i'M de cidras num arvore de maífans, ou femclhantes, merece 
Malkut por Ley : e ifto tanto na Terra fanta como fora della.E 
rpllo confcguinte, he prohibido enxertar verdura em arvoreou 
vore em verdura. E he peccado deixar o I ir a dita a hum gen- 

enxertarlhe feu arvore de mifturas.
He contudo licito, femearfimentes de campo, comfimen- 

fsdearvore juntamente. Eaífimefmo mifturar finientes de 
rfvores, c femearlas juntamente: porque nosarvores íe nao cu­
ando a ley de miíliiras, fe nao fó o que toca a qualquer forte de 
l'^ertp. Ddd 3
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3 Avcndo m argüí hado hum farmétoduma videpordebaix0 13 

¿aterra,heprohibidofemearporlimaverduras: falvofctiver^ 
da térra altura de tres punhos: mais o que margulba hum ramo «T; 
doutroarvore, pode lomear fobre elle, aynda que nao tenha d« 
térra altura detres dedos, larí

4 Apar dumavidenaópodemíemearverduras,exceptólosh 
ge della feis punhos para cada parte. íto

5 As arvores que fao de huma mefma efpecie fe podem enxet' 
tar huma na outra, aynda que lujad de diferente cor, ou gran* 
dura. E afli uvas brancas c negras, fe podem juntamente tnxefo
tar: eomefmohe,qualqucroutrogenero, comoutroqucfej1 
¿c fuá mefmacfpecic.

6 Ay alguns arvores femclhantcs ñas folhas, ou nos fi utos,e 
como nao fad da mefma efpecie, he prohibido enxertar hu# r' 
noutro: como dizer ,pexegos com amendoas, ou femclhantcs,P

7 A vendofe a cafo feytoalgum enxerto, he prohibido deixalo 
ficar no campo: fe bem as frutas do tal enxerto fad licitas. í 
podeífe tirar do tal enxerto, hum ramo, e plántalo noutro I 

vifto que nelle fe nao conhece a prohibido. 
Da mjiuva das^inhas.

CAP. Vlll.

SEmearmiíhirasnavinhahe tambem prohibido, como fe dú 
no Deuteronomiocap. 22. io. Naofemeestuavinha^mifin* 

ras. Iflobe, tomar ñamad hum grao de trigo, outro de ceva* 
da, ecom ogranzinho da vva íemealosjuntamente, ou femeaf

ta, 
SV 
tei 
ti 
ne 
Ve 
te

duas fortes de verduras. E o mtímo heachandoos no campo» 
cubriloscom a térra.

z Eftaprobibi^aófeeftendeíambemfora tatérra Santa,eP

tr 
Ci 
%

P 
r;
t

entende das finientes de Melles, verduras, elegumes quefirvert1 
de comida ,aynda que feja para os animaes ? porememárvores» 
ou fomentes que nao fe comcm , como, flores ou outras taes, nef 
tas fenaô entende ella prohibiçad. E aflîmefmo as cahas, rozas, 
c cfpinhos• fad efpecie de arvores ; e nao fad mifturas na vinhad

Da miflura das finientes, c
CAP. ÏX. |c

EM Tcrraíanta, heprohibidolcmearduasfimcntesjuntasi 
ou
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ko ^áchandoas no campo, cubrilas com térra, comofcdis no Le­
er ^tico cap. 19. Ten campo naofembresmiftiiras, Porem fora da 
10 ^ra Canta, he licito; Eafli fe pode tomar ñamad, humgrao 
de ktrigo, outrodccevada,ou huma fava, e huma lentilla, emiíi

Atando eftas,outrasquaesquer finientes s íemealas* Tildo0 
nj W nodos fabios receberao por tradi^ao, E como coufa nao

prohibida a nos os que habitamos fora daTerra fanta,efcuzamos 
r* tratar as circundanciasdclia.
? Da Mezuza.
r- CAP. X.
¡a vYgueíTc tratar da caía, econfecutivamente dos niovense al- 

^fayas della, OfreccíTenoslogo hurn preceito afirmativo da 
e *-ey, oqual he, eferever o capitulo da Scmah, ouve Yfrael&ci 
n heeílano Deutcronomiocap 6. ate, e efer evir las hasfobre vm- 

frales de tu cafa ,y en tus puertas: e o cap.de Yfera [i oyendo oyerdes 
o íu e efta no cap* 11. ate * como dias de los Cielos fobre la tierra i E 
i ¡£da éferitura feita num pergaminho, porfe nos vmbraes de todas 
f »s portas de cafa : porque neftes dous capítulos, fe acha cfte pre­
cito , Efcrevelashds fobre os vmbraes de tua cafa,e em tuasportas 
tmcuja Miíva deve o homem andar muy apontados poisdize 
Gofios fabios, que todo o que tem Eephilim na cabera,Siftit nos 

í Veftidos, c Mezuza na cafa, efta rao bem armado contra oapeti- 
• , que fe pode efperar dcllc, que nao pecara*
. 2 O lugar donde le poem , heno pofte da porta que ficáao en- 
■ Zarabandadireita. E algunscoftumad aofahirou entrarem 

cafa, por a mab fobre a Mezuza, e dizer, cftc verfo Aguardara 
^inhafahida, e minha entrada.

3 Ós lugares que faoobrigados a Mezuza, faó os feguintes? as 
portas das cafas, dos cortijos, cidades, e villas de judeos, o cur¿ 

| ral das vacas, e capoeiras, os almazesdc vinho cazeite,a cafa pár- 
Iticularda rnulhcr,e dedouscompanheyrosjudcus. E aflimef- 

। inofaoobrigadas a Mezuza as cazas do paiheiroc da lenta* Ef¿ 
I exceptuad íó as caías donde fe la vaó as muí heres nuas, e a das ne- 
ceílarias* ebanhos donde fe lava a roupa , easdondefccurtem 
couros: por nao fer honra da Mezuza eftar em ditos lugares*
4 Aefnoga he livrede ter Mezuza/alvofenclla morar alguma 

Ddd a gente

cap.de
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gente,queentaofeIhepora. OsMidraífimaífi mefmoíaolí- 
vresde Mezuza, fe bem fecoftumaoporfelhes,femdizerben$aó ca 

5 AcabanaquefefasnaPafcua deSucot, eafli mefmoosca- 
marotes de navios, etendás quefearmaónasprafas, faólivrcí fw 
de Mezuza. pe

6 A caza tambem que nao tem quatrocovados delargo,equ3J ;
tro de compri Jo,ou ao menos eRa cantidade no circuito de toda ¿¡ 
ella, heaífi meímolivre. Epclloconfeguintcacafaquenaóti- d 
vcrrclhado, íalvofeo tiver ao menos Cobre a porta, largo de 4' te 
covados, e cumplido deoutros tantos. d

7 A vendo diverfas camaras huma dentro de outra, todas íaó 
obrigadas a Mezuza. Se tambem numa mefma cafa ay diverías ei 
portas abertas para algum patio, todas faó obrigadas, feforení 
do principio fcytas para a entrada, efahida da gente de caía. p 

8 Duas portas divididas por huma columna que ha entre huí, t 
a outra, fe os ferrolhos de ditas portas, cerrad na dita columa, fe 
chamaó.duas portas, e ambas faó obrigadas a Mezuzü: em faltá f 
íe reputad por huma, com oaderno da calumna em meyo. 1

9 O que aluga hüa cafa de hum gentío, heobrigadoapornelb < 
mezuza. io A porta que nao tem douspoftes, e por limaba* 
tedeiro, nao he obrigada a Mezuza. 1
ii A cafa quetem douspoftes, nos dous cantos, e huma abo- i 

bada de canto a canto,fe os poftes tiverem de altura de/, punhos» 
ou mais,he obrigada aMezuza: efendo de menor altura,he livfe

1 z A mezuza dos particulares, he obrigacad abrila duas vezeí 
cada Tete annos, para ver fe íe 1 he gaftou alguma letra, e por ou­
tra Mezuza em feu lugar. 13 Todosfaóobrigados acftamifvá 
aynda as mulhcres efervos. 14 O que aluga huma cafa de fcU 
companheyro, deve por as Mezuzot,efahindofedacafa,as nao 
deve tirar: fe bem fe Ihepagara o dinheyro que Ihe cuftarao,caíü 
que o nao queira perder, mas fondo a cafa de gentío, as poderd 
tirar, íalvo fe entrar nella Uraclita, que o tal Ibas pagara, ou da­

rá curras por ellas.
Do eflilo quefe tem quando fepoem a Mezuza. 

CAP. X .
< A Vando fequer por a M ezuza eferira na porta, fe mete prí-

mcyro



DA MEZVZA
tocyro enrolada num canudo de pao, ou folha de Frandes, ou de 
cana, c defpois fe poem dizendo efla beri^ao ¡Bendito tu. A. nuef- 
^oD.Rey delmundoque nosfantifico enfus encemendan^as,y nos en- 
emendo ¡ para affituar Mez.uz>a. E nao fe hade bendizer no té. 
poquefeefereve; mas no em que fe poem, comoíc ha dito.
2 O lugar donde fe poem, he no vaó da porta, em hum punha 

diftantefo da parre de fora. E quantoa altura« no principio 
da terqa parte fuperior da porta, d i vi di ndo a altura em tres par­
tes : e fe a pos mais arriba, fie al com tildo bem , como feja abaixo 
dchumpunhodoberedeyro.

$ O pofte em.que fe poem, he o que fica a maó direy to do que 
entra em cafa, aínda que o morador feja ezquerdo.
4 De dous modos fe pode firmar a Mezuza na porra: eftesfao 

pregando o canudo com pregos, ou cavando algo na porta e me- 
tella dentro: com tanto que nao feja mais profundo de hü punho

5 Heneceífaríofeponhahumpoucoinclinadaao farpaó. E 
fe efereve o nome Sadday, da banda de fora, que refponde a pa. 
lavra, veaja- eefte nome fica para a banda de fora: enelle he» 
que fe toca com a maó ao fahir, e entrar.

Finalmente, hedetantovtileeftimáefte divinomandamen- 
tb, que fe conta no Medras,que mandando huma vez Arraba no 
Rey da Perfia,hum prefentede joyas de grande valor a Rabcnn 
A-kados,elleem contracambio Ihe mandón numa bocera huma 
Mezuza : doqualefpanrandofeaquelle Rey, refpondeu R. A- 
liados, que o nao admirafe a cal id ad e de feu prezentc: por qna - 
to ñas joyas ihe avia dado elle hum grande cuydado e fentido em 
guárdalas, mas a Mezuza tinha tal virtude, que o guardaría a 

elle, eafeus thefouros«
Da mi fura de lam e linho.

CAP. XII.

TAmbemna menagem da cafa nos quis el D. B. difFerenciar 
das gentes, para que em tudo fe conheceíle, fermos povo 
feu, dándonos juntamente ñas muirás e varias occafioens, lugar 

de mais merecimento. Efli feefereveno Levitico cap. 19. e 
paño de rnfurasfaatnez, nabfnbirafobre ty. E no Deuteronomio 
Cap. 2 2. declara que coufa feja eíle Saatnez, dizendo, Nadviftas 

Saatnex.



DÉ LAM E LINHO
Saatnez,lam e linho juntamente. E corno na lingua Hebraic! 
fcnaóchamalam,íenad a de ovelhas, ebarvezes, erta forte ÍÓ 
hea prohibida com linho; mas poterna lám de gañidos, Quie­
bres, e pelo decabras, e outra s fortes de lam, he licito vertir co111 
Jinho. E afli mefmo o canhamo, algodao, e outros géneros fad 
lícitos aynda com a lam de ovelhas, c barvezes.

* Sendo cafo que mirturando a lam de ovelhas, ea degamelos 
ou femelhantes, fes deltas juntas fiado, fe a ametade era lam de 
ovelhas, fe reputa todo o fiado por lam, ele nao pode mifturar 
com linho, E íendo a mayor parte da tam de gamclos, he licito 
mirturar ó tal fiado com linho. Eafli mefmo íeacalomifturou 
o canhamo com o linho, fe for a mayor parte do canhamo, he li­
cito teller o tal fiado, comfiodelam. Efe for tanto dum comd 
doutro, heprohibido. Pello que aquello que acafo fe 1 he mirtu- 
rou lam com linho,o remedio que tem, he trazeroutrafortee 
mifturandoaem cantidadc mayor, annular a 1am ou linho qual 
quizer, na forma dita aflima. Porem ifto fe entende, en quan­
to nao ertivercm fcytosemfios: porquedpfpoisdefeytos,ayn­
da que fejahumfiopequenoddamnumpa.no grande de linho , 
ou delinho num delam, heprohibido.

3 Os couros de carneyros, dos quacs tal vez fe fazcm vertidos 
fe podem cozer com fio de linho; c nao fe fara cafo de alguns ca­
bellos de tam, quefempreficaó nos couros.

4 Aquellc que fez hum paño todo de 1am de garridos,ou lebrel 
' ou can hamo, e no tal paño tefleu num cabo hum fo fio delam, e 
no outro, hum de linho, he prohibido por mirturas.

5 luntandofeporqualquer modoalamcomolinhojhemirtu-* 
ras E artife acafo mirturou a lam com o linho , eos cardou , e 
fes dcllcs fckros, ou os mirturou c fiou juntos, e do fiado fes pa­
ño , ou cozeo paño delam com de linho, aynda que a cortura fe- 
ja feyra com fios defeda,ou canhamo,ou que cozeo paño delam 
com fio de linho, ou paño de linho com fio de lam, ou atou fios 
de lam com fios de linho, ou fes tranfas delles s todas cftas coufas 
hemirtura.

< 5 Atarfimplexmenteopanodelamcomde linho,nao he mif* 
tura, poisquefacilincntefepodcmdefatar, mas fe a atadura 

for

fejahumfiopequenoddamnumpa.no
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fbrfirme,emtalca(ohemiílura. Atadura fírme, íechama» 
guando le pafa a agulha ao longo do paño, e tornando a pallada 
do finí para o principio, ata defpois os dous cabos do fio hum co 
omro. A tadurafimplex, he guando paífafó huma vez a agulha 
tfem tornar a dar volta com ella, ata os dous cabos do fio, ou gu­
ando fe paífa duas vezes o fio, e nao fe ataó as duas pontas d el le. 
7 Podenfe encheros colchoens ou almohadas de lam,pollo guc 

fejaó de lifiho, porgue fe reputad como faco de linho, que fe po­
de encher de lam.
8 Aífi mcímo,helicitove(lir huma carniza de lam Pobre huma 

delinho,eatalasambasjuntascom hum cordaó,ou gualgucrou- 
tra couía, como nao foja atadura firmeda forma gue fe ha dito.
9 Outras cotilas ay gue aynda guc nao faó vellidos,tem a mcl 

tria prohibiese. E faó toalhas da meza, os guardanapos, os pa« 
nos delimpar a cafa ,ou lavaralouza: eaífimcfmoospanosdc 
enxugarocorpodeípoisdelavado. 10 Cortinas de cama, ou 
cuxins de lam elinho,faótaóbem prohibidos. 11 Bolfasem 
qucíemetedinheyro, oupanos, que firvem para empraílosou. 
iangriasfepodemfazcrdemiíluras. ix Nos finaes que fe po­
tar na roupa fe deve advertir, nao fejaó com fio delam , em paño 
delinho, ou dclinhoempanodclam; porque feria mifturas.

Hum panodclinho,noqualfeperdeohumfiodelam; ou 
de lam noqualfeperdeohum fio delinho, o remedio que tem, 
he tengilo: porque pac podendo a lam elinhotomar y gualmcn- 
te huma nefma cor, logo fe conhecera: e deíla forte fe podera ti­
rar, efervirfedo quequizerdopano. Efendoquenemcom 
ella dcligencia le conhe^a, o paño fica licito: porque pode fer , 
que ja fe Ihe aja tirado.

14 O que compra de humgentio alguma peffa delam,he nece- 
farioolhala muy tobem, nao leja cofida com linho. E o que co­
pra vellidos, he neceífario defcofclos,para coíeloscom canhamo 
E aynda que o gentío diga cingelamente, que os cofeo com can- 
hamo,fe 1 he nao dará crédito: excepto donde o linho he mais ca- 
roqucocanhamo, Eomclhorhe, darocanhamoaoaliayatc 
porque entaó fe pode ter menos duyida,

15 O canhamofeconhcccdeíla forte, que pegandolhefogo 
numa
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numaponta,vayfempreardendoateofim; mais ofiodeliriho, 
logo le apaga.

16 A prohibido deflas mifturas,nadie eflédemais q3aoveílir 
ou vfar dellas; eaífim he licito fazeremfe , c rcterenfe em caía.
17 H erad grande o peccado de veílii5i2¿zí^z,,miftu ras, que 

conforme o direito, ohomcmque viílca outro, venido comíe 
melhante vellido, devia faltar íobre elle, ay nda que foíTc na rúa, 
erompelho. Masporquepodeíerporerro, Iho dirá em cafa, 
por nao o afrontar: tendo nifloconcidera^aoaoreípeitodevid0 
as criaturas. Por onde fe entenderá, quao cuydadofos devem 
todos andar nefte Divino preceito, que tao altos mifterios emú 

enccrra: dosquaestratadlargamenteosCabahíías,
Do refiituhir a per da afeu dono, 

CAP. XIII.

DEfpois de avermos tratado dos bens opeo homem pode ad • 
querir na vida, julio íera que tratemos da obriga^ao que té 
dercílituhilos a feu próximo, cafo que perca algumdellcs, E 

aflidigoofeguinte. Entre os preceitos moracs que nos enfina 
aíagradaEfcriptura, he reílituhir a perda ao hirmao Ifraelita, 
comodisnoDedteronomiocap. 12. Nao vejas ao boy de tea hir­
mao ■> ou afea carneyro, empuxadosyete encubras delles : tornando os 
tornaras a ten hirmao. E afufaras a toda a per da de ten hirmao que 
fe perder delle, e a achares, naopoder as encubrirte. V e íTe el a ra­
léente, que aquelje que ve alguma couía perdida aolíraelita,tcm 
obriga^ao de tomar fobrefi o cuidado de reduela a feus donos; 
como dis, tornando a tornaras a teu hirmao.
2 Secundo iílo,o que acha alguma coufa no lugar frequentado 

de ordinario de Ifraelitas, tem logo obriga^ao de aprcgoala, co­
mo valha ao menos hum real. Mas nao a adiando alli, nao tcm 
ellaobriga^ao. Se bem he bem feito, quedandolhc o lírael íi* 
naesdella, Iho reftitua.

5 Equclle que avendo perdido alguma coufa a achou junto có 
outra perda de outrem, íe acafo pegando da íua pode tambera 
reílituhir a do companhcyro, o fera: tendo cuy dado com a do 
próximo, como da fuá propia. Em falta, acudirá a fuá.

4 Se cncontroucom a perda defeu pay,ea perda defcumcílre 
precede
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precede a de feu pay a domcftre, felbe he ygual em ciencia. 
Poremfeo meftre ofupera, ,e déllé aprendeo a mayor parte do 
que labe na Ley, em tal cafo precedea do meftre.

5 O reftituhir a perda que a cafo fe éncontra, ha de fér por pú­
ra caridade, enaőporintereíTc. Eféndoquealgumpay digá 
afeufilho, queanaöreftitua, onaöobedecerá.* porquecfta 
em primeiro lugar obrigado a afhrmara Ley;

é A formadecomoahadeapregoar, heafeguinte; Aprc- 
goaranaefnoga, qucmperdeu huma moeda, efcrito, veftido, 
quatropea, joya,ou coula femelhanteffegundofora queacharj 
defmaes,efelhedara. Entaöfeveyoalgum, enaödeufinaes 
rufficientes,lhanaodaraö: eaquellequeeftáem reputacaö de 
fradulento, eengañador j feraneceílarioquedefpoisdcaver 
dadocertos finaes , de tambem teftigos de que a perda he fua4
f A medida, öpefo.onumero,oulugardondefeperdeo,faö 

íufficientes finaes.
8 Scacafovieraödous, ecadaqualdeu finaescertose bailan­

tes , fenaö dara a nenhum , ate quealgum confeífe a verdade,ou 
entrefríeacordcm.

9 Se hűm dellesdeu finaes, eoutro,trouxe teftigos j fedarü 
ao que trouxe teftigos, de que fabem fér aquella peflafua;

io Seacaforeftituhindoalguma perda disodono a ver perdido 
mais, como dizer que dandolhe huma bolla de dinheiro,dixeíe 
que eraö duas, ou coufa femelhante, naö obrigaraö a ju rámentő 
ao que reftitue, por que fe a cafo o obrigaflcm, por naö vira ifto 
cadaqualdeixandoaperdafehiria: eaífidedous inconvinien- 
tes, íe ha de eleget fempre o menor.

Com iftolcftor amigo, doufim a efta vtilifiima obra , pedin- 
do al D. B. nos de Zchut, e merecimcnto, para que afli meímp 

denlos fim a otras hobiliflimas.
Mi ayuda de con .A, habién Cielos t y tierra*

LOAD .A. QVE BVENO QVE PARA 
SIEMPRE SV MERCED.
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A B O A D A
DO CONTE1DO

Defte Libro,

PARTE PRIMEIRA

T Ratado do madrugar pella menham, eoutrascircunf- 
tancias. afolhas r.

tratado dalimpez¿, eben$aodasmaos» edoSiífit piqueno, e 
Talethgrande, coníeusdinim. afol. i

Tratado dos Thephilim , com fuas circuuftancias a fol. 3.
Tratado da thephila da menhan, con feus dinim > e mais 

circunftancias. afol. 5.
Tratado da Hamidah afol. 9.
Daben^aódosCoanim. afol. lí.
Do que fon ha. a fol. 17.
Deíobrefazcs. - afol. 17.
DaKcduíía, yVernaaSion» v afol. 17.
Dos días de Ley. afol. 17.
Dos DinimdaíeéturadoSephcrThorai afol. 17.
Da Ora^aoda Minha, afol. 18.
DaOra^aódoHarbit, edaora^ódacama, afol. 19.
DaEfnoga, efuascircunftancias. afol. 19.

PARTE SEGVNDA

Tratado do eftudo da Ley.
Tratado do jejum.
Tratado da efmola efeus merecimentos.
Tratado do nego^eo e trato, e dos juyzesi 
DoRoubo, edaVfura.
Tratado de promeífas, e juramentos.
Tratado daydolatria.

Ece &

afol. 22.
afol. 25. 
afol. 27. 
afol. 30. 
afol. 31. 
afol. 34. 
afol, 35, 

Tratado



TABOADA
Tratadöäevifitarosinifcrmos» e da íépoltura ¿ prcceitos to*: 

cantcsaoabcl^ «dofacerdotequpeftiverdeabel. afol.

ARTE TERCEYRA
I

Primeiraparte dos Diniin de Sabah

Tratados dos dinim de Sabat., a fo!. 5
Da Minha da tarde, e Harbit de Sabatf a fol. $ 7,
Do Kidusda noy te de Sabat. afol. 5S.
Do A moffi que fe fas ao Sabat. afol. 58.
Da Reza de Sabat, e minha da tarde. afol. 59.
Do Harbit, e abdala de fahintc Sabat. afól. 60. ( *

Partefecunda

Tratado das coufas Ilícitas >c ¡Ilícitas no diade Sabat. afol .6r.
Das 59. obras do Sabat. a fol. 7'.
Dohirubquefe fasem Sabat. afol. 75.
T ratado de Ros-hodes. afol. 7d,
Tratado dos dinim de Pefah e do modo conque fe fafcn as

cenceñas. afol. 78.
Da borden da bagada. afol. 85.
Dinim do homer, efuaconta. afol,. 86.
Tratado da pafcua de Sebuoth. afol. 87.
Tratado dos dias feíiivos, c medíanos das pafc uas, eícus

dinim. afol. 87,
Dinim dos dias medianos das feftas. afol. 95.
Tratado do jejum de tamuz. afol. 99.
Tratado do jejum de tisha bc-ab. afol. 100.
Tratado das feftas que caen no mes de tifry. afol. 102.
Dos dez dias pcniteníiays, c jejun de Guedaliab. afol. 103.
Dojcjunde Kipur. afol. 103,
Da felfa de Cabanas. 7 afol. 107.
Dinim doLulab. afol. 108.,
p p d ia de Hofa» ha na R ab a. afol, ni.



TABOADÁ
: Do día oítavo de paícuade detenimiento 
Tirado de Hanucah,

| Tratado do mes de Adar, efeftadepurim,’

afol. 
afol. 
afol.

Til 
na,

PARTE QVARTA

, Tratado das comidas, e da Hala do pao.
Das aves limpas, eimmundas, 
Dinimdedegolar.
Do chamufcar as aves.
Das Cenáis das quatropeas, ealímarias.
Do (algarda carne, 
Das íeñay s dos peixes.
Do ley te, queiib, emantega. 
Dos ovos»
Das frutas, e bichos, que crecen ñas comidas. 
Dovinho.
Dasccrvejas, coutros licores de gentíos.
Tratado de carne com ley te.
Das mifturas de cofas prohibidas com licitas.
Tratado dos cocinados por gentíos.
Das coufas cmque he prohibido negocear. 
Dotcbilarosvafos, e atuendos.
Tratado do que fe obferva a meza, e lavar as maos. 
Tratado de todas as ben^oens.

afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
alo), 
afol. 
afol. 
¿ fol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol. 
afol.

n7. 
119. 
iip. 
ni. 
W» 
121. 
124. 
124. 
12 y. 
125. 
12 0«. 
I27. 
128. 
131.

134. 
»35- 
142;

VLTIMA PARTE

^iratad^ prinieyrt

Tratado do matrimonio. afol. 152;

Segunda ^at te da mulber cafada

Da mullí er cafada. 
Damulhcrviuva.

afol. 17 2. 
afol. 181.

da



TABOADA
Da cunhada.
Do eftilo que fe tem úo dar a halifa. 
pamulher repudiada.

Tratado fecundo.

Da obriga<jao do pay de familias.
Da Circuncidad,
Da Rédenlo do filho primogénito.
De honrar os genitores.
Doquemaldiz, oufercafeuspays. 
Dasheran$as.

Tratado tercero,

Doperegrino*
Dos eferavos.
Dinim das aves. ,
Do primogénito do afiló.
Do primogénito da quatropea limpa.
Das Lúas novas.
Dahorla, eceradura dasarvores,
Dos enxertos das arvores.
Da miftura das vinhas.
Da miftura das íimentes.
Dinim da mezuza.
Miftura de lam, elinho.
Do reftituhir a perda a feu dono.

afol. iSrl’l 
afol. '' 
afol. 183.

afol. i°4. 
afol.
afol. |88. i
afol., 89. j 
afol. 19r. < 

afol. 19 |

afol. 19». 
afol. 194. 
afol. r95. 
afol. 19 5. 
afol. 195, 
afol. 196 
afol. 96. 
afol. 97. 
afol. 197. 
afol. 197, 
afol. 198, 
afol. 199, 
afol.








